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Antônio Carlos

Prefeitura

Decreto N° 053/2012
DECRETO N° 053/2012
Abre Crédito Adicional Suplementar - Superávit Financeiro no Or-
çamento programa de 2012

GERALDO PAULI, Prefeito Municipal de Antônio Carlos, no uso de 
suas atribuições e de conformidade com a Lei nº. 1370/11 de 13 
de Dezembro de 2011.

DECRETA:
Artigo 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 
2.000,00 para as seguintes dotações orçamentárias:

11 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
11.01.10.301.0005.2.023-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 1.000,00
11.01.10.301.0005.2.020-3.3.90.00.00.00.00.00 - Aplicações Di-
retas 1.000,00

Artigo 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes da anulação par-
cial e/ou total das seguintes dotações orçamentárias:

Subtrair superávit financeiro 2.000,00

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Antônio Carlos, em 29 de Junho de 2012.
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Extrato de Contrato Nº 123/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 123/2012; Origem: Processo Licitatório nº. 088/2012 
- Pregão Presencial nº. 059/2012; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: Edson Pauli Eletrotécnico ME; 
Objeto: aquisição de Peças e serviços de mão de obra para revi-
sar e recuperar partes danificadas da Van Sprinter 312, Mercedes 
Bens, placa MBE 3146, da frota de veículos da Secretaria de Saúde 
e Assistência Social da Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Va-
lor: R$ 7.850,00 (Sete mil oitocentos e cinquenta reais).

Antônio Carlos, 21 de Junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato Nº 124/2012
EXTRATO DE CONTRATO

Contrato nº. 124/2012; Origem: Processo Licitatório nº. 088/2012 
- Pregão Presencial nº. 059/2012; Contratante: Prefeitura Munici-
pal de Antônio Carlos; Contratada: Marcelo Latoaria e Pintura de 
Veículos Ltda ME; Objeto: aquisição de Peças e serviços de mão 
de obra para revisar e recuperar partes danificadas da Van Sprin-
ter 312, Mercedes Bens, placa MBE 3146, da frota de veículos da 
Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal de 
Antônio Carlos; Valor: R$ 2.900,00 (Dois mil e novecentos reais).

Antônio Carlos, 21 de Junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 116/2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº: 116/2012; Origem: Processo Licita-
tório nº. 082/2012 - Pregão Presencial nº. 054/2012; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratada: Prinhoffmann 
- Mário Prim ME; Objeto: aquisição parcelada de produtos de con-
sumo (utensílios domésticos e materiais de limpeza) para Secreta-
ria de Administração e Finanças da Prefeitura Municipal de Antônio 
Carlos; Valor: R$ 5.360,01 (Cinco mil trezentos e sessenta reais e 
um centavo); Prazo: 07/06/2012 - 06/06/2013.

Antônio Carlos, 07 de Junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato da Ata de Registro de Preço Nº 118/2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO

Ata de Registro de Preço nº: 118/2012; Origem: Processo Licita-
tório nº. 082/2012 - Pregão Presencial nº. 054/2012; Contratante: 
Prefeitura Municipal de Antônio Carlos; Contratada: Luiz Fernando 
Sebold ME - Sebold Comercial; Objeto: aquisição parcelada de 
produtos de consumo (utensílios domésticos e materiais de limpe-
za) para Secretaria de Administração e Finanças da Prefeitura Mu-
nicipal de Antônio Carlos; Valor: R$ 1.920,00 (Seis mil e seiscentos 
reais e noventa centavos); Prazo: 07/06/2012 - 06/06/2013.

Antônio Carlos, 07 de Junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na Secretaria da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos, em 29 de Junho de 2012.

MAURO CEZAR DA SILVEIRA
Secretário de Administração e Finanças

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 093/2012 - Pregão Presencial nº. 063/2012; 
Objeto: aquisição parcelada de pneus para as Secretarias de Ad-
ministração e Finanças, Esporte e Turismo e Gabinete Municipal 
de Antônio Carlos; Geraldo Pauli, Prefeito Municipal, nos usos das 
atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, espe-
cialmente pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do 
parecer conclusivo exarado pela Comissão de Licitações, resolve 
HOMOLOGAR o presente processo licitatório e ADJUDICAR o mes-
mo a empresa Modelo Pneus Ltda, no valor total de R$ 5.312,00.

Antônio Carlos, 02 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de Termo de Homologaçâo e Adjudicação
EXTRATO DE TERMO DE HOMOLOGAÇÂO E ADJUDICAÇÃO

Origem: Licitação nº. 084/2012 - Pregão Presencial nº. 055/2012; 
Objeto: aquisição parcelada de cimento para uso no cemitério e 
manutenção em reparos diversos demandados pela secretaria 
de obras do município de Antônio Carlos; Geraldo Pauli, Prefeito 
Municipal, nos usos das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente pela Lei 8.666/93 e alterações 
posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão 
de Licitações, resolve HOMOLOGAR o presente processo licitató-
rio e ADJUDICAR o mesmo a empresa JMC - Junkes Materiais de 
Construção Ltda EPP, no valor total de R$ 6.450,00.

Antônio Carlos, 13 de Junho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal

Extrato de 1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 123/2012
EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato nº. 123/2012; Origem: Pro-
cesso Licitatório nº. 088/2012 - Pregão Presencial nº. 059/2012; 
Contratante: Prefeitura Municipal de Antônio Carlos/SC. Contra-
tada: Edson Pauli Eletrotécnico ME; Objeto: aditivar o valor do 
presente contrato, que consiste na a aquisição de Peças e serviços 
de mão de obra para revisar e recuperar partes danificadas da Van 
Sprinter 312, Mercedes Bens, placa MBE 3146, da frota de veículos 
da Secretaria de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Municipal 
de Antônio Carlos; Valor do Aditivo: R$ 1.900,00 (Um mil e nove-
centos reais); Valor do Contrato Aditivado: R$ 9.750,00 (Nove mil 
setecentos e cinquenta reais).

Antônio Carlos, 03 de Julho de 2012.
GERALDO PAULI
Prefeito Municipal
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Biguaçu

Prefeitura

Decreto 130/2012
DECRETO N° 130/2012 DE 28 DE JUNHO DE 2012
Faz remanejamento de dotações dentro da mesma categoria de 
programação de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição 
Federal.

JOSÉ CASTELO DESCHAMPS, Prefeito Municipal de Biguaçu, no 
uso de suas atribuições legais e de conformidade com a autoriza-
ção que lhe confere o parágrafo 3º do artigo 7º da Lei Municipal 
nº 3156/2011- Lei de Diretrizes Orçamentárias e o artigo 13 da Lei 
Municipal nº 3174/2011- Lei Orçamentária para 2012,

DECRETA:
Art. 1° Fica remanejado, dentro da mesma categoria de programa-
ção de que trata o artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal, 
as dotações abaixo identificadas e constantes da Lei Orçamentária 
para 2012, Lei Municipal n° 3174/2011:

0301. SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0301.15.452.0009.2086 Manutenção e Melhoria da Iluminação 
Pública 105.100,00
ANULA: 
4.4.90.00/0.1.04.000000 Investimentos 105.100,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.04.000000 Outras Despesas Correntes 105.100,00

0501. SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
0501.04.121.0002.2007 Manutenção da Secretaria de Planeja-
mento e Gestão 4.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 4.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 4.000,00

2301. FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2301.08.244.0006.2053 Funcionamento e manutenção do FMAS 
3.000,00
ANULA: 
3.1.90.00/0.1.00.000000 Pessoal e Encargos Sociais 3.000,00
SUPLEMENTA: 
3.3.90.00/0.1.00.000000 Outras Despesas Correntes 3.000,00

CÓDIGO AÇÃO/GRUPO DE DESPESA VALOR
2301.08.244.0006.2061 Manutenção do Bolsa Família 7.089,86
ANULA: 
3.3.90.00/0.2.37.000070 Outras Despesas Correntes 7.089,86
SUPLEMENTA: 
4.4.90.00/0.2.37.000070 Investimentos  7.089,86

Art. 2° Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Biguaçu, 28 de junho de 2012.
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Reg.publ.n/data

Arroio Trinta

Prefeitura

Decreto N° 1481, de 29 de Junho de 2012.
DECRETO N° 1481, de 29 de junho de 2012.
Dispõe sobre a utilização de carne suína na alimentação escolar da 
Rede Municipal de Ensino.

CONSIDERANDO o Decreto Municipal nº 1480 de 26 de junho de 
2012;
CONSIDERANDO a necessidade de incentivo aos suinocultores do 
município de Arroio Trinta/SC;
CONSIDERANDO a necessidade de aquisição de alimentos para 
manutenção do programa de Alimentação Escolar;
CONSIDERANDO a importância da proteína animal, na alimenta-
ção das crianças envolvidas pelo programa de Alimentação Esco-
lar;
CONSIDERANDO que os cardápios devem ser elaborados basea-
dos nos hábitos alimentares, na cultura e na tradição alimentar da 
região, incentivando a produção e o consumo dos produtos locais.

CLAUDIO SPRICIGO, Prefeito Municipal de Arroio Trinta, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA:
Art. 1°. Fica decretado, a obrigatoriedade de pelo menos 01 (uma) 
vez por semana nos estabelecimentos da Rede Municipal de Ensi-
no do Município de Arroio Trinta/SC, a utilização de carne e deriva-
dos da carne suína no cardápio da Merenda Escolar.

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação 
revogam-se as disposições em contrário.

Arroio Trinta - SC, 29 de junho de 2012.
CLAUDIO SPRICIGO
Prefeito Municipal

Este Decreto foi publicado nesta Secretaria de Administração em 
29 de junho de 2012.

NELSON CAMPAGNIN
Secretário Municipal de Administração

Ascurra

Prefeitura

Edital de Pregão 15/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ASCURRA
EDITAL DE PREGÃO N. 15/2012

O Prefeito Municipal de Ascurra comunica aos interessados que 
fará no dia 17/07/2012, PREGÃO PRESENCIAL, PARA AQUISIÇÃO 
DE MEDICAMENTOS, conforme Edital. Maiores Informações e có-
pia do Edital poderão ser solicitadas na Prefeitura Municipal de As-
curra, no horário de expediente, e pelo site www.ascurra.sc.gov.br

Ascurra, 03 de julho de 2012.
MOACIR POLIDORO 
Prefeito Municipal
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Portaria Nº 1685/2012
PORTARIA Nº 1685/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), GEANE LUIZA DA SILVA, ocu-
pante do Cargo efetivo de SERVENTE - SECRETARIA MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 4708/2012 em anexo no período de 19/06/2012 a 22/06/2012.

Biguaçu, 29 de junho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1686/2012
PORTARIA Nº 1686/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), IREMAR NERI COSTA, ocupante 
do Cargo efetivo de PROFESSOR - SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em virtu-
de de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo nº 
4778/2012 em anexo no período de 25/06/2012 a 22/10/2012.

Biguaçu, 29 de junho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1687/2012
PORTARIA Nº 1687/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), VALDOIR PEDRO ALVES JU-
NIOR, ocupante do Cargo efetivo de ALMOXARIFE - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 4717/2012 em anexo no período de 20/06/2012 a 
19/07/2012.

Biguaçu, 29 de junho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1688/2012
PORTARIA Nº 1688/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DANIELA MARQUES MACHADO, 
ocupante do Cargo temporário de FARMACÊUTICA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborativas 

MARIVALDE INÊZ KONS
Escriturária

Resolução Nº 06/2012 - Cmas
RESOLUÇÃO N. 006/2012
Dispõe sobre aprovação da Adesão ao Programa Nacional de Pro-
moção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS/TRABALHO.

O Conselho Municipal da Assistência Social - CMAS de Biguaçu, 
no uso de suas atribuições e competências legais e regimentais, 
conferidas por meio da Lei Orgânica de Assistência Social - LOAS, 
Lei 8742, de 07 de dezembro de 1993, e a Lei Municipal n° 2673, 
de 23 de outubro de 2008, CONSIDERANDO:
- A Ata da 120ª Reunião Extraordinária do Conselho Municipal de 
Assistência Social realizada em 01 de junho de 2012.
RESOLVE:
Art. 1º - Aprovar a adesão ao Programa Nacional de Promoção 
do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACESSUAS/TRABALHO, onde 
o município de Biguaçu aceita realizar a meta de mobilização de 
2920 (duas mil novecentos e vinte) pessoas proposta pela pac-
tuação com o Ministério de Desenvolvimento Social e Combate a 
Fome para o ano de 2012.
Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Simone Pereira Marçal
Presidente do Conselho Municipal de Assistência Social
Biguaçu, 28 de junho de 2012.

Portaria Nº 1683/2012
PORTARIA Nº 1683/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), DOUGLAS BATISTA DE ANDRA-
DE, ocupante do Cargo efetivo de VIGIA - SECRETARIA MUNICI-
PAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções laborativas em 
virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme processo 
nº 4803/2012 em anexo no período de 21/06/2012 a 26/06/2012.

Biguaçu, 29 de junho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1684/2012
PORTARIA Nº 1684/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), MARLENE AURORA NAU DA 
ROSA, ocupante do Cargo efetivo de MERENDEIRA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, o afastamento de suas funções labo-
rativas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, confor-
me processo nº 4690/2012 em anexo no período de 19/06/2012 
a 25/06/2012.

Biguaçu, 29 de junho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração
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JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 3.276,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
101/2012 - PMB.
Contrato 349/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Contratada: MMC 
MARCELINO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 
11.810,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 101/2012 - PMB.
Contrato 350/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADOS 
PARA INSTALAÇÃO NO REFEITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: ELIZABETH RIBEIRO 
INÁCIO DA SILVA ME. Valor: R$ 5.100,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 105/2012 - PMB.
Contrato 351/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA E NO-
BREAK PARA USO DO FUNDO MUNICIAPL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: ESCRIMATE COM REPRES MAT 
ESSCRIT INF LTDA. Valor: R$ 1.890,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 013/2012 - FMA.
Contrato 352/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA E NO-
BREAK PARA USO DO FUNDO MUNICIAPL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: WEIKAN TECNOLOGIA LTDA. 
Valor: R$ 875,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 013/2012 - FMA.
Contrato 353/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MICROSCÓPIO E CÂ-
MERA ESPECIAL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Contratada: 
CPS - COMERCIO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME. Valor: R$ 
2.137,67 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 114/2012 - PMB.
Contrato 356/2012. Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO; CULTURA, 
ESPORTE TURISMO E LAZER E PLANEJAMENTO. Contratada: QUI-
MICOS E PAPEIS LTDA ME. Valor: R$ 1.970,10 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 078/2012 - PMB.
Contrato 358/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE CENTÍMETRO DE CO-
LUNA EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL , COM PUBLICAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 4 VEZES POR SEMANA, OBJETIVANDO A PUBLICA-
ÇÕES DOS AVISOS DE LICITAÇÃO, BEM COMO: CONVOCAÇÕES, 
CONTRATOS, DECRETOS, PORTARIAS E AVISOS OFICIAIS DESTA 
MUNICIPALIDADE. Contratada: OZIAS DEODATO ALVES JUNIOR. 
Valor: R$ 20.000,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PRE-
GÃO PRESENCIAL 135/2012 - PMB.
Contrato 359/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE DIÁRIO DE CLASSE PARA UO NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E CENTRO DE 
ENSINO PROFISSIONALIZANTE. Contratada: GRAFICA SÃO JOSÉ 
COM E IND DE ARTES GRAFICAS. Valor: R$ 2.200,00 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 125/2012 
- PMB.
Contrato 360/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE DIÁRIO DE CLASSE PARA UO NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E CENTRO DE EN-
SINO PROFISSIONALIZANTE. Contratada: HORIZONTE GRAFICA 
E EDITORA LTDA. Valor: R$ 570,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 125/2012 - PMB.
Contrato 361/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE DIÁRIO DE CLASSE PARA UO NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E CENTRO DE EN-
SINO PROFISSIONALIZANTE. Contratada: SILVEIRA & SANTOS 
IMPRESSÃO DE PROD GRAF. Valor: R$ 2.550,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 125/2012 - PMB.
Contrato 362/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE DIÁRIO DE CLASSE PARA UO NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E CENTRO DE EN-
SINO PROFISSIONALIZANTE. Contratada: BEE2B INFORMATICA 
LTDA ME. Valor: R$ 2.477,50 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 120/2012 - PMB.
Contrato 363/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE DIÁRIO DE CLASSE PARA UO NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E CENTRO DE 

em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 4775/2012 em anexo no período de 21/06/2012 a 
30/06/2012.

Biguaçu, 29 de junho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 1689/2012
PORTARIA Nº 1689/2012

O PREFEITO MUNICIPAL DE BIGUAÇU, no uso de suas atribuições, 
que lhe são conferidas pelo artigo 98, inciso VII da Lei Orgânica 
Municipal, de 06 de setembro de 2010.
RESOLVE:
CONCEDER ao (a) funcionário (a), LUIS HENRIQUE COUTO DA 
ROSA, ocupante do Cargo efetivo de MOTORISTA - SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE, o afastamento de suas funções laborati-
vas em virtude de Licença para Tratamento de Saúde, conforme 
processo nº 4818/2012 em anexo no período de 23/06/2012 a 
22/06/2012.

Biguaçu, 29 de junho de 2012.
Por delegação
REGINA EVALDT
Secretária Municipal de Administração

Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE BIGUAÇU
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
GERÊNCIA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS

Contrato 333/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE, CAMISETAS E SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE DIVISÓRIAS PARA USO DA FAMABI. Contratada: DSM DIS-
TRIBUIDORA DE MOVEIS E SUPRIMENTOS. Valor: R$ 9.866,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
006/2012 - FAMABI.
Contrato 334/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEIO FIO DE CON-
CRETO A SER UTILIZADO NA MANUTENÇÃO DAS RUAS DO MUNI-
CÍPIO. Contratada: WA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO. Valor: R$ 157.000,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 103/2012 - PMB.
Contrato 337/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - CRAS. Contratada: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 
45.882,70 até 4 junho, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESEN-
CIAL 026/2012 - FMAS.
Contrato 339/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MANTA GEOTEXTIL 
(BIDIM) E BARRAS DE FERRO PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
Contratada: MMC MARCELINO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. Valor: R$ 45.700,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 084/2012 - PMB.
Contrato 340/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MANTA GEOTEXTIL 
(BIDIM) E BARRAS DE FERRO PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
Contratada: TECNIGEO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. Valor: 
R$ 43.700,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 084/2012 - PMB.
Contrato 341/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNEIRAS DE CON-
CRETO PARA O CEMITÉRIO SÃO JOÃO EVAGELISTA. Contratada: 
FRANCISCO CARLOS SOUZA MARMORARIA. Valor: R$ 49.599,70 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
104/2012 - PMB.
Contrato 348/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Contratada: JMC 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 6

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

CONCRETO PARA O CEMITÉRIO SÃO JOÃO EVAGELISTA. Con-
tratada: FRANCISCO CARLOS SOUZA MARMORARIA. Valor: R$ 
49.599,70 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 104/2012 - PMB.
Contrato 348/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Contratada: JMC 
JUNKES MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 3.276,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
101/2012 - PMB.
Contrato 349/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONS-
TRUÇÃO PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Contratada: MMC 
MARCELINO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA. Valor: R$ 
11.810,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 101/2012 - PMB.
Contrato 350/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADOS 
PARA INSTALAÇÃO NO REFEITÓRIO DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE OBRAS E INFRAESTRUTURA. Contratada: ELIZABETH RIBEIRO 
INÁCIO DA SILVA ME. Valor: R$ 5.100,00 até 31 dezembro, 2012 
de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 105/2012 - PMB.
Contrato 351/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA E NO-
BREAK PARA USO DO FUNDO MUNICIAPL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: ESCRIMATE COM REPRES MAT 
ESSCRIT INF LTDA. Valor: R$ 1.890,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 013/2012 - FMA.
Contrato 352/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE IMPRESSORA E NO-
BREAK PARA USO DO FUNDO MUNICIAPL DE DESENVOLVIMENTO 
RURAL DE BIGUAÇU. Contratada: WEIKAN TECNOLOGIA LTDA. 
Valor: R$ 875,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 013/2012 - FMA.
Contrato 353/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MICROSCÓPIO E CÂ-
MERA ESPECIAL PARA A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO. Contratada: 
CPS - COMERCIO PRODUTOS E SERVIÇOS LTDA ME. Valor: R$ 
2.137,67 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRE-
SENCIAL 114/2012 - PMB.
Contrato 356/2012. Objeto: AQUISIÇAO DE MATERIAL DE LIM-
PEZA PARA AS SECRETARIAS DE ADMINISTRAÇÃO; CULTURA, 
ESPORTE TURISMO E LAZER E PLANEJAMENTO. Contratada: QUI-
MICOS E PAPEIS LTDA ME. Valor: R$ 1.970,10 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 078/2012 - PMB.
Contrato 358/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE CENTÍMETRO DE CO-
LUNA EM JORNAL DE CIRCULAÇÃO LOCAL , COM PUBLICAÇÃO DE 
NO MÍNIMO 4 VEZES POR SEMANA, OBJETIVANDO A PUBLICA-
ÇÕES DOS AVISOS DE LICITAÇÃO, BEM COMO: CONVOCAÇÕES, 
CONTRATOS, DECRETOS, PORTARIAS E AVISOS OFICIAIS DESTA 
MUNICIPALIDADE. Contratada: OZIAS DEODATO ALVES JUNIOR. 
Valor: R$ 20.000,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PRE-
GÃO PRESENCIAL 135/2012 - PMB.
Contrato 359/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE DIÁRIO DE CLASSE PARA UO NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E CENTRO DE 
ENSINO PROFISSIONALIZANTE. Contratada: GRAFICA SÃO JOSÉ 
COM E IND DE ARTES GRAFICAS. Valor: R$ 2.200,00 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 125/2012 
- PMB.
Contrato 360/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE DIÁRIO DE CLASSE PARA UO NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E CENTRO DE EN-
SINO PROFISSIONALIZANTE. Contratada: HORIZONTE GRAFICA 
E EDITORA LTDA. Valor: R$ 570,00 até 31 dezembro, 2012 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 125/2012 - PMB.
Contrato 361/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE DIÁRIO DE CLASSE PARA UO NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E CENTRO DE EN-
SINO PROFISSIONALIZANTE. Contratada: SILVEIRA & SANTOS 
IMPRESSÃO DE PROD GRAF. Valor: R$ 2.550,00 até 31 dezembro, 
2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 125/2012 - PMB.
Contrato 362/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE DIÁRIO DE CLASSE PARA UO NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E CENTRO DE 

ENSINO PROFISSIONALIZANTE. Contratada: MWV SITES COMER-
CIO DE PRODUTOS ELETRONICOS. Valor: R$ 6.955,00 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 120/2012 
- PMB.
Contrato 373/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE LINKS DE ACESSO À INTERNET 
PARA 05 INSTITUIÇÕES ESCOLARES. Contratada: NEOREDE TE-
LECOMUNICAÇÃO LTDA. Valor: R$ 7.396,00 até 25 junho, 2013 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 064/2012 - PMB.
Contrato 376/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIAS DE CON-
CRETO PARA AS OBRAS DE DRENAGEM NAS RUAS JOÃO DE SOU-
ZA, JD. ANÁPOLIS, PACARAÍ E TIJUQUINHAS. Contratada: ARTE-
FATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA. Valor: R$ 16.600,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 141/2012 
- PMB.
Contrato 377/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIAS DE CON-
CRETO PARA AS OBRAS DE DRENAGEM NAS RUAS JOÃO DE SOU-
ZA, JD. ANÁPOLIS, PACARAÍ E TIJUQUINHAS. Contratada: CC 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP. Valor: R$ 24.500,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 141/2012 
- PMB.
Contrato 380/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDO E RECARGAS, PARA ATENDER AS ESCOLAS CENTROS IN-
FANTIS MUNICIPAIS, CENTRO DE ENSINO PROFICIONALIZANTE 
E SEMED. Contratada: DSM DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E SU-
PRIMENTOS. Valor: R$ 4.564,80 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 121/2012 - PMB.
Contrato 385/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ATEN-
DIMENTO PRÉ-HOSPITALAR (APH) PARA A AMBLÂNCIA ASU-240, 
DESTA UNIDADE DE BOMBEIRO. Contratada: ALTERMED MATE-
RIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. Valor: R$ 7.927,02 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 004/2012 
- FUNREBOM.
Contrato 386/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ATEN-
DIMENTO PRÉ-HOSPITALAR (APH) PARA A AMBLÂNCIA ASU-240, 
DESTA UNIDADE DE BOMBEIRO. Contratada: SERMEDICALL ARP 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. Valor: R$ 6.893,44 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 004/2012 
- FUNREBOM.
Contrato nº contrato. Objeto: Objeto Contratada: Empresa. Valor: 
Valor contrato até Data Vigência de acordo com o Modalidade nº 
processo - Fonte pagadora.
Contrato 333/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PERMA-
NENTE, CAMISETAS E SERVIÇO DE DESMONTAGEM E MONTAGEM 
DE DIVISÓRIAS PARA USO DA FAMABI. Contratada: DSM DIS-
TRIBUIDORA DE MOVEIS E SUPRIMENTOS. Valor: R$ 9.866,00 
até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 
006/2012 - FAMABI.
Contrato 334/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MEIO FIO DE CON-
CRETO A SER UTILIZADO NA MANUTENÇÃO DAS RUAS DO MUNI-
CÍPIO. Contratada: WA COMERCIO DE MATERIAIS DE CONSTRU-
ÇÃO. Valor: R$ 157.000,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 103/2012 - PMB.
Contrato 337/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMEN-
TÍCIOS PARA O CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSISTÊNCIA SO-
CIAL - CRAS. Contratada: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. Valor: R$ 
45.882,70 até 4 junho, 2013 de acordo com o PREGÃO PRESEN-
CIAL 026/2012 - FMAS.
Contrato 339/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MANTA GEOTEXTIL 
(BIDIM) E BARRAS DE FERRO PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
Contratada: MMC MARCELINO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO 
LTDA. Valor: R$ 45.700,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com 
o PREGÃO PRESENCIAL 084/2012 - PMB.
Contrato 340/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MANTA GEOTEXTIL 
(BIDIM) E BARRAS DE FERRO PARA A SECRETARIA DE OBRAS. 
Contratada: TECNIGEO ENGENHARIA E COMERCIO LTDA. Valor: 
R$ 43.700,00 até 31 dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO 
PRESENCIAL 084/2012 - PMB.
Contrato 341/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE CARNEIRAS DE 
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prorrogação se dá devido a problemas na emissão do talão.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade á publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 3º da Lei 0597/2008 de 09.07.2008.

Braço do Trombudo, em 02 de Julho de 2012.
VILBERTO MULLER SCHOVINDER
Prefeito Municipal

Caçador

Prefeitura

Decreto Nº 5.266
DECRETO Nº 5.266, de 26 de junho de 2012.
Dispõe sobre a homologação do resultado final, após avaliação 
psicológica para o cargo de Motorista - TFD, do Processo de Se-
leção Simplificado para Contratação de Pessoal em Caráter Tem-
porário e Formação de Cadastro de Reserva da SECRETARIA DE 
SAÚDE - EDITAL Nº 02/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL, usando das suas atribuições legais, nos 
termos do art. 79, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de 
Caçador,

DECRETA:
Art.1º Fica homologado do resultado final, após avaliação psico-
lógica para o cargo de Motorista - TFD, do Processo de Seleção 
Simplificado para Contratação de Pessoal em Caráter Temporário 
e Formação de Cadastro de Reserva da SECRETARIA DE SAÚDE - 
EDITAL Nº 02/2012, de 18 de janeiro de 2012, conforme consta 
do anexo que fica fazendo parte integrante do presente decreto.

Art.2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Caçador, em 26 de junho de 
2012.
IMAR ROCHA 
Prefeito Municipal.

Nome do Cargo: MOTORISTA - TRATAMENTO FORA DE DOMICÍ-
LIO.

Critérios de Desempate
Classifi-
cação

Candidato
Experiência 
Profissional 

Filhos Idade
Pontua-
ção Final

1º Wilson Samuel Nunes 48,9
2º Anderson Subtil 16,5

3º
Marcos Antonio Pires de 
Moraes 

7,1

4º Marcos Alves de Campo 3,5

CANDIDATOS DESCLASSIFICADOS - Item 7.2.1.1. do Edital
Ausência do candidato para avaliação psicológica e/ou ausência de 
apresentação dos exames toxicológicos solicitados.

Vitor Fernandes Zotto
Claudemir Antunes Moreira
Claudinei Alves Pereira
Fabio Andre Tasca
Loreni Roier
Domingos Mateus Dallacosta

ENSINO PROFISSIONALIZANTE. Contratada: BEE2B INFORMATI-
CA LTDA ME. Valor: R$ 2.477,50 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 120/2012 - PMB.
Contrato 363/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
CONFECÇÃO DE DIÁRIO DE CLASSE PARA UO NOS CENTROS DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL, ENSINO FUNDAMENTAL E CENTRO DE EN-
SINO PROFISSIONALIZANTE. Contratada: MWV SITES COMERCIO 
DE PRODUTOS ELETRONICOS. Valor: R$ 6.955,00 até 31 dezem-
bro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 120/2012 - PMB.
Contrato 373/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-
CIALIZADA PARA INSTALAÇÃO DE LINKS DE ACESSO À INTERNET 
PARA 05 INSTITUIÇÕES ESCOLARES. Contratada: NEOREDE TE-
LECOMUNICAÇÃO LTDA. Valor: R$ 7.396,00 até 25 junho, 2013 de 
acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 064/2012 - PMB.
Contrato 376/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIAS DE CON-
CRETO PARA AS OBRAS DE DRENAGEM NAS RUAS JOÃO DE SOU-
ZA, JD. ANÁPOLIS, PACARAÍ E TIJUQUINHAS. Contratada: ARTE-
FATOS DE CIMENTO RAIMONDI LTDA. Valor: R$ 16.600,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 141/2012 
- PMB.
Contrato 377/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE GALERIAS DE CON-
CRETO PARA AS OBRAS DE DRENAGEM NAS RUAS JOÃO DE SOU-
ZA, JD. ANÁPOLIS, PACARAÍ E TIJUQUINHAS. Contratada: CC 
ARTEFATOS DE CONCRETO LTDA EPP. Valor: R$ 24.500,00 até 31 
dezembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 141/2012 
- PMB.
Contrato 380/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE EXTINTORES DE IN-
CÊNDO E RECARGAS, PARA ATENDER AS ESCOLAS CENTROS IN-
FANTIS MUNICIPAIS, CENTRO DE ENSINO PROFICIONALIZANTE 
E SEMED. Contratada: DSM DISTRIBUIDORA DE MOVEIS E SU-
PRIMENTOS. Valor: R$ 4.564,80 até 31 dezembro, 2012 de acordo 
com o PREGÃO PRESENCIAL 121/2012 - PMB.
Contrato 385/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ATEN-
DIMENTO PRÉ-HOSPITALAR (APH) PARA A AMBLÂNCIA ASU-240, 
DESTA UNIDADE DE BOMBEIRO. Contratada: ALTERMED MATE-
RIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA. Valor: R$ 7.927,02 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 004/2012 
- FUNREBOM.
Contrato 386/2012. Objeto: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE ATEN-
DIMENTO PRÉ-HOSPITALAR (APH) PARA A AMBLÂNCIA ASU-240, 
DESTA UNIDADE DE BOMBEIRO. Contratada: SERMEDICALL ARP 
EQUIPAMENTOS HOSPITALARES. Valor: R$ 6.893,44 até 31 de-
zembro, 2012 de acordo com o PREGÃO PRESENCIAL 004/2012 
- FUNREBOM.

Biguaçu, 04 de julho de 2012
JOSÉ CASTELO DESCHAMPS
Prefeito Municipal

Braço do Trombudo

Prefeitura

Decreto N° 045/2012
DECRETO Nº 045/2012
“Prorroga prazo para Pagamento da Taxa de Água referente ao 
mês de Junho/2012 para 16.07.2012”.

Vilberto Muller Schovinder, Prefeito do Município de Braço do 
Trombudo, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, etc 

DECRETA:
Art. 1º. Fica prorrogado o prazo para Pagamento da Taxa de 
Água referente ao mês de Junho/2012 para o dia 16.07.2012. Esta 
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9201 José Augusto Prado Dittesc 04
1145 José Luiz Carvalho Dittesc 40
1444 José Scheffmacher Dittesc 20
9255 Lilian Ap. Oliveira Dittesc 12
8339 Luciara Garcez Dittesc 12
10104 Marcelo Andrade Dittesc 06
8335 Marcio Faccione Dittesc 03
3767 Nelson Carlin Navroski Dittesc 10
780 Oscar Ribeiro Gonçalves Dittesc 20
10296 Viviane Wosgrau Dittesc 12
4953 Camilo Paganini Educação 40
1993 Parcival Pinzigher Educação 40
599 Ademir Novaes dos Santos FME 40
1720 Sandro José Neres da Rocha FME 39
1207 Adair F. da Luz Fundema 22
3521 Airton Rogério Bicki Fundema 23
10770 Alisson Alan Olienik Fundema 10
26 Amilto Melo Cesar Fundema 14
3382 Anderson José Oliveira Fundema 38
3282 Angelo Fantin Fundema 20
224 Antonio Amadeus da Luz Fundema 30
1384 Antonio Vanderlei Pires Fundema 30
10179 Carlos Alberto Machado Fundema 37
3391 Carlos Carlin de Lara Fundema 30
1793 Cícero Brasil Moreira Fundema 27
33 Claudia Ap. Gomes Fundema 24
36 Davi R. da Rocha Fundema 40
8481 Dinéya Padilha Cordeiro Fundema 12
296 Edemilson José Fernandes Fundema 38
34 Elias de Oliveira Fundema 40
7672 Gilberto Dalmédico Fundema 40
29 Izaias Ribeiro Fundema 06
32 Izaltino Fernandes Fundema 18
10050 João Antonio dos Santos Fundema 18
9907 João Carlos Ferreira dos Santos Fundema 08
2501 José Adelir Soares Fundema 30
1242 José Aldo Moraes da Silva Fundema 13
896 José Alves Ribeiro Fundema 36
674 Joventino Rodrigues dos Passos Fundema 13
581 Manoel Gonçalves Soares Neto Fundema 32
1033 Marcio Ernani Teles de Oliveira Fundema 20
27 Marcio Silveira Pinto Fundema 36
31 Marco Antonio dos Santos Fundema 34
11895 Mauri Bueno Fundema 30
10554 Mauricio de Oliveira Fundema 37
10772 Maxure França Fundema 10
9693 Moacir Cardoso Fundema 36
3436 Nery Daniel Vargas Cardoso Fundema 05
546 Nery Guerin Fundema 32
11595 Nilso Roberto Góes Fundema 36
554 Ricardo Pires de Camargo Fundema 20
5066 Roseli Ap. Gribisk Fundema 28
10928 Serli Goes dos Santos Fundema 04
9464 Solange Vieira da Silva Fundema 28
11072 Taisa Pelentier de Oliveira Fundema 12
3416 Valcir Vasconcellos Fundema 40
2515 Valdir dos Santos Fundema 36
786 Vilmar Moreira dos Santos Fundema 40
10484 Vinicius Alexandre Soares Fundema 23
11061 Walmir Richter Fundema 36
3418 Zenita Antunes Moreira Fundema 01
5065 Adão Ortiz Goes Infra-Estrutura 38
1836 Aldecir Barpp Infra-Estrutura 53
11707 Anderson Roberto Goes Infra-Estrutura 28

Luiz André Martins
Alexandro Branco de Morais
Leonidas José Carneiro
Jose Ricardo Kuhn
Alcides Morais de Lemos
Edson Jose Cordeiro

Portaria Nº 21.761
PORTARIA nº 21.761, de 18 de junho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através 
do Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 
179, da Lei Complementar nº 056/2004- Estatuto dos Servidores 
Públicos Municipais de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, abaixo relaciona-
dos, lotados nas diversas Secretarias Municipais, o pagamento do 
serviço extraordinário, HORAS EXTRAS, prestados durante o me-
ses de maio e junho de 2012, especificando código, nome dos 
servidores, Secretaria e quantidade de horas, conforme segue:

Cód. Nome Secretaria Nº horas
10387 Caroline Semke Moraes Administração 40
10639 Eliane Fatima E. Schaitel Administração 14
3750 Irene Ap. Macedo Administração 39
8551 Jorge Luiz Trindade Administração 25
645 Klaiton Strey Administração 30,5
600 Sandro Dallazem Administração 21
11240 Ana Lucia Kletke Ass. Social 16
11192 Doraci Ruppel Ass. Social 20
11366 Edmar Sampaio Ass. Social 100
7785 Elizete Farias Ass. Social 40
8612 Elizeni do Amaral Ass. Social 24
830 Eloir Fátima Antunes Ass. Social 40
4081 Fátima Damaceno Ass. Social 40
11230 Fernanda Moraz Ass. Social 06
11186 Gicely Laismann Ass. Social 06
11189 João Bethien Brasil Neto Ass. Social 20
2529 Lucia Cavalett Ass. Social 24
11362 Marcelo V. Graeff Ass. Social 20
402 Nilson Donizete Medeiros Ass. Social 09
7746 Santina Piacentini Ass. Social 40
1303 Dioclécio Alves de Moura Bombeiros 13
1276 Geraldo Moraes da Silva Bombeiros 22
1928 Alex Moraes dos Santos Bombeiros 40
7987 Alessandro Gonçalves Dittesc 12
8337 Antonio Carlos M Conceição Dittesc 12
2494 Bruno Gonçalves dos Santos Dittesc 10
10300 Carlos Venâncio dos Santos Dittesc 12
10297 Claudio Sonego Dittesc 12
10302 Cristiano Rodrigues Dittesc 22
1206 Davi Ribeiro Dittesc 10
7993 Diogo Borges Dittesc 23
2503 Dorival Gonçalves Soares Dittesc 10
2496 Edilson João Massucatto Dittesc 10
10292 Edgar Aimi Dittesc 12
7991 Eduardo Bittencourt Dittesc 15
9200 Fábio Garcia Dittesc 24
8336 Fernando Sinhorin Dittesc 12
9195 Gustavo P. Boscari Dittesc 12
1439 Isaac Alves de Mello Dittesc 40
1391 Ivanir Pagotto Dittesc 40
2491 Jandir Antunes de Oliveira Dittesc 10



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 9

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

364 Delma Dri Ficagna Sec. Saúde 36
11815 Deyse Heine Sec. Saúde 40
10766 Edina Lopes Sec. Saúde 15
11816 Eliane Navroski Sec. Saúde 40
3745 Erenilda Americano Sec. Saúde 06
11729 Fabrício Necker Sec. Saúde 25,56
10485 Hélio Luiz Wirschum Sec. Saúde 29,30
352 Iracilda Cristaldo Sec. Saúde 06
7707 Ivanir Weber Sec. Saúde 06
11853 Jane Teresinha Souza Didoné Sec. Saúde 03
11811 Janine Gehke Pessotto Sec. Saúde 12
888 José Osni Batista Sec. Saúde 60
10787 Juliana Ap. Cordeiro Sec. Saúde 31
1039 Jussara Muller João Sec. Saúde 20
10831 Katia Possamai Sec. Saúde 36
7981 Laurita Aimi Sec. Saúde 34
11055 Luciana Cristaldo Sec. Saúde 18
11032 Luiz A Wancin Sec. Saúde 36
7824 Maicon Sgarbossa Sec. Saúde 40
3852 Marcia Araujo Matia Sec. Saúde 30
11812 Marcia Guedes Sec. Saúde 4,30
1214 Marcio Bassani Sec. Saúde 60
3273 Maria Estela Cavichiolli Sec. Saúde 18
9393 Maria Helena Magalhães Sec. Saúde 31
10816 Marjuri S. Bom Sec. Saúde 26
7676 Marlene Ap. Ribeiro Sec. Saúde 24,3
310 Moacir Pascoal de Lima Sec. Saúde 60
8331 Mônica Witiuk Sec. Saúde 40
11818 Nelson F. da Silva Sec. Saúde 40
11350 Nicoli Comel Sec. Saúde 32,16
731 Odete Crivilatti Sec. Saúde 37
7674 Patricia K. Cruz Sec. Saúde 39
10102 Rosa Meri Coluzzi Sec. Saúde 06
10541 Sara Nadiesa Velasques Sec. Saúde 20
10764 Sandra Correa Sec. Saúde 40
3437 Sayonara Galina Sec. Saúde 36
135 Sueli Bueno Sec. Saúde 24
11888 Thabita Kelyne Rotta Sec. Saúde 04
10785 Vagner Gonçalves Sec. Saúde 40
1849 Valdeci V. Alvarenga Sec. Saúde 60
749 Valdecir J. P. da Silva Sec. Saúde 60
1179 Vilma Jarschel Sec. Saúde 40
2497 Vilmar Góes Sec. Saúde 60
1866 Vilmar Lezan Sec. Saúde 60

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 18 de junho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário da Administração.

CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Fazenda.

Portaria Nº 21.762
PORTARIA nº 21.762, de 18 de junho de 2012.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, com competên-
cia delegada pelo PREFEITO MUNICIPAL DE CAÇADOR, através do 
Decreto nº 5.238, de 23 de maio de 2012, nos termos do art. 79, 
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Caçador,

RESOLVE:
CONCEDER aos Servidores Públicos Municipais, lotados em 

10947 Altamiro Figueroa Infra-Estrutura 51
846 Antonio Carlos Bittencourt Infra-Estrutura 40
2634 Argemiro Zotto Infra-Estrutura 57
2494 Bruno Gonçalves dos Santos Infra-Estrutura 45
11705 Claudinei A Pereira Infra-Estrutura 18
286 Claudio Sobieski Infra-Estrutura 07
11712 Clausnir Ribeiro Dias Infra-Estrutura 04
576 Daniel Pires de Camargo Infra-Estrutura 18
1206 Davi Ribeiro Infra-Estrutura 06
2503 Dorival Soares Infra-Estrutura 45
2496 Edilson João Massucatto Infra-Estrutura 45
1301 Edson Iaroch Infra-Estrutura 09
563 Euclides Alves Mello Infra-Estrutura 57
8552 Fernando Luiz da Silva Oliveira Infra-Estrutura 37
716 Fernando Dal Puppo Infra-Estrutura 13
2492 Ilto Adão Ferreira Infra-Estrutura 58
11710 Ivo Osmar Machado Infra-Estrutura 14
3409 Ivonei Antonio Pavelski Infra-Estrutura 57
1899 Itamar Abreu do Nascimento Infra-Estrutura 12
11781 Izaias Isaac Zarur Infra-Estrutura 57
1833 Jair Ramos Infra-Estrutura 38
2491 Jandir Antunes de Oliveira Infra-Estrutura 36
478 Joacir Antunes de Oliveira Infra-Estrutura 25
1347 João Maria Hornburg Infra-Estrutura 60
1121 João Gonçalves Infra-Estrutura 35
1279 João José do Prado Infra-Estrutura 35
11713 José Ataíde P. Fernandes Infra-Estrutura 26
155 José Gonçalves Infra-Estrutura 02
11706 José Ricardo Kuhn Infra-Estrutura 20
198 José Valdir Peretti Infra-Estrutura 57
881 José Volni Arruda Palhano Infra-Estrutura 45
3174 Julio Cesar Petrikowsky Infra-Estrutura 59
46 Juruá Coelho de Souza Filho Infra-Estrutura 40
869 Lucio Ademar Pereira Infra-Estrutura 22
11708 Luiz Ademar Kraieski Infra-Estrutura 12
11714 Luiz Carlos Nica Infra-Estrutura 21
428 Luiz Gonçalves Infra-Estrutura 13
10777 Marcio Gonçalves Cordeiro Infra-Estrutura 38
3517 Mario da Silva Medeiros Infra-Estrutura 35
11364 Milton Tibes de Lima Infra-Estrutura 10
11704 Milton Gomes Ribeiro Infra-Estrutura 19
11709 Nelson Borges Tibes Infra-Estrutura 03
3767 Nelson Carlin Navroski Infra-Estrutura 21
9487 Nilso José Godinho Infra-Estrutura 58
1446 Otacilio Jesus do Amaral Infra-Estrutura 24
569 Oracides Pires de Camargo Infra-Estrutura 48
855 Osvaldir Schapauser Infra-Estrutura 02
884 Paulo N. Combim Infra-Estrutura 28
10099 Paulo Voleinik Infra-Estrutura 26
11783 Rudinei Gregório Infra-Estrutura 38
1328 Valmir de Prado Geraldo Infra-Estrutura 57
609 Valsir Gribinski Infra-Estrutura 09
411 Wilson Schuwants Infra-Estrutura 06
842 Wilson dos Santos Infra-Estrutura 58
1857 Adenir Zotto Sec. Saúde 60
1964 Adelar Geraldo Piran Sec. Saúde 56
2512 Altino Carneiro Sec. Saúde 60
7739 Alice L.G.Lafavera Sec. Saúde 40
10788 Aires Roberta Rosa Sec. Saúde 30
11810 Ana Paula Simioni Sec. Saúde 06
11056 Carla Ribeiro Sec. Saúde 32
11731 Cíntia Brasil Sec. Saúde 36
11809 Clairton Mario Correa Sec. Saúde 18
8413 Claudete Bento Corrente Sec. Saúde 40
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CELSO LUIZ THOMÉ 
Secretário da Fazenda.

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento 
de Infração
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO 
DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO nºs 1427 a 1430

diversas Secretarias Municipais, o pagamento do ADICIONAL NO-
TURNO, prestados durante os meses de maio e junho de 2012, 
especificando: código, nome e nº de horas prestadas, conforme 
segue:

Cód. Nome Secretaria Nº Horas
11240 Ana Lucia Kletke Ass. Social 88
11192 Doraci Ruppel Ass. Social 88
830 Eloir do Carmo Antunes Ass. Social 120
4081 Fátima R. G. Damaceno Ass. Social 120
11189 João Bethier Neto Ass. Social 88
3384 Lucimeri Vieira Ass. Social 240
11362 Marcelo Vinicius Graeff Ass. Social 08
7746 Santina Piacentini Ass. Social 120
1303 Dioclécio Alves de Moura Bombeiros 110
1276 Geraldo Moraes da Silva Bombeiros 110
1928 Alex Anderson Moraes dos Santos Bombeiros 110
7987 Alessandro Gonçalves Dittesc 144
8337 Antonio Carlos Conceição Dittesc 144
10300 Carlos Venâncio dos Santos Dittesc 144
10297 Claudio Sônego Dittesc 144
10292 Edgar Aimi Dittesc 144
9200 Fábio Garcia Dittesc 18
8336 Fernando Sinhorin Dittesc 144
9195 Gustavo P. Boscari Dittesc 144
1444 José Scheffmacher Dittesc 144
9255 Lilian Ap. Oliveira Dittesc 144
780 Oscar Ribeiro Gonçalves Dittesc 144
10296 Viviane Wosgrau Dittesc 144
1242 José Aldo Moraes da Silva Fundema 105
674 Joventino Rodrigues dos Passos Fundema 105
576 Daniel Pires de Camargo Infra 144
1347 João Maria Hornburg Infra 144
569 Oracides Pires de Camargo Infra 144
1857 Adenir Zotto Sec. Saúde 32
1964 Adelar Geraldo Piran Sec. Saúde 25
7739 Alice Lafavera Sec. Saúde 128
10788 Aires Roberta Rosa Sec. Saúde 09
2512 Altino Carneiro Sec. Saúde 20
11056 Carla Ribeiro Sec. Saúde 09
11731 Cíntia Brasil Sec. Saúde 125
8413 Claudete Bento Corrente Sec. Saúde 19
11815 Deyse Heine Sec. Saúde 03
11816 Eliane Navroski Sec. Saúde 05
11729 Fabrício Necker Sec. Saúde 140
11811 Janine Gehke Pessotto Sec. Saúde 03
888 José Osni Batista Sec. Saúde 38
10831 Katia Possamai Sec. Saúde 16
11032 Luiz A Wancin Sec. Saúde 28
7784 Mara Rúbia Cordeiro Sec. Saúde 18
7824 Maicon Sgarbossa Sec. Saúde 10
1214 Marcio Bassani Sec. Saúde 58
10816 Marjuri Sgarbossa Bom Sec. Saúde 03
11350 Nicoli Comel Sec. Saúde 142
1849 Valdeci V. Alvarenga Sec. Saúde 35
749 Valdecir J. P. da Silva Sec. Saúde 48
1179 Vilma Jarschel Sec. Saúde 26
2497 Vilmar Góes Sec. Saúde 44
1866 Vilmar Lezan Sec. Saúde 03

Registre-se e Publique-se.

Gabinete do Secretário da Administração, em 18 de junho de 2012.
CARLOS VILMAR RIBEIRO 
Secretário da Administração.
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1427/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADI3225 55105822C 1655169/1 04/05/2012

AHE7094 55477155C 162 * I5010/0 01/05/2012

AJT1568 55480224C 162 * I5010/0 06/06/2012

CRK6856 55480219C 230 * I6556/5 18/05/2012

CRK6856 55480220C 2326912/0 18/05/2012

GTM8294 55482164C 2336920/0 05/06/2012

IHG5785 55477404C 230 * V6599/2 02/05/2012

IHG5785 55477405C 1755274/2 02/05/2012

IHG5785 55477406C 230 * I6556/3 02/05/2012

IHG5785 55477933C 2336920/0 08/05/2012

IKV4072 55476299C 230 * V6599/2 05/06/2012

LYR7529 55480228C 162 * I5010/0 06/06/2012

LYZ8293 55480229C 162 * V5045/0 06/06/2012

LZE7535 54789998C 230 * V6599/2 11/05/2012

LZN0747 55477075C 162 * I5010/0 30/05/2012

LZN0747 55477076C 230 * V6599/2 30/05/2012

MAF0061 54145493D 230 * V6599/2 14/05/2012

MAL6799 55480233C 162 * V5045/0 06/06/2012

MBA7082 55477924C 2336920/0 13/05/2012

MBU2420 55480854C 230 * V6599/2 24/05/2012

MBU2420 55480855C 2326912/0 29/05/2012

MCF2520 55476300C 230 * V6599/2 04/06/2012

MCQ5505 55951621B 162 * I5010/0 06/05/2012

MCQ5505 55951622B 164 c/c 162 * I5118/0 06/05/2012

MDK5143 55480841C 230 * V6599/2 06/06/2012

MES1435 55477930C 2336920/0 07/05/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MGB3724 55477932C 2336920/0 08/05/2012

MGY5575 55477415C 2326912/0 06/06/2012

MHE8056 55480840C 162 * I5010/0 02/06/2012

MHI6262 55480166C 230 * V6599/2 06/05/2012

MHX7324 55108547C 162 * I5010/0 09/05/2012

MHX7324 55108548C 230 * IX6637/2 09/05/2012

MIB4442 55480231C 162 * I5010/0 06/06/2012

MIP7020 55477070C 230 * VII6610/2 19/05/2012

MIV7909 55480846C 162 * I5010/0 08/06/2012

MJU7169 55477157C 1655169/1 02/06/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE JUNHO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 053  1428/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABO4236 54147961D 181 * XVII5541/2 06/06/2012

AGC0155 54147608D 181 * XVII5541/2 09/05/2012

AHQ3931 54147442D 181 * XVII5541/2 08/06/2012

AIT2883 54147089D 181 * XVII5541/2 06/06/2012

AJU3192 54147299D 181 * IX5460/0 07/05/2012

ALO5969 55477225C 181 * XV5525/0 20/04/2012

AMD0268 54147786D 181 * XVII5541/2 05/06/2012

AQX2328 54147415D 2086050/1 12/05/2012

CTZ4187 55477413C 2086050/1 06/06/2012

FOX1014 54147418D 181 * XVII5541/2 14/05/2012

ILQ5817 54147953D 181 * XVII5541/2 31/05/2012

IOG3541 54146966D 1675185/1 11/05/2012

LYM9444 54147959D 181 * XVII5541/2 06/06/2012

LYV1952 55480850C 1685193/0 12/06/2012

MCO9664 55477285C 181 * VIII5452/1 11/05/2012

MEG1759 54147654D 203 * V5967/0 05/05/2012

MEI7046 54145496D 181 * XVII5541/2 14/05/2012

MGC0104 54147660D 181 * XVII5541/1 07/05/2012

MGW5128 54147960D 181 * XVII5541/2 06/06/2012

MHE5621 54147426D 181 * XVII5541/2 30/05/2012

MHM5893 54147444D 181 * XVII5541/2 08/06/2012

MIZ4718 55476938C 1695207/0 31/05/2012

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE JUNHO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1429/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABH3960 55480079C 2336920/0 01/02/2012 R$ 127,69 

BGD6496 55480088C 2336920/0 07/02/2012 R$ 127,69 

CET5313 55481821C 230 * XVIII6726/1 04/03/2012 R$ 127,69 

CKT6987 55476277C 230 * V6599/2 20/03/2012 R$ 191,53 

KLV2569 55477387C 230 * VII6610/2 18/03/2012 R$ 127,69 

LYG2690 55480280C 230 * XVIII6726/1 09/04/2012 R$ 127,69 

LYG2690 55480281C 230 * IX6637/1 09/04/2012 R$ 127,69 

LYV1952 55480133C 2336920/0 15/03/2012 R$ 127,69 

LZJ7379 55481619C 2336920/0 30/03/2012 R$ 127,69 

MBE2282 55480822C 230 * VII6610/2 02/04/2012 R$ 127,69 

MBR2489 55477064C 230 * V6599/2 16/03/2012 R$ 191,53 

MDK7646 55480085C 2336920/0 03/02/2012 R$ 127,69 

MEJ8349 55476273C 230 * V6599/2 04/03/2012 R$ 191,53 

MEN7906 55476442C 162 * I5010/0 10/02/2012 R$ 574,61 

MEN7906 55479500C 230 * V6599/2 10/02/2012 R$ 191,53 

MHI7477 54147165D 2386971/0 06/03/2012 R$ 191,53 

MIZ6581 55482349C 162 * I5010/0 19/02/2012 R$ 574,61 

MJE1591 55476650C 1655169/1 11/03/2012 R$ 957,69 

MJM0822 55477115C 162 * I5010/0 07/04/2012 R$ 574,61 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE JUNHO DE 2012

LUIZ ANTONIO PIAZZON

DELEGADO REGIONAL - 10 DRP

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 053  1430/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

BLL8694 55480269C 2086050/2 23/03/2012 R$ 191,53 

CET5313 55481820C 1775339/0 04/03/2012 R$ 127,69 

CIZ2568 55476468C 181 * XV5525/0 05/02/2012 R$ 85,12 

CKT6987 55476278C 252 * VI7366/2 20/03/2012 R$ 85,12 

CSF9673 54147210D 1675185/1 02/04/2012 R$ 127,69 

DHK1758 55476276C 2086050/1 20/03/2012 R$ 191,53 

GND7271 55476279C 2086050/1 21/03/2012 R$ 191,53 

MFL9407 54145348D 1675185/1 25/03/2012 R$ 127,69 

MFO8330 54147177D 181 * XVII5541/2 21/03/2012 R$ 53,20 

MGG7980 54147182D 252 * VI7366/2 26/03/2012 R$ 85,12 

MGN3621 54147189D 181 * XVII5541/1 29/03/2012 R$ 53,20 

MHA2936 55480268C 2086050/1 20/03/2012 R$ 191,53 

MHE5439 55476087C 181 * XV5525/0 18/03/2012 R$ 85,12 

MHF5048 54147044D 1955835/0 16/03/2012 R$ 127,69 

MHI7477 54147164D 181 * XVII5541/2 16/03/2012 R$ 53,20 

MHI7477 54147166D 1965843/1 16/03/2012 R$ 127,69 

MHM6882 55479000C 244 * I7030/1 27/01/2012 R$ 191,53 

MIF0984 54147197D 181 * XVII5541/2 03/04/2012 R$ 53,20 

1 / 2
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

CACADOR/SC,  28 DE JUNHO DE 2012

OSMAR PEREIRA DIAS

AUTORIDADE MUNIC DE TRANSITO

2 / 2
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Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Pr 20/12 - FME
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 020/2012-FME

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MICROCOMPUTADORES PARA REPOSI-
ÇÃO NAS UNIDADES ESCOLARES DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 10:00 horas do dia 13 
(treze) de Julho de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 02 de Julho de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Pr 22/12 - PMC
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 022/2012-PMC

OBJETO: SELEÇÃO DE PROPOSTAS, VISANDO O REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS PARA O CONSUMO NAS COZI-
NHAS DE TODAS AS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL 
DE CAMBORIÚ.
TIPO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO POR ITEM.
REGIME LEGAL: Mediante as especificações e condições previstas 
no Edital, sob a regência da Lei 10.520/2002 e Lei Federal nº. 
8.666 de 21/06/1993, e suas alterações.
ABERTURA DOS ENVELOPES: Iniciará às 14:00 horas do dia 13 
(treze) de Julho de 2012, na sala de Reunião do Departamento 
de Compras situado na rua: Getúlio Vargas, Nº. 77, Centro de 
Camboriú/SC.
INFORMAÇÕES: Pessoalmente ou telefone: (47)3365-9500 ou no 
site: www.cidadedecamboriu.sc.gov.br.

Camboriú, 02 de Julho de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Termo de Errata Pr 24/12 - FMS
Estado de Santa Catarina
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMBORIÚ
TERMO DE ERRATA
PREGÃO PRESENCIAL 024/2012-FMS

O Município de Camboriú, através da Secretaria da Administração 

Camboriú

Prefeitura

Lei Nº. 2.460/2012
LEI Nº 2.460/2012
Fixa o subsídio do Prefeito, Vice-Prefeito, Presidente da Câmara, 
Vereadores e Secretários Municipais.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Os subsídios do Prefeito, Vice-prefeito, Presidente da 
Câmara, Vereadores e Secretários Municipais para a legislatura 
2013/2016, ficam assim fixados:
a) Prefeito R$ 12.040,12
b) Vice-Prefeito R$ 7.224,07
c) Presidente da Câmara R$ 6.455,55
d) Vereador R$ 4.930,00
e) Secretário Municipal R$ 5.496,60

Art. 2º As pessoas declinadas no artigo 1º farão jus a uma parcela 
indenizatória anual, a título de 13º salário.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 28 de junho de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Publicada no Diário Oficial dos
Municípios de Santa Catarina
www.diariomunicipal.sc.gov.br e
Registrada no Livro de Publicações

JOHN LENON TEODORO
Secretário M. de Administração

Lei Nº. 2461/2012
LEI Nº 2.461/2012
Dispõe sobre autorização para doação de veículo à Polícia Militar 
de Camboriú.

A PREFEITA DO MUNICÍPIO DE CAMBORIÚ, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso das atribuições legais, FAZ SABER que a Câmara de 
Vereadores aprovou e ela sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º Fica a Chefe do Poder Executivo autorizada a doar à Polícia 
Militar de Camboriú o seguinte veículo:
I - um veículo HYUNDAI/TUCSON GLSB 2.0, cor prata, ano de 
fabricação 2011 e ano Modelo 2012, gasolina, com cinco por-
tas e capacidade para cinco passageiros, placa MJZ 1793, chassi 
95PJN81BPCB025644 e código RENAVAM 466025939.

Parágrafo único. O veículo descrito neste artigo destina-se ao uso 
exclusivo nas ações de segurança pública desenvolvidas pela Polí-
cia Militar no Município de Camboriú, revertendo-se ao patrimônio 
do doador caso não sejam mais utilizados para o fim a que se 
destina.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Camboriú/SC,
Em, 29 de junho de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
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concedida a partir do mês de dezembro de 2011. Fica retido o 
valor de R$ 33,88 (trinta e três reais, oitenta e oito centavos), 
referente a contribuição do servidor ao IPRECAL, o valor de R$ 
67,66 (sessenta e sete reais e sessenta e seis centavos), refere-se 
ao IPRECAL Patronal, valores estes apurados tendo como base de 
calculo previdenciário R$ 307,53 (trezentos e sete reais, cincoenta 
e três centavos).

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 27 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.147 de 27 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.147 DE 27 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR DESEMPENHO E CA-
PACITAÇÃO E ALTERA O ART. 1º DA PORTARIA Nº 9.025/2012 
QUE TRATOU DO ENQUADRAMENTO DO SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 179, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho e Ca-
pacitação ao Servidor Público Municipal - RENATO CAMPOS QUE-
RINO FILHO, Cargo Público de Professor II, no desempenho da 
função de Professor de Educação Física, Matrícula Funcional nº 
000467, Registro no Sistema sob nº 954473, lotado na Secretaria 
Municipal de Educação, com efeitos retroativos a 02 de dezembro 
de 2011, conforme Processo Administrativo nº 996-2012.

Parágrafo único: A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-
se em razão da obtenção dos pontos da avaliação de desempenho 
e, mediante a comprovação de pelo menos 80 (oitenta) horas de 
curso na área de atuação ou formação profissional, passando do 
Nível P3 Sub-Nível 31 Referência A para Nível P3 Sub-Nível 31 Re-
ferência B no valor de R$ 1.779,34 (um mil, setecentos e setenta 
e nove reais, e trinta e quatro centavos) mensais, do Anexo V - 
Tabela Salarial da Lei Complementar Municipal nº 014, a partir de 
02 de dezembro de 2011.

Art.2º) Fica Reenquadrado o Servidor Público Municipal RENATO 
CAMPOS QUERINO FILHO, Matrícula Funcional nº 000467, Regis-
tro no Sistema sob nº 954473, por força dos Artigos 177 e 178 da 
Lei Complementar Municipal nº 088/2012, no cargo de Professor 
II - Educação Física, para exercer as funções definidas no Anexo 
III.I, do Estatuto dos Profissionais do Magistério do Município de 
Campo Alegre, correspondente ao Cód. P2, Nível de Vencimento 2, 
Referência B, percebendo o valor de R$ 2.152,12 (dois mil, cento 
e cincoenta e dois reais, doze centavos) mensais, com jornada de 
trabalho de 40 horas/aula semanais, lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação.

vem comunicar às empresas interessadas que o edital do Pregão 
Presencial 024/2012 - FMS, tendo como objeto a “AQUISIÇÃO DE 
MEDICAMENTOS PARA ATENDIMENTO A POPULAÇÃO DO MUNI-
CÍPIO DE CAMBORIÚ.”, sofreu a seguinte alteração:
Foi alterado o item 03, do Anexo I.
- onde lê-se: GLIBENCLAMIDA 5MG METFORMINA 500MG - GLU-
COVANCE®
- leia-se: GLIBENCLAMIDA 5MG
Desta maneira, fica prorrogada a data de abertura das propostas e 
documentações para o dia 13/07/2012 as 11h00min.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do referido edital.

Camboriú SC, 02 de Julho de 2012.
LUZIA LOURDES COPPI MATHIAS
Prefeita Municipal

Campo Alegre

Prefeitura

Portaria Nº 9.146 de 27 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.146 DE 27 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL POR DESEMPENHO E CA-
PACITAÇÃO E ALTERA O ART. 1º DA PORTARIA Nº 9.026/2012 
QUE TRATOU DO ENQUADRAMENTO DO SERVIDOR PÚBLICO MU-
NICIPAL.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 179, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho e Ca-
pacitação ao Servidor Público Municipal - RODOLFO HENRIQUE 
WORMS, Cargo Público de Professor II, no desempenho da função 
de Professor de Educação Física, Matrícula Funcional nº 000468, 
Registro no Sistema sob nº 954474, lotado na Secretaria Municipal 
de Educação, com efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2011, 
conforme Processo Administrativo nº 995-2012.

Parágrafo único: A Progressão que trata o caput deste Artigo dá-
se em razão da obtenção dos pontos da avaliação de desempenho 
e, mediante a comprovação de pelo menos 80 (oitenta) horas de 
curso na área de atuação ou formação profissional, passando do 
Nível P3 Sub-Nível 31 Referência A para Nível P3 Sub-Nível 31 Re-
ferência B no valor de R$ 1.779,34 (um mil, setecentos e setenta 
e nove reais, e trinta e quatro centavos) mensais, do Anexo V - 
Tabela Salarial da Lei Complementar Municipal nº 014, a partir de 
02 de dezembro de 2011.

Art.2º) Fica Reenquadrado o Servidor Público Municipal RODOL-
FO HENRIQUE WORMS, Matrícula Funcional nº 000468, Registro 
no Sistema sob nº 954474, por força dos Artigos 177 e 178 da 
Lei Complementar Municipal nº 088/2012, no cargo de Professor 
II - Educação Física, para exercer as funções definidas no Anexo 
III.I, do Estatuto dos Profissionais do Magistério do Município de 
Campo Alegre, correspondente ao Cód. P2, Nível de Vencimento 2, 
Referência B, percebendo o valor de R$ 2.152,12 (dois mil, cento 
e cincoenta e dois reais, doze centavos) mensais, com jornada de 
trabalho de 40 horas/aula semanais, lotado na Secretaria Munici-
pal de Educação.

Art.3º) Na folha de pagamento do mês de junho de 2012, será 
pago o valor de R$ 433,41 (quatrocentos e trinta e três reais, 
quarenta e um centavos), correspondente ao valor da Progressão 
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O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho e Capa-
citação a Servidora Pública Municipal - CLAUDIA ROBERTA KAR-
VAT DRANCKA, Cargo Público de Professor I, no desempenho da 
função de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais (Ensino 
Fundamental), Matrícula Funcional nº 000396, Registro no Siste-
ma sob nº 954248, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com efeitos retroativos a 09 de junho de 2012.

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria dá-
se em razão de experiência profissional adquirida no cargo atual 
e, mediante a comprovação de pelo menos 80 (oitenta) horas de 
curso na área de atuação ou formação profissional, passando do 
Código P2, Nível de Vencimento 2, Referência C, para o Código 
P2, Nível de Vencimento 2, Referência D no valor de R$ 2.283,19 
(dois mil, duzentos e oitenta e três reais, e dezenove centavos) 
mensais, do Anexo II - Tabela de Salários e Progressões da Lei 
Complementar Municipal nº 088, a partir de 09 de junho de 2012.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 09 de junho de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 27 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.150 de 27 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.150 DE 27 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho e Capa-
citação a Servidora Pública Municipal - JULIANA TEREZINHA DOS 
SANTOS, Cargo Público de Professor I, no desempenho da função 
de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais (Ensino Fun-
damental), Matrícula Funcional nº 000470, Registro no Sistema 
sob nº 954476, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2011.

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria dá-
se em razão de experiência profissional adquirida no cargo atual 
e, mediante a comprovação de pelo menos 80 (oitenta) horas de 
curso na área de atuação ou formação profissional, passando do 
Código P2, Nível de Vencimento 2, Referência A, para o Código P2, 
Nível de Vencimento 2, Referência B no valor de R$ 2.152,12 (dois 
mil, cento e cincoenta e dois reais, e doze centavos) mensais, do 
Anexo II - Tabela de Salários e Progressões da Lei Complementar 
Municipal nº 088, a partir de 02 de dezembro de 2011.

Art.3º) Na folha de pagamento do mês de junho de 2012, será 
pago o valor de R$ 437,91 (quatrocentos e trinta e três reais, qua-
renta e um centavos), correspondente ao valor da Progressão con-
cedida a partir do mês de dezembro de 2011. Fica retido o valor de 
R$ 35,51 (trinta e cinco reais, cincoenta e um centavos), referente 
a contribuição do servidor ao IPRECAL, o valor de R$ 71,02 (se-
tenta e um reais e dois centavos), refere-se ao IPRECAL Patronal, 
valores estes apurados tendo como base de calculo previdenciário 
R$ 322,81 (trezentos e vinte e dois reais, oitenta e um centavos).

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 15 de março de 2012.

Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 27 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.148 de 27 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.148 DE 27 DE JUNHO DE 2012
REVOGA TODAS AS DISPOSIÇÕES DA PORTARIA Nº 7.988 DE 24 
DE JANEIRO DE 2011.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas em 
especial ao Artigo 18, Inciso II e Artigo 71 Inciso VII da Lei Orgâ-
nica Municipal; Decreta:

Art.1º) Revogar todas as disposições da Portaria nº 7.988 de 24 
de janeiro de 2011, conforme decisão do Processo Administrativo 
nº 994-2012 a partir da de sua emissão.

Art.2º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito de Campo Alegre “SC”, 27 de junho de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.149 de 27 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.149 DE 27 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.
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Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 27 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.152 de 27 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.152 DE 27 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho e Capa-
citação a Servidora Pública Municipal - TACIANA AMORIM CUNHA, 
Cargo Público de Professor I, no desempenho da função de Pro-
fessor da Educação Infantil e Anos Iniciais (Ensino Fundamen-
tal), Matrícula Funcional nº 000153, Registro no Sistema sob nº 
181300, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos 
retroativos a 01 de abril de 2012.

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria dá-
se em razão de experiência profissional adquirida no cargo atual 
e, mediante a comprovação de pelo menos 80 (oitenta) horas de 
curso na área de atuação ou formação profissional, passando do 
Código P2, Nível de Vencimento 2, Referência C, para o Código 
P2, Nível de Vencimento 2, Referência D no valor de R$ 2.283,19 
(dois mil, duzentos e oitenta e três reais, e dezenove centavos) 
mensais, do Anexo II - Tabela de Salários e Progressões da Lei 
Complementar Municipal nº 088, a partir de 01 de abril de 2012.

Art.3º) Na folha de pagamento do mês de junho de 2012, será 
pago o valor de R$ 133,00 (cento e trinta e três reais), correspon-
dente ao valor da Progressão concedida a partir do mês de abril de 
2012. Fica retido o valor de R$ 14,63 (quatorze reais, sessenta e 
três centavos), referente a contribuição da servidora ao IPRECAL, 
o valor de R$ 29,26 (vinte e nove reais, vinte e seis centavos), 
refere-se ao IPRECAL Patronal.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de abril de 2012.

Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 27 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Art.3º) Na folha de pagamento do mês de junho de 2012, será 
pago o valor de R$ 376,08 (trezentos e setenta e seis reais, oito 
centavos), correspondente ao valor da Progressão concedida a 
partir do mês de dezembro de 2011. Fica retido o valor de R$ 
41,37 (quarenta e um reais, trinta e sete centavos), referente a 
contribuição da servidora ao IPRECAL, o valor de R$ 82,74 (oiten-
ta e dois reais, setenta e quatro centavos), refere-se ao IPRECAL 
Patronal.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de dezembro de 2011.

Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 27 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.151 de 27 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.151 DE 27 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho e Ca-
pacitação a Servidora Pública Municipal - SOLANGE REGINA DOS 
PASSOS, Cargo Público de Professor I, no desempenho da função 
de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais (Ensino Fun-
damental), Matrícula Funcional nº 000195, Registro no Sistema 
sob nº 714500, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
efeitos retroativos a 01 de abril de 2012.

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria dá-
se em razão de experiência profissional adquirida no cargo atual 
e, mediante a comprovação de pelo menos 80 (oitenta) horas de 
curso na área de atuação ou formação profissional, passando do 
Código P2, Nível de Vencimento 2, Referência A, para o Código P2, 
Nível de Vencimento 2, Referência B no valor de R$ 2.152,12 (dois 
mil, cento e cincoenta e dois reais, e doze centavos) mensais, do 
Anexo II - Tabela de Salários e Progressões da Lei Complementar 
Municipal nº 088, a partir de 01 de abril de 2012.

Art.3º) Na folha de pagamento do mês de junho de 2012, será 
pago o valor de R$ 126,00 (cento e vinte e seis reais), correspon-
dente ao valor da Progressão concedida a partir do mês de abril 
de 2012. Fica retido o valor de R$ 13,86 (treze reais, oitenta e 
seis centavos), referente a contribuição da servidora ao IPRECAL, 
o valor de R$ 27,72 (vinte e sete reais, setenta e dois centavos), 
refere-se ao IPRECAL Patronal.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de abril de 2012.

Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário.
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curso na área de atuação ou formação profissional, passando do 
Código P2, Nível de Vencimento 2, Referência C, para o Código 
P2, Nível de Vencimento 2, Referência D no valor de R$ 2.283,19 
(dois mil, duzentos e oitenta e três reais, e dezenove centavos) 
mensais, do Anexo II - Tabela de Salários e Progressões da Lei 
Complementar Municipal nº 088, a partir de 02 de abril de 2012.

Art.3º) Na folha de pagamento do mês de junho de 2012, será 
pago o valor de R$ 133,00 (cento e trinta e três reais), correspon-
dente ao valor da Progressão concedida a partir do mês de abril de 
2012. Fica retido o valor de R$ 14,63 (quatorze reais, sessenta e 
três centavos), referente a contribuição da servidora ao IPRECAL, 
o valor de R$ 29,26 (vinte e nove reais, vinte e seis centavos), 
refere-se ao IPRECAL Patronal.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 02 de abril de 2012.

Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 27 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.155 de 27 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.155 DE 27 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho e Ca-
pacitação a Servidora Pública Municipal - ROSANE VIEIRA DOS 
SANTOS, Cargo Público de Professor I, no desempenho da função 
de Professor da Educação Infantil e Anos Iniciais (Ensino Fun-
damental), Matrícula Funcional nº 000066, Registro no Sistema 
sob nº 104130, lotada na Secretaria Municipal de Educação, com 
efeitos retroativos a 04 de junho de 2012.

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria dá-
se em razão de experiência profissional adquirida no cargo atual 
e, mediante a comprovação de pelo menos 80 (oitenta) horas de 
curso na área de atuação ou formação profissional, passando do 
Código P2, Nível de Vencimento 2, Referência A, para o Código P2, 
Nível de Vencimento 2, Referência B no valor de R$ 2.152,12 (dois 
mil, cento e cincoenta e dois reais, e doze centavos) mensais, do 
Anexo II - Tabela de Salários e Progressões da Lei Complementar 
Municipal nº 088, a partir de 04 de junho de 2012.

Art.4º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 04 de junho de 2012.

Art.5º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 27 de junho 

Portaria Nº 9.153 de 27 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.153 DE 27 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho e Capa-
citação a Servidora Pública Municipal - LUZIA KOBUS LEAL, Cargo 
Público de Professor I, no desempenho da função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais (Ensino Fundamental), Matrícula 
Funcional nº 000397, Registro no Sistema sob nº 954249, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação, com efeitos retroativos a 09 
de junho de 2012.

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria dá-
se em razão de experiência profissional adquirida no cargo atual 
e, mediante a comprovação de pelo menos 80 (oitenta) horas de 
curso na área de atuação ou formação profissional, passando do 
Código P2, Nível de Vencimento 2, Referência B, para o Código P2, 
Nível de Vencimento 2, Referência C no valor de R$ 2.216,19 (dois 
mil, duzentos e dezesseis reais, e dezenove centavos) mensais, do 
Anexo II - Tabela de Salários e Progressões da Lei Complementar 
Municipal nº 088, a partir de 09 de junho de 2012.

Art.3º) Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeitos retroativos a 01 de abril de 2012.

Art.4º) Revogadas as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Alegre/SC, 27 de junho 
de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Portaria Nº 9.154 de 27 de Junho de 2012
Gabinete do Prefeito
PORTARIA Nº 9.154 DE 27 DE JUNHO DE 2012
CONCEDE PROGRESSÃO HORIZONTAL A SERVIDORA PÚBLICA 
MUNICIPAL POR DESEMPENHO E CAPACITAÇÃO.

O Prefeito Municipal de Campo Alegre, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial 
ao Artigo 202, da Lei Complementar Municipal nº 088 de 15 de 
março de 2012; RESOLVE:
Art.1º) Conceder Progressão Horizontal por Desempenho e Ca-
pacitação a Servidora Pública Municipal - BERTINA BAHR, Cargo 
Público de Professor I, no desempenho da função de Professor da 
Educação Infantil e Anos Iniciais (Ensino Fundamental), Matrícula 
Funcional nº 0230, Registro no Sistema sob nº 237202, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, com efeitos retroativos a 02 de 
abril de 2012.

Art.2º) A Progressão que trata o Artigo anterior desta Portaria dá-
se em razão de experiência profissional adquirida no cargo atual 
e, mediante a comprovação de pelo menos 80 (oitenta) horas de 
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- DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
- Entidade: 1 - Prefeitura Municipal de Campo Alegre; Órgão: 94.00 
- IPRECAL - Instituto de Previdência Social; Unidade: 94.01 - Di-
visão de Manutenção do IPRECAL; Função: 9 - Previdência Social; 
Subfunção: 122 - Administração Geral; Programa: 66 - Instituto 
de Prev. Social dos Serv. Públicos do Município de Campo Alegre; 
Projeto: 2.113 - Manut. e Coorden. das Atividades Administrativas 
do IPRECAL; Elemento de Despesa: 3.90.36.00.00.00.00 - Outros 
Serviços de Pessoa Física; Recurso: 00.01.0136 - Contribuição do 
Servidor Ativo ao RPPS (código reduzido: 10, valor estimado = R$ 
3.000,00).
- Para obter cópia deste Convite e anexos, os interessados deverão 
solicitar o edital através do e-mail: licitacao@campoalegre.sc.gov.
br. O prazo para a retirada do edital, no caso de empresas não 
convidadas, encerra-se às 17 horas do dia 10 de julho de 2012. - A 
entrega dos envelopes no Serviço de Protocolo do Município é de 
total responsabilidade da empresa licitante, excluindo a responsa-
bilidade do Município em receber os envelopes via Correios ou por 
outro meio, assim como de controlar a tramitação dos documentos 
até o Serviço de Protocolo do Município. 

Campo Alegre, 02 de julho de 2012.
MARLENE DE FÁTIMA PESSOA MACHADO FOITTE
Diretora Executiva do IPRECAL

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 04/2012
PORTARIA Nº 04 DE 02 DE JULHO DE 2012
DISPÕE SOBRE RELAÇÃO DE INSCRITOS E ORDEM DE CLASSIFI-
CAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO DE ESTAGIÁRIO - 2012.

O Presidente da Mesa Diretora, da Câmara municipal de Campo 
Alegre no uso da competência estabelecida no art. 84, II, f, c/c art. 
87, V, e, ambos do Regimento Interno, em especial a Resolução 
nº 01/2012;
Resolve:
Art.1º Ficam abaixo relacionados os inscritos com as respectivas 
classificações para programa de estágio remunerado da Câmara 
Municipal de Campo Alegre - 2012:

Classif. Nome: Media:
1º JHON LUCAS GARCIA KONS 8,96
2º ANDRIELLI DE FATIMA ROSARIO DA CRUZ 8,67
3º DEBORA BRUSKE 8,63
4º THAYNA IDALENCIO 8,54
5º CAMILA NIEMEYER 8,46
6º KARINA SCHULTER LINHARES 8,21
7º DEISY ADRIANE KERSCHER 7,67
8º EDUARDO AUGUSTO VIEIRA DOS SANTOS 7,38

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Gabinete da Presidência, 02 de Julho de 2012.
FRANCISCO KOHLER
Presidente da Mesa

de 2012.
VILMAR GROSSKOPF
Prefeito Municipal

AURIENE ROEPKE
Secretária Municipal de Administração Interina

Publicada e registrada na forma da Lei Municipal nº 2.416 em: 
27/06/2012

PEDRO FAGUNDES DOS SANTOS JUNIOR
Chefe de Gabinete do Prefeito

Convte 4/2012 - Iprecal
MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS DO MUNICÍPIO DE CAMPO ALEGRE-SC - IPRECAL
AVISO DE LICITAÇÃO - Convite nº 4/2012

1 - DO OBJETO E CONDIÇÕES
1.1 - O objeto do presente Convite consiste na contratação de pro-
fissional para realizar serviço de PERÍCIA MÉDICA para o IPRECAL, 
consistindo em:
- Realizar avaliação médica pericial para concessão de benefícios 
de aposentadoria por invalidez e outros benefícios, expedindo os 
competentes laudos periciais oficiais, nos termos da legislação vi-
gente;
- Realizar re-avaliação médica pericial anual dos aposentados por 
invalidez para continuidade dos benefícios dos segurados, nos ter-
mos da legislação vigente;
- Acompanhar a avaliação médica admissional com avaliação da 
aptidão física e mental aos candidatos que aceitarem ingressar na 
administração pública municipal, nos termos da legislação vigente;
- Auxiliar em todas as questões relacionadas às perícias, em espe-
cial, compondo juntas e com laudos complementares nos conten-
ciosos judiciais e administrativos;
- Comunicar o resultado da perícia médica ao segurado do IPRE-
CAL;
- Acompanhar o IPRECAL em processos judiciais como assistente 
técnico e/ou testemunha.
1.1.1 - A periodicidade para a execução das perícias será de no 
máximo 1 (uma) vez por semana, de acordo com a necessidade 
do IPRECAL;
1.1.2 - O local para a execução das perícias poderá ser:
- No consultório do profissional contratado, desde que o consultó-
rio esteja instalado num raio máximo de 70Km (setenta quilôme-
tros), via rodovia, contados da sede da Prefeitura Municipal; ou
- Na sede do IPRECAL ou em local determinado por este (próximo 
ao IPRECAL).
1.1.3 - As despesas com transporte, alimentação, hospedagem ou 
outras decorrentes a prestação do serviço, quando houver, corre-
rão por conta exclusiva do profissional CONTRATADO, não caben-
do quaisquer ônus desta ordem ao IPRECAL.
1.1.4 - O critério de julgamento será pelo requisito MENOR PREÇO 
(por item).
1.1.4.1 - A quantidade licitada é de 30 (trinta) PERÍCAS MÉDICAS, 
com previsão para serem executadas até 31/12/2012.
1.1.4.1.1 - O IPRECAL responsabiliza-se apenas pelo pagamento 
das PERÍCIAS efetivamente realizadas (conforme necessidade), 
não gerando obrigação no pagamento da totalidade licitada.
1.1.5.2 - O valor UNITÁRIO estimado por PERÍCIA MÉDICA é de 
R$ 100,00 (cem reais).
- Data, horário e local para a entrega dos envelopes com a do-
cumentação e propostas: até as 9 horas e 45 minutos, do dia 
12/07/2012, no protocolo da Prefeitura Municipal de Campo Ale-
gre, sito a Rua Cel. Bueno Franco, 292, em Campo Alegre-SC.
- ABERTURA: DIA 12/07/2012 ÀS 10 HORAS no prédio da Prefei-
tura Municipal.
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JOÃO PAULO ROCHA 1ª
PAULO MICHEL FLORES RODRIGUES1ª

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

NOME FASE
ANA LUCIA PINTO 1ª
FATIMA LORENA DOS SANTOS 
MATOS 1ª
FERNANDA GERMANO DOS SANTOS 
VILLASBOAS 1ª
JANES APARECIDA VENTURIN 1ª
JOSSANIA APARECIDA LOPES DOS 
SANTOS FERREIRA 1ª
MARIA DAS GRACAS DE OLIVEIRA 
ALMEIDA 1ª
MARLENE ANTUNES DE OLIVEIRA 1ª
PATRICIA DE OLIVEIRA 1ª
SILMARA DE FATIMA CARNIEL 
SILVEIRA 1ª
SONIA APARECIDA MORESCO 1ª

CARPINTEIRO

NOME FASE
JOAO AMADEU BORGES DE OLI-
VEIRA 1ª

ELETRICISTA PEDRIAL

NOME FASE
ANILDO JOSE BEVILAQUA 1ª

ENGENHEIRO CIVIL

NOME FASE
LAIDES DALAZEN LAIDNES 1ª

MOTORISTA

NOME FASE
FABIO CESAR ANTUNES 1ª
JOAO CARLOS DE LIMA 1ª
MARCO AURELIO PADILHA 1ª
MARCOS ANTONIO HERMES 1ª
TIAGO DA SILVA FERREIRA 1ª

OPERADOR DE MÁQUINAS

NOME FASE
CLAUDIOMIR DA SILVA 1ª
ORLY DE JESUS MATOS 1ª

TÉCNICO EM APOIO ADMINISTRATIVO

NOME FASE
ANDRE LUIZ GUIDINI 1ª
DAIANE CRISTINA CESTONARO 
TESSER 1ª
ELENITA APARECIDA GRANZOTTO 1ª
KERLLY JUCIANE WALTER 1ª

Campos Novos

Prefeitura

Decreto Nº 6.558/12 de 29/06/12
DECRETO Nº 6.558/12 DE 29/06/12
HOMOLOGA FASES DE ESTÁGIO PROBATÓRIO

Vilibaldo Erich Schmid, Prefeito do Município de Campos Novos, 
Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições privativas 
conferidas pelo Art. 100, inciso VIII da Lei Orgânica, e de confor-
midade com o Decreto nº 4.941/04, e considerando o relatório 
apresentado pela Comissão nomeada pela Portaria 1.396/11 de 
15/09/11,

D E C R E T A:
Art. 1º - Fica homologado o Relatório de Avaliação da 1ª e 2ª fase 
do estágio Probatório dos servidores admitidos pelo Concurso Pú-
blico – Edital nº 01/2010.

Art. 2º - A avaliação foi realizada pela Comissão nomeada pela 
Portaria nº 1.386/11, cujos Boletins são parte integrante deste 
Decreto.

Art. 3º - Os servidores considerados aprovados na 1ª e 2ª fase 
do Estágio Probatório, cujos boletins de avaliação integram este 
Decreto, estão aptos a prosseguirem no serviço público municipal.

Art. 4º - O Departamento de Pessoal do município anotará na 
ficha funcional de cada servidor a aprovação na 1ª e 2ª etapa do 
estágio probatório.

Art. 5º - Quanto aos servidores considerados reprovados, aguar-
da-se o prazo recursal, previsto no Art. 9º do Decreto nº 4.941/04.

Art. 6º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura de Campos Novos, registrado e publicado o presente 
Decreto em,
29 de junho de 2012.
VILIBALDO ERICH SCHMID 
Prefeito Municipal

A Comissão designada para aferir o estágio Probatório referente 
ao Concurso Público – Edital nº 01/2010, nomeada pela Portaria 
nº 1386/11 de 15/09/11, buscou seguir o que estabelece o Decre-
to nº 4.941 de 25/11/04.
Foram apresentados para avaliação 168 (cento e sessenta e oito) 
servidores concursados, sendo que destes 31 (trinta e um) em 1ª 
fase e 137 (cento e trinta e sete) em 2ª fase, e foram aprovados 
166 (cento e sessenta e seis) e 2 (dois) foram reprovados na 1ª/2ª 
fase do estágio probatório conforme tabelas abaixo: 

SERVIDORES APROVADOS NA 1ª FASE DO ESTÁGIO PROBATÓ-
RIO

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

NOME FASE
ADRIANA APARECIDA ALMEIDA 1ª

AUXILIAR DE OBRAS

NOME FASE
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CRISTIANE MARIA SERENA 2ª
DANIELI DE OLIVEIRA 2ª
DIEGO FONSECA DOS PASSOS 2ª
ELESANDRA SCUZIATTO ZINI 2ª
ELIZANDRA DE OLIVEIRA LOUREN-
CO 2ª
ELIZANGELA APARECIDA DOARTE 2ª
ELIZANGELA BUSNELO DALPIVA 2ª
EVA SALETE TESSER 2ª
FERNANDA MOCELIN CAMARGO 2ª
GILVANE APARECIDA PAGANINI 2ª
INARA SALETE DURIGON SURDI 2ª
IVA IZABEL TORRI PEREIRA 2ª
JANETE DE LOURDES DE LIMA 2ª
JOSEMARA GONÇALVES WALTER 2ª
KATIA KELY RUPPENTHAL 2ª
KELY CRISTINA HARZ 2ª
LENIR ALVES PINTO 2ª
LILIANA APARECIDA DELAVI DA 
MAIA 2ª
LORI CORONA 2ª
LUANA CORDEIRO 2ª
LUCILA FOSCARINI RIBEIRO 2ª
MARCELO GALIO 2ª
MARCIA RODRIGUES LINS 2ª
MARI ROSANE DE SOUZA 2ª
MARIA APARECIDA PEREIRA ROSA 2ª
MARIA DORILDE FLORES 2ª
MARIA ELENA LESSI 2ª
MARIA ESMENDIA PADILHA 2ª
MARIA IZABETE FABRO DE CARVA-
LHO 2ª
MARIA JUCELIA LEMOS DAS CHA-
GAS 2ª
MARILAINE APARECIDA MARIANO 
DA CRUZ 2ª
MARILIA FAGUNDES 2ª
MARINEZ DA SILVA PEREIRA TO-
DESCHINI 2ª
MARY DA LUZ OLIVEIRA 2ª
MERCEDES APARECIDA TESKE 
DUARTE 2ª
NATHALIA DEODATO CARDOSO 2ª
NELLI TEREZINHA PAGANINI 2ª
NILVA APARECIDA DE OLIVEIRA 2ª
PRISCILA APARECIDA BIALLY 2ª
ROSELI DE FATIMA BEVILAQUA 
SCHIMITE 2ª
ROSIVETE GONÇALVES DIAS 2ª
SARITA DE ALMEIDA 2ª
SIMONE FERREIRA 2ª
VALDILENA NICHELLE DE SOUZA 2ª

BIBLIOTECONOMISTA

NOME FASE
MARIA CONCEIÇÃO BRIDI 2ª

CALCETEIRO

NOME FASE
JOAO CIRIO ALVES FERREIRA 2ª

MARCIA GONCALVES DE MATTOS 
MACEDO 1ª
MARIA CRISTINA AVILA 1ª
VIVIANE KEMER PANDOLPHO 1ª

SERVIDORES APROVADOS NA 2ª FASE DO ESTÁGIO PROBATÓ-
RIO

ATENDENTE DE FARMÁCIA

NOME FASE
FRANCIELE DE SOUZA 2ª
JAQUELINE TESSER 2ª
VANESSA LOPES VIEIRA 2ª

AUXILIAR DE ENFERMAGEM

NOME FASE
LAIS PICININ BITTENCOURT 2ª
LURDES CLAUDETE SURDI BER-
TELLI 2ª
ROZANE MARIA LAZZARI MORO 2ª
SOLENI RIETER 2ª

AUXILIAR DE OBRAS

NOME FASE
ALAN TARCISO FAGUNDES 2ª
ALCEDIR ZINI 2ª
ANTONIO SADY RODRIGUES 2ª
DARLAN MIGUEL GONLÇALVES DA 
SILVA 2ª
DONIZETE FRANCISCO DE ASSIS 2ª
EDSON JOSE DELFES 2ª
GENEROSO PINTO 2ª
GESIEL RIBEIRO 2ª
ILDO DA SILVA 2ª
JOSE LUIZ ZORTEA 2ª
JOSÉ WALDEMAR CRUZ 2ª
JOSIAS KEMER PROENÇA 2ª
JUAREZ TONIELLO 2ª
JULIO CESAR FERREIRA 2ª
LEONARDO CARPES DE OLIVEIRA 2ª
LINDOMAR MARINHO MORESCO 2ª
MARCOS RODRIGUES 2ª
PAULO DOS REIS 2ª
PAULO ROBERTO DE SOUZA 2ª
PEDRO ALDORI MIGUEL 2ª

AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

NOME FASE
ADELAIDE FERREIRA LOURENCI 2ª
ALEXANDRA APARECIDA PINHEIRO 2ª
ANA PAULA ROSA 2ª
ANDREIA DE FATIMA RIBEIRO 
ANTUNES 2ª
CARLA DIAS RIBEIRO PEDRO 2ª
CARLA RENATA ANTUNES 2ª
CARMELITA DE ALMEIDA MATTOS 2ª
CARMEN LUCIA CARDOZO 2ª
CLEMIR DE FATIMA MACHADO 2ª
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OPERADOR DE CENTRAL TELEFÔNICA

NOME FASE
THAISE SANTOS 2ª

OPERADOR DE MÁQUINAS

NOME FASE
AMARILDO MACHADO 2ª
ANTONIO JESUS VIATER 2ª
DIEGO MARTINS 2ª
DIONEI MACHADO 2ª
ELIAS MANOEL DE ANDRADE 2ª
JORGE ALEX MORAES 2ª
JOSE MARIA DA CHAGAS NETO 2ª
PAULO DE SOUZA 2ª

SOLDADOR

NOME FASE
EMERSON HENRIQUE DE MORAES 2ª

TÉCNICO EM APOIO ADMINISTRATIVO

NOME FASE
ADRIANA HELENA ROSSA MELO 2ª
ANA PAULA DA SILVA ROVEDA 2ª
BRUNA ZANDONÁ MARCON 2ª
DAYANA TAIZE DOS SANTOS 
RIBEIRO 2ª
EDENILSON PATRICK MORESCO 2ª
GLAUCIANE PINTO FRANÇA 2ª
HAYETT  SARKIS KANAAN MILANEZ 2ª
JOAO MARIA MORAES RIBEIRO 
JUNIOR 2ª
LETICIA PICCOLI CAIPER 2ª
LIZIANE DOS SANTOS 2ª
LUANA DEBASTIANI 2ª
LUCIA FRANCISCA DE OLIVEIRA 2ª
MELISSA THAIS GEHRKE GOMES 2ª
PAULA BETINA PIRES 2ª
ROBSON JOUBERT DOS SANTOS 2ª
SANDRA PELENTIR DISSEGNA 2ª
SOLANGE APARECIDA NOHATTO 2ª
VANESSA APARECIDA TORRES 2ª

TÉCNICO EM EPIDEMIOLOGIA

NOME FASE
DANIELA GONÇALVES DA SILVA 
DALLAMICO 2ª
ROSANGELA FATIMA ALVES DE SA 2ª

TÉCNICO EM SAÚDE PÚBLICA

NOME FASE
JHONATAS ISMAEL MARQUES 2ª
SANDRA APARECIDA DE ANDRADE 2ª

Dos servidores avaliados, 2 (dois) foram reprovados conforme 

CARPINTEIRO

NOME FASE
RENATO COLLET METZ 2ª

ENGENHEIRO CIVIL

NOME FASE
RONALDO FRASSINI 2ª

FARMACEUTICO

NOME FASE
ELIANE TORRI 2ª

FISCAL DE OBRAS

NOME FASE
ALINE APARECIDA KOMINKIEWICZ 2ª
ANDRE GOULART PAGGI 2ª

GARI

NOME FASE
BERNADETE DA SILVA 2ª
ROSANA CANDIDA DE OLIVEIRA 2ª
THAIZE ALVES DA SILVA 2ª

MECÂNICO

NOME FASE
GUILHERME DICK NETO 2ª
MAICOL MICHEL MOREIRA 2ª

MOTORISTA

NOME FASE
ADAIR JOSE 
SPIASSI 2ª
ADELIR JOSÉ 
VALDUGA 2ª
ATILIO PINTO 2ª
CRISTIANO THA-
DEU ZANOTTO 2ª
LUIZ FERNANDO 
FERREIRA 2ª
MARCOS EMIR 
MOREIRA 2ª
MARCOS PINHEI-
RO 2ª
NORBERTO LUIZ 
MINUSCOLI 2ª
PAULO ROBERTO 
BARBOSA 2ª
ROBSON SCO-
LARO 2ª
VALDEMIR JOAO 
SEMIN 2ª
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de recebimento e abertura de envelopes e propostas para o dia 
20/07/2012 .
Ficam ratificadas todas as demais condições estabelecidas no 
Edi¬tal.

CAMPOS NOVOS-SC
ALTAMIR BOFF
Presidente da comissão de Licitação

Ext Ct222012
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA

TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CNO N. 15/2009
CONTRATO CNO-22/2012 - PROCESSO - 0215/2009

DATA DE ASSINATURA: 29 de Junho de 2012.
OBJETO: Prestação de Serviços na arrecadação de faturas de 
água/Esgoto
CONTRATADA: Caixa Economica Federal.
VALOR: Fica reajustado para R$ 0,85(oitenta e cinco centavos de 
real) por recebimento
de documento com código de barras Padrão FEBRABAN Através do 
sistema de débito Au-
tomático e também através doas caixas nas agências bancárias e 
por recebimento de
Documentos com código de barras padrão FEBRABAN através de 
conveniados com
Outros bancos (lotéricos e outros)
PRAZO: prorroga-se por 12 (doze) meses a vigencia do contrato 
original..

Campos Novos - SC., 29 de junho de 2012.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Ext Ct232012
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA

TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CNO N. 21/2009
CONTRATO CNO-23/2012 - PROCESSO - 0215/2009

DATA DE ASSINATURA: 29 de Junho de 2012.
OBJETO: Prestação de Serviços na arrecadação de faturas de 
água/Esgoto
CONTRATADA: BANCO DO BRASIL S/A
VALOR: Fica reajustado para R$ 0,85(oitenta e cinco centavos de 
real) por recebimento
de documento com código de barras Padrão FEBRABAN Através do 
sistema de débito Au-
Tomático e também através doas caixas nas agências bancárias e 
por recebimento de
Documentos com código de barras padrão FEBRABAN através de 
conveniados com
Outros bancos (lotéricos e outros)
PRAZO: prorroga-se por 12 (doze) meses a vigencia do contrato 
original..

Campos Novos - SC., 29 de junho de 2012.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

tabela abaixo: 

SERVIDOR REPROVADO NA 1ª FASE DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

NOME FUNÇÃO

JOÃO PAULO ROCHA AUXILIAR DE OBRAS

SERVIDOR REPROVADO NA 2ª FASE DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

NOME FUNÇÃO

DENISE MADRUGA DA SILVA AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS

Encaminhe-se ao Gabinete do Prefeito para análise e providências.

Campos Novos, 29 de junho de 2012.
LETÍCIA FURTADO TITON
Presidente

ROSANGELA APARECIDA CANÔNICA                                          
Membro        

VIVIANE CRISTINA JUNHO
Membro

Aviso de Licitação Pregão Presencial Nº 20/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 20/2012

O Fundo Municipal de Saúde de Campos Novos torna público que 
fará realizar no dia 23/07/2012 às 14:00 horas, na sala de reuniões 
da Prefeitura, Pregão Presencial do Tipo Menor Preço - Por Item, 
tendo como objeto AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS 
ODONTOLOGICOS PARA USO NOS CONSULTORIOS ODONTOLO-
GICOS DA UNIDADE BASICA DE SAUDE E ESTRATEGIAS SAUDE 
DA FAMILIA O Edital que está amparado na lei de licitações encon-
tra-se à disposição dos interessados no site www.camposnovos.
sc.gov.br, ou na sede do Fundo, localizado na Rua Nereu Ramos, 
nº 333, no horário das 13h00min às 16h00min horas diariamente.

Campos Novos, 04 de Julho de 2.012.
DIVALDETE MARIA BORTOLI
Secretária Municipal de Saúde

Samae

Prorrogação de Prazo
SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
Rua Caetano Carlos - 466 Fone/Fax (49) 3541-0844 e 3541-0834
89.620-000 CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA
CNPJ - 83.158.105/0001-09 Inscrição Estadual - Isento
Termo de Prorrogação do Edital de Licitação na modalidade toma-
da de preço nº CNO 5/2012 - Processo Nº 8/2012
MUNICÍPIO DE CAMPOS NOVOS-SC
TERMO DE PRORROGAÇÃO DO EDITAL DE LICITAÇÃO DE ABER-
TURA DE ENVELOPES DE DOCUMENTOS E PROPOSTAS.
DATA: 05 de julho de 2012 - Horário de entrega de envelopes até: 
14horas e abertura de Sessão Pública às 14 horas
LOCAL: Rua Caetano Carlos- nº 466
LICITAÇÃO/MODALIDADE: Tomada de Preço nº CNO-5/2012 - 
Processo nº 8/2012
AVISO DE PRORROGAÇÃO
O SERVIÇO AUTÕNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO DE 
Campos Novos - SC, torna público que a licitação, TOMADA DE 
PREÇOS, que se faria realizar na data e horário acima citados, 
vem alterar e Edital com a finalidade de PRORROGAR a data 
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VALOR:Fica reajustado para R$ 0,85(oitenta e cinco centavos de 
real) por recebimento
de documento com código de barras Padrão FEBRABAN Através do 
sistema de débito Au-
Tomático e também através doas caixas nas agências bancárias e 
por recebimento de
Documentos com código de barras padrão FEBRABAN através de 
conveniados com
Outros bancos (lotéricos e outros)
PRAZO: prorroga-se por 12 (doze) meses a vigencia do contrato 
original..

Campos Novos - SC., 29 de junho de 2012.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Canoinhas

Prefeitura

Lei Nº. 4984 de 25/06/2012
LEI Nº. 4984 DE 25/06/2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEI-
TURA ATRAVÉS E ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LEOBERTO WEINERT, Pre-
feito Municipal, sanciono a seguinte:
LEI
ART. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar 
no Plano Plurianual 2010-2013 (Lei 4.467/2009) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012 (Lei nº. 4.787/2011) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2012 (Lei nº. 4.918/2011) 
e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 122.769,10 (Cento e vinte e dois 
mil, setecentos e sessenta e nove Reais e dez centavos), com a 
seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Projeto 1.021 - Construções, reformas ou ampliações de centros 
e/ou postos de saúde
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  122.769,10
Recursos 153 - Recursos de Convênio União
Produto: Centros / Postos de Saúde
Unidade de medida: metros quadrados.
Meta física:168,92.

ART. 2º. Para suporte de que trata o artigo 1º, fica o Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar o valor de R$ 122.769,10 
(Cento e vinte e dois mil, setecentos e sessenta e nove Reais e dez 
centavos), relativo ao repasse fundo a fundo do Fundo Nacional de 
Saúde ao Fundo Municipal de Saúde do Município de Canoinhas, 
objetivando a reforma da Unidade Básica de Saúde da COHAB I.

ART. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar 
no Plano Plurianual 2010-2013 (Lei 4.467/2009) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012 (Lei nº. 4.787/2011) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2012 (Lei nº. 4.918/2011) 
e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 5.052.000,00 (Cinco milhões e cin-
qüenta e dois mil Reais), com a seguinte classificação institucional:

Ext Ct242012
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA

TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CNO N. 13/2009
CONTRATO CNO-24/2012 - PROCESSO - 0215/2009

DATA DE ASSINATURA: 29 de Junho de 2012.
OBJETO: Prestação de Serviços na arrecadação de faturas de 
água/Esgoto
CONTRATADA: COOPERATIVA DE CRÉDITO RURAL DE CAMPOS 
NOVOS
VALOR: Fica reajustado para R$ 0,85(oitenta e cinco centavos de 
real) por recebimento
de documento com código de barras Padrão FEBRABAN Através do 
sistema de débito Au-
Tomático e também através doas caixas nas agências bancárias e 
por recebimento de
Documentos com código de barras padrão FEBRABAN através de 
conveniados com
Outros bancos (lotéricos e outros)
PRAZO: prorroga-se por 12 (doze) meses a vigencia do contrato 
original..

Campos Novos - SC., 29 de junho de 2012.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Ext Ct252012
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA

TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CNO N. 20/2009
CONTRATO CNO-25/2012 - PROCESSO - 0215/2009

DATA DE ASSINATURA: 29 de Junho de 2012.
OBJETO: Prestação de Serviços na arrecadação de faturas de 
água/Esgoto
CONTRATADA: COOPERATIVO SICREDI S/A
VALOR Fica reajustado para R$ 0,85(oitenta e cinco centavos de 
real) por recebimento
de documento com código de barras Padrão FEBRABAN Através do 
sistema de débito Au-
Tomático e também através doas caixas nas agências bancárias e 
por recebimento de
Documentos com código de barras padrão FEBRABAN através de 
conveniados com
Outros bancos (lotéricos e outros)
PRAZO: prorroga-se por 12 (doze) meses a vigencia do contrato 
original..

Campos Novos - SC., 29 de junho de 2012.
JOEL FRANCISCO FAGUNDES
Diretor do SAMAE

Ext Ct262012
SAMAE-SERVIÇO AUTÔNOMO MUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO
CAMPOS NOVOS - SANTA CATARINA

TERMO DO TERCEIRO ADITIVO AO CNO N. 14/2009
CONTRATO CNO-26/2012 - PROCESSO - 0215/2009

DATA DE ASSINATURA: 29 de Junho de 2012.
OBJETO: Prestação de Serviços na arrecadação de faturas de 
água/Esgoto
CONTRATADA: BANCO BRADESCO S/A
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3.1.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  85.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

X)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.027 - Manut do Fundo Municipal de Saúde
3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  170.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

XI)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.058 - Ações de vigilância em saúde - Vigilância Epide-
miológica
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  10.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

XII)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.059 - Ações de vigilância em saúde - Vigilância Sanitária
3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  115.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

XIII)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.057 - Ações de atenção básica
3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  173.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  75.000,00
Recursos 220 - Recursos Ordinários Superávit

3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  120.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  57.000,00
Recursos 160 - Recursos Ordinários FMS

XIV)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenv. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenv. Urbano
Atividade 2.023 - Manut e Conservação de Ruas e Estradas
3.3.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  100.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

ART. 4º. Para suporte do que trata o artigo 3º, fica o Poder Execu-
tivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 2010-2013 
(Lei 4.467/2009) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias 2012 (Lei nº. 4.787/2011) e seus anexos, e na Lei Orçamen-
tária Anual 2012 (Lei nº. 4.918/2011) e seus anexos, da Prefeitura 
Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente 
exercício financeiro, o valor de R$ 5.052.000,00 (Cinco milhões e 
cinqüenta e dois mil Reais), com a seguinte classificação institu-
cional:

I)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Projeto 1.081 - Construções de coberturas em quadras escolares
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  470.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  9.400,00
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  27.500,00

I)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenv. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenv. Urbano
Atividade 2.053 - Manut dos serviços de coleta e destino de resí-
duos
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  230.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

II)
Órgão 07: Secretaria Mun Desenvolvimento Social e da Família
Unidade 07.01: Secretaria Mun Desenvolvimento Social e da Fa-
mília
Atividade 2.009 - Manut da Sec Mun de Desenvolvimento Social 
e da Família
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  400.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

III)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Atividade 2.004 - Manut da Sec Mun de Educação
3.1.90.00.00.00.00- Aplicações Diretas 66.500,00
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

3.1.90.00.00.00.00- Aplicações Diretas 35.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários p/ Recursos 131 MDEB 20%

IV)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Atividade 2.007 - Manut e Desenv do Ensino Fundamental
3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  150.000,00
Recursos 142 - Recursos FUNDEB 40%

3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  487.500,00
Recursos 132 - Recursos MDEB 8%

V)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Atividade 2.008 - Manut e Desenv da Educação Infantil
3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  900.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários p/ Recursos 131 MDEB 20%

VI)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Atividade 2.054 - Apoio ao ensino superior
3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  60.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

VII)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Adm e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Adm e Finanças
Operações Especiais 0.002 - Amortização de Dívidas e Pgtos de 
Juros e Encargos
4.6.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  1.568.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

VIII)
Órgão 11: Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
Unidade 11.01: Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
Atividade 2.021 - Manut da Sec Mun de Planej e Orçamento
3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  250.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários
IX)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenv. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenv. Urbano
Atividade 2.022 - Manut da Sec Mun de Obras e Desenv. Urbano



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 31

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

XI)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Des. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Des. Urbano
Projeto 1.015 - Pavimentação e recuperação de ruas e estradas
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  950.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XII)
Órgão 18: Fundo de Assist á Saúde do Servidor Pu. Mun
Unidade 18.01: Fundo de Assist á Saúde do Servidor Pu. Mun
Atividade 2.090 - Ações de Assistência a saúde do servidor público
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  590.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XIII)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Atividade 2.003 - Manutenção da Sec. Mun de Adm e Finanças
3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  100.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XIV)
Órgão 03: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade 03.01: Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Operações Especiais 0.002 - Amortização de Dívidas e pgto de 
juros e encargos
3.2.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 150.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XV)
Órgão 18: Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade 18.01: Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 2.041 - Ações de Assistência Social
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  50.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XVI)
Órgão 18: Fundo Municipal de Assistência Social
Unidade 18.01: Fundo Municipal de Assistência Social
Atividade 2.041 - Ações de Assistência Social
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  15.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XVII)
Órgão 14: Fundação Municipal de Esportes de Canoinhas
Unidade 14.01: Fundação Municipal de Esportes de Canoinhas
Atividade 2.032 - Manutenção da Fundação Municipal de Esportes
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  50.000,00
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  20.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XVIII)
Órgão 19: Fundação Cultural de Canoinhas
Unidade 19.01: Fundação Cultural de Canoinhas
Atividade 2.033 - Manutenção da Fundação Cultural de Canoinhas
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  26.000,00
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  14.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XIX)
Órgão 20: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Unidade 20.01: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Atividade 2.034 - Propriedades Porteira Adentro
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  60.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XX)
Órgão 20: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Unidade 20.01: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural

Recursos 132 - Recursos MDEB 8%

II)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Projeto 1.097 - Construção de ginásio de esportes para a educação
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  600.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

III)
Órgão 07: Secretaria Municipal de Des. Social e da Família
Unidade 07.01: Secretaria Municipal de Des. Social e da Família
Projeto 1.005 - Construções de casas populares
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  150.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

IV)
Órgão 08: Secretaria Municipal de Des. Econômico
Unidade 08.01: Secretaria Municipal de Des. Econômico
Projeto 1.064 - Implantação do Projovem
3.3.90.00.00.00.00.00 Aplicações Diretas  45.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

V)
Órgão 08: Secretaria Municipal de Des. Econômico
Unidade 08.01: Secretaria Municipal de Des. Econômico
Atividade 2.065 - Revitalização do parque de exposições Ouro Ver-
de
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  27.000,00
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  5.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

VI)
Órgão 09: Secretaria Municipal de Des. Rural
Unidade 09.01: Secretaria Municipal de Des. Rural
Atividade 2.017 - Contribuição a Entidade
3.3.50.00.00.00.00 Transf. a Ins. Privadas sem fins Lucrativos  
42.500,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

VII)
Órgão 10: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Unidade 10.01: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Projeto 1.078 - Aquisição de Terreno para construção de cemitério
4.5.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  104.500,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

VIII)
Órgão 10: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Unidade 10.01: Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Atividade 2.020 - Manutenção da Sec. Mun de Meio Ambiente
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  10.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

IX)
Órgão 11: Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
Unidade 11.01: Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
Atividade 2.021 - Manutenção da Sec. Mun de Planejamento e 
Orçamento
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  10.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

X)
Órgão 11: Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
Unidade 11.01: Secretaria Municipal de Planejamento e Orçamento
Atividade 2.064 - Manutenção do DETRACAN
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  10.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 32

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

XXX)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.056 - Farmácia Popular do Brasil
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

XXXI)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.057 - Ações atenção básica
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 29.000,00
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00
Recursos 160 - Recursos Ordinários FMS

XXXII)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.058 - Ações de vigilância em saúde - vigilância epide-
miológica
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 3.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

XXXIII)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.060 - Ações de MAC ambulatorial e hospitalar
3.1.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  90.000,00
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 9.500,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  5.000,00
Recursos 160 - Recursos Ordinários FMS

XXXIV)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.061 - Ações voltadas ao centro de atenção psicossocial 
-CAPS
3.1.90.00.00.00.00.00.0133-Aplicações Diretas  76.000,00
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 15.000,00
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 5.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

XXXV)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Projeto 3.005- Implantação da unidade de pronto atendimento 
-UPA
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 120.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 7.500,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

XXXVI)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.059 - Ações de vigilância em saúde- vigilância sanitária
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 14.000,00
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  4.000,00
Recursos 160 - Recursos Ordinários FMS

Atividade 2.046 - Apoio a Fruticultura
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  10.000,00
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  10.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XXI)
Órgão 20: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Unidade 20.01: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Atividade 2.066 - Apoio a Olericultura
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  10.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XXII)
Órgão 20: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Unidade 20.01: Fundo Municipal de Desenvolvimento Rural
Atividade 2.046 - Apoio a Olericultura
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  10.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XXIII)
Órgão 08: Secretaria Municipal de Des. Econômico
Unidade 08.01: Secretaria Municipal de Des. Econômico
Projeto 1.085 - Ações em Iluminação Natalina Pública
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  50.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XXIV)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Des. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Des. Urbano
Atividade 2.080 - Ações da defesa civil
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  25.000,00
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  5.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XXV)
Órgão 08: Secretaria Municipal de Des. Econômico
Unidade 08.01: Secretaria Municipal de Des. Econômico
Atividade 2.013 - Manutenção da Sec. Des. Econômico
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  9.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

XXVI)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Projeto 1.008 - Construção da Policlínica
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 75.000,00
Recursos 220 - Recursos Ordinários Superávit

XXVII)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Projeto 1.021 - Construção reformas ou ampliações de centros ou 
postos de saúde
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 154.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

XXVIII)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.027 - Manutenção do Fundo Mun de saúde
3.3.90.00.00.00.00Aplicações Diretas 31.000,00
4.4.90.00.00.00.00Aplicações Diretas 9.000,00
Recursos 133 - Recursos ASPS 18%

XXIX)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.055 - Ações de assistência farmacêutica
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas 45.000,00
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III)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Projeto 1.081 - Construções de coberturas em quadras escolares
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  235.172,19
Recursos 278 - Recursos Salário Educação Superávit

4.4.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  21.328,33
Recursos 502 - Recursos Remun Dep SAL EDUCAÇÃO

ART. 6º. Para suporte de que trata o artigo 1º, fica o Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar o valor de R$ 731.441.93 
(Setecentos e trinta e um mil, quatrocentos e quarenta e um Reais 
e noventa e três centavos), proveniente do SUPERÁVIT FINANCEI-
RO de 2011, conforme recursos a seguir:

TABELA 1 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT DO RECURSO 220
RECURSO 220 - ORDINÁRIOS SUPERÁVIT

Descrição do nr das Contas Bancárias Saldo 31/12
40.687-2 138.186,95
283.141-4 90.631,88
73.004-1 2.813,22
73.000-9 23.912,35
29.035-1 50.508,73
33.955-5 86.516,25
20.361-0 103.928,35
200.007-5 27.994,56
223.538-2 8.325,32
241.544-5 62.386,63
244.543-3 6.321,58
248.557-5 0,00
262.266-1 64.062,85
23.130-4 93.833,55
23.164-9 82.738,28
11.629-7 83.574,79
23.433-8 1.208,65
26.385-0 28.005,61
26.554-3 764,17
001-3 785.411,17
020-0 813,08
775-4 1.664.273,85
161-3 94.947,73
181-8 0,00
40.000-9 20,40
9.096-1 301.100,04
214.369-0 137.486,24
73.242-7 42.763,49
SALDO FINANCEIRO (A) 3.982.529,72
RESTOS A PAGAR 2011 (B) 2.435.736,04
RESTOS A PAGAR ANOS ANT (C ) 99.956,47
DDO´S, CONSIGNAÇÕES, INSS (FUNC) (D) 190.009,59
SUPERÁVIT ABERTO AUTORIZADO EM LEI (E) 790.000,00
CONTENÇÃO (F) 20.000,00
SUPERÁVIT A UTILIZAR F=(A-B-C-D-E-F) 446.827,62

Fonte: Contabilidade, 2012.

TABELA 2 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT DO RECURSO 274

274 - RECURSOS FEX SUPERÁVIT
Conta Nr Saldo 31/12
15.429-6 19.297,15
VALOR A INGRESSAR 0,00
SALDO FINANCEIRO (A) 19.297,15
RESTOS A PAGAR 2011 (B) 9.939,52

XXXVII)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Atividade - 2.007 Manut e Desenv Ensino Fundamental
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  21.000,00
Recursos 142 - Recursos Fundeb 20%

XXXVIII)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Atividade - 2.008 Manut e Desenv Educação Infantil
3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  47.000,00
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

3.3.90.00.00.00.00 Aplicações Diretas  30.000,00
Recursos 132 - Recursos MDEB 8%

4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  20.000,00
Recursos 142 - Recursos Fundeb 20%

XXXIX)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Atividade - 2.067 Manut e Desenv da educação de jovens e adultos
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  87.000,00
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  17.000,00
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  5.000,00
Recursos 142 - Recursos Fundeb 20%

XL)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Projeto - 1.001 Cosntrução, Ampliação e reformas de escolas
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  10.100,00
Recursos 131 - Recursos MDEB 20%

XLI)
Órgão 05: Secretaria Municipal de Educação
Unidade 05.01: Secretaria Municipal de Educação
Atividade - 2.005 - Manutenção do Transporte Escolar
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  430.000,00
Recursos 132 - Recursos MDEB 8%

ART. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar 
no Plano Plurianual 2010-2013 (Lei 4.467/2009) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012 (Lei nº. 4.787/2011) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2012 (Lei nº. 4.918/2011) 
e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 731.441.93 (Setecentos e trinta 
e um mil, quatrocentos e quarenta e um Reais e noventa e três 
centavos), com a seguinte classificação institucional:

I)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenv. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenv. Urbano
Atividade 2.022 - Manut da Sec Mun de Obras e Desenv. Urbano
3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  446.827,62
Recursos 220 - Recursos Ordinários Superávit

II)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenv. Urbano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenv. Urbano
Atividade 2.023 - Manut e Conservação de Ruas e Estradas
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  9.357,63
Recursos 274 - Recursos FEX Superávit
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  18.756,16
Recursos 269 - Recursos CIDE Superávit
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Tabela 1 - Demonstrativo do provável excesso de arrecadação

Recurso
Valor orçado 
em 2012 (A)

Estimativa de Arrecadação para 
2012, conforme registros do FNS 
(B)

Provável Excesso 
de Arrecadação 
(C=B-A)

164 345.600,00 419.200,00 73.600,00
260 206.800,00 340.923,00 134.123,00

Fonte: Contabilidade, 2012.

ART. 9º. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em 
valores correntes e em Reais (R$).

ART. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito
Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 25/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº. 4985 de 25/06/2012
LEI Nº. 4985 DE 25/06/2012
“NOMEIA REPRESENTANTES DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS 
PARA O ‘CIRCUITO INTERBAIRROS DE CORRIDA DE PORTO 
UNIÃO DA VITÓRIA’, AUTORIZA ADIANTAMENTO DE VALORES E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LEOBERTO WEINERT, Pre-
feito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1º. Ficam autorizados a representar o Município de Canoinhas 
nas Etapas do Cirtuito Interbairros de Corrida de Porto União da 
Vitória, os atletas abaixo nominados:

I - Pedro Jordão dos Santos;
II - Tânia Mara dos Santos;
III - Carmelina Suzane de Castro;
IV - Carolina Loik;
V - Jennifer Leffel;
VI - Wesley Wanderlei Pedrozo Sulim;
VII - Jonatan Lucas de Lima Moreira;
VIII - Janaína Alana de Lima Moreira;
IX - Marcella Aparecida Remowicz Manosso;
X - Caroline Holler;
XI - Jonas dos Santos;
XII - Michel William Guesser;
XIII - Marcos Jubanski;
XIV - Jonas Rodrigues da Silva;
XV - Joana Keune.

Parágrafo Único. As etapas de corridas ocorrerão no município de 
Porto União/SC, nos dias 01/07/2012, 12/08/2012 e 07/10/2012.

Art. 2º. Poderão realizar-se no regime de adiantamento as despe-
sas decorrentes de:
I - Transporte, alimentação e estada das delegações especificadas 
no artigo anterior, representativos do Município, através da Funda-
ção Municipal de Esportes.

Parágrafo Único. O servidor responsável por adiantamento é 

RESTOS A PAGAR ANOS ANT (C ) 0,00
DDO´S, CONSIGNAÇÕES, INSS 
(FUNC) (D)

0,00

Superávit Aberto (E) 0,00
SUPERÁVIT A UTILIZAR F=(A-B-C-
D-E)

9.357,63

Fonte: Contabilidade, 2012.

TABELA 3 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT DO RECURSO 269

269 - RECURSOS CIDE SUPERÁVIT
Conta Nr Saldo 31/12
16.040-7 61.008,95
SALDO FINANCEIRO (A) 61.008,95
RESTOS A PAGAR 2011 (B) 19.873,41
RESTOS A PAGAR ANOS ANT (C ) 22.379,38
DDO´S, CONSIGNAÇÕES, INSS (FUNC) (D) 0,00
Superávit Aberto (E) 0,00
SUPERÁVIT A UTILIZAR F=(A-B-C-D-E) 18.756,16

Fonte: Contabilidade, 2012.

TABELA 4 - DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT DO RECURSO 278 
e 502

278 e 502 - RECURSOS SALÁRIO EDUCAÇÃO SUPERÁVIT

Conta Nr
Saldo 31/12 - SAL 
EDUC - rec 278

Saldo 31/12 - Apli-
cação - rec 502

672.004-2 1.148.546,65 66.928,33
SALDO FINANCEIRO (A) 1.148.546,65 66.928,33
RESTOS A PAGAR 2011 (B) 799.376,10 45.600,00
RESTOS A PAGAR ANOS ANT (C ) 113.998,36 0,00
DDO´S, CONSIGNAÇÕES, INSS 
(FUNC) (D)

0,00 0,00

Superávit Aberto (E) 0,00 0,00
SUPERÁVIT A UTILIZAR F=(A-B-
C-D-E)

235.172,19 21.328,33

Fonte: Contabilidade, 2012.

ART. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar 
no Plano Plurianual 2010-2013 (Lei 4.467/2009) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012 (Lei nº. 4.787/2011) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2012 (Lei nº. 4.918/2011) 
e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$ 207.723,00 (Duzentos e sete mil, 
setecentos e vinte e três Reais), com a seguinte classificação ins-
titucional:

I)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Atividade 2.057 - Ações de atenção básica
3.1.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  73.600,00
Recursos 164 - Recursos ESF

3.1.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  134.123,00
Recursos 260 - Recursos ACS
ART. 8º Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar os recursos provenientes 
do provável excesso de arrecadação no valor de R$ 207.723,00 
(Duzentos e sete mil, setecentos e vinte e três Reais), observando 
a arrecadação do exercício de 2011 e a tendência de arrecadação 
do exercício de 2012, discriminados nas seguintes fontes de re-
cursos:
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reais), com a seguinte classificação institucional:

A)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Ur-
bano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano
Função 15: Urbanismo
Sub-função 451: Infra-estrutura Urbana
Programa 108: Ações em infraestrutura e serviços públicos
Projeto 1.088 - Reurbanização do Loteamento Vila Verde
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  25.500,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários
Produto: Famílias Beneficiadas.
Unidade de medida: Unidades.
Meta Física: Conforme item “A” do artigo 1º.

ART. 4º. Para suporte do que trata o artigo 3º, fica o Poder Execu-
tivo Municipal autorizado a anular no Plano Plurianual 2010-2013 
(Lei 4.467/2009) e seus anexos, na Lei de Diretrizes Orçamentá-
rias 2012 (Lei nº. 4.787/2011) e seus anexos, e na Lei Orçamen-
tária Anual 2012 (Lei nº. 4.918/2011) e seus anexos, da Prefeitura 
Municipal de Canoinhas, Estado de Santa Catarina, no corrente 
exercício financeiro, o valor de R$25.500,00 (vinte e cinco mil e 
quinhentos reais), com a seguinte classificação institucional:

A)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Ur-
bano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano
Função 15: Urbanismo
Sub-função 451: Infra-estrutura Urbana
Programa 108: Ações em infraestrutura e serviços públicos
Projeto 1.015 - Pavimentação e recuperação de ruas e estradas
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  25.500,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários

ART. 5º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar 
no Plano Plurianual 2010-2013 (Lei 4.467/2009) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012 (Lei nº. 4.787/2011) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2012 (Lei nº. 4.918/2011) 
e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$196.400,00 (cento e noventa e seis 
mil e quatrocentos reais), com a seguinte classificação institucio-
nal:

A)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Ur-
bano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano
Função 15: Urbanismo
Sub-função 451: Infra-estrutura Urbana
Programa 108: Ações em infraestrutura e serviços públicos
Projeto 1.015 - Pavimentação e recuperação de ruas e estradas
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  196.400,00
Recursos 153 - Recursos de Convênio da União

ART. 6º. Para suporte do que trata o artigo anterior, fica o Poder 
Executivo Municipal autorizado a utilizar o valor de R$196.400,00 
(cento e noventa e seis mil e quatrocentos reais), proveniente de 
recursos do contrato de repasse nº.365.101-35, celebrado entre o 
Município de Canoinhas e o Governo Federal, relativo à execução 
de obras de pavimentação em lajota sextavada e drenagem pluvial 
das Ruas Henrique Zugmann e Frederico Kohler.

ART. 7º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar 

obrigado a prestar contas de sua aplicação, nos termos da lei e 
Resolução 16/94 do TCE.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 25/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº. 4986 de 25/06/2012
LEI Nº. 4986 DE 25/06/2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEI-
TURA ATRAVÉS DE RECURSOS PROVENIENTES DE CONTRATOS 
DE REPASSE, DE CONVÊNIO, DE ANULAÇÃO DE DOTAÇÕES, DE 
EXCESSO E PROVÁVEL EXCESSO DE ARRECADAÇÃO E ADOTA OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LEOBERTO WEINERT, Pre-
feito Municipal, sanciono a seguinte:

LEI
ART. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar 
no Plano Plurianual 2010-2013 (Lei 4.467/2009) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012 (Lei nº. 4.787/2011) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2012 (Lei nº. 4.918/2011) 
e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
ESPECIAL no valor de R$1.990.000,00 (um milhão, novecentos e 
noventa mil reais), com a seguinte classificação institucional:

A)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Ur-
bano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano
Função 15: Urbanismo
Sub-função 451: Infra-estrutura Urbana
Programa 108: Ações em infraestrutura e serviços públicos
Projeto 1.088 - Reurbanização do Loteamento Vila Verde
4.4.90.00.00.00.00-Aplicações Diretas  1.990.000,00
Recursos 153 - Recursos de Convênio da União
Produto: Famílias Beneficiadas.
Unidade de medida: Unidades.
Meta Física: 78.

ART. 2º. Para suporte do que trata o artigo 1º, fica o Poder Execu-
tivo Municipal autorizado a utilizar o valor de R$1.990.000,00 (um 
milhão, novecentos e noventa mil reais), proveniente de recursos 
do contrato de repasse nº.352.264-22/2011, celebrado entre o 
Município de Canoinhas e o Governo Federal, relativo à execução 
de obras de infraestrutura, produção habitacional e equipamentos 
comunitários.

ART. 3º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a acrescentar 
no Plano Plurianual 2010-2013 (Lei 4.467/2009) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012 (Lei nº. 4.787/2011) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2012 (Lei nº. 4.918/2011) 
e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
ESPECIAL no valor de R$25.500,00 (vinte e cinco mil e quinhentos 
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termo de cessão de uso.
Art. 3º - Fica expressamente vedada a alienação do automóvel 
objeto da cessão de uso de que trata esta lei, a qualquer título, e 
a alteração da destinação prevista nesta Lei.
Art. 4º - A infração a qualquer dos dispositivos constantes da pre-
sente Lei, implicará na reversão da propriedade ao Município de 
Canoinhas, sem resultar em qualquer ônus à municipalidade.
Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 28/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto N°. 121/2012
DECRETO N°. 121/2012
“AUTORIZA DISPONIBILIZAÇÃO DE VEÍCULO PARA FUNDAÇÃO 
MUNICIPAL DE ESPORTES”

LEOBERTO WEINERT, Prefeito Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, em conformi-
dade com o artigo 66, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, 
resolve:

DECRETAR
Art. 1º. Fica disponibilizado o veículo Van placa MFT 4287 à Fun-
dação Municipal de Esportes com destino à cidade de Porto União, 
com saída dia 01/07/2012 com retorno no mesmo dia, conforme 
comunicação interna.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 29/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto N°. 122/2012
DECRETO N°. 122/2012
“RATIFICA NORMATIVAS PARA REGULARIZAÇÃO DA ALIMEN-
TAÇÃO ESCOLAR, DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - 
SME”

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o art. 66, VI, e art. 86, I, “e”, da Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o Art. 4o da Lei No 11.947, de 16 de junho de 
2009 o Programa Nacional de Alimentação Escolar tem como 
objetivo contribuir para o crescimento e desenvolvimento biop-
sicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação 
de hábitos alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações 
de educação alimentar e nutricional e da oferta de refeições que 
cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo;

no Plano Plurianual 2010-2013 (Lei 4.467/2009) e seus anexos, na 
Lei de Diretrizes Orçamentárias 2012 (Lei nº. 4.787/2011) e seus 
anexos, e na Lei Orçamentária Anual 2012 (Lei nº. 4.918/2011) 
e seus anexos, da Prefeitura Municipal de Canoinhas, Estado de 
Santa Catarina, no corrente exercício financeiro, Crédito Adicional 
SUPLEMENTAR no valor de R$67.200,00 (sessenta e sete mil e 
duzentos reais), com a seguinte classificação institucional:

A)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Função: 10: Saúde
Programa: 112: Saúde de Qualidade aos Canoinhenses
Sub-função: 301: Atenção Básica
Atividade 2.057 - Ações de atenção básica
3.3.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  67.200,00
Recurso 992: Recursos PMAQ

ART. 8º. Para suporte do que trata o artigo 7º, fica o Poder Exe-
cutivo Municipal autorizado a utilizar o valor de R$67.200,00 (ses-
senta e sete mil e duzentos reais), proveniente do excesso de 
arrecadação e provável excesso, conforme a seguinte fonte de 
recurso:

Recurso Nome Valor Orçado (A) Novo Valor (B) E x c e s s o /
Provável Excesso (C=B-A)
992 Recursos PMAQ 0,00 67.200,00 67.200,00
Total 67.200,00
Fonte: FNS, maio de 2012.

ART. 9º. As unidades monetárias desta Lei estão mensuradas em 
valores correntes e em Reais (R$).

ART. 10. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 11. Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 25 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Lei foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Finanças, em 25/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Lei Nº. 4987 de 28/06/2012
LEI Nº. 4987 DE 28/06/2012
“AUTORIZA CESSÃO DE USO DE UM AUTOMÓVEL À POLÍCIA MI-
LITAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA - PMSC.”

O Povo do Município de Canoinhas, por seus representantes na 
Câmara de Vereadores aprovou, e eu, LEOBERTO WEINERT, Pre-
feito Municipal, em seu nome, sanciono a seguinte:
LEI
Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
promover a cessão de uso à Polícia Militar do Estado de Santa Ca-
tarina - PMSC, inscrito no CNPJ sob o nº 83.931.550/0001-51, de 
uma caminhonete VW AMAROK CD 4X4 SE, veículo novo zero km, 
com capacidade para 05 pessoas, ano de fabricação 2012, modelo 
2012, combustível Diesel, cor Branca, Placa MKK 6963, Chassi: 
WV1DB42H8CA060246, Renavam 470871253.
Art. 2º - A cessão de uso do referido automóvel destina-se única 
e exclusivamente para uso da Polícia Militar do Estado de Santa 
Catarina - PMSC.
Parágrafo Único. O prazo de vigência da cessão de uso de que 
trata esta lei será de 05 (cinco) anos, contados da assinatura do 
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planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade 
do proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 26/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 117/2012
DECRETO Nº 117/2012
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO PREVISTO NO EDITAL Nº 03/SMDSF/2012”

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

HOMOLOGAR
Art.1º - Ficam homologados os resultados do processo seletivo 
simplificado para Contratação Temporária de Profissionais para 
atuarem junto à Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social 
e da Família, no Edital nº 03/SMDSF/2012, conforme relação dos 
candidatos em “anexo”.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 26/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Canoinhas/SC
Edital SMDSF 03/2012

Lista de Homologação Resultado Final - Assistente Social

Classificação Nome Pontuação
01 Joana Scheffer de Castilho dos Santos 5,75
02 Vera Lúcia Piotrowski Cubas 5,50
03 Deisi Cristina Rabuske Schelenz 5,50
04 Mirian Terezinha Prado 5,00
05 Vilson do Nascimento 4,75
06 Karla Dalmagro 4,75
07 Ina Carla de Oliveira 4,00
08 Hélio Gonçalves Padilha 4,00
09 Longuina Schumoski 3,75
10 Marcela Tremel 3,75
11 Adriane Cláudia Márcia Bartnick de CarvalhoDesclassificada
12 Ariane dos Santos Desclassificada
13 Rosangela Maria Fernandes Desclassificada

CONSIDERANDO o Art. 1o da Lei no 11.947, de 16 de junho de 
2009 que dispõe sobre o atendimento da Alimentação Escolar, 
entende-se por Alimentação Escolar todo alimento oferecido no 
ambiente escolar, independentemente de sua origem, durante o 
período letivo;

CONSIDERANDO o inciso IV do Art. 3° da Portaria 1.010 de 08 de 
maio de 2006 estabelece a restrição ao comércio e à promoção 
comercial no ambiente escolar de alimentos e preparações com 
altos teores de gordura saturada, gordura trans, açúcar livre e sal;

CONSIDERANDO o Art. 3o da lei 11.947/2009, a alimentação es-
colar é direito dos alunos da educação básica e dever do Estado 
e será promovida e incentivada com vistas no atendimento das 
diretrizes estabelecidas nesta LEI;
CONSIDERANDO o Art. 13 da Resolução nº 38/2009, entre as 
ações de alimentação e nutrição na escola estão as estratégias 
de educação alimentar e nutricional, a qual consiste na oferta da 
alimentação saudável na escola;

CONSIDERANDO a Portaria Interministerial 1.010/2006 a alimen-
tação no ambiente escolar pode e deve ter função pedagógica; 
resolve:

DECRETAR
Art. 1º. Ficam ratificadas as Normativas para Regularização da 
Alimentação Escolar, da Secretaria Municipal de Educação - SME, 
parte integrante do presente Decreto.

Art. 2º. O presente decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 29 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 29/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº 113/2012
DECRETO Nº 113/2012
RATIFICA DECRETO Nº. 087/2011 QUE APROVOU DESMEMBRA-
MENTO DE ÁREA DE TERRAS

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei 1.747 de 09/06/1983:

DECRETA
Art.1º- Fica ratificado Decreto nº. 087/2011 que aprovou o des-
membramento de terreno urbano com área de 1.373,00 m² (mil, 
trezentos e setenta e três metros quadrados), procedido por HER-
DEIROS DE IRENE KRUGER, situado na Rua Rui Barbosa, Centro 
nesta cidade, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca sob a matrícula nº. 9.600 ficando o imóvel assim distri-
buído: lote nº. 14 com área de 536,00 m² e lote nº. 15 com área 
de 837,00 m², ambos pertencentes à quadra nº. 155, conforme 
requerimento protocolado sob nº. 2650/2011.

Art.2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, não se respon-
sabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir entre a 
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Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 26/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 115/2012
DECRETO Nº. 115/2012
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 1.254,43m² ( Um mil, duzentos e cinqüenta e quatro me-
tros e quarenta e três decímetros quadrados), procedido por MO-
ACIR DE LIMA, situado à Rua Ema Joana Kellner, no Alto da Tijuca, 
de Canoinhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta 
Comarca sob a matrícula nº. 27.121 ficando o imóvel assim dis-
tribuído: lote nº.07 com área de 751,59m² e lote nº.32 com área 
de 502,84m², ambos pertencentes à quadra nº 089, conforme 
requerimento protocolado sob nº.3227/2012.

Art.2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, não se respon-
sabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir entre a 
planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade 
do proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 26/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 116/2012
DECRETO Nº. 116/2012

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade da regulamentação da realização 
das movimentações financeiras em instituições financeiras onde 
esta Municipalidade possua recursos pecuniários depositados, re-
solve:

DECRETAR
Art. 1º. Fica autorizado o agente político LEOBERTO WEINERT, 

Decreto Nº 123/2012
DECRETO Nº 123/2012
“HOMOLOGA RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICA-
DO PREVISTO NO EDITAL Nº 04/SMS/2012”

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, resolve:

HOMOLOGAR
Art.1º - Fica homologado o resultado do processo seletivo simpli-
ficado para Contratação Temporária de Profissionais para atuarem 
junto à Secretaria Municipal de Saúde, no Edital nº 04/SMS/2012 - 
Médico Generalista, conforme relação dos candidatos em “anexo”.

Art.2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de julho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/07/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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02
Odair José Camargo - CPF: 
031.499.849-71

7,0 1º Aprovado

01
 Giselle Klüppel de Lima - CPF: 
614.880.979-68 

4,5
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Decreto Nº. 114/2012
DECRETO Nº. 114/2012
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 677,65m² ( Seiscentos e setenta e sete metros e sessenta 
e cinco decímetros quadrados), procedido por JOSÉ REGINO HOL-
LER, situado à Rua Barão do Rio Branco, esquina com a Rua Emílio 
Scholtz, no Centro, de Canoinhas, registrado no Cartório de Regis-
tro de Imóveis desta Comarca sob a matrícula nº. 30.354 ficando 
o imóvel assim distribuído: lote nº.08 com área de 316,67m² e 
lote nº.28 com área de 360,98m², ambos pertencentes à quadra 
nº 155, conforme requerimento protocolado sob nº.4121/2012.

Art.2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, não se respon-
sabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir entre a 
planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade 
do proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 39

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

XIII - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
XIV - Autorizar aplicações financeiras;
XV - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XVI - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVII - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX - Encerrar contas de deposito;
XXI - Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII - Requisitar talonários de cheques;
XXIII - Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV - Emitir cheques;
XXV - Retirar cheques devolvidos.

§2º. Os poderes elencados nos incisos VI, VII, XI, XII, XX, XXII, 
XXIII e XXIV efetivar-se-ão mediante duas assinaturas, sendo que 
obrigatoriamente as transações serão assinadas tanto pelo servi-
dor citado no caput deste artigo, quanto pelo servidor citado no 
caput do artigo 1º deste Decreto.

Art. 3º. Fica autorizada a servidora CARMEN NOERNBERG, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente Administrativo, à disposição 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, exercente 
do cargo de provimento em comissão de Tesoureira - CC-C1, a 
realizar as transações bancárias elencadas no parágrafo 1º des-
te artigo, junto às instituições financeiras onde as entidades da 
administração direta, indireta e fundacional, vinculadas ao Poder 
Executivo Municipal, possuem suas contas bancárias.

§1º. Ficam delegados os seguintes poderes a servidora citada no 
caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
VII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
VIII - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IX - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
X - Emitir comprovantes;
XI - Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XII - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
XIII - Autorizar aplicações financeiras;
XIV - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XV - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVI - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVII - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XVIII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XIX - Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XX - Requisitar talonários de cheques;
XXI - Retirar cheques devolvidos.

§2º. Os poderes elencados nos incisos VI, VII, XI e XX efetivar-
se-ão mediante três assinaturas, sendo que obrigatoriamente es-
tas transações quando cadastradas pela servidora citada no caput 
deste artigo, serão igualmente assinadas pelos servidores citados 
no caput dos artigos 1º e 2º deste Decreto.

Art. 4º. Fica autorizada a servidora MARISTELA MURARA BUR-
GARDT, ocupante do cargo efetivo de Agente Administrativo, à 
disposição da Secretaria Municipal de Administração e Finanças, 
a realizar as transações bancárias elencadas no parágrafo único 
deste artigo, junto às instituições financeiras onde as entidades da 
administração direta, indireta e fundacional, vinculadas ao Poder 

ocupante do cargo eletivo de Prefeito, a realizar as transações 
bancárias elencadas no parágrafo 1º deste artigo, junto às ins-
tituições financeiras onde as entidades da administração direta, 
indireta e fundacional, vinculadas ao Poder Executivo Municipal, 
possuem suas contas bancárias.

§1º. Ficam delegados os seguintes poderes ao servidor citado no 
caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
VII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
VIII - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IX - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
X - Emitir comprovantes;
XI - Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XII - Abrir contas de depósito;
XIII - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
XIV - Autorizar aplicações financeiras;
XV - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
XVI - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
XVII - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XVIII - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XIX - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XX - Encerrar contas de deposito;
XXI - Consultar obrigações do débito direto autorizado;
XXII - Requisitar talonários de cheques;
XXIII - Efetuar transferências/pagamentos, por qualquer meio;
XXIV - Emitir cheques;
XXV - Retirar cheques devolvidos.

§2º. Os poderes elencados nos incisos VI, VII, XI, XII, XX, XXII, 
XXIII e XXIV efetivar-se-ão mediante duas assinaturas, sendo que 
obrigatoriamente as transações serão assinadas tanto pelo servi-
dor citado no caput deste artigo, quanto pelo servidor citado no 
caput do artigo 2º deste Decreto.

Art. 2º. Fica autorizado o servidor DALSON LUIS SALOMON, ocu-
pante do cargo efetivo de Agente Administrativo, à disposição da 
Secretaria Municipal de Administração e Finanças, exercente do 
cargo de provimento em comissão de Secretário Municipal de Ad-
ministração e Finanças, a realizar as transações bancárias elenca-
das no parágrafo 1º deste artigo, junto às instituições financeiras 
onde as entidades da administração direta, indireta e fundacional, 
vinculadas ao Poder Executivo Municipal, possuem suas contas 
bancárias.

§1º. Ficam delegados os seguintes poderes ao servidor citado no 
caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
VI - Efetuar pagamentos por meio eletrônico;
VII - Efetuar transferências por meio eletrônico;
VIII - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IX - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
X - Emitir comprovantes;
XI - Efetuar transferências para mesma titularidade - meio eletrô-
nico;
XII - Abrir contas de depósito;
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II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VI - Emitir comprovantes;
VII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VIII - Requisitar talonários de cheques;
IX - Emitir cheques;
X - Retirar cheques devolvidos.

Art. 8º. Fica autorizada a servidora MARILENE WITTLICH, ocupan-
te do cargo de provimento em comissão de Diretora Financeira, 
a realizar as transações bancárias elencadas no parágrafo único 
deste artigo, junto à instituição financeira denominada Banco do 
Brasil S/A, exclusivamente no tocante à conta corrente nº25.392-
8, devidamente cadastrada na agência 0343-3, vinculada ao Poder 
Executivo Municipal, sob o número de inscrição no Cadastro Nacio-
nal das Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes ao servi-
dor citado no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VI - Emitir comprovantes;
VII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VIII - Requisitar talonários de cheques;
IX - Emitir cheques;
X - Retirar cheques devolvidos.

Art. 9º. Fica autorizado o servidor ADEMIR ANTON, ocupante do 
cargo de provimento em comissão de Supervisor II, Diretor do 
DECATRAN, a realizar as transações bancárias elencadas no pará-
grafo único deste artigo, junto à instituição financeira denominada 
Banco do Brasil S/A, exclusivamente no tocante à conta corrente 
nº26.698-1, devidamente cadastrada na agência 0343-3, vincu-
lada ao Poder Executivo Municipal, sob o número de inscrição no 
Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes ao servi-
dor citado no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VI - Emitir comprovantes;
VII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VIII - Requisitar talonários de cheques;
IX - Emitir cheques;
X - Retirar cheques devolvidos.

Art. 10. Fica autorizada a servidora MARIA HERMÍNIA MORES-
CHI, ocupante do cargo efetivo de Assistente Social, à disposição 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e da Família, 
exercente do cargo de provimento em comissão de Secretária 
Municipal de Desenvolvimento Social e da Família, a realizar as 
transações bancárias elencadas no parágrafo único deste artigo, 
junto à instituição financeira denominada Banco do Brasil S/A, ex-
clusivamente no tocante à conta corrente nº27.307-4, devidamen-
te cadastrada na agência 0343-3, vinculada ao Poder Executivo 
Municipal, sob o número de inscrição no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes a servidora 

Executivo Municipal, possuem suas contas bancárias.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes a servido-
ra citada no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Efetuar resgates/aplicações financeiras;
III - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
IV - Solicitar saldos/extratos de operações de crédito;
V - Emitir comprovantes;
VI - Autorizar aplicação em fundos de investimentos;
VII - Autorizar aplicações financeiras;
VIII - Autorizar cancelamento de agendamento de aplicações;
IX - Autorizar cancelamento de agendamento de resgate de apli-
cações;
X - Autorizar resgate de aplicações em fundos de investimento;
XI - Autorizar resgate de aplicações financeiras;
XII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
XIII - Consultar obrigações do débito direto autorizado.

Art. 5º. As contas bancárias das entidades da administração dire-
ta, indireta e fundacional citadas nos artigos 1º, 2º, 3º e 4º deste 
decreto, referem-se exclusivamente às vinculadas aos seguintes 
números de inscrição no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas:

I - 83.102.384/0001-80;
II - 83.102.384/0002-61;
III - 11.206.680/0001-10;
IV - 11.455.005/0001-25;
V - 03.914.543/0001-02;
VI - 02.216.925/0001-08.

Art. 6º. Fica autorizado o servidor JOSE ANDRÉ MUEHLBAUER, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Secretário Mu-
nicipal de Obras e Desenvolvimento Urbano, a realizar as transa-
ções bancárias elencadas no parágrafo único deste artigo, junto 
à instituição financeira denominada Banco do Brasil S/A, exclu-
sivamente no tocante à conta corrente nº25.793-1, devidamen-
te cadastrada na agência 0343-3, vinculada ao Poder Executivo 
Municipal, sob o número de inscrição no Cadastro Nacional das 
Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes ao servi-
dor citado no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VI - Emitir comprovantes;
VII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VIII - Requisitar talonários de cheques;
IX - Emitir cheques;
X - Retirar cheques devolvidos.

Art. 7º. Fica autorizado o servidor PEDRO TEODORICO ARAÚJO, 
ocupante do cargo de provimento em comissão de Supervisor II, 
a realizar as transações bancárias elencadas no parágrafo único 
deste artigo, junto à instituição financeira denominada Banco do 
Brasil S/A, exclusivamente no tocante à conta corrente nº25.392-
8, devidamente cadastrada na agência 0343-3, vinculada ao Poder 
Executivo Municipal, sob o número de inscrição no Cadastro Nacio-
nal das Pessoas Jurídicas 83.102.384/0001-80.

Parágrafo Único. Ficam delegados os seguintes poderes ao servi-
dor citado no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
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I - Nota de Empenho n.º3001/2011/PMC, emitida em 29 de junho 
de 2011, em favor de ENGPAV PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÕES 
LTDA ME, no valor de R$31.400,00 (trinta e um mil e quatrocen-
tos reais), cujo saldo hodiernamente constitui o valor integral do 
empenho.

Parágrafo Único. O cancelamento de créditos empenhados inscri-
tos em restos a pagar de que trata este artigo, faz-se necessário 
tendo em vista Decisão do Processo Administrativo nº 011/2012, 
publicado na 965º edição do Diário Oficial dos Municípios de 
05/04/2012, responsável pela rescisão do Contrato nº74/2011.

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 26/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 120/2012
DECRETO Nº. 120/2012
APROVA DESMEMBRAMENTO DE ÁREA DE TERRAS

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Complementar Municipal 0022 de 16/01/2008 e Lei Municipal 
4.305 de 12/03/2008, resolve:

DECRETAR
Art.1º- Fica aprovado o desmembramento de terreno urbano com 
área de 1.684,00m² ( Um mil, seiscentos e oitenta e quatro me-
tros quadrados), procedido por DILACI SZCZYGIEL DE BARROS, 
situado à Rua Marechal Deodoro, no bairro Boa Vista, de Canoi-
nhas, registrado no Cartório de Registro de Imóveis desta Comar-
ca sob a matrícula nº. 33.922 ficando o imóvel assim distribuído: 
lote nº.30 com área de 1.092,14m² e lote nº.40 com área de 
591,86m², ambos pertencentes à quadra nº 837, conforme reque-
rimento protocolado sob nº. 4263/2012.

Art.2o - A Prefeitura do Município de Canoinhas, através da Se-
cretaria Municipal de Planejamento e Orçamento, não se respon-
sabilizará por quaisquer diferenças que venham a existir entre a 
planta aprovada e o local, ficando sob exclusiva responsabilidade 
do proprietário e do responsável técnico a aferição dos dados.

Art.3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º - Revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 28 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 28/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

citada no caput deste artigo:

I - Solicitar saldos e extratos;
II - Sustar/Contra-ordenar cheques;
III - Cancelar cheques;
IV - Baixar cheque;
V - Solicitar saldos/extratos de investimentos;
VI - Emitir comprovantes;
VII - Cadastrar, alterar e desbloquear senhas;
VIII - Requisitar talonários de cheques;
IX - Emitir cheques;
X - Retirar cheques devolvidos.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
sendo revogado em sua integralidade o Decreto nº097/2012 e as 
demais disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 26 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 26/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Decreto Nº. 118/2012
DECRETO Nº. 118/2012

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município.

CONSIDERANDO a necessidade da realização do cancelamento 
dos Restos a Pagar, resolve:

DECRETAR
Art. 1º. Ficam, por força deste decreto, cancelados os créditos 
empenhados nos exercícios de 2010, inscritos em Restos a Pagar 
- Não Processados, nos balanços gerais do MUNICÍPIO DE CANOI-
NHAS, a saber:

I - Nota de Empenho n.º726/2010/FMS, emitida em 05 de maio 
de 2010, em favor de DF ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, 
no valor de R$1.355.381,14 (um milhão, trezentos e cinquenta 
e cinco mil, trezentos e oitenta e um reais e quatorze centavos), 
cujo saldo hodiernamente totaliza R$678.422,93 (seiscentos e se-
tenta e oito mil, quatrocentos e vinte e dois reais e noventa e três 
centavos);

II - Nota de Empenho n.º727/2010/FMS, emitida em 05 de maio 
de 2010, em favor de DF ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA, no 
valor de R$269.726,45 (duzentos e sessenta e nove mil, setecen-
tos e vinte e seis reais e quarenta e cinco centavos), cujo saldo 
hodiernamente totaliza R$128.222,88 (cento e vinte e oito mil, 
duzentos e vinte e dois reais e oitenta e oito centavos).

Parágrafo Único. O cancelamento de créditos empenhados inscri-
tos em restos a pagar de que trata este artigo, faz-se necessário 
tendo em vista Decisão do Processo Administrativo nº 006/2012, 
publicado na 943º edição do Diário Oficial dos Municípios de 
06/03/2012, responsável pela rescisão do Contrato nº10/2010.

Art. 2º. Ficam, por força deste decreto, cancelados os créditos 
empenhados nos exercícios de 2011, inscritos em Restos a Pagar 
- Não Processados, nos balanços gerais do MUNICÍPIO DE CANOI-
NHAS, a saber:
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ART. 6º. Para suporte do que trata o artigo anterior, fica anulado 
no Orçamento Geral da Prefeitura, de acordo com a Lei 4.952 de 
05 de abril de 2012, o valor de R$55.000,00 (cinquenta e cinco mil 
reais), com a seguinte classificação institucional:

A)
Órgão 10: Secretaria Mun de Meio Ambiente
Unidade 10.01: Secretaria Mun de Meio Ambiente
Projeto 1.078 - Aquisição de terreno para construção do cemitério
4.5.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  55.000,00
Recursos 130 - Recursos de Ordinários
Produto: terreno.
Unidade de medida: unidade.
Meta física: 1.

ART. 7º. As unidades monetárias deste Decreto estão mensuradas 
em valores correntes e em Reais (R$).

ART. 8º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

ART. 9º. Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 21 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Este Decreto foi registrado e publicado na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 21/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 463/2012
PORTARIA Nº. 463/2012

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acor-
do com as Leis Municipais nº 3.869/2005 e 4.385 de 23/12/2008;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em gozo de licença ma-
ternidade;
CONSIDERANDO: a existência de vagas excedentes;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, re-
solve;

CONTRATAR
Art.1º Fica contratada a profissional CARLA CAVALHEIRO, nível 
MAG II para exercer a função de Professor de Educação Infantil 
com carga horária de 20 horas e 25% de regência, para atuar no 
CEI Vinicius de Moraes da Rede Municipal de Ensino, no período 
de 18/06/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da 
professora Nilcelia Cristina Trisnoski Todt, a qual ocupa o cargo 
de diretora junto ao CEI Cecília Meireles, contrato efetuado nesse 
momento em virtude da inauguração do CEI Vinicius de Moraes 
no dia 15/06/2012.

Art.2º Fica contratada a profissional MARIA ANGÉLICA BARBO-
SA, nível MAG II para exercer a função de Professor de Educação 
Infantil com carga horária de 20 horas e 25% de regência, para 
atuar no CEI Vinicius de Moraes da Rede Municipal de Ensino, no 
período de 18/06/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vincula-
da da professora Erica Leithold Rodrigues, a qual ocupa o cargo de 
diretora junto ao CEI Fernando Pessoa, contrato efetuado nesse 
momento em virtude da inauguração do CEI Vinicius de Moraes 
no dia 15/06/2012.

Art.3º Fica contratada a profissional SAILA REGINA SORG, nível 
MAG II para exercer a função de Professor de Educação Infantil 

Decreto Nº110/2012
DECRETO Nº110/2012
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL NO ORÇAMENTO GERAL DA PREFEI-
TURA DE ACORDO COM A LEI 4.952 DE 05 DE ABRIL DE 2012 E 
ADOTA OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e com a 
Lei Municipal 4.952 de 05/04/2012, resolve:

DECRETAR
ART. 1º. Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR no Or-
çamento Geral da Prefeitura, de acordo com o artigo 2º da Lei 
4.952 de 05 de abril de 2012, no valor de R$1.000.000,00 (um 
milhão de reais), com a seguinte classificação institucional:

A)
Órgão 12: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento Ur-
bano
Unidade 12.01: Secretaria Municipal de Obras e Desenvolvimento 
Urbano
Projeto 1.015 - Pavimentação e recuperação de ruas e estradas
4.4.90.00.00.00.00 Aplicações diretas 1.000.000,00
Recursos 152 - Recursos de Convênio Estado
Produto: Asfalto ou lajota.
Unidade de medida: metros quadrados.
Meta física: 20.000.

ART. 2º. Para suporte do que trata o artigo anterior, utilizar-se-á o 
valor de R$1.000.000,00 (um milhão de reais), relativo a convê-
nio pactuado entre o Estado de Santa Catarina e o Município de 
Canoinhas.

ART. 3º. Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no Orçamen-
to Geral da Prefeitura, de acordo com o artigo 1º da Lei 4.952 
de 05 de abril de 2012, no valor de R$300.000,00 (trezentos mil 
reais), com a seguinte classificação institucional:

A)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Projeto 1.026 - Aquisição de Imóvel
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  300.000,00
Recursos 152 - Recursos de Convênio Estado
Produto: imóvel.
Unidade de medida: unidade.
Meta física: 1.

ART. 4º. Para suporte do que trata o artigo anterior, utilizar-se-á 
o valor de R$300.000,00 (trezentos mil reais), relativo a convênio 
pactuado entre o Estado de Santa Catarina e o Município de Ca-
noinhas.

ART. 5º. Fica aberto CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL no Orçamen-
to Geral da Prefeitura, de acordo com o artigo 4º da Lei 4.952 de 
05 de abril de 2012, no valor de R$55.000,00 (cinquenta e cinco 
mil reais), com a seguinte classificação institucional:

A)
Órgão 17: Fundo Municipal de Saúde
Unidade 17.01: Fundo Municipal de Saúde
Projeto 1.026 - Aquisição de Imóvel
4.4.90.00.00.00.00 - Aplicações Diretas  55.000,00
Recursos 130 - Recursos Ordinários
Produto: imóvel.
Unidade de medida: unidade.
Meta física: conforme item A do artigo 3º.
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Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 26/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 505/2012
PORTARIA Nº. 505/2012

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acor-
do com as Leis Municipais nº 3.869/2005 e 4.385 de 23/12/2008;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em gozo de licença ma-
ternidade;
CONSIDERANDO: a existência de vagas excedentes;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, re-
solve;

CONTRATAR
Art.1º Fica contratada a profissional JOSIANE APARECIDA ART-
NER, nível MAG II para exercer a função de Professor de Anos 
Iniciais com carga horária de 20 horas e 30% de regência, para 
atuar na GEM Ney Pacheco de Miranda Lima da Rede Municipal de 
Ensino, no período de 02/07/2012 a 18/12/2012. Considerando 
vaga vinculada a professora Maria do Rossio Gonçalves Mayer, a 
qual está em licença para tratamento de saúde, conforme comuni-
cação interna 181/RH/SME.

Art.2º Fica contratada a profissional ROSANE WÜNSCH BAI, ní-
vel MAG II para exercer a função de Professor de Anos Iniciais 
com carga horária de 20 horas e 30% de regência, para atuar na 
GEM Reinaldo Kruger, da Rede Municipal de Ensino, no período de 
02/07/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada a pro-
fessora Maria do Rossio Gonçalves Mayer, a qual está em licença 
para tratamento de saúde, conforme comunicação interna 180/
RH/SME.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/ SC, 26 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 26/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 513/2012
PORTARIA Nº. 513/2012

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, bem 
como, da Lei nº 2.305 de 03/07/1990:

com carga horária de 20 horas e 25% de regência, para atuar no 
CEI Vinicius de Moraes da Rede Municipal de Ensino, no período 
de 18/06/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga excedente des-
dobramento de turma de Educação Infantil em virtude da inaugu-
ração do CEI Vinicius de Moraes no dia 15/06/2012.

Art.4º Fica contratada a profissional JOSIANE ERZINGER, nível 
MAG I para exercer a função de Professor de Educação Infantil 
com carga horária de 20 horas e 25% de regência, para atuar no 
CEI Nathan Zugman da Rede Municipal de Ensino, no período de 
25/06/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada da pro-
fessora Andréa Niedzielski, a qual está em licença maternidade, 
conforme comunicação interna nº 166/SMS/2012.

Art.5º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.6º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/ SC, 13 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

HAMILTON WENDT
Secretário Municipal de Educação

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 13/06/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 494/2012
PORTARIA Nº. 494/2012

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acordo 
com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município e de acor-
do com as Leis Municipais nº 3.869/2005 e 4.385 de 23/12/2008;
CONSIDERANDO; a existência de servidor em gozo de licença ma-
ternidade;
CONSIDERANDO: a existência de vagas excedentes;
CONSIDERANDO: que a educação é serviço público essencial, re-
solve;

CONTRATAR
Art.1º Fica contratada a profissional MAÍSA BATISTA, nível MAG I 
para exercer a função de Professor de Educação Física com car-
ga horária de 20 horas e 15% de regência, para atuar na EBM 
Severo de Andrade da Rede Municipal de Ensino, no período de 
02/07/2012 a 18/12/2012. Considerando vaga vinculada a pro-
fessora Arlete Maria Wunsche, a qual está em licença para tratar 
de assuntos particulares, conforme comunicação interna 159/RH/
SME.

Art.2º Fica contratada a profissional CRISLAINE VITEK, nível 
MAG II para exercer a função de Pedagogo com carga horária de 
40 horas e 15% de regência, para atuar na GEM Reinaldo Kru-
ger, da Rede Municipal de Ensino, no período de 02/07/2012 a 
18/12/2012. Considerando vaga vinculada a pedagoga Liliane 
Knop a qual está em licença maternidade, conforme comunicação 
interna 157/RH/SME.

Art.3º- Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art.4º- Ficam revogadas as disposições em contrário.

Canoinhas/ SC, 26 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
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Comunicação Interna nº. 143/2011 do setor de Administração e 
Finanças, no qual irá apurar os fatos apresentados na contratação 
da Empresa Medvel Comércio de Medicamentos LTDA, cuja cer-
tidão conjunta de débitos relativos a tributos federais e à dívida 
ativa da União não fora reconhecida como verdadeira.
Art. 3º - A Comissão nomeada pela presente Portaria, nos termos 
do art. 135, incisos I, II, e III do supra mencionado dispositivo 
legal, deverá emitir parecer conclusivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogáveis por igual período se as circunstâncias o exigi-
rem.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de julho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/07/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Publicação de Contrato N.º PMC 39/2012
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º PMC 39/2012
MUNICÍPIO DE CANOINHAS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PROCESSO DE LICITAÇÃO N.º PMC 42/2012
PR N.º PMC 18/2012

O Município de Canoinhas-SC, CNPJ n.º 83.102.384/0001-80, sito 
à Rua Felipe Schmidt, 10, Centro, torna público o contrato nº PMC 
39/2012. Data de assinatura: 23/03/2012. Objeto: CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA ÁREA DE INFORMÁTICA PARA 
LOCAÇÃO DE SISTEMAS E SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO E TREI-
NAMENTO DO PESSOAL. Contratada: Betha Sistemas Ltda. Valor: 
R$ 296.005,08. Prazo de vigência: 02.04.2012 até 31.03.2013.

LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Edital 02/2012 - Contribuição de Melhoria - Rua 
Emídio Ferreira de Souza
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 02/2012
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

O Prefeito do Município de Canoinhas Estado de Santa Catarina, 
LEOBERTO WEINERT e o
Secretário Municipal da Administração e Finanças DALSON LUIS 
SALOMON, no exercício de suas
atribuições e, CONSIDERANDO o previsto na CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL DE 1988 e também o disposto nos diplomas legais a seguir 
relacionados:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (Lei nº. 5.172/1966);
LEI COMPLEMENTAR nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal);
LEI FEDERAL nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade);
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS - LOMCan
LEI COMPLEMENTAR Nº. 8/2005 (Código Tributário Municipal);
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010 (Institui e autoriza a Cobrança de 
Contribuição de
Melhoria e dá outras providências)

CONSIDERANDO, que a autoridade que tiver ciência de irregula-
ridades no serviço público é obrigado a promover a sua imedia-
ta apuração, mediante a instauração de sindicância ou proces-
so disciplinar, consoante disposição do artigo 163 Lei Municipal 
2.305/90, RESOLVE:
NOMEAR COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
Art.1º - Nos termos dos artigos 163 e seguintes da Lei 2.305 de 
03/07/1990, fica nomeada COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, compos-
ta pelos seguintes servidores públicos municipais: Ângela Cristina 
Damaso da Silveira, Elfi Irene Noernberg Pangratz e Maria Concei-
ção Pereira , sob a presidência do primeiro.

Parágrafo Único: Fica revogada a Portaria nº 387/2012 que no-
meou a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos seguintes 
servidores públicos municipais: Ângela Maria Soares, Elfi Irene 
Noernberg Pangratz e Maria Conceição Pereira , sob a presidência 
do primeiro.
Art.2º - A referida Comissão deverá apurar os fatos informados 
pela CI 023 da Secretaria Municipal de Educação, referente aos 
procedimentos adotados por esta Secretaria quanto às atividades 
de planejamento e registro das atividades pedagógicas, conforme 
comunicação interna.
Art. 3º - A Comissão nomeada pela presente Portaria, nos termos 
do art. 135, incisos I, II, e III do supra mencionado dispositivo 
legal, deverá emitir parecer conclusivo no prazo de 60 (sessenta) 
dias, prorrogáveis por igual período se as circunstâncias o exigi-
rem.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Canoinhas/SC, 02 de julho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

Esta Portaria foi registrada e publicada na Secretaria Municipal de 
Administração e Finanças, em 02/07/2012.

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças

Portaria Nº. 514/2012
PORTARIA Nº. 514/2012

LEOBERTO WEINERT, Prefeito do Município de Canoinhas, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de acor-
do com o artigo 66, inciso VI da Lei Orgânica do Município, bem 
como, da Lei nº 2.305 de 03/07/1990:

CONSIDERANDO, que a autoridade que tiver ciência de irregula-
ridades no serviço público é obrigado a promover a sua imedia-
ta apuração, mediante a instauração de sindicância ou proces-
so disciplinar, consoante disposição do artigo 163 Lei Municipal 
2.305/90, RESOLVE:
NOMEAR COMISSÃO DE SINDICÂNCIA
Art.1º - Nos termos dos artigos 163 e seguintes da Lei 2.305 de 
03/07/1990, fica nomeada COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, compos-
ta pelos servidores públicos municipais: Juceres Maria Roeder, Ân-
gela Cristina Damaso da Silveira e Janice de Fátima Stempinhak, 
sob a presidência do primeiro.

Parágrafo Único: Fica revogada a Portaria nº 357/2012 que no-
meou a COMISSÃO DE SINDICÂNCIA, composta pelos seguintes 
servidores públicos municipais: Ângela Maria Soares, Ângela Cris-
tina Damaso da Silveira e Janice de Fátima Stempinhak, sob a 
presidência do primeiro
Art.2º - A referida Comissão deverá apurar os fatos narrados na 
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para cada imóvel beneficiado, em
estrita observância ao disposto na Lei Municipal nº 4.617/2010, no 
artigo 145, inciso III, da
Constituição Federal de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 
5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 
8/2005 (Código Tributário
Municipal).
1.5.2. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elemen-
tos a serem considerados, isolados
ou conjuntamente.
1.5.3. A Contribuição de Melhoria de que trata este Edital terá 
como limite o custo total da obra tendo
em vista a natureza desta, os benefícios para os usuários, ativida-
des econômicas predominantes e o
nível de desenvolvimento da região, sendo aí computadas todas as 
despesas necessárias aos estudos,
projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução 
e financiamento, inclusive prêmios
de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária
atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coefi-
cientes oficiais de correção e
atualização monetária.
1.5.4. Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os 
investimentos necessários para que
os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis situados na respectiva
zona de influência.
1.5.5. Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria 
de que trata este Edital, conforme
previsão na Lei Municipal nº 4.617/2010, os imóveis de proprieda-
de do Poder Público Federal,
Estadual ou Municipal.
1.5.6. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as par-
celas devidas por contribuintes
isentos de pagamento da Contribuição de Melhoria, após o rateio, 
desde que atendam os requisitos
previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 
8/2005, sem prejuízo de outras
normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade 
Administrativa de ofício quando se
tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido 
no caput deste artigo e, mediante
requerimento administrativo, para os demais casos.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DA OBRA:
2.1. DO OBJETO:
2.1.1. Execução dos serviços de terraplanagem, pavimentação as-
fáltica, drenagem pluvial, obras arte
corrente, sinalização viária e obras complementares da Rua Emídio 
Ferreira de Souza, no trecho entre
a Rua Reinaldo Hubner e a Rua Abel Rosa do Nascimento, locali-
zada no Bairro Piedade, com extensão
de 478,51 metros lineares.
2.1.2. Os trabalhos serão executados conforme os projetos apro-
vados pelo BADESC e serão
realizados conforme especificações constantes das Normas Técni-
cas do DEINFRA e do DNIT. Todos
os detalhes e dimensões serão executados conforme projeto, que 
se encontra à disposição dos
interessados junto à Secretaria de Planejamento e Orçamento da 
Prefeitura de Canoinhas.
2.1.3. Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos 
e equipamentos exigidos pelas

FAZ SABER: a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título, de
imóveis localizados na área de influência da obra pública de que 
trata a Lei Municipal nº 4.617, de
21/10/2010, localizados na Rua Emídio Ferreira de Souza, no tre-
cho entre a Rua Reinaldo Hubner
e a Rua Abel Rosa do Nascimento, localizada no Bairro Piedade, 
com extensão de 478,51 metros
lineares, neste município de Canoinhas que, nesta data TORNA 
PÚBLICO que o Poder Público
Municipal, a partir da publicação deste EDITAL, promoverá todos 
os atos necessários à execução das
obras públicas de pavimentação asfáltica, com revestimento em 
Concreto Asfáltico Usinado a Quente
(CAUQ), drenagem pluvial, sinalização e obras complementares.
1. DADOS FISCAIS E FINANCEIROS DA OBRA
1.1 ORÇAMENTO/CUSTO ESTIMADO DA OBRA: O custo total/or-
çamento estimado para a
consecução da obra pública de que trata este Edital com previsão 
na Lei Municipal nº 4617, de
21/10/2010, corresponde à quantia de R$437.049,88 (quatrocen-
tos trinta e sete mil, quarenta
e nove reais e oitenta e oito centavos) conforme ANEXO I, que 
passa a fazer parte integrante
deste Edital.
1.2. FONTE DE RECURSO: Para execução desta obra pública o 
Poder Executivo contará com os
valores obtidos através de aplicação de recursos próprios do Mu-
nicípio de Canoinhas e por meio de
financiamento junto a Agência Catarinense de Fomento do Estado 
de Santa Catarina S.A – BADESC.
1.3. PARCELA DE CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CON-
TRIBUIÇÃO DE
MELHORIA: Limite global da despesa realizada com a obra, me-
diante apuração do custo real
aplicado após a finalização do serviço, ocasião em que serão pro-
movidos os atos necessários à
publicação de Edital constando os dados e informações necessá-
rias ao lançamento fiscal, prazo e
forma para eventuais impugnações, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 4.617/2010.
1.4. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA: A zona de influên-
cia do benefício direto da obra é
aquela correspondente à extensão da Rua Emídio Ferreira de Sou-
za, no trecho entre a Rua Reinaldo
Hubner e a Rua Abel Rosa do Nascimento, localizada no Bairro 
Piedade, com extensão de 478,51
metros lineares, neste município de Canoinhas, nela compreen-
dendo a relação de todos os imóveis
descritos individualmente no ANEXO II, que passa a fazer parte 
integrante deste Edital.
1.5. FATOR DE RATEIO DO CUSTO DA OBRA (art.4º e seus §§, da 
Lei Municipal nº
4.617/2010):
1.5.1. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo
parcial ou total da obra, entre todos os imóveis incluídos na zona 
beneficiada pela valorização
imobiliária decorrente da melhoria descrita no presente Edital, em 
função
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
dos fatores individuais, sendo que para a apuração do valor indivi-
dual do tributo será observado o
limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra resultar 
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Secretaria da Administração e Finanças
o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Orça-
mento e do Parecer Jurídico, deverá
proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da
petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e
encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administra-
ção envolvidos para, sendo o caso,
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior, será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou,
simples Aviso de Recebimento (AR) se Contribuinte Pessoa Jurí-
dica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de
laudos técnicos e oitiva de testemunhas, etc, será determinada a 
realização do ato necessário e
agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a 
instrução, a parte interessada deverá
se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar
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desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obriga-
toriamente dará ciência ao
interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade.
IV - No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido
no parágrafo segundo poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) 
dias.
3.1.4. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este 
Edital, no que couber e lhe forem
aplicáveis às disposições contidas nos artigos 81 e 82, ambos da 
Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Decreto-lei nº. 
195/1967.
3.1.5. Para os fins da aplicação deste Edital e da Lei 4.617/2010, 
poderá a Autoridade Fiscal solicitar
o apoio de servidores públicos que compõem o quadro efetivo da 
Municipalidade, em especial quanto
à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem 
necessárias, bem como solicitar
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada em estrita observância 
à Legislação indicada neste Edital.
3.1.6. Os prazos fixados neste Edital, em consonância ao previsto 
na Lei Municipal nº 4.617/2010 c/c
Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 8/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua
contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento, sendo 
que os prazos só se iniciam ou
vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o 
processo ou deva ser praticado o ato.
3.1.7. Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I e II) 
fazem parte integrante dos
procedimentos administrativos para viabilização da obra pública, 
os quais se encontram à disposição
dos interessados junto à Secretaria Municipal de Planejamento e 

normas técnicas da ABNT, Normas Complementares do DEINFRA 
e DNIT, sob fiscalização da
Prefeitura do Município de Canoinhas.
2.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
PÚBLICA DEFINIDA NA
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010:
a) Terraplanagem
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Este serviço compreende cortes e aterros executados de acordo 
com a especificação do DNIT, além
de regularização e compactação do sub-leito da superfície a pa-
vimentar.
b) Pavimentação Asfáltica
Este serviço compreende a execução da sub-base com rachão/
macadame seco e na base com brita
graduada compreendendo o fornecimento, espalhamento, estabi-
lização e acabamento de solos e
agregados naturais, com espessuras definidas em projeto. Após 
será aplicado uma película de pintura
de ligação e imprimação com material asfáltico líquido sobre a 
base. E por fim será aplicado o CAUQ
(concreto asfáltico usinado a quente) com espessura dimensiona-
da em Projeto.
c) Drenagem Pluvial e Obras de Arte Correntes
Este serviço compreende a drenagem de águas pluviais, aí incluída 
a colocação de tubos de concreto
e execução de caixas coletoras de alvenaria em blocos de con-
creto.
d) Sinalização Viária
Os serviços de sinalização viária serão executados de acordo com 
o Projeto, o qual obedece as
Especificações e Normas do “Manual de Sinalização Rodoviária” - 
DNIT, sendo empregadas as formas
de sinalização horizontal e vertical, que compreendem a pintura de 
faixas, colocação de placas e
execução de lombadas.
e) Obras Complementares
Compreendem os serviços de colocação de meio-fio de concreto, 
regularização, compactação de
aterro e execução de passeio em concreto e limpeza geral.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO (art. 
3º e seus §§, da Lei
Municipal nº 4.617/2010).
3.1.1. A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no 
presente Edital, será feita mediante
procedimento administrativo, que deverá ser protocolado em ho-
rário de expediente normal junto ao
Departamento de Leis e Decretos da Prefeitura de Canoinhas, di-
rigido ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças, observando-se as seguintes disposi-
ções:
3.1.2. O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativa-
mente qualquer dos elementos
referidos neste Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no 
primeiro dia útil seguinte à
publicação deste Edital, cabendo ao impugnante o ônus da prova, 
sem prejuízo do exame pelo Poder
Judiciário.
3.1.3. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por
meio de petição fundamentada e devidamente identificada, des-
crevendo as provas requeridas, sob
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da 
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Orçamento.

Registre-se e publique-se na forma da lei.

Canoinhas/SC, 18 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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1.0
1.1 und 2,00 263,27 526,54                  

526,54                  

2.0
2.1 m³ 1.690,00 10,32 17.440,80             
2.2 m³ 1.403,00 17,55 24.622,65             
2.3 m³ 1.083,00 3,35           3.628,05               

45.691,50             

3.0
3.1 m² 5.176,59 1,27           6.574,27               
3.2 m³ 997,04 86,59 86.333,69             
3.3 m² 575,25 117,20 67.419,30             
3.4 m² 4.698,08 3,60           16.913,09             
3.5 m² 4.698,08 1,35           6.342,41               
3.6 Ton 469,81 221,35 103.992,00           

287.574,76           

4.0
4.1 m³ 907,80 14,1 12.799,98
4.2 m³ 738,50 11,54 8.522,29
4.3 m 80,00 38,50 3.080,00               
4.4 m 19,00 41,25 783,75                  
4.5 m 232,00 55,66 12.913,12             
4.6 m 240,00 77,23 18.535,20             
4.7 und 1,00 622,05 622,05                  
4.8 und 1,00 699,10 699,10                  
4.9 und 23,00 639,10 14.699,30             

72.654,79             

5.0
5.1 m² 71,77 14,13 1.014,11               
5.2 m³ 12,50 19,00 237,50                  
5.3 und 4,00 295,00 1.180,00               

2.431,61               

6.0
6.1 m 957,00 24,10 23.063,70             
6.2 m³ 28,71 70,10 2.012,57               
6.3 m³ 382,00 8,10           3.094,20               

28.170,47             

437.049,88           

OBRAS COMPLEMENTARES

Placa R-1

Forn. transp. e execução de meio-fio

TOTAL GERAL DA OBRA (R$)

TOTAL DO ITEM (6)

Camada de Pó de Pedra de 1,50cm de espessura
Reaterro de calçada

Regularização e compactação de Sub-Leito  100% PN

Fornecimento, transporte e execução de rede 40cm simples

Caixa de passagem - CL-01 - p/ Ø 50cm

Fornecimento, transporte e execução de rede 30cm

Camada de Macadame Seco (e=20cm)

Fornecimento, transporte e execução de rede 60cm simples

Pintura de ligação
Fornec. Transp. E exec. De CAUQ faixa"C" (e=4cm)

CUSTO
UNIT.(R$)

Placa de obra

Escavação , carga e transporte de material de 1° categoria DMT < 1,00 Km

TOTAL DO ITEM (1)

Fornecimento, transporte e execução de aterro - 100% PN

Imprimação
Base de Brita Graduada (e=12cm)

PAVIMENTAÇÃO 

TRECHO:  entre Rua Reinoldo Hubner e a Rua Abel Rosa do Nascimento

SERVIÇOS INICIAIS

LOCALIZAÇÃO:  Bairro Piedade - Canoinhas/SC EXTENSÃO: 478,51 metros lineares                                 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT.

TOTAL DO ITEM (3)

DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS DE ARTE CORRENTES

Fornecimento, transporte e execução de rede 50cm simples

Pintura de faixa amarela (continua/seccionada) - tinta durabilidade 2 anos

TOTAL DO ITEM (4)

TOTAL DO ITEM (5)

Escavação mecânica de valas drenagem e transporte c/ DMT <=5000m
Fornec., transporte de reaterro apiloado em camada de 20cm

PROJETO: Pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Emidio F. Souza

ANEXO I     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS     

    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO     
_______________________________________________________          
ORÇAMENTO  ESTIMATIVO   - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

CUSTO SERVIÇO

TERRAPLENAGEM 

TOTAL DO ITEM (2)

Escavação, carga e transporte de material de Jazida 1ª categoria DMT-2,0 Km

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Pintura de faixa BRANCA (continua/seccionada) - tinta durabilidade 2 anos

Caixa de passagem - CL-02 - p/ Ø 60cm
Confecção de boca-de-lobo em alvenaria c/ ligação a rede de drenagem
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Área Total Área Total

Valor do Imóvel 

Antes da Obra
do Terreno

(m²)
Construída

(m²) (R$)

Astrogildo Holot Emídio F. da Souza Direita 01.06.117.0692 247,00 200,00 40.992,00              
Emílio Lucachinski Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.126.1477 1.052,09 90,10 42.037,70              
Vanessa Wagner de Oliveira Emídio F. da Souza Direita 01.06.117.0708 467,88 70,85 22.276,40              
Antonio Rosa do Nascimento Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.126.1440 519,59 206,76 37.087,70              
Luiz Pedro Grosskopf Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.126.1424 2.135,31 579,08 199.815,23
Ariel Vinício Burgardt Emídio F. da Souza Direita 01.06.117.0721 516,67 119,04 26.000,00              
Ana H. Latauczevski e Bruna Latauczevki Emídio F. da Souza Direita 01.06.117.0738 533,00 106,95 40.540,00              
Oribio de Mello Emídio F. da Souza Direita 01.06.117.0753 635,31 90,49 28.659,30              
Vilson Pereira Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.126.1379 1.243,51 111,00 60.670,30              
Izidoro Oleskovicz Emídio F. da Souza Direita 01.06.117.1304 600,00 438,78 64.100,00              
Maria de Lourdes Grosskopf Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.126.1361 1.835,31 117,11 66.359,30              
Elizabeth Grosskopf Petrentchuck Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.126.1335 1.918,64 156,38 76.859,20              
Angelo Lazarotto Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.118.0082 1.347,00 140,81 81.795,00              
Igreja do Evangelho Quadrangular Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.118.1243 757,04 245,52 79.611,20              
João Paulo Emídio F. da Souza Direita 01.06.117.0864 1.230,00 243,33 95.250,00              
João Paulo Emídio F. da Souza Direita 01.06.117.0885 586,13 0,00 17.583,90              
João Paulo Emídio F. da Souza Direita 01.06.117.0904 598,27 166,70 57.698,10              
José Alves de Oliveira Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.118.1229 945,00 148,30 37.128,00              
Mário Colaço Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.118.1212 569,39 139.65 58.125,70              
Alvino Franz Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.118.1197 750,54 210,00 72.466,20              
Alvino Franz Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.118.1163 1.400,13 0,00 42.003,90              
Osmar Franz Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.118.1131 825,75 151,01 60.572,50              
E.E. Básico Gertrudes Emídio F. da Souza Esquerda 01.06.119.0391 6.544,30 2956,20 472.329,00            

Dorval Padilha Junior Fernando Tokarski

Nome do Contribuinte Inscrição
Imobiliária

___________________________ ________________________

Trecho  entre a Rua Reinoldo Hubner e a Rua Abel Rosa do Nascimento

__________________________ __________________________

Canoinhas SC, 18  de Junho de 2.012.

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANOINHAS
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

ANEXO II - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Por ser expressão de verdade, firmamos em duas vias de igual teor, a presente avaliação. 

Descrição do Terreno

Margem da 
Rua

Nome da Rua

OBRA/ SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  
LOCAL: RUA: Rua Emídio Ferreira da Souza Lei nº: 4.617/2010
EXTENSÃO: 478,51 metros

Comissão de Avaliação:

Benedito Therézio de Carvalho Diogo Carlos Seidel

__________________________

___________________________________________________

Engenheiro Civil Administrador

__________________________
Simone Mery Adur Vanessa Langer

Gerson José Szczygel Dumke
Fiscal de Tributos Agente Administrativo

Agente Administrativo Contadora

VALOR TOTAL: R$ 437.049,88

Felipe Pflanzer José Marcos Carvalho
Auxiliar Administrativo Agente Administrativo

Assistente Técnico em Topografia Fotógrafo

___________________________ __________________________

Edson Luiz Budant
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Ferreira de Souza e Rua Sem Denominação, localizada no Bairro 
Piedade, com extensão de 1.079,16
metros lineares, neste município de Canoinhas, nela compreen-
dendo a relação de todos os imóveis
descritos individualmente no ANEXO II, que passa a fazer parte 
integrante deste Edital.
1.5. FATOR DE RATEIO DO CUSTO DA OBRA (art.4º e seus §§, da 
Lei Municipal nº
4.617/2010):
1.5.1. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo
parcial ou total da obra, entre todos os imóveis incluídos na zona 
beneficiada pela valorização
imobiliária decorrente da melhoria descrita no presente Edital, em 
função
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dos fatores individuais, sendo que para a apuração do valor indivi-
dual do tributo será observado o
limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado, em
estrita observância ao disposto na Lei Municipal nº 4.617/2010, no 
artigo 145, inciso III, da
Constituição Federal de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 
5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 
8/2005 (Código Tributário
Municipal).
1.5.2. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elemen-
tos a serem considerados, isolados
ou conjuntamente.
1.5.3. A Contribuição de Melhoria de que trata este Edital terá 
como limite o custo total da obra tendo
em vista a natureza desta, os benefícios para os usuários, ativida-
des econômicas predominantes e o
nível de desenvolvimento da região, sendo aí computadas todas as 
despesas necessárias aos estudos,
projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução 
e financiamento, inclusive prêmios
de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária
atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coefi-
cientes oficiais de correção e
atualização monetária.
1.5.4. Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os 
investimentos necessários para que
os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis situados na respectiva
zona de influência.
1.5.5. Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria 
de que trata este Edital, conforme
previsão na Lei Municipal nº 4.617/2010, os imóveis de proprieda-
de do Poder Público Federal,
Estadual ou Municipal.
1.5.6. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as par-
celas devidas por contribuintes
isentos de pagamento da Contribuição de Melhoria, após o rateio, 
desde que atendam os requisitos
previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 
8/2005, sem prejuízo de outras

Edital 03/2012 - Contribuição de Melhoria - Rua 
Catarina de Souza Hubner
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 03/2012
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

O Prefeito do Município de Canoinhas Estado de Santa Catarina, 
LEOBERTO WEINERT e o
Secretário Municipal da Administração e Finanças DALSON LUIS 
SALOMON, no exercício de suas
atribuições e, CONSIDERANDO o previsto na CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL DE 1988 e também o disposto nos diplomas legais a seguir 
relacionados:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (Lei nº. 5.172/1966);
LEI COMPLEMENTAR nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal);
LEI FEDERAL nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade);
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS - LOMCan
LEI COMPLEMENTAR Nº. 8/2005 (Código Tributário Municipal);
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010 (Institui e autoriza a Cobrança de 
Contribuição de
Melhoria e dá outras providências)
FAZ SABER: a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título, de
imóveis localizados na área de influência da obra pública de que 
trata a Lei Municipal nº 4.617, de
21/10/2010, localizados na Rua Catarina de Souza Hubner, no tre-
cho entre a Rua Emídio Ferreira
de Souza e Rua Sem Denominação, localizada no Bairro Piedade, 
com extensão de 1.079,16 metros
lineares, neste município de Canoinhas que, nesta data TORNA 
PÚBLICO que o Poder Público
Municipal, a partir da publicação deste EDITAL, promoverá todos 
os atos necessários à execução das
obras públicas de pavimentação asfáltica, com revestimento em 
Concreto Asfáltico Usinado a Quente
(CAUQ), drenagem pluvial, sinalização e obras complementares.
1. DADOS FISCAIS E FINANCEIROS DA OBRA
1.1 ORÇAMENTO/CUSTO ESTIMADO DA OBRA: O custo total/or-
çamento estimado para a
consecução da obra pública de que trata este Edital com previsão 
na Lei Municipal nº 4617, de
21/10/2010, corresponde à quantia de R$663.171,65 (seiscentos 
e sessenta e três mil, cento e
setenta e um reais e sessenta e cinco centavos) conforme ANEXO 
I, que passa a fazer parte
integrante deste Edital.
1.2. FONTE DE RECURSO: Para execução desta obra pública o 
Poder Executivo contará com os
valores obtidos através de aplicação de recursos próprios do Mu-
nicípio de Canoinhas e por meio de
financiamento junto a Agência Catarinense de Fomento do Estado 
de Santa Catarina S.A – BADESC.
1.3. PARCELA DE CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CON-
TRIBUIÇÃO DE
MELHORIA: Limite global da despesa realizada com a obra, me-
diante apuração do custo real
aplicado após a finalização do serviço, ocasião em que serão pro-
movidos os atos necessários à
publicação de Edital constando os dados e informações necessá-
rias ao lançamento fiscal, prazo e
forma para eventuais impugnações, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 4.617/2010.
1.4. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA: A zona de influên-
cia do benefício direto da obra é
aquela correspondente à extensão da Rua Catarina de Souza Hub-
ner, no trecho entre a Rua Emídio
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3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO (art. 
3º e seus §§, da Lei
Municipal nº 4.617/2010).
3.1.1. A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no 
presente Edital, será feita mediante
procedimento administrativo, que deverá ser protocolado em ho-
rário de expediente normal junto ao
Departamento de Leis e Decretos da Prefeitura de Canoinhas, di-
rigido ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças, observando-se as seguintes disposi-
ções:
3.1.2. O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativa-
mente qualquer dos elementos
referidos neste Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no 
primeiro dia útil seguinte à
publicação deste Edital, cabendo ao impugnante o ônus da prova, 
sem prejuízo do exame pelo Poder
Judiciário.
3.1.3. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por
meio de petição fundamentada e devidamente identificada, des-
crevendo as provas requeridas, sob
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Administração e Finanças
o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Orça-
mento e do Parecer Jurídico, deverá
proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da
petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e
encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administra-
ção envolvidos para, sendo o caso,
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior, será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou,
simples Aviso de Recebimento (AR) se Contribuinte Pessoa Jurí-
dica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de
laudos técnicos e oitiva de testemunhas, etc, será determinada a 
realização do ato necessário e
agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a 
instrução, a parte interessada deverá
se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar
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desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obriga-
toriamente dará ciência ao
interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade.
IV - No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido
no parágrafo segundo poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) 
dias.
3.1.4. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este 
Edital, no que couber e lhe forem
aplicáveis às disposições contidas nos artigos 81 e 82, ambos da 
Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 

normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade 
Administrativa de ofício quando se
tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido 
no caput deste artigo e, mediante
requerimento administrativo, para os demais casos.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DA OBRA:
2.1. DO OBJETO:
2.1.1. Execução dos serviços de terraplanagem, pavimentação as-
fáltica, drenagem pluvial, obras arte
corrente, sinalização viária e obras complementares da Rua Cata-
rina de Souza Hubner, no trecho
entre a Rua Emídio Ferreira de Souza e Rua Sem Denominação, 
localizada no Bairro Piedade, com
extensão de 1.079,16 metros lineares.
2.1.2. Os trabalhos serão executados conforme os projetos apro-
vados pelo BADESC e serão
realizados conforme especificações constantes das Normas Técni-
cas do DEINFRA e do DNIT. Todos
os detalhes e dimensões serão executados conforme projeto, que 
se encontra à disposição dos
interessados junto à Secretaria de Planejamento e Orçamento da 
Prefeitura de Canoinhas.
2.1.3. Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos 
e equipamentos exigidos pelas
normas técnicas da ABNT, Normas Complementares do DEINFRA 
e DNIT, sob fiscalização da
Prefeitura do Município de Canoinhas.
2.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
PÚBLICA DEFINIDA NA
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010:
a) Terraplanagem
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Este serviço compreende cortes e aterros executados de acordo 
com a especificação do DNIT, além
de regularização e compactação do sub-leito da superfície a pa-
vimentar.
b) Pavimentação Asfáltica
Este serviço compreende a execução da sub-base com rachão/
macadame seco e na base com brita
graduada compreendendo o fornecimento, espalhamento, estabi-
lização e acabamento de solos e
agregados naturais, com espessuras definidas em projeto. Após 
será aplicado uma película de pintura
de ligação e imprimação com material asfáltico líquido sobre a 
base. E por fim será aplicado o CAUQ
(concreto asfáltico usinado a quente) com espessura dimensiona-
da em Projeto.
c) Drenagem Pluvial e Obras de Arte Correntes
Este serviço compreende a drenagem de águas pluviais, aí incluída 
a colocação de tubos de concreto
e execução de caixas coletoras de alvenaria em blocos de con-
creto.
d) Sinalização Viária
Os serviços de sinalização viária serão executados de acordo com 
o Projeto, o qual obedece as
Especificações e Normas do “Manual de Sinalização Rodoviária” - 
DNIT, sendo empregadas as formas
de sinalização horizontal e vertical, que compreendem a pintura de 
faixas, colocação de placas e
execução de lombadas.
e) Obras Complementares
Compreendem os serviços de colocação de meio-fio de concreto, 
regularização, compactação de
aterro e execução de passeio em concreto e limpeza geral.
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101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Decreto-lei nº. 
195/1967.
3.1.5. Para os fins da aplicação deste Edital e da Lei 4.617/2010, 
poderá a Autoridade Fiscal solicitar
o apoio de servidores públicos que compõem o quadro efetivo da 
Municipalidade, em especial quanto
à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem 
necessárias, bem como solicitar
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada em estrita observância 
à Legislação indicada neste Edital.
3.1.6. Os prazos fixados neste Edital, em consonância ao previsto 
na Lei Municipal nº 4.617/2010 c/c
Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 8/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua
contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento, sendo 
que os prazos só se iniciam ou
vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o 
processo ou deva ser praticado o ato.
3.1.7. Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I e II) 
fazem parte integrante dos
procedimentos administrativos para viabilização da obra pública, 
os quais se encontram à disposição
dos interessados junto à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Orçamento.

Registre-se e publique-se na forma da lei.

Canoinhas/SC, 18 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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1.0
1.1 und 2,00 263,27 526,54                  

526,54                  

2.0
2.1 m³ 4.150,00 10,32 42.828,00             
2.2 m³ 2.630,00 17,55 46.156,50             
2.3 m³ 1.946,00 3,35           6.519,10               

95.503,60             

3.0
3.1 m² 7.554,12 1,27           9.593,73               
3.2 m³ 1.424,49 86,59 123.346,59           
3.3 m² 802,90 117,20 94.099,88             
3.4 m² 6.474,96 3,60           23.309,86             
3.5 m² 6.474,96 1,35           8.741,20               
3.6 Ton 647,50 221,35 143.323,24           

402.414,50           

4.0
4.1 m³ 1.464,00 14,1 20.642,40
4.2 m³ 1.243,00 11,54 14.344,22
4.3 m 81,00 38,50 3.118,50               
4.4 m 928,00 41,25 38.280,00             
4.5 und 3,00 545,05 1.635,15               
4.6 und 29,00 639,10 18.533,90             

96.554,17             

5.0
5.1 m² 45,00 14,13 635,85                  
5.2 m³ 117,00 19,00 2.223,00               
5.3 und 6,00 295,00 1.770,00               

4.628,85               

6.0
6.1 m 2.158,00 24,10 52.007,80             
6.2 m³ 64,74 70,10 4.538,27               
6.3 m³ 864,00 8,10           6.998,40               

63.544,47             

663.171,65           

Forn. transp. e execução de meio-fio

Fornec. Transp. E exec. De CAUQ faixa"C" (e=4cm)

Confecção de boca-de-lobo em alvenaria c/ ligação a rede de drenagem

TOTAL GERAL DA OBRA (R$)

TOTAL DO ITEM (6)

TOTAL DO ITEM (5)

OBRAS COMPLEMENTARES

Camada de Pó de Pedra de 1,50cm de espessura
Reaterro de calçada

Imprimação
Base de Brita Graduada (e=12cm)

Regularização e compactação de Sub-Leito  100% PN

Fornecimento, transporte e execução de rede 40cm simples
Caixa de passagem - CL-01 - p/ Ø 40cm

Fornecimento, transporte e execução de rede 30cm

TOTAL DO ITEM (4)

Camada de Macadame Seco (e=20cm)

Pintura de ligação

Placa de obra

Escavação , carga e transporte de material de 1° categoria DMT < 1,00 Km

TOTAL DO ITEM (1)

TRECHO:  entre Rua Emidio Ferreira de Souza E Rua Sem Denominação

SERVIÇOS INICIAIS

LOCALIZAÇÃO:  Bairro Piedade - Canoinhas/SC EXTENSÃO: 1.079,16 metros lineares                                 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO
UNIT.(R$)

TOTAL DO ITEM (2)

Escavação, carga e transporte de material de Jazida 1ª categoria DMT-2,0 Km

PAVIMENTAÇÃO 

Fornecimento, transporte e execução de aterro - 100% PN

PROJETO: Pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Catarina de Souza Hubner

ANEXO I     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS     

    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO     
_______________________________________________________          
ORÇAMENTO  ESTIMATIVO   - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

TOTAL DO ITEM (3)

DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS DE ARTE CORRENTES

CUSTO SERVIÇO

Pintura de faixa amarela (continua/seccionada) - tinta durabilidade 2 anos

TERRAPLENAGEM 

Placa R-1

Escavação mecânica de valas drenagem e transporte c/ DMT <=5000m
Fornec., transporte de reaterro apiloado em camada de 20cm

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Pintura de faixa BRANCA (continua/seccionada) - tinta durabilidade 2 anos
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Área Total Área Total

Valor do Imóvel 

Antes da Obra
do Terreno

(m²)
Construída

(m²) (R$)

E.E.B. Gertrudes Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.119.0391 6.544,30 2956,20 491.970,45
Pref. Municipal de Canoinhas Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0056 266,58 74,40 27.421,74
Nelson Rodrigues de Souza Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0068 267,84 99,68 37.332,00
Lauro Viana Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0080 269,10 82,95 21.407,86
Joana Paula Gonçalves Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0092 270,36 42,50 14.208,52
Jayme de Jesus Bueno Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0104 271,62 82,80 25.183,55
Luiz Carlos Lader Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0116 272,94 120,82 30.908,60
Waldemar Ferreira de Souza Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0128 274,30 63,20 21.034,21
Wilson dos Santos Stanzyk Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0140 275,46 88,01 24.174,43
Jorge Marcel Rosa Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0152 277,26 114,19 38.856,01
Rosa Aparecida V. Cardoso Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0164 277,98 30,00 14.437,12
Vera Lúcia Rodrigues Piotrowski Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0176 279,30 127,88 28.525,47
Dorvalino de Barros Franca Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0188 280,56 85,50 23.074,38
Miguel Vieira Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0200 281,82 108,00 28.170,56
Elfi Scharwz de Paula Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0212 283,08 86,85 24.096,61
Pedro Vieira Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.122.0247 284,34 49,50 19.444,46
Solange Maria Schiessl Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.123.0059 275,58 76,50 22.948,73
Miguel Bento de Oliveira Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.123.0070 256,30 69,40 19.753,06
Emilia Castilho de Oliveira Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.123.0081 259,82 76,83 23.601,31
Estefano Brambila Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.123.0092 263,29 78,86 22.121,80
José Ademir Muuester Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.123.0103 266,75 78,30 24.111,63
Celso Soares Branbila Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.123.0114 270,27 79,20 23.634,97
Quirino Pereira Calhioni Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.123.0125 273,79 100,92              27.462,71
Amilton de Matos Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.123.0136 277,17 93,90 22.717,62
José Parana Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.123.0147 280,72 99,00 23.881,55
Francisco Alves Pereira Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.124.0067 418,30 78,00 22.424,33
Lino Carulack Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.124.0077 314,45 127,91 35.432,14
Osni de Maceno Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.124.0087 317,15            92,13 24.798,58
Julio Bredum Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.124.0096 319,80            67,2 21.693,06
Antonio Gomes Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.124.0106 322,45            98,4 26.122,47
Darv Soares Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.124.0116 325,07 102,13 30.510,77
Eduardo Adilson Suchara Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.124.0126 327,85 108,98 30.766,94
Florentina Domingos da Silva Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.124.0136 330,55 92,15 23.015,75
Edson Luiz Moenster Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.124.0181 558,75 82,33 30.412,34
Prefeitura M. de Canoinhas Catarina de Souza Hubner Direita 01.06.124.0349 4.394,40 308,29 131.832,00
Osmar Franz Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.1131 825,75 151,01 60.570,15
Osmar Franz Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.1086 676,11 20.283,30
Vanessa Wagner de Oliveira Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.1055 555,60 114,40 30.165,87
Amarildo José Alves de Oliveira Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.1033 504,97 277,60 38.661,79
Leonida Bredum Rodrigues Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.1015 340,12 237,15 41.844,27
Carlos Alberto Silva Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.1002 621,13 124,80 51.789,34
Antonio de Barros Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0978 566,26 142,78 49.705,78
Silvino Peroso Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0953 551,28 89,59 25.948,58
Arlindo Carvalho do Prado Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0931 605,00 68,05 30.463,55
Jovino Ramos Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0909 300,00 91,50 19.795,94
Otoniel Vicente de Lima Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0898 279,04 82,90 17.687,07
Leonir Correa dos Santos Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0887 634,04 54,60 26.753,15
Dulcilia Correa Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0888 529,77 56,55 22.335,27
José Betmann Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0846 682,18 80,91 33.768,91
Givanildo Rodrigues Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0826 1067,84 142,78 58.460,16
Sebastião Graci de Almeida Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0806 665,50 35,84 26.450,00
Sandro Pereira Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0789 467,88 92,92 35.488,90
Ismael Leal Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0754 1266,12 11,09 51.776,72
Cleverton Rodrigues Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.118.0774 647,86 128,74 42.164,68
Ismael Leal Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.128.0030 290,07 8.702,10
Marli Zerinha Martins Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.128.0323 597,43 83,50 32.298,40
Alcides Padinha de Lima Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.128.0304 353,21 63,99 18.185,76
Amarildo Schimba Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.128.0293 401,10 12.033,00
Igreja Evangélica Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.131.0352 717,59 253,53 48.212,91
Maurea Rosi Lopes de Medeiros Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.131.0295 575,80 150,04 50.746,00
Leonel Rodrigues Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.131.0280 690,64 141,57 43.528,76
Lourival Jarschel Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.131.0240 647,10 19.413,00
Antonio Pires II Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.131.0222 618,44 18.553,20
Antonio Pires II Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.131.0204 693,76 150,41 38.046,00
Antonio Pires Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.131.0184 638,33 19.149,90
Luiz de Melo Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.131.0168 668,46 75,48 40.469,05

Descrição do Terreno

Margem da 
Rua

Nome da RuaNome do Contribuinte Inscrição
Imobiliária

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANOINHAS
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

ANEXO II - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

OBRA/ SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  
LOCAL: RUA: CATARINA DE SOUZA HUBNER  -  Lei nº. 4.617/2010
EXTENÇÃO: 1.079,16 METROS
VALOR TOTAL: 663.171,65

Trecho entre a Emidio Ferreira de Souza e Rua Sem Denominação 71
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Antonio dos Passos Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.131.0132 794,32 111,87 37.000,60
Waldemiro Bredum Catarina de Souza Hubner Esquerda 01.06.131.0043 1590,15 109,20 52.432,69

___________________________ ________________________
Dorval Padilha Junior Fernando Tokarski

__________________________ __________________________

Por ser expressão de verdade, firmamos em duas vias de igual teor, a presente avaliação. 

Canoinhas SC, 18  de Junho de 2.012.

Comissão de Avaliação:

Benedito Therézio de Carvalho Diogo Carlos Seidel

Engenheiro Civil Administrador

__________________________

Simone Mery Adur Vanessa Langer

Agente Administrativo Contadora

__________________________

________________________
Edson Luiz Budant Gerson José Szczygel Dumke

Fiscal de Tributos Agente Administrativo

___________________________

Assistente Técnico em Topografia Fotógrafo

___________________________ __________________________

Felipe Pflanzer José Marcos Carvalho

Auxiliar Administrativo Agente Administrativo
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Ferreira de Souza e Rua Sem Denominação, localizada no Bairro 
Piedade, com extensão de 720,83
metros lineares, neste município de Canoinhas, nela compreen-
dendo a relação de todos os imóveis
descritos individualmente no ANEXO II, que passa a fazer parte 
integrante deste Edital.
1.5. FATOR DE RATEIO DO CUSTO DA OBRA (art.4º e seus §§, da 
Lei Municipal nº
4.617/2010):
1.5.1. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo
parcial ou total da obra, entre todos os imóveis incluídos na zona 
beneficiada pela valorização
imobiliária decorrente da melhoria descrita no presente Edital, em 
função
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
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dos fatores individuais, sendo que para a apuração do valor indivi-
dual do tributo será observado o
limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado, em
estrita observância ao disposto na Lei Municipal nº 4.617/2010, no 
artigo 145, inciso III, da
Constituição Federal de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 
5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 
8/2005 (Código Tributário
Municipal).
1.5.2. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elemen-
tos a serem considerados, isolados
ou conjuntamente.
1.5.3. A Contribuição de Melhoria de que trata este Edital terá 
como limite o custo total da obra tendo
em vista a natureza desta, os benefícios para os usuários, ativida-
des econômicas predominantes e o
nível de desenvolvimento da região, sendo aí computadas todas as 
despesas necessárias aos estudos,
projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução 
e financiamento, inclusive prêmios
de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária
atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coefi-
cientes oficiais de correção e
atualização monetária.
1.5.4. Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os 
investimentos necessários para que
os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis situados na respectiva
zona de influência.
1.5.5. Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria 
de que trata este Edital, conforme
previsão na Lei Municipal nº 4.617/2010, os imóveis de proprieda-
de do Poder Público Federal,
Estadual ou Municipal.
1.5.6. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as par-
celas devidas por contribuintes
isentos de pagamento da Contribuição de Melhoria, após o rateio, 
desde que atendam os requisitos
previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 
8/2005, sem prejuízo de outras

Edital 04/2012 - Contribuição de Melhoria - Rua 
Abel Rosa do Nascimento
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 04/2012
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

O Prefeito do Município de Canoinhas Estado de Santa Catarina, 
LEOBERTO WEINERT e o
Secretário Municipal da Administração e Finanças DALSON LUIS 
SALOMON, no exercício de suas
atribuições e, CONSIDERANDO o previsto na CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL DE 1988 e também o disposto nos diplomas legais a seguir 
relacionados:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (Lei nº. 5.172/1966);
LEI COMPLEMENTAR nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal);
LEI FEDERAL nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade);
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS - LOMCan
LEI COMPLEMENTAR Nº. 8/2005 (Código Tributário Municipal);
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010 (Institui e autoriza a Cobrança de 
Contribuição de
Melhoria e dá outras providências)
FAZ SABER: a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título, de
imóveis localizados na área de influência da obra pública de que 
trata a Lei Municipal nº 4.617, de
21/10/2010, localizados na Rua Abel Rosa do Nascimento, no tre-
cho entre a Rua Emídio Ferreira
de Souza e Rua Sem Denominação, localizada no Bairro Piedade, 
com extensão de 720,83 metros
lineares, neste município de Canoinhas que, nesta data TORNA 
PÚBLICO que o Poder Público
Municipal, a partir da publicação deste EDITAL, promoverá todos 
os atos necessários à execução das
obras públicas de pavimentação asfáltica, com revestimento em 
Concreto Asfáltico Usinado a Quente
(CAUQ), drenagem pluvial, sinalização e obras complementares.
1. DADOS FISCAIS E FINANCEIROS DA OBRA
1.1 ORÇAMENTO/CUSTO ESTIMADO DA OBRA: O custo total/or-
çamento estimado para a
consecução da obra pública de que trata este Edital com previsão 
na Lei Municipal nº 4617, de
21/10/2010, corresponde à quantia de R$ 485.133,69 (quatrocen-
tos e oitenta e cinco mil,
cento e trinta e três reais e sessenta e nove centavos), conforme 
ANEXO I, que passa a fazer
parte integrante deste Edital.
1.2. FONTE DE RECURSO: Para execução desta obra pública o 
Poder Executivo contará com os
valores obtidos através de aplicação de recursos próprios do Mu-
nicípio de Canoinhas e por meio de
financiamento junto a Agência Catarinense de Fomento do Estado 
de Santa Catarina S.A – BADESC.
1.3. PARCELA DE CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CON-
TRIBUIÇÃO DE
MELHORIA: Limite global da despesa realizada com a obra, me-
diante apuração do custo real
aplicado após a finalização do serviço, ocasião em que serão pro-
movidos os atos necessários à
publicação de Edital constando os dados e informações necessá-
rias ao lançamento fiscal, prazo e
forma para eventuais impugnações, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 4.617/2010.
1.4. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA: A zona de influên-
cia do benefício direto da obra é
aquela correspondente à extensão da Rua Abel Rosa do Nasci-
mento, no trecho entre a Rua Emídio
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3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO (art. 
3º e seus §§, da Lei
Municipal nº 4.617/2010).
3.1.1. A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no 
presente Edital, será feita mediante
procedimento administrativo, que deverá ser protocolado em ho-
rário de expediente normal junto ao
Departamento de Leis e Decretos da Prefeitura de Canoinhas, di-
rigido ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças, observando-se as seguintes disposi-
ções:
3.1.2. O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativa-
mente qualquer dos elementos
referidos neste Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no 
primeiro dia útil seguinte à
publicação deste Edital, cabendo ao impugnante o ônus da prova, 
sem prejuízo do exame pelo Poder
Judiciário.
3.1.3. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por
meio de petição fundamentada e devidamente identificada, des-
crevendo as provas requeridas, sob
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Administração e Finanças
o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Orça-
mento e do Parecer Jurídico, deverá
proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da
petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e
encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administra-
ção envolvidos para, sendo o caso,
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior, será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou,
simples Aviso de Recebimento (AR) se Contribuinte Pessoa Jurí-
dica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de
laudos técnicos e oitiva de testemunhas, etc, será determinada a 
realização do ato necessário e
agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a 
instrução, a parte interessada deverá
se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obriga-
toriamente dará ciência ao
interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade.
IV - No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido
no parágrafo segundo poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) 
dias.
3.1.4. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este 
Edital, no que couber e lhe forem
aplicáveis às disposições contidas nos artigos 81 e 82, ambos da 
Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 

normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade 
Administrativa de ofício quando se
tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido 
no caput deste artigo e, mediante
requerimento administrativo, para os demais casos.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DA OBRA:
2.1. DO OBJETO:
2.1.1. Execução dos serviços de terraplanagem, pavimentação as-
fáltica, drenagem pluvial, obras arte
corrente, sinalização viária e obras complementares da Rua Abel 
Rosa do Nascimento, no trecho entre
a Rua Emídio Ferreira de Souza e Rua Sem Denominação, localiza-
da no Bairro Piedade, com extensão
de 720,83 metros lineares.
2.1.2. Os trabalhos serão executados conforme os projetos apro-
vados pelo BADESC e serão
realizados conforme especificações constantes das Normas Técni-
cas do DEINFRA e do DNIT. Todos
os detalhes e dimensões serão executados conforme projeto, que 
se encontra à disposição dos
interessados junto à Secretaria de Planejamento e Orçamento da 
Prefeitura de Canoinhas.
2.1.3. Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos 
e equipamentos exigidos pelas
normas técnicas da ABNT, Normas Complementares do DEINFRA 
e DNIT, sob fiscalização da
Prefeitura do Município de Canoinhas.
2.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
PÚBLICA DEFINIDA NA
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010:
a) Terraplanagem
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
Este serviço compreende cortes e aterros executados de acordo 
com a especificação do DNIT, além
de regularização e compactação do sub-leito da superfície a pa-
vimentar.
b) Pavimentação Asfáltica
Este serviço compreende a execução da sub-base com rachão/
macadame seco e na base com brita
graduada compreendendo o fornecimento, espalhamento, estabi-
lização e acabamento de solos e
agregados naturais, com espessuras definidas em projeto. Após 
será aplicado uma película de pintura
de ligação e imprimação com material asfáltico líquido sobre a 
base. E por fim será aplicado o CAUQ
(concreto asfáltico usinado a quente) com espessura dimensiona-
da em Projeto.
c) Drenagem Pluvial e Obras de Arte Correntes
Este serviço compreende a drenagem de águas pluviais, aí incluída 
a colocação de tubos de concreto
e execução de caixas coletoras de alvenaria em blocos de con-
creto.
d) Sinalização Viária
Os serviços de sinalização viária serão executados de acordo com 
o Projeto, o qual obedece as
Especificações e Normas do “Manual de Sinalização Rodoviária” - 
DNIT, sendo empregadas as formas
de sinalização horizontal e vertical, que compreendem a pintura de 
faixas, colocação de placas e
execução de lombadas.
e) Obras Complementares
Compreendem os serviços de colocação de meio-fio de concreto, 
regularização, compactação de
aterro e execução de passeio em concreto e limpeza geral.
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101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Decreto-lei nº. 
195/1967.
3.1.5. Para os fins da aplicação deste Edital e da Lei 4.617/2010, 
poderá a Autoridade Fiscal solicitar
o apoio de servidores públicos que compõem o quadro efetivo da 
Municipalidade, em especial quanto
à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem 
necessárias, bem como solicitar
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada em estrita observância 
à Legislação indicada neste Edital.
3.1.6. Os prazos fixados neste Edital, em consonância ao previsto 
na Lei Municipal nº 4.617/2010 c/c
Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 8/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua
contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento, sendo 
que os prazos só se iniciam ou
vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o 
processo ou deva ser praticado o ato.
3.1.7. Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I e II) 
fazem parte integrante dos
procedimentos administrativos para viabilização da obra pública, 
os quais se encontram à disposição
dos interessados junto à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Orçamento.

Registre-se e publique-se na forma da lei.

Canoinhas/SC, 18 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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1.0
1.1 und 2,00 263,27 526,54                  

526,54                  

2.0
2.1 m³ 3.120,00 10,32 32.198,40             
2.2 m³ 1.390,00 17,55 24.394,50             
2.3 m³ 1.164,00 3,35           3.899,40               

60.492,30             

3.0
3.1 m² 5.325,74 1,27           6.763,69               
3.2 m³ 1.007,48 86,59 87.237,69             
3.3 m² 569,89 117,20 66.791,11             
3.4 m² 4.604,92 3,60           16.577,71             
3.5 m² 4.604,92 1,35           6.216,64               
3.6 Ton 460,49 221,35 101.929,90           

285.516,74           

4.0
4.1 m³ 885,00 14,1 12.478,50
4.2 m³ 754,00 11,54 8.701,16
4.3 m 150,00 41,25 6.187,50               
4.4 m 250,00 55,66 13.915,00             
4.5 m 300,00 77,23 23.169,00             
4.6 und 1,00 622,05 622,05                  
4.7 und 1,00 699,10 699,10                  
4.8 und 15,00 639,10 9.586,50               

75.358,81             

5.0
5.1 m² 108,12 19,00 2.054,28               
5.3 und 5,00 295,00 1.475,00               

3.529,28               

6.0
6.1 m 2.158,00 24,10 52.007,80             
6.2 m³ 43,24 70,10 3.031,12               
6.3 m³ 576,65 8,10           4.670,87               

59.709,79             

485.133,69           TOTAL GERAL DA OBRA (R$)

TOTAL DO ITEM (6)

TOTAL DO ITEM (5)

OBRAS COMPLEMENTARES

Camada de Pó de Pedra de 1,50cm de espessura
Reaterro de calçada

Forn. transp. e execução de meio-fio

Imprimação

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Regularização e compactação de Sub-Leito  100% PN

Fornecimento, transporte e execução de rede 50cm simples

Caixa de passagem - CL-01 - p/ Ø 50cm

Fornecimento, transporte e execução de rede 40cm simples

TOTAL DO ITEM (4)

Camada de Macadame Seco (e=20cm)

Placa de obra

Escavação , carga e transporte de material de 1° categoria DMT < 1,00 Km

TOTAL DO ITEM (1)

DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO
UNIT.(R$)

Escavação mecânica de valas drenagem e transporte c/ DMT <=5000m
Fornec., transporte de reaterro apiloado em camada de 20cm

PAVIMENTAÇÃO 

Base de Brita Graduada (e=12cm)

TOTAL DO ITEM (3)

DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS DE ARTE CORRENTES

Pintura de ligação
Fornec. Transp. E exec. De CAUQ faixa"C" (e=4cm)

PROJETO: Pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Abel Rosa do Nascimento

ANEXO I     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS     

    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO     
_______________________________________________________          
ORÇAMENTO  ESTIMATIVO   - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

CUSTO SERVIÇO

TERRAPLENAGEM 

TRECHO:  entre Rua Emidio Ferreira de Souza E Rua Sem Denominação

SERVIÇOS INICIAIS

LOCALIZAÇÃO:  Bairro Piedade - Canoinhas/SC EXTENSÃO: 720,83 metros lineares                                 

ITEM

TOTAL DO ITEM (2)

Escavação, carga e transporte de material de Jazida 1ª categoria DMT-2,0 Km
Fornecimento, transporte e execução de aterro - 100% PN

Fornecimento, transporte e execução de rede 60cm simples

Caixa de passagem - CL-01 - p/ Ø 60cm
Confecção de boca-de-lobo em alvenaria c/ ligação a rede de drenagem

Pintura de faixa amarela (continua/seccionada) - tinta durabilidade 2 anos
Placa R-1
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Área Total Área Total

Valor do Imóvel 

Antes da Obra
do Terreno

(m²)
Construída

(m²) (R$)

Abel Francisco Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0044 688,26 72,30             42.052,58
E.E.B. Gertrudes Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.119.0391 6.544,30 2.956,20        491.970,45
Abel Francisco Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0058 840,41 -                22.691,07
Abel Francisco Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0072 636,40 -                17.182,80
Leoni Grosskopf Xavier Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0082 513,00 -                13.851,00
Leoni Grosskopf Xavier Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0102 722,27 136,00           37.381,29
Leoni Grosskopf Xavier Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0116 656,00 -                17.712,00
Antonio Carlos Porto de Oliveira Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0134 887,00 91,60             51.210,00
Julia Grosskopf Soares Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0147 532,48 -                14.377,50
Julia Grosskopf Soares Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0160 507,80 -                13.710,60
Julia Grosskopf Soares Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0175 587,23 -                15.855,21
Clarice Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0188 514,02 -                15.420,60
Marcos Antonio Gogola Bueno Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0201 487,50 -                14.625,00
Eleusa Maria Schick Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0218 649,99 -                19.499,70
Eleusa Maria Schick Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0235 632,42 -                18.972,60
Eleusa Maria Schick Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0253 658,53 -                19.755,90
Anderson Adam Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0270 644,49 -                19.334,70
Anderson Adam Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0288 632,70 -                18.981,00
Ivana Oleskovicz P.  Fernandes Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0302 553,65 -                16.609,50
Leila Terezinha Sconhetzki Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0316 630,00 -                18.900,00
Leila Terezinha Sconhetzki Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0332 625,50 -                18.765,00
Leila Terezinha Sconhetzki Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0346 607,50 42,32             22.925,00
Orli José Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0362 521,50 -                15.645,00
Adolar de Jesus Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0404 459,00 -                 13.770,00
Adolar de Jesus Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0428 459,00           -                13.770,00
Adolar de Jesus Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0456 996,00           58,50             34.810,00
João Maria Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0465 1.238,00        94,93             48.340,00
João Maria Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0480 689,00           -                20.670,00
Carla Aparecida Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0514 950,00           -                 28.500,00
Carla Aparecida Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0524 977,00 134,21           62.018,00
Sonia Ap. Grosskopf Muller Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0543 1.353,37 80,20             57.101,10
Orli José Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0573 1.405,27 85,00               50.080,10
Roseli Novack Felipe Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0583 1.980,00 290,29             142.700,00
Silvio Sebastião Novack Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0593 1.006,37 68,13               38.231,10
Paulo Bredun Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0618 875,8 119,54             56.674,00
Emilia Schiessl Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0630 265,46 110,00             31.438,80
Rafael Loiola Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0777 7.548,62 -                   226.458,60
Rafael Loiola Abel Rosa do Nascimento Direita 01.06.120.0747 1.141,65 203,30             63.449,50
Lindaurea de Lima Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.124.0218 313,75 104,00             22.703,75
Mário Ribeiro Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.124.0228 275,00 80,10               22.685,00
Osni Soares Brambilla Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.124.0239 275,00 102,33             29.850,00
Margarida Felicia Bueno Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.124.0250 275,00 102,40             23.850,00
Luiz Carlos Motta Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.124.0261 275,00 75,98               20.770,00
Everilda Erzinger Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.124.0272 275,00 48,00               18.006,00
Ruby Carulack Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.124.0283 275,00 113,90             24.150,00
José Alaercio Fernandes Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.124.0293 275,00 89,00               23.600,00
Irineu Simões da Cruz Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.124.0304 275,00 89,00               28.451,00
Pedro Bueno Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.124.0025 328,50 44,91               17.940,50
Paulino Tibes Fragoso Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0385 337,50 108,40             30.002,50
Luis Carlos Graciano Barbosa Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0396 275,00 79,53               22.874,00
Joel Granemann de Mello Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0407 275,00 83,60               34.300,00
Vitor Alves Martins Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0418 275,00 95,04               34.850,00
Isabel Cristina Kloss Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0429 275,00 30,00               14.350,00
Antonio Haubricht Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0440 275,00 87,36               24.100,00
Maria da Luz Suchara Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0451 275,00 46,00               15.500,00
Sebastião de Souza Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0462 275,00 40,00               16.380,00
Edite Valente Rodrigues Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0473 275,00 69,23               22.500,00
Osvaldo Ribeiro Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0484 275,00 30,00               14.350,00
José Valfrido Silva Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0495 275,00 95,75               26.875,00
Adão Belli Correa Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0506 275,00 75,00               21.350,00

OBRA/ SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  
LOCAL: RUA: Abel Rosa do Nascimento -  Lei nº: 4.617/2010
EXTENSÃO: 720,83 metros
VALOR TOTAL: R$ 485.133,69

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANOINHAS
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

ANEXO II - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 

Nome do Contribuinte

Trecho entre a Emidio Ferreira e a Rua Sem Denominação

Descrição do Terreno

Margem
da Rua

Nome da Rua Inscrição
Imobiliária
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Olivia Gonçalves Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0517 275,00 115,72             26.245,00
Milton Batista Moreira Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0528 275,00 67,20               20.350,00
Airton Tischler Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0539 275,00 117,00             37.100,00
Vanda Kovalski Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0550 275,00 99,39               24.200,00
Maria Lúcia Strack Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0561 275,00 72,00               22.884,00
Olimpio Costa Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0572 275,00 70,40               19.395,00
Neuza de Paula Valadão Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0583 275,00 67,20               19.195,00
Alinor Bueno da Rocha Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0594 275,00 30,00               14.350,00
Nelza Kuchler Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0605 275,00 60.84 20.616,00
João Maria Grosskopf Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0616 275,00 52,20               18.860,00
Rosani Schroeder Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0627 259,82 79,20               22.474,60
Eleizeu Karoleski Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.123.0025 300,00 86,10               24.600,00
Lair Gonçalves de Lima Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0281 284,34 80,79               23.098,22
Laertes Kloss Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0293 283,08 97,68               23.022,40
Mauria Rosi Lopes e outra Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0305 281,82 106,48             29.384,60
Lurdes Aparecida Rosa Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0317 280,56 36,58               15.851,80
Maria Preto Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0329 279,30 90,91               32.379,00
Alfredo Colaço Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0341 277,98 66,97               19.184,40
Jorge Gonçalves dos Santos Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0353 277,26 102,00             19.652,80
Romualdo Gresczchesen Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0365 276,00 45,00               17.426,00
Antonio Bueno Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0377 274,20 143,02             47.226,00
Gilmar Wunsch Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0389 272,94 112,51             31.056,20
Alice Felipe Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0401 271,62 78,30               24.063,60
Silvio Rodrigues Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0413 270,36 69,90               19.502,80
Pedro Rosário Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0425 269,10 79,21               21.873,00
Eduardo Jose Iendras e Maria de Lourdes da Silva Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0437 267,84 100,07             23.035,20
Sebastião Pinto Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.122.0022 266,58 119,00             30.697,14
E.E.B. Gertrudes Abel Rosa do Nascimento Esquerda 01.06.119.0391 6.544,30 2.956,20 472.329,00

Auxiliar Administrativo Agente Administrativo

___________________________ __________________________
Felipe Pflanzer José Marcos Carvalho

Fiscal de Tributos Agente Administrativo

Assistente Técnico em Topografia Fotógrafo

___________________________ ________________________
Dorval Padilha Junior Fernando Tokarski

___________________________________________________
Edson Luiz Budant Gerson José Szczygel Dumke

__________________________
Simone Mery Adur Vanessa Langer

Agente Administrativo Contadora

__________________________

Canoinhas SC, 18  de Junho de 2.012.

Comissão de Avaliação:

Engenheiro Civil Administrador
Benedito Therézio de Carvalho Diogo Carlos Seidel

__________________________ __________________________

Por ser expressão de verdade, firmamos em duas vias de igual teor, a presente avaliação. 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 62

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, localizada no Bairro Pie-
dade, com extensão de 47,56 metros
lineares, neste município de Canoinhas, nela compreendendo a 
relação de todos os imóveis descritos
individualmente no ANEXO II, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital.
1.5. FATOR DE RATEIO DO CUSTO DA OBRA (art.4º e seus §§, da 
Lei Municipal nº
4.617/2010):
1.5.1. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo
parcial ou total da obra, entre todos os imóveis incluídos na zona 
beneficiada pela valorização
imobiliária decorrente da melhoria descrita no presente Edital, em 
função
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
dos fatores individuais, sendo que para a apuração do valor indivi-
dual do tributo será observado o
limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado, em
estrita observância ao disposto na Lei Municipal nº 4.617/2010, no 
artigo 145, inciso III, da
Constituição Federal de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 
5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 
8/2005 (Código Tributário
Municipal).
1.5.2. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elemen-
tos a serem considerados, isolados
ou conjuntamente.
1.5.3. A Contribuição de Melhoria de que trata este Edital terá 
como limite o custo total da obra tendo
em vista a natureza desta, os benefícios para os usuários, ativida-
des econômicas predominantes e o
nível de desenvolvimento da região, sendo aí computadas todas as 
despesas necessárias aos estudos,
projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução 
e financiamento, inclusive prêmios
de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária
atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coefi-
cientes oficiais de correção e
atualização monetária.
1.5.4. Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os 
investimentos necessários para que
os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis situados na respectiva
zona de influência.
1.5.5. Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria 
de que trata este Edital, conforme
previsão na Lei Municipal nº 4.617/2010, os imóveis de proprieda-
de do Poder Público Federal,
Estadual ou Municipal.
1.5.6. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as par-
celas devidas por contribuintes
isentos de pagamento da Contribuição de Melhoria, após o rateio, 
desde que atendam os requisitos
previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 
8/2005, sem prejuízo de outras

Edital 05/2012 - Contribuição de Melhoria - Rua 
Henrique Pedroso
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 05/2012
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

O Prefeito do Município de Canoinhas Estado de Santa Catarina, 
LEOBERTO WEINERT e o
Secretário Municipal da Administração e Finanças DALSON LUIS 
SALOMON, no exercício de suas
atribuições e, CONSIDERANDO o previsto na CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL DE 1988 e também o disposto nos diplomas legais a seguir 
relacionados:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (Lei nº. 5.172/1966);
LEI COMPLEMENTAR nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal);
LEI FEDERAL nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade);
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS - LOMCan
LEI COMPLEMENTAR Nº. 8/2005 (Código Tributário Municipal);
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010 (Institui e autoriza a Cobrança de 
Contribuição de
Melhoria e dá outras providências)
FAZ SABER: a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título, de
imóveis localizados na área de influência da obra pública de que 
trata a Lei Municipal nº 4.617, de
21/10/2010, localizados na Rua Henrique Pedroso, no trecho entre 
a Rua Catarina de Souza
Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, localizada no Bairro Pie-
dade, com extensão de 47,56 metros
lineares, neste município de Canoinhas que, nesta data TORNA 
PÚBLICO que o Poder Público
Municipal, a partir da publicação deste EDITAL, promoverá todos 
os atos necessários à execução das
obras públicas de pavimentação asfáltica, com revestimento em 
Concreto Asfáltico Usinado a Quente
(CAUQ), drenagem pluvial, sinalização e obras complementares.
1. DADOS FISCAIS E FINANCEIROS DA OBRA
1.1 ORÇAMENTO/CUSTO ESTIMADO DA OBRA: O custo total/or-
çamento estimado para a
consecução da obra pública de que trata este Edital com previsão 
na Lei Municipal nº 4617, de
21/10/2010, corresponde à quantia de R$34.179,83 (trinta e qua-
tro mil, cento e setenta e
nove reais e oitenta e três centavos), conforme ANEXO I, que 
passa a fazer parte integrante
deste Edital.
1.2. FONTE DE RECURSO: Para execução desta obra pública o 
Poder Executivo contará com os
valores obtidos através de aplicação de recursos próprios do Mu-
nicípio de Canoinhas e por meio de
financiamento junto a Agência Catarinense de Fomento do Estado 
de Santa Catarina S.A – BADESC.
1.3. PARCELA DE CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CON-
TRIBUIÇÃO DE
MELHORIA: Limite global da despesa realizada com a obra, me-
diante apuração do custo real
aplicado após a finalização do serviço, ocasião em que serão pro-
movidos os atos necessários à
publicação de Edital constando os dados e informações necessá-
rias ao lançamento fiscal, prazo e
forma para eventuais impugnações, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 4.617/2010.
1.4. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA: A zona de influên-
cia do benefício direto da obra é
aquela correspondente à extensão da Rua Henrique Pedroso, no 
trecho entre a Rua Catarina de Souza
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3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO (art. 
3º e seus §§, da Lei
Municipal nº 4.617/2010).
3.1.1. A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no 
presente Edital, será feita mediante
procedimento administrativo, que deverá ser protocolado em ho-
rário de expediente normal junto ao
Departamento de Leis e Decretos da Prefeitura de Canoinhas, di-
rigido ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças, observando-se as seguintes disposi-
ções:
3.1.2. O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativa-
mente qualquer dos elementos
referidos neste Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no 
primeiro dia útil seguinte à
publicação deste Edital, cabendo ao impugnante o ônus da prova, 
sem prejuízo do exame pelo Poder
Judiciário.
3.1.3. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por
meio de petição fundamentada e devidamente identificada, des-
crevendo as provas requeridas, sob
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Administração e Finanças
o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Orça-
mento e do Parecer Jurídico, deverá
proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da
petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e
encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administra-
ção envolvidos para, sendo o caso,
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior, será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou,
simples Aviso de Recebimento (AR) se Contribuinte Pessoa Jurí-
dica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de
laudos técnicos e oitiva de testemunhas, etc, será determinada a 
realização do ato necessário e
agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a 
instrução, a parte interessada deverá
se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obriga-
toriamente dará ciência ao
interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade.
IV - No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido
no parágrafo segundo poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) 
dias.
3.1.4. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este 
Edital, no que couber e lhe forem
aplicáveis às disposições contidas nos artigos 81 e 82, ambos da 
Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 

normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade 
Administrativa de ofício quando se
tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido 
no caput deste artigo e, mediante
requerimento administrativo, para os demais casos.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DA OBRA:
2.1. DO OBJETO:
2.1.1. Execução dos serviços de terraplanagem, pavimentação as-
fáltica, drenagem pluvial, obras arte
corrente, sinalização viária e obras complementares da Rua Henri-
que Pedroso, no trecho entre a Rua
Catarina de Souza Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, locali-
zada no Bairro Piedade, com
extensão de 47,56 metros lineares.
2.1.2. Os trabalhos serão executados conforme os projetos apro-
vados pelo BADESC e serão
realizados conforme especificações constantes das Normas Técni-
cas do DEINFRA e do DNIT. Todos
os detalhes e dimensões serão executados conforme projeto, que 
se encontra à disposição dos
interessados junto à Secretaria de Planejamento e Orçamento da 
Prefeitura de Canoinhas.
2.1.3. Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos 
e equipamentos exigidos pelas
normas técnicas da ABNT, Normas Complementares do DEINFRA 
e DNIT, sob fiscalização da
Prefeitura do Município de Canoinhas.
2.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
PÚBLICA DEFINIDA NA
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010:
a) Terraplanagem
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
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Este serviço compreende cortes e aterros executados de acordo 
com a especificação do DNIT, além
de regularização e compactação do sub-leito da superfície a pa-
vimentar.
b) Pavimentação Asfáltica
Este serviço compreende a execução da sub-base com rachão/
macadame seco e na base com brita
graduada compreendendo o fornecimento, espalhamento, estabi-
lização e acabamento de solos e
agregados naturais, com espessuras definidas em projeto. Após 
será aplicado uma película de pintura
de ligação e imprimação com material asfáltico líquido sobre a 
base. E por fim será aplicado o CAUQ
(concreto asfáltico usinado a quente) com espessura dimensiona-
da em Projeto.
c) Drenagem Pluvial e Obras de Arte Correntes
Este serviço compreende a drenagem de águas pluviais, aí incluída 
a colocação de tubos de concreto
e execução de caixas coletoras de alvenaria em blocos de con-
creto.
d) Sinalização Viária
Os serviços de sinalização viária serão executados de acordo com 
o Projeto, o qual obedece as
Especificações e Normas do “Manual de Sinalização Rodoviária” - 
DNIT, sendo empregadas as formas
de sinalização horizontal e vertical, que compreendem a pintura de 
faixas, colocação de placas e
execução de lombadas.
e) Obras Complementares
Compreendem os serviços de colocação de meio-fio de concreto, 
regularização, compactação de
aterro e execução de passeio em concreto e limpeza geral.
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101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Decreto-lei nº. 
195/1967.
3.1.5. Para os fins da aplicação deste Edital e da Lei 4.617/2010, 
poderá a Autoridade Fiscal solicitar
o apoio de servidores públicos que compõem o quadro efetivo da 
Municipalidade, em especial quanto
à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem 
necessárias, bem como solicitar
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada em estrita observância 
à Legislação indicada neste Edital.
3.1.6. Os prazos fixados neste Edital, em consonância ao previsto 
na Lei Municipal nº 4.617/2010 c/c
Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 8/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua
contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento, sendo 
que os prazos só se iniciam ou
vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o 
processo ou deva ser praticado o ato.
3.1.7. Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I e II) 
fazem parte integrante dos
procedimentos administrativos para viabilização da obra pública, 
os quais se encontram à disposição
dos interessados junto à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Orçamento.
Registre-se e publique-se na forma da lei.

Canoinhas/SC, 18 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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1.0
1.1 und 2,00 263,27 526,54                  

526,54                  

2.0
2.1 m³ 33,29 10,32 343,55                  
2.2 m³ 43,47 3,35           145,62                  

489,17                  

3.0
3.1 m² 444,92 1,27           565,05                  
3.2 m³ 88,18 86,59 7.635,51               
3.3 m² 48,82 117,20 5.722,25               
3.4 m² 397,36 3,60           1.430,50               
3.5 m² 397,36 1,35           536,44                  
3.6 Ton 39,74 221,35 8.795,56               

24.425,46             

4.0
4.1 m³ 84,60 14,1 1.192,86
4.2 m³ 59,50 11,54 686,63
4.3 m 47,00 55,66 2.616,02               
4.4 und 2,00 622,05 1.244,10               

5.739,61               

5.0
5.1 m² 14,27 14,23 201,64                  

201,64                  

6.0
6.1 m 95,00 24,10 2.289,50               
6.2 m³ 2,85 70,10 199,79                  
6.3 m³ 38,04 8,10           308,12                  

2.797,41               

34.179,83             

PROJETO: Pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Henrique Pedroso

TOTAL DO ITEM (2)

TRECHO:  entre Rua Catarina de Souza Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento

SERVIÇOS INICIAIS

LOCALIZAÇÃO:  Bairro Piedade - Canoinhas/SC EXTENSÃO: 47,56 metros lineares                                 

ITEM DISCRIMINAÇÃO

Escavação mecânica de valas drenagem e transporte c/ DMT <=5000m
Fornec., transporte de reaterro apiloado em camada de 20cm

PAVIMENTAÇÃO 

Base de Brita Graduada (e=12cm)

Pintura de ligação
Fornec. Transp. E exec. De CAUQ faixa"C" (e=4cm)

ANEXO I     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS     

    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO     
_______________________________________________________          
ORÇAMENTO  ESTIMATIVO   - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

TOTAL DO ITEM (3)

DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS DE ARTE CORRENTES

CUSTO SERVIÇO

Pintura de faixa amarela (continua/seccionada) - tinta durabilidade 2 anos

TERRAPLENAGEM 

UNID. QUANT. CUSTO
UNIT.(R$)

Placa de obra

Escavação , carga e transporte de material de 1° categoria DMT < 1,00 Km

TOTAL DO ITEM (1)

Fornecimento, transporte e execução de aterro - 100% PN

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Regularização e compactação de Sub-Leito  100% PN

Fornecimento, transporte e execução de rede 50cm simples
Caixa de passagem - CL-01 - p/ Ø 50cm

TOTAL DO ITEM (4)

Camada de Macadame Seco (e=20cm)

Imprimação

TOTAL DO ITEM (5)

OBRAS COMPLEMENTARES

Camada de Pó de Pedra de 1,50cm de espessura
Forn. transp. e execução de meio-fio

TOTAL GERAL DA OBRA (R$)

TOTAL DO ITEM (6)
Reaterro de calçada
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Área Total Área Total

Valor do Imóvel 

Antes da Obra
do Terreno

(m²)
Construída

(m²) (R$)

Sebastião Pinto Henrique Perosso Direita 01.06.122.0022 266,58 119,00 30.677,14
Pref.Municipal Canoinhas Henrique Perosso Direita 01.06.122.0056 266,58 74,40 27.417,14
E.E.B Gertrudes Henrique Perosso Esquerda 01.06.119.0391 6.544,30 2.956,20 491.970,45

Auxiliar Administrativo Agente Administrativo

___________________________ __________________________
Felipe Pflanzer José Marcos Carvalho

___________________________ ________________________

___________________________ ________________________

Edson Luiz Budant Gerson José Szczygel Dumke
Fiscal de Tributos Agente Administrativo

__________________________ __________________________

Engenheiro Civil Administrador
Diogo Carlos Seidel

Canoinhas SC, 18  de Junho de 2.012.

__________________________ __________________________
Benedito Therézio de Carvalho

Comissão de Avaliação:

Vanessa Langer
Agente Administrativo Contadora

Simone Mery Adur

Assistente Técnico em Topografia Fotógrafo
Dorval Padilha Junior Fernando Tokarski

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANOINHAS
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

ANEXO II - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
OBRA/ SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  
LOCAL: RUA: Henrique Perosso - Lei nº 4.617/2010
EXTENSÃO: 47,56 metros
VALOR TOTAL: R$ 34.179,83

Por ser expressão de verdade, firmamos em duas vias de igual teor, a presente avaliação. 

Descrição do Terreno

Margem da 
Rua

Nome da RuaNome do Contribuinte Inscrição
Imobiliária

Trecho entre a Rua Catarina Hubner e a Rua Abel Rosa do Nascimento
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Bairro Piedade, com extensão de 50,87
metros lineares, neste município de Canoinhas, nela compreen-
dendo a relação de todos os imóveis
descritos individualmente no ANEXO II, que passa a fazer parte 
integrante deste Edital.
1.5. FATOR DE RATEIO DO CUSTO DA OBRA (art.4º e seus §§, da 
Lei Municipal nº
4.617/2010):
1.5.1. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo
parcial ou total da obra, entre todos os imóveis incluídos na zona 
beneficiada pela valorização
imobiliária decorrente da melhoria descrita no presente Edital, em 
função
dos fatores individuais, sendo que para a apuração do valor indivi-
dual do tributo será observado o
limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado, em
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
estrita observância ao disposto na Lei Municipal nº 4.617/2010, no 
artigo 145, inciso III, da
Constituição Federal de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 
5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 
8/2005 (Código Tributário
Municipal).
1.5.2. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elemen-
tos a serem considerados, isolados
ou conjuntamente.
1.5.3. A Contribuição de Melhoria de que trata este Edital terá 
como limite o custo total da obra tendo
em vista a natureza desta, os benefícios para os usuários, ativida-
des econômicas predominantes e o
nível de desenvolvimento da região, sendo aí computadas todas as 
despesas necessárias aos estudos,
projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução 
e financiamento, inclusive prêmios
de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária
atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coefi-
cientes oficiais de correção e
atualização monetária.
1.5.4. Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os 
investimentos necessários para que
os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis situados na respectiva
zona de influência.
1.5.5. Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria 
de que trata este Edital, conforme
previsão na Lei Municipal nº 4.617/2010, os imóveis de proprieda-
de do Poder Público Federal,
Estadual ou Municipal.
1.5.6. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as par-
celas devidas por contribuintes
isentos de pagamento da Contribuição de Melhoria, após o rateio, 
desde que atendam os requisitos
previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 
8/2005, sem prejuízo de outras
normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade 

Edital 06/2012 - Contribuição de Melhoria - Rua 
Martin Frantz Filho
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 06/2012
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

O Prefeito do Município de Canoinhas Estado de Santa Catarina, 
LEOBERTO WEINERT e o
Secretário Municipal da Administração e Finanças DALSON LUIS 
SALOMON, no exercício de suas
atribuições e, CONSIDERANDO o previsto na CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL DE 1988 e também o disposto nos diplomas legais a seguir 
relacionados:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (Lei nº. 5.172/1966);
LEI COMPLEMENTAR nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal);
LEI FEDERAL nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade);
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS - LOMCan
LEI COMPLEMENTAR Nº. 8/2005 (Código Tributário Municipal);
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010 (Institui e autoriza a Cobrança de 
Contribuição de
Melhoria e dá outras providências)
FAZ SABER: a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título, de
imóveis localizados na área de influência da obra pública de que 
trata a Lei Municipal nº 4.617, de
21/10/2010, localizados na Rua Martin Frantz Filho, no trecho en-
tre a Rua Catarina de Souza
Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, localizada no Bairro Pie-
dade, com extensão de 50,87 metros
lineares, neste município de Canoinhas que, nesta data TORNA 
PÚBLICO que o Poder Público
Municipal, a partir da publicação deste EDITAL, promoverá todos 
os atos necessários à execução das
obras públicas de pavimentação asfáltica, com revestimento em 
Concreto Asfáltico Usinado a Quente
(CAUQ), drenagem pluvial, sinalização e obras complementares.
1. DADOS FISCAIS E FINANCEIROS DA OBRA
1.1 ORÇAMENTO/CUSTO ESTIMADO DA OBRA: O custo total/or-
çamento estimado para a
consecução da obra pública de que trata este Edital com previsão 
na Lei Municipal nº 4617, de
21/10/2010, corresponde à quantia de R$34.696,13 (trinta e qua-
tro mil, seiscentos e noventa
e seis reais e treze centavos), conforme ANEXO I, que passa a 
fazer parte integrante deste Edital.
1.2. FONTE DE RECURSO: Para execução desta obra pública o 
Poder Executivo contará com os
valores obtidos através de aplicação de recursos próprios do Mu-
nicípio de Canoinhas e por meio de
financiamento junto a Agência Catarinense de Fomento do Estado 
de Santa Catarina S.A – BADESC.
1.3. PARCELA DE CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CON-
TRIBUIÇÃO DE
MELHORIA: Limite global da despesa realizada com a obra, me-
diante apuração do custo real
aplicado após a finalização do serviço, ocasião em que serão pro-
movidos os atos necessários à
publicação de Edital constando os dados e informações necessá-
rias ao lançamento fiscal, prazo e
forma para eventuais impugnações, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 4.617/2010.
1.4. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA: A zona de influên-
cia do benefício direto da obra é
aquela correspondente à extensão da Rua Martin Frantz Filho, no 
trecho entre a Rua Catarina de
Souza Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, localizada no 
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3.1. REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO (art. 
3º e seus §§, da Lei
Municipal nº 4.617/2010).
3.1.1. A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no 
presente Edital, será feita mediante
procedimento administrativo, que deverá ser protocolado em ho-
rário de expediente normal junto ao
Departamento de Leis e Decretos da Prefeitura de Canoinhas, di-
rigido ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças, observando-se as seguintes disposi-
ções:
3.1.2. O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativa-
mente qualquer dos elementos
referidos neste Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no 
primeiro dia útil seguinte à
publicação deste Edital, cabendo ao impugnante o ônus da prova, 
sem prejuízo do exame pelo Poder
Judiciário.
3.1.3. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por
meio de petição fundamentada e devidamente identificada, des-
crevendo as provas requeridas, sob
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Administração e Finanças
o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Orça-
mento e do Parecer Jurídico, deverá
proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da
petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e
encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administra-
ção envolvidos para, sendo o caso,
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior, será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou,
simples Aviso de Recebimento (AR) se Contribuinte Pessoa Jurí-
dica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de
laudos técnicos e oitiva de testemunhas, etc, será determinada a 
realização do ato necessário e
agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a 
instrução, a parte interessada deverá
se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar
desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obriga-
toriamente dará ciência ao
interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
IV - No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido
no parágrafo segundo poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) 
dias.
3.1.4. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este 
Edital, no que couber e lhe forem
aplicáveis às disposições contidas nos artigos 81 e 82, ambos da 
Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

Administrativa de ofício quando se
tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido 
no caput deste artigo e, mediante
requerimento administrativo, para os demais casos.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DA OBRA:
2.1. DO OBJETO:
2.1.1. Execução dos serviços de terraplanagem, pavimentação as-
fáltica, drenagem pluvial, obras arte
corrente, sinalização viária e obras complementares da Rua Martin 
Frantz Filho, no trecho entre a Rua
Catarina de Souza Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, locali-
zada no Bairro Piedade, com
extensão de 50,87 metros lineares.
2.1.2. Os trabalhos serão executados conforme os projetos apro-
vados pelo BADESC e serão
realizados conforme especificações constantes das Normas Técni-
cas do DEINFRA e do DNIT. Todos
os detalhes e dimensões serão executados conforme projeto, que 
se encontra à disposição dos
interessados junto à Secretaria de Planejamento e Orçamento da 
Prefeitura de Canoinhas.
2.1.3. Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos 
e equipamentos exigidos pelas
normas técnicas da ABNT, Normas Complementares do DEINFRA 
e DNIT, sob fiscalização da
Prefeitura do Município de Canoinhas.
2.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
PÚBLICA DEFINIDA NA
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010:
a) Terraplanagem
Este serviço compreende cortes e aterros executados de acordo 
com a especificação do DNIT, além
de regularização e compactação do sub-leito da superfície a pa-
vimentar.
b) Pavimentação Asfáltica
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
Este serviço compreende a execução da sub-base com rachão/
macadame seco e na base com brita
graduada compreendendo o fornecimento, espalhamento, estabi-
lização e acabamento de solos e
agregados naturais, com espessuras definidas em projeto. Após 
será aplicado uma película de pintura
de ligação e imprimação com material asfáltico líquido sobre a 
base. E por fim será aplicado o CAUQ
(concreto asfáltico usinado a quente) com espessura dimensiona-
da em Projeto.
c) Drenagem Pluvial e Obras de Arte Correntes
Este serviço compreende a drenagem de águas pluviais, aí incluída 
a colocação de tubos de concreto
e execução de caixas coletoras de alvenaria em blocos de con-
creto.
d) Sinalização Viária
Os serviços de sinalização viária serão executados de acordo com 
o Projeto, o qual obedece as
Especificações e Normas do “Manual de Sinalização Rodoviária” - 
DNIT, sendo empregadas as formas
de sinalização horizontal e vertical, que compreendem a pintura de 
faixas, colocação de placas e
execução de lombadas.
e) Obras Complementares
Compreendem os serviços de colocação de meio-fio de concreto, 
regularização, compactação de
aterro e execução de passeio em concreto e limpeza geral.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
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Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Decreto-lei nº. 
195/1967.
3.1.5. Para os fins da aplicação deste Edital e da Lei 4.617/2010, 
poderá a Autoridade Fiscal solicitar
o apoio de servidores públicos que compõem o quadro efetivo da 
Municipalidade, em especial quanto
à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem 
necessárias, bem como solicitar
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada em estrita observância 
à Legislação indicada neste Edital.
3.1.6. Os prazos fixados neste Edital, em consonância ao previsto 
na Lei Municipal nº 4.617/2010 c/c
Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 8/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua
contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento, sendo 
que os prazos só se iniciam ou
vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o 
processo ou deva ser praticado o ato.
3.1.7. Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I e II) 
fazem parte integrante dos
procedimentos administrativos para viabilização da obra pública, 
os quais se encontram à disposição
dos interessados junto à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Orçamento.
Registre-se e publique-se na forma da lei.

Canoinhas/SC, 18 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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1.0
1.1 und 2,00 263,27 526,54                  

526,54                  

2.0
2.1 m³ 103,10 10,32 1.063,99               

1.063,99               

3.0
3.1 m² 468,09 1,27           594,47                  
3.2 m³ 89,55 86,59 7.754,00               
3.3 m³ 51,29 117,20 6.010,87               
3.4 m² 417,22 3,60           1.501,99               
3.5 m² 417,22 1,35           563,25                  
3.6 Ton 41,72 221,35 9.235,16               

25.659,74             

4.0
4.1 m³ 60,00 14,1 846,00
4.2 m³ 50,84 11,54 586,69
4.3 m 40,00 41,25 1.650,00               
4.4 und 2,00 639,10 1.278,20               

4.360,89               

5.0
5.1 m² 7,60 14,13 107,39                  

107,39                  

6.0
6.1 m 101,00 24,10 2.434,10               
6.2 m³ 3,05 70,10 213,81                  
6.3 m³ 40,70 8,10           329,67                  

2.977,58               

34.696,13             

Forn. transp. e execução de meio-fio

TOTAL GERAL DA OBRA (R$)

TOTAL DO ITEM (6)

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Reaterro de calçada

TOTAL DO ITEM (5)

OBRAS COMPLEMENTARES

Camada de Pó de Pedra de 1,50cm de espessura

Regularização e compactação de Sub-Leito  100% PN

Fornecimento, transporte e execução de rede 40cm simples
Confecção de boca-de-lobo em alvenaria c/ ligação a rede de drenagem

TOTAL DO ITEM (4)

Camada de Macadame Seco (e=20cm)

Placa de obra

Escavação , carga e transporte de material de 1° categoria DMT < 1,00 Km

TOTAL DO ITEM (1)

Imprimação
Pintura de ligação
Fornec. Transp. E exec. De CAUQ faixa"C" (e=4cm)

Fornec., transporte de reaterro apiloado em camada de 20cm

EXTENSÃO: 50,87 metros lineares                                 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO
UNIT.(R$)

ANEXO I     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS     

    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO     
_______________________________________________________          
ORÇAMENTO  ESTIMATIVO   - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

TOTAL DO ITEM (3)

DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS DE ARTE CORRENTES

CUSTO SERVIÇO

Pintura de faixa amarela (continua/seccionada) - tinta durabilidade 2 anos

TERRAPLENAGEM 

PROJETO: Pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Martin F. Filho

TOTAL DO ITEM (2)

Escavação mecânica de valas drenagem e transporte c/ DMT <=5000m

PAVIMENTAÇÃO 

Base de Brita Graduada (e=12cm)

TRECHO:  entre Rua Catarina de Souza Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento

SERVIÇOS INICIAIS

LOCALIZAÇÃO:  Bairro Piedade - Canoinhas/SC
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Área Total Área Total

Valor do Imóvel 

Antes da Obra
do Terreno

(m²)
Construída

(m²) (R$)

Lair Gonçalves de Lima Martin Frantz Fº. Direita 01.06.122.0281 284,34 80,79 23.583,22
Pedro Vieira Martin Frantz Fº. Direita 01.06.122.0247 284,34 49,50 19.443,22
Elizeu Karoleski Martin Frantz Fº. Esquerda 01.06.123.0025 300,00 86,10 24.600,00
Solange Maria Schissl Martin Frantz Fº. Esquerda 01.06.123.0059 275,58 76,50 22.944,14

___________________________ __________________________

___________________________ ________________________

Simone Mery Adur Vanessa Langer
Agente Administrativo

___________________________ ________________________

__________________________ __________________________

__________________________ __________________________

Canoinhas SC, 18  de Junho de 2.012.

Comissão de Avaliação:

Trecho entre a Rua Catarina Hubner e a Rua Abel Rosa do Nascimento

LOCAL: RUA: Martin Frantz Filho - Lei nº 4.617/2010
EXTENSÃO: 50,87 metros
VALOR TOTAL: R$ 34.696,13

Por ser expressão de verdade, firmamos em duas vias de igual teor, a presente avaliação. 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANOINHAS
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

ANEXO II - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
OBRA/ SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  

Descrição do Terreno

Margem da 
Rua

Nome da RuaNome do Contribuinte Inscrição
Imobiliária

Benedito Therézio de Carvalho Diogo Carlos Seidel
Engenheiro Civil Administrador

Contadora

Edson Luiz Budant Gerson José Szczygel Dumke
Fiscal de Tributos Agente Administrativo

Dorval Padilha Junior Fernando Tokarski
Assistente Técnico em Topografia Fotógrafo

Felipe Pflanzer José Marcos Carvalho
Auxiliar Administrativo Agente Administrativo
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Piedade, com extensão de 60,14 metros
lineares, neste município de Canoinhas, nela compreendendo a 
relação de todos os imóveis descritos
individualmente no ANEXO II, que passa a fazer parte integrante 
deste Edital.
1.5. FATOR DE RATEIO DO CUSTO DA OBRA (art.4º e seus §§, da 
Lei Municipal nº
4.617/2010):
1.5.1. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo
parcial ou total da obra, entre todos os imóveis incluídos na zona 
beneficiada pela valorização
imobiliária decorrente da melhoria descrita no presente Edital, em 
função
dos fatores individuais, sendo que para a apuração do valor indivi-
dual do tributo será observado o
limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado, em
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
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estrita observância ao disposto na Lei Municipal nº 4.617/2010, no 
artigo 145, inciso III, da
Constituição Federal de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 
5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 
8/2005 (Código Tributário
Municipal).
1.5.2. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elemen-
tos a serem considerados, isolados
ou conjuntamente.
1.5.3. A Contribuição de Melhoria de que trata este Edital terá 
como limite o custo total da obra tendo
em vista a natureza desta, os benefícios para os usuários, ativida-
des econômicas predominantes e o
nível de desenvolvimento da região, sendo aí computadas todas as 
despesas necessárias aos estudos,
projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução 
e financiamento, inclusive prêmios
de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária
atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coefi-
cientes oficiais de correção e
atualização monetária.
1.5.4. Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os 
investimentos necessários para que
os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis situados na respectiva
zona de influência.
1.5.5. Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria 
de que trata este Edital, conforme
previsão na Lei Municipal nº 4.617/2010, os imóveis de proprieda-
de do Poder Público Federal,
Estadual ou Municipal.
1.5.6. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as par-
celas devidas por contribuintes
isentos de pagamento da Contribuição de Melhoria, após o rateio, 
desde que atendam os requisitos
previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 
8/2005, sem prejuízo de outras
normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade 

Edital 07/2012 - Contribuição de Melhoria - Rua 
Guilherme Mohr
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 07/2012
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

O Prefeito do Município de Canoinhas Estado de Santa Catarina, 
LEOBERTO WEINERT e o
Secretário Municipal da Administração e Finanças DALSON LUIS 
SALOMON, no exercício de suas
atribuições e, CONSIDERANDO o previsto na CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL DE 1988 e também o disposto nos diplomas legais a seguir 
relacionados:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (Lei nº. 5.172/1966);
LEI COMPLEMENTAR nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal);
LEI FEDERAL nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade);
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS - LOMCan
LEI COMPLEMENTAR Nº. 8/2005 (Código Tributário Municipal);
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010 (Institui e autoriza a Cobrança de 
Contribuição de
Melhoria e dá outras providências)
FAZ SABER: a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título, de
imóveis localizados na área de influência da obra pública de que 
trata a Lei Municipal nº 4.617, de
21/10/2010, localizados na Rua Guilherme Mohr, no trecho entre a 
Rua Catarina de Souza Hubner
e Rua Abel Rosa do Nascimento, localizada no Bairro Piedade, com 
extensão de 60,14 metros lineares,
neste município de Canoinhas que, nesta data TORNA PÚBLICO 
que o Poder Público Municipal, a
partir da publicação deste EDITAL, promoverá todos os atos ne-
cessários à execução das obras
públicas de pavimentação asfáltica, com revestimento em Concre-
to Asfáltico Usinado a Quente
(CAUQ), drenagem pluvial, sinalização e obras complementares.
1. DADOS FISCAIS E FINANCEIROS DA OBRA
1.1 ORÇAMENTO/CUSTO ESTIMADO DA OBRA: O custo total/or-
çamento estimado para a
consecução da obra pública de que trata este Edital com previsão 
na Lei Municipal nº 4617, de
21/10/2010, corresponde à quantia R$36.270,17 (trinta e seis mil, 
duzentos e setenta reais e
dezessete centavos), conforme ANEXO I, que passa a fazer parte 
integrante deste Edital.
1.2. FONTE DE RECURSO: Para execução desta obra pública o 
Poder Executivo contará com os
valores obtidos através de aplicação de recursos próprios do Mu-
nicípio de Canoinhas e por meio de
financiamento junto a Agência Catarinense de Fomento do Estado 
de Santa Catarina S.A – BADESC.
1.3. PARCELA DE CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CON-
TRIBUIÇÃO DE
MELHORIA: Limite global da despesa realizada com a obra, me-
diante apuração do custo real
aplicado após a finalização do serviço, ocasião em que serão pro-
movidos os atos necessários à
publicação de Edital constando os dados e informações necessá-
rias ao lançamento fiscal, prazo e
forma para eventuais impugnações, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 4.617/2010.
1.4. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA: A zona de influên-
cia do benefício direto da obra é
aquela correspondente à extensão da Rua Guilherme Mohr, no 
trecho entre a Rua Catarina de Souza
Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, localizada no Bairro 
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3.1. REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO (art. 
3º e seus §§, da Lei
Municipal nº 4.617/2010).
3.1.1. A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no 
presente Edital, será feita mediante
procedimento administrativo, que deverá ser protocolado em ho-
rário de expediente normal junto ao
Departamento de Leis e Decretos da Prefeitura de Canoinhas, di-
rigido ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças, observando-se as seguintes disposi-
ções:
3.1.2. O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativa-
mente qualquer dos elementos
referidos neste Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no 
primeiro dia útil seguinte à
publicação deste Edital, cabendo ao impugnante o ônus da prova, 
sem prejuízo do exame pelo Poder
Judiciário.
3.1.3. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por
meio de petição fundamentada e devidamente identificada, des-
crevendo as provas requeridas, sob
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Administração e Finanças
o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Orça-
mento e do Parecer Jurídico, deverá
proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da
petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e
encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administra-
ção envolvidos para, sendo o caso,
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior, será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou,
simples Aviso de Recebimento (AR) se Contribuinte Pessoa Jurí-
dica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de
laudos técnicos e oitiva de testemunhas, etc, será determinada a 
realização do ato necessário e
agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a 
instrução, a parte interessada deverá
se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar
desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obriga-
toriamente dará ciência ao
interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
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IV - No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido
no parágrafo segundo poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) 
dias.
3.1.4. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este 
Edital, no que couber e lhe forem
aplicáveis às disposições contidas nos artigos 81 e 82, ambos da 
Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),

Administrativa de ofício quando se
tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido 
no caput deste artigo e, mediante
requerimento administrativo, para os demais casos.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DA OBRA:
2.1. DO OBJETO:
2.1.1. Execução dos serviços de terraplanagem, pavimentação as-
fáltica, drenagem pluvial, obras arte
corrente, sinalização viária e obras complementares da Rua Gui-
lherme Mohr, no trecho entre a Rua
Catarina de Souza Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, locali-
zada no Bairro Piedade, com
extensão de 60,14 metros lineares.
2.1.2. Os trabalhos serão executados conforme os projetos apro-
vados pelo BADESC e serão
realizados conforme especificações constantes das Normas Técni-
cas do DEINFRA e do DNIT. Todos
os detalhes e dimensões serão executados conforme projeto, que 
se encontra à disposição dos
interessados junto à Secretaria de Planejamento e Orçamento da 
Prefeitura de Canoinhas.
2.1.3. Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos 
e equipamentos exigidos pelas
normas técnicas da ABNT, Normas Complementares do DEINFRA 
e DNIT, sob fiscalização da
Prefeitura do Município de Canoinhas.
2.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
PÚBLICA DEFINIDA NA
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010:
a) Terraplanagem
Este serviço compreende cortes e aterros executados de acordo 
com a especificação do DNIT, além
de regularização e compactação do sub-leito da superfície a pa-
vimentar.
b) Pavimentação Asfáltica
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
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Este serviço compreende a execução da sub-base com rachão/
macadame seco e na base com brita
graduada compreendendo o fornecimento, espalhamento, estabi-
lização e acabamento de solos e
agregados naturais, com espessuras definidas em projeto. Após 
será aplicado uma película de pintura
de ligação e imprimação com material asfáltico líquido sobre a 
base. E por fim será aplicado o CAUQ
(concreto asfáltico usinado a quente) com espessura dimensiona-
da em Projeto.
c) Drenagem Pluvial e Obras de Arte Correntes
Este serviço compreende a drenagem de águas pluviais, aí incluída 
a colocação de tubos de concreto
e execução de caixas coletoras de alvenaria em blocos de con-
creto.
d) Sinalização Viária
Os serviços de sinalização viária serão executados de acordo com 
o Projeto, o qual obedece as
Especificações e Normas do “Manual de Sinalização Rodoviária” - 
DNIT, sendo empregadas as formas
de sinalização horizontal e vertical, que compreendem a pintura de 
faixas, colocação de placas e
execução de lombadas.
e) Obras Complementares
Compreendem os serviços de colocação de meio-fio de concreto, 
regularização, compactação de
aterro e execução de passeio em concreto e limpeza geral.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
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Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Decreto-lei nº. 
195/1967.
3.1.5. Para os fins da aplicação deste Edital e da Lei 4.617/2010, 
poderá a Autoridade Fiscal solicitar
o apoio de servidores públicos que compõem o quadro efetivo da 
Municipalidade, em especial quanto
à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem 
necessárias, bem como solicitar
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada em estrita observância 
à Legislação indicada neste Edital.
3.1.6. Os prazos fixados neste Edital, em consonância ao previsto 
na Lei Municipal nº 4.617/2010 c/c
Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 8/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua
contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento, sendo 
que os prazos só se iniciam ou
vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o 
processo ou deva ser praticado o ato.
3.1.7. Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I e II) 
fazem parte integrante dos
procedimentos administrativos para viabilização da obra pública, 
os quais se encontram à disposição
dos interessados junto à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Orçamento.

Registre-se e publique-se na forma da lei.

Canoinhas/SC, 18 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 75

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

1.0
1.1 und 2,00 263,27 526,54                  

526,54                  

2.0
2.1 m³ 75,88 10,32 783,08                  
2.2 m³ 53.56 3,35           179,43                  

962,51                  

3.0
3.1 m² 532,98 1,27           676,88                  
3.2 m³ 101,78 86,59 8.813,55               
3.3 m³ 58,18 117,20 6.819,18               
3.4 m² 472,84 3,60           1.702,22               
3.5 m² 472,84 1,35           638,33                  
3.6 Ton 47,28 221,35 10.466,31             

29.116,49             

4.0
4.1 m³ 10,80 14,1 152,28
4.2 m³ 9,50 11,54 109,63
4.3 m 12,00 38,50 462,00                  
4.4 und 2,00 639,10 1.278,20               

2.002,11               

5.0
5.1 m² 9,02 14,13 127,45                  

127,45                  

6.0
6.1 m 120,00 24,10 2.892,00               
6.2 m³ 3,61 70,10 253,06                  
6.3 m³ 48,15 8,10           390,02                  

3.535,08               

36.270,17             

Reaterro de calçada

Fornecimento, transporte e execução de aterro - 100% PN

Pintura de ligação
Fornec. Transp. E exec. De CAUQ faixa"C" (e=4cm)

Fornec., transporte de reaterro apiloado em camada de 20cm

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

Fornecimento, transporte e execução de rede 30cm simples
Confecção de boca-de-lobo em alvenaria c/ ligação a rede de drenagem

PROJETO: Pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Guilherme Mohr

ANEXO I     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS     

    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO     
_______________________________________________________          
ORÇAMENTO  ESTIMATIVO   - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

TOTAL DO ITEM (3)

DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS DE ARTE CORRENTES

CUSTO SERVIÇO

Pintura de faixa amarela (continua/seccionada) - tinta durabilidade 2 anos

TERRAPLENAGEM 

TOTAL DO ITEM (2)

Escavação mecânica de valas drenagem e transporte c/ DMT <=5000m

PAVIMENTAÇÃO 

Base de Brita Graduada (e=12cm)
Imprimação

Regularização e compactação de Sub-Leito  100% PN

TRECHO:  entre Rua Catarina de Souza Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento

SERVIÇOS INICIAIS

LOCALIZAÇÃO:  Bairro Piedade - Canoinhas/SC EXTENSÃO: 60,14 metros lineares                                 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO
UNIT.(R$)

Placa de obra

Escavação , carga e transporte de material de 1° categoria DMT < 1,00 Km

TOTAL DO ITEM (1)

TOTAL DO ITEM (4)

Camada de Macadame Seco (e=20cm)

Forn. transp. e execução de meio-fio

TOTAL GERAL DA OBRA (R$)

TOTAL DO ITEM (6)

TOTAL DO ITEM (5)

OBRAS COMPLEMENTARES

Camada de Pó de Pedra de 1,50cm de espessura
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Área Total Área Total

Valor do Imóvel 

Antes da Obra
do Terreno

(m²)
Construída

(m²) (R$)

Paulino Tibes Fragoso Guilherme Mohr Esquerda 01.06.123.0385 337,50 108,40 29.937,50
Pref. Municipal Cnhas Guilherme Mohr Esquerda 01.06.123.0349 4.394,40 308,29 171.761,20
Pedro Bueno Guilherme Mohr Direita 01.06.124.0025 328,50 44,91 17.940,50
Francisco A.Pereira Guilherme Mohr Direita 01.06.124.0067 418,30 78,00 29.778,90

LOCAL: RUA: Guilherme mohr - Lei nº 4.617/2010
EXTENSÃO: 60,14 metros
VALOR TOTAL: R$ 36.270,17

Por ser expressão de verdade, firmamos em duas vias de igual teor, a presente avaliação. 

Descrição do Terreno

Margem da 
Rua

Nome da RuaNome do Contribuinte Inscrição
Imobiliária

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANOINHAS
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

ANEXO II - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
OBRA/ SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  

Trecho entre a Rua Catarina Hubner e a Rua Abel Rosa do Nascimento

Canoinhas SC, 18  de Junho de 2.012.

___________________________ __________________________

___________________________ ________________________

Assistente Técnico em Topografia Fotógrafo

Comissão de Avaliação:

Benedito Therézio de Carvalho Diogo Carlos Seidel
__________________________ __________________________

Engenheiro Civil Administrador

Simone Mery Adur Vanessa Langer
__________________________ __________________________

Agente Administrativo Contadora

Edson Luiz Budant Gerson José Szczygel Dumke
___________________________ ________________________

Fiscal de Tributos Agente Administrativo

Dorval Padilha Junior Fernando Tokarski

Felipe Pflanzer José Marcos Carvalho
Auxiliar Administrativo Agente Administrativo
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Souza Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, localizada no Bair-
ro Piedade, com extensão de 72,21
metros lineares, neste município de Canoinhas, nela compreen-
dendo a relação de todos os imóveis
descritos individualmente no ANEXO II, que passa a fazer parte 
integrante deste Edital.
1.5. FATOR DE RATEIO DO CUSTO DA OBRA (art.4º e seus §§, da 
Lei Municipal nº
4.617/2010):
1.5.1. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo
parcial ou total da obra, entre todos os imóveis incluídos na zona 
beneficiada pela valorização
imobiliária decorrente da melhoria descrita no presente Edital, em 
função
dos fatores individuais, sendo que para a apuração do valor indivi-
dual do tributo será observado o
limite estabelecido pelo acréscimo de valor que da obra resultar 
para cada imóvel beneficiado, em
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
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estrita observância ao disposto na Lei Municipal nº 4.617/2010, no 
artigo 145, inciso III, da
Constituição Federal de 1988 c/c artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 
5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Lei Complementar nº 
8/2005 (Código Tributário
Municipal).
1.5.2. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elemen-
tos a serem considerados, isolados
ou conjuntamente.
1.5.3. A Contribuição de Melhoria de que trata este Edital terá 
como limite o custo total da obra tendo
em vista a natureza desta, os benefícios para os usuários, ativida-
des econômicas predominantes e o
nível de desenvolvimento da região, sendo aí computadas todas as 
despesas necessárias aos estudos,
projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução 
e financiamento, inclusive prêmios
de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária
atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coefi-
cientes oficiais de correção e
atualização monetária.
1.5.4. Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os 
investimentos necessários para que
os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis situados na respectiva
zona de influência.
1.5.5. Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria 
de que trata este Edital, conforme
previsão na Lei Municipal nº 4.617/2010, os imóveis de proprieda-
de do Poder Público Federal,
Estadual ou Municipal.
1.5.6. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as par-
celas devidas por contribuintes
isentos de pagamento da Contribuição de Melhoria, após o rateio, 
desde que atendam os requisitos
previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 
8/2005, sem prejuízo de outras

Edital 08/2012 - Contribuição de Melhoria - Rua 
Sem Dominação
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 08/2012
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

O Prefeito do Município de Canoinhas Estado de Santa Catarina, 
LEOBERTO WEINERT e o
Secretário Municipal da Administração e Finanças DALSON LUIS 
SALOMON, no exercício de suas
atribuições e, CONSIDERANDO o previsto na CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL DE 1988 e também o disposto nos diplomas legais a seguir 
relacionados:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (Lei nº. 5.172/1966);
LEI COMPLEMENTAR nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal);
LEI FEDERAL nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade);
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS - LOMCan
LEI COMPLEMENTAR Nº. 8/2005 (Código Tributário Municipal);
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010 (Institui e autoriza a Cobrança de 
Contribuição de
Melhoria e dá outras providências)
FAZ SABER: a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título, de
imóveis localizados na área de influência da obra pública de que 
trata a Lei Municipal nº 4.617, de
21/10/2010, localizados na Rua Sem Denominação, no trecho en-
tre a Rua Catarina de Souza
Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, localizada no Bairro Pie-
dade, com extensão de 72,21
metros lineares, neste município de Canoinhas que, nesta data 
TORNA PÚBLICO que o Poder
Público Municipal, a partir da publicação deste EDITAL, promoverá 
todos os atos necessários à
execução das obras públicas de pavimentação asfáltica, com re-
vestimento em Concreto Asfáltico
Usinado a Quente (CAUQ), drenagem pluvial, sinalização e obras 
complementares.
1. DADOS FISCAIS E FINANCEIROS DA OBRA
1.1 ORÇAMENTO/CUSTO ESTIMADO DA OBRA: O custo total/or-
çamento estimado para a
consecução da obra pública de que trata este Edital com previsão 
na Lei Municipal nº 4617, de
21/10/2010, corresponde à quantia R$55.301,38 (cinquenta e cin-
co mil, trezentos e um reais
e trinta e oito centavos), conforme ANEXO I, que passa a fazer 
parte integrante deste Edital.
1.2. FONTE DE RECURSO: Para execução desta obra pública o 
Poder Executivo contará com os
valores obtidos através de aplicação de recursos próprios do Mu-
nicípio de Canoinhas e por meio de
financiamento junto a Agência Catarinense de Fomento do Estado 
de Santa Catarina S.A – BADESC.
1.3. PARCELA DE CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CON-
TRIBUIÇÃO DE
MELHORIA: Limite global da despesa realizada com a obra, me-
diante apuração do custo real
aplicado após a finalização do serviço, ocasião em que serão pro-
movidos os atos necessários à
publicação de Edital constando os dados e informações necessá-
rias ao lançamento fiscal, prazo e
forma para eventuais impugnações, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 4.617/2010.
1.4. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA: A zona de influên-
cia do benefício direto da obra é
aquela correspondente à extensão da Rua Sem Denominação, no 
trecho entre a Rua Catarina de
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3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO (art. 
3º e seus §§, da Lei
Municipal nº 4.617/2010).
3.1.1. A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no 
presente Edital, será feita mediante
procedimento administrativo, que deverá ser protocolado em ho-
rário de expediente normal junto ao
Departamento de Leis e Decretos da Prefeitura de Canoinhas, di-
rigido ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças, observando-se as seguintes disposi-
ções:
3.1.2. O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativa-
mente qualquer dos elementos
referidos neste Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no 
primeiro dia útil seguinte à
publicação deste Edital, cabendo ao impugnante o ônus da prova, 
sem prejuízo do exame pelo Poder
Judiciário.
3.1.3. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por
meio de petição fundamentada e devidamente identificada, des-
crevendo as provas requeridas, sob
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Administração e Finanças
o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Orça-
mento e do Parecer Jurídico, deverá
proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da
petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e
encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administra-
ção envolvidos para, sendo o caso,
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior, será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou,
simples Aviso de Recebimento (AR) se Contribuinte Pessoa Jurí-
dica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de
laudos técnicos e oitiva de testemunhas, etc, será determinada a 
realização do ato necessário e
agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a 
instrução, a parte interessada deverá
se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar
desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obriga-
toriamente dará ciência ao
interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
IV - No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido
no parágrafo segundo poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) 
dias.
3.1.4. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este 
Edital, no que couber e lhe forem
aplicáveis às disposições contidas nos artigos 81 e 82, ambos da 
Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 

normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade 
Administrativa de ofício quando se
tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido 
no caput deste artigo e, mediante
requerimento administrativo, para os demais casos.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DA OBRA:
2.1. DO OBJETO:
2.1.1. Execução dos serviços de terraplanagem, pavimentação as-
fáltica, drenagem pluvial, obras arte
corrente, sinalização viária e obras complementares da Rua Sem 
Denominação, no trecho entre a Rua
Catarina de Souza Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento, locali-
zada no Bairro Piedade, com
extensão de 72,21 metros lineares.
2.1.2. Os trabalhos serão executados conforme os projetos apro-
vados pelo BADESC e serão
realizados conforme especificações constantes das Normas Técni-
cas do DEINFRA e do DNIT. Todos
os detalhes e dimensões serão executados conforme projeto, que 
se encontra à disposição dos
interessados junto à Secretaria de Planejamento e Orçamento da 
Prefeitura de Canoinhas.
2.1.3. Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos 
e equipamentos exigidos pelas
normas técnicas da ABNT, Normas Complementares do DEINFRA 
e DNIT, sob fiscalização da
Prefeitura do Município de Canoinhas.
2.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
PÚBLICA DEFINIDA NA
LEI MUNICIPAL nº 4.617/2010:
a) Terraplanagem
Este serviço compreende cortes e aterros executados de acordo 
com a especificação do DNIT, além
de regularização e compactação do sub-leito da superfície a pa-
vimentar.
b) Pavimentação Asfáltica
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
Este serviço compreende a execução da sub-base com rachão/
macadame seco e na base com brita
graduada compreendendo o fornecimento, espalhamento, estabi-
lização e acabamento de solos e
agregados naturais, com espessuras definidas em projeto. Após 
será aplicado uma película de pintura
de ligação e imprimação com material asfáltico líquido sobre a 
base. E por fim será aplicado o CAUQ
(concreto asfáltico usinado a quente) com espessura dimensiona-
da em Projeto.
c) Drenagem Pluvial e Obras de Arte Correntes
Este serviço compreende a drenagem de águas pluviais, aí incluída 
a colocação de tubos de concreto
e execução de caixas coletoras de alvenaria em blocos de con-
creto.
d) Sinalização Viária
Os serviços de sinalização viária serão executados de acordo com 
o Projeto, o qual obedece as
Especificações e Normas do “Manual de Sinalização Rodoviária” - 
DNIT, sendo empregadas as formas
de sinalização horizontal e vertical, que compreendem a pintura de 
faixas, colocação de placas e
execução de lombadas.
e) Obras Complementares
Compreendem os serviços de colocação de meio-fio de concreto, 
regularização, compactação de
aterro e execução de passeio em concreto e limpeza geral.
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101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Decreto-lei nº. 
195/1967.
3.1.5. Para os fins da aplicação deste Edital e da Lei 4.617/2010, 
poderá a Autoridade Fiscal solicitar
o apoio de servidores públicos que compõem o quadro efetivo da 
Municipalidade, em especial quanto
à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem 
necessárias, bem como solicitar
auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada em estrita observância 
à Legislação indicada neste Edital.
3.1.6. Os prazos fixados neste Edital, em consonância ao previsto 
na Lei Municipal nº 4.617/2010 c/c
Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 8/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua
contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento, sendo 
que os prazos só se iniciam ou
vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o 
processo ou deva ser praticado o ato.
3.1.7. Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I e II) 
fazem parte integrante dos
procedimentos administrativos para viabilização da obra pública, 
os quais se encontram à disposição
dos interessados junto à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Orçamento.

Registre-se e publique-se na forma da lei.

Canoinhas/SC, 18 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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1.0
1.1 und 2,00 263,27 526,54                  

526,54                  

2.0
2.1 m³ 219,10 10,32 2.261,11               
2.2 m³ 5,00 3,35           16,75                    

2.277,86               

3.0
3.1 m² 689,68 1,27           875,89                  
3.2 m³ 132,16 86,59 11.443,67             
3.3 m³ 75,83 117,20 8.887,21               
3.4 m² 617,47 3,60           2.222,89               
3.5 m² 617,47 1,35           833,58                  
3.6 Ton 61,75 221,35 13.667,70             

37.930,94             

4.0
4.1 m³ 105,30 14,1 1.484,73
4.2 m³ 90,10 11,54 1.039,75
4.3 m 27,00 38,50 1.039,50               
4.4 m 54,00 41,25 2.227,50               
4.5 und 1,00 545,05 545,05                  
4.6 und 6,00 639,10 3.834,60               

10.171,13             

5.0
5.1 m² 10,83 14,13 153,03                  

153,03                  

6.0
6.1 m 144,00 24,10 3.470,40               
6.2 m³ 4,33 70,10 303,53                  
6.3 m³ 57,77 8,10           467,94                  

4.241,87               

55.301,38             

Fornec., transporte de reaterro apiloado em camada de 20cm

SINALIZAÇÃO VIÁRIA

PROJETO: Pavimentação asfáltica e drenagem pluvial da Rua Projetada (Futura Rua Pedro Groskopf)

ANEXO I     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS     

    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO     
_______________________________________________________          
ORÇAMENTO  ESTIMATIVO   - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

TOTAL DO ITEM (3)

DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS DE ARTE CORRENTES

CUSTO SERVIÇO

Pintura de faixa amarela (continua/seccionada) - tinta durabilidade 2 anos

TERRAPLENAGEM 

Escavação mecânica de valas drenagem e transporte c/ DMT <=5000m

PAVIMENTAÇÃO 

Base de Brita Graduada (e=12cm)
Imprimação

Regularização e compactação de Sub-Leito  100% PN

Pintura de ligação
Fornec. Transp. E exec. De CAUQ faixa"C" (e=4cm)

TRECHO:  entre Rua Catarina de Souza Hubner e Rua Abel Rosa do Nascimento

SERVIÇOS INICIAIS

LOCALIZAÇÃO:  Bairro Piedade - Canoinhas/SC EXTENSÃO: 72,21 metros lineares                                 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO
UNIT.(R$)

Camada de Macadame Seco (e=20cm)

Placa de obra

Escavação , carga e transporte de material de 1° categoria DMT < 1,00 Km

TOTAL DO ITEM (1)

TOTAL DO ITEM (2)
Fornecimento, transporte e execução de aterro - 100% PN

TOTAL GERAL DA OBRA (R$)

TOTAL DO ITEM (6)

Fornecimento, transporte e execução de rede 30cm
Fornecimento, transporte e execução de rede 40cm simples

TOTAL DO ITEM (4)

Reaterro de calçada

Caixa de passagem - CL-01 p/Ø40cm
Confecção de boca-de-lobo em alvenaria c/ ligação a rede de drenagem

TOTAL DO ITEM (5)

OBRAS COMPLEMENTARES

Camada de Pó de Pedra de 1,50cm de espessura
Forn. transp. e execução de meio-fio
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Área Total Área Total

Valor do Imóvel 

Antes da Obra
do Terreno

(m²)
Construída

(m²) (R$)

Lindaurea de Lima Sem Denominação Direita 01.06.124.0218 313,75 104,00 22.703,75
Edson Luiz Muenster Sem Denominação Direita 01.06.124.0181 558,75 82,30 32.088,75

Agente Administrativo Contadora

Assistente Técnico em Topografia Fotógrafo
Dorval Padilha Junior Fernando Tokarski

Simone Mery Adur

Diogo Carlos Seidel
Engenheiro Civil Administrador

Benedito Therézio de Carvalho

Vanessa Langer

LOCAL: RUA: Sem Denominação 71 - Lei nº 4.617/2010
EXTENSÃO: 72,21 metros
VALOR TOTAL: R$ 55.301,38

Por ser expressão de verdade, firmamos em duas vias de igual teor, a presente avaliação. 

Trecho entre a Rua Catarina Hubner e a Rua Abel Rosa do Nascimento

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANOINHAS
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

ANEXO II - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
OBRA/ SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  

Descrição do Terreno

Margem da 
Rua

Nome da RuaNome do Contribuinte Inscrição
Imobiliária

Canoinhas SC, 18  de Junho de 2.012.

__________________________ __________________________

__________________________ __________________________

Comissão de Avaliação:

___________________________ ________________________

___________________________ ________________________

Edson Luiz Budant Gerson José Szczygel Dumke
Fiscal de Tributos Agente Administrativo

Auxiliar Administrativo Agente Administrativo

___________________________ __________________________
Felipe Pflanzer José Marcos Carvalho
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de 319,26 metros, neste município
de Canoinhas, nela compreendendo a relação de todos os imóveis 
descritos individualmente no
ANEXO II, que passa a fazer parte integrante deste Edital.
1.5. FATOR DE RATEIO DO CUSTO DA OBRA (art.4º e seus §§, da 
Lei Municipal nº
4.617/2010):
1.5.1. A determinação da Contribuição de Melhoria far-se-á rate-
ando-se, proporcionalmente, o custo
parcial ou total da obra, entre todos os imóveis incluídos na zona 
beneficiada pela valorização
imobiliária decorrente da melhoria descrita no presente Edital, em 
função dos fatores individuais,
sendo que para a apuração do valor individual do tributo será ob-
servado o limite estabelecido pelo
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
acréscimo de valor que da obra resultar para cada imóvel benefi-
ciado, em estrita observância ao
disposto na Lei Municipal nº 4.972/2012, no artigo 145, inciso III, 
da Constituição Federal de 1988 c/c
artigos 81 e 82, ambos da Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário 
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967,
Lei Complementar nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), 
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da
Cidade) e Lei Complementar nº 8/2005 (Código Tributário Muni-
cipal).
1.5.2. A apuração far-se-á levando em conta:
I – a situação do terreno na zona de influência;
II – sua testada e área;
III – finalidade de exploração econômica, além de outros elemen-
tos a serem considerados, isolados
ou conjuntamente.
1.5.3. A Contribuição de Melhoria de que trata este Edital terá 
como limite o custo total da obra tendo
em vista a natureza desta, os benefícios para os usuários, ativida-
des econômicas predominantes e o
nível de desenvolvimento da região, sendo aí computadas todas as 
despesas necessárias aos estudos,
projetos, fiscalização, desapropriações, administrações, execução 
e financiamento, inclusive prêmios
de reembolso e outras de praxe em financiamento ou empréstimos 
e terá a sua expressão monetária
atualizada na época do lançamento mediante aplicação de coefi-
cientes oficiais de correção e
atualização monetária.
1.5.4. Estão incluídos nos orçamentos de custo da obra todos os 
investimentos necessários para que
os benefícios delas decorrentes sejam integralmente alcançados 
pelos imóveis situados na respectiva
zona de influência.
1.5.5. Ficam excluídas da incidência da contribuição de melhoria 
de que trata este Edital, conforme
previsão na Lei Municipal nº 4.972/2012, os imóveis de proprieda-
de do Poder Público Federal,
Estadual ou Municipal.
1.5.6. Serão transferidas à responsabilidade do Município, as par-
celas devidas por contribuintes
isentos de pagamento da Contribuição de Melhoria, após o rateio, 
desde que atendam os requisitos
previstos no Código Tributário Municipal (Lei Complementar nº. 
8/2005, sem prejuízo de outras
normas aplicáveis ao tema), o que será analisado pela Autoridade 
Administrativa de ofício quando se
tratar de imóveis pertencentes ao Poder Público conforme definido 

Edital 09/2012 - Contribuição de Melhoria - Rua 
Joaquim de Paula Vieira
PREFEITURA MUNICIPAL DE CANOINHAS ESTADO DE SANTA CA-
TARINA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO nº 09/2012
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA

O Prefeito do Município de Canoinhas Estado de Santa Catarina, 
LEOBERTO WEINERT e o
Secretário Municipal da Administração e Finanças DALSON LUIS 
SALOMON, no exercício de suas
atribuições e, CONSIDERANDO o previsto na CONSTITUIÇÃO DA 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO
BRASIL DE 1988 e também o disposto nos diplomas legais a seguir 
relacionados:
CÓDIGO TRIBUTÁRIO NACIONAL (Lei nº. 5.172/1966);
LEI COMPLEMENTAR nº. 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fis-
cal);
LEI FEDERAL nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade);
LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS - LOMCan
LEI COMPLEMENTAR Nº. 8/2005 (Código Tributário Municipal);
LEI MUNICIPAL nº 4972/2012 (Institui e autoriza a Cobrança de 
Contribuição de Melhoria
e dá outras providências)
FAZ SABER: a todos os proprietários, titulares do domínio útil ou 
possuidores a qualquer título, de
imóveis localizados na área de influência da obra pública de que 
trata a Lei Municipal nº 4.972, de
24/05/2012, localizados na Rua Joaquim de Paula Vieira, no trecho 
entre a Rua Curitibanos e Rua
João da Cruz Kreiling, localizada no Centro, com extensão de 
319,26 metros lineares, neste município
de Canoinhas que, nesta data TORNA PÚBLICO que o Poder Públi-
co Municipal, a partir da
publicação deste EDITAL, promoverá todos os atos necessários à 
execução das obras públicas de
pavimentação com lajota sextavada de concreto, drenagem plu-
vial, colocação de meio fio, sinalização
e obras complementares.
1. DADOS FISCAIS E FINANCEIROS DA OBRA
1.1 ORÇAMENTO/CUSTO ESTIMADO DA OBRA: O custo total/or-
çamento estimado para a
consecução da obra pública de que trata este Edital com previsão 
na Lei Municipal nº 4972, de
24/05/2012, corresponde à quantia de R$ 273.842,79 (duzentos 
e setenta e três mil,
oitocentos e quarenta e dois reais e setenta e nove centavos), 
conforme ANEXO I, que passa
a fazer parte integrante deste Edital.
1.2. FONTE DE RECURSO: Para execução desta obra pública o 
Poder Executivo contará com os
valores obtidos do Governo do Estado de Santa Catarina, bem 
como a aplicação de recursos próprios
do Município de Canoinhas.
1.3. PARCELA DE CUSTO DA OBRA A SER FINANCIADA PELA CON-
TRIBUIÇÃO DE
MELHORIA: Limite global da despesa realizada com a obra, me-
diante apuração do custo real
aplicado após a finalização do serviço, ocasião em que serão pro-
movidos os atos necessários à
publicação de Edital constando os dados e informações necessá-
rias ao lançamento fiscal, prazo e
forma para eventuais impugnações, em conformidade com a Lei 
Municipal nº 4.972/2012.
1.4. DELIMITAÇÃO DA ZONA DE INFLUÊNCIA: A zona de influên-
cia do benefício direto da obra é
aquela correspondente à extensão da Rua Joaquim de Paula Viei-
ra, no trecho entre a Rua Curitibanos
e Rua João da Cruz Kreiling, localizada no Centro, com extensão 
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dirigido ao Secretário Municipal de
Administração e Finanças, observando-se as seguintes disposi-
ções:
3.1.2. O Contribuinte, querendo, poderá impugnar administrativa-
mente qualquer dos elementos
referidos neste Edital, no prazo de 30 (trinta) dias, a começar no 
primeiro dia útil seguinte à
publicação deste Edital, cabendo ao impugnante o ônus da prova, 
sem prejuízo do exame pelo Poder
Judiciário.
3.1.3. As impugnações oferecidas aos elementos a que se refere 
este artigo, serão apresentadas por
meio de petição fundamentada e devidamente identificada, des-
crevendo as provas requeridas, sob
pena de preclusão neste sentido, e endereçadas ao titular da Se-
cretaria da Administração e Finanças
o qual, após manifestação da Secretaria de Planejamento e Orça-
mento e do Parecer Jurídico, deverá
proferir decisão final em prazo não superior a 30 (trinta) dias, 
contados da data do protocolo da
petição da parte interessada.
I - Da decisão proferida pela Municipalidade será cientificada pes-
soalmente a parte interessada e
encaminhada correspondência oficial aos Setores da Administra-
ção envolvidos para, sendo o caso,
providenciaram as medidas cabíveis.
II - A comunicação ao interessado da decisão referida no inciso 
anterior, será feita:
a) pessoalmente, por aposição do ciente no processo;
b) pelo correio, com aviso de recebimento mão própria (AR-MP) se 
contribuinte pessoa física, ou,
simples Aviso de Recebimento (AR) se Contribuinte Pessoa Jurí-
dica;
c) por edital publicado em jornal de grande circulação local.
III – Em havendo necessidade de instrução do procedimento, con-
sistente em diligências, emissão de
laudos técnicos e oitiva de testemunhas, etc, será determinada a 
realização do ato necessário e
agendada a data para a solenidade, ocasião em que encerrada a 
instrução, a parte interessada deverá
se manifestar oralmente acerca da prova produzida, sendo que no 
prazo de 5 (cinco) dias, a contar
desta data, a Administração proferirá decisão final, do que obriga-
toriamente dará ciência ao
interessado, sem prejuízo de outras formas de publicidade.
IV - No caso da instrução do procedimento administrativo de que 
trata este artigo, o prazo definido
no parágrafo segundo poderá ser prorrogado em até 30 (trinta) 
dias.
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
3.1.4. Aplicam-se à Contribuição de Melhoria de que trata este 
Edital, no que couber e lhe forem
aplicáveis às disposições contidas nos artigos 81 e 82, ambos da 
Lei nº. 5.172/1966 (Código Tributário
Nacional), Decreto-lei nº. 195/1967, Lei Complementar nº. 
101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal),
Lei nº. 10.257/2001 (Estatuto da Cidade) e Decreto-lei nº. 
195/1967.
3.1.5. Para os fins da aplicação deste Edital e da Lei 4.972/2012, 
poderá a Autoridade Fiscal solicitar
o apoio de servidores públicos que compõem o quadro efetivo da 
Municipalidade, em especial quanto
à emissão de laudos técnicos e demais orientações que se fizerem 
necessárias, bem como solicitar

no caput deste artigo e, mediante
requerimento administrativo, para os demais casos.
2. MEMORIAL DESCRITIVO DO PROJETO DA OBRA:
2.1. DO OBJETO:
2.1.1. Execução dos serviços de terraplanagem, pavimentação as-
fáltica, drenagem pluvial, obras arte
corrente, sinalização viária e obras complementares da Rua Joa-
quim de Paula Vieira, no trecho entre a
Rua Curitibanos e Rua João da Cruz Kreiling, localizada no Centro, 
com extensão de 319,26 metros.
2.1.2. Os trabalhos serão executados conforme os projetos apro-
vados e serão realizados conforme
especificações constantes das Normas Técnicas do DEINFRA e do 
DNIT. Todos os detalhes e
dimensões serão executados conforme projeto, que se encontra à 
disposição dos interessados junto à
Secretaria de Planejamento e Orçamento da Prefeitura de Canoi-
nhas.
2.1.3. Serão rigorosamente observados os procedimentos técnicos 
e equipamentos exigidos pelas
normas técnicas da ABNT, Normas Complementares do DEINFRA 
e DNIT, sob fiscalização da
Prefeitura do Município de Canoinhas.
2.2. ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS PARA EXECUÇÃO DA OBRA 
PÚBLICA DEFINIDA NA
LEI MUNICIPAL nº 4.972/2012:
a) Terraplanagem
Este serviço compreende cortes e aterros executados de acordo 
com a especificação do DNIT, além
de regularização e compactação do sub-leito da superfície a pa-
vimentar.
b) Pavimentação com Lajotas
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO
Rua Felipe Schmidt 10 - Caixa Postal 7l - Fone (47) 3621-7720 - 
Fax 3621-7712 - e-mail planejamento@pmc.sc.gov.br
CGC/MF 83.102.384/0001-80 CEP 89460-000 CANOINHAS SANTA 
CATARINA
Este serviço compreende a regularização e execução de compac-
tação sub-leito, compactação da subbase
com cascalho, fornecimento de cascalho, transporte e assenta-
mento de lajotas de concretos,
colocação de pó de pedra, com espessuras definidas em projeto.
c) Drenagem Pluvial e Obras de Arte Correntes
Este serviço compreende a drenagem de águas pluviais, aí incluída 
a colocação de tubos de concreto
e execução de caixas coletoras de alvenaria em blocos de con-
creto.
d) Sinalização Viária
Os serviços de sinalização viária serão executados de acordo com 
o Projeto, o qual obedece as
Especificações e Normas do “Manual de Sinalização Rodoviária” - 
DNIT, sendo empregadas as formas
de sinalização horizontal e vertical, que compreendem a pintura de 
faixas, colocação de placas e
execução de lombadas.
e) Obras Complementares
Compreendem os serviços de colocação de meio-fio de concreto, 
regularização, compactação de
aterro e execução de passeio em concreto e limpeza geral.
3. DISPOSIÇÕES FINAIS
3.1. REGULAMENTAÇÃO DO PROCESSO ADMINISTRATIVO (art. 
3º e seus §§, da Lei
Municipal nº 4.617/2010).
3.1.1. A impugnação de quaisquer dos elementos constantes no 
presente Edital, será feita mediante
procedimento administrativo, que deverá ser protocolado em ho-
rário de expediente normal junto ao
Departamento de Leis e Decretos da Prefeitura de Canoinhas, 
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auxílio à Comissão de Avaliação, nomeada em estrita observância 
à Legislação indicada neste Edital.
3.1.6. Os prazos fixados neste Edital, em consonância ao previsto 
na Lei Municipal nº 4.972/2012 c/c
Código Tributário Municipal (Lei Complementar n°. 8/2005) serão 
contínuos, excluindo-se, na sua
contagem, o dia do início, e incluindo-se o do vencimento, sendo 
que os prazos só se iniciam ou
vencem em dia de expediente normal na repartição que corra o 
processo ou deva ser praticado o ato.
3.1.7. Os anexos a que se refere o presente Edital (Anexo I e II) 
fazem parte integrante dos
procedimentos administrativos para viabilização da obra pública, 
os quais se encontram à disposição
dos interessados junto à Secretaria Municipal de Planejamento e 
Orçamento.

Registre-se e publique-se na forma da lei.

Canoinhas/SC, 18 de junho de 2012.
LEOBERTO WEINERT
Prefeito

DALSON LUIS SALOMON
Secretário Municipal de Administração e Finanças
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1.0
1.1 m² 6,00 263,27 1.579,62               

1.579,62               

2.0
2.1 m³ 1.232,65 4,02           4.955,25               
2.2 m³ 1.232,65 7,68           9.466,75               

14.422,00             

3.0
3.1 m² 3.367,60 1,38           4.647,28               
3.2 m³ 673,52 25,50 17.174,76             
3.3 m² 3.367,60 49,67 167.268,69           

189.090,73           

4.0
4.1 und 18.00 639.10 11.503,80
4.2 und 2.00 554.20 1.108,40
4.3 m³ 572,00 5,67           3.243,24               
4.4 m³ 572,00 7,68           4.392,96               
4.5 m³ 474,00 4,55           2.156,70               
4.6 m³ 474,00 7,68           3.640,32               
4.7 m³ 474,00 11,05 5.237,70               
4.8 m 401,00 47,36 18.991,36             
4.9 m 19,00 65,74 1.249,06               

51.523,54             

5.0
5.1 m 638,00 24,10 15.375,80             
5.2 m³ 195,00 8,00 1.560,00               

16.935,80             

6.0
6.1 und 2,00 145,55 291,10                  

291,10                  

273.842,79           

PROJETO: Pavimentação em lajota sextavada e drenagem pluvial da Rua Joaquim de Paula Vieira

ANEXO I     
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CANOINHAS     

    SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO     
_______________________________________________________          
ORÇAMENTO  ESTIMATIVO   - CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA 

Reaterro e apiloamento em camadas de 20cm 

TOTAL DO ITEM (3)

DRENAGEM PLUVIAL E OBRAS DE ARTE CORRENTES

Escavação e carga de material de jazida 1ª Categoria (reaterro de galeria) 

CUSTO SERVIÇO

meio fio de concreto simples 

TERRAPLENAGEM 

TOTAL DO ITEM (2)
Transporte de material bota fora  Class. 1ª Cat Dmt 6Km 

Execução de caixa coletora c/boca de lobo e tampa de concreto      
Caixa de Passagem 

PAVIMENTAÇÃO 

Fornecimento, transp. e assentamento de lajotas de concreto Fck = 35 Mpa e 8cm de areia

TRECHO:  entre Rua Curitibanos até a Rua João da Cruz Kreiling

SERVIÇOS INICIAIS

LOCALIZAÇÃO: Centro- Canoinhas/SC EXTENSÃO: 319,26 metros lineares                                 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID. QUANT. CUSTO
UNIT.(R$)

Placa de obra padrão (1,00x3,00m)

Escavação e carga de material de 1ª categoria, utilizando trator de esteiras m3

TOTAL DO ITEM (1)

SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Regularização do Sub-Leito  100% Proctor Normal

Transp. Material Dmt 6Km (escavação de vala) bota fora

Fornecimento  e transp. e execução de rede D=50 cm  

Escavação mecânica de valas para drenagem 1ª categoria 

Fornecimento  e transp. e execução de rede D=40 cm   

Transp. de mat. Reaterro de galeria 1ª Categoria Dmt 6km

TOTAL DO ITEM (4)

Reforço do sub leito com cascalho  esp.20cm 

Reaterro de calçada compactado incluindo carga e transporte DMT 1Km (h=0,40m)

Placa de indicação de Rua 30x60cm

TOTAL GERAL (ESTIMADO) DA OBRA (R$)

TOTAL DO ITEM (6)

TOTAL DO ITEM (5)

SINALIZAÇÃO 
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Área Total Área Total

Valor do Imóvel 

Antes da Obra
do Terreno

(m²)
Construída

(m²) (R$)

Nanci Barcelos Dolisnzv Joaquim de Paula Vieira Esquerda 01.02.090.0374 720,00 258,00 124.940,00             
Ilza Maria Soares Machado Joaquim de Paula Vieira Esquerda 01.02.090.0317 780,00 0,00 78.000,00               
Roberto João Piekarzewicz Joaquim de Paula Vieira Esquerda 01.02.090.0297 400,00 153,40 81.435,00               
Luiz Carlos Cordeiro Joaquim de Paula Vieira Esquerda 01.02.095.0744 554,56 113,50 90.751,60               
Eloir Gomes de Camargo Joaquim de Paula Vieira Esquerda 01.02.095.0696 559,06 107,80 84.496,60
Andrea Stange Joaquim de Paula Vieira Esquerda 01.02.095.0577 653,13 201,13 125.844,30             
Ignes Soares de Carvalho Joaquim de Paula Vieira Esquerda 01.02.095.0526 579,74 233,12 130.874,00             
Aron Soares Machado Joaquim de Paula Vieira Esquerda 01.02.095.0509 738,76 0,00 73.876,00               
Zita M. Soares de Carvalho Joaquim de Paula Vieira Esquerda 01.02.095.0494 774,46 0,00 77.446,00               
Zita M. Soares de Carvalho Joaquim de Paula Vieira Esquerda 01.02.095.0479 507,64 0,00 50.764,00               
Rovaldo Afonso Crestani Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.091.0025 439,38 361,64 150.561,80             
Catarina Kwiecien Alves Elias Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.091.0038 523,29 258,67 113.989,00             
Osni Soares de Lima Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.091.0055 657,23 134,00 80.723,00               
Olinda Pawlyk Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.091.0098 436,45 30,00 50.409,50               
Toni Carli Kuhn Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.094.0020 353,39 0,00 35.339,00               
Fernando Iachitzki Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.094.0040 615,00 380,57 128.430,00             
Sandra Maria da Silva Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.094.0060 566,94 168,86 102.659,00             
Kely Helise Peppe Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.094.0111 355,58 129,36 88.563,80               
Giovani Olegario da Silva Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.096.0018 555,00 222,35 119.000,00             
Mário Francisco Schoreder Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.096.0036 555,00 194,00 102.400,00             
Bernadete Ap. da Silveira Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.096.0054 540,00 279,22 124.740,00             
Pedro de Souza Joaquim de Paula Vieira Direita 01.02.096.0117 1.028,62 222,63 143.498,00             

Felipe Pflanzer José Marcos Carvalho
Auxiliar Administrativo Agente Administrativo

Assistente Técnico em Topografia Fotógrafo

___________________________ __________________________

________________________
Edson Luiz Budant Gerson José Szczygel Dumke
Fiscal de Tributos Agente Administrativo

___________________________

__________________________
Simone Mery Adur Vanessa Langer

Agente Administrativo Contadora

__________________________

Benedito Therézio de Carvalho Diogo Carlos Seidel
Engenheiro Civil Administrador

Canoinhas SC, 18  de Junho de 2.012.

Comissão de Avaliação:

Trecho entre a Avenida Rubens Ribeiro da Silva e a Avenida Expedicionários

__________________________ __________________________

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  CANOINHAS
COMISSÃO DE AVALIAÇÃO

ANEXO II - AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA 
OBRA/ SERVIÇO: PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA  
LOCAL: RUA: JOAQUIM DE PAULA VIEIRA  -  Lei nº. 4972 DE 24/05/2012
EXTENSÃO: 319,16 metros
VALOR TOTAL: R$ 273.842,79

Por ser expressão de verdade, firmamos em duas vias de igual teor, a presente avaliação. 

Descrição do Terreno

Margem da 
Rua

Nome da RuaNome do Contribuinte Inscrição
Imobiliária

___________________________ ________________________
Dorval Padilha Junior Fernando Tokarski
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8.666/93 com alterações posteriores, Lei 11.947/2009, Resolução 
FNDE nº 38 de 16 de Julho de 2009 e demais atinentes à matéria.

OBJETO: O Edital de chamamento público tem por objeto a aquisi-
ção, via dispensa de licitação, de gêneros alimentícios, destinados 
ao atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, 
nos termos da Lei 11.947/2009 a serem adquiridos dos grupos 
informais e formais de Agricultores Familiares e Empreendedores 
Familiares Rurais ou suas organizações, destinados à elaboração 
de merenda para os alunos dos Centros Municipais de Educação 
Infantil e Escolas Municipais do Município de Capinzal - Santa Ca-
tarina, com verba FNDE/PNAE, durante o ano de 2012, na forma 
condições e cronograma estabelecidos no presente Edital e seus 
Anexos, abrangendo o fornecimento dos gêneros alimentícios, nas 
quantificações e nos preços máximos, tudo conforme discriminado 
no edital.

ENTREGA E ABERTURA: documentos até as 14:00 horas, para 
abertura às 14:05 horas do dia 18/07/2012.
JULGAMENTO MENOR PREÇO
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL DE CHAMAMENTO: Centro 
Administrativo Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CAR-
MELLO ZOCOLLI, 155 e no sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 04 de julho de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Presidente da Comissão de Licitações

PMC = Processo Licitatório Nº 0092/2012 - Pregão 
Presencial Nº 0036/2012.
AVISO DE LICITAÇÃO
Processo Licitatório Nº 0092/2012
Pregão Presencial Nº 0036/2012

OBJETO: Contratação de empresa especializada em locação de 
sistemas integrados de gestão pública, provimento de datacenter 
e serviços de informática para a prefeitura e Fundos do Município 
de Capinzal.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 09:00 
horas, para abertura às 09:05 horas do dia 16/07/2012.
MENOR PREÇO GLOBAL
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO EDITAL: Centro Administrativo 
Prefeito Silvio Santos, sala de Licitações, RUA CARMELLO ZO-
COLLI, 155.
No sítio: www.capinzal.sc.gov.br
HORÁRIO: Das 8:00 às 12:00 horas e das 13:30 às 17:30 horas.
TELEFONE No (0 __49)3555-8719, FAX No 3555-8744

Capinzal, 04 de julho de 2012.
PAULO RONALDO WAMES
Pregoeiro

Contrato 0142/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0142/2012
Convite p/Obras e Serviços de Engenharia 0012/2012
Processo Licitatório Nº 0077/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: CONSTRULACER COM. E CONST.LACERDOPOLIS 
LTDA

OBJETO: Contratação de empresa para REFORMAS na Escola Mu-
nicipal Bernardo Moro Sobrinho, localizado na, Rua Danilo Gali-
leu C. Piccoli, quadra 05, Loteamento Sete de Julho, onde serão 

Capinzal

Prefeitura

Termo Aditivo 001/2012 - Contrato Superior 
0202/2011
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO 001/2012
CONTRATO SUPERIOR 0202/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: CONSTRUTORA CIDADE ALTA LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato até o dia 31 de dezembro de 
2012, conforme justificativa em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 29/06/2012 A 31/12/2012

Decreto 59/2012
DECRETO Nº 059, DE 2 DE JULHO DE 2012.
Reconduz e altera o Conselho Municipal de Trabalho e Emprego, 
por um período de 03 (três) anos, na forma que especifica.

Prefeito Municipal de Capinzal, Estado de Santa Catarina, no uso 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo art. 58, V, 
da Lei Orgânica Municipal, em consonância com a Lei Municipal nº 
1.906/95, alterada pela Lei Municipal nº 1.938/95 e;

CONSIDERANDO o disposto no Decreto Municipal nº 016, de 05 
de março de 1996, que disciplina as atribuições, a organização e 
o funcionamento do Conselho Municipal de Trabalho e Emprego;

DECRETA:
Art. 1º Fica reconduzindo e alterado o Conselho Municipal de Tra-
balho e Emprego - CMTE, por um novo período de três (03) anos, 
para dar continuidade as atividades estabelecidas na legislação 
municipal supra citada.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Capinzal - SC, 2 de julho de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o presente decreto na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração, Finanças e Planejamento

PMC = Chamamento Público Nº 02/2012. - 
Agricultores Familiares e Empreendedores Familiares 
Rurais Ou Suas Organizações
CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 02/2012.
AGRICULTORES FAMILIARES E EMPREENDEDORES FAMILIARES 
RURAIS OU SUAS ORGANIZAÇÕES
Aquisição de gêneros alimentícios destinados ao atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar, via DISPENSA DE LI-
CITAÇÃO nos termos da Lei 11.947/2009.

Leonir Boaretto, Prefeito de Capinzal, no uso de suas atribuições 
legais torna público o EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO para 
aquisição de gêneros alimentícios, destinados ao atendimento 
ao Programa Nacional de Alimentação Escolar, nos termos da Lei 
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Catarina, no uso de suas atribuições legais e em cumprimento 
ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 1997, notifica os 
partidos políticos, os sindicatos de trabalhadores e as entidades 
empresariais com sede neste município de Capinzal, da liberação 
de recursos financeiros provenientes do Governo Federal através 
Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, o pagamento da 2ª par-
cela do Convênio TC/PAC 0486/2007, cujo objeto é a execução 
de Melhorias Sanitárias Domiciliares- MSD para atender o muni-
cípio, no programa de aceleração do crescimento, no valor de R$ 
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais).
O pagamento foi efetuado por meio da Ordem Bancária nº 
2.819.432.000.000, emitida em 03/07/2012, com crédito na Agên-
cia nº 0644 - C/C nº 36367-7 - PM CAPINZAL - SC - MSD - Banco 
do Brasil.

Capinzal - SC, 3 de julho de 2012.
LEONIR BOARETTO
Prefeito Municipal

Registrado e publicado o teor do presente Edital na data supra.

EDSON ANTONIO CASSIANO
Secretário da Administração e Finanças.

Simae

Portaria N º 0037/2012/SIMAE-Cao
PORTARIA N º 037/2012/SIMAE-CAO, de 29 de junho de 2012.
Designa Servidor para exercício de Função de Confiança, na forma 
que especifica.

O DIRETOR DO SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE ÁGUA E ESGOTO, 
de Capinzal e Ouro/SC, no uso se suas atribuições legais previstas 
no art. 21, § 2°, da Lei Complementar n° 147, de 04 de abril de 
2012,

RESOLVE:
DESIGNAR o servidor MARCELO LAGO, nascido em 10/03/1972, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Técnico em Trata-
mento de Água e Esgoto, Padrão 06, Nível 02, Referencia A, do 
Quadro Pessoal da Autarquia, conforme Lei Complementar n° 147, 
de 04 de abril de 2012, do município de Capinzal, para o exercício 
da Função de Confiança de SUPERVISOR DE SETOR DE ESTAÇÃO 
DE TRATAMENTO (FC-4).

Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua assinatura, 
com efeitos a partir de 01 de julho de 2012.

Registre-se e Publique-se.

SIDNEI PENSO
Diretor

executados os seguintes serviços: substituição do toldo por estru-
tura metálica e cobertura em telhas de fibrocimento, implantação 
sistema de coleta e reaproveitamento de águas pluviais, execução 
de abrigo para gás GLS e execução de toldo em estrutura metáli-
ca e cobertura em policarbonato, Recursos Próprios, Recursos do 
Salário Educação e FUNDEB.
VALOR R$: 40.276,24
VIGÊNCIA: 29/06/2012 A 31/12/2012

Contrato 0143/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0143/2012
Convite p/Compras e Serviços 0013/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: SINALTEC TECNOLOGIA EM SINALIZAÇÃO LTDA.

OBJETO: Aquisição de placas refletivas - semi-pórtico - tachas - 
tachão e calotas, para sinalização e demarcação de faixas em vias 
públicas, á serem utilizadas em diversos locais do Município, Re-
cursos Próprios.
VALOR R$: 34.400,00
VIGÊNCIA: 29/06/2012 A 31/12/2012

Contrato 0144/2012
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO 0144/2012
Pregão Presencial 0032/2012
Processo Licitatório Nº 0078/2012

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: SULMACRO COMÉRCIO DE LIXEIRAS LTDA - EPP

OBJETO: aquisição fracionada de 160 Conjuntos de lixeiras plásti-
cas monobloco vazado com capacidade de 80 litros cada cesto, á 
ser implantado na Área central, Praças, Rodoviária municipal, Área 
de lazer Dr. Arnaldo Favorito, Centro Educacional Prefeito Celso 
Farina, Ginásio de esportes, Escolas e Creches Municipais, para 
futura implantação do sistema de coleta seletiva, conforme Termo 
de nº 010/2012 - Consórcio Machadinho.
VALOR R$: 50.240,00
VIGÊNCIA: 29/06/2012 A 31/12/2012

Termo Aditivo 001/2012 - Contrato Superior 
0248/2011
EXTRATO DE CONTRATO
TERMO ADITIVO 001/2012
CONTRATO SUPERIOR 0248/2011

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CAPINZAL
CONTRATADA: ANDRADE CONSTRUCOES LTDA

OBJETO: O Objeto do presente TERMO ADITIVO, é a prorrogação 
do prazo de vigência do contrato até o dia 30 de setembro de 
2012, conforme justificativa em anexo.
VALOR R$: 0,00
VIGÊNCIA: 29/06/2012 A 30/09/2012

Edital 020/2012
EDITAL Nº 020, DE 3 DE JULHO DE 2012.
Notifica recursos recebidos do Governo Federal, através da Funda-
ção Nacional de Saúde - FUNASA.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAPINZAL, Estado de Santa 
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Cargo de Provimento Efetivo de Motorista, Nível CE-36A, designa-
do para exercer o Cargo em Comissão de Diretor de Transportes 
e Obras, Nível CC-03, passando-o para o Cargo em Comissão de 
Secretário Municipal de Infraestrutura, Nível CC-01, no mesmo 
Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Infraestrutura, com 
os vencimentos deste cargo.

O presente ato altera em partes os termos da Portaria P/658/91, e 
tem seus efeitos a partir de 01 de julho de 2012, quando o Servi-
dor passou a exercer suas novas funções.

Catanduvas, 02 de julho de 2012
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

Ato Anterior: Portaria P/4612/09

Extrato de Contrato FMS Nº 0060/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE CONTRATO FMS Nº 0060/2012
Tomada de Preços n° 0005/2012 (Processo Licitatório n° 
0070/2012).

Objeto: Execução de projeto para pintura externa e interna, cons-
trução de muro de contenção no ESF do Bairro Sayonara, amplia-
ção do ESF Sebaldo Kunz, reforma e ampliação do ESF Central, 
conforme plano de trabalho, projeto de engenharia e memorial 
descritivo anexos ao edital deste processo licitatório, em regime 
de empreitada global visando ao atendimento do convênio cele-
brado com o Governo Federal.
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CATANDUVAS 
- SC.
CONTRATADO: CONSTRUCORDIA CONSTRUÇÕES LTDA EPP.
Valor global contratado: R$ 159.529,48 (cento e cinquenta e nove 
mil, quinhentos e vinte e nove reais e quarenta e oito centavos).
Prazo de vigência: 27 de junho de 2012 até o dia 31 de dezembro 
de 2012.
Data e assinatura do contrato: 27 de junho de 2012.

ELIZETE CARDOZO DA SILVA 
Secretária de Saúde.

Extrato de Contrato Nº 0110/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVAS
EXTRATO DE CONTRATO Nº 0110/2012
Dispensada a realização de licitação para a celebração deste con-
trato, com fundamento no artigo 24, inciso I, da Lei nº 8.666/93.

Objeto: Contratação de empresa especializada para serviços de 
perfuração e detonação com o emprego de materiais explosivos 
e acessórios, para desmontar rochas a fim de dar andamento nas 
obras de Drenagem Pluvial que estão sendo executadas no mu-
nicípio.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CATANDUVAS - SC.
CONTRATADO: EXPLOBAL SERVIÇOS DE DESMONTE DE ROCHAS 
LTDA.
Valor global contratado: R$ 14.449,80 (catorze mil quatrocentos e 
quarenta e nove reais e oitenta centavos).
Prazo de vigência: 29 de maio de 2012 até o dia 31 de julho de 
2012.
Data e assinatura do contrato: 29 de maio de 2012.

GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal

Catanduvas

Prefeitura

Lei Nº 2.367/2012, de 29 de Junho de 2012.
LEI Nº 2.367/2012, de 29 de junho de 2012.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A FIRMAR TERMO 
DE CESSÃO DE USO COM O ESTADO DE SANTA CATARINA, ATRA-
VÉS DO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DE SANTA CATARINA, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas(SC), 
no uso das atribuições legais que lhe confere, faz saber a todos os 
habitantes do município, que o Legislativo Municipal aprovou e ela 
sanciona e promulga a seguinte LEI:
Art. 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar Termo 
de Cessão de Uso com o Estado de Santa Catarina, através do 
Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina - CBMSC, entidade 
com sede administrativa à Rua Almirante Lamego, 381, Centro 
- Florianópolis, inscrita no CNPJ nº 06.096.391/0001-76, do au-
tomóvel, com as seguintes características: Um (1) veículo marca 
Renault, modelo Symbol, tipo sedam, combustível gasolina/alcool, 
ano de fabricação 2011 modelo 2012, cor vermelha, RENAVAN 
450334902 - chassi nº 8A1LBMC35CL902255, placas MJL-1361, 
com todos os equipamentos obrigatórios, adquirido com recursos 
do FUNREBOM.

Parágrafo único. O bem descrito no “caput”, deste artigo destina-
se ao serviço administrativo da Entidade Cessionária.

Art. 2° A Cessão de Uso de que trata esta Lei será efetuada pelo 
prazo de cinco (5) anos, podendo ser prorrogado mediante termo 
aditivo ao contrato, por mais um outro período de cinco (5) anos, 
para o atendimento do respectivo convênio e desde que haja in-
teresse das partes.

Art. 3° As ações decorrentes da execução do objeto da presente 
Lei não resultarão em ônus para o Município.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Catanduvas-SC, 29 de junho de 2012.
GISA APARECIDA GIACOMIN
Prefeita Municipal

CLAUDINEI ANTONIO SELLA
Secretário Municipal de Administração

Registrada e publicada por esta Secretaria, nesta data.

Portaria P/5522/12, de 02.07.2012.
PORTARIA P/5522/12, de 02.07.2012.
“Altera a designação do funcionário,
Edson Luiz Filipini”

Gisa Aparecida Giacomin, Prefeita Municipal de Catanduvas, no 
uso das atribuições que a Lei lhe confere e na forma do artigo 37, 
II, da Constituição Federal, combinado com o artigo 19, da Lei 
Complementar nº 16/01 de 17 de dezembro de 2001,

R e s o l v e
ALTERAR, por interesse dos serviços da Administração Pública Mu-
nicipal, as funções do Servidor Edson Luiz Filipini, ocupante do 
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Portaria N° 262/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 262/2012

-CONSIDERANDO as disposições do artigo 1°, VII, alínea b c/c 
art.1°, IV, alínea a, c/c art.1°, II, alínea l da Lei Complementar n° 
64 de 18.05.1990;

-CONSIDERANDO a apresentação do requerimento por parte do 
interessado;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no Art. 
64, inciso V e Art. 71 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.1999,

RESOLVE:
Art.1° Conceder licença para atividade política a JOÃO ALOIR 
FRANÇA DE OLIVEIRA, servidor público municipal, ocupante do 
cargo efetivo de Técnico de Enfermagem, na Secretaria Municipal 
da Saúde, pelo período de 04.07.2012 a 12.10.2012, para concor-
rer a cargo eletivo.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 02 de 
julho de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 266/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 266/2012

-CONSIDERANDO as disposições do artigo 1°, VII, alínea b c/c 
art.1°, IV, alínea a, c/c art.1°, II, alínea l da Lei Complementar n° 
64 de 18.05.1990;

-CONSIDERANDO a apresentação do requerimento por parte do 
interessado;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município e demais legislação aplicável,

RESOLVE:
Art.1° Conceder licença para atividade política a MARIZA BORGES 
DOS SANTOS, empregada pública municipal, ocupante do cargo 
efetivo de Agente Comunitária de Saúde, na Secretaria Municipal 
da Saúde, pelo período de 04.07.2012 a 12.10.2012, para concor-
rer a cargo eletivo.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 02 de 
julho de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 268/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 268/2012

Chapadão do Lageado

Prefeitura

Portaria N° 260/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 260/2012

-CONSIDERANDO as disposições do artigo 1°, VII, alínea b c/c 
art.1°, IV, alínea a, c/c art.1°, II, alínea l da Lei Complementar n° 
64 de 18.05.1990;

-CONSIDERANDO a apresentação do requerimento por parte do 
interessado;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no Art. 
64, inciso V e Art. 71 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.1999,

RESOLVE:
Art.1° Conceder licença para atividade política a CLEUSA FRAN-
CISCO SCHENEIDER, servidora pública municipal, ocupante do 
cargo efetivo de Auxiliar Administrativo - 40 horas, na Secreta-
ria Municipal da Administração e Planejamento, pelo período de 
04.07.2012 a 12.10.2012, para concorrer a cargo eletivo.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 02 de 
julho de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 261/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
PORTARIA N° 261/2012

-CONSIDERANDO as disposições do artigo 1°, VII, alínea b c/c 
art.1°, IV, alínea a, c/c art.1°, II, alínea l da Lei Complementar n° 
64 de 18.05.1990;

-CONSIDERANDO a apresentação do requerimento por parte do 
interessado;

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município, e em conformidade com o disposto no Art. 
64, inciso V e Art. 71 da Lei Complementar n° 008 de 23.12.1999,

RESOLVE:
Art.1° Conceder licença para atividade política a AMILTON CARLOS 
WESTPHAL, servidor público municipal, ocupante do cargo efetivo 
de Operador de Equipamentos, na Secretaria Municipal da Saúde, 
pelo período de 04.07.2012 a 12.10.2012, para concorrer a cargo 
eletivo.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, 02 de 
julho de 2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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Contrato Nº 65/2012 - PM
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO
CONTRATO N° 65/2012 - PM
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
27/2012

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICIPIO DE CHAPA-
DAO DO LAGEADO E A EMPRESA TECNO INFORMATICA LTDA ME, 
EM CONFORMIDADE COM A LEI 8.666/93 E SUAS ALTERAÇÕES 
SUPERVENIENTES.

CONSIDERANDO, as disposições do Decreto n. 26/2012;

O MUNICIPIO DE CHAPADÃO DO LAGEADO, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 01.613.120/0001-27, 
com sede na Rua Allan Inácio, nº. 15, Centro, CEP- 88.407-000, 
doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato 
legalmente representado pelo Prefeito Municipal Sr. José Braulio 
Inácio, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº. 379.181.849-
04 e no RG sob o nº. 868.109 - SSP/SC e a Empresa TECNO IN-
FORMATICA LTDA - ME, com sede na Av. 29 de Novembro, n° 750 
– Centro -  Cidade de Chapadão do Lageado – SC, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob n° 08.774.015/0001-
19, doravante designada CONTRATADA, tem, entre si, justo e 
avençado, e celebram, por força do presente instrumento, com 
base no disposto no art. 49, §2º da Lei Federal n. 8.666/93, o 
presente Termo Aditivo ao Contrato de Prestação de Serviços, que 
será regido pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto alterar as disposições 
das Cláusulas Primeira e Terceira do Contrato n. 27/2012, as quais 
passam a vigorar com a seguinte redação:

Cláusula Primeira – Do Objeto

O Contrato tem por objeto à aquisição de Material de Expediente 
pelo Município de Chapadão do Lageado, para atender à demanda 
das Secretarias Municipais, a ser fornecido pela Proponente ven-
cedora, de acordo com as quantidades e especificações relaciona-
das no Anexo II - Termo de Referência. 

Lote 7

Item Especificação Un.Med.Quantidade

66
E.V.A . COR AMARELA ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 100,00

67
E.V.A . COR AZUL ESCURO ESPESSURA 
2MM 45X60

FLS 100,00

68
E.V.A . COR BRANCA ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 80,00

69 E.V.A . COR LILÁS ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 80,00
70 E.V.A . COR ROXA ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 60,00

71
E.V.A . COR VERDE ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 100,00

72
E.V.A COR AZUL CLARO ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 80,00

73 E.V.A COR DE PELE 2MM 45X60 FLS 150,00

74
E.V.A COR LARANJA ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 80,00

75
E.V.A COR MARROM ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 70,00

76 E.V.A COR PRETA ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 80,00

77
E.V.A COR ROSA BEBÊ ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 80,00

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC e Lei 
Complementar 008 de 23.12.99.

RESOLVE:
Art. 1º Fazer cessar os efeitos da Portaria n° 226/2012, de 
10.05.2012, que Designa MARIO DA SILVA, para responder inte-
rinamente pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, a 
partir de 04.07.2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 03 de julho de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 269/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 269/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, de conformidade com 
a Lei Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, Lei 
Complementar N° 007, de 23.12.99, Lei Complementar Nº. 008, 
de 23.12.99 e Lei Complementar N º 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º. Exonerar MARIO DA SILVA, ocupante do cargo de Secre-
tário Municipal da Educação, Cultura e Esportes, na condição de 
Agente Político, nomeado pela portaria n° 224 de 09.05.2012, a 
partir de 04.07.2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 03 de julho de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal

Portaria N° 270/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CHAPADAO DO LAGEADO
PORTARIA N° 270/2012

O Prefeito do Município de Chapadão do Lageado, Estado de Santa 
Catarina, usando de suas atribuições legais, conferidas pela Lei 
Orgânica do Município de Chapadão do Lageado - SC, e de acordo 
com a Lei Complementar 008 de 23.12.1999 e de acordo com o 
Anexo Único da Lei Complementar 047 de 01.12.2010,

RESOLVE:
Art.1º Nomear CRISLEI SEBOLD, para ocupar o cargo de Secretá-
rio Municipal da Educação, Cultura e Esportes, da Prefeitura Muni-
cipal de Chapadão do Lageado, na condição de agente político, a 
partir de 04.07.2012.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Municipio de Chapadao do Lageado, 03 de julho de 
2012.
JOSÉ BRAULIO INÁCIO
Prefeito Municipal
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140
PAPEL LAMINADO, TAMANHO 50 X 60,COR 
PRATA, 1ª QUALIDADE.

FLS 70,00

141
PAPEL SULFIT (OFÍCIO), FORMATO A 4, NA 
COR BRANCA, MEDINDO 2

RS 940,00

142
PAPEL VEGETAL, FORMATO A-4, MEDINDO 
210X297 MM, 1º QUALIDADE

FLS 10,00

    

Lote 10

Item Especificação Un.Med.Quantidade

143
PASTA A-Z LOMBO LARGO, TAMANHO 
OFÍCIO 216 X 330 MM, PAPELÃO 

Un 190,00

144
PASTA CATÁLOGO CONTENDO 50 FOLHAS 
PLÁSTICAS FINAS, TAMANHAS 

Un 30,00

145
PASTA DE PAPELÃO COM ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO OFÍCIO, 1ª QUAL

Un 100,00

146
PASTA DE PAPELÃO COM GRAMPO, COR 
AZUL, 1°QUALIDADE.

Un 100,00

147
PASTA PLÁSTICA POLIONDA, 03 CM, TA-
MANHO OFÍCIO, COM ELÁSTICO

Un 34,00

148
PASTA PLÁSTICA POLIONDA, 05 CM, TA-
MANHO OFÍCIO, COM ELÁSTICO

Un 34,00

149
PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO, MEDIN-
DO 28,5 X 37,5 MM, COM VAR

Cx 19,00

150
PASTA TRANSPARENTE, BRANCA, 2 CM, 1° 
QUALIDADE.

Un 60,00

    

Lote 11
Item Especificação Un.Med.Quantidade

153
PINCEL ATÔMICO, PONTA CÔNICA, TRAÇO 
FINO OU GROSSO, TINTA LA

Cx 44,00

154 PINCEL N° 0  1ª QUALIDADE Un 15,00
155 PINCEL N° 12  1ª QUALIDADE Un 15,00
156 PINCEL N° 2 1ª QUALIDADE Un 15,00
157 PINCEL N° 4  1ª QUALIDADE Un 15,00
158 PINCEL N° 6  1ª QUALIDADE Un 15,00
159 PINCEL N° 8  1ª QUALIDADE Un 15,00

160
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, EM MATE-
RIAL PLÁSTICO, RESISTENTE,

Cx 10,00

161
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, EM MATE-
RIAL PLÁSTICO, RESISTENTE

Cx 80,00

162
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, EM MATE-
RIAL PLÁSTICO, RESISTENT

Cx 30,00

    

Lote 12

Item Especificação Un.Med.Quantidade

176
TNT COR AMARELA ROLO COM NO MPINI-
MO 3 KG CADA

Rl 5,00

177
TNT COR AZUL ANIL  ROLO COM NO MPI-
NIMO 3 KG CADA

Rl 4,00

178
TNT COR AZUL CLARO ROLO COM NO 
MPINIMO 3 KG CADA

Rl 2,00

179
TNT COR BRANCA  ROLO COM NO MPINI-
MO 3 KG CADA

Rl 3,00

180
TNT COR LARANJA ROLO COM NO MPINI-
MO 3 KG CADA

Rl 2,00

181
TNT COR LILÁS ROLO COM NO MPINIMO 
3 KG CADA

Rl 2,00

182
TNT COR MARROM ROLO COM NO MPINI-
MO 3 KG CADA

Rl 2,00

183
TNT COR PRETA ROLO COM NO MPINIMO 
3 KG CADA

Rl 2,00

184
TNT COR ROSA BEBÊ ROLO COM NO MPI-
NIMO 3 KG CADA

Rl 2,00

78
E.V.A COR ROSA PINK ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 80,00

79
E.V.A COR SALMÃO ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 80,00

80
E.V.A COR VERDE LIMÃO ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 80,00

81
E.V.A COR VERMELHA ESPESSURA 2MM 
45X60 

FLS 100,00

    

Lote 8

Item Especificação Un.Med.Quantidade

92
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR AMARELO

Rl 7,00

93
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR AZUL

Rl 7,00

94
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR AZUL CLARO

Rl 7,00

95
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR BRANCA

Rl 7,00

96
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR LILÁS

Rl 7,00

97
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR ROSA BEBÊ

Rl 7,00

98
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR ROSA PINK

Rl 7,00

99
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR ROXA

Rl 7,00

100
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR VERDE

Rl 7,00

101
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR VERDE LIMÃO

Rl 7,00

102
FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA 
COR VERMELHA

Rl 7,00

    

Lote 9

Item Especificação Un.Med.Quantidade

127 PAPEL CARTÃO A4 COR BRANCA FLS 3.400,00

128
PAPEL CARTÃO MEDINDO 50 X 66 CM ( 
CORES VARIADAS), 1ª QUALID

FLS 100,00

129
PAPEL CREPON, MEDINDO 0,47 CM DE 
LARGURA X 1,00 M DE COMPR

Un 50,00

130
PAPEL CREPON, MEDINDO 0,47 CM DE 
LARGURA X 1,00 M DE COMP

Un 150,00

131
PAPEL CREPON, MEDINDO 0,47 CM DE 
LARGURA X 1,00 M DE COMP...

Un 50,00

132
PAPEL CREPON, MEDINDO 0,47 CM DE 
LARGURA X 1,00 M DE COMP,

Un 50,00

133
PAPEL CREPON, MEDINDO 0,47 CM DE 
LARGURA X 1,00 M DE COMPR,,

Un 50,00

134
PAPEL DE SÊDA, CORES VARIADAS, 1ª 
QUALIDADE. 

FLS 250,00

135
PAPEL DOBRADURA CORES VARIADAS 1ª 
QUALIDADE

FLS 70,00

136
PAPEL JORNAL, 216 X 330 CM, RESMA 
COM 500 FOLHAS, 1ª QUALIDA

RS 40,00

137
PAPEL LAMINADO, TAMANHO 50 X 60, COR 
AZUL, 1ª QUALIDADE.

FLS 70,00

138
PAPEL LAMINADO, TAMANHO 50 X 60, COR 
DOURADO, 1ª QUALIDADE. 

FLS 70,00

139
PAPEL LAMINADO, TAMANHO 50 X 60, COR 
VERDE, 1ª QUALIDADE.

FLS 70,00
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FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
VERDE LIMÃO

Rl 2,60

FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
VERMELHA

Rl 2,60

   

Lote 9

Especificação Un.Med. Preço Unitário

PAPEL CARTÃO A4 COR BRANCA FLS 0,5499
PAPEL CARTÃO MEDINDO 50 X 66 CM ( CORES 
VARIADAS), 1ª QUALID

FLS 0,8094

PAPEL CREPON, MEDINDO 0,47 CM DE LARGU-
RA X 1,00 M DE COMPR

Un 0,85

PAPEL CREPON, MEDINDO 0,47 CM DE LARGU-
RA X 1,00 M DE COMP

Un 0,86

PAPEL CREPON, MEDINDO 0,47 CM DE LARGU-
RA X 1,00 M DE COMP...

Un 0,88

PAPEL CREPON, MEDINDO 0,47 CM DE LARGU-
RA X 1,00 M DE COMP,

Un 0,88

PAPEL CREPON, MEDINDO 0,47 CM DE LARGU-
RA X 1,00 M DE COMPR,,

Un 0,88

PAPEL DE SÊDA, CORES VARIADAS, 1ª QUALI-
DADE. 

FLS 0,40

PAPEL DOBRADURA CORES VARIADAS 1ª 
QUALIDADE

FLS 0,30

PAPEL JORNAL, 216 X 330 CM, RESMA COM 
500 FOLHAS, 1ª QUALIDA

RS 23,00

PAPEL LAMINADO, TAMANHO 50 X 60, COR 
AZUL, 1ª QUALIDADE.

FLS 1,03

PAPEL LAMINADO, TAMANHO 50 X 60, COR 
DOURADO, 1ª QUALIDADE. 

FLS 1,03

PAPEL LAMINADO, TAMANHO 50 X 60, COR 
VERDE, 1ª QUALIDADE.

FLS 1,03

PAPEL LAMINADO, TAMANHO 50 X 60,COR 
PRATA, 1ª QUALIDADE.

FLS 1,03

PAPEL SULFIT (OFÍCIO), FORMATO A 4, NA 
COR BRANCA, MEDINDO 2

RS 15,50

PAPEL VEGETAL, FORMATO A-4, MEDINDO 
210X297 MM, 1º QUALIDADE

FLS 0,65

   

Lote 10

Especificação Un.Med. Preço Unitário
PASTA A-Z LOMBO LARGO, TAMANHO OFÍCIO 
216 X 330 MM, PAPELÃO 

Un 10,9097

PASTA CATÁLOGO CONTENDO 50 FOLHAS 
PLÁSTICAS FINAS, TAMANHAS 

Un 10,60

PASTA DE PAPELÃO COM ABA E ELÁSTICO, 
TAMANHO OFÍCIO, 1ª QUAL

Un 2,17

PASTA DE PAPELÃO COM GRAMPO, COR AZUL, 
1°QUALIDADE.

Un 2,48

PASTA PLÁSTICA POLIONDA, 03 CM, TAMANHO 
OFÍCIO, COM ELÁSTICO

Un 3,75

PASTA PLÁSTICA POLIONDA, 05 CM, TAMANHO 
OFÍCIO, COM ELÁSTICO

Un 6,14

PASTA SUSPENSA PARA ARQUIVO, MEDINDO 
28,5 X 37,5 MM, COM VAR

Cx 84,10

PASTA TRANSPARENTE, BRANCA, 2 CM, 1° 
QUALIDADE.

Un 3,50

   

Lote 11
Especificação Un.Med. Preço Unitário
PINCEL ATÔMICO, PONTA CÔNICA, TRAÇO 
FINO OU GROSSO, TINTA LA

Cx 24,1489

PINCEL N° 0  1ª QUALIDADE Un 1,85

185
TNT COR ROSA PINK ROLO COM NO MPI-
NIMO 3 KG CADA

Rl 2,00

186
TNT COR ROXA ROLO COM NO MPINIMO 
3 KG CADA

Rl 2,00

187
TNT COR SALMÃO ROLO COM NO MPINI-
MO 3 KG CADA

Rl 2,00

188
TNT COR VERDE ROLO COM NO MPINIMO 
3 KG CADA

Rl 5,00

189
TNT COR VERDE LIMÃO ROLO COM NO 
MPINIMO 3 KG CADA

Rl 2,00

190
TNT COR VERMELHA ROLO COM NO MPI-
NIMO 3 KG CADA

Rl 5,00

    

Cláusula Terceira – Do Valor e Forma de Pagamento

Pelo objeto descrito na Cláusula primeira deste Contrato, o CON-
TRATANTE pagará ao CONTRATADO, os preços unitários abaixo, 
importando num valor total estimado de R$ 40.425,00 (quarenta 
mil e quatrocentos e vinte e cinco reais).

Lote 7

Especificação Un.Med. Preço Unitário
E.V.A . COR AMARELA ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,80
E.V.A . COR AZUL ESCURO ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 2,80

E.V.A . COR BRANCA ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,80
E.V.A . COR LILÁS ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,75
E.V.A . COR ROXA ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,80
E.V.A . COR VERDE ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,80
E.V.A COR AZUL CLARO ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 2,75

E.V.A COR DE PELE 2MM 45X60 FLS 2,80
E.V.A COR LARANJA ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,75
E.V.A COR MARROM ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,80
E.V.A COR PRETA ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,75
E.V.A COR ROSA BEBÊ ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,80
E.V.A COR ROSA PINK ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,75
E.V.A COR SALMÃO ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,80
E.V.A COR VERDE LIMÃO ESPESSURA 2MM 
45X60

FLS 2,80

E.V.A COR VERMELHA ESPESSURA 2MM 45X60 FLS 2,80

   

Lote 8

Especificação Un.Med. Preço Unitário

FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
AMARELO

Rl 2,581

FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
AZUL

Rl 2,59

FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
AZUL CLARO

Rl 2,60

FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
BRANCA

Rl 2,60

FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
LILÁS

Rl 2,60

FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
ROSA BEBÊ

Rl 2,60

FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
ROSA PINK

Rl 2,60

FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
ROXA

Rl 2,60

FITILHO ESTREITO ROLO 40 METROS, NA COR 
VERDE

Rl 2,60
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3.1 Ficam ratificadas as demais cláusulas e condições do instru-
mento original e Termo Aditivo celebrado.

3.2 Por estarem justos e aditados, as partes assinam o presente 
instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para único 
efeito, com as testemunhas abaixo assinadas, para que se produ-
zam os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprirem o presente contrato, por si e seus sucessores, em juízo 
e fora dele.
    
Chapadão do Lageado/SC, 26 de junho de 2012.
JOSÉ BRAULIO INACIO                     
Prefeito Municipal                                                   

TECNO INFORMÁTICA LTDA ME
Contratada(o)

Testemunhas:
1°     ____________________                            2° ____________________
Aline da Silveira                                Joelsio Machado

Concórdia

Prefeitura

Lei Nº 4.426, de 22 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.426, DE 22 DE JUNHO DE 2012.
Fixa o subsídio dos Vereadores do Poder Legislativo Municipal de 
Concórdia à Legislatura de 2013/2016; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º O subsídio dos Vereadores do Poder Legislativo Municipal 
de Concórdia será fixado nos termos desta LEI.
Art. 2º Na Legislatura que iniciará em 1º de Janeiro de 2013, o 
Vereador receberá um subsídio mensal, em parcela única, no valor 
de R$ 4.800,54 (quatro mil, oitocentos reais e cinquenta e quatro 
centavos), quando no efetivo exercício do mandato, proibido qual-
quer outra espécie remuneratória ou indenizatória, exceto:

I - percepção de diárias quando em viagem de representação ou 
a serviço do Poder Legislativo Municipal, a serem fixadas e regula-
mentadas por ato da Mesa Diretora;

II - percepção de indenização de despesas realizadas em viagem 
de representação ou a serviço do Poder Legislativo Municipal, 
quando não há pagamento de diárias;

III - percepção de verba de representação de caráter indenizatório 
pelo exercício do cargo de Presidente.

Parágrafo único. As despesas com passagem ou combustível para 
a locomoção em viagem de representação ou a serviço, serão pa-
gas pela Câmara, sem prejuízo das diárias ou indenização das 
despesas que tratam os incisos I e II deste artigo.

Art. 3º O Vereador Presidente da Câmara Municipal, pelo exercício 
do cargo, além do subsídio, receberá, a título de verba de repre-
sentação de caráter indenizatório, cinquenta por cento do subsídio 
fixado no art. 2º desta LEI.
Parágrafo único. O Substituto legal que, na forma regimental, assu-
mir a Presidência, nos impedimentos ou ausências do Presidente, 

PINCEL N° 12  1ª QUALIDADE Un 3,60
PINCEL N° 2 1ª QUALIDADE Un 2,00
PINCEL N° 4  1ª QUALIDADE Un 2,45
PINCEL N° 6  1ª QUALIDADE Un 2,96
PINCEL N° 8  1ª QUALIDADE Un 3,17
PINCEL PARA QUADRO BRANCO, EM MATERIAL 
PLÁSTICO, RESISTENTE,

Cx 67,60

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, EM MATERIAL 
PLÁSTICO, RESISTENTE

Cx 67,60

PINCEL PARA QUADRO BRANCO, EM MATERIAL 
PLÁSTICO, RESISTENT

Cx 67,60

   

Lote 12
Especificação Un.Med. Preço Unitário
TNT COR AMARELA ROLO COM NO MPINIMO 3 
KG CADA

Rl 90,00

TNT COR AZUL ANIL  ROLO COM NO MPINIMO 
3 KG CADA

Rl 90,00

TNT COR AZUL CLARO ROLO COM NO MPINI-
MO 3 KG CADA

Rl 90,00

TNT COR BRANCA  ROLO COM NO MPINIMO 3 
KG CADA

Rl 90,00

TNT COR LARANJA ROLO COM NO MPINIMO 3 
KG CADA

Rl 90,00

TNT COR LILÁS ROLO COM NO MPINIMO 3 KG 
CADA

Rl 85,00

TNT COR MARROM ROLO COM NO MPINIMO 3 
KG CADA

Rl 90,00

TNT COR PRETA ROLO COM NO MPINIMO 3 KG 
CADA

Rl 85,00

TNT COR ROSA BEBÊ ROLO COM NO MPINIMO 
3 KG CADA

Rl 90,00

TNT COR ROSA PINK ROLO COM NO MPINIMO 
3 KG CADA

Rl 90,00

TNT COR ROXA ROLO COM NO MPINIMO 3 KG 
CADA

Rl 90,00

TNT COR SALMÃO ROLO COM NO MPINIMO 3 
KG CADA

Rl 85,00

TNT COR VERDE ROLO COM NO MPINIMO 3 
KG CADA

Rl 90,00

TNT COR VERDE LIMÃO ROLO COM NO MPINI-
MO 3 KG CADA

Rl 90,00

TNT COR VERMELHA ROLO COM NO MPINIMO 
3 KG CADA

Rl 90,00

   

O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias, após 
emissão da Nota Fiscal e recebimento dos materiais, correspon-
dentes ao solicitado expressamente na autorização de forneci-
mento emitida pelo setor competente para a empresa licitante 
vencedora.
Fica o CONTRATANTE autorizado a deduzir do pagamento devi-
do, qualquer multa imposta, sem prejuízo das demais penalidades 
previstas na Lei. 
O pagamento poderá ser sustado pelo CONTRATANTE, quando 
os serviços não estiverem de acordo com o estipulado, ou por 
inadimplemento de qualquer Cláusula deste Contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO

2.1 O presente Termo Aditivo de Contrato será publicado no Diário 
Oficial dos Municípios e no Mural Público do Município de Chapa-
dão do Lageado, na forma de extrato, nos termos do artigo 61, § 
1º, da Lei 8.666/93.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA RATIFICAÇÃO
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eficácia a partir de 1º de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.427, de 22 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.427, DE 22 DE JUNHO DE 2012.
Fixa os subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito do Município de Con-
córdia para o mandato que iniciará em 1º de janeiro de 2013; dá 
outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º O subsídio mensal do Prefeito do Município de Concórdia, 
para o mandato que iniciará em 1º de janeiro de 2013, é fixado 
em R$ 12.337,92 (doze mil, trezentos e trinta e sete reais e noven-
ta e dois centavos), pago em parcela única.

Art. 2º O subsídio mensal do Vice-Prefeito do Município de Con-
córdia, para o mandato que iniciará em 1º de janeiro de 2013, é 
fixado em R$ 6.168,96 (seis mil, cento e sessenta e oito reais e 
noventa e seis centavos), pago em parcela única.

§ 1º O Vice-Prefeito Municipal, quando no exercício do cargo de 
Prefeito, perceberá o subsídio correspondente ao cargo, propor-
cionalmente ao período do efetivo exercício.

§ 2º O Vice-Prefeito, quando nomeado no cargo de Secretário 
Municipal, deverá optar pelo recebimento de seu subsídio ou do 
cargo de Secretário, vedada acumulação.

Art. 3º O Prefeito Municipal e o Vice-Prefeito terão direito:

I - a gozo de férias anuais, de trinta dias, sem prejuízo no rece-
bimento do subsídio, após decorridos doze meses de exercício no 
cargo;

II - percepção de décimo terceiro subsídio, pago na mesma data 
do pagamento da gratificação natalina aos servidores do Municí-
pio;

III - percepção de diárias quando em viagem de representação ou 
a serviço do Poder Executivo Municipal, a serem fixadas e regula-
mentadas por ato do Prefeito Municipal;

IV - percepção de indenização de despesas realizadas em via-
gem de representação ou a serviço do Poder Executivo Municipal, 
quando não há pagamento de diárias.

Parágrafo único. As despesas com passagem ou combustível para 
a locomoção em viagem de representação ou serviço, serão pa-
gas pelo Executivo, sem prejuízo das diárias ou indenização que 

fará jus ao recebimento da verba de representação de caráter 
indenizatório prevista neste artigo, proporcionalmente aos dias do 
efetivo exercício do cargo.

Art. 4º Em caso de substituição os Vereadores suplentes terão di-
reito ao valor do subsídio mensal proporcional aos dias do efetivo 
exercício do cargo.

Art. 5º O subsídio mensal dos Vereadores será pago durante o 
recesso parlamentar.

Art. 6º As reuniões extraordinárias, nos termos da Constituição 
Federal, art. 57, § 7º, não serão remuneradas.
Art. 7º A ausência de Vereador nas reuniões ordinária ou extra-
ordinária, sem justificativa legal, implicará em desconto, calcula-
do à razão de 1/16 (um dezesseis avos) do subsídio mensal, por 
reunião.

§ 1º Considera-se, como justificativa legal, para efeitos deste ar-
tigo, a aprovação em Plenário dos motivos apresentados para a 
ausência, sob a forma de requerimento.

§ 2º Excetuam-se dos descontos de que tratam este artigo as au-
sências relativas às reuniões extraordinárias sem que o vereador 
tenha tomado ciência da convocação, desde que assim justifique e 
seja aceito pelo Plenário nos termos deste artigo.

Art. 8º A licença do Vereador, por motivo de doença, desde que 
comprovada e aprovada, nos termos desta Lei, será integralmente 
remunerada.

§ 1º Estando o Vereador vinculado ao Regime Geral de Previdência 
Social, a licença saúde será complementada até o valor do subsí-
dio integral.

§ 2º Em caso do Vereador não ter completado o período de ca-
rência necessária para a obtenção do benefício previdenciário, o 
pagamento do subsídio será integral.

Art. 9º O subsídio mensal dos Vereadores será revisado anualmen-
te, observando os limites legais e constitucionais, considerando o 
mesmo índice e a mesma data para a revisão geral da remunera-
ção dos servidores públicos do Município de Concórdia.

Parágrafo único. No primeiro ano do mandato a revisão do sub-
sídio terá como base a perda relativa de 1º de janeiro até a data 
da concessão.

Art. 10. É condição de legalidade para o pagamento de subsídio 
dos Vereadores a observância dos limites impostos pela Constitui-
ção Federal e pela Lei Complementar nº 101/2000 - Lei de Res-
ponsabilidade Fiscal.

§ 1º A ultrapassagem dos limites anuais impedirá o pagamento 
dos próximos subsídios, ou, ainda, importarão na devolução dos 
subsídios pagos indevidamente.

§ 2º É vedada, em exercícios seguintes, a recuperação de valores 
não pagos em decorrência dos limites constitucionais e legais.

Art. 11. Os subsídios de que trata esta Lei serão pagos na mesma 
data do pagamento das remunerações dos servidores do Poder 
Legislativo Municipal.

Art. 12. As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos 
créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 13. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá 
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meses de exercício no cargo;

II - percepção de décimo terceiro subsídio, pago na mesma data 
do pagamento da gratificação natalina dos servidores do municí-
pio;

III - percepção de indenização relativa a férias não gozadas;

IV - percepção de indenização do décimo terceiro subsídio propor-
cional aos meses trabalhados no ano, por ocasião da exoneração;

V - percepção de diárias quando em viagem de representação ou 
a serviço do Poder Executivo Municipal, a serem fixadas e regula-
mentadas por ato do Prefeito Municipal;

VI - percepção de indenização de despesas realizadas em via-
gem de representação ou a serviço do Poder Executivo Municipal, 
quando não há pagamento de diárias.

Parágrafo único. As despesas com passagem ou combustível para 
a locomoção em viagem de representação ou a serviço, serão pa-
gas pelo Executivo, sem prejuízo das diárias ou indenização das 
despesas que tratam os incisos V e VI deste artigo.

Art. 3º A revisão dos subsídios fixados por esta Lei será anual, na 
mesma época e proporção em que serão revistos os vencimentos 
dos Servidores Públicos do Município de Concórdia, respeitados os 
limites estabelecidos na legislação vigente.

Parágrafo único. No primeiro ano do mandato a revisão do sub-
sídio terá como base a perda relativa de 1º de janeiro até a data 
da concessão.

Art. 4º Em licença por motivo de saúde o Secretário Municipal 
receberá integralmente o seu subsídio.

§ 1º Estando o Secretário vinculado ao Regime Geral de Previ-
dência Social a licença-saúde será complementada até o valor do 
subsídio integral.

§ 2º No caso do Secretário não ter completado o período de ca-
rência necessário para a obtenção do benefício previdenciário, o 
pagamento do subsídio será integral.

Art. 5º O substituto nomeado no cargo de Secretário Municipal, 
em razão de gozo de férias ou licença para tratamento de saúde 
do titular, perceberá o subsídio proporcional ao período que for 
nomeado.

Art. 6º Os subsídios de que trata esta Lei serão pagos na mesma 
data do pagamento das remunerações dos servidores do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos 
créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá 
eficácia a partir de 1º de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

tratam os incisos III e IV deste artigo.

Art. 4º A revisão dos subsídios fixados por esta Lei será anual, na 
mesma época e proporção em que serão revistos os vencimentos 
dos Servidores Públicos do Município de Concórdia, respeitados os 
limites estabelecidos na legislação vigente.

Parágrafo único. No primeiro ano do mandato a revisão do sub-
sídio terá como base a perda relativa de 1º de janeiro até a data 
da concessão.

Art. 5º Em licença por motivo de saúde o Prefeito e o Vice-Prefeito 
receberão integralmente o seu subsídio.

§ 1º Estando o Prefeito ou o Vice-Prefeito vinculado ao Regime 
Geral de Previdência Social a licença-saúde será complementada 
até o valor do subsídio integral.

§ 2º No caso do Prefeito ou do Vice-Prefeito não ter completado 
o período de carência necessário para a obtenção do benefício 
previdenciário, o pagamento do subsídio será integral.

Art. 6º Os subsídios de que trata esta Lei serão pagos na mesma 
data do pagamento das remunerações dos servidores do Poder 
Executivo Municipal.

Art. 7º As despesas decorrentes desta Lei serão suportadas pelos 
créditos orçamentários e respectivas dotações consignadas na Lei 
Orçamentária Anual.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação e terá 
eficácia a partir de 1º de janeiro de 2013.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

JOAQUIM PEDRO B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Lei Nº 4.428, de 22 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
LEI Nº 4.428, DE 22 DE JUNHO DE 2012.
Fixa o subsídio de Secretário Municipal do Poder Executivo Munici-
pal de Concórdia para o mandato que iniciará em 1º de janeiro de 
2013; dá outras providências.

O Prefeito do Município de Concórdia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono a seguinte LEI.
Art. 1º O subsídio mensal de Secretário Municipal é fixado em 
R$ 5.803,84 (cinco mil, oitocentos e três reais e oitenta e quatro 
centavos), pago em parcela única.

Art. 2º Os Secretários Municipais terão direito:

I - a gozo de férias anuais, de trinta dias, sem prejuízo no recebi-
mento do subsídio e com acréscimo de 1/3 (um terço), após doze 
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VALORES DE MATERIAIS E SERVIÇOS

MATERIAIS OU SERVIÇOS
QUANTI-
DADE

VALOR – R$OBSERVAÇÕES

MATERIAIS

1 – Coroa 1 70,97 Fabricada em lata 
2 – Livro de 
Presenças

1 14,18 Optativo

3 – Velas 4 39,74 Duração 24 horas
4 – Véu 1 31,22 Simples

SERVIÇOS 
COM DOCU-
MENTOS

5 – Certidão de 
Óbito

1 Gratuita
Cartório de Registro de 
Títulos e Documentos 

6 – Licença para 
Sepul-tamento e 
Expediente

1 5,25 UFIRs
Solicitada junto à 
Prefeitura  

SERVIÇOS 
COM PES-
SOAL

7 – Preparação 
do cadáver (la-
var e vestir) 

1 63,88

Para serviços comple-
mentares, deverá ser 
acertado entre familia-
res e funerária

ALUGUÉIS

8 – Carro fú-
nebre

1 110,71
Por translado e exclusi-
vo para sepultamento 
no perímetro urbano

8.1 – Km rodado 1
50% do va-
lor do litro 
de gasolina

Para corridas fora do 
perímetro urbano 

9 – Castiçais 1 28,38 Simples – aluguel 

TERCEIROS

10 – Taxa de 
utilização da 
capela

Por sala 113,56
Acréscimo de 50% 
quando houver mais 
de um óbito por sala

11 – Aviso de 
rádio

Valor estabelecido pelas emissoras

12 – Construção 
de carneira ou 
túmulo

Valor estabelecido pelos construtores, 
acrescido de R$ 2.373,40, relativo ao custo 
do material

13 – Taxa de 
necrotério

Valor estabelecido pela instituição, caso 
venha efetuar a cobrança

Obs.: carneiras e túmulos serão por conta dos familiares.

Decreto Nº 555/2012, de 20 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
DECRETO Nº 555/2012, DE 20 DE JUNHO DE 2012.
Revoga o Decreto nº 268/2012, de 1º de março de 2012, que con-
cede gozo de licença-prêmio à servidora ELISANDRA ERIG CRUZ.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do 
Município, art. 63, IX e considerando o requerimento protocolizado 
sob nº 10252/2012, em 18 de junho de 2012.

DECRETA:
Art. 1º Fica revogado, a pedido, o Decreto nº 268/2012, de 1º de 
março de 2012, que concede gozo de licença-prêmio à servidora 
ELISANDRA ERIG CRUZ.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

GENAIR LOURDES BOGONI
Secretária Municipal de Saúde

Publicada nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 22 de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Decreto Nº 5.717, de 21 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
DECRETO Nº 5.717, DE 21 DE JUNHO DE 2012.
Fixa valores de urnas funerárias, materiais e serviços.

O Prefeito do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica 
do Município, art. 63, VI, c/c o disposto na Lei Complementar nº 
82, de 17 de dezembro de 1993 e no Decreto nº 3.582, de 15 de 
dezembro de 1994.

DECRETA:
Art. 1º Ficam fixados os valores de urnas funerárias, materiais e 
serviços, conforme Anexos I e II, partes integrantes deste Decre-
to.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos a partir de 1º de julho de 2012.

Art. 3º Fica revogado o Decreto nº 5.593 de 1º de junho de 2011.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia. 
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA 
Secretária Municipal de Administração

ELMO ANTÔNIO RICHARDI
Secretário Municipal de Urbanismo e Obras 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 21 de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa 

MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA 
fls. 2

DECRETO Nº 5.717, DE 21 DE JUNHO DE 2012.

ANEXO I

VALORES DE URNAS FUNERÁRIAS

MODALI-
DADE DE 
URNA ADULTO

CRIANÇA

1,00m 0,80m 0,60m 0,50m

Modelo “a”
Livre nego-
ciação

Livre nego-
ciação

Livre nego-
ciação

Livre nego-
ciação

Livre nego-
ciação

Modelo “b” R$ 539,39 - - - -
Modelo “c” R$ 442,88 - - - -
Modelo “d” R$ 293,82 - - - -
Modelo “e” R$ 213,64 R$ 181,68 R$ 157,56 R$ 127,74 -

Obs.: as urnas classificadas em largas ou compridas têm acrésci-
mo de 75% sobre os valores constantes neste Anexo. 

ANEXO II
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Portaria Nº 109/2012, de 21 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 109/2012, DE 21 DE JUNHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto nas Leis Com-
plementares nºs. 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 257, 
de 9 de dezembro de 2002, e considerando:

- o Adendo nº 28/2012 ao Laudo Técnico de Condições Ambientais 
do Trabalho - LTCAT da Secretaria Municipal de Saúde;

- a CI DRH 439/2012, de 20 de junho de 2012, emitida pela Dire-
toria de Recursos Humanos.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder à servidora ROSELI BUSSOLARO MAGRO, ocu-
pante do cargo de Enfermeiro, Adicional de Insalubridade, grau 
médio, correspondente a 20% (vinte por cento) sobre o salário 
mínimo, a partir de 20 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 110/2012, de 26 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 110/2012, DE 26 DE JUNHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e con-
siderando:

- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria 
Municipal de Administração sob nº 8864, em 23 de maio de 2012, 
acerca da falta dos seguintes bens, no Instituto de Previdência So-
cial dos Servidores Públicos do Município de Concórdia - IPRECON:
I - de propriedade do IPRECON:
a) 2 (dois) ventiladores de teto, 220 volts, cor cinza, códigos pa-
trimoniais 57 e 58;
b) 1 (um) aparelho de telefone sem fio, marca Anatel, modelo ISF 
490, série SA0209120297, código patrimonial 79;
II - de propriedade do Município, 1 (um) porta disquetes 3 1/2, 
para 50 unidades, código patrimonial 17017;
- o parecer nº 315/2012 da Assessoria Jurídica do Município, no 
sentido de instauração de Sindicância;
- que a conservação do patrimônio é dever dos servidores públicos 
e que, se apurada eventual negligência, estará o responsável su-
jeito às penalidades dos arts. 151, VII e 165, da Lei Complementar 
nº 90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Sindicância, a fim de apurar os fatos relatados 
no processo protocolizado sob nº 8864/2012.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proce-
der à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face da presente Sindicância:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, ocupante do 

Publicado nesta SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
(Diretoria Administrativa), em 20 de junho de 2012.

ELISETE MARIA PEDOTT
Diretora Administrativa

Portaria Nº 107/2012, de 20 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 107/2012, DE 20 DE JUNHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei nº 1.874, 
de 2 de dezembro de 1983 e alteração e no Decreto nº 2.040, de 
14 de dezembro de 1983 e alteração.

RESOLVE:
Art. 1º Autorizar a senhora EMMA CHIAMENTI BERNARDI, a subs-
tituir o veículo que utilizava como táxi, no Ponto de Táxi nº 7, 
localizado na Travessa Dionísio Alberto Boff - Terminal Rodoviário, 
em cujo local operará com o veículo das seguintes características:

I - marca: GM;

II - modelo: Chevrolet/Cobalt;

III - ano/modelo: 2012/2012;

IV - chassi: 9BGJB69X0CB318629.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 108/2012, de 21 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 108/2012, DE 21 DE JUNHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - ARTHUR CESAR FARAH FERREIRA, ocupante do cargo de Médi-
co, matrícula 59226-06, a partir de 26 de junho de 2012;

II - MARGARETE POLETTO DALLA COSTA, ocupante do cargo de 
Diretora de Habitação, a partir de 21 de junho de 2012;

III - MARIA CRISTINA BERTA, ocupante do cargo de Diretora de 
Saúde e Medicina do Trabalho, a partir de 20 de junho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração
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2010, do qual se extrai que o servidor NIVALDO DOMINGOS AL-
BERTI foi condenado pela Justiça Penal como incurso nas sanções 
do art. 217-A, caput, c/c o disposto no art. 226, II, em continuida-
de delitiva (art. 71, parágrafo único), do Código Penal, a cumprir 
pena de 14 (catorze) anos de reclusão em regime inicialmente 
fechado, cuja sentença transitou em julgado em 21 de janeiro de 
2011;
- o Parecer da Assessoria Jurídica, no sentido de instauração de 
Processo Administrativo Disciplinar;
- que o servidor poderá sujeitar-se à penalidade prevista no art. 
168, XV, da Lei Complementar nº 90/1994.

RESOLVE:
Art. 1º Instaurar Processo Administrativo Disciplinar para apurar 
os fatos relatados, envolvendo o servidor NIVALDO DOMINGOS 
ALBERTI, ocupante do cargo de Agente de Serviços Gerais, Grupo 
Ocupacional Operacional - GO.

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para proce-
der à tomada de depoimentos e demais providências que julgarem 
oportunas, em face do presente Processo Administrativo Discipli-
nar:

I - presidente: LENIR GENILSE MOLOSSI COMIN, servidora está-
vel, ocupante do cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacio-
nal Especialista - GE;

II - secretária: ANEMARIE RECH, servidora estável, ocupante do 
cargo de Agente Administrativo;

III - vogal: DANIEL AUGUSTO AJALA, servidor estável, ocupante 
do cargo de Escriturário.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Aviso de Licitação Modalidade Pregão Eletrônico Nº 
4/2012 - FMAS
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
AVISO DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 4/2012 - FMAS

Objeto: REGISTRO DE PREÇO para Aquisição de roupas, calçados 
e acessórios, para crianças e adolescentes institucionalizadas no 
Abrigo Lar Anjo Gabriel, com recursos oriundos do repasse Funda 
a Fundo Abrigo/FEAS, conforme especificações constantes no(s) 
anexo(s) “A” e “B” deste edital.
Forma de Pregão: Eletrônico
Tipo: Menor Preço por item
Recebimento das propostas: até as 08:15 do dia 23/07/2012.
Abertura: dia 23/07/2012, às 08:30.
Informações complementares: o Edital em inteiro teor estará à 
disposição dos interessados na home page www.concordia.sc.gov.
br, link “Licitações”. Quaisquer informações poderão ser obtidas 
na Diretoria de Compras da Prefeitura Municipal de Concórdia, 
situada à Rua Leonel Mosele, nº 62, 1º andar, Centro, de 2ª a 6ª 
feira, das 08:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:00, ou pelo fone (49) 
3441-2138.

Concórdia, SC, 02 de julho de 2012.
CRISTIANE FERNANDA WERLANG
Gestora do Fundo Municipal de Assistência Social

cargo de Oficial Administrativo, Grupo Ocupacional Especialista - 
GE;

II - secretária: MARILENE CARMEN BONISSONI DO PRADO, ocu-
pante do cargo de Escriturário;

III - vogais:

a) ANDERSON DAL PRA DAL VESCO, ocupante do cargo de Téc-
nico Legislativo;

b) ANGELO BENINI FANTIN, ocupante do cargo de Agente Admi-
nistrativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 111/2012, de 27 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 111/2012, DE 27 DE JUNHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto no art. 105 da 
Lei Complementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações e 
considerando as justificativas apresentadas.

RESOLVE:
Art. 1º Convocar os servidores abaixo relacionados, em gozo de 
férias, para o exercício de suas funções, por absoluta necessidade 
do serviço:

I - LETICIA FARINA PUNTEL, ocupante do cargo de Enfermeiro, a 
partir de 25 de julho de 2012;

II - SINEIDA TEREZINHA SCHMIDT, ocupante do cargo de Encar-
regada da Seção de Contabilidade, a partir de 2 de julho de 2012;

III - VANUSA SALETE CAMARGO, ocupante do cargo de Tesourei-
ro, no período de 2 a 6, e a partir de 24 de julho de 2012;

IV - VILSON ANIVO HAEFLIGER, ocupante do cargo de Diretor 
Administrativo, no período de 2 a 6 de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia.
BEATRIZ FÁTIMA C. DA SILVA ROSA
Secretária Municipal de Administração

Portaria Nº 112/2012, de 28 de Junho de 2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
PORTARIA Nº 112/2012, DE 28 DE JUNHO DE 2012.

A Secretária de Administração do Município de Concórdia.

No uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Decreto nº 
24/2011, de 13 de janeiro de 2011, c/c o disposto na Lei Com-
plementar nº 90, de 27 de junho de 1994 e alterações, art. 177 
e seguintes, e no Decreto nº 3.516, de 6 de julho de 1994, e 
considerando:
- as informações contidas no processo protocolizado na Secretaria 
Municipal de Administração sob nº 3691/2010, em 5 de março de 
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Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
Pnae - Eja
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 5ª parcela do Convênio Merenda 
Escolar - PNAE - EJA, no valor de R$ 336,00 (trezentos e trinta e 
seis reais).

Concórdia SC, 03 de julho de 2012
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
Pnae - Pré Escola
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 5ª parcela do Convênio Merenda 
Escolar - PNAE - Pré Escola, no valor de R$ 14.930,00 (catorze mil 
novecentos e trinta reais).

Concórdia SC, 03 de julho de 2012
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Pdde - Programa 
Dinheiro Direto Na Escola - Manutenção Escolar - 
Ensino Fundamental
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos provenientes do Convênio PDDE - Programa 
Dinheiro Direto na Escola - Manutenção Escolar - Ensino Funda-
mental, no valor de R$ 816,00 (oitocentos e dezesseis reais).

Concórdia SC, 03 de julho de 2012
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Pdde - Programa 
Dinheiro Direto Na Escola - Parcela Extra Rural 
Fundamental
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos provenientes do Convênio PDDE - Programa 
Dinheiro Direto na Escola - Parcela Extra Rural Fundamental, no 
valor de R$ 408,00 (quatrocentos e oito reais).

Concórdia SC, 03 de julho de 2012.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Comunicação de Interposição Recursal Tomada de 
Preços Nº 31/2012 - PMC
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
TOMADA DE PREÇO Nº 31/2012 - PMC

Objeto: Contratação de empresa do ramo de engenharia e/
ou construção civil, em regime de empreitada global (material, 
mão de obra e equipamentos), para execução de obra de pavi-
mentação asfáltica e drenagem pluvial na Rua Fioravante Ângelo 
Massolini, neste Município, com recursos oriundos do Contrato n° 
766482/2011, celebrado com a Caixa Econômica Federal/ Minis-
tério das Cidades, de acordo com o Memorial Descritivo e Projeto 
Básico constante no Anexo “D” do Edital.

COMUNICAÇÃO DE INTERPOSIÇÃO RECURSAL

Para fins do disposto no § 3º do art. 109 da Lei nº 8.666/93, e 
posteriores alterações, comunicamos as seguintes licitantes: BAL-
BINOT - TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E OBRAS LTDA - EPP, 
BRITTER RODOVIAS LTDA e SETEP CONSTRUÇÕES S.A., que a 
licitante: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA interpôs, na 
data de 28 de junho de 2012 respectivamente, recurso administra-
tivo pugnando pela revisão do julgamento da fase de habilitação 
do certame. Desejando, V. Sª poderão impugná-los, no prazo de 
5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da publicação deste 
aviso, estando os autos abertos à consulta desde já.

Concórdia, SC, 03 de julho de 2012.
CAMILA CRISTINA MARINHO VIEIRA NOGUEIRA
Presidente da CPL, em exercício.

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
Pnae - Ensino Fundamental
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 5ª parcela do Convênio Merenda 
Escolar - PNAE - Ensino Fundamental, no valor de R$ 31.608,00 
(trinta e um mil seiscentos e oito reais).

Concórdia SC, 03 de julho de 2012.
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças

Edital de Notificação Convênio Merenda Escolar - 
Pnae - Creche
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto na Lei nº 9.452, de 20 de março de 
1997, notificamos os partidos políticos, os sindicatos de trabalha-
dores e as entidades empresariais com sede neste Município, a 
liberação de recursos referente à 5ª parcela do Convênio Merenda 
Escolar - PNAE - Creche, no valor de R$ 31.460,00 (trinta e um mil 
quatrocentos e sessenta reais).

Concórdia SC, 03 de julho de 2012
JOAQUIM PEDRO DE B. BICCA NETO SEGUNDO
Secretário Municipal de Finanças
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CONT – contenção (muros).

O valor a ser absorvido pelos beneficiados será correspondente ao 
total da valorização e o presente Edital poderá ser impugnado no 
prazo de até 30 (trinta) dias desta publicação.

A íntegra do presente Edital e demais informações podem ser ob-
tidas na Secretaria Municipal de Urbanismo e Obras.

Centro Administrativo Municipal de Concórdia, aos 25 dias do mês 
de junho de 2012.
JOÃO GIRARDI
Prefeito Municipal

Extrato do Resultado do Julgamento e Classificação 
das Propostas Convite Nº 01/2012 - PMC
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA
CONVITE Nº 01/2012 - PMC

Objeto: aquisição de peças novas, e contratação de serviços para 
retifica completa do motor cummins do caminhão PMC 069, Mo-
delo VW 26310 traçado pertencente à Frota Municipal, conforme 
especificações constantes no Anexo “C” e “E”, do edital.
EXTRATO DO RESULTADO DO JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO 
DAS PROPOSTAS

Em cumprimento ao disposto no artigo 109, § 1.º da Lei nº 
8.666/93, e posteriores alterações, torna-se público o resultado 
do julgamento da fase classificatória da licitação em epígrafe, na 
seguinte conformidade: a licitante SONECA LTDA - ME sagrou-se 
vencedora do objeto da licitação em epígrafe, com o menor preço 
global R$ 11.926,90 (onze mil novecentos e vinte e seis reais e 
noventa centavos), em segundo lugar ficou a licitante RAMPAZZO 
AUTO PEÇAS LTDA com o menor preço global R$ 11.956,10 (onze 
mil novecentos e cinquenta e seis reais e dez centavos) em ter-
ceiro lugar ficou com o menor preço global MECÂNICA MARCIAL 
LTDA - ME, com o menor preço global R$ 11.964,20 (onze mil 
novecentos e sessenta e quatro reais e vinte centavos). Quanto ao 
preço cotado pela licitante vencedora, verificou-se que o valor fi-
cou abaixo do valor máximo constante no subitem 9.1 do Convite. 
Outrossim, ficam as licitantes participantes notificadas que dentro 
do prazo de 2 (dois) dias úteis, contados da data da publicação 
deste extrato, a Comissão Permanente de Licitações dará vistas ao 
respectivo processo licitatório a qualquer das proponentes que se 
sinta prejudicada, para interposição de recurso.

Concórdia, SC, 02 de Julho de 2012.
ELIANE CORREA BASSO
Presidente em exercício

Câmara muniCiPal

Decreto Legislativo Nº 2.492
DECRETO LEGISLATIVO Nº 2.492, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
Designa o servidor Marco Antônio Tagliari para atuar como res-
ponsável pelos recursos do regime de adiantamento da Câmara 
Municipal de Vereadores de Concórdia; dá outras providências.

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE CONCÓRDIA SC.
No uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgâni-
ca do Município de Concórdia, de conformidade com os Decretos 
Legislativos nºs 1.706, de 06.09.2004 e 2.149, de 05.05.2009, e 
com o Anexo II da Lei Complementar nº 574, de 13.12.2010, c/c 
o disposto no art. 4º da Instrução Normativa nº TC-14/2012 do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina,

Extrato de Ratificação de Dispensa de Licitação Nº 
2/2012 - Fmc
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA - SC
FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA - FMC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 2/2012-FMC

A Superintendente da Fundação Municipal de Cultura - FMC, tor-
na público que ratificou o ato do Senhor José Alberto Mazocco, 
Chefe de Departamento, que declarou Dispensável a licitação, nos 
termos do Inciso X, do artigo 24 da Lei Federal n° 8.666/1993 e 
posteriores alterações, para Locação de imóvel situado na Rua 
Abramo Eberle nº 345, em favor do senhor Selvino Gervásio Ca-
sagrande, no valor de R$ 13.800,00 (treze mil e oitocentos reais).

Concórdia, SC, 02 de julho de 2012.
SANDRA MARA ROMAN
Superintendente FMC

Extrato de Ratificação de Inexigibilidade de Licitação 
Nº 20/2012 - FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CONCÓRDIA - SC
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
Nº 20/2012 - FMS

A Gestora do Fundo Municipal de Saúde, torna público o ato da 
Diretora de Saúde do Fundo Municipal de Saúde, que declarou ine-
xigível a licitação, nos termos do artigo 25, caput da Lei Federal n° 
8.666/93 e posteriores alterações, para Credenciamento de em-
presa para prestação de serviços de saúde para consultas espe-
cializadas de Alta Complexidade, exames de alto custo e cirurgias 
eletivas, para atendimento à população, a favor da empresa FST 
SERVIÇOS MÉDICOS SOCIEDADE SIMPLES S/S, no valor estimado 
de R$ 8.107,20 (Oito mil, cento e sete reais e vinte centavos).

Concórdia, SC, 02 de julho de 2012.
GENAIR LOURDES BOGONI
Gestora do Fundo Municipal de Saúde

Extrato do Edital de Contribuição de Melhoria Nº 
8/2012
MUNICÍPIO DE CONCÓRDIA
EXTRATO DO EDITAL DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA Nº 
8/2012

JOÃO GIRARDI, Prefeito Municipal de Concórdia, Estado de Santa 
Catarina, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 
130 e seguintes da Lei Municipal nº 1.766, de 26 de novembro de 
1981 e alterações, faz saber a quem interessar possa, que o Mu-
nicípio de Concórdia baixa EDITAL DEMONSTRANDO OS CUSTOS 
DAS OBRAS, COM FINS DE CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA, para 
ressarcimento parcial ou total ao erário, dos valores despendidos 
nas obras de meio-fio, pavimentação, contenção e/ou drenagem 
pluvial, compreendendo a seguinte via pública da cidade de Con-
córdia, conforme serviços, custo total e valorização dos lotes, 
constantes no quadro a seguir:

RUA SERVIÇOS Custo Total – R$
Valorização dos 
Lotes – R$

Rua Severino 
Andognini

MF/PAV ASF/DR/
CONT

169.202,07 83.962,08

TOTAL 169.202,07 83.962,08

MF – meio-fio;
PAV ASF – pavimentação asfáltica;
DR – drenagem pluvial;
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R E S O L V E:
Art. 1º Designar o servidor Marco Antônio Tagliari, ocupante do 
cargo de Agente de Apoio Administrativo e Legislativo, do Qua-
dro Permanente de Cargos do Poder Legislativo, para atuar como 
responsável pelo recebimento, aplicação e prestação de contas na 
forma da Instrução Normativa nº TC-14/2012, dos recursos dispo-
nibilizados sob o regime de adiantamento.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos retroativos a 22 de junho de 2012.

Concórdia, 29 de junho de 2012.
LEOCIR DOMINGO ZANELLA
Presidente

DIRCEU BIONDO
1º Secretário
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RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 01 (um) dia de licença para tratamento de saú-
de, ao Servidor Municipal, Sr. OLIVIO BATISTA DE MATTOS, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, lotado na Secretaria 
Municipal de Infraestrutura, de acordo com atestado médico em 
anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 29 de junho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 286/2012
PORTARIA Nº 286/2012, DE 02 DE JULHO DE 2012
“DISPÕE SOBRE CONCESSÃO DE FÉRIAS A SERVIDOR MUNICI-
PAL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, no uso de suas atribuições legais, em especial ao dis-
posto no Art. 70 da Lei Orgânica do Município, Art. 61 e seguintes 
da Lei Complementar 018/2011, e:

Considerando a Portaria Municipal 18/2012, que dispôs sobre o 
retorno antecipado de férias do Servidor Municipal, Sr. FLARI RA-
FAEL TRICHES, ocupante do cargo de Contador:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder ao Servidor mencionado, o período restan-
te de 09 (nove) dias de férias, relativas ao período aquisitivo 
de 10/03/2010 a 09/03/2011, que serão gozadas no período de 
11/07/2012 a 19/07/2012.

Art. 2º. A importância referente ao adicional de 1/3 de férias não 
será paga, pois esta se deu no mês de dezembro de 2011.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 02 de julho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

FLARI RAFAEL TRICHES Ciente em: _____/ _____/ _______

Portaria Nº 287/2012
PORTARIA N.º 287/2012, DE 02 DE JULHO DE 2012
“DESIGNA SERVIDORA MUNICIPAL PARA ATUAR NO CENTRO 
EDUCATIVO MUNICIPAL MEDIAÇÃO E DÁ OUTRAS PROVIDÊN-
CIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município;

Cordilheira Alta

Prefeitura

Lei Ordinária Nº 990/2012
LEI Nº 990/2012
“DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, faço saber a todos os habitantes do Município que a 
Câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1°. Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado 
a efetuar a abertura de Crédito Adicional Suplementar no valor 
de até R$ 256.000,00 (duzentos e cinquenta e seis mil reais), os 
quais serão utilizados para suplementar a seguinte dotação orça-
mentária:

Projeto/Atividade: 10.301.2505.2.019 - Manutenção das Ativida-
des da Saúde Pública do município
Modalidade de Aplicação: 339000 - 7
Fonte de Recursos: 02 - Ordinários - Saúde - R$ 256.000,00

Art. 2°. Para abertura do Crédito Adicional de que trata o art. 1°, 
serão anulados os seguintes recursos orçamentários:

Projeto/Atividade: 04.122.2502.2.002 - Manutenção do Gabinete 
do Prefeito
Modalidade de Aplicação: 319000 - 1
Fonte de Recursos: 00 - Ordinários - R$ 50.000,00
Modalidade de Aplicação: 335000 - 2
Fonte de Recursos: 00 - Ordinários - R$ 10.000,00

Projeto/Atividade: 04.122.2503.2.020 - Manutenção das ações e 
Projetos da Secretaria de administração, Fazenda e Planejamento
Modalidade de Aplicação: 319000 - 7
Fonte de Recursos: 00 - Ordinários - R$ 70.000,00

Projeto/Atividade: 22.664.2509.2.010 - Apoio ao Desenvolvimento 
Econômico
Modalidade de Aplicação: 449000 - 52
Fonte de Recursos: 00 - Ordinários - R$ 46.000,00

Projeto/Atividade: 16.481.2514.1.004 - Reforma e Melhoria de 
Unidades Habitacionais Rurais
Modalidade de Aplicação: 339000 - 81
Fonte de Recursos: 00 - Ordinários - R$ 70.000,00
Modalidade de Aplicação: 449000 - 82
Fonte de Recursos: 00 - Ordinários - R$ 10.000,00

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4°. Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 02 de julho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 285/2012
PORTARIA N.º 285/2012, DE 29 DE JUNHO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”
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Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 02 de julho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 290/2012
PORTARIA N.º 290/2012, DE 02 DE JULHO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDORA MUNICIPAL, PARA TRATA-
MENTO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 07 (sete) dias de licença para tratamento de 
saúde, a Servidora Municipal, Sra. NADIA LANZARINI, ocupante 
do cargo de Assessor de Secretaria, lotada na Secretaria Municipal 
de Administração, Fazenda e Planejamento, de acordo com ates-
tado médico em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 02 de julho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 291/2012
PORTARIA Nº 291/2012 DE 02 DE JULHO DE 2012
DISPÕE SOBRE A EXONERAÇÃO DE SECRETÁRIO MUNICIPAL E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso IV do Art. 70 da Lei Orgâ-
nica Municipal, Art. 34, inciso II da Lei Complementar 18/2001:

RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, o Sr. MAURO ARLINDO MORESCHO, 
ocupante do cargo de Secretário Municipal de Cultura e Esporte.

Art. 2º. As despesas decorrentes da aplicação da presente portaria 
estão consignadas no orçamento municipal.

Art 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário,

Cordilheira Alta SC, 02 de julho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Extrato do Contrato Adm 73/2012
EXTRATO Nº: 73/2012

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA

RESOLVE:
Art. 1º Designar a Servidora Municipal, Sra. ISADIR OSILIA DA 
ROSA, ocupante do cargo de Supervisora Escolar, lotada na Se-
cretaria Municipal de Educação, para atuar, a partir desta data, no 
Centro Educativo Municipal Mediação.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam as disposições em contrário.

Cordilheira Alta, SC, 02 de julho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e Publicada em data supra.

Portaria Nº 288/2012
PORTARIA Nº 288/2012, DE 02 DE JULHO DE 2012
“NOMEIA SERVIDOR APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, OBJE-
TO DO EDITAL Nº 001/2011 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
legais, atendendo o disposto no inciso XXV do Art.70 da Lei Orgâ-
nica Municipal:

RESOLVE:
Art. 1º Nomear, o Sr. VALDEMAR NECKER DE MOURA, para exercer 
o cargo de Motorista, com carga horária de 40 (quarenta) horas 
semanais, ficando lotado na Secretaria Municipal de Saúde e As-
sistência Social.

Art. 2º O servidor nomeado pelo presente, sujeitar-se-á ao dispos-
to no Estatuto dos Servidores Públicos Municipal - Lei C. 18/2001, 
e ao Plano de cargos e salários - Lei C. 70/2009 e Lei Complemen-
tar nº 72/2009 e alterações.

Art. 3º As despesas decorrentes da aplicação da presente Portaria, 
estão consignadas no orçamento Municipal.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º Revogam-se as disposições em contrário.

Cordilheira Alta SC, 02 de julho de 2012.
RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO
Prefeito Municipal

Registrada e publicada em data supra.

Portaria Nº 289/2012
PORTARIA N.º 289/2012, DE 02 DE JULHO DE 2012
“CONCEDE LICENÇA A SERVIDOR MUNICIPAL, PARA TRATAMEN-
TO DE SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”

RIBAMAR ALEXANDRE ASSONALIO, Prefeito Municipal de Cordi-
lheira Alta, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições 
Legais, em especial o Art. 70 da Lei Orgânica do Município e o 
Decreto nº 067/2010:

RESOLVE:
Art. 1º. Conceder 02 (dois) dias de licença para tratamento de 
saúde, ao Servidor Municipal, Sr. EDIMAR DOS PASSOS, ocupante 
do cargo de Motorista, lotado na Secretaria Municipal de Infraes-
trutura, de acordo com atestado médico em anexo.

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Corupá

Prefeitura

Portaria Nº 1968/12
PORTARIA Nº 1968/12
CEDE SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL, SENHOR ROCHIRLAN 
DANTAS DE SOUZA À FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE ESPORTE, TU-
RISMO, CULTURA E LAZER.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei nº 1889/09, de 10 de 
março de 2009,

RESOLVE:
Art. 1º - Ceder o Servidor Público Municipal, o senhor ROCHIRLAN 
DANTAS DE SOUZA, da Secretaria Municipal de Administração e 
Fazenda, para a Fundação Municipal de Esporte, Turismo, Cultura 
e Lazer, permanecendo o ônus com a origem.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá, 18 de junho de 2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Portaria Nº 1986/12 - Dispõe Sobre A Rescisão do 
Contrato de Trabalho de Rubens Júnior Heinrich, do 
Cargo de Professor Act.
PORTARIA Nº 1986/12
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DE 
RUBENS JÚNIOR HEINRICH, DO CARGO DE PROFESSOR ACT.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato de trabalho de RUBENS JUNIOR 
HEINRICH, do cargo de Professor ACT, admitido sob contratação 
temporária, nomeado através da Portaria n° 1738/12, de 13 de 
fevereiro de 2012.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 25 de junho de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 26 de junho de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

CONTRATADA: ODAIR JOSE NALIN ME VALOR: R$ 14.100,00 
(quatorze mil e cem reais).
VIGÊNCIA: Início: 06/06/2012 até 04/08/2012
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 26/2012.

OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de peças 
e contratação de empresa especializada em serviço de mecânica 
para recuperação emergencial do caminhão F12000, placa MCP-
9432, de acordo com o Lote nº 01
DOTAÇÃO: 08.01.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00;
SIGNATARIOS: Ribamar Alexandre Assonalio e Odair José Nalin.
Cordilheira Alta, 06 de junho de 2012.

Extrato do Contrato Adm 74/2012
EXTRATO Nº: 74/2012

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: SHARK DISTRIBUIDORA DE TRATORES E PEÇAS 
LTDA
VALOR: R$ 10.300,00 (dez mil e trezentos reais).
VIGÊNCIA: Início: 06/06/2012 até 04/08/2012
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 26/2012.

OBJETO: O objeto do presente contrato é a Aquisição de peças 
e contratação de empresa especializada em serviço de mecânica 
para recuperação emergencial do Trator de Pneu, marca Valtra, 
modelo A950, de acordo com o Lote nº 02
DOTAÇÃO: 08.01.2.011.3.3.90.00.00.00.00.00;
SIGNATARIOS: Ribamar Alexandre Assonalio e Luiz Alberto Durli.
Cordilheira Alta, 06 de junho de 2012.

Extrato do Contrato Adm 75/2012
EXTRATO Nº: 75/2012

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: ALINHADORA DE VEÍCULOS JI LTDA ME
VALOR: R$ 16.900,00 (dezesseis mil e novecentos reais)
VIGÊNCIA: Início: 13/06/2012 até 11/08/2012
LICITAÇÃO: Pregão Presencial 31/2012.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto Aquisição de ca-
çamba basculante, a ser utilizada nas atividades da Secretaria de 
Infraestrutura do Município.
DOTAÇÃO: Proj./Ativid. 15451.2511.2011; Modalidade de Aplica-
ção 4490.0000-58;
SIGNATARIOS: Ribamar Alexandre Assonalio e Iraci Deon.
Cordilheira Alta, 13 de junho de 2012.

Extrato do Contrato Adm 76/2012
EXTRATO Nº: 76/2012

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CORDILHEIRA ALTA
CONTRATADA: AGENCIA DE PUBLICIDADE DIFERENÇA LTDA
VALOR: R$ 5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais).
VIGÊNCIA: Início: 13/06/2012 até 31/12/2012
LICITAÇÃO: Contratação Direta

OBJETO: O objeto deste contrato é a contratação de sonorização, 
para animação das Festas Juninas promovidas pelo Município de 
Cordilheira Alta.
DOTAÇÃO: Projeto/Atividade n.º 2.039
Modalidade de aplicação n.º 12.368.2506
SIGNATARIOS: Ribamar Alexandre Assonalio e Diva Bellaver.
Cordilheira Alta, 13 de junho de 2012.
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revogando as disposições em contrário constantes do anexo da 
Lei n. 4.459/2009.

Curitibanos, 21 de junho de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e um dias do mês de junho do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria interina da ação Social e Habitação

Lei Nº 4.857/2012
LEI Nº 4.857/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outor-
gar escritura Pública a Jonathan Goetten, inscrito no CPF sob n. 
070.323.209-61, do lote 03 da quadra 33 A (antiga quadra 48) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Avenida Lucindo Domingos Gava, entre o 
lote 02 e lote 04 da mesma quadra, com as seguintes confron-
tações e limites conforme consta dos memoriais descritivos que 
fazem parte integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Avenida Lucindo Domingos Gava;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com Sucessores de Antonio Magalhões;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 04 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 02 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revo-
gando as disposições em contrário constantes do anexo da Lei n. 
4.459/2009.

Curitibanos, 21 de junho de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e um dias do mês de junho do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretária interina da Ação Social e Habitação

Lei Nº 4.858/2012
LEI Nº 4.858/2012
ANULA E SUPLEMENTA DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS E DÁ OU-
TRAS PROVIDÊNCIAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a anular dotações 
orçamentárias do orçamento especifico do Fundo Municipal de 
Educação, na forma da Lei nº 4.731/20011, no montante de R$ 

Portaria Nº 1987/12 - Dispõe Sobre A Rescisão do 
Contrato de Trabalho de Ederson Cleiton Mahs, do 
Cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação.
PORTARIA Nº 1987/12
DISPÕE SOBRE A RESCISÃO DO CONTRATO DE TRABALHO DE 
EDERSON CLEITON MAHS, DO CARGO DE AUXILIAR DE MANU-
TENÇÃO E CONSERVAÇÃO.

LUIZ CARLOS TAMANINI, Prefeito Municipal de Corupá, Estado de 
Santa Catarina, no uso e exercício de suas funções e de conformi-
dade com o que preceitua a Lei Orgânica Municipal em seu inciso 
VII do artigo 66, combinando com a Lei Complementar nº 014/09 
de 15 de dezembro de 2009.

RESOLVE:
Art. 1º - Rescindir o contrato de trabalho de EDERSON CLEITON 
MAHS, do cargo de Auxiliar de Manutenção e Conservação, admi-
tido sob contratação temporária, nomeado através da Portaria n° 
1751/12, de 22 de fevereiro de 2012.

Art. 2º- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
com efeito retroativo a contar de 25 de junho de 2012, revogadas 
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Corupá/SC, 26 de junho de 
2012.
LUIZ CARLOS TAMANINI
Prefeito Municipal

Publicada e Registrada na Forma da Lei nº 1.891 de 10 de Março 
de 2009.

Curitibanos

Prefeitura

Lei Nº 4.856/2012
LEI Nº 4.856/2012
AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A OUTORGAR ES-
CRITURA PÚBLICA DE LOTE NO BAIRRO GETULIO VARGAS.

Wanderley Teodoro Agostini, Prefeito Municipal de Curitibanos Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara 
aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar 
escritura Pública a José de Lourdes Oliveira, inscrito no CPF sob 
n. 631.060.949-15, do lote 04 da quadra 05 A (antiga quadra 20) 
no Loteamento Santa Fé II, Bairro Getulio Vargas, em forma de 
retângulo com área de 300,00 m² (trezentos metros quadrados), 
localizado a sudeste da Rua Edgar Ko Freitag, entre o lote 03 e 
lote 05 da mesma quadra, com as seguintes confrontações e limi-
tes conforme consta dos memoriais descritivos que fazem parte 
integrante da presente lei:

Ao Norte, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com a Rua Edgar Ko Freitag;
Ao Sul, por uma linha reta e seca na distância de 12,00 metros 
confronta com o lote 20 da mesma quadra;
Ao Leste, por uma linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 05 da mesma quadra;
Ao Oeste: por uma Linha reta e seca na distância de 25,00 metros 
confronta com o lote 03 da mesma quadra.

Art. 2º . Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, 
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Atenciosamente

WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Exmo. Sr.
ANGELO SCOLARO
DD. Presidente da Câmara de Vereadores interino
Curitibanos - SC

Ermo

Prefeitura

Portaria Nº 073, de 29 de Junho de 2012.
PORTARIA Nº 073, de 29 de junho de 2012.
Designar Servidor Municipal para exercer a função de Agente de 
Desenvolvimento Local para auxiliar no processo de implementa-
ção e continuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral 
das Micro e Pequenas Empresas e dá outras providências.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combi-
nado com a Lei n° 278, de 30 de junho de 2010 e art. 85-A da Lei 
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 que Institui 
o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno 
Porte;

RESOLVE:
Art. 1º Designar o servidor municipal, CÁSSIO ANDREI FONTANA 
SIMÃO, matrícula nº 534, para exercer a função de Agente de 
Desenvolvimento Local neste Município.

Art. 2º A função de Agente de Desenvolvimento Local caracteriza-
se pelo exercício de articulação das ações públicas para a promo-
ção do desenvolvimento local e territorial, mediante ações locais e 
comunitárias, individuais ou coletivas, que visem o cumprimento 
das disposições e diretrizes contidas na política municipal de de-
senvolvimento, sob a supervisão do órgão gestor local.

§ 1º - O Agente de Desenvolvimento no desempenho das suas 
atribuições deverá auxiliar no processo de implementação e conti-
nuidade dos programas e projetos contidos na Lei Geral das Micro 
e Pequenas Empresas e, também desempenhar um papel de co-
ordenação e continuidade das atividades para o desenvolvimento 
sustentável do Município, juntamente com o poder público munici-
pal e as lideranças do setor privado local.

§ 2º - O Agente de Desenvolvimento deverá preencher os seguin-
tes requisitos:
I - residir na área da comunidade em que atuar;
II - haver concluído, com aproveitamento, curso de qualificação 
básica para a formação de Agente de Desenvolvimento;
III - haver concluído o ensino médio;
IV - ser funcionário de carreira da Prefeitura Municipal;
V -possuir domínio de informática básica;
VI - poder de decisão e capacidade de articulação entre as secre-
tarias e órgãos internos da Prefeitura.

§ 3º - O Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Ex-
terior, juntamente com as entidades municipalistas e de apoio e 
representação empresarial, prestarão suporte aos referidos Agen-
tes na forma de capacitação, estudos e pesquisas, publicações, 
promoção de intercâmbio de informações e experiências.

70.000,00 (setenta mil reais) a saber:

ANULAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.365.0014.2065 MANUT. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO 
INF.
3390000000.00 .103 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 70.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO   R$ 70.000,00

Art. 2º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dota-
ções orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal 
de Educação, na forma da Lei nº 4.731/20011, no montante de R$ 
70.000,00 (setenta mil reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
12.361.0010.2064 MANUT. DO SALÁRIO EDUCAÇÃO - ENSINO 
FUND.
3390000000.00 .103 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 70.000,00

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO   R$ 70.000,00

Art. 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a suplementar dota-
ções orçamentárias do orçamento específico do Fundo Municipal 
de Educação, na forma da Lei nº 4.731/20011, no montante de R$ 
26.000,00 (vinte e seis mil reais) a saber:

SUPLEMENTAÇÃO

07.00 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
07.01 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
10.306.0009.2067 MANUT. DA MERENDA ESCOLAR - PNAC CRE-
CHES
3390000000.00 .109 APLICAÇÕES DIRETAS  R$ 26.000,00

Art. 4º. Para cobertura da suplementação acima fica utilizado par-
te do excesso de arrecadação da fonte de recurso TRANSF. FNDE 
PNAE/PNAC-CRECHES no valor de R$ 26.000,00 (Vinte e seis mil 
reais).

Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gadas as disposições em contrário.

Curitibanos, 21 de junho de 2012.
WANDERLEY TEODORO AGOSTINI
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei aos vinte e um dias do mês de junho do 
ano dois mil e doze na portaria da Prefeitura Municipal

CRISTINA MARIA AGUSTINI MORAES EHRHARDT
Secretaria da Educação e Cultura

14 de junho de 2012

OF/PROJUR/196/2012.

Assunto: Projeto de Lei nº 102/2012

Senhor Presidente

Anexo a este segue o Projeto de Lei n. 102/2012 que objetiva 
solicitar autorização legislativa para suplementar dotações orça-
mentárias da do Fundo Municipal de Educação pelo excesso de 
arrecadação.
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MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 075, de 04 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 075, de 04 de julho de 2012.
Concede Licença a Servidor Efetivo para Atividade Política que es-
pecifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, com-
binado com o Art. 87 e Parágrafo Único, da Lei Nº 038, de 04 de 
Novembro de 1997.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para Atividade Política, ao 
Servidor NASCIMENTO COSTA, ocupante do cargo de VIGIA, pelo 
período eleitoral conforme prevê a Lei Complementar Nº 064, de 
18 de maio de 1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de julho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 076, de 04 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 076, de 04 de julho de 2012.
Concede Licença a Servidor Efetivo para Atividade Política que es-
pecifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, com-
binado com o Art. 87 e Parágrafo Único, da Lei Nº 038, de 04 de 
Novembro de 1997.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para Atividade Política, ao Ser-
vidor MARCELO DAL TOÉ FERREIRA, ocupante do cargo de AU-
XILIAR DE SERVIÇOS GERAIS II, pelo período eleitoral conforme 
prevê a Lei Complementar Nº 064, de 18 de maio de 1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de julho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Art. 3º Das atribuições específicas do Agente de Desenvolvimento 
local:

I - Articular ações públicas para o desenvolvimento e o cumpri-
mento das diretrizes contidas na Lei Geral das Micro e Pequenas 
Empresas no município;
II - Organizar um Plano de Trabalho de acordo com as prioridades 
de implementação da Lei Geral das Micro e Pequenas Empresas 
no município;
III - Identificar as lideranças locais no setor público, privado e lide-
ranças comunitárias que possam colaborar com o trabalho;
IV - Montar grupo de trabalho com principais representantes de 
instituições públicas e privadas e dar a essa atividade um caráter 
oficial;
V - Manter diálogo constante com o grupo de trabalho e com os 
empreendedores locais;
VI - Manter registro organizado de todas as suas atividades;
VII - Auxiliar no cadastramento e engajamento dos empreende-
dores individuais;
VIII - Realizar outras ações não enumeradas no rol deste dispo-
sitivo e que sejam necessárias ao cumprimento dos objetivos da 
função.

Art. 4º Esta Lei é regida especial e especificamente pela Lei Com-
plementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, que Institui o Es-
tatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte 
e dá outras providências no que lhe for complementar.

Art. 5º Estão automaticamente incluídas as demais funções e 
prerrogativas que Leis de ordem Federal, Estadual ou Municipal, 
já existentes ou que sobrevierem a esta, considerando-as parte 
desta normativa.

Art. 6º As funções do Agente de Desenvolvimento Local, serão 
consideradas de relevante interesse público e exercidas sem ônus 
para o município.

Art. 7º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 29 de junho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 074, de 04 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 074, de 04 de julho de 2012.
Concede Licença a Servidor Efetivo para Atividade Política que es-
pecifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, com-
binado com o Art. 87 e Parágrafo Único, da Lei Nº 038, de 04 de 
Novembro de 1997.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, licença para Atividade Política, ao Ser-
vidor ROQUE FABIANO BRISTOT, ocupante do cargo de MOTORIS-
TA I, pelo período eleitoral conforme prevê a Lei Complementar Nº 
064, de 18 de maio de 1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de julho de 2012.
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RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para Atividade Política, ao Ser-
vidor ELIOMAR COSTA HELENA, ocupante do cargo de AUXILIAR 
DE SERVIÇOS GERAIS II, pelo período eleitoral conforme prevê a 
Lei Complementar Nº 064, de 18 de maio de 1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de julho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 080, de 04 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 080, de 04 de julho de 2012.
Dispõe sobre a nomeação de Servidor para Cargo em Comissão, 
que especifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combi-
nado com o Art. 1º, § 1º, da Lei Nº 003, de 03 de janeiro de 1997;

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear o Senhor RENALDO INÁCIO, para exercer o car-
go de SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE, Nível 
DASU-3, com vencimentos estabelecidos em LEI.
Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
com seus efeitos retroativos a 02 de julho de 2012.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de julho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 081, de 04 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 081, de 04 de julho de 2012.
Concede Licença a Servidor Efetivo para Atividade Política que es-
pecifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, com-
binado com o Art. 87 e Parágrafo Único, da Lei Nº 038, de 04 de 
Novembro de 1997.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para Atividade Política, ao Ser-
vidor ÉZIO FERREIRA, ocupante do cargo de MOTORISTA I, pelo 
período eleitoral conforme prevê a Lei Complementar Nº 064, de 
18 de maio de 1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de julho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

Portaria Nº 077, de 04 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 077, de 04 de julho de 2012.
Concede Licença a Servidor Efetivo para Atividade Política que es-
pecifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, com-
binado com o Art. 87 e Parágrafo Único, da Lei Nº 038, de 04 de 
Novembro de 1997.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para Atividade Política, a Ser-
vidora ELENIR BARBOSA DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE, pelo período eleitoral confor-
me prevê a Lei Complementar Nº 064, de 18 de maio de 1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de julho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 078, de 04 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 078, de 04 de julho de 2012.
Concede Licença a Servidor Efetivo para Atividade Política que es-
pecifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, com-
binado com o Art. 87 e Parágrafo Único, da Lei Nº 038, de 04 de 
Novembro de 1997.

RESOLVE:
Art. 1º Conceder, a pedido, Licença para Atividade Política, ao Ser-
vidor ELIAS NAGEL, ocupante do cargo de MOTORISTA II, pelo 
período eleitoral conforme prevê a Lei Complementar Nº 064, de 
18 de maio de 1990.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de julho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº 079, de 04 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº 079, de 04 de julho de 2012.
Concede Licença a Servidor Efetivo para Atividade Política que es-
pecifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista 
o disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, com-
binado com o Art. 87 e Parágrafo Único, da Lei Nº 038, de 04 de 
Novembro de 1997.
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Forquilhinha

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo PMF Nº 32/2012
EXTRATO DO TERMO ADITIVO PMF Nº 32/2012
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO PMF Nº 108/2010

CONTRATANTE - MUNICÍPIO DE FORQUILHINHA

CONTRATADO - LOGOS ASSESSORIA E PROJETOS LTDA

DO OBJETO O presente contrato tem pôr objetivo a prestação de 
serviços especializados, através de empresa do ramo pertinente, 
para a captação de recursos junto ao Governo Federal e institui-
ções financeiras com o objetivo de promover a melhoria da infra-
estrutura e dos serviços públicos oferecidos à população através 
da Prefeitura de Forquilhinha/SC

DO PRAZO - O prazo contratual fica prorrogado por mais 06 (seis) 
meses com início em 01/07/2012 e término em 31/12/2012.

DO FUNDAMENTO LEGAL - Art. 57 da Lei nº 8.666/93.

DATA DA ASSINATURA - 11 de junho de 2012.

VANDERLEI ALEXANDRE
Prefeito Municipal

Fraiburgo

Prefeitura

Decreto Nº 0183/2012
DECRETO Nº 0183, DE 02 DE JULHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR.

O Prefeito Municipal de Fraiburgo, Estado de Santa Catarina no 
uso de suas atribuições legais; em conformidade com a Lei Nº 
2122, de 07 de Dezembro de 2011;

DECRETA:
Art.1º. Fica aberto no orçamento da Prefeitura Municipal de Frai-
burgo para o exercício de 2012 crédito adicional suplementar no 
valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), nas seguintes dotações:

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0021.2.045 - Manutenção da Secretaria de Agropecuária 
e Meio Ambiente
3.3.90.00 - Aplicações Diretas 0.1.0200 (131) R$ 20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 2º. Os recursos necessários para atendimento ao disposto no 
artigo 1º deste Decreto, correrá à conta da anulação das seguintes 
dotações:

09.00 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
09.01 - Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente
20.606.0021.2.045 - Manutenção da Secretaria de Agropecuária 
e Meio Ambiente

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Portaria Nº. 082, de 04 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº. 082, de 04 de julho de 2012.
Concede Função Gratificada a servidor que especifica.

MARCOS LEONE OLIVEIRA, Prefeito Municipal de Ermo, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições e tendo em vista o 
disposto no Art. 62, inciso VIII da Lei Orgânica Municipal, combi-
nado com o Art. 7º, da Lei Nº 037, de 04 de novembro de 1997 
e alterações;

RESOLVE:
Art. 1º Conceder ao servidor AGNEL DA SILVA COELHO, ocupante 
do cargo efetivo da Categoria Funcional de Motorista I- Transporte 
e Serviços Auxiliares - TSA, do Quadro de Pessoal da Prefeitura 
Municipal de Ermo, a Função Gratificada Nível - FG - 1.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Ermo - SC, em 04 de julho de 2012.
MARCOS LEONE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

Registre-se e Publique-se.

CÁSSIO ANDREI FONTANA SIMÃO
Secretário de Administração e Finanças Interino

Erval Velho

Prefeitura

Extrato de Edital de Pregão 022/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE ERVAL VELHO
PODER EXECUTIVO
Processo Licitatório n° 039/2012
Edital de Pregão Presencial n° 022/2012

Objeto: Aquisição de material de construção para pequenos re-
paros.. Data e horário: a abertura dos envelopes de “proposta 
comercial” e “documentação de habilitação” será às 09h00min do 
dia 13/07/2012.
Local: setor de Compras e Licitações, situado na Prefeitura Muni-
cipal de Erval Velho, Rua Nereu Ramos, 204, Centro, Erval Velho/
SC, CEP 89613-000 mesmo local onde pode ser lido e obtido o 
Edital na integra, das 8h00min às 11h30min e das 13h30min às 
17h00min. Maiores informações podem ser obtidas no telefone 
(049) 3542-1222 email: compras@ervalvelho.sc.gov.br ou no en-
dereço citado.

LENITA DADALT FONTANA
Prefeita Municipal.
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revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1383/2012
PORTARIA N.º 1.383, DE 03 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0009 de 09 de março de 2012 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo a servidora ELIANI LUCI 
MORSOLETTO DOS SANTOS, que se encontra afastada em Auxílio 
Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, LILIAN DE GOES NA-
VARRO DA SILVA, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 
070.278.089-86, na função de PROFESSOR- EDUCAÇÃO INFAN-
TIL, com carga horária de 20 horas semanais, no período de 04 de 
julho de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1384/2012
PORTARIA N.º 1.384, DE 03 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Municipal

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com a Lei Complemen-
tar 109/2010; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
110/2010; e em conformidade com a Lei Complementar n.º 
046/2003; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 1956/2008;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear PEDRO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado, inscrito 
no CPF sob o nº 296.542.469-53, no cargo de provimento em co-
missão de Agente Político de SECRETÁRIO MUNICIPAL, lotado na 
Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente, com carga horária 
de 40 horas semanais, a partir de 04 de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de julho de 2012.
NELMAR PINZ

3.3.50.00 - Transferências a Instituições Privadas Sem Fins Lucra-
tivos 0.1.0200 (129) 
R$ 
20.000,00

Total R$ 20.000,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO.
FRAIBURGO, 02 DE JULHO DE 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1381/2012
PORTARIA N.º 1.381, DE 03 DE JULHO DE 2012.
Rescinde o contrato administrativo por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais;

RESOLVE:
Art. 1º Rescindir, a pedido, o contrato de MARIA SILMAR MA-
GALHÃES FARINA, brasileira, viúva, inscrita no CPF sob o nº. 
462.183.519-04, contratada em caráter temporário na função de 
TÉCNICO EM ENFERMAGEM, por 40 horas semanais, a partir de 
03 de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1382/2012
PORTARIA N.º 1.382, DE 03 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a contratação por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0013 de 13 de abril de 2012 e Con-
trato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de GUAR-
DA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, para atender excepcional interesse 
público, na área da Infra Estrutura Urbana;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º Contratar, em caráter temporário, DANIEL DE OLIVEIRA, 
brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 069.225.319-06, na 
função de GUARDA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO, com carga horária 
de 40 horas semanais, no período de 04 de julho de 2012 até 03 
de outubro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
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NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035 de 11 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo por 20 horas semanais a 
servidora SUELY TEREZINHA VOCKES, que se encontra afastada 
em Auxílio Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de FERNANDA DE FREITAS SUBTIL, 
brasileira, casada, inscrita no CPF sob o n.º 999.217.669-53, con-
tratada em caráter temporário na função de PROFESSOR - EDU-
CAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 horas semanais, no 
período de 04 de julho de 2012 até 01 de agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1388/2012
PORTARIA N.º 1.388, DE 03 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0035 de 11 de novembro de 2011 
e Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de PRO-
FESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, para atender excepcional interes-
se público, na área da Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;
Considerando que estará substituindo por 20 horas a servidora 
SUELY TEREZINHA VOCKES, que se encontra afastada em Auxílio 
Doença;

RESOLVE:
Art. 1º Prorrogar o contrato de ALESSANDRA ALEXANDRE BOA-
VENTURA MARTINELLI, brasileira, casada, inscrita no CPF sob o 
n.º 043.905.359-51, contratada em caráter temporário na função 
de PROFESSOR - EDUCAÇÃO INFANTIL, com carga horária de 40 
horas semanais, no período de 04 de julho de 2012 até 01 de 
agosto de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1385/2012
PORTARIA N.º 1.385, DE 03 DE JULHO DE 2012.
Nomeia Servidor Público Municipal em cargo de Provimento Efe-
tivo

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais, em conformidade com o regime jurídico esta-
tutário instituído pela Lei Complementar n.º 109, de 03 de março 
de 201; Lei Complementar n.º 110, de 03 de março de 2010; de 
acordo com o Edital de Concurso Público 001/2010, homologado 
pelo decreto 306/2010;

RESOLVE:
Art. 1º  Nomear MARIA SILMAR MAGALHÃES FARINA, brasileira, 
viúva, inscrita no CPF sob o n.º 462.183.519-04, no cargo de pro-
vimento efetivo de TÉCNICO EM ENFERMAGEM, com carga horária 
de 40 horas semanais e remuneração fixada em Lei, a partir de 04 
de julho de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1386/2012
PORTARIA N.º 1.386, DE 03 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado

NELMAR PINZ, Prefeito Municipal de Fraiburgo, no uso de suas 
atribuições legais e em conformidade com o Artigo 37 da Cons-
tituição Federal; e em conformidade com a Lei Municipal n.º 
1220/97 de 04 de junho de 1997 e alterações posteriores; e em 
conformidade com o Edital n.º 0030, de 20 de outubro de 2011 e 
Contrato Administrativo;

Considerando a necessidade de contratação temporária de MO-
TORISTA, para atender excepcional interesse público, na área da 
Educação;
Considerando que a contratação é de profissional habilitado para 
a prestação de serviço;

RESOLVE:
Art. 1º  Prorrogar o contrato de VILMAR DIAS DE ALMEIDA, bra-
sileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n.º 422.385.609-04, contra-
tado em caráter temporário na função de MOTORISTA, com carga 
horária de 40 horas semanais, no período de 04 de julho de 2012 
até 14 de dezembro de 2012.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Fraiburgo, 03 de julho de 2012.
NELMAR PINZ
Prefeito Municipal

ANDRÉ LUIZ DE OLIVEIRA
Secretário de Administração e Planejamento

Portaria Nº 1387/2012
PORTARIA N.º 1.387, DE 03 DE JULHO DE 2012.
Dispõe sobre a prorrogação de contrato por prazo determinado
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1197/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANE3721 55035339D 2336920/0 16/02/2012 R$ 127,69 

BYE5741 55348133D 162 * I5010/0 12/02/2012 R$ 574,61 

JTA1371 55035370D 2336920/0 14/03/2012 R$ 127,69 

LXB9534 54603118C 1655169/1 22/01/2012 R$ 957,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE JULHO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1

Editais de Imposição de Penalidade
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1201/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEN0560 54606271C 162 * I5010/0 04/01/2012 R$ 574,61 

AEN0560 55348009D 230 * V6599/2 04/01/2012 R$ 191,53 

CDZ3097 55348402D 230 * XVIII6726/1 03/03/2012 R$ 127,69 

CYH6258 54606284C 2216408/0 28/01/2012 R$ 85,12 

JZS0903 54606325C 230 * V6599/2 08/03/2012 R$ 191,53 

JZS0903 54606326C 230 * XVIII6726/1 08/03/2012 R$ 127,69 

JZS0903 55035367D 2336920/0 09/03/2012 R$ 127,69 

LXN6821 54605445C 230 * V6599/2 28/01/2012 R$ 191,53 

LXY8029 55035286D 2336920/0 09/01/2012 R$ 127,69 

LYN2541 54602522C 2326912/0 12/01/2012 R$ 53,20 

LYN2541 54602524C 230 * XVIII6726/1 12/01/2012 R$ 127,69 

LYN2541 54607230C 230 * XIII6670/0 07/01/2012 R$ 127,69 

LYN2541 54607231C 230 * XI6653/2 07/01/2012 R$ 127,69 

LYN2541 54607232C 230 * VII6610/2 07/01/2012 R$ 127,69 

LZS4651 55035293D 2336920/0 16/01/2012 R$ 127,69 

LZV4255 55035290D 2336920/0 10/01/2012 R$ 127,69 

LZZ5747 54603394C 162 * I5010/0 27/02/2012 R$ 574,61 

LZZ5747 54603396C 164 c/c 162 * I5118/0 27/02/2012 R$ 574,61 

MBA0038 54606315C 230 * V6599/2 12/01/2012 R$ 191,53 

MBM1511 54607167C 1655169/1 14/01/2012 R$ 957,69 

MBM1511 54607168C 1665177/0 14/01/2012 R$ 191,53 

MDT2312 54607228C 230 * VII6610/2 06/01/2012 R$ 127,69 

MDZ8993 54606212C 162 * I5010/0 26/10/2011 R$ 574,61 

MDZ8993 54606214C 230 * V6599/2 26/10/2011 R$ 191,53 

MGG7666 55035297D 2336920/0 17/01/2012 R$ 127,69 

MMZ4229 55035295D 2336920/0 17/01/2012 R$ 127,69 
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE JULHO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1205/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AOX0361 55035398D 2336920/0 28/03/2012 R$ 127,69 

GUT7848 54603374C 230 * V6599/2 08/11/2011 R$ 191,53 

GUT7848 54603375C 162 * I5010/0 08/11/2011 R$ 574,61 

GUT7848 54603376C 164 c/c 162 * I5118/0 08/11/2011 R$ 574,61 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE JULHO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 324  1208/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

EGT2626 55035347D 2336920/0 23/02/2012 R$ 127,69 

LXQ6789 55348309D 230 * V6599/2 23/02/2012 R$ 191,53 

LZH3282 54603399C 1655169/1 02/03/2012 R$ 957,69 

LZH3282 54603400C 1665177/0 02/03/2012 R$ 191,53 

MAH2216 55348759D 1655169/1 04/04/2012 R$ 957,69 

MAK3983 55348061D 1655169/1 10/03/2012 R$ 957,69 

MAK3983 55348063D 1665177/0 10/03/2012 R$ 191,53 

MFC4506 55349277D 230 * V6599/2 28/02/2012 R$ 191,53 

MGT3074 54606294C 230 * V6599/2 05/03/2012 R$ 191,53 

MGT3074 54606295C 230 * I6556/1 05/03/2012 R$ 191,53 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE JULHO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1193/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MCK2944 55348704D 2326912/0 28/03/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE JULHO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1195/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ABO1485 55348755D 230 * VII6610/2 03/04/2012

ABQ1624 55348067D 230 * VII6610/2 06/04/2012

ABQ1624 55348068D 2326912/0 06/04/2012

AEX4588 55035415D 2336920/0 12/04/2012

AKN5735 55348757D 162 * I5010/0 03/04/2012

AKN5735 55348758D 164 c/c 162 * I5118/0 03/04/2012

ALS4712 55348578D 162 * I5010/0 06/04/2012

ALS4712 55348580D 164 c/c 162 * I5118/0 06/04/2012

CDZ3097 55348576D 162 * I5010/0 06/04/2012

CDZ3097 55348577D 164 c/c 162 * I5118/0 06/04/2012

LXB9226 55348607D 162 * III5037/1 04/04/2012

LZW0222 55348338D 162 * I5010/0 01/05/2012

LZW0222 55348339D 164 c/c 162 * I5118/0 01/05/2012

LZW0222 55348340D 230 * V6599/2 01/05/2012

MAH1887 55035453D 2336920/0 04/05/2012

MAJ3896 55348433D 230 * V6599/2 05/04/2012

MAJ3896 55348434D 2326912/0 05/04/2012

MCI1789 55035412D 2336920/0 12/04/2012

MCP3761 55035416D 2336920/0 13/04/2012

MDT3160 55035447D 2336920/0 02/05/2012

MEU3283 55348332D 162 * I5010/0 08/04/2012

MEU3283 55348333D 164 c/c 162 * I5118/0 08/04/2012

MEU3283 55348764D 230 * V6599/2 08/04/2012

MFC8900 55035442D 2336920/0 27/04/2012

MGB2496 55348596D 230 * XI6653/2 27/04/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE JULHO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1199/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGP3985 55348801D 1655169/1 22/04/2012

AGP3985 55348802D 230 * VII6610/2 22/04/2012

MAA4001 54606348C 230 * V6599/2 14/05/2012

MAA4001 54606349C 230 * XXII6769/1 14/05/2012

MAA4001 55348623D 230 * XVIII6726/1 14/05/2012

MAK2798 55348806D 230 * XVIII6726/1 11/05/2012

MAK2798 55348807D 230 * IX6637/1 11/05/2012

MAK2798 55348808D 230 * VII6610/2 11/05/2012

MAK2798 55348809D 230 * I6556/4 11/05/2012

MAK2798 55348810D 230 * XXII6769/1 11/05/2012

MAK2798 55348811D 230 * XXII6769/2 11/05/2012

MDT9073 55035462D 2336920/0 09/05/2012

MDV9942 55035467D 2336920/0 10/05/2012

MGZ5262 55035461D 2336920/0 08/05/2012

MII9340 55035464D 2336920/0 09/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE JULHO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 123

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1203/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADO6676 55348785D 230 * XVIII6726/1 18/05/2012

ADO6676 55348786D 230 * XI6653/2 18/05/2012

LYN6720 55348341D 164 c/c 162 * I5118/0 02/05/2012

LYN6720 55348600D 162 * I5010/0 02/05/2012

LZF7722 55348658D 164 c/c 162 * I5118/0 17/05/2012

LZF7722 55348901D 162 * I5010/0 17/05/2012

LZF7722 55348903D 230 * V6599/2 17/05/2012

LZX2672 55035470D 2336920/0 15/05/2012

MCP9078 54604892C 230 * XXII6769/3 19/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE JULHO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 324  1206/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AGQ7232 55035452D 2336920/0 03/05/2012

AGY8411 55349054D 230 * VI6602/0 25/05/2012

AGY8411 55349055D 1655169/1 25/05/2012

AGY8411 55349056D 1665177/0 25/05/2012

BDS4444 55348797D 230 * XI6653/1 03/06/2012

DIH8084 55348975D 162 * V5045/0 26/05/2012

DIH8084 55348976D 164 c/c 162 * V5142/0 26/05/2012

DIH8084 55348977D 2326912/0 26/05/2012

ELZ6666 55035481D 2336920/0 28/05/2012

LXF1216 55348628D 164 c/c 162 * I5118/0 26/05/2012

LXF1216 55349154D 162 * I5010/0 26/05/2012

MGQ6449 55035451D 2336920/0 03/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

FRAIBURGO/SC,  2 DE JULHO DE 2012

BEATRIZ RIBAS DIAS DOS REIS

DELEGADA DE POLICIA

1 / 1
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Garuva

Prefeitura

Decreto Nº 68/2012
DECRETO Nº. 068 de 14 de junho de 2012
“Dispõe sobre a designação da servidora Simone Neves, para res-
ponder pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Ha-
bitação.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI ORGÂNICA MUNICIPAL,

DECRETA:
ART. 1o. - Fica designada a servidora SIMONE NEVES, para res-
ponder pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Ha-
bitação, subordinada ao Gabinete do Prefeito.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 70/2012
DECRETO Nº. 070 de 15 de junho de 2012
“Dispõe sobre a nomeação da Servidora Dejanira da Conceição 
Ferreira, para a função de Assistente de Escola.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeada a servidora DEJANIRA DA CONCEIÇÃO 
FERREIRA, para a função de Assistente de Escola, na Escola Mu-
nicipal Vicente Vieira, subordinada a Secretaria Municipal de Edu-
cação.

Parágrafo Único - Conceda-se a servidora gratificação de 20% 
(vinte por cento) sobre o vencimento base, na forma do art. 43, 
§ 7º da LC 045/09.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 72/2012
DECRETO Nº. 72 de 18 de junho de 2012
“Dispõe sobre a nomeação do senhor José Eladio Hübner, para o 
cargo comissionado de Controlador Geral.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES MUNICIPAIS 001/98 DE 02 DE MARÇO 
DE 1998, 045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009 E 044/09 DE 09 
DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeado o senhor JOSÉ ELADIO HÜBNER, por-
tador do RG nº 9/R 317.001 e CPF nº 218.385.189-91, para o 

Garopaba

Prefeitura

Aviso de Licitação Pr61/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 061/2012

O Município de Garopaba torna público, para conhecimento dos 
interessados, que realizará licitação, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, objetivando a 
Aquisição de gêneros alimentícios para uso da Secretaria de De-
senvolvimento Social, no serviço de Convivência e Fortalecimento 
de vínculos, e para atendimento a famílias em situação de vulnera-
bilidade social que são atendidas através de beneficio eventual de 
auxilio de alimentos. Os documentos referentes ao CREDENCIA-
MENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 - “DOCUMEN-
TAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral da Prefeitura 
Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo Silveira, nº. 
296, Centro, Garopaba/SC, até as 13h55min do dia 16/07/2012.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 16/07/2012, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados, no site www.
garopaba.sc.gov.br

Garopaba, 02 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal

Aviso de Licitação Pr62/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE GAROPABA
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 62/2012

O Município de Garopaba torna público que realizará licitação, na 
modalidade PREGÃO PRESENCIAL, para REGISTRO DE PREÇO 
do tipo MENOR PREÇO POR LOTE, em conformidade com a Lei 
nº. 10.520, de 17/07/2002, objetivando o registro de preço para 
aquisição de gêneros alimentícios para uso em eventos realizados 
pelas Secretarias deste município. Os documentos referentes ao 
CREDENCIAMENTO, e os envelopes nº. 1 - “PROPOSTA” e nº. 2 
- “DOCUMENTAÇÃO” deverão ser protocolados no protocolo geral 
da Prefeitura Municipal de Garopaba, sito a Praça Governador Ivo 
Silveira, nº. 296, Centro, Garopaba/SC, até às 13h55min do dia 
17/07/2012.
A sessão se dará a partir das 14h00min do dia 17/07/2012, no 
endereço acima especificado.

O Edital encontra-se a disposição dos interessados no site www.
garopaba.sc.gov.br.

Garopaba , 02 de julho de 2012.
LUIZ CARLOS LUIZ
Prefeito Municipal
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determinado para atender a necessidade temporária de excepcio-
nal interesse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário SIRLEI LIMA BORGES DE 
LIMA, inscrita no CI-RG 4.504.274-8 e CPF 044.144.519-57, na 
função de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coor-
denação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18/06/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 305/2012
PORTARIA Nº 305, de 15 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARLI JANING POHL, ins-
crita no CI-RG 3.004.040-0 e CPF 659.646.169-68, na função de 
Professora Nível II, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 18/06/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 306/2012
PORTARIA Nº 306 de 15 de junho de 2012.
“REMANEJAR SERVIDOR”

cargo comissionado de Controlador Geral - CC2, subordinado ao 
Gabinete do Prefeito.

ART. 2o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Decreto Nº 73/2012
DECRETO Nº. 73 de 20 de junho de 2012
“Dispõe sobre a nomeação da empregada pública Marta Regina da 
Silva Perrut da Rosa, para a função de Chefe da Unidade de Pronto 
Atendimento.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NAS 
LEIS COMPLEMENTARES 044/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 2009 E 
046/09 DE 09 DE OUTUBRO DE 2009.

DECRETA:
ART. 1o. - Fica nomeada a empregada pública MARTA REGINA DA 
SILVA PERRUT DA ROSA, portadora do RG n° 5.856.752 e CPF n° 
074.111.877-71, para a função de confiança de Chefe da Unidade 
de Pronto Atendimento - FC, subordinada à Secretaria Municipal 
de Saúde.

ART. 2o - Este Decreto entrará em vigor na data de 02/07/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

TÂNIA NARA VAGELESKI ALVES
Secretária Municipal de Saúde

Decreto Nº 74/2012
DECRETO N°. 74, DE 29 DE JUNHO DE 2012
“Dispõe sobre a Homologação do Resultado Final do Concurso Pú-
blico para provimento de vagas em cargos e empregos públicos, 
regido pelo Edital 001/2012, de 10 de abril de 2012”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, no uso de suas atribuições legais, à vista do Parecer favorável 
da Comissão Organizadora do Concurso Público, instituída pelos 
Decretos 17/2011 e 22/2012, decide:

I - HOMOLOGAR o resultado final do Concurso Público regido pelo 
Edital 1/2012, conforme Lista de Classificação em anexo;

II - Este Concurso Público terá validade de 2 (dois) anos, a contar 
da data de sua homologação, podendo ser prorrogado por igual 
período, nos termos do item 9.7 do Edital de abertura;

III - Publique-se.

Garuva, 29 de junho de 2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 304/2012
PORTARIA Nº 304, de 15 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 
de 29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo 
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SANTOS MARQUES.

ART. 2o. Conceder o prazo de 30 (trinta) dias para a comissão 
apresentar relatório com parecer, indicando as medidas cabíveis à 
luz do Estatuto do Servidor.

ART. 3o. Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 311/2012
PORTARIA Nº 311, de 25 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ALINE STREY DE AMORIM, 
inscrita no CI-RG 4.713.233-7 e CPF 042.169.199-95, na função 
de Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 312/2012
PORTARIA Nº 312, de 25 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA LEI 
MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 044/2009 DE 09 DE OUTUBRO 
DE 2009, 045/2009 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

CONSIDERANDO, Comunicação Interna da Secretaria Municipal de 
Educação.

RESOLVE:
ART. 1O. - Remanejar a servidora SIONETE JEANE KRUTZSCH SA-
LES, ocupante do cargo de Monitora de Creche, mantida a carga 
horária de 40 horas semanais, da Creche Municipal João de Deus 
para a Escola Municipal Vicente Vieira - Sala de Atendimento Edu-
cacional Especializado, até o dia 31/12/2012.

ART. 2O. - Esta portaria entrará em vigor da data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORRÊA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 307/2012
PORTARIA Nº. 307 de 15 de junho de 2012
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORA LUCIANA MÜLLER 
PARA A FUNÇÃO DE CONSELHEIRA TUTELAR, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 1322/2007 DE 26 DE ABRIL DE 
2007.

CONSIDERANDO, a realização do processo Eleitoral, triênio 2010-
2013 do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adoles-
cente - CMDCA;
CONSIDERANDO, Ata do dia 07/05/2010, do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA, que homologa 
a eleição do Conselheiro Tutelar;

RESOLVE:
ART. 1o. - Nomear, a senhora LUCIANA MÜLLER, brasileira, sol-
teira, portadora do RG nº 4.172.974-9 e CPF nº 045.632.459-33, 
para a função de CONSELHEIRA TUTELAR, percebendo vencimen-
to conforme Lei Municipal 1322/2007, de 26/04/2007.

ART. 2o - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos a 13/06/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 309/2012
PORTARIA Nº 309, de 22 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A INSTAURAÇÃO DE INQUÉRITO ADMINISTRA-
TIVO DISCIPLINAR PARA APURAÇÃO DE FATOS, DA SERVIDORA 
MIRZA CONCEIÇÃO SANTOS MARQUES.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA LEI 
COMPLEMENTAR 001/98;

RESOLVE:
ART. 1º. Determinar á Comissão Permanente de Processo Adminis-
trativo a abertura de INQUÉRITO ADMINISTRATIVO, para apurar 
fatos envolvendo a servidora pública municipal MIRZA CONCEIÇÃO 
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COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário RICARDO CAMPOS DA 
COSTA, inscrito no CI-RG 5.171.670-4 e CPF 070.919.819-10, na 
função de Professor Nível I, por 20 horas semanais, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/ 2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 315/2012
PORTARIA Nº 315, de 25 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário VANUSA NAGEL, inscrita 
no CI-RG 1.770.600 e CPF 749.100.519-53, na função de Profes-
sora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação da Secre-
taria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 316/2012
PORTARIA Nº 316, de 25 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE EMPREGADO PÚBLICO EM CA-
RÁTER TEMPORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 046/2009 de 
16/10/2009;
CONSIDERANDO o Art.443 da CLT;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo da Se-
cretaria Municipal de Saúde, a qual se encontra devidamente jus-
tificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário LEVY MULLER JUNIOR, 
inscrito no CI-RG 3.412.939-1 e CPF 028.988.039-44, na função 
de Professor Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 313/2012
PORTARIA Nº 313, de 25 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário OLGA DA SILVA FRANCO, 
inscrita no CI-RG 2.055.131 e CPF 005.713.789-78, na função de 
Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 314/2012
PORTARIA Nº 314, de 25 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
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ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 10 
horas do servidor HELOY TOMAZ SANTOS PEREIRA, sob a coorde-
nação da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 14/07/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 323/2012
PORTARIA Nº. 323, de 28 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A DEMISSÃO DE SERVIDOR E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, COM BASE NA 
LEI MUN. COMPLEMENTAR 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 1998 E 
045/09 DE 15 DE OUTUBRO DE 2009,

RESOLVE:
Art. 1o. - Demitir a pedido, a servidora LUCILEIDE DE FATIMA BUE-
NO FELDHAUS, portadora do RG 6.091.547 e CPF 028.059.689-80, 
do cargo de Professora Nível II, admitida através da Portaria nº. 
088/2012, de 13 de fevereiro de 2012.

Art. 2o. - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

SIMONE NEVES
Responsável - Secretaria M. Desenv. Social e Habitação

Portaria Nº 325/2012
PORTARIA Nº. 325, de 29 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A POSSE DE SERVIDOR NOMEADO PELA POR-
TARIA 308/2012, EM CARGO DE PROVIMENTO EFETIVO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CA-
TARINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE 
NO ART. 79, II, a, DA LEI ORGANICA MUNICIPAL E PORTARIA 
431/2010 DE 02/07/2010;

RESOLVE:
Art. 1o. Dar posse, no cargo de Agente Administrativo, o Senhor 
Everton Daniel Mafra, CPF nº 059.000.789-06, RG nº 4.295.755-9 
- SSP/SC, com lotação destinada à Secretaria Municipal de Saúde, 
por 220 (duzentos e vinte) horas mensais.

Parágrafo Único - O servidor acima empossado terá como base sa-
larial o início da carreira Administrativo I, Classe I, Referencia “A”.

Art. 2o. O servidor ora empossado, passa a ser regido em sua 
carreira funcional pelos preceitos da LC 001/98 e LC 45/09, bem 
como demais regulamentos vigentes, que tratem dos servidores 
públicos municipais.

Art. 3o. Esta Portaria entrará na data de 02/07/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E A LEI MUNICIPAL 
COMPLEMENTAR 046/2009, DE 16/10/2009;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário RENATA APARECIDA TRE-
VISAN, inscrita no CI-RG 2/R 2.515.416 e CPF 733.211.259-00, na 
função de Enfermeira, por 220 horas semanais, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 02/07/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

TANIA NARA VAGELESKI ALVES
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 320/2012
PORTARIA Nº 320, de 26 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO as solicitações de preenchimento de cargo, da 
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e Habitação, a 
qual se encontra devidamente justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário VANUSA MARQUES WIEL-
GOSZ, inscrita no CI-RG 2.224.208-2 e CPF 763.332.219-53, na 
função de Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a co-
ordenação da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social e 
Habitação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 02 de julho de 
2012.
JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

SIMONE NEVES
Secretaria M. Desenv. Social e Habitação

Portaria Nº 322/2012
PORTARIA Nº. 322, de 26 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, o memorando nº 288/2012 de 25/06/2012, da 
Secretaria de Educação;

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usan-
do de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 
01/98 de 02/03/98 e 45/09 de 15/10/2009;

RESOLVE:
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CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário REGINA SARAMENTO, ins-
crita no CI-RG 2.600.682-0 e CPF 021.089.199-88, na função de 
Professora Nível I, por 40 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 329/2012
PORTARIA Nº 329, de 29 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário NEUSA ALVES VIEIRA, ins-
crita no CI-RG 682.412-9 e CPF 890.249.319-91, na função de 
Professora Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 326/2012
PORTARIA Nº. 326, de 29 de junho de 2012
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DA SENHORITA JAQUELINE BRAS-
SANINI, PARA O CARGO DE AGENTE COMUNITÁRIA DE SAÚDE, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL 046/09 DE 16 DE OUTUBRO DE 
2009.

RESOLVE:
ART. 1o. - Nomear a senhorita JAQUELINE BRASSANINI, brasileira, 
solteira, portadora do RG nº 4.900.036-5 e CPF nº 079.721.399-
62, para o cargo de Agente Comunitária de Saúde, com provimen-
to de caráter efetivo, para atuar na Microárea 02, localidade do 
Urubuquara, cujas atribuições e responsabilidades constam dos 
anexos III e IV da Lei Complementar 046/2009.

ART. 2o - O padrão de vencimentos, de acordo com a referida Lei 
Complementar, é o da referência A, de classe I, da Carreira de 
Suporte, no valor de R$ 726,05 (setecentos e vinte e seis reais e 
cinco centavos) mensais, para a carga horária de 220 horas/mês.

ART. 3o - A presente nomeação se dá em razão da classifica-
ção obtida pela referida nomeanda no Teste Seletivo Simplifica-
do nº 001/2012, autorizado pela Portaria Municipal nº 003 de 
18/01/2012, homologado em 12/03/2012.

ART. 4o - Esta Portaria entra em vigor na data de 02/07/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

TANIA NARA VAGELESKI ALVES
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 327/2012
PORTARIA Nº. 327, de 29 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, o memorando nº 305/2012 de 26/06/2012, da 
Secretaria de Educação;

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usan-
do de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 
01/98 de 02/03/98 e 45/09 de 15/10/2009;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 10 ho-
ras da servidora DÁTILA CRISTINA MONDINI, sob a coordenação 
da Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 14/07/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 328/2012
PORTARIA Nº 328, de 29 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
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Portaria Nº 332/2012
PORTARIA Nº 332, de 29 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário THIAGO SILVA PAESE, 
inscrito no CI-RG 3.984.953 e CPF 041.842.739-98, na função de 
Professor Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 333/2012
PORTARIA Nº 333, de 29 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário THIAGO SILVA PAESE, 
inscrito no CI-RG 3.984.953 e CPF 041.842.739-98, na função de 
Professor Nível I, por 10 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 330/2012
PORTARIA Nº 330, de 29 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário THAIS MIRELE SOARES, 
inscrita no CI-RG 4.350.019 e CPF 049.746.509-47, na função de 
Professora Nível I, por 20 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Portaria Nº 331/2012
PORTARIA Nº 331, de 29 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo, da Se-
cretaria Municipal de Educação, a qual se encontra devidamente 
justificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário MARIA REGINA DA SILVA, 
inscrita no CI-RG 3.671.882 e CPF 018.657.039-23, na função de 
Professora Nível I, por 40 horas semanais, sob a coordenação da 
Secretaria Municipal de Educação.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MARCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação
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TANIA NARA VAGELESKI ALVES
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 339/2012
PORTARIA Nº 339, de 02 de julho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo da Se-
cretaria Municipal de Saúde, a qual se encontra devidamente jus-
tificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário JANICE SIMÕES DE OLIVEI-
RA FELDHAUS, inscrita no CI-RG 5.293.615-5 e CPF 021.550.949-
81, na função de Técnica em Enfermagem, por 220 horas sema-
nais, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

TANIA NARA VAGELESKI ALVES
Secretária Municipal de Saúde

Portaria Nº 340/2012
PORTARIA Nº 340, de 02 de julho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A REMOÇÃO DO SERVIDOR ALCEU ALLENBRAN-
DT JACOBSEN E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NA 
LEI MUNICIPAL COMPLEMENTAR Nº 001/98 DE 02 DE MARÇO DE 
1998.

CONSIDERANDO, Ofício Nº 014/2012, de 29 de junho 2012, da 
Secretaria de Estratégias Rurais e aprovação do Responsável pela 
Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental.

RESOLVE:
ART. 1O. - Remover o servidor ALCEU ALLENBRANDT JACOBSEN 
da Secretaria Municipal de Saneamento Ambiental para a Secre-
taria Municipal de Estratégias Rurais, mantida a carga horária de 
220 horas mensais.

ART. 2O. - Esta portaria entrará em vigor da data de sua publica-
ção.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 334/2012
PORTARIA Nº 334, de 29 de junho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A NOMEAÇÃO DE CARGO DE PROVIMENTO EFE-
TIVO, APROVADO EM CONCURSO PÚBLICO, E DÁ OUTRAS PRO-
VIDÊNCIAS”

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATA-
RINA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E COM BASE NO 
ART. 79, II, a DA LEI ORGÂNCIA.

CONSIDERANDO, o Concurso Público realizado pelo Município de 
Garuva, com resultado homologado pelo Decreto 31/2010 de 20 
de abril de 2010;

CONSIDERANDO, a necessidade de preenchimento de vagas de 
provimento efetivo, nos quadros funcionais do Município de Garu-
va, conforme preceitua a Lei Orgânica Municipal e a Carta Magna 
da República;

RESOLVE:
ART. 1º Nomear a aprovada no Concurso Público, Ariane Leandro, 
inscrita sob o nº. 516, classificado em 15º lugar, para o cargo de 
provimento efetivo de Agente Administrativo, do regime estatu-
tário.
Parágrafo Único - As regras para a posse são as estabelecidas na 
Portaria 308/2012 de 19 de Junho de 2012.
Art. 2o. Caso a nomeada não tome posse no respectivo cargo em 
até 30 dias a contar da publicação desta portaria, estará renun-
ciando tacitamente a vaga a que foi nomeada, sendo considerada 
nula a nomeação, ficando a cargo do Chefe do Executivo Munici-
pal, convocar novo candidato conforme a Lista de Classificação, 
para suprir a vaga não preenchida.
Art. 3o. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

Portaria Nº 338/2012
PORTARIA Nº 338, de 02 de julho de 2012.
“DISPÕE SOBRE A ADMISSÃO DE SERVIDOR EM CARÁTER TEM-
PORÁRIO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO os termos da Lei Complementar n. 18/2002 de 
29/05/2002, que dispõe sobre a contratação por tempo determi-
nado para atender a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público;
CONSIDERANDO o disposto no inciso IX do artigo 37 da Constitui-
ção da República de 1988;
CONSIDERANDO a solicitação de preenchimento de cargo da Se-
cretaria Municipal de Saúde, a qual se encontra devidamente jus-
tificada;
CONSIDERANDO a conveniência e oportunidade da contratação;

O PREFEITO MUNICIPAL DE GARUVA, ESTADO DE SANTA CATARI-
NA, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, E LEIS MUNICIPAIS 
COMPLEMENTARES, 01/98 DE 02/03/98, 018/02 DE 29/05/02 E 
ALTERAÇÕES;

RESOLVE:
ART. 1º. Admitir em caráter temporário ARIANA JEGUER DA SILVA 
MARTINS, inscrita no CI-RG 5.319.027-0 e CPF 065.211.089-48, 
na função de Técnica em Enfermagem, por 220 horas semanais, 
sob a coordenação da Secretaria Municipal de Saúde.

ART. 2o. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal
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MERENDEIRA 17100079
JOSILENE PEREI-
RA AQUINO DO 
NASCIMENTO

87,92 1

MERENDEIRA 17100198
JOANETE CAMILO 
WALTER MAR-
CANTE

83,92 2

MERENDEIRA 17100206 CLAIR LUNELLI 83,92 3

MERENDEIRA 17100175
ANA MARIA DA 
SILVA

79,92 4

MERENDEIRA 17100195 FERNANDA ALVES 78,60 5

MERENDEIRA 17100089
ODETE TEREZI-
NHA ZIMERMAN

75,92 6

MERENDEIRA 17100062 ROSEMERI NEBEL 74,60 7

MERENDEIRA 17100081
CARLA SIBELE 
MACEDO

73,26 8

MERENDEIRA 17100069
TATIANE BARBA-
RA MONTEIRO

71,94 9

MERENDEIRA 17100213
IVETE HENZ 
DAMBROS

71,92 10

MERENDEIRA 17100144
SANDRA APARE-
CIDA BUDAL

70,60 11

MERENDEIRA 17100063
MADALENA VA-
NEIDE DE CARVA-
LHO GONCALVES

70,60 12

MERENDEIRA 17100074
ROSIANE DE OLI-
VEIRA MIRANDA

69,26 13

MERENDEIRA 17100143
CAMILINA DE 
ARAUJO RODRI-
GUES

67,94 14

MERENDEIRA 17100151
ELENIR FRANCI-
SONI ARCENO 
ROCHADEL

67,94 15

MERENDEIRA 17100174
ALAYDE BACKES 
DA SILVA

66,60 16

MERENDEIRA 17100066
DIRCIA KRUEGER 
DA ROCHA

65,28 17

MERENDEIRA 17100025
ROZILDA DO 
ROCIO PADILHA

62,60 18

MERENDEIRA 17100094
MIRIAN ADRIANO 
PRESTES

59,94 19

MERENDEIRA 17100207
FERNANDA OLI-
VEIRA SALES

59,92 20

MERENDEIRA 17100138
SANDRA REGINA 
FLOR POSSAMAI

58,62 21

MERENDEIRA 17100058
ELIS REGINA CIO-
LA DOS SANTOS

57,28 22

MERENDEIRA 17100120 MARISTELA LUIZ 53,28 23

MERENDEIRA 17100075
IVANIR DE FATI-
MA DE OLIVEIRA 
MARTINS

53,26 24

MERENDEIRA 17100021
MARILEIA ALVES 
DOS SANTOS 
FERRETTI

51,96 25

MERENDEIRA 17100182
IRACEMA DE 
SOUZA

46,62 26

MERENDEIRA 17100078
LUCIA DE FATIMA 
PADILHA

45,30 27

MERENDEIRA 17100105
LUZIA APARECIA 
DA SILVA ROSA

45,30 28

MERENDEIRA 17100045
DARCI SCHULTZ 
PAKUSZEWSKI

45,28 29

MERENDEIRA 17100016 SUELI GREIN 42,64 30

MERENDEIRA 17100147
OLIVIA SCHNEI-
DER KRUGER

42,64 31

MERENDEIRA 17100145
JOSCIANE PIETR-
ZAKA

41,28 32

Portaria Nº 341/2012
PORTARIA Nº. 341, de 02 de julho de 2012
“DISPÕE SOBRE ALTERAÇÃO DA CARGA HORÁRIA DE SERVIDOR, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

CONSIDERANDO, o memorando nº. 314 de 29/06./2012;

O Prefeito Municipal de Garuva, Estado de Santa Catarina, usan-
do de suas atribuições legais, e Leis Municipais Complementares, 
01/98 de 02/03/98 e 45/09 de 15/10/2009;

RESOLVE:
ART. 1o. - Alterar a carga horária semanal de 20 horas para 40 
horas da servidora LUCINEA APARECIDA TABORDA DE LIMA, sen-
do 20 horas na Escola Municipal Içá Mirim e 20 horas na Escola 
Municipal Maria Martins Budal, sob a coordenação da Secretaria 
Municipal de Educação.

ART. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 01/08/2012.

JOÃO ROMÃO
Prefeito Municipal

MÁRCIA APARECIDA AMARAL CORREA
Secretária Municipal de Educação

Lista Final de Classificação - Edital Nº 001/2012
Cargos de Nível Fundamental 

Cargo Inscrição Candidato
Pontua-
ção Final

Classifi-
cação

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100158
OSVALDO DAMA-
ZIO

87,90 1

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100181
JOAO DE OLI-
VEIRA

83,90 2

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100014
WILLIAN KU-
CHLIK

77,24 3

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100168
VALDECIR GON-
CALVES

75,94 4

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100178
CICERO PIERRE 
DE SOUZA

74,58 5

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100100 GILSON GARCIA 69,26 6

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100022 JUAREZ PINTO 58,60 7

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100104
RAMON BOTELHO 
FELIZARDO

53,28 8

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100191
NIVALDO PINTO 
FELIPE

51,96 9

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100093
VALDOMIRO MA-
RKIV DA COSTA

43,96 10

AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS (MASCULINO)

17100186
GRAZIANO RI-
BEIRO

41,30 11

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

17100082
OSMAR RIBEIRO 
LEAL

62,58 1

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

17100107
JOSE ROBERTO 
PAKUSZEWSKI

57,26 2

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

17100015
GILMAR 
PAKUSZEWSKI

53,26 3

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

17100132
MARCOS ROBER-
TO HERNASKI

53,26 4

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

17100172
CLEONI TERESI-
NHA MATOSO

50,58 5

FISCAL DO MEIO AM-
BIENTE

17100092
ANA PAULA 
KRUGER

45,26 6
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VIGILANTE 17100070
VALDEMIR NO-
GUEIRA

77,28 10

VIGILANTE 17100133
ALDIRE APARECI-
DO DE OLIVEIRA

58,62 11

VIGILANTE 17100033
ODAIR JOSE 
CLAUDINO DA 
SILVA

41,30 12

Cargos de Nível Médio 

Cargo Inscrição Candidato
Pontuação 
Final

Classi-
ficação

CUIDADOR 17200112 ZELAINE KUCHLIK 77,28 1
CUIDADOR 17200058 LEVY MULLER JUNIOR 66,62 2
CUIDADOR 17200033 ROSELI SOBZACK 63,96 3
CUIDADOR 17200063 LUIZ PAULO ALMEIDA 59,96 4

CUIDADOR 17200159
FERNANDA DA VEIGA 
MAIA

59,96 5

CUIDADOR 17200124
GESIANE SANTOS SILVEI-
RA BUDAL

57,30 6

CUIDADOR 17200144
TELMA MARIA GONCAL-
VES

51,94 7

CUIDADOR 17200050
ANDRESSA DA SILVA 
SCHNEIDER

49,28 8

CUIDADOR 17200078
ARLETE TEREZINHA 
PEREIRA

45,30 9

CUIDADOR 17200133 KARIN ORROSLAN 45,30 10

CUIDADOR 17200102
TAIS OLIVEIRA DE 
SOUZA

43,96 11

ELETRICISTA 17200092
ALAN FABIANO CLEMEN-
TINO

41,30 1

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200013
NATHALIA GOMES 
PEREIRA

69,28 1

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200008
KATIA DA SILVA GUI-
LHERME FIUZA

65,28 2

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200131 FERNANDA CHAVES 61,30 3

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200105
PRISCILA DE SOUZA 
SILVA

59,96 4

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200007
ROSANE RODRIGUES 
RIBEIRO PACHECO

58,62 5

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200145 VANDERLEI STEDILE 58,62 6

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200108
JENECI APARECIDA LUIZ 
DA SILVA

55,96 7

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200041 JUAREZ SLOBODZIAN 55,94 8

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200021
ELIANI APARECIDA 
LAUMANN

54,64 9

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200114 ELIANE CRISTINA GOMES54,62 10

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200091 ROSICLEIA LEMOS 54,62 11

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200005 ARIANA J.S. MARTINS 54,62 12

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200137
JOANA DARC APARECIDA 
PEREIRA

53,30 13

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200101
SIRLEI SOARES DE DEUS 
GALANDO

53,30 14

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200089
CLEIDE FERREIRA DO 
VALE FALCAO

53,30 15

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200084
PLINIO VINICIUS CUNHA 
LEITEMBERG

51,94 16

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200153
LIRIA DE OLIVEIRA 
BASTOS

50,62 17

MOTORISTA AMBULÂN-
CIA

17100212 PIERRE BEIER 73,24 1

MOTORISTA AMBULÂN-
CIA

17100194
GARGARIN PO-
ZZONOFE

71,92 2

MOTORISTA AMBULÂN-
CIA

17100011
EDVALDO ALVES 
DE FREITAS

70,58 3

MOTORISTA AMBULÂN-
CIA

17100064
SOLANGE DIONE 
DA SILVA

67,92 4

MOTORISTA AMBULÂN-
CIA

17100142
ALEXANDRE VIEI-
RA DE SOUZA

67,92 5

MOTORISTA AMBULÂN-
CIA

17100010
ALTAIR SANTOS 
SILVEIRA

66,58 6

MOTORISTA AMBULÂN-
CIA

17100184
AZENILDO SCH-
NEIDER

63,94 7

MOTORISTA AMBULÂN-
CIA

17100035
LEONILDOVEIGA 
AMARAL

62,58 8

MOTORISTA AMBULÂN-
CIA

17100041
JOSE CARLOS 
DOS SANTOS

61,26 9

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100037
CRISTIANO PE-
REIRA LEITE

69,26 1

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100013
AELTON OTAVIO 
DA SILVA

66,58 2

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100205
VONEI GRABO-
WSKI

55,94 3

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100110
SERGIO CECCAT-
TO

54,60 4

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100090
AUREO JOSE 
BACK

54,60 5

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100086 MARIO WEISS 54,58 6

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100026 VANILDO BAYER 53,26 7

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100053
ELCIO BRASSANI-
NI SAVULSKI

51,92 8

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100034
ALEXANDRE 
DIERSCHNABEL

45,28 9

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100065 VALDIR ALVES 43,96 10

MOTORISTA DE VEÍCU-
LOS PESADOS

17100197
TIMOTEO DE 
SOUZA

43,94 11

OPERADOR DE MÁ-
QUINA

17100019
REGINALDO AN-
TONIO CIZS

66,58 1

OPERADOR DE MÁ-
QUINA

17100043
GERSON EICHIN-
GER

62,58 2

OPERADOR DE MÁ-
QUINA

17100042
GUSTAVO STREY 
DE AMORIM

54,60 3

VIGILANTE 17100005
DILCEU CAMPOS 
DA ROSA

97,24 1

VIGILANTE 17100031
DEISY FARIAS DE 
OLIVEIRA

94,58 2

VIGILANTE 17100176
FRANCISCO LAN-
ZZARIN

93,24 3

VIGILANTE 17100117
CARLA CARINA 
SUE KEMPER 
HUBNER

93,24 4

VIGILANTE 17100047
SUELEN CAR-
VALHEIRO DOS 
SANTOS

93,24 5

VIGILANTE 17100017
ADILSON BALTA-
ZAR DA LUZ

90,58 6

VIGILANTE 17100163
ADRIANO BUR-
NIER

89,26 7

VIGILANTE 17100012
JAIME LINO KO-
MINKIEWICZ

86,58 8

VIGILANTE 17100166
MARIA AUGUSTA 
WOITECHEN

85,26 9



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 135

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300120
ROSELI DA CONCEICAO 
PEREIRA

81,96 2

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300070
IVANICE REGINA DA 
SILVA

79,30 3

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300072
ANELISE DAMORE CAR-
DOSO

75,94 4

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300106 ROSIANE HASSELMANN 75,94 5

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300062
DORVALINA EDNA DE 
SOUZA NATALLI

74,62 6

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300119 LUCIANA ROMANZINI 71,96 7

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300052
ELIZETE MOTA DOS 
SANTOS

70,62 8

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300068 MARLI JANING POHL 67,96 9

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300067
MARCIA ZIMERMAN DA 
VEIGA VAGELESKI

67,96 10

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300137 RAFAELE MARIN GOMES 67,96 11

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300176
CASSIA REGINA DE CAS-
TRO TERLESKI

67,94 12

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300150 VANESSA PEIXE 67,30 13

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300134
SIRLEI LIMA BORGES DE 
LIMA

66,62 14

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300151
CLAUDETE SOARES 
SPECK

65,30 15

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300098 SILVIANE SAMPAIO 65,30 16

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300076
GENIELE CINTIA DA 
SILVA

65,30 17

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200161
DISA TAVARES SARDI-
NHA FRANTZ

50,62 18

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200162
MARIANA ANTONIA DE 
OLIVEIRA SALES

49,32 19

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200094
MARILUCE DO NASCI-
MENTO DO ROSARIO

49,30 20

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200066
SANDRA APARECIDA 
PITZ

47,98 21

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200128 FLAVIA CAROLINE BENTO47,98 22

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200121
DEJANIRA SOARES DE 
FARIAS

47,96 23

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200036 MARA LUCIA DE FREITAS 47,94 24

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200117
ELIZANGELA VEDOLIM 
DA SILVA SOARES

46,62 25

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200148
ROSIMERI DO NASCI-
MENTO

43,98 26

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200067 MARISA SARAIVA PINTO 42,64 27

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200018
SANDRA LAURINDO 
ALVES REGINATO

41,30 28

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200035
VANESSA DE SOUZA 
CHAVES

41,30 29

TÉCNICO EM 
ENFERMAGEM

17200155 VANDERLEIA PABST 41,30 30

TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA

17200085 TAINO VIEIRA 46,62 1

TÉCNICO EM 
INFORMÁTICA

17200049 JEFERSON LUIZ VENSON 41,30 2

Cargos de Nível Superior 

Cargo Inscrição Candidato
Pontuação 
Final

Classifi-
cação

ARQUITETO 17300080
LETICIA DE FREITAS 
SOUSA

77,26 1

ARQUITETO 17300143 ANSELMO MAOSKI 70,60 2

ARQUITETO 17300087
MATILDE IHVENS GUI-
MARAES SILVA

66,60 3

ARQUITETO 17300191
ANA PAULA TRAMONTI-
NA MACHADO

63,94 4

ARQUITETO 17300144 JOAO PAULO CAMPOS 58,62 5
ARQUITETO 17300051 EDIGARDO BUDAL 54,64 6
BIBLIOTECÁ-
RIO

17300147
CRISTIANE LUIZA SALA-
ZAR GARCIA

62,60 1

ENGENHEIRO 
SANITARISTA

17300174 FERNANDA SOUZA LENZI66,60 1

ENGENHEIRO 
SANITARISTA

17300092 SIMONE MALUTTA 66,60 2

ENGENHEIRO 
SANITARISTA

17300115
AMANDA STIZ DE CAR-
VALHO

57,28 3

ENGENHEIRO 
SANITARISTA

17300110 THOBIAS LEMKE 53,26 4

MEDICO - ESF 17300148
HUGO LUIS GOMES 
CAMPEZATO

62,60 1

MEDICO - ESF 17300173
RODRIGO ADRIANY 
DAVID

61,28 2

MEDICO - ESF 17300059
EDILSON RODRIGUES DA 
SILVA JUNIOR

51,94 3

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300209 ANA PAULA VIEIRA 85,26 1
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PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300184 CRISTIANE VIERIA 57,30 34

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300128 PRISCILA RIEPER 57,30 35

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300207
LILIAN THALITA DIERS-
CHNABEL

57,30 36

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300095
IVANETE DA SILVA LOU-
RENCO COUITNHO

54,64 37

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300088
FABRICIA CRISTINA 
LOPES

54,64 38

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300171
INGLETH DOS ANJOS DA 
SILVA

54,64 39

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300100
SONIA REGINA DE 
OLIVEIRA

54,62 40

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300154
ANA LUCIA NOGUEIRA 
DE ANDRADE

54,62 41

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300130
VALDIVA APARECIDA 
DOS SANTOS

54,62 42

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300107 JOSIANE EDNA PEREIRA 53,30 43

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300071 ELIKA MATHEUS 53,30 44

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300034
ROSANGELA MARIA 
DIABLE JOUHTEN

51,96 45

PROFESSOR 
NIVEL II - 
EDUCAÇÃO 
RELIGIOSA

17300113 JACIRA MARIA OLIVEIRA 62,64 1

PROFES-
SOR NIVEL 
II - LINGUA 
PORTUGUESA

17300212
ILISANE WINHAR PEREI-
RA ZAGO

72,60 1

PROFESSOR 
NIVEL II - SÉ-
RIES INICIAIS

17300180
VIVIANE LANGEBARTELS 
DEBATIM

77,94 1

PROFESSOR 
NIVEL II - SÉ-
RIES INICIAIS

17300189
ROSANA DE FATIMA 
GUIBES DO AMARAL

63,28 2

PROFESSOR 
NIVEL II - SÉ-
RIES INICIAIS

17300121 TANIA LORECI BACK 63,28 3

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300007 SILMARA SOARES 64,62 18

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300093 VANUSA NAGEL 63,98 19

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300131 PATRICIA LEITE 63,96 20

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300012
CLARICE DA SILVA 
OLIVERIO

63,32 21

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300103 ANDREIA DIAS DA SILVA 63,30 22

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300198
SUZANA REGINA TEI-
XEIRA

62,64 23

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300101 CAROLINE HICKMANN 62,62 24

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300032 LUCINEIA LEITHOLD 62,62 25

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300094
ROSANA CRISTINA 
FERREIRA DO VALES 
RIBEIRO

61,30 26

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300099
CRISTINA APARECIDA 
GEVIESKI

61,30 27

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300111 ALINE ESTELA FARIAS 61,28 28

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300033
MARINETTI ESTHER 
VIEIRA

59,96 29

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300083
GEISA EVARISTO MEN-
DES

59,96 30

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300031
SOLANGE DA GRACA 
NOGUEIRA

58,64 31

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300149
IVONIR TEREZINHA 
CARDOSO

58,62 32

PROFESSOR 
NÍVEL II - 
EDUCAÇÃO 
INFANTIL

17300155
VIVIAN LOPES GONCAL-
VES

58,62 33
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Art. 2º À entidade beneficiada com a presente Lei são conferidos 
os benefícios previstos na legislação vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 02 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Lei Nº. 3.444, de 02 de Julho de 2012.
LEI Nº. 3.444, DE 02 DE JULHO DE 2012.
AUTORIZA O MUNICÍPIO DE GASPAR A PADRONIZAR A PINTURA 
DE TODOS OS PRÉDIOS E EQUIPAMENTOS PÚBLICOS MUNICI-
PAIS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º A pintura dos equipamentos e prédios públicos municipais 
deverá obedecer às cores que constam na Bandeira Municipal, 
predominando os tons em branco e amarelo, com detalhes em 
azul, verde e vermelho.

Parágrafo único. Todos os equipamentos e prédios públicos mu-
nicipais que forem construídos ou reformados deverão adotar as 
cores previstas no caput deste artigo.

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revo-
gando-se as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Gaspar - SC, em 02 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 5.059, de 29 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 5.059, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
ALTERA O DECRETO Nº 4.313, DE 28 DE ABRIL DE 2011, QUE 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO OU AQUISIÇÃO, ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE 
BANCO ECONÔMICO S/A.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas na Lei Or-
gânica do Município, no art. 72, inciso XXVIII e em conformidade 
com o art. 5º, alíneas “e” e “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 1º do Decreto nº 4.313, de 
28 de abril de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos das 
alíneas “e” e “i” do art. 5º do Dec.-lei 3.365/41, parte de uma área 
de terras, cujo todo possui 18.068,21m² (dezoito mil, sessenta e 
oito metros e vinte e um decímetros quadrados) e encontra-se 
matriculado no Cartório de Registro de Imóveis de Gaspar sob o 
nº AV-4-7.341, pertencente ao BANCO ECONÔMICO S/A, pessoa 
jurídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ nº 15.124.464/0001-
87, doravante denominada “Area 04”, que possui 2.316.78 m² e 
as seguintes características: Frente ao Leste em 174,65 metros 
confrontando com a Área a ser Desapropriada 08; Fundos ao Oes-
te em 182,72 metros confrontando com terras de Vitório Mayer e 
outros; Lado Direito ao Sul em 19,70 metros confrontando com a 
Área a ser Desapropriada 06; Lado Esquerdo ao Norte em duas 

PROFESSOR 
NIVEL II - SÉ-
RIES INICIAIS

17300182 PALMIRA ROSA PEREIRA 61,94 4

PROFESSOR 
NIVEL II - SÉ-
RIES INICIAIS

17300045
PATRICIA GUAREZI 
CORREA

55,96 5

PROFESSOR 
NIVEL II - SÉ-
RIES INICIAIS

17300027 CHIRLEEN ALTMANN 54,62 6

PROFESSOR 
NIVEL II - SÉ-
RIES INICIAIS

17300175 ALINE BARROS FRANCO 50,62 7

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300122
MARCIA NAGEL CRISTO-
FOLINI

91,26 1

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300003
LUCILEIDE DE FATIMA 
BUENO FELDHAUS

69,94 2

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300023
DEISE CRISTINA DA 
COSTA GONCALVES

68,62 3

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300030
ANDREIA BALTAZAR 
RODRIGUES

64,62 4

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300162
ADILSON RODRIGUES DE 
MARAFIGO

62,62 5

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300024 JUELCIO LUIZ PEREIRA 61,98 6

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300074 MARISTEL SOUZA LOPES 59,92 7

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300153
IZABEL NATALICE RIBEI-
RO KRUTZSCH

58,64 8

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300084
MARCIA ADRIANE JA-
GIELSKI MEURER

58,62 9

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300079
CINTIA CORDEIRO CAR-
NEIRO TEODORO

58,62 10

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300202
PRISCILA CRISTINA 
BRESSANINI WUSTROW

57,28 11

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300021
ARIADNE DE BARROS 
FRANCO PENSKY

50,62 12

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300009
SIONETE JEANE KRUTZS-
CH SALES

50,62 13

SUPERVISOR 
ESCOLAR

17300097 DANIELLE TRAGANTE 50,62 14

Garuva, 27 de junho de 2012. 
Comissão Organizadora 
Concurso Público Prefeitura Municipal de Garuva

Gaspar

Prefeitura

Lei Nº. 3.443, de 02 de Julho de 2012.
LEI Nº. 3.443, DE 02 DE JULHO DE 2012.
DECLARA DE UTILIZADA PÚBLICA A ENTIDADE DENOMINADA 
ASSOCIAÇÃO GASPAR ESPORTE FUTURO - AGAFE.

O Prefeito do Município de Gaspar, nos termos do art. 72, inciso IV, 
da Lei Orgânica Municipal,

Faço saber que a Câmara de Vereadores aprovou o projeto, eu o 
sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica declarada de utilidade pública a entidade denominada 
Associação Gaspar Esporte Futuro - AGAEF, inscrita no Cadastro 
Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) sob o n° 14.658.325/0001-70.
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº 5.065, de 02 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 5.065, DE 02 DE JULHO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, ERBENIA MARIA FERNANDES DO CARGO 
DE COORDENADORA DE TRATAMENTO FORA DOMICÍLIO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Municipal nº 
2.612/2005,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 04 de julho de 
2012, ERBÊNIA MARIA FERNANDES, portadora do CPF nº 
516.550.559/68 e da CI nº 10472444 SSP/SC, do cargo de Coor-
denadora de Tratamento Fora Domicílio - TFD, Nível CC, Ref. 50, 
com 40 horas semanais.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Decreto Nº. 5.063, de 02 de Julho de 2012.
DECRETO Nº. 5.063, DE 02 DE JULHO DE 2012.
ANULA E SUPLEMENTA SALDOS DE DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 
DO ORÇAMENTO VIGENTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AD-
MINISTRAÇÃO E FINANÇAS E NA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, conforme autorizado pelo artigo 
6º, inciso II e VI, da Lei Municipal nº. 3.381, de 02 de dezembro 
de 2011,
DECRETA:
Art. 1º Fica suplementado, por superávit financeiro, nos valores 
indicados, os saldos das seguintes dotações do orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Administração e Finanças:

Órgão: 8 - Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Unidade: 4 Secretaria Municipal de Administração e Finanças
Funcional Programática: 00004.00123.00006 Gestão da Secretaria 
de Administração e Finanças
Atividade: 2.200022 Manutenção da Secretaria de Administração 
e Finanças
Dotação: 401 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 14.000,00

Art. 2º Fica anulado, no valor indicado, o seguinte saldo de dota-
ção do orçamento vigente da Secretaria Municipal de Educação:
Órgão: 4 Secretaria Municipal de Educação
Unidade: 7 Educação Fundamental
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.2000042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 97 - 3.3.1.9.0 Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Art. 3º Por conta da anulação do art. 2º, fica suplementado, no 
valor indicado, o seguinte saldo de dotação do orçamento vigente 
da Secretaria Municipal de Educação:
Órgão: 4 Secretaria Municipal de Educação

linhas, a primeira em 12,50 metros e a segunda linha em curva 
com 11,72 metros, ambas confrontando com a Área a ser Desa-
propriada 08.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 29 de junho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 5.060, de 29 de Junho de 2012.
DECRETO Nº 5.060, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
ALTERA O DECRETO Nº 4.315, DE 28 DE ABRIL DE 2011, QUE 
DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA, PARA FINS DE DESAPROPRIA-
ÇÃO OU AQUISIÇÃO, ÁREA DE TERRAS DE PROPRIEDADE DE 
BANCO ECONÔMICO S/A.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito do Município de Gaspar, no uso de 
suas atribuições legais, especialmente as estabelecidas na Lei Or-
gânica do Município, no art. 72, inciso XXVIII e em conformidade 
com o art. 5º, alíneas “e” e “i” do Decreto-Lei nº. 3.365, de 21 de 
junho de 1941,

DECRETA:
Art. 1º Fica alterado o caput do art. 1º do Decreto nº 4.315, de 
28 de abril de 2011, passando a vigorar com a seguinte redação:

“Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapropriação 
ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos das alíneas 
“e” e “i” do art. 5º do Dec.-lei 3.365/41, parte de uma área de 
terras, cujo todo possui 18.068,21m² (dezoito mil, sessenta e oito 
metros e vinte e um decímetros quadrados) e encontra-se ma-
triculado no Cartório de Registro de Imóveis de Gaspar sob o nº 
AV-4-7.341, pertencente ao BANCO ECONÔMICO S/A, pessoa ju-
rídica de Direito Privado, inscrito no CNPJ nº 15.124.464/0001-87, 
doravante denominada “Área 06”, que possui 368,52 m² e as se-
guintes características: Frente ao Leste em duas linhas, a primeira 
em 17,00 metros e a segunda em 37,85 ambas confrontando com 
a Área a ser desapropriada 08; Fundos ao Oeste em 38,50 metros 
confrontando com terras de Vitório Mayer e outros; Lado Direito 
ao Sul em 9,77 metros confrontando com a Rua Anfilóquio Nu-
nes Pires; Lado Esquerdo ao Norte Em 19,70 metros confrontando 
com a Área a ser Desapropriada 04.”

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 29 de junho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Decreto Nº 5.061, de 02 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 5.061, DE 02 DE JULHO DE 2012.
EXONERA, A PEDIDO, JUÇARA SPENGLER DO CARGO DE COOR-
DENADORA DE PROTEÇÃO A F.C.A. DA SECRETARIA MUNICIPAL 
DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe confere o art. 
72 da Lei Orgânica do Município, e com base na Lei Municipal nº 
2.612/2005,

DECRETA:
Art. 1º Fica exonerada, a pedido, a partir de 06 de julho de 2012, 
JUÇARA SPENGLER, portadora do CPF nº 049.539.609-55, do car-
go de Coordenadora de Proteção a Família, a Criança e ao Ado-
lescente da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, Nível 
CC, Ref. 50, com 40 horas semanais.
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Portaria Nº. 2.825, de 02 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº. 2.825, DE 02 DE JULHO DE 2012.
DETERMINA A ABERTURA DE SINDICÂNCIA PARA APURAR A RES-
PONSABILIDADE POR MULTAS DE TRÂNSITO.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso das atribuições legais que lhe confere o 
artigo 72, XXVI, da Lei Orgânica do Município, de acordo com a 
Lei Municipal nº. 1.305, de 09 de outubro de 1991, considerando 
o Ofício nº. 0130/2012/SMS, da Secretaria Municipal de Saúde,
RESOLVE:
Art. 1º. Fica instaurada sindicância para apurar a responsabilida-
de pelas multas de trânsito ocorridas nas datas de 10/12/2010, 
no município de Joinville/SC, e em 14/04/2012, no município de 
Blumenau/SC.

Art. 2º. A sindicância deve ser conduzida pela Comissão Perma-
nente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, com-
posta pelos servidores Michel Marcelo Longo, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Auxiliar Administrativo, Mariana de Sou-
za da Luz, ocupante do cargo em provimento efetivo de Agente 
Administrativo, e Elke Cristine Schramm Moser, ocupante do cargo 
em provimento efetivo de Professora - IV-8, sob a presidência do 
primeiro.

Art. 3o O prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão será de 
60 (sessenta) dias, a partir da data de publicação desta Portaria, 
podendo ser prorrogado por igual prazo, quando as circunstâncias 
o exigirem.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gaspar, 02 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Portaria Nº. 2.826, de 02 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº. 2.826, DE 02 DE JULHO DE 2012.
COLOCA À DISPOSIÇÃO NA VIGILÂNCIA SANITÁRIA, A SERVIDO-
RA FRANCIELLE WERNKE.

PEDRO CELSO ZUCHI, Prefeito Municipal de Gaspar, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, que lhe são 
conferidas no art. 72, da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º Colocar a servidora FRANCIELLE WERNKE, ocupante do 
cargo efetivo de Enfermeira, lotada com 30 horas semanais na Se-
cretaria Municipal de Saúde, à disposição, com 30 horas semanais, 
para atuar na Vigilância Sanitária.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando as demais disposições em contrário.

Gaspar, 02 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito do Município de Gaspar

Aviso do Pregão Presencial Nº 96/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 96/2012

OBJETO: Registro de Preços de serviços técnicos de manutenção 
especializada em equipamentos odontológicos dos Postos de Saú-
de. A ENTREGA dos envelopes contendo os documentos de Ha-
bilitação e a Proposta Comercial deverá ocorrer até às 9h do dia 

Unidade: 7 Educação Fundamental
Funcional Programática: 00012.00361.00010 Gestão de Educação 
de Ensino Fundamental
Atividade: 2.200042 Manutenção da Educação Fundamental
Dotação: 99 - 3.3.3.9.0 Aplicações Diretas R$ 25.000,00

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Gaspar, 02 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal

Errata ao Decreto Nº 4.988/2012.
ERRATA AO DECRETO Nº 4.988/2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE GASPAR, Estado de Santa Catari-
na, no uso das atribuições, RETIFICA a publicação do Decreto 
n° 4.988, de 11 de maio de 2012, veiculada no Diário Oficial dos 
Municípios - DOM/SC, Edição nº 992, de 16 de maio de 2012, nos 
seguintes termos:

Onde se lê no art. 1º:
“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos 
da alínea “m” do art. 5º do Dec.-lei 3.365/41, parte de uma área 
de terras cujo todo se encontra matriculado no Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Gaspar sob o nº 19.090, com área total de 
8.824,41m² (oito mil oitocentos e vinte quatro metros quadrados 
e quarenta e um decímetros), situado na cidade de Gaspar, na 
Rua Bonifácio Haendchen, Bairro Belchior Central, pertencente a 
SALÉSIO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
nº 167.957.689-53, e GLÓRIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob o nº 017.769.859-40, ambos residentes e do-
miciliados na Rua Antônio da Conceição, nº 540, Centro, na cidade 
de Gaspar, contendo as seguintes características: limitando-se ao 
norte, em 65,45 metros com o lado par da rua Pedro Simon; ao 
leste, partindo do norte, em direção sul, em 74,87 metros com 
terras de Celso Boettger, em 5,24 metros, em 115,08 metros e 
em 8,19 metros com terras da Prefeitura Municipal de Gaspar e 
em 27,00 metros com terras de Lorival da Silva; ao sul, em 51,97 
metros com o lado ímpar da Estrada Geral Poço Grande e ao oeste, 
em 163,40 metros com terras de Beatriz Sabel, sem benfeitorias.”

Leia-se:
“Art. 1º Fica declarada de utilidade pública, para fins de desapro-
priação ou aquisição, por via judicial, ou amigável, nos termos 
da alínea “m” do art. 5º do Dec.-lei 3.365/41, parte de uma área 
de terras cujo todo se encontra matriculado no Cartório de Re-
gistro de Imóveis de Gaspar sob o nº 19.090, com área total de 
8.824,41m² (oito mil oitocentos e vinte quatro metros quadrados 
e quarenta e um decímetros), situado na cidade de Gaspar, na 
Rua Pedro Simon, Bairro Margem Esquerda, pertencente a SA-
LÉSIO DA CONCEIÇÃO, brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o 
nº 167.957.689-53, e GLÓRIA DA CONCEIÇÃO, brasileira, casada, 
inscrita no CPF sob o nº 017.769.859-40, ambos residentes e do-
miciliados na Rua Antônio da Conceição, nº 540, Centro, na cidade 
de Gaspar, contendo as seguintes características: limitando-se ao 
norte, em 65,45 metros com o lado par da rua Pedro Simon; ao 
leste, partindo do norte, em direção sul, em 74,87 metros com 
terras de Celso Boettger, em 5,24 metros, em 115,08 metros e 
em 8,19 metros com terras da Prefeitura Municipal de Gaspar e 
em 27,00 metros com terras de Lorival da Silva; ao sul, em 51,97 
metros com o lado ímpar da Estrada Geral Poço Grande e ao oeste, 
em 163,40 metros com terras de Beatriz Sabel, sem benfeitorias.”

Gaspar (SC), 02 de julho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI
Prefeito Municipal



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 140

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

09:00 horas; cuja sessão estará aberta à participação de todos os 
interessados.

As licitantes interessadas em participar do certame, poderão obter 
a íntegra do Edital, diariamente, durante o horário de expediente, 
junto ao Departamento de Compras do SAMAE - Gaspar; ou no 
site: www.samaegaspar.com.br

Gaspar (SC), em 25 de junho de 2012.
LOVÍDIO CARLOS BERTOLDI
Diretor Presidente

Governador Celso Ramos

Prefeitura

Extrato do Termo Aditivo Nº 002/2012 ao Contrato 
Nº 102/2011
PREFEITURA MUNICIPAL DE GOVERNANDOR CELSO RAMOS

EXTRATO DO TERMO ADITIVO Nº 002/2012 AO CONTRATO Nº 
102/2011. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gov. Celso Ra-
mos. CONTRATADO: POSTO ARVOREDO - KROON & CIA LTDA. 
OBJETO: Aquisição de combustíveis e afins para abastecimento 
dos veículos da Secretaria Municipal de Saúde, conforme edital e 
anexo. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR: Fica aditado ao valor 
do contrato original a quantia de R$ 34.417,50 (trinta e quatro mil 
quatrocentos e dezessete reais e cinquenta centavos) passando o 
valor global do contrato a R$ 172.087,50(cento e setenta e dois 
mil oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Governador Celso Ramos, 02 de julho de 2012.
ANÍSIO ANATÓLIO SOARES
Prefeito Municipal

Herval d’Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 3.052/2012.
DECRETO Nº 3.052/2012.
ACRESCENTA NA MATRIZ CURRICULAR DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
- PRÉ-ESCOLA 4 A 6 ANOS, DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DE 
HERVAL D’OESTE(SC), AS DISCIPLINAS DE INGLÊS E ARTES E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

NELSON GUINDANI, Prefeito de Herval d`Oeste (SC), no uso de 
suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Orgânica do 
Município,

Considerando, que em reunião realizada em 24 de fevereiro de 
2011, o Conselho Municipal de Educação de Herval d’Oeste apro-
vou a implantação da Disciplina de Língua Estrangeira - Inglês, 
na Matriz Curricular da Educação Infantil - Pré-Escola 4 a 6 anos;

Considerando, que em reunião realizada em 24 de maio de 2012, 
o Conselho Municipal de Educação de Herval d’Oeste aprovou a 
implantação da disciplina de Artes, na Matriz Curricular da Educa-
ção Infantil - Pré-Escola 4 a 6 anos.

DECRETA:

19/07/2012 no Depto. de Compras do Paço Municipal sito a Rua 
Coronel Aristiliano Ramos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTU-
RA do certame será dia 19/07/2012 às 9h30min no local anterior-
mente citado. Os interessados poderão obter a íntegra do Edital 
no Depto. de Compras do Paço Municipal ou através do site: www.
gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 22 de junho de 2012.
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Aviso do Pregão Presencial Nº 98/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE GASPAR/SC
Aviso do Pregão Presencial nº 98/2012

O OBJETO é Registro de preços para aquisição de carneiras (cai-
xas de concreto montáveis), para o Cemitério Municipal de Gas-
par e Cemitério Municipal do Bairro Barracão. A ENTREGA dos 
envelopes contendo os documentos de Habilitação e a Proposta 
Comercial deverá ocorrer até às 14h do dia 17/07/2012 no Depto. 
de Compras do Paço Municipal sito a Rua Coronel Aristiliano Ra-
mos nº 435, Centro, Gaspar/SC. A ABERTURA do certame será dia 
17/07/2012 às 14h30min no local anteriormente citado. Os inte-
ressados poderão obter a íntegra do Edital no Depto. de Compras 
do Paço Municipal ou através do site: www.gaspar.sc.gov.br

Gaspar (SC), 03 de julho de 2012
PEDRO CELSO ZUCHI 
Prefeito

Câmara muniCiPal

Extrato de Contrato
CÂMARA MUNICIPAL GASPAR
EXTRATO DE CONTRATO
Contrato n.º 003/2012
Origem: Presidência da Câmara Municipal de Gaspar
Contratado: Márcia Claudete Soares

Objeto: serviços profissionais de criação e desenvolvimento de 
projeto arquitetônico e estrutural para alteração de parte das ins-
talações da Câmara Municipal.
Valor: R$ 6.300,00
Dotação: Ação 2.20004 - Materiais e Serviços de Terceiros em 
Geral
Prazo: 12 meses.
Data: 29/06/2012.

Samae

Aviso do Convite Nº 29/2012 - SAMAE
AVISO DE LICITAÇÃO
Convite nº.29/2012

OBJETO: Fornecimento e montagem de estrutura pré-fabricada 
em concreto para alocação de reservatório de água na Rua Pira-
cicaba.

A ENTREGA DOS ENVELOPES contendo os documentos de Habi-
litação e a Proposta de Preços da licitante deverá ocorrer até as 
08:45 horas do dia 12/07/2012.

A ABERTURA DOS ENVELOPES ocorrerá no dia 12/07/2012 às 
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Portaria Nº 721/2012
PORTARIA Nº 721/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, a Senhora LOVANE OSTROWSKI (Matr. 3592), a partir 
de 03 de julho de 2012, aprovada e classificada em 1º lugar atra-
vés do Concurso Público 001/2012, de conformidade com o Decre-
to Nº 3.039/2012 de 24 de maio de 2012, para ocupar o Cargo de 
Provimento Efetivo de Assistente Social, Nível - 12/1, Referência 
“A”, 30 horas semanais, constante do Quadro Específico de Pes-
soal da Secretaria de Assistência Social, instituído pela Lei Com-
plementar Nº. 292/2011. Sendo que seu contrato será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval D´Oeste, 
assegurada pelo Regime Próprio de Previdência Social (IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 722/2012
PORTARIA Nº 722/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário e Emergencial, a Senhora MÁR-
CIA CERATI (Matr. 3593), a partir de 03 de julho de 2012, para 
exercer a função de Professor, Nível - 2, Referência “A”, Disciplina 
de Matemática, 10 horas semanais, em Escola Municipal, em subs-
tituição à servidora Rosangela Durigon Ceroni, enquanto perdurar 
o atestado desta, que se encontra afastada em Licença Materni-
dade, de conformidade com o que preceitua a Lei Complementar 
Nº 291/2011. Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo 
Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 723/2012
PORTARIA Nº 723/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Contratar em Caráter Temporário e Emergencial, a Senhora MÁR-
CIA CERATI (Matr. 3594), a partir de 03 de Julho de 2012 até 
o término do ano letivo ou realização de concurso público, para 
exercer a função de Professor, Nível - 2 - Referência “A”, Disciplina 

Art. 1º. Fica acrescentado na matriz Curricular da Educação Infan-
til - Pré-Escola 4 a 6 anos, da Rede Municipal de Ensino de Herval 
d’Oeste (SC), as Disciplinas de Inglês (língua estrangeira) e Artes.

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário, e em espe-
cial o Decreto nº 3.051/2012.

Herval d`Oeste (SC), 03 de julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito

Portaria Nº 719/2012
PORTARIA Nº 719/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d`Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54, da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE: 
Conceder Progressão Funcional, à Servidora VALÉRIA APARECIDA 
MOREIRA (Matr. 944), ocupante do Cargo de Provimento Efetivo 
de Agente de Serviços Gerais, do Nível - 3, Referência “A”, para o 
Nível - 3, Referência “B”, 40 horas semanais, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, referente ao mês de 
maio de 2012, conforme dispõe a Lei Complementar Nº 281/2011.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.

Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 02 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Portaria Nº 720/2012
PORTARIA Nº 720/2012

Nelson Guindani, Prefeito Municipal de Herval d’ Oeste (SC), no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 54 da Lei 
Orgânica Municipal,

RESOLVE:
NOMEAR, o Senhor RODRIGO BECHI CANUTO (Matr. 3591), a par-
tir de 03 de julho de 2012, aprovado e classificado em 1º lugar 
- PNE, através do Concurso Público 001/2012, de conformidade 
com o Decreto Nº 3.039/2012 de 24 de maio de 2012, para ocu-
par o Cargo de Provimento Efetivo de Agente de Serviços Gerais, 
Nível - 3, Referência “A”, 40 horas semanais, constante do Quadro 
de Pessoal do Poder Executivo Municipal, de conformidade com a 
Lei Complementar Nº. 280/2011. Sendo que seu contrato será re-
gido pelo Estatuto dos Servidores Públicos do Município de Herval 
D´Oeste, assegurado pelo Regime Próprio de Previdência Social 
(IPREVI).

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal
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chamado apenas EMPREGADO PÚBLICO, é celebrado o presente 
CONTRATO DE TRABALHO, que terá vigência por Prazo Indetermi-
nado, a partir de 02 de julho de 2012, de acordo com as condições 
a seguir especificadas:
1 - Fica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da EM-
PREGADORA para exercer as funções de AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE, junto a Secretaria Municipal de Saúde, Programa Saú-
de da Família, mediante a remuneração de R$ 712,71 (setecentos 
e doze reais e setenta e um centavos), por mês.
2 - Fica ajustado nos termos do que dispõe o § 1° do artigo 469, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, que o EMPREGADO PÚBLI-
CO, acatará ordem emanada da EMPREGADORA para a prestação 
de serviços.
3 - No ato da assinatura deste contrato, o EMPREGADO PÚBLICO, 
compromete-se a cumprir o que prevê a Lei F. 11.350/2006, bem 
como a Lei Complementar 174/2005, e a violação das regras pre-
vistas na legislação acima mencionada, implicará em sanção, cuja 
graduação dependerá da gravidade da mesma, culminado com a 
rescisão do contrato.
4 - Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica a EMPREGA-
DORA, autorizada a efetivar o desconto da importância correspon-
dente ao prejuízo, o qual fará, com fundamento no § 1º do artigo 
462 da Consolidação das Leis do Trabalho, já que essa possibilida-
de fica expressamente prevista em Contrato.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam 
o presente Contrato de Trabalho em duas vias, ficando a primeira 
em poder da EMPREGADORA, e a segunda com o EMPREGADO, 
que dela dará o competente recibo.

Empregador  Responsável pelo RH

Herval d’Oeste, 02 de Julho de 2012.

____/ ____/ ____, 

_____________________________________
JANETE DA SILVEIRA

Contrato de Trabalho Nº 057
CONTRATO DE TRABALHO  057

Entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE,(SC), sito 
à Rua Nereu Ramos, n° 389 neste ato, representado por seu Pre-
feito, Nelson Guindani, CPF 501.589.459-72, doravante designa-
da simplesmente EMPREGADORA e ADRIANA ROSA, portadora 
da Carteira Profissional n° 46244, Série nº 00020 - SC, a seguir 
chamado apenas EMPREGADO PÚBLICO, é celebrado o presente 
CONTRATO DE TRABALHO, que terá vigência por Prazo Indetermi-
nado, a partir de 02 de julho de 2012, de acordo com as condições 
a seguir especificadas:
1 - Fica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da EM-
PREGADORA para exercer as funções de AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE, junto a Secretaria Municipal de Saúde, Programa Saú-
de da Família, mediante a remuneração de R$ 712,71 (setecentos 
e doze reais e setenta e um centavos), por mês.
2 - Fica ajustado nos termos do que dispõe o § 1° do artigo 469, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, que o EMPREGADO PÚBLI-
CO, acatará ordem emanada da EMPREGADORA para a prestação 
de serviços.
3 - No ato da assinatura deste contrato, o EMPREGADO PÚBLICO, 
compromete-se a cumprir o que prevê a Lei F. 11.350/2006, bem 
como a Lei Complementar 174/2005, e a violação das regras pre-
vistas na legislação acima mencionada, implicará em sanção, cuja 
graduação dependerá da gravidade da mesma, culminado com a 
rescisão do contrato.
4 - Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica a EM-
PREGADORA, autorizada a efetivar o desconto da importância 

de Matemática, 10 horas semanais, em Escola Municipal, de con-
formidade com o que preceitua a Lei Complementar Nº 291/2011. 
Sendo que seu contrato de trabalho será regido pelo Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Herval d`Oeste.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário.
Publique-se e cumpra-se.

Herval d’Oeste (SC), em 03 de Julho de 2012.
NELSON GUINDANI
Prefeito Municipal

Contrato de Trabalho Nº 055
CONTRATO DE TRABALHO  055

Entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE,(SC), sito 
à Rua Nereu Ramos, n° 389 neste ato, representado por seu Pre-
feito, Nelson Guindani, CPF 501.589.459-72, doravante designada 
simplesmente EMPREGADORA e DEOMILDA VARELA DE AMORIM, 
portadora da Carteira Profissional n° 1972331, Série nº 002 - SC, 
a seguir chamado apenas EMPREGADO PÚBLICO, é celebrado o 
presente CONTRATO DE TRABALHO, que terá vigência por Prazo 
Indeterminado, a partir de 20 de junho de 2012, de acordo com 
as condições a seguir especificadas:
1 - Fica o EMPREGADO admitido no quadro de funcionários da EM-
PREGADORA para exercer as funções de AGENTE COMUNITÁRIA 
DE SAÚDE, junto a Secretaria Municipal de Saúde, Programa Saú-
de da Família, mediante a remuneração de R$ 712,71 (setecentos 
e doze reais e setenta e um centavos), por mês.
2 - Fica ajustado nos termos do que dispõe o § 1° do artigo 469, 
da Consolidação das Leis do Trabalho, que o EMPREGADO PÚBLI-
CO, acatará ordem emanada da EMPREGADORA para a prestação 
de serviços.
3 - No ato da assinatura deste contrato, o EMPREGADO PÚBLICO, 
compromete-se a cumprir o que prevê a Lei F. 11.350/2006, bem 
como a Lei Complementar 174/2005, e a violação das regras pre-
vistas na legislação acima mencionada, implicará em sanção, cuja 
graduação dependerá da gravidade da mesma, culminado com a 
rescisão do contrato.
4 - Em caso de dano causado pelo EMPREGADO, fica a EMPREGA-
DORA, autorizada a efetivar o desconto da importância correspon-
dente ao prejuízo, o qual fará, com fundamento no § 1º do artigo 
462 da Consolidação das Leis do Trabalho, já que essa possibilida-
de fica expressamente prevista em Contrato.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam 
o presente Contrato de Trabalho em duas vias, ficando a primeira 
em poder da EMPREGADORA, e a segunda com o EMPREGADO, 
que dela dará o competente recibo.

Empregador  Responsável pelo RH

Herval d’Oeste, 20 de Junhol de 2012.

____/ ____/ ____, 

_____________________________________

Contrato de Trabalho Nº 056
CONTRATO DE TRABALHO  056

Entre a PREFEITURA MUNICIPAL DE HERVAL D’OESTE,(SC), sito 
à Rua Nereu Ramos, n° 389 neste ato, representado por seu Pre-
feito, Nelson Guindani, CPF 501.589.459-72, doravante designada 
simplesmente EMPREGADORA e JANETE DA SILVEIRA, portadora 
da Carteira Profissional n° 4932898, Série nº 002 - SC, a seguir 
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O Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Ibiam/SC 
torna publico que fará realizar licitação na modalidade de Pregão 
Presencial para Aquisição de um armário confeccionado em MDF 
para o FMAS, com recursos do exercício financeiro de 2012.
Entrega dos envelopes: 17/07/2012 até às 08:15 horas
Abertura dos envelopes: 17/07/2012 às 08:30 horas
Tipo de Avaliação: Menor Preço Unitário
Base legal: lei 10.520, Lei 8666/93 e suas alterações e LC 123/06.
O Edital e seus esclarecimentos poderão ser obtidos na Prefeitura 
de Ibiam, em dias úteis, de Segunda a Sexta - feira, das 07:30 às 
11:30 e das 13:00 as 17:00 horas na Travessa Leoniza Carvalho 
Agostini, nº 20, Fone (0**49)534-0044 ou no seguinte endereço 
eletrônico: www.ibiam.sc.gov.br

Ibiam, 02 de Julho de 2012.
NELSON MARIO GRASSI
Prefeito Municipal de Ibiam

Iomerê

Prefeitura

Decreto 1312/2012
DECRETO Nº. 1312, DE 20 DE JUNHO DE 2012.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 659/2011 de 30 de 
novembro de 2011, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 7º da lei nº 659/2011 de 30 de 
novembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento da Prefei-
tura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais) nas seguintes dotações orçamentárias:

03.00 Secretaria de Administração e Finanças
03.01 Secretaria de Administração e Finanças
2006 Manutenção da Secretaria de Administração
33900000 Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 5.000,00

06.00 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
06.01 Secretaria de Obras e Serviços Públicos
2048 Manutenção da Sec. de Obras e Serviços Públicos
33900000 Aplicações Diretas
100.00 Recursos Ordinários
R$ 10.000,00

04.00 Secretaria de Educação, Cultura e Esportes
04.01 Secretaria de Educação
2018 Manutenção Educação de 0 a 5 anos
33900000 Aplicações Diretas
101.00 Recursos de Impostos e Transferência de Impostos Edu-
cação
R$ 3.000,00

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Excesso de arrecadação do exercício 
corrente.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

correspondente ao prejuízo, o qual fará, com fundamento no § 1º 
do artigo 462 da Consolidação das Leis do Trabalho, já que essa 
possibilidade fica expressamente prevista em Contrato.

E por estarem de pleno acordo, as partes contratantes, assinam 
o presente Contrato de Trabalho em duas vias, ficando a primeira 
em poder da EMPREGADORA, e a segunda com o EMPREGADO, 
que dela dará o competente recibo.

Empregador  Responsável pelo RH

Herval d’Oeste, 02 de Julho de 2012.

____/ ____/ ____, 

_____________________________________
ADRIANA ROSA

Ibiam

Prefeitura

Decreto Nº 2380/2012
DECRETO Nº 2.380, DE 02 DE JULHO DE 2012
HOMOLOGA RESULTADO FINAL DO PROCESSO SELETIVO - EDI-
TAL Nº 003, DE 1 DE JUNHO DE 2012.

NELSON MÁRIO GRASSI, Prefeito Municipal de Ibiam, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Or-
gânica, e considerando o resultado da prova escrita realizada no 
dia 29 de junho de 2012,

DECRETA:
Art. 1º. Fica homologado o resultado final do Processo Seletivo, 
para contratação de pessoal em caráter temporário para o Exercí-
cio Financeiro de 2012, nas mais diversas Secretarias Municipais, 
conforme EDITAL nº 003, de 11 de junho de 2012, para o seguinte 
cargo:

Operador de Máquinas

Nº Insc. Nome Candidato Média Final Classificação
001 Macir de Jesus Gomes Ribeiro 6,50 1º 

Art. 2º. Este Decreto entrara em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º. Ficam revogadas as disposições em contrário.

CENTRO ADMINISTRATIVO DE IBIAM, 02 DE JULHO DE 2012.
NELSON MÁRIO GRASSI
Prefeito Municipal

Publicado e registrado o presente Decreto, nesta Secretaria, aos 
dois dias do mês de julho de dois mil e doze.

ALCINDO PEROSA
Sec. da Adm. e da Fazenda

Aviso de Pregão Presencial
PREFEITURA MUNICIPAL DE IBIAM
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DE IBIAM
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 038/2012
EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 018/2012
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Prefeito Municipal

Publicada a presente portaria nesta Secretaria de Administração e 
Finanças em 01 de junho de 2012.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretario de Administração e Finanças

Alteração de Edital de PP 0010/2012
AVISO DE ALTERAÇÃO DE EDITAL
PROCESSO ADMINISTRATIVO LICITATÓRIO Nº 0033/2012
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL Nº. 0010/2012

O MUNICÍPIO DE IOMERÊ faz saber a todos os interessados que 
houve alteração no Edital de Licitação nº 0010/2012 referente à 
aquisição de gêneros alimentícios destinados à merenda escolar 
para o segundo semestre de 2012.

2. CONDIÇÕES E FORMA DE ENTREGA

2.3 - Excluído

Por força das alterações, a data de recebimento das propostas e 
julgamento referente licitação nº 0010/2012, modalidade Pregão 
Presencial, fora prorrogada para o dia 16/07/2012, mantidos os 
horários iniciais. Os demais termos e cláusulas do edital permane-
cem inalterados.

Iomerê, 02 de julho de 2012
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Notificação de Recebimento de Recursos
NOTIFICAÇÃO DE RECEBIMENTO DE RECURSOS

O Município de Iomerê/SC, nos termos da Lei Federal nº. 9452 de 
20 de março de 1997 notifica os partidos políticos, sindicatos de 
trabalhadores, entidades empresariais, Conselhos Municipais e a 
população em geral, a liberação de recursos conforme segue:

Data de crédito Origem DESTINAÇÃO Valor (R$)
19/06/2012 FNAS IGD-SUAS 1.000,00

20/06/2012
SEC. ESTADO 
SAUDE

PSF/CIB 6.100,00

20/06/2012
SEC. ESTADO 
SAUDE

FARMACIA BASICA 1.028,62

21/06/2012 FNS ACS 6.097,00
21/06/2012 FNS SAUDE BUCAL 2.230,00
21/06/2012 FNS PSF 7.130,00
20/06/2012 FNDE SALARIO EDUCAÇAO 8.653,92
29/06/2012 SDR- VIDEIRA Est. Vicinais 57.257,40

Secretaria de Administração e Finanças

Centro Administrativo de Iomerê - SC, 20 de junho de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Decreto 1313/2012
DECRETO Nº. 1313 DE 29 DE JUNHO DE 2012.
Abre Crédito Suplementar alterando a Lei nº. 659/2011 de 30 de 
novembro de 2011, que estima a Receita e fixa despesa para o 
exercício de 2012.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ no uso de suas atribuições 
legais e em conformidade com art. 7º da lei nº 659/2011 de 30 de 
novembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto crédito suplementar no orçamento da Prefei-
tura Municipal de Iomerê, no valor de R$ 1.127,74 (Um mil cento e 
vinte e sete reais setenta e quatro centavos) na seguinte dotação 
orçamentária:

05.00 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
05.01 Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente
1047 Patrulha Agrícola
44900000 Aplicações Diretas
124.00 Transferência de Convênios Outros
R$ 1.127,74

Art. 2º - A abertura do crédito suplementar a que se refere o artigo 
anterior ocorrerá à conta do Excesso de arrecadação do exercício 
corrente referente ao rendimento de aplicação financeira da conta 
corrente 5612-X - Escavadeira Hidráulica.
Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Iomerê - SC, 29 de junho de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
Prefeito Municipal

Publicado o Presente Decreto nesta Secretaria de Administração e 
Finanças nesta mesma data.

VALCIR AFONSO SERIGHELLI
Secretário de Administração e Finanças

Portaria 1903/2012
PORTARIA Nº 1903 DE 01 DE JUNHO DE 2012.
Designa servidora para ser pregoeira enquanto o Pregoeiro Oficial 
estiver de férias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE IOMERÊ, no uso de suas atribuições 
legais:

RESOLVE
Art. 1°  Designa a servidora Elizéte Barichello Baldo, para exer-
cer as atividades de pregoeira durante o período de férias do Pre-
goeiro Sr. Jurandir Crestani Nunes.

Art. 2° Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Gabinete do Prefeito
Iomerê, 01 de junho de 2012.
ANTONINHO BALDISSERA
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001/2010.

Art. 2 º - Em razão das vagas abertas através do artigo anterior, 
deveram ser convocados os próximos candidatos aprovados, cons-
tantes da lista de espera do referido Edital do Concurso Público, 
para que de acordo com os prazos legais e editalícios, apresentem 
a documentação solicitada bem como providencie os exames exi-
gidos, para fins de nomeação e posse.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Município de Irineópolis (SC), 13 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal.

Irineópolis

Prefeitura

Lei Nº 1635/12 de 29 de Junho de 2012
“FIXA OS SUBSÍDIOS DO PRESIDENTE DA CÂMARA E DOS VERE-
ADORES A PARTIR DE 01° DE JANEIRO DE 2013, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, Estado de 
Santa Catarina.
Faço saber a todos os habitantes deste Município a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI
Art. 1° - O subsídio do Presidente da Câmara de Vereadores fica 
fixado em parcela única de R$ 4.320,00 (quatro mil, trezentos e 
vinte reais) mensais.

Art. 2º - O subsídio dos Vereadores fica fixado em parcela única de 
R$ 3.200,00 (três mil e duzentos reais), equivalentes a 04 (quatro) 
parcelas de R$ 800,00 (oitocentos reais), correspondentes a igual 
número de Sessões Ordinárias mensais.
Art. 3° - Fica instituído o pagamento do 13° subsídio aos Vereado-
res, bem como, ao Presidente da Câmara.
Art. 4° - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de 
dotações próprias do Orçamento municipal.
Art. 5° - Aos subsídios fixados nesta Lei é assegurado revisão geral 
anual, exceto no primeiro ano de mandato, sempre na mesma 
data e sem distinção de índices, em relação aos subsídios e remu-
neração dos servidores públicos municipais.
Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na data de 01° de janeiro de 
2013, revogadas as disposições em contrário.

Irineópolis, SC, 29 de junho de 2012.
WANDERLEI LEZAN
Prefeito Municipal

Decreto N º 2255/2012
“ABRE VAGAS PARA O CARGO MOTORISTA, PARA FINS DE CON-
VOCAÇÃO ATRAVÉS DO CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2010 E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

WANDERLEI LEZAN, Prefeito Municipal de Irineópolis, no uso de 
suas atribuições conferidas pelos incisos VII e IX do artigo 65 da 
Lei Orgânica do Município e,

CONSIDERANDO a necessidade de profissionais na área, no qua-
dro de pessoal efetivo do Município;

CONSIDERANDO a existência de vagas em aberto para o cargo 
mencionado, no Quadro de Pessoal Efetivo do Município, conforme 
anexo II, grupo ocupacional 2, da Lei Complementar n º 057/2012;

CONSIDERANDO a existência de candidatos aprovados no Concur-
so Público n º 001/2010, em lista de espera, para o cargo citado 
no Artigo 1 º do presente Decreto;

CONSIDERANDO a necessidade da prestação de serviços cada vez 
mais eficientes e eficazes junto a população do Município:
¬¬

DECRETA:
Art. 1º - Ficam abertas, 02 (duas) vagas para o cargo de Moto-
rista, para fins de convocação através do Concurso Público n º 
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  709/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AEJ1667 55232865D 230 * V6599/2 22/05/2012

AEJ1667 55232866D 162 * I5010/0 22/05/2012

AIC4639 55957892C 2336920/0 22/05/2012

AKP4968 55232738D 2336920/0 17/04/2012

ARH2314 55232739D 2336920/0 17/04/2012

COT8345 55957882C 2336920/0 27/04/2012

LXS1665 55957883C 2336920/0 27/04/2012

LYH1637 55232852D 230 * V6599/2 16/04/2012

LYH1637 55232853D 230 * I6556/3 16/04/2012

LYR3217 55957884C 2336920/0 27/04/2012

MEP8654 55232854D 162 * I5010/0 19/04/2012

MGC2882 55957896C 2336920/0 22/05/2012

MIH0476 55957880C 2336920/0 24/04/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  2 DE JULHO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1

Editais de Notificações

Itaiópolis

Prefeitura
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  710/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHA3862 55232658D 230 * V6599/2 10/03/2012 R$ 191,53 

LYM4097 55232820D 2296548/2 11/03/2012 R$ 85,12 

MAV7602 55233055D 181 * X5479/0 11/03/2012 R$ 85,12 

MBW1078 55232735D 181 * X5479/0 11/03/2012 R$ 85,12 

MCP5516 55232773D 162 * I5010/0 03/01/2012 R$ 574,61 

MCP5516 55232775D 230 * IX6637/1 03/01/2012 R$ 127,69 

MFT4031 54781820C 252 * IV7340/0 19/03/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  2 DE JULHO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  711/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AHW8722 55957889C 2336920/0 15/05/2012

ALE8700 55233157D 181 * XV5525/0 11/05/2012

BOT3169 55232857D 230 * V6599/2 04/05/2012

IOG2520 55232861D 230 * V6599/2 10/05/2012

LZE4716 55232970D 2336920/0 28/05/2012

MAP3839 55957886C 2336920/0 15/05/2012

MDX4769 55232971D 2336920/0 31/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  2 DE JULHO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  712/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AAC0998 55232956D 2336920/0 13/02/2012 R$ 127,69 

ACM1191 55957869C 1695207/0 09/02/2012 R$ 53,20 

AFG0515 55233107D 230 * XIII6670/0 25/03/2012 R$ 127,69 

AHL0828 55232953D 2336920/0 13/02/2012 R$ 127,69 

AHV2807 55232715D 2286530/0 29/01/2012 R$ 127,69 

ATC6891 55233104D 1675185/1 25/03/2012 R$ 127,69 

CJB0393 55957993C 2336920/0 30/03/2012 R$ 127,69 

LYQ6791 55232706D 230 * V6599/2 20/01/2012 R$ 191,53 

LYQ6791 55232707D 162 * I5010/0 20/01/2012 R$ 574,61 

LYR3478 55957977C 2336920/0 27/01/2012 R$ 127,69 

LZG1977 55957867C 2336920/0 03/02/2012 R$ 127,69 

MDF0264 55232957D 2336920/0 13/02/2012 R$ 127,69 

MEU9667 55957865C 2336920/0 03/02/2012 R$ 127,69 

MGM6049 55957982C 2336920/0 27/01/2012 R$ 127,69 

MHB8115 55233003D 244 * I7030/1 21/01/2012 R$ 191,53 

MIE5915 55233082D 2326912/0 30/03/2012 R$ 53,20 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  2 DE JULHO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  713/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

LZW2013 55957887C 2336920/0 15/05/2012

MCU9990 55233211D 230 * V6599/2 04/06/2012

MCU9990 55233212D 230 * IV6580/0 04/06/2012

MEZ6703 55233206D 252 * VI7366/2 14/05/2012

MHI9946 55233207D 230 * II6564/0 17/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  2 DE JULHO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  714/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MDX2125 55232849D 1675185/1 05/04/2012 R$ 127,69 

MDX2125 55233112D 1675185/1 12/04/2012 R$ 127,69 

MFF6740 55232679D 230 * XXII6769/2 03/04/2012 R$ 85,12 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  2 DE JULHO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 350  715/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADR5503 55232867D 230 * XVIII6726/1 22/05/2012

AGU6889 55957894C 2336920/0 22/05/2012

MAP0327 55233039D 162 * I5010/0 23/05/2012

MAP0327 55233040D 1675185/1 23/05/2012

MAP0327 55233041D 230 * IX6637/1 23/05/2012

MCZ0402 55232687D 230 * I6556/1 24/05/2012

MCZ0402 55233114D 230 * V6599/2 24/05/2012

MHF1806 55232685D 162 * I5010/0 24/05/2012

MHF1806 55232686D 164 c/c 162 * I5118/0 24/05/2012

MIK0854 55233209D 1695207/0 23/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  2 DE JULHO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 350  716/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ADE5217 55232797D 162 * I5010/0 18/02/2012 R$ 574,61 

ADE5217 55232798D 230 * V6599/2 18/02/2012 R$ 191,53 

ADY5030 55233032D 162 * I5010/0 12/03/2012 R$ 574,61 

AFJ4187 55233070D 1675185/1 21/03/2012 R$ 127,69 

AKJ5811 55232832D 1675185/1 21/03/2012 R$ 127,69 

ATI1239 55232664D 2336920/0 13/03/2012 R$ 127,69 

CDC5283 55233072D 1675185/1 21/03/2012 R$ 127,69 

KIA5044 55957992C 2336920/0 30/03/2012 R$ 127,69 

LZV0043 55232667D 2336920/0 13/03/2012 R$ 127,69 

MBP1143 55232672D 162 * I5010/0 19/03/2012 R$ 574,61 

MGO8019 55232840D 230 * V6599/2 02/04/2012 R$ 191,53 

MJE0910 55233066D 1675185/1 21/03/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

ITAIOPOLIS/SC,  2 DE JULHO DE 2012

LAURO LANGER JUNIOR

DELEGADO DE POLICIA

1 / 1
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RAFAEL LASKE
Prefeito

Extrato PP 29/2012/PMJ - PL 60/2012/PMJ
PREFEITURA DE JOAÇABA (SC)
AVISO DE LICITAÇÃO/PROCESSO LICITATÓRIO Nº 60/2012/PMJ
PREGÃO PRESENCIAL Nº 29/2012/PMJ

Objeto: Contratação de seguros destinados aos veículos da frota 
municipal e dos cedidos ao Município por outros órgãos da Admi-
nistração Direta, Autárquica ou Fundacional de outros entes do 
Governo, exceto os pertencentes aos Fundos, Autarquias e Fun-
dações, pelo período de 12 (doze) meses. Forma de Julgamento: 
Menor preço global. Data da abertura: Dia 17/07/2012, a partir 
das 14h, na sala do Setor de Compras e Licitações - Secretaria 
Municipal de Gestão Administrativa, no endereço abaixo citado. 
Credenciamento e entrega dos envelopes: até as 14h, do dia 
17/07/2012. Local para aquisição do Edital: Setor de Compras e 
Licitações - Secretaria Municipal de Gestão Administrativa, situado 
na Avenida XV de Novembro, 378, centro, em dias úteis, de segun-
da à sexta-feira, no horário das 13 às 19 horas ou no site www.
joacaba.sc.gov.br, a partir da publicação deste aviso. Quaisquer 
informações poderão ser solicitadas junto ao Setor de Compras 
e Licitações, no endereço citado acima, pelo telefone 049 3527-
8805 / 3527-8828 ou pelo e-mail comprasjba@joacaba.sc.gov.br.

Joaçaba, 02 de julho de 2012.
RAFAEL LASKE
Prefeito

Ordem de Serviço 166/2012/PMJ, Recebida Em 
21/06/2012
ORDEM DE EXECUÇÃO DE SERVIÇO N.º 166/2012

Autorizo por meio desta, a empresa ANDRÉ LEMOS VIEIRA & CIA 
LTDA, a iniciar a execução, pela CONTRATADA, dos serviços e o 
fornecimento dos materiais e equipamentos necessários para ade-
quações no prédio do ESF Nossa Senhora de Lourdes (Avenida 
Santa Luzia, Bairro Nossa Senhora de Lourdes), neste Município, 
e do ESF Frei Bruno (Avenida Caetano Natal Branco, Bairro Frei 
Bruno), neste Município, de acordo com o Processo de Licitação 
nº 20/2012/FMS - Tomada de Preços nº 2/2012/PMJ, homologado 
em 04/06/2012. O total do serviço contratado, é o consignado na 
proposta declarada vencedora, na importância de R$ 31.000,00 
(trinta e um mil reais), cujo pagamento será efetuado de acordo 
com a Cláusula quarta do CONTRATO Nº 309/2012/PMJ, de 04 
de junho de 2012. O prazo para a conclusão dos serviços é de 
60 (sessenta) dias, contados a partir da data de recebimento da 
presente.

Joaçaba (SC), 04 de junho de 2012.
Contratante : PREFEITURA DE JOAÇABA
Assinatura e carimbo: __________________________________
RAFAEL LASKE
Prefeito

Contratada: ANDRÉ LEMOS VIEIRA & CIA LTDA
REPRESENTANTE: ANDRÉ LEMOS VIEIRA
Assinatura e carimbo ___________________________________
CPF: 026.240.709-40

RECEBI EM _______/ _____________/ _______

OBS.: 1. SÓ TERÁ EFICÁCIA COM O RECEBIMENTO PELA EMPRESA.
a) Fiscalização; b) Empreiteira ou Contratado; c) Contabilidade; d) 
Prestação de Contas ou Órgão Repassador dos Recursos.

Itapoá

Prefeitura

Termo de Convocação Nº 06
TERMO DE CONVOCAÇÃO Nº 06
Processo: Concurso Público - Edital nº 001/2011

Mario Eloi Tavares - Prefeito Municipal, no uso de suas atribuições 
legais, CONVOCA o(s) candidato(s) abaixo relacionado(s), para 
comparecer(em) no Departamento de Recursos Humanos na sede 
da Prefeitura, no prazo de 05 dias contados do recebimento da 
convocação, a fim de manifestar interesse pela nomeação median-
te apresentação dos documentos exigidos no Edital e específicos 
para esta fase do processo:

Inscr. Clas. Cargo Candidato

0701815-0 28
Professor I (Ed. 
Infantil)

Juliana Marask Fagundes

0701455-4 29
Professor I (Ed. 
Infantil)

Estela Benkendorf Ramos

0700556-3 30
Professor I (Ed. 
Infantil)

Kassia Regina Kessin Bunel

0700815-5 31
Professor I (Ed. 
Infantil)

Tatiana Gallina Barbosa

0701914-9 32
Professor I (Ed. 
Infantil)

Lucileide de Fatima Bueno 
Feldhaus

0701282-9 3 Assistente Social I Flávia Jordana Sanches

0700194-0 4
Técnico de Informá-
tica I

Rafael Vida Almeida

0700630-6 5
Técnico de Informá-
tica I

Kleber Pereira de Almeida

0700994-1 20
Agente Administra-
tivo I

Nivaldo Cabral Neto

Itapoá - SC, 03 de julho de 2012.
MARIO ELOI TAVARES
Prefeito Municipal

Joaçaba

Prefeitura

Extrato Homologação PL 32 PP 18 FMS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE JOAÇABA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 32/2012/FMS

O Prefeito, RAFAEL LASKE, no uso de suas atribuições, resolve:
1) HOMOLOGAR o Processo Licitatório nº 32/2012/FMS - PP 
18/2012-FMS, nos seguintes termos:

Objeto: a aquisição de 02 (dois) veículos tipo passeio, novos, des-
tinados ao atendimento dos programas da Secretaria Municipal de 
Saúde do Município de Joaçaba, SC.
- Empresas Vencedoras:
CARBONI VEICULOS LTDA
VALOR R$ 24.300,00
DE MARCO LTDA
VALOR R$ 37.850,00
2) AUTORIZAR a emissão das notas de empenhos correspondentes.

Joaçaba (SC), 02 de julho de 2012.
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TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  E  ADJUDICAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

-

CNPJ:

89600-000

84.591.890/0001-43

Joaçaba - SC
Rua Tiradentes, 123

ESTADO DE SANTA CATARINA
SERVICO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO           

C.E.P.:

Folha:  1/1

Data do Processo: 12/03/2012
23/2012
23/2012Processo Administrativo:

Processo de Licitação:

Nr.:  17/2012 - PR

PREGÃO PRESENCIAL

       O Diretora Presidente,  ELISABET MARIA ZANELA SARTORI, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente pela Lei Nr. 8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 

23/2012
17/2012-PR
PREGÃO PRESENCIAL
25/06/2012
25/06/2012e )  Data da Adjudicação: 5Sequência:

01 - HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 

AQUISIÇÃO DE UNIFORMES PARA OS SERVIDORES DAS ÁREAS TÉCNICA E ADMINISTRTAIVA 
DO SIMAE PARA O EXERCÍCIO DE 2012.

f  )  Objeto da Licitação

g )  Fornecedores e Itens Vencedores:
(em Reais R$)

Qtde de Itens Média Descto (%) Total dos Itens

- 008031 - ANILDO ANTUNES - ME - 3.847,251
- 006041 - CORDEIRO CONFECCOES LTDA - 11.668,8511

15.516,1012

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s).

Dotação(ões): 2.060.3.3.90.00.00.00.00.00 (9),  2.062.3.3.90.00.00.00.00.00 (15),  2.061.3.3.90.00.00.00.00.00 (31)

Joaçaba,   25   de  Junho   de   2012. --------------------------------------------------------------------------
Elisabet M. Z. Sartori - Diretora Presidente

Homologação Pregão 17/2012 - SIMAE

Simae
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O Município de Lages, presente a supremacia do interesse público, 
com fulcro nos termos dispostos no § 4º do art. 21 da Lei 8.666/93 
e Diplomas Complementares, torna notório aos interessados a dis-
ponibilização do novo Anexo I - Termo de Referência do Pregão 
em comento, devidamente reparado, em substituição ao disponi-
bilizado anteriormente, no site da Prefeitura: www.lages.sc,gov.br 
e no Portal de Compras da Caixa.
As demais cláusulas, remanescem inalteradas.

Lages, 02 de julho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário da Administração

Resultado PP 03-2012 FMAS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RESULTADO FINAL

ASSUNTO: PREGÃO PRESENCIAL Nº 03/2012- FMAS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE CONSUMO PARA USO NO 
BANCO DE ALIMENTOS
O Município de Lages, para os devidos fins e efeitos, torna público 
aos Interessados, o resultado do presente Processo Licitatório:
VENCEDORES: DIVERSOS
VALOR: 20.458,92

Lages, 02 de julho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Lauro Muller

Prefeitura

Portaria N° 169/2012
P O R T A R I A Nº 169/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER- 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, PAULO CÉSAR GOULART, Auxiliar de 
Serviços Gerais, do Quadro Funcional junto à Secretaria Municipal 
de Obras, da Prefeitura Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 10 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administracao, Fin. Planej.

Pregão Presencial JHL 0032/2012 - SIMAE
SERVIÇO INTERMUNICIPAL DE AGUA E ESGOTO
JOAÇABA/HERVAL D’OESTE E LUZERNA
LICITAÇÃO Nº 0046/2012
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 0032/2012
PROTOCOLO JHL 1575/2012
Encontra-se aberto no SIMAE de Joaçaba, Pregão Presencial 
0032/2012 - Licitação 0046/2012, TIPO MENOR PREÇO POR 
ITEM, que trata de:

Objeto: AQUISIÇÃO DE CAIXAS DE PROTEÇÃO PARA HIDROME-
TRO E SUAS CONEXÕES PARA REALIZAÇÃO DE LIGAÇÕES DE 
AGUA PELO SIMAE NO EXERCICIO 2012.
Da Entrega dos Envelopes: A entrega dos envelopes deverá ser 
até dia 13/07/2012 às 14:00 horas, na sede do SIMAE, à Rua 
Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Da Abertura:A abertura será realizada no dia 13/07/2012 às 14:00 
horas, na sede do SIMAE, à Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba SC.
Edital: O Edital e anexos encontram-se à disposição dos interessa-
dos no endereço Rua Tiradentes, 123 em Joaçaba no horário das 
8:00 as 11:00 e das 14:00 as 17:00 horas ou no site www.simae.
sc.gov.br, no período de 04/07/2012 a 13/07/2012.
Quaisquer informações poderão ser obtidas no endereço acima ou 
pelo telefone (49) 3551-8217.

Joaçaba - SC, 04 de JULHO de 2012.
ELISABET MARIA ZANELA SARTORI 
Diretora Presidente do SIMAE.

Lages

Prefeitura

PP 22-2012 SMS
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
AVISO DE LICITAÇÃO
Modalidade: PP 22-2012 SMS

Objeto: Aquisição de Materiais para Laboratório e Leites Especiais
Tipo: Menor Preço por Item
Abertura: 20/07/2012 às 16:30
Valor Estimado: R$ 34.446,00

A retirada obter-se-á no Setor de Licitações, ao custo de R$ 10,00, 
ou pelo site: www.lages.sc.gov.br, sem ônus. Maiores informações 
pelo telefone (49) 3221-1169.

Lages, 02 de julho de 2012.
ANTÔNIO CESAR ALVES DE ARRUDA
Secretário de Administração

Rerratificação Pe 19-2012 PML
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LAGES
ESTADO DE SANTA CATARINA
Setor de Licitação
RERRATIFICAÇÃO

REF.:EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2012 - PML.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 10 (DEZ) MOTOS PARA O SETOR DE 
TRÂNSITO.
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- SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos 
artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Orgâ-
nica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2011, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, VANESSA SPRICIGO, para a função de Pro-
fessora II, referência - MAG LP 1A, em Caráter Temporário, pelo 
período de 18 de abril de 2012 a 31 de maio de 2012, com carga 
horária de 20 (vinte) horas semanais, na Escola Municipal Emília 
Mamede Soares, com lotação junto a Secretaria Municipal da Edu-
cação e dos Esportes, em substituição a funcionária efetiva Leila 
Aparecida Rosa de Souza, que encontra-se em auxílio doença.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 18/04/2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 18 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 173/2012
P O R T A R I A Nº 173/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER- 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, GYSLENY GYLCEYA GARCIA, Enfer-
meira, do Quadro Funcional junto à Secretaria Municipal de Saúde, 
da Prefeitura Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administracao, Fin. Planej.

Portaria N° 174/2012
P O R T A R I A Nº 174/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei Municipal nº 
1.145/2001 e Decreto Municipal nº 024/2002, de 08/04/2002,

Portaria N° 170/2012
P O R T A R I A Nº 170/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos 
artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Orgâni-
ca Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal nº 
1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público e o resultado do processo seletivo para 
admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - PRORROGAR, até 10 de Junho de 2012, os efeitos da 
Portaria nº 081/2012, de 01/03/12, que estabeleceu o contrato 
em Caráter Temporário de ALESSANDRA SCHUG, para a função 
de Professora I.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 13 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej

Portaria N° 171/2012
PORTARIA Nº 171/2012.

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR, ROSICLEIA BORGES PACHECO, Supervisora 
Educacional, do Quadro Funcional junto a Secretaria Municipal da 
Educação e dos Esportes, da Prefeitura Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - O motivo da demissão da servidora é em razão de sua 
aposentadoria por tempo de contribuição.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 12/04/2012.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 12 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Adm., Fin. e Planej.

Portaria N° 172/2012
PORTARIA Nº 172/2012.

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER 
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 19/04/2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 177/2012
P O R T A R I A Nº 177/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei Municipal nº 
1.145/2001 e Decreto Municipal nº 024/2002, de 08/04/2002,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 10% (dez por cento), por atri-
buição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal da 
Prefeitura Municipal, MARIELA BAGIO GOMES, ocupante do cargo 
de provimento efetivo de Enfermeira do ESF.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 19/04/2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 178/2012
P O R T A R I A Nº 178/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei Municipal nº 
1.145/2001 e Decreto Municipal nº 024/2002, de 08/04/2002,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 10% (dez por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, MARILENE GONÇALVES BETT, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Enfermeira do ESF.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 19/04/2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 10% (dez por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, BRUNA HILBERT BRIGHENTE, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Enfermeira do ESF.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 19/04/2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 175/2012
P O R T A R I A Nº 175/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei Municipal nº 
1.145/2001 e Decreto Municipal nº 024/2002, de 08/04/2002,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 10% (dez por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, KÁTIA REGINA DE SOUZA, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Enfermeira do ESF.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 19/04/2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 176/2012
P O R T A R I A Nº 176/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei Municipal nº 
1.145/2001 e Decreto Municipal nº 024/2002, de 08/04/2002,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 10% (dez por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, LILIANE ANTUNES, ocupante do cargo de 
provimento efetivo de Enfermeira.
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HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 181/2012
P O R T A R I A Nº 181/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos 
artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Orgâ-
nica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado n° 003/2011, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ROSELEI INÊS ZANATTA MEDEIROS, para 
a função de Servente, em Caráter Temporário, pelo período de 
02 de maio de 2012 a 30 de julho de 2012, com carga horária de 
40 (quarenta) horas semanais, na Escola Municipal de Educação 
Infantil Tia Marli, em substituição a funcionária efetiva Irma Hoff-
mann Bessa, que encontra-se em auxílio doença.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
produzindo seus efeitos a partir de 01/03/2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES 
Sec. Administração, Fin. Planej

Portaria N° 182/2012
PORTARIA Nº 182/2012.

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER - 
SC, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto 
no artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, consoante 
Lei Municipal nº 1.300/2004,

RESOLVE:
Art. 1º - Alterar a carga horária da servidora pública ADRIANA 
GONÇALVES PADILHA MELLO, Professora II, MAG LP 4A, do Qua-
dro de Pessoal da Prefeitura Municipal de Lauro Müller, cumprin-
do o regime de 40 (quarenta) horas semanais, a partir de 02 de 
maio de 2012 até 15 de junho de 2012, para desempenhar suas 
funções laborais na Escola Municipal Emília Mamede Soares, em 
substituição a funcionária efetiva Rejane Vasielevski Miranda, que 
encontra-se em auxílio doença.

Art. 2º - Ao findar-se o período acima citado a servidora deverá 
voltar a cumprir o regime de 20 (vinte) horas semanais.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAURO MÜLLER, 19 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 179/2012
P O R T A R I A Nº 179/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei Municipal nº 
1.145/2001 e Decreto Municipal nº 024/2002, de 08/04/2002,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de 10% (dez por cento), por 
atribuição de função, à funcionária pública do Quadro de Pessoal 
da Prefeitura Municipal, STELA MARIS BRISTOT MOTTA, ocupante 
do cargo de provimento efetivo de Enfermeira do ESF.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 19/04/2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 19 DE ABRIL DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 180/2012
P O R T A R I A Nº 180/ 2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os 
artigos 63, incisos VI e VIII e 89, inciso II letras “a” e “b”, da Lei Or-
gânica Municipal, combinado com a Lei Municipal n° 1.490/2008, e 
Edital de Concurso Público 001/2008 - Resultado Final das Provas, 
Homologado em 24/10/2008;

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, KELEN VIEIRA, aprovada em 8° lugar no 
Concurso Público, para o Quadro Funcional da Prefeitura Municipal 
de Lauro Müller, para exercer o Cargo de Enfermeira do PSF - 
Programa Saúde da Família, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, junto a Secretaria Municipal de Saúde, tendo con-
trato por tempo indeterminado adstrito ao período da existência 
do Programa Saúde da Família - PSF e regido pela CLT sob a forma 
de regime geral (INSS)

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2012.
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MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 185/2012
P O R T A R I A Nº 185/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - Conforme preconiza a cláusula segunda do Convênio 
celebrado com a CIDASC - Companhia Integrada de Desenvolvi-
mento Agrícola de Santa Catarina, COLOCAR a disposição daquela 
Companhia, o funcionário público OYLSON JOSÉ DOS SANTOS, 
Médico Veterinário, para realizar atividades do Programa de Defe-
sa Sanitária Animal e de inspeção de Produtos de Origem Animal 
do município de Lauro Müller, com jornada de trabalho de 10 (dez) 
horas semanais.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 186/2012
P O R T A R I A Nº 186/2012.

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR, VENÍCIO DE OLIVEIRA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro Funcional da Prefeitura Municipal de Lauro Mül-
ler junto à Secretaria Municipal de Obras.

Art. 2º - O motivo da demissão do servidor é em razão do seu 
falecimento.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 09 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 183/2012
P O R T A R I A Nº 183/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - EXONERAR, MARINA SPRICIGO CITADIN, do Cargo de 
Provimento em Comissão de Coordenador(a) de Setor junto a Se-
cretaria Municipal da Família e Ação Social, Código/Nível DASI 3.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 184/2012
P O R T A R I A Nº 184/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal e artigo 36, 
da Lei Municipal nº 1.553/2009, de 02/02/2009,

RESOLVE:
Art. 1º - NOMEAR, MARINA SPRICIGO CITADIN, para exercer o 
Cargo de Provimento em Comissão de Coordenador(a) do Depar-
tamento de Ação junto a Secretaria Municipal da Família e Ação 
Social, Código/Nível DASI 2.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação 
produzindo seus efeitos a partir de 03/05/2012.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 02 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.
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RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de R$ 252,00 (duzentos e cin-
quenta e dois reais) mensais, por atribuição de função, à funcio-
nária pública do Quadro de Pessoal do Hospital Municipal Henrique 
Lage, FRANCISMARA DA ROSA, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 10 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 190/2012
P O R T A R I A Nº 190/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
e Lei Municipal nº 1.126/2001, de 25/09/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de R$ 252,00 (duzentos e cin-
quenta e dois reais) mensais, por atribuição de função, à funcio-
nária pública do Quadro de Pessoal do Hospital Municipal Henrique 
Lage, ROSIMERI QUERINO, ocupante do cargo de provimento efe-
tivo de Enfermeira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 10 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 191/2012
P O R T A R I A Nº 191/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
e Lei Municipal nº 1.126/2001, de 25/09/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de R$ 252,00 (duzentos e cin-
quenta e dois reais) mensais, por atribuição de função, à funcio-
nária pública do Quadro de Pessoal do Hospital Municipal Henrique 
Lage, TANISE RONCONI, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Enfermeira.

Portaria N° 187/2012
P O R T A R I A Nº 187/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER- 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, FERNANDA DE SOUZA ADRIANO, 
Técnica de Enfermagem, do Quadro Funcional junto ao Hospital 
Municipal Henrique Lage.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 10 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administracao, Fin. Planej.

Portaria N° 188/2012
P O R T A R I A Nº 188/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
artigo 7º, parágrafos 1º, 2º e 3º e anexo VI da Lei Municipal nº 
1.145/2001 e Decreto Municipal nº 024/2002, de 08/04/2002,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de R$ 252,00 (duzentos e cin-
quenta e dois reais) mensais, por atribuição de função, à funcio-
nária pública do Quadro de Pessoal da Prefeitura Municipal, ALINE 
CRISTINA BONADEO, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Enfermeira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 10 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 189/2012
P O R T A R I A Nº 189/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
e Lei Municipal nº 1.126/2001, de 25/09/2001,
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LAURO MÜLLER, 16 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES 
Sec. Administração, Fin. Planej

Portaria N° 194/2012
PORTARIA Nº 194/2012.

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos 
artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Orgâ-
nica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do processo seletivo 
simplificado n° 001/2011, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, ALESSANDRA ANTUNES DO LIVRAMENTO, 
para a função de Professora II, referência - MAG LP 1A, em Ca-
ráter Temporário, pelo período de 22 de maio de 2012 a 30 de 
junho de 2012, com carga horária de 20 (vinte) horas semanais, 
na Escola Municipal Hilário Pescador, com lotação junto a Secre-
taria Municipal da Educação e dos Esportes, em substituição a 
funcionária efetiva Hellen Vasielevski Pescador, que encontra-se 
em auxílio doença.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 22 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 195/2012
P O R T A R I A Nº 195/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER- 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR A PEDIDO, ANDRÉ HENRIQUE CHAGAS, Médico 
do PSF, do Quadro Funcional junto à Secretaria Municipal da Saú-
de, da Prefeitura Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 10 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 192/2012
P O R T A R I A Nº 192/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no ar-
tigo 63 incisos VI e VIII da Lei Orgânica Municipal, de 05.04.1990, 
e Lei Municipal nº 1.126/2001, de 25/09/2001,

RESOLVE:
Art. 1º - CONCEDER, gratificação de R$ 252,00 (duzentos e cin-
quenta e dois reais) mensais, por atribuição de função, à funcio-
nária pública do Quadro de Pessoal do Hospital Municipal Henrique 
Lage, GABRIELA MARTINHAGO, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Enfermeira.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 10 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria de Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administração, Fin. Planej.

Portaria N° 193/2012
P O R T A R I A Nº 193/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto nos 
artigos 63 e 78 incisos VI e IX, respectivamente, da Lei Orgâ-
nica Municipal, consoante artigo 1º, inciso III da Lei Municipal 
nº 1.503/2008, considerando ainda, a necessidade temporária de 
excepcional interesse público e o resultado do Processo Seletivo 
Simplificado n° 003/2011, para admissão em caráter temporário,

RESOLVE:
Art. 1º - CONTRATAR, MARIA MENDES PACHECO, para a função 
de Servente, em Caráter Temporário, pelo período de 16 de maio 
de 2012 a 30 de junho de 2012, com carga horária de 40 (quaren-
ta) horas semanais, na Escola Municipal José Heleodoro Barreto 
Júnior, em substituição a funcionária Lenir de Fátima Dalponte An-
tunes, que encontra-se em auxílio doença.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
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Lebon Regis

Prefeitura

Decreto Nº 078/2012
DECRETO Nº 078/2012, de 02 de julho de 2012.
DÁ NOVA DENOMINAÇÃO AS CRECHES MUNICIPAIS MUNDO MÁ-
GICO, PRIMEIROS PASSOS E COMECINHO DE VIDA.

O Prefeito Municipal de Lebon Régis, no uso de suas atribuições 
legais;
DECRETA
Art. 1º - Fica alterada a denominação da Creche Municipal Mundo 
Mágico para Centro Municipal de Educação Infantil Mundo Mágico.
Art. 2º - Fica alterada a denominação da Creche Municipal Primei-
ros Passos para Centro Municipal de Educação Infantil Primeiros 
Passos.
Art. 3º - Fica alterada a denominação da Creche Municipal Come-
cinho de Vida para Centro Municipal de Educação Infantil Come-
cinho de Vida.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogando-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito.
Lebon Régis, 02 de julho de 2012.
LUDOVINO LABAS
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto na mesma data na secretaria.

CLEUZA MARIA REDOLFI TOMACHEUSKI
Secretária de Administração e Finanças

Extrato Contratual
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 69/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : AUTO POSTO RDA LTDA-ME
Valor : 29.286,30 (vinte e nove mil duzentos e oitenta e seis
reais e trinta centavos)
Vigência : Início: 02/07/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL, VISANDO A
RECUPERAÇÃO DE RUAS DO LOTEAMENTO DO MUNICIPIO.
LEBON REGIS, 1 de Julho de 2012

Extrato Contratual
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 69/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : AUTO POSTO RDA LTDA-ME
Valor : 29.286,30 (vinte e nove mil duzentos e oitenta e seis
reais e trinta centavos)
Vigência : Início: 02/07/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 28/2012
Recursos : Dotação:

Registrada nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administracao, Fin. Planej.

Portaria N° 196/2012
PORTARIA Nº 196/2012.

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MÜLLER - 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR, BRAZ VIEIRA DA SILVA, Auxiliar de Serviços 
Gerais, do Quadro Funcional junto a Secretaria de Obras, da Pre-
feitura Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - O motivo da demissão do servidor é em razão de sua 
aposentadoria por invalidez.

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Adm, Fin. Planej.

Portaria N° 197/2012
P O R T A R I A Nº 197/2012

HÉLIO LUIZ BUNN, PREFEITO MUNICIPAL DE LAURO MULLER- 
SC, no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no 
artigo 63 inciso VI e VIII da Lei Orgânica Municipal,

RESOLVE:
Art. 1º - DEMITIR, a pedido, CHRISTIANO HILBERT BRIGHENTE, 
Odontólogo, do Quadro Funcional junto à Secretaria Municipal de 
Saúde, da Prefeitura Municipal de Lauro Müller.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

LAURO MÜLLER, 31 DE MAIO DE 2012.
HÉLIO LUIZ BUNN
Prefeito Municipal

Registrada nesta Secretaria da Administração, Finanças e Plane-
jamento e Publicada no Mural Público junto ao átrio da Prefeitura 
Municipal na data supra.

MORGANA FERNANDES
Sec. Administracao, Fin. Planej.
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transcrição, ficam fazendo parte integrante e inseparável deste
instrumento como se aqui estivessem transcrito.
LEBON REGIS, 1 de Julho de 2012
-------------------------------------------------------------------------------

Extrato Contratual
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL

Contrato Nº..: 47/2012
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS
Contratada : RUDIGER CAMINHÕES E ONIBUS LTDA
Valor : 86.300,00 (oitenta e seis mil e trezentos reais)
Vigência : Início: 02/07/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 7/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE VEICULO AUTOMOTOR NOVO, TIPO
VANS MINIBUS, COM TETO ALTO ORIGINAL DE FABRICA,
CONFORME ESPECIFICAÇÕES TECNICAS DESCRITAS NO
EDITAL-ANEXO I.
LEBON REGIS, 1 de Julho de 2012
ANDREA DENISE PONTE

Extrato Contratual
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE LEBON REGIS
EXTRATO CONTRATUAL
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 8/2012
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE LEBON
REGIS
Contratada : MARIVANIA MOREIRA DOS SANTOS MORAES 
- ME
Valor : 2.687,77 (dois mil seiscentos e oitenta e sete reais e
setenta e sete centavos)
Vigência : Início: 27/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
CONFORME TERMO DE REFERENCIA ANEXO I DO EDITAL.
LEBON REGIS, 1 de Julho de 2012
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 9/2012
Contratante..: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE LEBON
REGIS
Contratada : INFOTRIZ COMERCIAL LTDA
Valor : 1.163,65 (um mil cento e sessenta e três reais e sessen-
ta
e cinco centavos)
Vigência : Início: 27/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 5/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE,
CONFORME ANEXO I DO EDITAL.
LEBON REGIS, 1 de Julho de 2012
-------------------------------------------------------------------------------

Homologação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/12
HOMOLOGAÇÃO: 27/06/12

Objeto : AQUISIÇÃO DE OLEO DIESEL, VISANDO A
RECUPERAÇÃO DE RUAS DO LOTEAMENTO DO MUNICIPIO.
LEBON REGIS, 1 de Julho de 2012
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 65/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : VIDELIVROS COM. DE LIVROS E JOGOS PE-
DAG.
Valor : 20.895,00 (vinte mil oitocentos e noventa e cinco reais)
Vigência : Início: 27/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 21/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O Presente contrato tem por objeto fornecimento de
Brinquedos Parque Infantil, conforme descrição detalhada do Ter-
mo de
Referência ( Anexo I) e da Proposta Comercial, as quais
independentemente de transcrição, ficam fazendo parte integran-
te e
inseparável deste instrumento como se aqui estivessem transcrito:
LEBON REGIS, 1 de Julho de 2012
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 66/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : SANDRO VILMAR PIRES ME
Valor : 11.929,00 (onze mil novecentos e vinte e nove reais)
Vigência : Início: 27/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O Presente contrato tem por objeto o fornecimento de
equipamentos de informática, conforme descrição detalhada do 
Termo
de Referência e da Proposta Comercial, as quais independente-
mente de
transcrição, ficam fazendo parte integrante e inseparável deste
instrumento como se aqui estivessem transcrito.
LEBON REGIS, 1 de Julho de 2012
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 67/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : INFOPLAN LTDA ME
Valor : 12.040,00 (doze mil quarenta reais)
Vigência : Início: 27/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O Presente contrato tem por objeto o fornecimento de
equipamentos de informática, conforme descrição detalhada do 
Termo
de Referência e da Proposta Comercial, as quais independente-
mente de
transcrição, ficam fazendo parte integrante e inseparável deste
instrumento como se aqui estivessem transcrito.
LEBON REGIS, 1 de Julho de 2012
-------------------------------------------------------------------------------
Contrato Nº..: 68/2012
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS
Contratada : INFOHOUSE INFORMÁTICA LTDA ME
Valor : 4.870,00 (quatro mil oitocentos e setenta reais)
Vigência : Início: 27/06/2012 Término: 31/12/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 22/2012
Recursos : Dotação:

Objeto : O Presente contrato tem por objeto o fornecimento de
equipamentos de informática, conforme descrição detalhada do 
Termo
de Referência e da Proposta Comercial, as quais independente-
mente de
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RECARREGADOS, PARA DIVERSAS IMPRESSORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 5.797,03 (cinco mil setecentos e noventa 
e
sete reais e três centavos)
DATA: 01/07/12 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/12
HOMOLOGAÇÃO: 26/06/12
CONTRATADO: EVANDRO MARCOS FERREIRA
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENETUAL DE CARTUCHOS E
TONERS, ORIGINAIS E SIMILARES, NOVOS OU
REMANUFATURADOS, RECONDICIONADOS OU
RECARREGADOS, PARA DIVERSAS IMPRESSORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.135,16 (dois mil cento e trinta e cinco
reais e dezesseis centavos)
DATA: 01/07/12 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 21/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 42/12
HOMOLOGAÇÃO: 26/06/12
CONTRATADO: VIDELIVROS COM. DE LIVROS E JOGOS PEDAG.
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: OBJETO CONSISTE NA AQUISIÇÃO DE BRINQUEDOS
(PARQUE INFANTIL E CASINHA INFANTIL), PARA MANUTENÇÃO
DOS CENTROS DE EEDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO,
CONFORME DESCRIÇÃO ANEXO I -TERMO DE REFERENCIA.
VALOR DA DESPESA: R$ 20.895,00 (vinte mil oitocentos e noventa
e cinco reais)
DATA: 01/07/12 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/12
HOMOLOGAÇÃO: 26/06/12
CONTRATADO: INFOHOUSE INFORMÁTICA LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA(
MICROCOMPUTADOR, NOBREACK, MONITOR 18,5 POLEGADAS,
CPU, DATA SCHOW), PARA ATENDIMENTO DOS SEORES SOB
DOMINIO DA ADMISITRAÇÃO.
VALOR DA DESPESA: R$ 4.870,00 (quatro mil oitocentos e setenta
reais)
DATA: 01/07/12 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/12
HOMOLOGAÇÃO: 26/06/12
CONTRATADO: INFOPLAN LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA(
MICROCOMPUTADOR, NOBREACK, MONITOR 18,5 POLEGADAS,
CPU, DATA SCHOW), PARA ATENDIMENTO DOS SEORES SOB
DOMINIO DA ADMISITRAÇÃO.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.040,00 (doze mil quarenta reais)
DATA: 01/07/12 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 22/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/12
HOMOLOGAÇÃO: 26/06/12
CONTRATADO: SANDRO VILMAR PIRES ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA(
MICROCOMPUTADOR, NOBREACK, MONITOR 18,5 POLEGADAS,

CONTRATADO: MARIVANIA MOREIRA DOS SANTOS MORAES -
ME
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
VISANDO O ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE BEM ESTAR
SOCIAL E PROGRAMA PETTI.
VALOR DA DESPESA: R$ 2.687,77 (dois mil seiscentos e oitenta e
sete reais e setenta e sete centavos)
DATA: 01/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do Fundo.
-------------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 5/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 6/12
HOMOLOGAÇÃO: 27/06/12
CONTRATADO: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE ASSIST SOCIAL DE
LEBON REGIS

OBJETO: REFERENTE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE EXPEDIENTE
VISANDO O ATENDIMENTO DA SECRETARIA DE BEM ESTAR
SOCIAL E PROGRAMA PETTI.
VALOR DA DESPESA: R$ 1.163,65 (um mil cento e sessenta e três
reais e sessenta e cinco centavos)
DATA: 01/07/12 - ROSANE APARECIDA PAHL - Gestora Do Fundo.
-------------------------------------------------------------------------------

Homologação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/12
HOMOLOGAÇÃO: 28/06/12
CONTRATADO: AUTO POSTO RDA LTDA-ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica
para FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL, para recuperação de ruas
dos loteamentos do município de Lebon Régis, conforme plano de
trabalho, memorial descritivo e especificações contidas no Edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 29.286,30 (vinte e nove mil duzentos e
oitenta e seis reais e trinta centavos)
DATA: 01/07/12 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

Homologação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/12
HOMOLOGAÇÃO: 26/06/12
CONTRATADO: INFOTRIZ COMERCIAL LTDA ME EPP
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENETUAL DE CARTUCHOS E
TONERS, ORIGINAIS E SIMILARES, NOVOS OU
REMANUFATURADOS, RECONDICIONADOS OU
RECARREGADOS, PARA DIVERSAS IMPRESSORAS.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.934,64 (onze mil novecentos e trinta e
quatro reais e sessenta e quatro centavos)
DATA: 01/07/12 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 12/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 28/12
HOMOLOGAÇÃO: 26/06/12
CONTRATADO: STARJET CARTUCHOS REMANUFATURADOS
LTDA ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: AQUISIÇÃO FUTURA E EVENETUAL DE CARTUCHOS E
TONERS, ORIGINAIS E SIMILARES, NOVOS OU
REMANUFATURADOS, RECONDICIONADOS OU
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Programa 13 Regime Próprio de Previdência - RPPS 15.000,00
Atividade 2.037 Funcionamento e Manutenção do Regime Próprio 
de Previdência - RPPS - Administração 
15.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 15.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 
3.1.00.00.00 
Pessoal e Encargos Sociais 
15.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 15.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0003 Contribuição do Servidor Ativo Civil - 
Superavit Financeiro 
15.000,00
TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 15.000,00

Art. 2º - Os recursos para atender o disposto no artigo anterior, 
correrão por conta da anulação parcial das dotações com a se-
guinte estrutura e no limite dos respectivos valores:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 10 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS - IPRELL 
15.000,00
Unidade Orçamentária 01 INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS - IPRELL 
15.000,00
Função 09 Previdência Social 15.000,00
Sub-função 122 Administração geral 15.000,00
Programa 13 Regime Próprio de Previdência - RPPS 15.000,00

Atividade 2.037 Funcionamento e Manutenção do Regime Próprio 
de Previdência - RPPS - Administração 15.000,00
Categoria Econômica 3.0.00.00.00 Despesas Correntes 5.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 
3.3.00.00.00 
Outras Despesas Correntes 
5.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 5.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0003 Contribuição para o Regime Próprio 
de Previdência 
5.000,00
Categoria Econômica 4.0.00.00.00 Despesas de Capital 10.000,00
Grupo de Natureza da Despesa 
4.4.00.00.00 
Investimentos 
10.000,00
Modalidade Aplicação 90 Aplicações Diretas 10.000,00
Fonte de Recursos 0.1.0003 Contribuição para o Regime Próprio 
de Previdência 
10.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO 15.000,00

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Leoberto Leal, 03 de julho de 2012.
TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA
Prefeita Municipal

Processo Licitatório Nº 066/2012 Pregão Presencial 
Nº 054/2012
MUNICÍPIO DE LEOBERTO LEAL
Divisão de Licitações e Compras
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 066/2012.
PREGÃO PRESENCIAL Nº 054/2012.

TIPO: Menor Preço (por item). OBJETO: Contratação de empresa 
ou entidade para prestação de serviços de arbitragem dos jogos do 
17° Campeonato Municipal de Futebol de Campo, a ser realizado 

CPU, DATA SCHOW), PARA ATENDIMENTO DOS SEORES SOB
DOMINIO DA ADMISITRAÇÃO.
VALOR DA DESPESA: R$ 11.929,00 (onze mil novecentos e vinte e
nove reais)
DATA: 01/07/12 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.
-------------------------------------------------------------------------------
PREGÃO PRESENCIAL Nº 28/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 47/12
HOMOLOGAÇÃO: 28/06/12
CONTRATADO: AUTO POSTO RDA LTDA-ME
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE LEBON REGIS

OBJETO: A presente licitação visa à contratação de pessoa jurídica
para FORNECIMENTO DE ÓLEO DIESEL, para recuperação de ruas
dos loteamentos do município de Lebon Régis, conforme plano de
trabalho, memorial descritivo e especificações contidas no Edital.
VALOR DA DESPESA: R$ 29.286,30 (vinte e nove mil duzentos e
oitenta e seis reais e trinta centavos)
DATA: 01/07/12 - LUDOVINO LABAS - Prefeito Municipal.

Homologação
PREGÃO PRESENCIAL Nº 7/12
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 9/12
HOMOLOGAÇÃO: 02/07/12
CONTRATADO: RUDIGER CAMINHÕES E ONIBUS LTDA
CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE LEBON REGIS

OBJETO: REFERENTE AQUISIÇÃO DE VEICULO UTILITARIO
CAPACIDADE PARA 15 PESSOAS, VISANDO O ATENDIMENTO DA
SECRETARIA DE SAUEDE DO MUNICIPIO, DE ACORDO COM
PLANO DE TRABALHO E TERMO DE CONVENIO N. 06782/2012-0.
VALOR DA DESPESA: R$ 86.300,00 (oitenta e seis mil e trezentos
reais)
DATA: 01/07/12 - ANDREIA DENICE PONTES - Secretaria De
Saude.

Leoberto Leal

Prefeitura

Decreto N.º 66/2012
DECRETO Nº 66 DE 03 DE JULHO DE 2012.
“ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR ANULAÇÃO, NO 
ORÇAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL, DO INSTITUTO DE PRE-
VIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS - IPRELL”

A Prefeita Municipal de Leoberto Leal, Estado de Santa Catarina, 
no uso de suas atribuições legais e de acordo com o Art. 8º, II, da 
Lei nº 858 de 28 de dezembro de 2011.

DECRETA:
Art. 1o. Fica aberto crédito adicional suplementar no Orçamento 
da Seguridade Social vigente, na dotação com a seguinte estrutu-
ra, e no seguinte valor:

Classificação Código Especificação Valor
Órgão 10 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES PÚBLI-
COS - IPRELL 
15.000,00
Unidade Orçamentária 01 INSTITUTO DE PREVIDENCIA DOS SER-
VIDORES PÚBLICOS - IPRELL 
15.000,00
Função 09 Previdência Social 15.000,00
Sub-função 122 Administração geral 15.000,00
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Extrato do Contrato 117/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 117/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato.

Contratado: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 10/2012

Objeto: Contratação em regime de empreitada global (material e 
mão de Obra) de empresa do ramo de engenharia e/ou constru-
ção civil para execução de pavimentação asfáltica com C.B.U.Q. 
nas Ruas Davi Bertol, Travessa Santa Catarina, Rua Hilário Ste-
canella, Travessa Jacob Frare, Rua Concórdia, e Rua Tamandaré.
Valor: R$ 216.420,85
Vigência: 30 de dezembro de 2012.
Assinatura: 06 de julho de 2012.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal

Luzerna

Prefeitura

Lei Nº 1.062
LEI Nº 1.062 de 03 de julho de 2012.
“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO MUNICIPAL A EFETUAR DESPE-
SAS PARA A REALIZAÇÃO DO PROERD - PROGRAMA EDUCACIO-
NAL DE RESISTÊNCIA ÀS DROGAS E À VIOLÊNCIA E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”.
NORIVAL FIORIN, Prefeito Municipal de Luzerna(SC),

Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprova e eu sanciono a seguinte,

LEI:
Art.1º- Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a efetuar des-
pesas de até R$ 1.000,00 (hum mil reais) objetivando a realização 
do PROERD - PROGRAMA EDUCACIONAL DE RESISTÊNCIA ÀS 
DROGAS E À VIOLÊNCIA junto à 5º ano do ensino fundamental do 
MUNICÍPIO DE LUZERNA(SC) em parceria com a POLÍCIA MILI-
TAR DO ESTADO DE SANTA CATARINA, através do 26º BPM.
Parágrafo Único - As despesas referem-se a aquisição do Kit-PRO-
ERD que será entregue aos alunos beneficiados pelo PROERD no 
MUNICÍPIO DE LUZERNA e premiação a ser concedida a um dos 
participantes do Programa.

Art.2º- As despesas provenientes desta Lei correrão por conta 
da dotação orçamentária nº 1301.10.301.0016.2017 - Funcio-
namento e Manutenção do Fundo Municipal de Saúde - elemen-
to - 3.3.90.32.99 - Outros Materiais de Distribuição Gratuita e 
3.3.90.31.99 - Outras Premiações - Fonte 02 - Receita de Impos-
tos e Transferências de Impostos - Saúde.

Art.3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Luzerna(SC), 03 de julho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

no Município de Leoberto Leal, conforme especificações constan-
tes do Anexo I, que faz parte integrante do Edital de Licitação nº 
054/2012. LEGISLAÇÃO: Lei nº 10.520/02, Decreto Municipal nº 
23/2007, Lei nº 8.666/93, Lei Orgânica e o Edital. ABERTURA: 
Prefeitura Municipal, localizada na Rua Mainolvo Lehmkuhl, 20, 
Leoberto Leal/SC, às 14:00 (quatorze horas), do dia 16 de julho de 
2012. Cópia do Edital pode ser obtida no endereço acima citado. 
Informações fone: (48) 3268 1212. Em 03/07/2012. 

TATIANE DUTRA ALVES DA CUNHA 
Prefeita Municipal.

Lindóia do Sul

Prefeitura

Ratificação de Dispensa de Licitação
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL - SC
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
EXTRATO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 
04/2012

O Secretário Municipal de Saúde e Ação Social de Lindóia do Sul, 
SC, torna público que ratificou o ato do responsável pelas Licita-
ções e Contratos, que dispensou a licitação, nos termos do artigo 
24, inc. IV, da Lei nº 8.666/93, para contratação emergencial de 
serviços médicos hospitalares na Estratégia Saúde da Família - 
ESF, durante 24 horas semanais, durante o mês de julho de 2012, 
tendo em vista o pedido de exoneração da servidora ocupante do 
cargo, Dra. Letícia de Castro.

Contratado: CARDIOLÓGICA CLÍNICA MÉDICA S/C LTDA.
Valor: R$ 13.000,00

Lindóia do Sul, SC, 02 de julho de 2012.
GENIR LOLI
Secretário Municipal de Saúde e Ação Social

Extrato do Contrato 116/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE LINDÓIA DO SUL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 116/2012

O Prefeito Municipal de Lindóia do Sul/SC torna público que firmou 
o seguinte contrato.

Contratado: DALLAGNOL ENGENHARIA DE OBRAS LTDA
Licitação: TOMADA DE PREÇOS Nº 09/2012

Objeto: Execução de obra de construção civil em regime de em-
preitada global (material e mão de Obra) para execução de pa-
vimentação asfáltica com C.B.U.Q. e calçadas, para o acesso ao 
Frigorifico Kaefer Agro Industrial Ltda, e pavimentação asfáltica 
com C.B.U.Q. nas Ruas Roselene Fátima Bussolaro e Travessa An-
tonio Tomazoni.
Valor: R$ 319.865,60
Vigência: 30 de dezembro de 2012.
Assinatura: 06 de julho de 2012.

ADIERSON CARLOS BUSSOLARO
Prefeito Municipal
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Luzerna(SC), 27 de junho de 2012.
ANELIZE SANTANNA SIMON
Presidente do CMDCA
Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente
Luzerna - Santa Catarina

Edital de Receita PML
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação de recursos financei-
ros estaduais, recebidos do Governo do Estado de Santa Catarina, 
através da Secretaria de Estado da Infraestrutura, com a inter-
veniência da Secretaria de Estado do Desenvolvimento Regional 
de Joaçaba, para a execução dos serviços para revitalização com 
pavimento usinado a quente em ruas do Município de Luzerna.

29/06/2012

Segunda parcela do Convênio CV 17.111/2011-
5, para revitalização com pavimento usinado 
a quente nas Ruas Afonso Edmundo Dresch, 
Rui Barbosa, Francisco Lindner, Bela Vista e 
Engenheiro Roberto Anrain, no Município de 
Luzerna.

100.000,00

Luzerna(SC), 29 de junho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Edital de Receita PML
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUZERNA
Des
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Em cumprimento ao disposto nos termos do art. 2º da Lei nº 
9.452, de 20 de março de 1997, notificamos os partidos políticos, 
os sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais com 
sede neste Município de Luzerna, a liberação da primeira parcela 
dos recursos financeiros estaduais, recebidos do Governo do Es-
tado de Santa Catarina, por meio da Secretaria de Estado do De-
senvolvimento Regional de Joaçaba, para a revitalização da malha 
viária do Município de Luzerna.

29/06/2012
Convênio CV 6032/2012-1 - revitalização da 
malha viária

12.000,00

Luzerna(SC), 29 de junho de 2012.
NORIVAL FIORIN
Prefeito Municipal

Resultado Final Após Prazo Recursal - Eleições Ct- 
Edital CMDCA Nº 001/2012
RESULTADO FINAL, APÓS PRAZO RECURSAL, DA ELEIÇÃO ADO 
PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTELAR DE LUZERNA 
-GESTÃO 2012/2015 - EDITAL CMDCA Nº 001/2012

TORNA PÚBLICO O RESULTADO FINAL, APÓS PRAZO RECURSAL, 
DA ELEIÇÃO DO PROCESSO DE ESCOLHA DO CONSELHO TUTE-
LAR DE LUZERNA - GESTÃO 2012/2015

ANELIZE SANTANNA SIMON, Presidente do Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - CMDCA de Luzerna(SC), no 
uso de suas atribuições legais, torna público, o RESULTADO FINAL, 
APÓS PRAZO RECURSAL, DA ELEIÇÃO DO PROCESSO DE ESCO-
LHA DO CONSELHO TUTELAR DE LUZERNA - GESTÃO 2012/2015:

Nome completo da candidata Quantidade 
de Votos

Classifi-
cação

ANDREA FREIBERGER RIBEIRO DA SILVA 64 votos 1º
LAURIANE SARITA MATTE 56 votos 2º 
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  [ www.cplinformatica.com.br ]                                                                                        { 001 } 

CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE LUZERNA                                                                           ANEXO TC-05

ESTADO DE SANTA CATARINA                        Balancete Financeiro de 06/2012                             Emissão: 30/06/2012

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

> TITULOS                                       V A L O R         > TITULOS                                       V A L O R

                                                                  DESPESA ORCAMENTARIA                          27.419,28

                                                                   LEGISLATIVA                                  27.419,28

> RECEITA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                    48.303,76         > DESPESA EXTRA-ORÇAMENTÁRIA                     6.696,99

PREVIDENCIA SOCIAL                             1.648,59           PREVIDENCIA SOCIAL                             1.648,59

 INSS                                          1.648,59            INSS                                          1.648,59

TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     206,91           TESOURO ESTADUAL E MUNICIPAL                     266,81

 OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS          206,91            OUTROS TRIBUTOS ESTADUAIS E MUNICIPAIS          266,81

 APLICAÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL            206,91            APLICAÇÃO FINANCEIRA BANCO DO BRASIL            266,81

DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          101,96           DIVERSOS CONSIGNATARIOS                          101,96

 OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG         101,96            OUTROS CONSIGNATARIOS CNPJ, CPF, UG, IG         101,96

 ASM ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS           18,66            ASM ASSOCIACAO DOS SERVIDORES PUBLICOS           18,66

 CONTRIBUICAO PARTIDARIA                          83,30            CONTRIBUICAO PARTIDARIA                          83,30

ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                    4.679,63           ENCARGOS SOCIAIS A RECOLHER                    4.679,63

 INSS                                          4.282,09            INSS                                          4.282,09

 FGTS                                            397,54            FGTS                                            397,54

REPASSE RECEBIDO FONTE DE RECURSOS            41.666,67

> DESPESA EMPENHADA                             27.419,28         > DESPESA PAGA                                  29.383,24

 CREDITO EMPENHADO A LIQUIDAR CELULA DES      27.419,28           CREDITO LIQUIDADO                             29.383,24

                                                                   CREDITO EMPENHADO - LIQUIDADO CELULA DE      29.383,24

> SALDOS ANTERIORES                             67.811,44         > SALDOS ATUAIS                                 80.034,97

APLICACOES FINANCEIRAS                        67.811,44           APLICACOES FINANCEIRAS                        80.034,97

> TOTAL                                        143.534,48         > TOTAL                                        143.534,48

                                          ___________________________________     ___________________________________

                                                PRESIDENTE EM EXERCICIO                 CONTADORA CRC 029319/O-4

                                                   JULIANO SCHNEIDER                    RUBIANA SUELEN BALESTRIN

Balancete Financeiro 06/2012

Câmara muniCiPal
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representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoninho Ti-
burcio Gonçalves, no uso de suas atribuições juntamente com 
o Órgão Participante FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 respectivamente, represen-
tado neste ato pelo Prefeito , Sr. Antoninho Tiburcio Gonçalves e 
Valderi da Silva Gestor do Fundo respectivamente, abaixo-assina-
dos, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: GIRO 
INDUSTRIA E COMÉRCIO LTDA pessoa jurídica de direito priva-
do, situada na Rua Jão Borsato, nº 600, Bairro Portão, na cidade 
de Curitiba-PR, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 82.071.143/0001-59, 
neste ato representada pela Sócia Administradora, Sra. Judite 
Wronski de Luca, doravante denominado FORNECEDOR para en-
trega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 52/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 52/2012

Aos dois dias do mês de julho do ano de 2012, presentes de um 
lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoninho 
Tiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições juntamente com 
o Órgão Participante FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 respectivamente, represen-
tado neste ato pelo Prefeito , Sr.  Antoninho Tiburcio Gonçalves e 
Valderi da Silva Gestor do Fundo respectivamente, abaixo-assina-
dos, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: FRAI 
VEST INDUSTRIA E COMÉRCIO DO VESTUÁRIO LTDA pessoa jurí-
dica de direito privado, situada na Av. João Marques Vieira, nº 166, 
Centro, na cidade de Fraiburgo-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 
09.250.167/0001-85, neste ato representada pelo Administrador, 
Sr. Fiorelo Adilson Mazutti, doravante denominado FORNECEDOR 
para entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as par-
tes às determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 
10.520, de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 
de novembro de 2006 e sendo observadas as bases e os forneci-
mentos indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras de UNIFORME ESCOLAR E UNIFORME 
PARA FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DA SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SC, que 
serão adquiridos de acordo com as necessidades dos Fundos e 
Secretarias do Município de Monte Carlo-SC.

 Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias 
abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efeti-
vamente entregues, conforme a necessidade, como segue:

LOTE: 2 

 FRAI VEST INDUSTRIA E COM. D 

Item Especificação Un. Qtde  Unitário
Preço 
Total

16

KIT Agasalho da Fanfarra 
Mario Ruas Nº 10 CON-
TENDO KIT 8 30,00 240,00

 

Uma Camiseta manga curta 
em malha 67% poliéster e 
33%  

 
viscose (PV), na cor branca 
com a frase atrás FANFARRA  

Maracajá

Prefeitura

Aviso Licitação 34/2012 - TP
Estado de Santa Catarina
Prefeitura Municipal de Maracajá
Processo Licitatório nº 34/2012 - Tomada de Preços

Objeto: Execução das obras de pavimentação asfáltica da Rua Ân-
gelo Izé, no centro do município de Maracajá/SC.
Data da entrega dos envelopes: até as 13:45 horas do dia 19 de 
julho de 2012.
Abertura da Sessão: a partir das 14:00 horas do dia 19 de julho 
de 2012.
Local para entrega dos envelopes, informações e cópia do edital: 
Prefeitura Municipal de Maracajá, sito a Avenida Getúlio Vargas, 
530, no centro do município, CEP 88915-000, Maracajá/SC, no 
horário das 08:30 as 12:00 e das 13:30 as 17:30 horas, em dias 
úteis. Fone/fax (48) 3523-1111.

WAGNER DA ROSA
Prefeito Municipal

Monte Carlo

Prefeitura

Pregão Presencial Nº 08/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE MONTE CARLO
PROCESSO LICITATÓRIO Nº 110/2012
PREGÃO PRESENCIAL Nº 08/2012

OBJETO: - O presente Pregão tem como objeto REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS DA FARMÁCIA 
BÁSICA E HOSPITALAR, MATERIAL MÉDICO E ODONTOLÓGICO 
E FILMES PARA RAIO X, conforme especificações e quantitativos 
constantes do Anexo VII.

ENTREGA E ABERTURA: Propostas e Documentos até as 08:45 
horas, para abertura às 09:00 horas do dia 17/07/2012
MENOR PREÇO POR LOTE.
INFORMAÇÕES E ENTREGA DO PROCESSO LICITATÓRIO: Prefei-
tura Municipal de Monte Carlo, sala de Licitações, Rod. SC 456, 
Km 15.
HORÁRIO: Das 08:00 às 17:00 horas.
TELEFONE No (0 __49) 3546 0194
Home Page: www.montecarlo.sc.gov.br

Monte Carlo, 02 de julho de 2012.
VALDERI DA SILVA
GESTOR DO FUNDO

ALBERTINHO MANGOLT
Administrador

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 51/2012
Aos dois dias do mês de julho do ano de 2012, presentes de um 
lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-04, 
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BRANCA com listas verde e 
vermelho  

19

KIT Agasalho da Fanfarra 
Mario Ruas Nº 16 CON-
TENDO KIT 10 30,00 300,00

 

Uma Camiseta manga curta 
em malha 67% poliéster e 
33%  

 
viscose (PV), na cor branca 
com a frase atrás FANFARRA  

 
MARIO RUAS / Monte Carlo 
/SC e na frente o brasão  

 

bordado do município na 
cor branca. Modelo da 
Secretaria  

 
de Educação); Uma CALÇA  
DE SELETEL  na cor  azul  

 

marinho, bolsos  na frente,  
forrado com malha PV 
branco.  

 

(TECIDO: Seletel 100% 
Poliéster / Forro de Malha 
PV 60%  

 
poliéster e 40% Viscose; 1 
PAR DE MEIA  SOQUETE  

 
BRANCA com listas verde e 
vermelho  

20

KIT Agasalho da Fanfarra 
Mario Ruas TAM. P CON-
TENDO KIT 10 30,00 300,00

 

Uma Camiseta manga curta 
em malha 67% poliéster e 
33%  

 
viscose (PV), na cor branca 
com a frase atrás FANFARRA  

 
MARIO RUAS / Monte Carlo 
/SC e na frente o brasão  

 

bordado do município na 
cor branca. Modelo da 
Secretaria  

 
de Educação); Uma CALÇA  
DE SELETEL  na cor  azul  

 

marinho, bolsos  na frente,  
forrado com malha PV 
branco.  

 

(TECIDO: Seletel 100% 
Poliéster / Forro de Malha 
PV 60%  

 
poliéster e 40% Viscose; 1 
PAR DE MEIA  SOQUETE  

 
BRANCA com listas verde e 
vermelho  

21

KIT Agasalho da Fanfarra 
Mario Ruas TAM. M CON-
TENDO KIT 10 30,00 300,00

 

Uma Camiseta manga curta 
em malha 67% poliéster e 
33%  

 
viscose (PV), na cor branca 
com a frase atrás FANFARRA  

 
MARIO RUAS / Monte Carlo 
/SC e na frente o brasão  

 

bordado do município na 
cor branca. Modelo da 
Secretaria  

 
MARIO RUAS / Monte Carlo 
/SC e na frente o brasão  

 

bordado do município na 
cor branca. Modelo da 
Secretaria  

 
de Educação); Uma CALÇA  
DE SELETEL  na cor  azul  

 

marinho, bolsos  na frente,  
forrado com malha PV 
branco.  

 

(TECIDO: Seletel 100% 
Poliéster / Forro de Malha 
PV 60%  

 
poliéster e 40% Viscose; 1 
PAR DE MEIA  SOQUETE  

 
BRANCA com listas verde e 
vermelho  

17

KIT Agasalho da Fanfarra 
Mario Ruas Nº 12 CON-
TENDO KIT 8 30,00 240,00

 

Uma Camiseta manga curta 
em malha 67% poliéster e 
33%  

 
viscose (PV), na cor branca 
com a frase atrás FANFARRA  

 
MARIO RUAS / Monte Carlo 
/SC e na frente o brasão  

 

bordado do município na 
cor branca. Modelo da 
Secretaria  

 
de Educação); Uma CALÇA  
DE SELETEL  na cor  azul  

 

marinho, bolsos  na frente,  
forrado com malha PV 
branco.  

 

(TECIDO: Seletel 100% 
Poliéster / Forro de Malha 
PV 60%  

 
poliéster e 40% Viscose; 1 
PAR DE MEIA  SOQUETE  

 
BRANCA com listas verde e 
vermelho  

18

KIT Agasalho da Fanfarra 
Mario Ruas Nº 14 CON-
TENDO KIT 10 30,00 300,00

 

Uma Camiseta manga curta 
em malha 67% poliéster e 
33%  

 
viscose (PV), na cor branca 
com a frase atrás FANFARRA  

 
MARIO RUAS / Monte Carlo 
/SC e na frente o brasão  

 

bordado do município na 
cor branca. Modelo da 
Secretaria  

 
de Educação); Uma CALÇA  
DE SELETEL  na cor  azul  

 

marinho, bolsos  na frente,  
forrado com malha PV 
branco.  

 

(TECIDO: Seletel 100% 
Poliéster / Forro de Malha 
PV 60%  

 
poliéster e 40% Viscose; 1 
PAR DE MEIA  SOQUETE  
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FRAI VEST INDUSTRIA E 
COM. D  

Item Especificação Un. Qtde  Unitário
Preço 
Total

24

Camiseta manga curta, nas 
cores branco, vermelho e 
verde UN 2 10,50 21,00

 
malha 67% poliéster e 33% 
viscose (PV) estampado na  

 

frente o brasão município 
e nas costas escrito Monte 
Carlo  

 TAMANHO PP  

25

Camiseta manga curta, nas 
cores branco, vermelho e 
verde UN 42 10,50 441,00

 
malha 67% poliéster e 33% 
viscose (PV) estampado na  

 

frente o brasão município 
e nas costas escrito Monte 
Carlo  

 TAMANHO P  

26

Camiseta manga curta, nas 
cores branco, vermelho e 
verde UN 72 10,50 756,00

 
malha 67% poliéster e 33% 
viscose (PV) estampado na  

 

frente o brasão município 
e nas costas escrito Monte 
Carlo  

 TAMNHO M  

27

Camiseta manga curta, nas 
cores branco, vermelho e 
verde UN 26 10,50 273,00

 
malha 67% poliéster e 33% 
viscose (PV) estampado na  

 

frente o brasão município 
e nas costas escrito Monte 
Carlo  

 TAMANHO G  

28

Camiseta manga curta, nas 
cores branco, vermelho e 
verde UN 5 10,50 52,50

 
malha 67% poliéster e 33% 
viscose (PV) estampado na  

 

frente o brasão município 
e nas costas escrito Monte 
Carlo  

 TAMANHO GG  

29

Jaqueta de seletel nas cores 
verde, vermelho e branco 
com UN 2 30,00 60,00

 
gola, bolsos laterais, logo 
bordado, zíper até a gola e  

 

forrado com malha PV 
branco, com o nome do 
município  

 

bordado atrás.   (TECIDO: 
Seletel 100% Poliéster / 
Forro de  

 
Malha PV 60% poliéster e 
40% Viscose). TAM PP  

30

Jaqueta de seletel nas cores 
verde, vermelho e branco 
com UN 18 30,00 540,00

 
de Educação); Uma CALÇA  
DE SELETEL  na cor  azul  

 

marinho, bolsos  na frente,  
forrado com malha PV 
branco.  

 

(TECIDO: Seletel 100% 
Poliéster / Forro de Malha 
PV 60%  

 
poliéster e 40% Viscose; 1 
PAR DE MEIA  SOQUETE  

 
BRANCA com listas verde e 
vermelho  

22

KIT Agasalho da Fanfarra 
Mario Ruas TAM. G CON-
TENDO KIT 10 30,00 300,00

 

Uma Camiseta manga curta 
em malha 67% poliéster e 
33%  

 
viscose (PV), na cor branca 
com a frase atrás FANFARRA  

 
MARIO RUAS / Monte Carlo 
/SC e na frente o brasão  

 

bordado do município na 
cor branca. Modelo da 
Secretaria  

 
de Educação); Uma CALÇA  
DE SELETEL  na cor  azul  

 

marinho, bolsos  na frente,  
forrado com malha PV 
branco.  

 

(TECIDO: Seletel 100% 
Poliéster / Forro de Malha 
PV 60%  

 
poliéster e 40% Viscose; 1 
PAR DE MEIA  SOQUETE  

 
BRANCA com listas verde e 
vermelho  

23

KIT Agasalho da Fanfarra 
Mario Ruas TAM. GG CON-
TENDO KIT 4 35,00 140,00

 

Uma Camiseta manga curta 
em malha 67% poliéster e 
33%  

 
viscose (PV), na cor branca 
com a frase atrás FANFARRA  

 
MARIO RUAS / Monte Carlo 
/SC e na frente o brasão  

 

bordado do município na 
cor branca. Modelo da 
Secretaria  

 
de Educação); Uma CALÇA  
DE SELETEL  na cor  azul  

 

marinho, bolsos  na frente,  
forrado com malha PV 
branco.  

 

(TECIDO: Seletel 100% 
Poliéster / Forro de Malha 
PV 60%  

 
poliéster e 40% Viscose; 1 
PAR DE MEIA  SOQUETE  

 
BRANCA com listas verde e 
vermelho  

  

    TOTAL 2120,00

LOTE: 3  
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gola, bolsos laterais, logo 
bordado, zíper até a gola e  

 

forrado com malha PV 
branco, com o nome do 
município  

 

bordado atrás.   (TECIDO: 
Seletel 100% Poliéster / 
Forro de  

 

Malha PV 60% poliéster e 
40% Viscose). TAM EXTRA 
G2  

36

KIT MOTORISTA  Contendo: 
Camisa Gola Polo na Cor 
Verde KIT 6 52,00 312,00

 

claro, com logo bordado 
e atrás escrito MONTE 
CARLO;  

 

Jaqueta de seletel na cor 
verde bandeira e branco 
com  

 
gola, bolsos laterais, logo 
bordado, zíper até a gola e  

 

forrado com malha PV 
branco, com o nome do 
município  

 

bordado atrás.   (TECIDO: 
Seletel 100% Poliéster / 
Forro de  

 
Malha PV 60% poliéster e 
40% Viscose) TAM. M  

37

KIT MOTORISTA  Contendo: 
Camisa Gola Polo na Cor 
Verde KIT 6 52,00 312,00

 

claro, com logo bordado 
e atrás escrito MONTE 
CARLO;  

 

Jaqueta de seletel na cor 
verde bandeira e branco 
com  

 
gola, bolsos laterais, logo 
bordado, zíper até a gola e  

 

forrado com malha PV 
branco, com o nome do 
município  

 

bordado atrás.   (TECIDO: 
Seletel 100% Poliéster / 
Forro de  

 
Malha PV 60% poliéster e 
40% Viscose) TAM. G  

38

KIT MOTORISTA  Contendo: 
Camisa Gola Polo na Cor 
Verde KIT 2 52,00 104,00

 

claro, com logo bordado 
e atrás escrito MONTE 
CARLO;  

 

Jaqueta de seletel na cor 
verde bandeira e branco 
com  

 
gola, bolsos laterais, logo 
bordado, zíper até a gola e  

 

forrado com malha PV 
branco, com o nome do 
município  

 

bordado atrás.   (TECIDO: 
Seletel 100% Poliéster / 
Forro de  

 
gola, bolsos laterais, logo 
bordado, zíper até a gola e  

 

forrado com malha PV 
branco, com o nome do 
município  

 

bordado atrás.   (TECIDO: 
Seletel 100% Poliéster / 
Forro de  

 
Malha PV 60% poliéster e 
40% Viscose).  TAM. P  

31

Jaqueta de seletel nas cores 
verde, vermelho e branco 
com UN 71 30,00 2130,00

 
gola, bolsos laterais, logo 
bordado, zíper até a gola e  

 

forrado com malha PV 
branco, com o nome do 
município  

 

bordado atrás.   (TECIDO: 
Seletel 100% Poliéster / 
Forro de  

 
Malha PV 60% poliéster e 
40% Viscose).  TAM. M  

32

Jaqueta de seletel nas cores 
verde, vermelho e branco 
com UN 60 30,00 1800,00

 
gola, bolsos laterais, logo 
bordado, zíper até a gola e  

 

forrado com malha PV 
branco, com o nome do 
município  

 

bordado atrás.   (TECIDO: 
Seletel 100% Poliéster / 
Forro de  

 
Malha PV 60% poliéster e 
40% Viscose).  TAM. G  

33

Jaqueta de seletel nas cores 
verde, vermelho e branco 
com UN 40 30,00 1200,00

 
gola, bolsos laterais, logo 
bordado, zíper até a gola e  

 

forrado com malha PV 
branco, com o nome do 
município  

 

bordado atrás.   (TECIDO: 
Seletel 100% Poliéster / 
Forro de  

 
Malha PV 60% poliéster e 
40% Viscose). TAM. GG  

34

Jaqueta de seletel nas cores 
verde, vermelho e branco 
com UN 6 30,00 180,00

 
gola, bolsos laterais, logo 
bordado, zíper até a gola e  

 

forrado com malha PV 
branco, com o nome do 
município  

 

bordado atrás.   (TECIDO: 
Seletel 100% Poliéster / 
Forro de  

 

Malha PV 60% poliéster e 
40% Viscose). TAM. EXTRA 
G  

35

Jaqueta de seletel nas cores 
verde, vermelho e branco 
com UN 3 30,00 90,00
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Valderi da Silva Gestor do Fundo respectivamente, abaixo-assina-
dos, doravante designados simplesmente MUNICÍPIO e ÓRGÃO 
PARTICIPANTE, RESOLVEM Registrar o Preço da empresa: PRO-
JETO CULTURA LTDA pessoa jurídica de direito privado, situada 
na Rua José Maria da Luz, nº 573, Jose Mendes, na cidade de 
Florianópolis-SC, inscrita no C.N.P.J. sob o nº 10.946.774/0001-
63, neste ato representada pelo Sócio-Administrador, Sr. Antonio 
Jorge Arrieira da Silva, doravante denominado FORNECEDOR para 
entrega dos produtos descritos a seguir, sujeitando-se as partes às 
determinações da Lei 8.666/93 e suas alterações, a Lei nº 10.520, 
de 17 de julho de 2002 e Decreto Municipal n° 0149 de 24 de no-
vembro de 2006 e sendo observadas as bases e os fornecimentos 
indicados nesta Ata.

O presente pregão tem como objeto o REGISTRO DE PREÇOS 
para aquisições futuras de UNIFORME ESCOLAR E UNIFORME 
PARA FUNCIONÁRIOS DA SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E DA SE-
CRETARIA DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE MONTE CARLO-SC, que 
serão adquiridos de acordo com as necessidades dos Fundos e 
Secretarias do Município de Monte Carlo-SC.

   
Pela entrega do objeto o FORNECEDOR receberá as importâncias 
abaixo descritas na planilha, pelas quantidades solicitadas e efeti-
vamente entregues, conforme a necessidade, como segue:

LOTE: 4

 Projeto Cultural Ltda ME 

Item Especificação Un. Qtde  Unitário
Preço 
Total

43

Jaqueta sem capuz, 
masculina e feminina 
com abertura UN 150 52,00 7800,00

 

frontal sem carcela 
com zíper, mangas com 
punho reto,  

 

com recorte lateral 
frontal, com pala fron-
tal e traseira com  

 

dois bolsos frontais, 
cós reto na barra, 
costas em tecido  

 
único. Tamanhos P, M, 
G e GG.  

 

Todos com bordado 
brasão do Município 
(colorido) de 3 x 5  

 

cm e escrito abaixo 
Secretaria de Saúde 
(letra tamanho 0,5  

 

cm) e Profissão (Agen-
te Comunitário de 
Saúde, Médico,  

 

Dentista, Psicólogo, 
Enfermeiro, Técnico(a) 
Enfermagem,  

 

Auxiliar, Assistente 
Social, Motorista, Sani-
ficação, etc.),  

 

nas cores verde musgo, 
branco, azul marinho e 
vermelho.  

  

    TOTAL 7800,00

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 

 
Malha PV 60% poliéster e 
40% Viscose) TAM. GG  

39
JALECO PARA SERVENTES E 
COZINHEIRAS  DE MALHA UN 1 30,00 30,00

 
100% POLIESTER MANGA 
CURTA, FECHAMENTO COM  

 
ZIPER, NA PARTE FRONTAL 
2 BOLSOSTAMANHO P  

40
JALECO PARA SERVENTES E 
COZINHEIRAS  DE MALHA UN 20 30,00 600,00

 
100% POLIESTER MANGA 
CURTA, FECHAMENTO COM  

 
ZIPER, NA PARTE FRONTAL 
2 BOLSOSTAMANHO  M  

41
JALECO PARA SERVENTES E 
COZINHEIRAS  DE MALHA UN 14 30,00 420,00

 
100% POLIESTER MANGA 
CURTA, FECHAMENTO COM  

 
ZIPER, NA PARTE FRONTAL 
2 BOLSOS TAMANHO G  

42
JALECO PARA SERVENTES E 
COZINHEIRAS  DE MALHA UN 6 30,00 180,00

 
100% POLIESTER MANGA 
CURTA, FECHAMENTO COM  

 
ZIPER, NA PARTE FRONTAL 
2 BOLSOS TAMANHO GG  

  

 TOTAL 9501,50

O presente Contrato está vinculado ao Processo Administrativo 
Licitatório n° 36/2012, Pregão Presencial nº 20/2012 – Registro 
de Preços.

O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) 
meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),  02 de julho de 2012.

Município de Monte Carlo
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

FRAI VEST INDUSTRIA E COMÉRCIO 
DE VESTUÁRIO LTDA
FIORELO ADILSON MAZUTTI
Fornecedor

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
VALDERI DA SILVA
Órgão Participante

Extrato de Ata de Registro de Preços N° 53/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 53/2012

Aos dois dias do mês de julho do ano de 2012, presentes de um 
lado, O MUNICÍPIO DE MONTE CARLO, pessoa jurídica de direi-
to público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 95.996.104/0001-
04, representado neste ato pelo Prefeito Municipal Sr. Antoninho 
Tiburcio Gonçalves, no uso de suas atribuições juntamente com 
o Órgão Participante FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE  inscrita no 
CNPJ sob o nº 04.923.189/0001-45 respectivamente, represen-
tado neste ato pelo Prefeito , Sr.  Antoninho Tiburcio Gonçalves e 



ASSINADO DIGITALMENTE

Página 175

www.diariomunicipal.sc.gov.br

DOM/SC - Edição N° 102604/07/2012 (Quarta-feira)

323 11/06/2012

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE SAÚDE 
EM PESSOA DA FAMILIA, A SERVIDORA EDNÉIA 
FORCELLINI.

324 11/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO MAYRA 
RUFINO COLLE PARA O CARGO DE ASSISTENTE 
SOCIAL DO CREAS.

325 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO ELVIRA 
FRANCISCA DOS SANTOS PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

326 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO GISELE 
MENDES BRINA PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITARIA DE SAÚDE.

327 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO ISABEL 
CRISTINA HAHN BATISTA PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

328 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO JANETE 
BITENCOURT THOMAZ PARA O CARGO DE AGEN-
TE COMUNITARIA DE SAÚDE.

329 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO JULIANA 
JUSTINO PRUDENCIO PARA O CARGO DE AGEN-
TE COMUNITARIA DE SAÚDE.

330 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO NA-
TALINA DA SILVA GARCIA PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

331 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO OZAIDE 
MIRANDA MENDES PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITARIA DE SAÚDE.

332 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO SIBELE 
APARECIDA BITENCOURT PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

333 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO SILVANA 
DE JESUS DA LUZ PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITARIA DE SAÚDE.

334 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO SIMONI 
APARECIDA MACIEL DA SILVA PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

335 14/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO FRAN-
CIELE RODRIGUES INACIO PARA O CARGO DE 
AGENTE COMUNITARIA DE SAÚDE.

336 14/06/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 251/2012 
DE 14/04/2012 QUE AFASTOU POR MARCIA 
CAMILO VIEIRA OCUPANTE DO CARGO EM CO-
MISSÃO DE ASSESSOR II.

337 15/06/2012

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARATER TEMPORÁRIO DE MANOLA BERTAN, 
OCUPANTE DO CARGO DE PSICÓLOGA – CREAS.

338 15/06/2012

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARATER TEMPORÁRIO DE MANOLA BERTAN, 
OCUPANTE DO CARGO DE PSICÓLOGA – CRAS.

339 15/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO DRIELE 
MENDES MACCARI PARA O CARGO DE PROFES-
SORA.

340 18/06/2012
REDUZ A PEDIDO A CARGA HORARIA DA PRO-
FESSORA CAROLINI SALVAN GEREMIAS.

341 18/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO MARINÊS 
VIDAL DA ROSA RICKEN PARA O CARGO DE 
ZELADORA.

342 18/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ANDREZA 
SERAFIM DE SOUZA PARA O CARGO DE PSICÓ-
LOGA – CREAS.

343 18/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO ANDREZA 
SERAFIM DE SOUZA PARA O CARGO DE PSICO-
LOGA DO CRAS – CENTRO DE REFERÊNCIA DA 
ASSISTENCIA SOCIAL.

Licitatório n° 36/2012, Pregão Presencial nº 20/2012 – Registro 
de Preços.
O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12(dose) 
meses a contar da assinatura do presente ata.

É competente o foro da Comarca de Fraiburgo para dirimir quais-
quer dúvidas, porventura, oriundas da presente Ata de Registro 
de Preços.

E por estarem justas e compromissadas, as partes assinam a pre-
sente Ata em 2 (duas) vias de igual teor e forma.

Monte Carlo(SC),  02 de julho de 2012.

Município de Monte Carlo
ANTONINHO TIBURCIO GONÇALVES
Órgão Gerenciador

PROJETO CULTURAL LTDA
ANTONIO JORGE ARRIEIRA DA 
SILVA
Fornecedor

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
Valderi da Silva
Órgão Participante

Morro da Fumaça

Prefeitura

Portarias do Mes de Junho

Portaria Data Ementa

312 01/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO JUCIMA-
RA MACHADO DE OLIVEIRA MACCARI PARA O 
CARGO DE PROFESSORA.

313 01/06/2012
CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO ADAIANE 
PIRES PARA O CARGO DE ZELADORA.

314 01/06/2012

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA VIVIANY GUOLLO DELUCA OCU-
PANTE DO CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATI-
VO. 

315 05/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO JEBSEN 
YANAGIHARA COELHO GALVÃO PARA O CARGO 
DE MEDICO CLINICO GERAL ESF

316 08/06/2012

REDUZ A PEDIDO A CARGA HORARIA DE CINARA 
DE ROCHI, OCUPANTE DO CARGO DE ASSISTEN-
TE SOCIAL.

317 11/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO ADRIA-
NA TEREZINHA GUGLIELMI PARA O CARGO DE 
ZELADORA.

318 11/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO CRIS-
TIANE TEODORO MACCARI ARA O CARGO DE 
TÉCNICA EM ENFERMAGEM.

319 11/06/2012
CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO CRISTINA  
MACHADO PARA O CARGO DE ZELADORA.

320 11/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO FELIPE 
ABREU NEUWALD PARA O CARGO DE MEDICO 
CLINICO GERAL ESF

321 11/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO FELIPE 
ABREU NEUWALD PARA O CARGO DE MÉDICO 
CLINICO GERAL.

322 11/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORÁRIO KARLUS 
VALGA RICARDO PARA O CARGO DE PROFES-
SOR.
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Navegantes

Prefeitura

Portaria
PORTARIA Nº. 3891 DE 02 DE JULHO DE 2012.
“CONCEDE LICENÇA PARA CONCORRER EM CARGO ELETIVO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar Nº. 
007 de 11/11/2003 Capítulo IV Seção III, Artigo 89.
RESOLVE:
I.  Concede Licença Para Concorrer em Cargo Eletivo, ao servidor 
Sr. GERSON ADEMIR FAGUNDES . ,que exerce a função de Pro-
fessor, com carga horária de 10h (dez) horas semanais, Lotado na 
E.M. Profª. Maria de Lourdes Couto Cabral.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedida 
licença para concorrer a cargo eletivo de 10 (dez) horas semanais 
a partir de 06 de julho de 2012 a 05 de outubro de 2012.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 02 DE JULHO DE 2012.
ROBERTO CARLOS DE SOUZA
PREFEITO

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 02 de julho de 2012.
JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 02 de julho de 2012.

Portaria
PORTARIA Nº.3804 DE 25 JUNHO DE 2012.
“CONCEDE LICENÇA PARA CONCORRER EM CARGO ELETIVO”

ROBERTO CARLOS DE SOUZA, Prefeito de Navegantes, no uso das 
suas atribuições legais e de acordo com a Lei Complementar Nº. 
007 de 11/11/2003 Capítulo IV Seção III, Artigo 89.
RESOLVE:
I.  Concede Licença Para Concorrer em Cargo Eletivo, a servidora 
Srª.SANDRA BARBARA RUMOR . ,que exerce a função de Profes-
sora, com carga horária de 20h (vinte) horas semanais, Lotado na 
E.M. Profª. Idília Machado Ferreira.

II. A concessão de que trata o item I desta portaria será concedida 
licença para tratar de interesses particulares de 30 (vinte) horas 
semanais a partir de 06 de julho de 2012 a 05 de outubro de 2012.

III. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeito a partir de 06 de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário.

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Prefeitura de Navegantes, 25 DE JUNHO DE 2012.

344 18/06/2012

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE 
CARATER TEMPORÁRIO DE MARIANA RECCO 
CANCELLIER, OCUPANTE DO CARGO DE PROFES-
SORA.

345 18/06/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 203/2012 
DE 09/03/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA SADI JOSE DE OLIVEIRA OCUPANTE DO 
CARGO AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS.

346 18/06/2012

CONCEDE EXONERAÇÃO POR APOSENTADORIA, 
O SERVIDOR SADI JOSE DE OLIVEIRA, OCU-
PANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE SERVIÇOS 
GERAIS.

347 21/06/2012

CONTRATA EM CARATER TEMPORARIO MARLENE 
NIEHUES SORATO PARA O CARGO DE AGENTE 
COMUNITARIA DE SAÚDE.

348 21/06/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 314/2012 
DE 01/06/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA VIVIANY GUOLLO DELUCA, OCUPANTE 
DO CARGO DE OFICIAL ADMINISTRATIVO.

349 21/06/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 261/2012 
DE 02/05/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA, EDIANE MACEDO RECCO PAGNAN 
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

350 21/06/2012

CONCEDE LICENÇA GESTAÇÃO A SERVIDORA 
EDIANE MACEDO RECCO PAGNAN, OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA.

351 21/06/2012

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CA-
RATER TEMPORÁRIO DE PATRICIA MENEGHEL, 
OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL ADMINIS-
TRATIVO.

352 21/06/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 262/2012 
DE 02/05/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA, QUEILA DE ALMEIDA SIMÕES ZANATTA 
OCUPANTE DO CARGO DE PROFESSORA.

353 21/06/2012

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA ELAINE SALVAN BAESSO CE-
CHINEL, OCUPANTE DO CARGO DE OFICIAL 
ADMINISTRATIVO. 

354 21/06/2012

NOMEIA ZENIR BEZ FONTANA PARA O CARGO 
DE SECRETÁRIA MUNICIPAL DA FAMILIA E AS-
SISTENCIA SOCIAL.

355 26/06/2012

ALTERA A PORTARIA N° 534/09 DE 11/08/2009 
QUE NOMEOU CRISTINA PEREIRA MACCARI 
PARA O CARGO EM COMISSÃO DE DIRETOR DE 
DEPARTAMENTO III.

356 26/06/2012
NOMEIA VIVIANY GUOLLO PARA O CARGO EM 
COMISSÃO DE DIRETOR DE DEPARTAMENTO I.

357 26/06/2012

CESSA OS EFEITOS DA PORTARIA N° 260/2012 
DE 02/05/2012 QUE AFASTOU POR AUXILIO 
DOENÇA, LAURA AGOSTINHA MOREIRA BON 
OCUPANTE DO CARGO DE AUXILIAR DE ENFER-
MAGEM.

358 27/06/2012

CONCEDE AFASTAMENTO POR AUXILIO DOENÇA 
A SERVIDORA LETICIA MAURICI, OCUPANTE DO 
CARGO DE ZELADORA.

359 27/06/2012

RESCINDE A PEDIDO A CONTRATAÇÃO DE CARA-
TER TEMPORÁRIO DE FELIPE ABREU NEUWALD, 
OCUPANTE DO CARGO DE MEDICO CLINICO 
GERAL.

360 27/06/2012

CONCEDE LICENÇA PARA TRATAR DE ASSUNTO 
PARTICULAR À KARINA MAGAGNIN, OCUPANTE 
DO CARGO DE PROFESSORA.
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161000027
LUCIANE CANDIDO HARTCOPH DA 
SILVA 69,28 25

161000054 CLEIA APARECIDA MUELLER 67,96 26

161000074
JOCILEI SOARES DE AMORIM POLI-
CARPO 66,64 27

161000058 KELEN CRISTINA DE LIMA ROSA 66,62 28

161000087 DEBORA CRISTINA ROSA 65,30 29

161000011 MARIA TERESINHA DA LUZ JACINTO 65,28 30

161000079 IZABEL VIEIRA DOS SANTOS 63,96 31

161000076 JOSIANE WOSNIAK 59,96 32

161000017 ALESSANDRA LUCIANI DOS SANTOS 59,96 33

161000104 SIMONE DO ROCIO BRASIL 58,62 34

161000089
ANA ROSA DA CONCEICAO FERNAN-
DES 57,30 35

161000019 SHIRLEY MARA SCHWARZ 54,64 36

161000068 FABIA INOCENCIO 54,62 37

161000093 SUZANA MARIA NUNES SOUZA 53,30 38

161000098 IVONE MIRANDA INACIO 51,98 39

161000022 CLAUDETE DOS PASSOS ALVES 50,64 40

161000007 BRUNA ROBERTA FRITZKE 50,64 41

161000009 ANA MARIA CAVA 50,62 42

161000060 TANIA MARIA DA TRINDADE 47,96 43

161000041 PATRICIA OLGA RODRIGUES 47,96 44

161000088 MARIA APARECIDA ESPINDOLA 46,64 45

161000110
SILVIA RENATA CONCEICAO DOS 
SANTOS 33,30 46

 

Cargos de Nível Fundamental
Cargo: Instrutor de Informática                                                                                                                    
Vagas: 30

Inscrição Candidato
Pontua-
ção

Classifi-
cação

161000091 EMERSON ANDRE PASA 81,26 1

161000012 NATAN FILIPI OLIVEIRA VIEIRA 79,92 2

161000023 SUELEN MONSINI DE OLIVEIRA 67,94 3

161000100 ANA CAROLINE RAUE 67,94 4

161000097 GUSTAVO BUZZI 61,28 5

161000099 ROBERTO MACHADO 35,96 6

161000090 GERUSA LUIZ 31,96 7

 

Cargos de Nível Médio
Cargo: Auxiliar de Consultório Dentário ESF                                                                                           
Vagas: 05

Inscrição Candidato
Pontua-
ção

Classifi-
cação

162000229 NATHANY YASMIN COTIELA 66,60 1

162000589 ANALISSA JORGE 51,98 2

 
Cargo: Leiturista DAE                                                                                                                                        
Vagas: 04

162000182 PEDRO PAULO DA COSTA 59,92 1

 
Cargo: Monitora de Área Azul                                                                                                                        
Vagas: 20

162000387 LEONARDO DE FRANCA CASELATO 85,26 1

ROBERTO CARLOS DE SOUZA
Prefeito

Esta portaria foi registrada e publicada na Secretaria de Adminis-
tração e Logística nesta data.

Navegantes, 25 de junho de 2012.
JONAS DE SOUZA
Secretário de Administração e Logística

Navegantes, 25 de junho de 2012.

Edital de Homologação

PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

EDITAL DE HOMOLOGAÇÃO DOS CANDIDATOS APROVADOS

PROCESSO SELETIVO - EDITAL 003/2012

 
O Prefeito Municipal de Navegantes, Roberto Carlos de Souza, no uso de 
suas atribuições, HOMOLOGA
a relação dos candidatos aprovados do Processo Seletivo realizado no dia 
10 de junho de 2012, conforme
Edital 003/2012, realizado pela empresa SOCIESC - Educação e Tecnolo-
gia .                              

 

Cargos de Nível Alfabetizado

 
Cargo:    AGENTE DE SERVIÇOS GERAIS DA EDUCAÇÃO                                                                        
Vagas: 50

Inscrição Candidato
Pontua-
ção

Classifi-
cação

161000055
MARIA APARECIDA PEREIRA DA SIL-
VEIRA 94,58 1

161000080
FERNANDA CRISTINA MACHADO 
GOMES 93,24 2

161000036 ZELI DA SILVA 90,58 3

161000030 CAROLINE BENITES FERREIRA VARGAS90,58 4

161000070 RUTE ALAIDE TABALIPA AMORIM 89,26 5

161000117 ROSANA CLAUDIA DA SILVA 89,26 6

161000072 DOUGLAS DA COSTA 89,26 7

161000108 FERNANDO DE PAULA SOUZA 89,24 8

161000118 OLANDA LAPOLA DE OLIVEIRA 87,92 9

161000063 ALESSANDRO GRANEMANN FERREIRA 87,92 10

161000105 MARCIA LAPOLA 86,60 11

161000109 EDNAMARTA PAULO DA SILVA VICENTE85,26 12

161000085 ELIANE DA SILVA 83,94 13

161000078 MATILDE COLACO DA SILVA 83,94 14

161000119 JAQUEL DA SILVA 83,94 15

161000084 JOSE EVANDRO DA COSTA SILVA 82,58 16

161000115 CRISTIANE SOUZA SANTOS 79,94 17

161000075 ELIZANDRA MORAES 79,94 18

161000112 MARILDA FRANCO BRICK 77,28 19

161000010 VALDENICE PARAIBA LIMA 75,94 20

161000061 VIVIANE REITER 74,62 21

161000053 EDINEIA KISLIKOSKI MACHADO 73,28 22

161000056 CELINEI DE OLIVEIRA 70,62 23

161000082 PATRICIA LAMIM 70,62 24
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162000608 MONICA HELEN BARACY GAUTO 54,64 39

162000394 MARIA CECILIA  PIOLLA SEARA 54,62 40

162000081 GIANINE LIGIA BITTENCOURT 53,32 41

162000150 GILMARA FATIMA DOS SANTOS 53,30 42

162000628 ANA PAULA DE OLIVEIRA 53,30 43

162000448 MARLUCI CARDOZO GONCALVES 53,30 44

162000351 GISLEINE MACHADO 53,30 45

162000313 CRISTIANE VICENTE 53,28 46

162000207 MARCIA SACAVEM MIRANDA 51,98 47

162000249 SIMONE DOMICIANO 51,98 48

162000174 CAMILA ALMEIDA CALDERON 51,98 49

162000451 IZETE ZIMERMANN PORFIRIO 51,96 50

162000071 SUELI DA APARECIDA SOUZA 51,96 51

162000299 ELIZABETE XAVIER FRANCO 51,96 52

162000527 DIONI HIPOLITO 51,96 53

162000019 ANGELA LIMA LANZIANI 51,96 54

162000278 ROSANGELA DOS SANTOS OLIVEIRA 51,96 55

162000440 MARIA LUIZA FERREIRA 50,64 56

162000458 IVANI BUBLITZ PAHISSA 50,64 57

162000611 CINTIA CRISTIANE NUNES DA COSTA 50,64 58

162000339 MARCIA BORBA 50,64 59

162000415 LUCIANA MABA DA SILVA 50,64 60

162000486 GENILDA NEPOMUCENO PEREIRA 50,64 61

162000381 KETILI DOS  SANTOS 50,64 62

162000273
STEFANIE KAROLINE RODRIGUES DO 
NASCIMENTO 50,64 63

162000624 SUNAMITA TABITA DOS SANTOS 50,64 64

162000378 BIANCA TOMELIN 50,62 65

162000469 LIA PACHECO DA SILVA 50,62 66

162000337 LAIZ CRISTINA BEBER 50,62 67

162000510 ROSANA GAMBA 49,32 68

162000449 MARIA DE OLIVEIRA ZARAMELLO 49,30 69

162000411 TIAGO GUIMARAES BARBOSA 49,30 70

162000153 MICAELA MARINA DIAZ 49,30 71

162000082 MAIK ANACLETO LUCREZIA 49,30 72

162000103 JANILCE  AZEREDO  P PEREIRA 47,98 73

162000181 JENIFFER CRISTIANE TEIXEIRA 47,98 74

162000005
MARI TERESINHA RODRIGUES DA 
SILVA 47,96 75

162000078 JOSEMEIRE SILVA SANTOS CONCEICAO47,96 76

162000282 ALEXSSANDRA LUCZYSZYN 47,96 77

162000025 MIRIAN MARIA GESSER DE MATTOS 47,96 78

162000365 JEANNINE FERREIRA BOING DA SILVA 47,96 79

162000460 ISABEL CRISTINE BARBOSA MACHADO 46,64 80

162000272 ANDREA VICENTE 46,64 81

162000409 RUBIA CRISTINA DOS SANTOS 46,64 82

162000379 VIVIANE DOS SANTOS 46,64 83

162000011 CLAUDINE TOLENTINO DE SOUZA 46,64 84

162000014 EDIVANIA SILVA FRANCA 46,62 85

162000421 EDINA DE MIRANDA 45,32 86

162000129 LETICIA DA SILVA MEDEIROS 45,30 87

162000526 FABRICIO MAKIAK 62,64 2

162000484 RAFAEL LUIZ SAUTNER 61,30 3

162000090 ADRIANO BARBOSA 59,96 4

162000511 ILMA APARECIDA DA ROCHA BEZERRA 57,30 5

162000159 AMILTON VANDERLEY DOS SANTOS 50,62 6

162000170 JOAO ROZENO MARQUES ANTUNES 42,64 7

162000145 ROSIMERI TAVARES 31,98 8

 
Cargo: Monitora de Educação Especial                                                                                                      
Vagas: 90

162000331 MARIA ISABEL MANICA 79,92 1

162000179 CARLOS SILVANO DE OLIVEIRA 77,26 2

162000408 CRISTINA NASCIMENTO ROMANHOLI 75,94 3

162000501 TALES AUGUSTO REBELLO BORGES 73,26 4

162000246 SANDRA LUZIA BARBOSA DE OLIVEIRA 71,96 5

162000540 SIMONE ZUCHELLI JAGUSZESKI 71,94 6

162000106 JANAINA DE FATIMA ZDEBSKYI 69,28 7

162000593 CAMILA SABEL 69,26 8

162000294 ALCEU KOGUT JUNIOR 67,94 9

162000429 ULYSSES THIAGO BATISTA PEREIRA 67,94 10

162000625 CELSO ZAMPARONI 67,92 11

162000096
ROSANGELA OLIVEIRA DOS SANTOS 
CARREIRA 66,60 12

162000466
ELIANE TEREZINHA CRISTOFOLINI DE 
ESPINDOLA 65,30 13

162000266 THAIS HELENA COUTO 65,30 14

162000085 ALINE DE LIMA VIEIRA 63,94 15

162000398 LUCIANA DESCHAMPS 62,62 16

162000450 LAURA NAIR DOS SANTOS GONCALVES 61,28 17

162000545 NEIVA FATIMA DE SOUZA 59,96 18

162000626 JOZIANE MACHADO BERNARDO 59,96 19

162000374 MARIA FERNANDA VINHOLI 59,96 20

162000334
MARGARETE BORCHARTT DE LIMA 
TEDEROVICZ 59,94 21

162000461 ELISABETE CARMONA CHIARATTI 58,62 22

162000525 LEANDRA REGEAN RIBEIRO SOUTO 57,30 23

162000509 GRACIERICA APARECIDA ROSA GAUTO 57,30 24

162000076 JOSIANE RITA CELISTA 57,30 25

162000474 LUANA LACERDA 57,30 26

162000225 CARLA FABIANA FALCAO 57,28 27

162000524 TATIANA NERI SIMOES 57,28 28

162000054 EDILENE MARIA DA SILVA 57,28 29

162000052 VANIA MARIA DE ALMEIDA 55,96 30

162000386 ALBERTINA KUNTZ VIEIRA DA SILVA 55,96 31

162000012 LUCINEIA FAGUNDES OLIVEIRA 55,96 32

162000358 TANIA LILIANE PEREIRA 55,96 33

162000345 GESEBEL KARINA TOMAZ 55,96 34

162000563 EDINETE DE SANTANA 54,66 35

162000353 ANA PAULA NONNEMACHER 54,64 36

162000532 KETI LIRIA REIS DE LIMA JARBAS 54,64 37

162000570
CRISTIANE VANESA HOLSTEIN DA 
MOTA 54,64 38
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162000562 EDNILCA PAULO DA SILVA VICENTE 31,98 136

162000604 ELIETE BORGES ALVES 31,98 137

162000209 PRISCILA LEMOS 31,98 138

162000603 STEPHANIE FIGUEIREDO DA ROSA 31,98 139

162000324 MARIA LUCIA SANTOS FRANCO 29,32 140

162000061
FRANCISCA ISABEL FEITOSA DO 
COUTO 29,32 141

162000616 BEATRIZ CRISTINA DA CRUZ 29,32 142

162000482 NAIRA JAKELINE IANKE 29,32 143

162000281 IVETE ZAMBIAZI PEREIRA 29,30 144

162000296
ROSEMARI APARECIDA RAMOS NASCI-
MENTO 26,66 145

162000380 JAQUELINE SUZANA DE SOUZA 26,66 146

162000066 IZABEL CRISTINA DO NASCIMENTO 26,66 147

 
Cargo: Monitor de Educação Infantil                                                                                                          
Vagas: 80

162000304 RITA DE CASSIA REINALDIM VIEIRA 78,60 1

162000414 SATIE ANDREIA ODAWARA FUSINATO 71,96 2

162000287 JANISLEY MARIA DA CUNHA 67,96 3

162000418 ILCA ARAUJO HARBS 65,30 4

162000522 VANIELA CRISTINA ZERMIANI 65,28 5

162000437 ZELITA CUSTODIO DA SILVA 63,96 6

162000595 ADRIANA SIMOES DE SOUZA COELHO 62,62 7

162000276 ADRIANA LIBERATO DE SOUZA 62,62 8

162000132 NOEMI COLLA REIS 62,62 9

162000636 RHUANA GABRIELE DE SOUZA 62,62 10

162000057 FERNANDA DA ROSA LAGUNA 61,30 11

162000477 JUCELIA APARECIDA KIERAS TEIXEIRA 61,28 12

162000042 ROSEMERI BERNARDES DE SOUZA 61,28 13

162000196 ANDREA PEREIRA GUIMARAES 61,28 14

162000417 BIANCA DE MACEDO ALBINO 61,28 15

162000551 TASSIANA RAMOS ELESBAO 59,98 16

162000452 SIMONE PEREIRA QUEIROZ 59,98 17

162000493 DANIELE DE CASTRO PEIXE 59,96 18

162000535 SUSANA REIS GOMES DA ROCHA 59,96 19

162000471 LUCIANA MENDES FURTADO 59,96 20

162000059
MICHELE REGINA SERRANO DOS 
SANTOS 59,96 21

162000017 AMANDA NAYRA PEREIRA 58,62 22

162000270 THAIS SOUZA BALDANCA 58,62 23

162000343 ELIANE RUPOLO 57,30 24

162000499
JULIANA DA SILVA COELHO MUSSO 
COSTA 57,30 25

162000601 LAYSERE ADRIANE MACEDO 57,30 26

162000297 VANESSA JURACI SILVA 57,30 27

162000619 ADRIANE MENEGHELLI 57,30 28

162000445 ALESSANDRA CORREA 55,98 29

162000576 BIANCA KAROLINE LOPES GOOSSEN 55,98 30

162000110 VANESSA CRISTINA DIAN 55,96 31

162000605 DAGMAR MARIA GONZAGA KALBUSCH 54,64 32

162000586 MARIANA FAGUNDES SILVEIRA 54,64 33

162000531 MARLENE LEAL CORDEIRO 43,98 88

162000554 SONIA QUINONES ABASTO 43,98 89

162000462 IRACI DE OLIVEIRA PILAR 43,96 90

162000575 SIRLEI RODRIGUES 42,66 91

162000402 MARIA DAS NEVES DA SILVA 42,64 92

162000279 MARISTELA MARIA BENTO 42,64 93

162000086 MIRIAN BALOK SANTANNA 41,32 94

162000275 FRANCIANE LUR SARAMENTO 41,32 95

162000416 VILMA ARAUJO PORTO 41,30 96

162000475
REGIANE ELISETE DOS SANTOS  CO-
ELHO 41,30 97

162000476 THAIS COSTA DE MAGALHAES 41,30 98

162000495
CARLA CHRISTIANE PEREIRA DA 
SILVA340013 41,30 99

162000340 EDIANE CLAUDINO 39,98 100

162000405 CAROLINE SOUZA SANTOS 39,98 101

162000573 PATRICIA DE SOUZA 39,98 102

162000031 BEATRIZ ALVES 39,98 103

162000232 EDIMARI SCHAUFFERT 39,96 104

162000569 ELIETE WALMIRA TOMAZ 39,96 105

162000508 ERONDINA REID 38,64 106

162000420 VANESSA RAMOS MACHADO 38,64 107

162000176 VALERIA PEREIRA BARBOSA 38,64 108

162000547 MARTA DE MELLO 38,64 109

162000117 MARIA GISELI DA SILVEIRA 38,64 110

162000389 SUELEN CRISTINE CAMACHO 38,64 111

162000507 ROSEMARY DE SOUZA DOS SANTOS 37,32 112

162000211 ROSANGELA CARLA PAULINI 37,32 113

162000271 LOVANI CARLA PEREIRA 37,32 114

162000406 VIVIANE CARINE CIPRIANO 37,32 115

162000016 MARIA ELENA GUBERTT 37,30 116

162000200 SABRINA COSTA DOMICIANO 37,30 117

162000491 PRISCILA ALINE PICOTE DA SILVA 37,30 118

162000453
ANDREA CRISTINA ALVES MORGADO 
VIANA 36,00 119

162000062 ROSA MARIA DA SILVA 35,98 120

162000579 ANDREA RAMOS 35,98 121

162000485 SILVANIA NARCIZA SAGAS 35,98 122

162000571 SUSI VANIA CARDOSO DA SILVEIRA 35,98 123

162000161 ANDREZA ROBERTA SEBOLD SANTOS 35,98 124

162000280 DANIELI RUBIAN MUELLER 35,96 125

162000614 ELIANE BORBA COUTO 34,66 126

162000039 DANIELE OLIBIA BETTONI 34,64 127

162000397 MAGDA CRISTINA INACIO 34,64 128

162000443 DANIELA CORREA DA SILVA DE MELLO 33,32 129

162000053 ZENILDA MACIEL RODRIGUES KOSLOP 33,32 130

162000131 FERNANDA SILVIA DOS SANTOS 33,32 131

162000077 JAQUELINE RITA CELISTA 33,32 132

162000455 MARISTELA TEREZINHA BRAGA 33,30 133

162000203 GABRIELA AUACHE CORTES PEREIRA 33,30 134

162000254 ELENI LUZIA AUGUSTO MACIEL 31,98 135
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162000572 MARIA LUCILIA COSTA DA SILVA 46,64 81

162000444 JOANA CORREA 46,64 82

162000230 FRANCIELI BAUER 46,64 83

162000521 BARBARA ESTEFANIA DE SOUZA 46,64 84

162000534 SAMARA ANDREIA PEYERL 46,62 85

162000185 FERNANDA LOPES SARAIVA 46,62 86

162000303 PATRICIADUARTE 45,32 87

162000568
MARAISA GABRIELA DE ANDRADE 
LEAO 45,32 88

162000305 GEISE DE OLIVEIRA 45,32 89

162000308 ANGELA DO CARMO PEREIRA IEGLI 45,30 90

162000335
NAIARA FIGUEIREDO DA FONSECA 
JACOMELLI 45,30 91

162000385 JULIANA CAROLINE MOROSKI 45,30 92

162000018 LANA CRISTINE BALELO 45,30 93

162000393
CLAUDETE LOPES DE ANDRADE 
GOUVEA 43,98 94

162000072 LILIAN CRISTINA DA SILVA 43,98 95

162000431 PATRICIA ALVES FABRIS 43,98 96

162000060 MARIANA RIBEIRO CORDOVA PEREIRA 43,98 97

162000361 JOSIANE PRESTES DA SILVA RIBEIRO 43,98 98

162000162 VANESSA DA SILVA GODINHO 43,98 99

162000309 LISLIE DA COSTA DOS SANTOS 43,98 100

162000133 THAISY VENTURA ANTUNES 43,98 101

162000023
INDIANARA SOLANGE RODRIGUES 
CRISPIM 43,98 102

162000262 MAYARA CRISTINE SCHMITZ DA SILVA 43,98 103

162000165 MATILDE APARECIDA COLLA DA COSTA43,96 104

162000288 MARIANCE PAMPLONA MACIEL 43,96 105

162000030 JACQUELINE BIANCA DE SOUZA 43,96 106

162000301 CELIA REGINA LIBORIO 43,96 107

162000533 ANA PAULA DA SILVA 42,66 108

162000566 SANDRA MARQUES DE OLIVEIRA 42,64 109

162000156
CARLA DOLORES DA SILVA FERREIRA 
NUNES 42,64 110

162000487 NEIDE LOPES BARROSO 42,64 111

162000163 IVANEIDE SILVA ROCHA 42,64 112

162000152
DIESSIKA CRISTINA MAGALHAES DA 
SILVA 42,64 113

162000643 KARINA CRUZ 42,64 114

162000208 EDILENE NEUSA DE SOUZA 42,64 115

162000336 DAIANA IEGLI CORREA RODRIGUES 41,32 116

162000488 SABRINA MAECELINI DIAS DA SILVA 41,32 117

162000022 LARISSA HELENA DA SILVA 41,32 118

162000347 SANTINA RODRIGUES 41,30 119

162000467 ROSIMERI PEREIRA 41,30 120

162000154 LUCI MERE BILK 41,30 121

162000223 MARIA CRISTINA DA SILVA 41,28 122

162000436 JANAY CUSTODIO DA SILVA 40,00 123

162000388 GISIELI DO NASCIMENTO 40,00 124

162000465 CLEUZA SCARSI ANTUNES KARAKAWA 39,98 125

162000439 CARMEN BREX 39,98 126

162000363 CACIARA MEDEIROS CORREA 39,98 127

162000295
JULIANA DE ARAUJO CORREA DA 
SILVA 54,62 34

162000464 NARJARA NEVES DE SOUZA 54,62 35

162000261 ELISANDRA BORBA COSTA 54,62 36

162000344 JOSIANE MAIA 54,62 37

162000585 GERUSA GAYA 53,30 38

162000141
KEILA CRISTINA MIRANDA SANTOS DA 
SILVA 53,30 39

162000259 MARCIA PAOLA SEVERINO 53,30 40

162000497 MARIELE ALVES DE MIRANDA 53,30 41

162000364 KASSIANNE KAROLLINE E SILVA 53,28 42

162000065 VANIA CRISTINA RAMOS 53,28 43

162000260 EDINEIA WACHHOLZ BORGES 51,98 44

162000218 EDILAINE ABREU GAUTERIO 51,98 45

162000375 ANA CRISTINA BARBOSA GUERRA 51,96 46

162000147 ELAINE CRISTINA BITTENCOURT 51,96 47

162000373 GIOVANA CORREA BORGES 51,96 48

162000089 CAROLINE SEVERINO DE CARVALH0 50,64 49

162000322 JUCELIA PEREIRA 50,64 50

162000267 SANDRAMARA DENICOL 50,64 51

162000329 BIANCA REGINA DE ALMEIDA 50,64 52

162000048
SAMARA DE OLIVEIRA PEREIRA SAN-
TOS 50,64 53

162000366 ANDRIELI GRITTENS 50,64 54

162000058
JULIANA CRISTINA ANACLETO OLI-
VEIRA 50,64 55

162000470
SILVANA APARECIDA SILVA RODRI-
GUES 50,62 56

162000108 GABRIELLE CAMILA DOS SANTOS 50,62 57

162000632 ELESSANDRA FERNANDES NEVES 49,30 58

162000419 CLEONICE LEAL 49,30 59

162000578 RENATA RICOBOM PIVATTO 49,30 60

162000403 JULIANA LUCIA VIEIRA 49,30 61

162000512 SUELLI DREWS 49,30 62

162000289 RODRIGO SIGNORI 49,28 63

162000377 CLAUDETE ALVES BARBOSA MAFRA 47,98 64

162000084 WALLACE COSTA BEZERRA 47,98 65

162000148 CINANDRA LUIZA PAVI RICOBOM 47,98 66

162000434 ROSANGELA APARECIDA DE OLIVEIRA 47,96 67

162000494 VILMA DE FATIMA MEIRELES 47,96 68

162000285 JULIANA TERESINHA SESSE 47,96 69

162000144 ANALICE PEREIRA QUEIROZ 47,96 70

162000040 LARISSA HORNBURG PINHEIRO 47,96 71

162000349 LUDMILA RENATA VIEIRA 47,96 72

162000631 DANIELA APARECIDA MOROSKI 47,96 73

162000505 ADALGISA VERENA PARANAGUA 46,64 74

162000546 VIVIANE BENTA DA CRUZ 46,64 75

162000311 NATALI COSTA DE SOUZA 46,64 76

162000213 LIDIANA SILVA DOS SANTOS 46,64 77

162000028 ALINE DE LIMA 46,64 78

162000542 GLEICIANE DAVILA MACHADO 46,64 79

162000160 FRANCIELLE GONCALVES 46,64 80
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162000214 EROTIDES DA SILVA MARTINS 33,30 176

162000341 GRASIELE GOMES SANTIAGO 33,30 177

162000629 LAILA CAROLINE DE BRITO GIRENZ 33,30 178

162000097 GABRIELA BATISTA MACHADOS 33,30 179

162000015
PAMELA RODRIGUES CHAGAS ZEFE-
RINO 33,30 180

162000606
MARIA DE FATIMA GERALDINO DE 
OLIVEIRA 31,98 181

162000183 GERUZA DARCI FRANCISCO 31,98 182

162000044 ANA CAROLINA ROSA 31,98 183

162000548 THAIS STEFANI COUTO 30,66 184

162000368
JANETE AGOSTINHO DOS SANTOS 
ROMAO 30,64 185

162000384 RAFAELA VANESSA EMILIO 30,64 186

162000622 MARLI MALGRETI MARX MENDES 29,32 187

162000581 LIGIA MARIA DE MIRANDA SILVA 29,32 188

162000177 TAISA RUSSI SILVA DALCOQUIO 29,32 189

162000630 SUSANA DA PIEDADE GOMES CORREA 29,32 190

162000640 MAINGRA REGINA FAUSTO 29,30 191

162000216 JOYCE ADRIANE FRANZ 27,98 192

162000157 ANGELICA SUELY ANDRE 27,98 193

162000342 JESSICA DOS SANTOS 27,98 194

162000098 JESSICA PATRICIO 26,66 195

162000173 SOLIANE LUIZA COSTA 26,66 196

162000407 TANIA REGINA DE OLIVEIRA DE SOUZA26,64 197

162000599 JULIANA PATRICIA DELFINO 26,64 198

162000637 FRANCIELE RODRIGUES 26,64 199

162000479 RUTE CORDEIRO 25,32 200

162000111
GISELE CRISTINA LOURENCO DO 
NASCIMENTO 25,32 201

162000252 ANE KAROLINE PORTELLA 25,32 202

162000212 JESSIKA MAYRA DRANKA 25,32 203

 

Cargos de Nível Superior
Cargo: Médico Cardiologista 20h                                                                                                                 
Vagas: 01

Inscrição Candidato
Pontua-
ção

Classifi-
cação

163000069 JOSE RUBENS GONCALVES JUNIOR 67,92 1

 
Cargo: Médico Cirurgião Vascular 10 h                                                                                                      
Vagas: 02

163000193 MARCELO BORGES DE ABREU 69,26 1

163000159 GUSTAVO WINKELMANN 58,60 2

 
Cargo: Médico Dermatologista 20h                                                                                                             
Vagas: 01

163000313 INGRID KOTH RIBAS 78,58 1

163000557 VITOR AZULAY CAMILLO MONTEIRO 58,60 2

163000494 GERALDO GALINDO FILHO 58,60 3

163000558 MILENA CRISTINA ZANELLA 58,60 4

163000065 MELISSA MICHEL GAYA 55,94 5

 

162000528 ANDREIA DOS SANTOS 39,98 128

162000473 JACIELI RODRIGUES 39,98 129

162000518 PATRICIA DERMINA DA SILVA 39,98 130

162000231 LIDIANE BILK 39,98 131

162000191 ARIANE ZILZ DE SOUSA 39,98 132

162000383 MARILENE CLAUDINO 39,96 133

162000312 EVELI LAIZA MACHADO 39,96 134

162000577 LEANE AREND 38,66 135

162000544 RUTE GARCIA BARBERO 38,64 136

162000121 ANGELITA FERREIRA TRAMONTIN 38,64 137

162000442 ROSANGELA ULLIRSCH 38,64 138

162000433 MARIA IOLANDA DA COSTA 38,64 139

162000468 MIRIAM VIEIRA 38,64 140

162000530
NATALIA DA SILVA COSTA DE OLIVEI-
RA 38,64 141

162000642 SIMONE CARDOSO ESTEVES 38,64 142

162000222 DAILI SIRINEIA FREITAS ZANOTTO 38,64 143

162000523 TAMIRES DAIANI VIEIRA 38,64 144

162000582 MORGANA TAMARA CATARINA 38,64 145

162000238 ADRIANA LAURINDO DE JESUS 38,64 146

162000514 POLIANA BEZERRA DA COSTA 38,62 147

162000320 VANI BOASKEVIS 37,32 148

162000243 ELIZIANE CRISTINA DE OLIVEIRA 37,32 149

162000036 LUCILEIA MARLETE CUSTODIO 37,30 150

162000228 KEILA PATRICIA RODRIGUES 37,30 151

162000151 JULIETE CAROLINA BARCELOS 37,30 152

162000490 TAINARA KREFF 37,30 153

162000472 RAQUEL DE OLIVEIRA 35,98 154

162000396 ROGERIA MOREIRA INACIO 35,98 155

162000118 CLAUDINEIA VARGAS TEIXEIRA 35,98 156

162000104 ANA CRISTINA DE SERPA 35,98 157

162000180 FERNANDA CAROLINI DA SILVA 35,98 158

162000489 PALOMA DE ANDRADE 35,98 159

162000395 MARICELIA DIAS GUIMARAES VIEIRA 35,96 160

162000070 JULIA GRASIELE COSTA BRUM 35,96 161

162000240 JOYCE CANDIDO 35,96 162

162000552 DEISE CONCEICAO PASSOS ROSA 34,66 163

162000298 ELIANE DA SILVA LEAL 34,66 164

162000463 LUCIANA ANACLETO CLAUDINO 34,66 165

162000496 NAYARA DOS SANTOS 34,66 166

162000633 ANA PAULA BRECKENBROCK 34,66 167

162000602
MARIA APARECIDA DE AMDRADE 
FECOE DA SILVA 34,64 168

162000293 LUCIANE CORDEIRO DE LIMA SILVA 34,64 169

162000588
ROSE MARY WOLTER MENDES DE 
ASSIS 34,64 170

162000158 JULIANA RAMOS 34,64 171

162000338 LEIDIANE DELUCA 34,64 172

162000257 ALESSANDRA MARA SAGAZ INACIO 33,32 173

162000318 CARLA ELIDIANI CORDEIRO 33,32 174

162000112 JESSICA FERNANDA MASCHIO 33,32 175
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163000058 SAMIA HASSAN RESLAN 55,94 36

163000084 ARIANE CAROLINA DA CRUZ 55,94 37

163000190 ANA CAROLINA DA SILVA 55,94 38

163000051
SUSANA MARIA FRANCISCO DESPE-
SELL 54,62 39

163000265 ANDREA APARECIDA GRITTENS 54,62 40

163000531 CRISTINA FARIAS DOS SANTOS MAFRA54,62 41

163000178 CRISTIANE DOS SANTOS ZUCHETTI 54,62 42

163000146 ERIKA MICHELLE GRANJA BARRETO 54,62 43

163000171 SIRLEI TEREZINHA WOLFART 54,62 44

163000315 CRISTIANE MENDES DA SILVA 54,62 45

163000385 ADLINE DA SILVA REBIS 54,60 46

163000360 MICHELE ALINE DE MOURA REISER 53,28 47

163000130
LILIANNE RIBEIRO BURLIER DA SIL-
VEIRA 53,28 48

163000249 ANALICE DIAS 53,28 49

163000277 MARCIA DA SILVA 51,96 50

163000459 ROSEMERE FARIAS DA SILVA 51,96 51

163000479
KARLA FABIENNE DE ANDRADE MU-
RARA 51,96 52

163000366 RENATA CIPRIANO 51,96 53

163000528 FRANCIELE CANDIDO 51,96 54

163000355 SELONI APARECIDA RAMOS 51,94 55

163000567 JANAINA BEATRIS ROCHA DA LUZ 51,94 56

163000242 ALINE ELZA ALBINO 51,94 57

163000367 THAIS MEDEIROS 51,94 58

163000151 NELCI MARIA VIEIRA ALBINO 50,62 59

163000426 RENATA LUIZ 50,62 60

163000373 SONILDA CORREA DOS SANTOS 50,62 61

163000101 VISANGELA SAGAS 50,62 62

163000413 GABRIELA REINERT 50,62 63

163000272 ISABEL CRISTINA ZIMMERMANN 50,62 64

163000551 MARIA APARECIDA SILVA VIANNA 50,60 65

163000144 FRANCISLAINE CRISTINA DA SILVA 50,60 66

163000128 ELISANGELA REGINA DA SILVA 50,60 67

163000298 LUCIANA MARGI DA SILVA 50,60 68

163000388 MARIA LUIZA DOS SANTOS 49,30 69

163000526 SANDRA BARILLI CIPRIANO 49,30 70

163000386 ROSA BARBOSA 49,28 71

163000016 ANGELA RAMOS LIMA 49,28 72

163000316 JOSIANI FELICIO 49,28 73

163000022 SUZANA JOSE DA SILVA 49,28 74

163000105 JOSIANE PEZENTI ALBUQUERQUE 49,28 75

163000096 MARISTELA CAMILO DA SILVA 49,28 76

163000214 SILVIA NASCIMENTO LIBORIO 49,28 77

163000428 TANIA REGINA GALVEZ PINTO 47,96 78

163000368 VIVIANE DOS SANTOS SIMAO 47,96 79

163000319 IARA FRANCA RITTER 47,96 80

163000256 MELIZA DE AGUIAR DE JESUS 47,94 81

163000028 CHARLENE OLIVEIRA BRAZ 47,94 82

163000042
ALINI FERNANDES DA SILVA MASSA-
COTI 47,94 83

Cargo: Médico ESF 40h                                                                                                                                     
Vagas: 03

163000154 JAMYLLE GERALDO 70,60 1

163000553 FELIPE EDUARDO SOLIGO 69,26 2

163000071 MARCO AURELIO MAGRIN BARROS 66,58 3

163000017 ARIANE DE ALMEIDA 50,60 4

 
Cargo: Odontólogo especialista em pacientes com necessidades especiais       
20h             Vagas: 01

163000008 GABRIELA REBELO 69,26 1

163000378 CLAUDIA AVELAR FERREIRA BURGER 67,94 2

 
Cargo: Professor de Educação Infantil 20h                                                                                               
Vagas: 23

163000454 ELIZABETE KLIMKE DO NASCIMENTO 88,60 1

163000217 CARIN DAIANA SALOMAO 73,94 2

163000314 ANA RUBIA DO AMARAL ROSA 71,94 3

163000196 HELOISA DEMETRIO 71,94 4

163000364
FABIANA APARECIDA DOS SANTOS 
LOPES 69,94 5

163000312 LIGIA GORGES 69,94 6

163000222 BIANCA MARTINS 69,28 7

163000497 ARICELI VITTI DA SILVA 68,62 8

163000189 PATRICIA LUCINDO KAFKA 68,62 9

163000165 LUCIANA DA LUZ SILVA REIS 67,94 10

163000471 ALINE PAULA PEREIRA 67,28 11

163000236 ALINE GARCIA LAZZARIS 65,94 12

163000134 ELIANE MARISA MONERETTO 65,28 13

163000283
MARY CLEIA  MADZGALA PRZYWITO-
WSKI 65,26 14

163000343 JOICE MARIA GIESELER 65,26 15

163000307 ESTER CORDEIRO 63,94 16

163000317 FLAVIA REGINA FERREIRA 63,94 17

163000268 PALOMA PEREIRA 63,94 18

163000094 GISELE DA SILVA COUTO 63,30 19

163000182 DANIELA CRIVELETTO MARINS 62,62 20

163000340 CASSANDRA DA SILVA CAMPOS 62,62 21

163000229 ROSANGELEI POSSAMAI DOS SANTOS 61,94 22

163000333 PRISCILA CRISTINA REGIS 61,94 23

163000492 SAIONARA DA SILVA EMILIO 61,94 24

163000296 CRISTIANE DA ROSA LAGUNA 61,26 25

163000177 CELIA DZIN OLEGARIO 60,60 26

163000325 CINTIA SOUZA DA SILVA 59,96 27

163000037
NAZARETH BODART DOS SANTOS 
COUTO 58,60 28

163000075 FABRICIA INOCENCIO 58,60 29

163000415 FABIANA VENTURI 57,94 30

163000488 ANTONIA ISMENIA FREIRE PINHEIRO 57,28 31

163000070
SABRINA GRACIELA APARECIDA DE 
SOUZA CARTURANO 57,28 32

163000267 HELOISA GRAF LENOIR 56,62 33

163000143 ROSANGELA APARECIDA ROTERS 55,94 34

163000515 ELIANE BEATRIS MARTINS 55,94 35
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163000453 LAIR NILSA BASTOS 37,30 131

163000080 ALICE DA SILVA 37,30 132

163000522 JENNIFER LUARA ROCHA 37,30 133

163000457 SILVANETE BEZERRA DE OLIVEIRA 37,28 134

163000247 JOYCE DA SILVA POPOVISK 36,64 135

163000338 EDNALVA SILVA FRANCA 35,96 136

163000347 JOSIANE RODRIGUES DOS SANTOS 35,96 137

163000142 ROSAURA DE ABREU GAUTERIO 35,96 138

163000015 VANDERLEIA BONA 35,96 139

163000401 ANA PAULA DA SILVA 35,96 140

163000517 FRIMAM KLIMKE NAZARIO 35,96 141

163000079 PRISCILA DOS SANTOS 35,96 142

163000108 CLAUDIA TAIARA PEREIRA GOMES 35,96 143

163000520 JESSICA MIRIELE RIBEIRO 35,96 144

163000211 CINARA ROCHA SANTOS 34,62 145

163000322 ALEXSANDRA FELICIANO WOLFART 34,62 146

163000332
JOICE CRISTIANE TEIXEIRA DOS 
SANTOS 34,62 147

163000258 MARISTELA COELHO GALVEZ 33,30 148

163000323 FABIANE PEDRONI VESHOSCKI DA LUZ 33,30 149

163000483 TEREZINHA FEUSER STASUN 33,28 150

163000308 ALZENIRA GERALDO DA SILVA 33,28 151

163000173
CONCECA MARIA DA COSTA NETA DOS 
SANTOS 30,62 152

163000407 LORDES JULIANE DE SOUZA 30,62 153

163000055 ANDRESSA BORGES DE ALMEIDA 30,62 154

163000294
ROSANGELA NATALINA CURSEL OURI-
QUES 29,30 155

163000384 JOSIANE DOS SANTOS 27,96 156

163000444 LIDIANE SANTOS ISENSEE 27,96 157

163000521 MARIA CRISTINA SANTOS ALVES 27,94 158

163000475 DENISE REGINA DA COSTA DA SILVA 26,64 159

163000226 MARILIA MARIA DE SOUZA 25,30 160

 
Cargo: Professor de Séries Iniciais do Ensino Fundamental   20
h                                                   Vagas: 10

163000321 ADRIANA STEFAN ARNDT 79,94 1

163000433 KENIA CRISTINA RUDOLFO DA CRUZ 76,60 2

163000149 CARMEN CLEDI SCHWERTZ ALVES 75,28 3

163000514 JULIANA APARECIDA DA SILVA 72,60 4

163000162 ROSANGELA CHIMKA 71,94 5

163000331 ISABELA MONTE CRISTO LOPES 71,92 6

163000348 LAURA CRISTINA DE SOUZA 70,58 7

163000484 GRACIANA BENTA DA CRUZ 69,28 8

163000192 CRISTIANE SEVERINO 67,94 9

163000284 FABIANA REGINA DE SOUZA SANTOS 67,28 10

163000417 INDIANARA DOS SANTOS 66,62 11

163000414 CARLA FELIPE DE JESUS 65,96 12

163000532
JUCELEI PEDROZO DOS SANTOS DE 
SIQUEIRA 65,28 13

163000024 SONIA NIEDERMEIER GOLL CONZATTI 63,28 14

163000380 VIVIANI TAIMARA BERNARDES GALVEZ 63,28 15

163000186 DAIANE DE JESUS 47,94 84

163000473 LEDINEIA CORREIA BURCKHART 46,62 85

163000261 GISELE PRESTES 46,62 86

163000482 SANDRA DE MELLO DE LIMA 46,60 87

163000460 MARLENE CARNEIRO DE OLIVEIRA 45,30 88

163000232
SANDRA ELIZABETH LIMA GUIMARAES 
NAVARRETTE 45,28 89

163000045 MARLI REGINA PACHECO FAUSTO 45,28 90

163000208
TEREZINHA DE JESUS VALENTIM DE 
OLIVEIRA 45,28 91

163000136 JANILCE ORTENCIA RAULINO 45,28 92

163000202 LUCELIA REGIANA SANTOS DE SOUZA 45,28 93

163000248 GRAZIELA DA SILVA PEREIRA 45,28 94

163000191 ANA PAULA TUROS 45,28 95

163000404 PAMELLA CRISTINA RIBEIRO 45,28 96

163000336 ELIANE HASSE 43,96 97

163000310
MARLI DOMINGUES DE ARAUJO 
MARTINS 43,96 98

163000410 MARIA BERNADETE DA SILVA SANTOS 43,94 99

163000007 DILZA DE FATIMA NODA SERRANO 43,94 100

163000363 SHEILA MARISTELA INACIO 43,94 101

163000430 DALITA CRISTIANE DE A. PATRICIO 43,94 102

163000465 LEILA REGINA PIVATTO DOS SANTOS 42,62 103

163000203
MARIA VERONICA DE OLIVEIRA FU-
JIWARA 42,62 104

163000405 JACILENE BARROS WILDE 42,62 105

163000449 ELIANE DA SILVA UESLER 42,62 106

163000477 ALEXANDRINA ALVES DE OLIVEIRA 42,62 107

163000240 ZORAIDE WALDETE DA SILVA 42,62 108

163000246
ANA CANDIDA NOCETTI CASTRO 
RODRIGUES 42,62 109

163000450 EVELYN KLIMKE NAZARIO 42,62 110

163000480 ADRIANA CRISTINI DE SOUZA 42,62 111

163000078 CLAUDINEIA PEDRO 42,62 112

163000416 DALVA MARIA FLORES 41,96 113

163000565 MARILIA ROSA MUSSO 41,28 114

163000467 ANGELA MARIA DOS SANTOS ROSA 41,28 115

163000035 FABIA SIMONE DE AGUIAR 41,28 116

163000566 MARIANGELA PEDROZO DE OLIVEIRA 41,28 117

163000039 THAIS APARECIDA FELICIANO LIMA 41,28 118

163000104 FRANCIELLI DE LIMA 41,28 119

163000533 JOSILENE YANSAN DE JESUS 41,28 120

163000155 ZAIRA IRIAS DA SILVA 41,28 121

163000150 ELZA ANICETO DA SILVA 40,64 122

163000100 BEATRIZ APARECIDA DE SOUZA 39,96 123

163000330 MAILA ANACLETO 39,96 124

163000239 BEATRIZ PERAO 39,94 125

163000231 JUCINEIA MARTINS NAZARIO 38,62 126

163000351
GEISA CARLA RODRIGUES DOS SAN-
TOS 38,62 127

163000489 TAMARA APARECIDA DOS SANTOS 38,62 128

163000547 AMANDA BORBA COUTO 38,62 129

163000402 SEFORA DE FATIMA MAFRA 38,60 130
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163000328
FABIANA DE QUEIROZ BORGES RO-
DRIGUES 49,28 64

163000087 ALEXSANDRA BRAZ DE MORAIS 47,96 65

163000029 FRANCIELE CRISTINA SCHMITT 47,94 66

163000389 MARIANA BERNARDETE ARAGAO 46,62 67

163000195 RITA ROSE KORMANN 46,60 68

163000375 RENATA REGINATTO ROQUE 46,60 69

163000495 JUSCELINO OLIVEIRA 45,28 70

163000206 TEREZA DOS SANTOS INACIO 45,28 71

163000282 DANIELA RAMOS URBANETTI 45,28 72

163000393 CAMILA LEAL 45,28 73

163000140 NEILA BERENICE PRETTO SEVERO 43,96 74

163000505
SUELI MARIA TRIMMER SILVA DA 
CUNHA 43,94 75

163000139 REGINA MARIA DA SILVA 42,62 76

163000034 MARIA APARECIDA INACIO 42,62 77

163000300 JUSSARA MARIA THEISS 42,62 78

163000549 PATRICIA JACINTO 42,62 79

163000012 MAGALI SOUZA DA SILVA 42,60 80

163000295 FABIANE DALLAGO 41,30 81

163000452 NEUSA LUZIA DA ROCHA COSTA 39,94 82

163000400 ANA ROSELI LUDVICHACK DE SOUZA 38,62 83

163000188 CAMILA MAGALI DA SILVA STAATS 38,62 84

163000133 MARIA DE FATIMA DE SOUZA 37,30 85

163000353 CRISTIANA DE SOUZA D`OLIVEIRA 37,28 86

163000118 EVANIR DA SILVA 35,96 87

163000253 CLAUDIANE PIERRE 35,96 88

163000468 ANA DEISE LOPES 35,96 89

163000238 JANAINA FORLIM 35,96 90

163000509 GRAZIELE LOURENCO FERREIRA 35,96 91

163000421
RITA DE CASSIA DA CUNHA BITTEN-
COURT 34,62 92

163000223 CINTIA RENATA CABRAL 34,62 93

163000342 ROSELI CUNHA 33,28 94

163000205
ANTONIA EDINICE RODRIGUES DE 
ARAUJO 30,62 95

163000420 MARISTELA CARLOS 27,96 96

 
Cargo: Professor de Recursos Multifuncionais  20h                                                                             
Vagas: 05

163000068 ALESSANDRA VIEIRA 62,60 1

163000432 MONICA SOARES BASCHTA 54,62 2

 
Cargo: Professor de Séries Finais  - Artes                                                                                                 
Vagas: 03

163000507 JULIETA JAURRETCHE 69,28 1

163000534 MONICK NICOLETTI PEREIRA 59,92 2

163000510 DENISE PARANAGUA 54,62 3

163000541 BIANCA ALCANTARA BALDO 54,62 4

163000463 NIVALDO JOSE KLOPPEL 49,30 5

163000398 PATRICIA ONDINA COELHO 39,96 6

163000044 CRISTINA MARIA ROSA 39,96 7

163000131 VALERIA SEVERINO DE SOUZA 38,62 8

163000458 MIRIAM VIEIRA 63,28 16

163000299 ALESSANDRA BRANDL 62,60 17

163000116 ARIANE SOARES ALVES 62,60 18

163000536 IONE GOMES RABITO FERREIRA 61,28 19

163000519 RAQUEL PALOMA DA SILVA 61,26 20

163000257 SONIA MARA SCHULER VILLA 59,96 21

163000221 CARLA DE SOUZA 59,94 22

163000324 ANDREIA STEFAN 59,94 23

163000382 MARCIA RODRIGUES CARDOSO 58,62 24

163000451 CRISTINA PAULO MONTEIRO 58,62 25

163000123 TAYANA VIEIRA DA COSTA 58,62 26

163000511 USTANE MERTIG MARTINS DO PRADO 58,60 27

163000500 LUCIANA TRAMONTIN NOLLI 58,60 28

163000466 VIVIANE VALMIRA SAGAS NOLLI 58,60 29

163000137 WILLIANS CORREA 58,60 30

163000501 DAMARIS BEUTER DO PRADO 57,28 31

163000540 ANDREIA GERALDO 57,28 32

163000148
DANIELE CAROLINA DE OLIVEIRA 
ROSA 57,28 33

163000409 SILVANA LETICIA DUMKE 57,28 34

163000172 REGIANE DA SILVA ROMAO 57,28 35

163000215
ANDREIA RODRIGUES DOS SANTOS 
BATISTA 57,28 36

163000086 KATIA DA SILVA FIGUEIREDO 57,26 37

163000390 ADELINA DIAS PEREIRA 56,62 38

163000379 AMANDA FELICIO DOS SANTOS 55,96 39

163000530 GEOVANITA SAMANTA HELLGRENN 55,96 40

163000276 MARISA CORREA 55,94 41

163000376 DENICE SILVA ROSA FERREIRA 55,94 42

163000397 JUSSARA MACHADO GARCIA 55,94 43

163000076 BRENDA EMANUELI FERREIRA 55,94 44

163000556 SIMONE ALVES TEODORO COELHO 54,62 45

163000327 CARLA GOMES DE OLIVEIRA 54,60 46

163000254 ELIETE AMARO 53,96 47

163000184 MARIA APARECIDA SERAFIM 53,28 48

163000462 LUIZA RAMOS DE LIMA COUTO 53,28 49

163000365 ANA LUCIA FREIBERGER 53,28 50

163000013 MARILDA PEREIRA 52,62 51

163000435 ANGELA RIBEIRO MACHADO LOPES 51,96 52

163000439 LUCILE PATRICIA FONSECA 51,94 53

163000329 LUANA CRISTINA FONSECA 51,94 54

163000092 NEUSA MARIA DE SOUZA 50,62 55

163000077 SILVANAMARIA INACIO SCHMITT 50,62 56

163000357 PATRICIA HERING DOS SANTOS 50,62 57

163000281 CAROLINA MAMBRINI MONTEIRO 50,62 58

163000377 ANA CRISTINA PEREIRA 50,62 59

163000227 SUZELE BENTA DO NASCIMENTO 50,60 60

163000218 EDILENE IRIS CALDEIRA LOURENCO 49,96 61

163000374 MARIA FATIMA DA SILVA RIBEIRO 49,28 62

163000262 ADRIANA PRESTES FURTADO 49,28 63
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163000335 GILBERTO DA ROSA JUNIOR 50,60 28

163000280 SIRLEY CRISTINE MEDEIROS 49,96 29

163000490 TOMAZ CAMPOS BIGLIARDI 49,28 30

163000370 KEILA DENISE RUDOLF 47,96 31

163000197 BRUNO CESAR BRITTES 47,94 32

163000153 KAMILA GABRIELA VIEIRA 46,62 33

163000326 EDER CALIXTO GONCALVES 46,60 34

163000508 ALESSANDRO ROBERTO FERNANDES 45,28 35

163000561 ADMILSON APOLO DA SILVA MACHADO45,28 36

163000447 JULIOMAR JOAO BENTO JUNIOR 43,96 37

163000499 FERNANDA MICHAELI DE SOUZA 43,96 38

163000555 RAFAELI DE CLARA MATULLE 41,28 39

163000563 TARCISIO FERREIRA RODRIGUES 41,28 40

163000562 RICARDO WESTPHAL PEREIRA 39,96 41

163000392 REGIANE MARINA DE MATTOS 37,30 42

163000275 FABIANO VIANNNA FILARDO 37,28 43

163000383 DIANA RAQUEL DALMOLIN 37,28 44

163000564 GABRIEL LUIZ TAMANINI 35,94 45

163000427 ANALU COSTA MAFRA 31,96 46

163000352 ENMANUELLO JOSE MIGUEL PEREIRA 30,62 47

 
Cargo: Professor de Séries Finais - Ensino Religioso                                                                           
Vagas: 05

163000292 RODRIGO HOGENDOORN HAIMANN 67,92 1

163000445 MARCIA ROSIANE BORGES 46,62 2

 
Cargo: Professor de Séries Finais - Geografia                                                                                         
Vagas: 05

163000047 FERNANDA RODRIGUES MENDONCA 71,28 1

163000198 DANIEL BORINI ALVES 69,26 2

163000403 JORGE BARGORDAKIS JUNIOR 59,94 3

163000122 VANIA DE SOUSA GONCALVES 59,94 4

163000060 ALINE GONDO URBANO 58,60 5

163000369 HADWIG VOSS 57,28 6

 
Cargo: Professor de Séries Finais - História                                                                                             
Vagas: 05

163000399 MARCIO ROBERTO DE OLIVEIRA 77,26 1

163000542 CINTIA SOARES 70,60 2

163000491 BENTA CRISTINA SOUZA 62,62 3

163000560 CRISTIANE DA SILVA COIMBRA LIRA 62,60 4

163000502 RODRIGO LIMA MOTHE 62,58 5

163000478 ANDRE LUIZ TAMANINI 61,28 6

163000241 PAULO ROBERTO KUSTER 61,28 7

163000303 MIRELA CRISTINA LEITE SAMPAIO 61,28 8

163000411 MARCIANO KRAEMER DOS SANTOS 59,94 9

163000110 VANDRE LUIZ DE MELLO 54,60 10

163000102 ADRIANE NASCIMENTO MENDONCA 49,28 11

163000485 MARLON DIAS ROSA 47,94 12

163000539 PATRICIA COELHO MARTINS PEREIRA 43,96 13

163000107 ELIANE DA SILVA 43,94 14

 
Cargo: Professor de Séries Finais - Ciências                                                                                            
Vagas: 05

163000081 ISABEL CRISTINA BOHN VIEIRA 79,28 1

163000245 JAISON JOSE POLICARPO 75,92 2

163000251 JOYCE KARINA BALERA 75,92 3

163000274 CRISTIANE PEREIRA DE ARAUJO 69,94 4

163000049 KARINA PORTO GOES 67,92 5

163000043 TATHIANA CRISTINE PEREIRA 66,60 6

163000141
ALINE NUNES DA SILVA MICOSKI 
HEUSI 62,62 7

163000040 MATHEUS CAMARGO MARTINS 62,60 8

163000464 PERLA GADENS STANISZEWSKI 59,92 9

163000199 ROBSON DAMASIO MAZZI 57,28 10

163000089 JANAINA CARDOSO 55,94 11

163000305 RAFAELA FERNANDA MENDES 54,62 12

163000279 SIMONE BOASTIK 53,28 13

163000103 GILMARA ROCHA 46,62 14

163000424 DEBORA DE LIMA SANTOS 43,94 15

163000446 SHEILA BEATRIZ DE OLIVEIRA BISSOLI35,96 16

163000266 GISELE ANGIOLETTI KANGERSKI 29,28 17

 
Cargo: Professor de Séries Finais - Educação Física                                                                             
Vagas: 05

163000019 SINUEH WOLFF 73,26 1

163000082 RAFAEL DOS SANTOS 69,94 2

163000120 PATRICK KASZUBOWISKI 69,26 3

163000291 FRANCIELI CAROLINE CABRAL 67,94 4

163000067 THIAGO BRASIL ARDIGO 66,62 5

163000220 JOICE CARDOSO 66,60 6

163000288 ALESSANDRO GUERRA D`AVILA 65,28 7

163000545 ANDRE LUIZ DA LUZ 65,26 8

163000550 LETICIA MARIA NARDI 63,28 9

163000302 GERMOCI VAILATTE DE OLIVEIRA 62,62 10

163000038 LUCIANA FERREIRA COSTA 62,60 11

163000090 SARA DE MOURA 62,60 12

163000099 MARIO PEREIRA BACCARAT JUNIOR 59,94 13

163000543
JOSE MAURICIO PRADO SMITH JU-
NIOR 59,94 14

163000443 EDSON LUIS DA SILVA 59,28 15

163000166 MICHELE BRAZ LOPES 58,62 16

163000053 CARINA KAMMER DOS SANTOS 57,96 17

163000429 PAULA RUBIA GAYA 57,28 18

163000290 GABRIELA CRISTINA PALMEIRA 57,28 19

163000209 JAQUELINE SCHIOCHET 56,62 20

163000083 JACQUES CORREA DO COUTO NETO 55,94 21

163000289 MICHELE PARIZOTTO D`AVILA 55,94 22

163000147 CINTIA CARDOSO 55,94 23

163000304 MARICLEIDE DOS SANTOS LAURINDO 53,28 24

163000210 FRANCIELE TAIS DE ALMEIDA DA CRUZ53,28 25

163000442 SUELLEN ALMEIDA BATISTA 51,94 26

163000014 CARLOS AUGUSTO MACIEL 50,62 27
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163000548 GISLENE RODRIGUES 58,62 8

163000132 NEIDE RITA ROMAO 58,62 9

163000224 CAROLINA MARONE ADAMCZYK 58,60 10

163000252 MAURICIO VALPIR DA SILVA 55,94 11

163000010 EMERSON JOSE DA SILVA 54,62 12

163000129 CELIA REGINA DE ANDRADE PEREIRA 54,60 13

163000438 CARLOS ALBERTO DIAS CAMARGO 50,62 14

163000559 JOSEANE PATRICIA CHEGATTI 42,62 15

 

Navegantes, 05 de junho de 2012

ROBERTO CARLOS DE SOUZA

Prefeito Municipal

Extrato de Contratos
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES

Contrato Nº..: 1º Termo Aditivo ata 110/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : BARKI DISTRIBUIDORA LTDA
Valor : 17.221,12 (dezessete mil duzentos e vinte e um reais e
doze centavos)
Vigência : Início: 28/06/2012 Término: 28/08/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 110/2011
Recursos : Dotação: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (126),
1.019.4.4.90.00.00.00.00.00 (139)

Objeto : Primeiro Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços
110/2011 cujo objeto e o Aditivo de 25% referente a aquisição 
de rede de proteção em poliamida em malha 12, fio 3mm, com 6 
metros de altura ccolocada, conforme pregão presencial 110/2011
NAVEGANTES, 3 de Julho de 2012

Contrato Nº..: 2º Termo Aditivo a Ata 89/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : TAF DISTRIBUIDORA LTDA
Valor : 0,01 (um centavo)
Vigência : Início: 27/06/2012 Término: 27/08/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 89/2011
Recursos : Dotação: 2.049.3.3.90.00.00.00.00.00 (15)

Objeto : Segundo Termo Adtivo à Ata nº 89/2011 cujo o objeto 
é o aditivo de reequilíbrio de preço do item 02-arroz parbonizado 
e do item 10-óleo de soja, conforme Pregão Presencial 89/2011.
NAVEGANTES, 3 de Julho de 2012
 
Contrato Nº..: 1º Termo Aditivo ata 132/2011
Contratante..: PREFEITURA MUNICIPAL DE NAVEGANTES
Contratada : PEDRO ABILIO FAB.DE ESQU. ALUM.FERRO
EMPR.MÃO OBRA
Valor : 27.692,50 (vinte e sete mil seiscentos e noventa e dois
reais e cinqüenta centavos)
Vigência : Início: 28/06/2012 Término: 27/08/2012
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 132/2011
Recursos : Dotação: 1.018.4.4.90.00.00.00.00.00 (126),
1.019.4.4.90.00.00.00.00.00 (139)

Objeto : Primeiro Termo Aditivo a Ata de registro de preço nº 
132/2011, cujo o objeto é o aditivo de 25% referente a aquisição 
de toldo fixo e toldo passarela instalado.
NAVEGANTES, 3 de Julho de 2012

163000201 MARCIA BRAZ LOPES 42,62 15

163000025 SAMARA NASATO 42,62 16

163000278 SARA DOS SANTOS FELIX SEVERINO 37,28 17

 
Cargo: Professor de Séries Finais - Inglês                                                                                                
Vagas: 05

163000219 TEREZA DE FATIMA SCAVACINI 77,24 1

163000320 JULIO CESAR MARQUES JUNIOR 73,26 2

163000306 MARINES MARIA COLDEBELLA DONDE 62,60 3

163000004 HENRIQUE DA SILVA DE LIMA 61,26 4

163000546 LETICIA GUTTERRES PORTALET 58,60 5

163000503 JANE SOARES BRAMBILA 53,28 6

163000486 JOCEA TOLISANO DUARTE 51,94 7

163000525 ELISANGELA SILVA LINALDI 50,62 8

163000286 FRANCIANE REGINA DA SILVA 49,28 9

163000033 SUZAN CRISTINA LEAL 49,28 10

163000419 GISELE DE FATIMA BALDO BISPO 49,26 11

163000493 ADRIANA ERBS LIVINALLI 39,96 12

163000406 HELENA LOHMANN AMARANTE 38,62 13

 
Cargo: Professor de Séries Finais - Língua Portuguesa                                                                       
Vagas: 05

163000264 ADRIANA DAMBROS MARCHETTI 83,26 1

163000216 JULIANA DA SILVA JUTTEL 79,94 2

163000259 JULIANE BERKENBROCH CAPELLA 70,60 3

163000487 EDSON FABRICIO DE SOUZA 65,26 4

163000285 VOLMAR ADRIANO JUNIOR 63,94 5

163000358 TATIANE ROBERTA VIEIRA CORREA 63,94 6

163000072 JOCELINO GONCALVES 61,28 7

163000255 ADIR BOEIRA 61,26 8

163000062 PATRICIA DUARTE CIDRAL 61,26 9

163000260 JEANE CAROLINE THEISS 57,26 10

163000518
CRISTIANE DA CONCEICAO CERQUEI-
RA 55,94 11

163000301 JOSIANE RAMOS DE SENA 54,62 12

163000554 DARUSA NASCIMENTO DOS SANTOS 54,62 13

163000537 CARLOS ALBERTO MEDEIROS 53,28 14

163000230 NADIR BETT JANUARIO 51,94 15

163000496 MARIA BENEDITA CORREA 50,60 16

163000412 THIAGO JOVANE NASCIMENTO 46,60 17

163000371 JULIO CESAR MORAES 42,62 18

163000270 CLAUDETE TERESINHA DA ROSA 34,62 19

 
Cargo: Professor de Séries Finais - Matemática                                                                                    
Vagas: 05

163000005 JONAS WALTRIK 83,92 1

163000124 JOSE ELIAS DE JESUS 71,92 2

163000297 ANTONIO LUIS MUNIZ DO AMARAL 66,60 3

163000339 JUNIOMAR NASCIMENTO DA SILVA 66,60 4

163000054 MARIA FRANCESCA DA COSTA DUTRA 62,60 5

163000263 PRISCILA ANGIOLETTI 59,96 6

163000544 GIOVANI LUIS DUNZER 59,94 7
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Palhoça

Prefeitura

Lei Nº 3.678, de 29 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.678, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
DENOMINA VIA PÚBLICA. Avenida Paulo Roberto Vidal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º Fica denominada de Avenida Paulo Roberto Vidal, com ex-
tensão de 2.800,00 metros, com inicio na rotula do Bairro Caminho 
Novo e seu final na divisa dos bairros Terra Nova e São Sebastião.

Art. 2° A localização da referida Via Pública de que trata o artigo, 
obedece ao croqui anexo, parte integrante desta LEI.
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposi-ções em contrário.

Palhoça, 29 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.679, de 29 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.679, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
EDUCAÇÃO. Denomina Escola Municipal.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município, que a Câmara 
Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º Fica criada Escola Básica Municipal “Profª MARA LUIZA 
VIEIRA LIBERATO” localizada no Bairro Madri, neste município, 
com atendimento aos alunos do ensino fundamental, educação de 
jovens e adultos, correspondente ao 2º ciclo da Educação Básica.

Art. 2º As despesas com a execução desta Lei, correrão à conta da 
dotação pró-pria do orçamento vigente.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação

Palhoça, 29 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Lei Nº 3.680, de 29 de Junho de 2012.
LEI Nº. 3.680, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
DENOMINA. Camelódromo Municipal José Rosar Filho.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PALHOÇA, Estado de Santa Ca-
tarina,
Faço saber a todos os habitantes deste Município que a Câmara de 
Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte LEI:
Art. 1º O Camelódromo Municipal, localizado à Rua Evaldo Carlos 
Baasch, Centro, neste Município, fica denominado de JOSÉ ROSAR 
FILHO.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Palhoça, 29 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

Novo Horizonte

Prefeitura

Resultado Julgamento das Propostas PL Nº 
054/2012
RESULTADO DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS- PROCESSO LICI-
TATÓRIO Nº 054/2012 - CARTA CONVITE Nº 023/2012-MUNICÍ-
PIO DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na lici-
tação em epígrafe, cujo OBJETO é o Fornecimento de peças e 
serviços, visando à recuperação do Caminhão L-1513, Nº 20, que 
apresentou problemas no chassis da caçamba e caminhão, reali-
zação de alargamento e reforço na carroceria, sendo necessário 
o seu conserto para continuidade dos serviços, conforme quanti-
tativos e condições, constantes no Anexo II (Relação de Itens da 
licitação) deste Processo Licitatório, QUE quando do julgamento 
das PROPOSTAS DE PREÇOS, restou classificada pela Comissão, 
apresentando a menor proposta GLOBAL, sagrando-se VENCEDO-
RA, a empresa PAULO FRITZEN E CIA LTDA, com valor global de 
R$ 33.500,00 (Trinta e três mil e quinhentos reais), estando o 
preço de acordo com o orçamento da Prefeitura.

Novo Horizonte (SC), em 03 de Julho de 2012
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

Resultado Julgamento Habilitação PL Nº 054/2012
RESULTADO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO - PROCESSO LI-
CITATÓRIO Nº 054/2012 - CARTA CONVITE Nº 023/2012-MUNI-
CÍPIO DE NOVO HORIZONTE

A Comissão Permanente de Licitação, torna público que na licita-
ção em epígrafe, cujo OBJETO é o Fornecimento de peças e servi-
ços, visando à recuperação do Caminhão L-1513, Nº 20, que apre-
sentou problemas no chassis da caçamba e caminhão, realização 
de alargamento e reforço na carroceria, sendo necessário o seu 
conserto para continuidade dos serviços, conforme quantitativos e 
condições, constantes no Anexo II (Relação de Itens da licitação) 
deste Processo Licitatório, QUE houve a participação das seguintes 
empresas convidadas: PAULO FRITZEN E CIA LTDA, AUTO MECA-
NICA AGUA BRANCA LTDA e MECANICA E AUTO PEÇAS ANGEVAL 
LTDA - ME, as quais pela apresentação regular dos documentos 
de acordo com o Edital, restaram HABILITADAS pela Comissão, 
quando do julgamento da documentação, estando HABILITADAS 
para a fase subseqüente, qual seja julgamento das propostas, a 
qual se dará nesta mesma data.

Novo Horizonte (SC), em 03 de Julho de 2012
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 92/2012, na modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL, que tem como AQUISIÇÃO DE MATERIAIS PARA 
CONSERTO E MANUTENÇÃO DAS VIAS E TUBULAÇÕES DE DIVER-
SAS LOCALIDADES, de acordo com as especificações dos Anexos 
I, que são partes integrantes deste edital.

CLASSIFICAÇÃO DA EMPRESA:

PEIXER COMERCIO DE ELETROELETRONICO LTDA ME ficou clas-
sificada em 1° lugar no LOTE 01 totalizando R$ 799.000,00 (sete-
centos e noventa e nove mil reais).

Palhoça, 03 de julho de 2012

Extrato Termo Aditivo N. 076/2012
TERMO ADITIVO Nº 076/2012 - (SEXTO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE EXECUÇÃO DE OBRAS Nº 192/2009)
PARTES: MUNICÍPIO DE PALHOÇA E A EMPRESA EMPREITEIRA 
PAVICON LTDA

OBJETO: Devido ao reajuste estabelecido no item 15.1 do edital 
convocatório, fica reajustado no percentual de 12,1756% o saldo 
remanescente ao contrato de execução de obras nº 192/2009, 
tendo como base o INCC (Índice Nacional da Construção Civil), 
referente ao período de 01/04/2010 a 30/04/2012, conforme es-
pecificado na planilha em anexo.

DOTAÇÀO ORÇAMENTÁRIA: A despesa decorrente do presente 
termo aditivo, correrá por conta da Secretaria de Planejamento, 
Habitação, Projetos e Trânsito, através da rubrica orçamentária: “ 
19” 04.01.2.087.4.4.90.51.91.00.00.

DATA: 06/06/2012
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

FABIANO FERREIRA
Secretário de Planejamento, Trânsito e Habitação

Extrato de Termo de Retificaçao ao Termo Aditivo N. 
076/2012
TERMO DE RETIFICAÇÃO AO SEXTO TERMO ADITIVO
(T.A Nº 076/2012) FIRMADO ENTRE ESTE MUNICÍPIO E A EMPRE-
SA EMPREITEIRA PAVICON LTDA.

Considerando o equívoco na redação constante nas CLÁUSULAS 
I e II do instrumento de termo aditivo epigrafado, fica retificada 
as cláusulas acima mencionadas, que passam a ter a seguinte 
redação:

CLÁUSULA I - Devido ao reajuste estabelecido no item 15.1 do edi-
tal convocatório, fica reajustado no percentual de 15,67% o saldo 
remanescente ao contrato de execução de obras nº 192/2009, 
tendo como base o INCC (Índice Nacional da Construção Civil), re-
ferente ao período de 01/04/2010 a 30/04/2012, conforme espe-
cificado na planilha em anexo, parte integrante deste instrumento.

CLÁUSULA II - Em decorrência ao reajuste de preços de que trata 
a cláusula anterior, o valor contratual mencionado na Clausula VIII, 
do contrato acima mencionado passa a ser de R$ 1.744.757,67 
(hum milhão, setecentos e quarenta e quatro mil, setecentos e 
cinquenta e sete reais e sessenta e sete centavos).

Celebra-se o presente Termo de Retificação Contratual, e assim 
ficam ratificadas as demais cláusulas pactuadas no SEXTO TERMO 
ADITIVO (T.A Nº 076/2012).

Dispensa de Licitação N.º037/2012
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PALHOÇA

DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º037/2012. LOCADOR: NILO HUM-
BERTO DE SOUZA. LOCATÁRIO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
DE PALHOÇA. OBJETO: locação de um imóvel localizado a Rua 
Nelson Dantas, nº 45 - Pachecos, neste Município destinado ao 
funcionamento da UBS Pachecos. VALOR: R$ 542,00 (quinhentos 
e quarenta e dois reais) mensais. DOTAÇÃO: “80” 15.01.2.141.3.3
.90.00.00.00.00.00.00.0.3.0040. FUNDAMENTO: Art. 24, X da Lei 
n.º8666/93 e suas alterações. DATA: 02/07/2012.

Errata 01 do Pregao Presencial 98-2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ERRATA 01
PREGÃO Nº. 98/2012

O Município de Palhoça torna público que houve alteração na data 
de abertura do PREGÃO nº.98/2012, ficando aprazado para dia 
17/07/2012 às 08:30 hs para entrega dos envelopes. Os interessa-
dos poderão obter as alterações, na sede da Prefeitura Municipal 
de Palhoça, sito na Av. Ilza Terezinha Pagani, 280 - Parque Resi-
dencial Pagani - Palhoça/SC., na Sala da Comissão Permanente de 
Licitação ou site www.palhoca.sc.gov.br. 

Palhoça, 04 de julho de 2012
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal.

Resultado Julgamento Concorrência Nº43/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESUMO DE JULGAMENTO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS
PROCESSO LICITATÓRIO CONCORRÊNCIA PÚBLICA N°43/2012

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do jul-
gamento, para o PROCESSO LICITATÓRIO Nº 43/2012, na modali-
dade CONCORRÊNCIA PÚBLICA, que tem como objeto a Execução 
das obras e serviços relativos aos sistemas de esgotamen-to sani-
tário das praias da Pinheira e da Guarda do Embaú, do município 
de Palhoça, de acordo com as especificações contidas nos anexos, 
que são partes integrantes deste edital.

Após análise da proposta da empresa COSATEL CONSTRUÇÕES, 
SANEAMENTO E ENERGIA LTDA, única participante do referido 
processo, verificou-se que os valores tanto para o LOTE 1 quanto 
para o LOTE 2 ficaram acima do estipulado no Quadro de Quanti-
dades e Custos do ANEXO III do referido processo, ficando assim 
FRACASSADO a Concorrência Pública nº43/2012

Palhoça, 03 de julho de 2012.
ANDRÉ JOSÉ SILVEIRA
Presidente da Comissão

Resultado Pregão 92/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
RESULTADO
PROCESSO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL
92/2012

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO torna público para fins 
de intimação e conhecimento dos interessados, o resultado do 
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Ata de Registro de Preços Nº006/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º006/2012 do PREGÃO Nº309/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: ITAVOL COMERCIAL LTDA. OBJE-
TO: Aquisição de produtos perecíveis para merenda. VALOR: R$ 
86.498,94 (oitenta e seis mil quatrocentos e noventa e oito reais 
e noventa e quatro centavos). DATA: 31/01/2012 A 31/01/2013. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº007/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º007/2012 do PREGÃO Nº309/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: LUIZ FERNANDO SEBOLD ME. OBJE-
TO: Aquisição de produtos perecíveis para merenda. VALOR: R$ 
205.969,12 (duzentos e cinco mil novecentos e sessenta e nove 
reais e doze centavos). DATA: 31/01/2012 A 31/01/2013. Man-
têm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº007/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º007/2012 do PREGÃO Nº309/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: LUIZ FERNANDO SEBOLD ME. OBJE-
TO: Aquisição de produtos perecíveis para merenda. VALOR: R$ 
205.969,12 (duzentos e cinco mil novecentos e sessenta e nove 
reais e doze centavos). DATA: 31/01/2012 A 31/01/2013. Man-
têm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº008/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º008/2012 do PREGÃO Nº309/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: SUDMERCATO COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÃO DE ALIMENTOS. OBJETO: Aquisição de produtos pe-
recíveis para merenda. VALOR: R$ 50.102,93(cinqüenta mil cen-
to e dois reais e noventa e três centavos). DATA: 31/01/2012 A 
31/01/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº009/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º009/2012 do PREGÃO Nº309/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa:TARCIANE LOHN BOECHAT EPP. OBJE-
TO: Aquisição de produtos perecíveis para merenda. VALOR: R$ 
369.244,99(trezentos e sessenta e nove mil duzentos e quarenta 
e quatro reais e noventa e nove centavos). DATA: 31/01/2012 A 
31/01/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº010/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º010/2012 do PREGÃO Nº309/2011 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e a empresa:TAF DISTRIBUIDORA LTDA. OB-
JETO: Aquisição de produtos perecíveis para merenda. VALOR: 
R$ 7.034,97(sete mil e trinta e quatros reias e noventa e sete 

Palhoça, 29 de junho de 2012.
RONÉRIO HEIDERSCHEIDT
Prefeito Municipal

EDUARDO FRECCIA
Secretário de Planejamento, Trânsito e Habitação

Ata de Registro de Preços Nº001/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º001/2012 do PREGÃO Nº311/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa HANG EMPREITEIRA DE MÃO DE OBRA 
NA CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA: Aquisição de materiais para con-
serto e manutenção de vias e tubulações para drenagem de diver-
sas ruas. VALOR: R$ 523.500,00 (quinhentos e vinte e três mil e 
quinhentos reais). DATA: 24/01/2012 A 24/01/2013. Mantêm-se 
os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº002/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º002/2012 do PREGÃO Nº301/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa CUBATÃO EXTRAÇÃO E COMÉRCIO 
DE AREIA LTDA EPP: Aquisição de areia média para manuten-
ção e assentamento de lajotas em ruas e avenidas. VALOR: R$ 
225.000,00 (duzentos e vinte e cinco mil reais). DATA: 24/01/2012 
A 24/01/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº003/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º003/2012 do PREGÃO Nº284/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa TECNOART COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME: Confecção de 50.000 adesivos para os postes de ilu-
minação pública. VALOR: R$ 112.500,00 (cento e doze mil e qui-
nhentos reais). DATA: 24/01/2012 A 24/01/2013. Mantêm-se os 
preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº004/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º004/2012 do PREGÃO Nº309/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA: Aquisi-
ção de produtos perecíveis para merenda. VALOR: R$ 92.038,75 
(noventa e dois mil trinta e oito reais e setenta e cinco centavos). 
DATA: 31/01/2012 A 31/01/2013. Mantêm-se os preços inaltera-
dos.

Ata de Registro de Preços Nº005/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º005/2012 do PREGÃO Nº309/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa COMERCIAL SAFRA DE ALIMENTOS 
LTDA. OBJETO: Aquisição de produtos perecíveis para merenda. 
VALOR: R$ 88.264,80 (oitenta e oito mil duzentos e sessenta e 
quatro reais e oitenta centavos). DATA: 31/01/2012 A 31/01/2013.
Mantêm-se os preços inalterados.
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DE PALHOÇA e a empresa: TARCIANE LOHN BOECHAT EPP. OB-
JETO: Aquisição de materiais de copa e cozinha para Prefeitura 
Municipal. VALOR: R$ 20.717,50 (vinte mil setecentos e dezessete 
reais e cinqüenta centavos). DATA: 29/02/2012 A 29/02/2013.
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº070/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º070/2011 do PREGÃO Nº190/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa AUTO POSTO PUEL: Aquisição de com-
bustíveis e lubrificantes. VALOR: R$ 837.272,55 (oitocentos e trin-
ta e sete mil duzentos e setenta e dois reais e cinqüenta e cinco 
centavos). DATA: 02/08/2011 A 02/08/2012. Mantêm-se os preços 
inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº071/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º071/2011 do PREGÃO Nº194/2011 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e a empresa AUTO POSTO PUEL: Aquisição de 
combustíveis e lubrificantes. VALOR: R$ 28.786,70 (vinte e oito 
mil setecentos e oitenta e seis reais e setenta centavos). DATA: 
02/08/2011 A 02/08/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº072/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DA CRIANÇA E ADOLESCENTE DE PALHOÇA
ATA N.º072/2011 do PREGÃO Nº193/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa AUTO POSTO PUEL: Aquisição de com-
bustíveis e lubrificantes. VALOR: R$ 6.073,90 (seis mil setenta e 
três reais e noventa centavos). DATA: 02/08/2011 A 02/08/2012. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº073/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE DE PALHOÇA
ATA N.º073/2011 do PREGÃO Nº192/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa AUTO POSTO PUEL: Aquisição de com-
bustíveis e lubrificantes. VALOR: R$ 5.893,90 (cinco mil oitocentos 
e noventa e três reais e noventa centavos). DATA: 02/08/2011 A 
02/08/2012. Mantêm-se os preços inal-terados.

Ata de Registro de Preços Nº074/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE PALHOÇA
ATA N.º074/2011 do PREGÃO Nº191/2011 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e a empresa AUTO POSTO PUEL: Aquisição 
de combustíveis e lubrificantes. VALOR: R$ 74.730,70 (setenta e 
quatro mil setecentos e trinta reais e setenta centavos). DATA: 
02/08/2011 A 02/08/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº075/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º075/2011 do PREGÃO Nº185/2011 - Partes: MUNICÍPIO 

centavos). DATA: 31/01/2012 A 31/01/2013. Mantêm-se os preços 
inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº011/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º011/2012 do PREGÃO Nº309/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa:TECNOART COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME. OBJETO: Aquisição de produtos perecíveis para meren-
da. VALOR: R$ 42.258,00 (quarenta e dois mil duzentos e cin-
quenta e oito reais). DATA: 31/01/2012 A 31/01/2013. Mantêm-se 
os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº012/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º012/2012 do PREGÃO Nº308/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: BRUTHAN COMERCIAL LTDA. OB-
JETO: Aquisição de produtos perecíveis para merenda. VALOR: 
R$ 997.000,00(novecentos e noventa e sete mil reias). DATA: 
07/02/2012 A 07/02/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº013/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º013/2012 do PREGÃO Nº308/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: TARCIANE LOHN BOECHAT EPP. OB-
JETO: Aquisição de produtos perecíveis para merenda. VALOR: 
R$ 423.387,43(quatrocentos e vinte e tres mil trezentos e oitenta 
e sete reais e quarenta e tres centavos). DATA: 07/02/2012 A 
07/02/2013. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº014/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º014/2012 do PREGÃO Nº308/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: MALVO COMERCIALIZAÇÃO E DISTRI-
BUIÇÃO DE ALIMENTOS. OBJETO: Aquisição de produtos perecí-
veis para merenda. VALOR: R$ 770.000,00(setecentos e setenta 
mil reais). DATA: 07/02/2012 A 07/02/2013.
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº015/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º015/2012 do PREGÃO Nº007/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa: PLANETA COMERCIAL LTDA. OBJETO: 
Aquisição de materiais de copa e cozinha para Prefeitura Muni-
cipal. VALOR: R$ 35.190,00 (trinta e cinco mil cento e noventa 
reais). DATA: 29/02/2012 A 29/02/2013. Mantêm-se os preços 
inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº016/2012
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º016/2012 do PREGÃO Nº007/2012 - Partes: MUNICÍPIO 
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Ata de Registro de Preços Nº082/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º082/2011 do PREGÃO Nº201/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa JOÃO CARLOS CARDOSO JUNIOR 
TRANSPORTES ME: Aquisição de saibro para a manutenção e re-
paros das vias públicas. VALOR: R$ 200.001,10 (duzentos mil um 
real e dez centavos). DATA: 12/08/2011 A 12/08/2012. Mantêm-
se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº083/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º083/2011 do PREGÃO Nº203/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa BRUTHAN COMERCIAL LTDA: Aquisi-
ção de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares. VALOR: 
R$ 571.174,88 (quinhentos e setenta e um mil cento e setenta 
e quatro reais e oitenta e oito centavos). DATA: 16/08/2011 A 
16/08/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº084/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º084/2011 do PREGÃO Nº203/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa TAF DISTRIBUIDORA LTDA: Aquisição 
de gêneros alimentícios para as Unidades Escolares. VALOR: R$ 
176.295,35 (cento e setenta e seis mil duzentos e noventa e cinco 
reais e trinta e cinco centavos). DATA: 16/08/2011 A 16/08/2012. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº085/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º085/2011 do PREGÃO Nº203/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa NUTRIMENTAL S.A. INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO DE ALIMENTOS: Aquisição de gêneros alimentícios para 
as Unidades Escolares. VALOR: R$ 176.295,35 (cento e setenta 
e seis mil duzentos e noventa e cinco reais e trinta e cinco cen-
tavos). DATA: 16/08/2011 A 16/08/2012. Mantêm-se os preços 
inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº086/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º086/2011 do PREGÃO Nº149/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa AUTO ELÉTRICA ARIRIÚ SOLUÇÕES 
AUTOMOTIVAS LTDA: Aquisição de peças para manutenção 
de veículos leves e pesados e serviço de mão de obra. VALOR: 
R$ 295.000,00 (duzentos e noventa e cinco mil reais). DATA: 
18/08/2011 A 18/08/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº087/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º087/2011 do PREGÃO Nº220/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa TECNOART COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA: Aquisição de copos de 200ml para distribuição gratuita 

DE PALHOÇA e a empresa ALEXSANDRO ÁVILA DE OLIVEIRA ME: 
Aquisição de sanitizantes e higienização dos hortifrutigranjeiros 
nas unidades escolares. VALOR: R$ 15.867,38 (quinze mil oito-
centos e sessenta e sete reais e trinta e oito centavos). DATA: 
08/08/2011 A 08/08/2012. Mantêm-se os preços inal-terados.

Ata de Registro de Preços Nº076/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º076/2011 do PREGÃO Nº152/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa RONALDO DA ROSA JR EPP: Aquisi-
ção de materiais para deck de madeira. VALOR: R$ 236.940,00 
(duzentos e trinta e seis mil novecentos e quarenta reais). DATA: 
08/08/2011 A 08/08/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº077/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MIUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º077/2011 do PREGÃO Nº184/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ALEXSANDRO ÁVILA DE OLIVEIRA ME: 
Aquisição de material de pintura para manutenção de ruas e ave-
nidas. VALOR: R$ 13.985,00 (treze mil novecentos e oitenta e cin-
co reais). DATA: 09/08/2011 A 09/08/2012. Mantêm-se os preços 
inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº078/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º078/2011 do PREGÃO Nº184/2011 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e a empresa AMD COMÉRCIO DE MATERIAIS 
DE CONSTRUÇÃO LTDA: Aquisição de material de pintura para 
manutenção de ruas e avenidas. VALOR: R$ 297,60 (duzentos e 
noventa e sete reais e sessenta centavos). DATA: 09/08/2011 A 
09/08/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº079/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º079/2011 do PREGÃO Nº184/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa PEIXER REPRESENTAÇÃO COMERCIAL 
LTDA: Aquisição de material de pintura para manutenção de ruas 
e avenidas. VALOR: R$ 9.146,70 (nove mil cento e quarenta e 
seis reais e setenta centavos). DATA: 09/08/2011 A 09/08/2012. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº081/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º081/2011 do PREGÃO Nº183/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa AMD COMÉRCIO DE MATERIAIS DE 
CONSTRUÇÃO LTDA: Aquisição de materiais de construção para 
distribuir para as famílias atingidas pelas chuvas. VALOR: R$ 
327.670,00 (trezentos e vinte e sete mil seiscentos e setenta re-
ais). DATA: 11/08/2011 A 11/08/2012. Mantêm-se os preços inal-
terados.
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DE PALHOÇA e a empresa COMERCIAL STORINNY LTDA ME: Aqui-
sição de equipamentos para atender a necessidade das cozinhas 
das unidades de ensino do município. VALOR: R$ 4.545,00 (quatro 
mil quinhentos e quarenta e cinco reais). DATA: 16/09/2011 A 
16/09/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº095/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º095/2011 do PREGÃO Nº206/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa DIAL DEPARTAMENTOSLTDA ME: Aqui-
sição de equipamentos para atender a necessidade das cozinhas 
das unidades de ensino do município. VALOR: R$ 7.300,00 (sete 
mil e trezentos reais). DATA: 16/09/2011 A 16/09/2012. Mantêm-
se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº096/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º096/2011 do PREGÃO Nº206/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa INECOM EQUIPAMENTOS E INSTAL-
ÇÕES LTDA: Aquisição de equipamentos para atender a necessi-
dade das cozinhas das unidades de ensino do município. VALOR: 
R$ 14.800,00 (quatorze mil e oitocentos reais). DATA: 16/09/2011 
A 16/09/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº097/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º097/2011 do PREGÃO Nº206/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa J DEB COMÉRCIO SERVIÇOS E LO-
CAÇÕES EM GERAL LTDA EPP: Aquisição de equipamentos para 
atender a necessidade das cozinhas das unidades de ensino do 
município. VALOR: R$ 1.785,00 (hum mil setecentos e oitenta e 
cinco reais). DATA: 16/09/2011 A 16/09/2012. Mantêm-se os pre-
ços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº098/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º098/2011 do PREGÃO Nº206/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa MARCONI KIRCH EPP: Aquisição de 
equipamentos para atender a necessidade das cozinhas das uni-
dades de ensino do município. VALOR: R$ 14.700,00 (quatorze mil 
e setecentos reais). DATA: 16/09/2011 A 16/09/2012. Mantêm-se 
os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº099/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º099/2011 do PREGÃO Nº239/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa AMANDA COMÉRCIO DE PAPÉIS E EM-
BALAGENS LTDA: Solicitação de materiais de limpeza para as uni-
dades de ensino e Secretaria de Educação. VALOR: R$ 18.870,00 
(dezoito mil oitocentos e oitenta reais). DATA: 20/09/2011 A 
20/09/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

em eventos públicos no município. VALOR: R$ 26.050,00 (vinte 
e seis mil e duzentos e cinqüenta reais). DATA: 23/08/2011 A 
23/08/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº088/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º088/2011 do PREGÃO Nº225/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa BRITAGEM VOGELSANGER LTDA: For-
necimento de bica corrida para as ruas e avenidas do município. 
VALOR: R$ 700.500,00 (setecentos mil e quinhentos reais). DATA: 
31/08/2011 A 31/08/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº090/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º090/2011 do PREGÃO Nº222/2011 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e a empresa ALZIRA DIAS DE OLIVEIRA EPP: 
Aquisição e confecção de uniformes para a Banda Musical, Or-
questra Municipal e Coral Municipal da rede de ensino. VALOR: 
R$ 64.700,00 (sessenta e quatro mil e setecentos reais). DATA: 
06/09/2011 A 06/09/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº091/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º091/2011 do PREGÃO Nº224/2011 - Partes: MUNICÍPIO DE 
PALHOÇA e a empresa MELLO & SILVA INDÚSTRIA E COMÉRCIO 
DE CONFECÇÕES LTDA: Aquisição de uniformes para as meren-
deiras das cozinhas das unidades escolares. VALOR: R$ 35.920,00 
(trinta e cinco mil novecentos e vinte reais). DATA: 06/09/2011 A 
06/09/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº092/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º092/2011 do PREGÃO Nº233/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ÁGAPES BUFFET E EVENTOS LTDA ME: 
Fornecimento de marmitas. VALOR: R$ 80.000,00 (oitenta mil re-
ais). DATA: 15/09/2011 A 15/09/2012. Mantêm-se os preços inal-
terados.

Ata de Registro de Preços Nº093/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º093/2011 do PREGÃO Nº206/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ANCS INFORMÁTICA LTDA EPP: Aqui-
sição de equipamentos para atender a necessidade das cozinhas 
das unidades de ensino do município. VALOR: R$ 3.083,00 (três 
mil e oitenta e três reais). DATA: 16/09/2011 A 16/09/2012. Man-
têm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº094/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º094/2011 do PREGÃO Nº206/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
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e três mil e duzentos e oitenta e oito reais). DATA: 20/09/2011 A 
20/09/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº106/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º106/2011 do PREGÃO Nº239/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa VENCOLI BRASIL DISTRIBUIDORA 
LTDA ME: Solicitação de materiais de limpeza para as unidades 
de ensino e Secretaria de Educação. VALOR: R$ 15.180,00 (quin-
ze mil cento e oitenta reais). DATA: 20/09/2011 A 20/09/2012. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº107/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º107/2011 do PREGÃO Nº254/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa PROTENSUL PRÉ FABRICADOS LTDA: 
Aquisição de galerias para valas de diversos bairros no município. 
VALOR: R$ 404.000,00 (quatrocentos e quatro mil reais). DATA: 
28/09/2011 A 28/09/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº108/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º108/2011 do PREGÃO Nº254/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ELÉTRO ARIRIÚ SOLUÇOES AUTOMO-
TIVAS LTDA ME: Prestação de serviços de manutenção preventiva 
e corretiva e serviços de guincho para frota de veículos da Secreta-
ria de Educação. VALOR: R$ 21.817,00 (vinte e um mil oitocentos 
e dezessete reais). DATA: 13/10/2011 A 13/10/2012. Mantêm-se 
os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº109/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º109/2011 do PREGÃO Nº257/2011 - Partes: MUNICÍ-
PIO DE PALHOÇA e a empresa CIMENBLOC INDÚSTRIA DE PRÉ 
MOLDADOS LTDA: Aquisição de tubos de concreto para execu-
ção e manutenção das drenagens de ruas e avenidas. VALOR: R$ 
231.500,00 (duzentos e trinta e um mil e quinhentos reais). DATA: 
18/10/2011 A 18/10/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº110/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º110/2011 do PREGÃO Nº257/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa LAJES STANG LTDA EPP: Aquisição de 
tubos de concreto para execução e manutenção das drenagens de 
ruas e avenidas. VALOR: R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil reais). 
DATA: 18/10/2011 A 18/10/2012. Mantêm-se os preços inaltera-
dos.

Ata de Registro de Preços Nº111/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA

Ata de Registro de Preços Nº100/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º100/2011 do PREGÃO Nº239/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ANCS INFORMÁTICA LTDA EPP: So-
licitação de materiais de limpeza para as unidades de ensino e 
Secretaria de Educação. VALOR: R$ 48.168,00 (quarenta e oito mil 
cento e sessenta e oito reais). DATA: 20/09/2011 A 20/09/2012. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº101/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º101/2011 do PREGÃO Nº239/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa LUIS FERNANDO SEBOLD ME: Solici-
tação de materiais de limpeza para as unidades de ensino e Se-
cretaria de Educação. VALOR: R$ 110.032,00 (cento e dez mil e 
trinta e dois reais). DATA: 20/09/2011 A 20/09/2012. Mantêm-se 
os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº102/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º102/2011 do PREGÃO Nº239/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa MARCONI KIRCH EPP: Solicitação de 
materiais de limpeza para as unidades de ensino e Secretaria de 
Educação. VALOR: R$ 17.960,00 (dezessete mil novecentos e ses-
senta reais). DATA: 20/09/2011 A 20/09/2012. Mantêm-se os pre-
ços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº103/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º103/2011 do PREGÃO Nº239/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa RARIDADE INDÚSTRIA QUÍMICA LTDA 
ME: Solicitação de materiais de limpeza para as unidades de en-
sino e Secretaria de Educação. VALOR: R$ 12.000,00 (doze mil 
reais). DATA: 20/09/2011 A 20/09/2012. Mantêm-se os preços 
inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº104/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º104/2011 do PREGÃO Nº239/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa TARCIANE LOHN BOECHAT EPP: Solici-
tação de materiais de limpeza para as unidades de ensino e Secre-
taria de Educação. VALOR: R$ 53.086,00 (cinquenta e três mil e 
oitenta e seis reais). DATA: 20/09/2011 A 20/09/2012. Mantêm-se 
os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº105/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º105/2011 do PREGÃO Nº239/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa TECNOART COMÉRCIO E SERVIÇOS 
LTDA ME: Solicitação de materiais de limpeza para as unidades 
de ensino e Secretaria de Educação. VALOR: R$ 23.288,00 (vinte 
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Ata de Registro de Preços Nº117/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º117/2011 do PREGÃO Nº267/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa VISUAL SISTEMAS ELETRÔNICOS 
LTDA: Aquisição de equipamentos do tipo painéis de LED com 
gerador para divulgação de atos administrativos da
Prefeitura. VALOR: R$ 943.200,00 (novecentos e quarenta e três 
mil e duzentos reais). DATA: 06/12/2011 A 06/12/2012. Mantêm-
se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº118/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º118/2011 do PREGÃO Nº295/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa CIA ULTRAGAZ S.A.: Aquisição de car-
ga de gás para as cozinhas das unidades escolares. VALOR: R$ 
40.000,00 (quarenta mil reais). DATA: 15/12/2011 A 15/12/2012. 
Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº119/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º119/2011 do PREGÃO Nº295/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa FLAME COMÉRCIO DE GÁS LTDA.: Aqui-
sição de carga de gás para as cozinhas das unidades escolares. 
VALOR: R$ 44.400,00 (quarenta e quatro mil e quatrocentos re-
ais). DATA: 15/12/2011 A 15/12/2012. Mantêm-se os preços inal-
terados.

Paulo Lopes

Prefeitura

Lei Nº. 1518 de 03 de Julho de 2012
LEI Nº. 1518 DE 03 DE JULHO DE 2012
Institui a denominação de Servidão José dos Santos o trecho com-
preendido com início após a BR-101 no KM 255 no Bairro Nova 
Belém.

EVANDRO JOAO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município, que a Câmara Muni-
cipal aprovou e ele sanciona a seguinte LEI:
Art. 1º - Institui a denominação de Servidão José dos Santos o tre-
cho compreendido com início após a BR-101 no KM 255 no Bairro 
Nova Belém, na extensão de 76 (setenta e seis) metros até o final, 
sentido sul/norte, após a faixa de domínio.

Art. 2º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paulo Lopes, 03 de julho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei no Diário Oficial dos Municípios em 04 de 
julho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

ATA N.º111/2011 do PREGÃO Nº257/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa RONALDO DA ROSA JR EPP: Aquisição 
de tubos de concreto para execução e manutenção das drenagens 
de ruas e avenidas. VALOR: R$ 99.600,00 (noventa e nove mil e 
seiscentos reais). DATA: 18/10/2011 A 18/10/2012. Mantêm-se os 
preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº112/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º112/2011 do PREGÃO Nº257/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa SANEAMENTO PRÉ MOLDADOS INDÚS-
TRIA E COMÉRCIO LTDA: Aquisição de tubos de concreto para 
execução e manutenção das drenagens de ruas e avenidas. VA-
LOR: R$ 208.400,00 (duzentos e oito mil e quatrocentos reais). 
DATA: 18/10/2011 A 18/10/2012. Mantêm-se os preços inaltera-
dos.

Ata de Registro de Preços Nº113/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PALHOÇA
ATA N.º113/2011 do PREGÃO Nº272/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa APOIO SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
LTDA ME: Confecção de placas em aço com nome de rua para 
identificação de endereços em diversos bairros do município. 
VALOR: R$ 135.000,00 (cento e trinta e cinco mil reais). DATA: 
04/11/2011 A 04/11/2012. Mantêm-se os preços inaltera-dos.

Ata de Registro de Preços Nº114/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º114/2011 do PREGÃO Nº277/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa ALEXSANDRO ÁVILA DE OLIVEIRA 
ME: Aquisição de materiais (tubos e conexões) para melhorias 
no sistema de abastecimento de água do município. VALOR: R$ 
261,00 (duzentos e sessenta e um reais). DATA: 11/11/2011 A 
11/11/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº115/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º115/2011 do PREGÃO Nº277/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa CORR PLASTIK INDUSTRAIL LTDA: 
Aquisição de materiais (tubos e conexões) para melhorias no 
sistema de abastecimento de água do município. VALOR: R$ 
199.000,00 (cento e noventa e nove mil reais). DATA: 11/11/2011 
A 11/11/2012. Mantêm-se os preços inalterados.

Ata de Registro de Preços Nº116/2011
EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇO
ESTADO DE SANTA CATARINA
AUTARQUIA ÁGUAS DE PALHOÇA
ATA N.º116/2011 do PREGÃO Nº277/2011 - Partes: MUNICÍPIO 
DE PALHOÇA e a empresa HIDROLUNA MATERIAIS PARA SANE-
AMENTO LTDA: Aquisição de materiais (tubos e conexões) para 
melhorias no sistema de abastecimento de água do município. 
VALOR: R$ 38.458,90 (trinta e oito mil quatrocentos e cinqüenta e 
oito reais e noventa centavos). DATA: 11/11/2011 A 11/11/2012. 
Mantêm-se os preços inalterados.
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dos envelopes contendo a documentação das empresas partici-
pantes ocorrerá no mesmo local com início as 09h do mesmo dia.
Informações complementares:
Demais informações, bem como o Edital completo, informações 
complementares poderão ser solicitadas junto ao Departamento 
de Licitações do Município de Peritiba, sito a Rua Frei Bonifácio n° 
63, Centro, Município de Peritiba de segunda a sexta em horário 
de expediente normal, ou pelo fone fax (49) 3453-1122.

Município de Peritiba - SC em 03 de Julho de 2012.
TARCISIO REINALDO BERVIAN
Prefeito Municipal

Pinheiro Preto

Prefeitura

Decreto Nº 3.643, de 02 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 3.643, DE 02 DE JULHO DE 2012.
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR PELO SU-
PERÁVIT FINANCEIRO NO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL

EUZEBIO CALISTO VIECELI, Prefeito Municipal de Pinheiro Preto, 
Estado de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere 
o art. 84, I, da Lei Orgânica do Município e conforme art. 5 º, da 
Lei Municipal nº 1.546 de 05 de outubro de 2011 e Lei nº 1.609 
de 05 de junho de 2012:

DECRETA
Art. 1º Fica o departamento de contabilidade do Fundo Municipal 
de Assistência Social, autorizado a proceder suplementação com 
Iduso, Fonte e detalhamento de recursos no valor de R$ 2.889,84 
(Dois mil, Oitocentos e oitenta e nove reais e oitenta e quatro 
centavos), nas dotações orçamentárias a seguir:

Órgão: 04 - Fundo de Assistência Social
Unidade Orçamentária: 0401 - Fundo de Assistência Social
Função: 08 - Assistência Social
Subfunção: 244 - Assistência Comunitária
Programa: 0801 - Assistência Social Geral
Atividade: 4012 - Manutenção do Fundo Municipal Assistência So-
cial
Modalidade de Aplicação: 3390-0000
Fonte: 0300  R$ 2.889,84

Art. 2º Para suporte do crédito adicional suplementar de que trata 
o artigo 1º deste decreto, fica utilizado no mesmo valor o recur-
so de R$ 2.889,84 (Dois mil, Oitocentos e oitenta e nove reais 
e oitenta e quatro centavos), por conta do Superávit Financeiro 
do Balanço do Fundo de Assistência Social de 2011, conforme 
demonstrativo do anexo 14 da lei 4.320/64 - Balanço Patrimonial, 
fonte 0100.

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Centro Administrativo de Pinheiro Preto, EM 02 DE JULHO DE 
2012.
EUZEBIO CALISTO VIECELI
Prefeito Municipal

Lei Nº. 1519 de 03 de Julho de 2012
LEI Nº. 1519 DE 03 DE JULHO DE 2012
Institui denominações de Servidões na localidade de Penha, e dá 
outras providências.

EVANDRO JOÃO DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Paulo Lopes, 
faz saber a todos os habitantes do Município que a Câmara apro-
vou e ele sanciona a seguinte LEI:
Artigo 1 º - Institui a denominação de Ruas na localidade de Pe-
nha, nos seguintes trechos:

Artigo 2° - Servidão Romeu José D’Ávila o trecho paralelo com a 
Rua José Manoel Custódio, com aproximadamente 180 (cento e 
oitenta) metros de extensão.

Artigo 3° - Servidão Maria Assis de Souza o trecho compreendido 
tendo início na José Manoel Custódio, com término na Rua Ro-
meu José D’Ávila, com aproximadamente 50 (cinquenta) metros 
de extensão.

Artigo 4° - Servidão Clementina da Silveira Pereira o trecho com-
preendido tendo início na José Manoel Custódio, com término na 
Rua Romeu José D’Ávila, paralela com a Rua Maria Assis de Souza, 
sentido leste/oeste, com aproximadamente 50 (cinquenta) metros 
de extensão.

Artigo 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Paulo Lopes, 03 de julho de 2012.
EVANDRO JOÃO DOS SANTOS
Prefeito Municipal

Publicada a presente lei no Diário Oficial dos Municípios em 04 de 
julho de 2012.

ZENITA FELICIANO DA SILVA
Secretária Municipal de Administração

Peritiba

Prefeitura

Estrato de Edital
Estado de Santa Catarina
MUNICÍPIO DE PERITIBA
AVISO DE LICITAÇÃO

O Município de Peritiba torna público para conhecimento dos inte-
ressados que fará realizar licitação na modalidade Pregão Presen-
cial, do tipo Menor Preço, cujo processamento e julgamento darão 
na forma da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e Lei 8.666, de 
21 de junho de 1993 e alterações posteriores e nas condições do 
edital de Pregão Presencial 14/2012.
Dados do Processo Licitatório:
Processo de Licitação 32/2012 - Pregão Presencial 14/2012, julga-
mento Menor Preço.

Objeto:
Aquisição e instalação de elevador para cadeirantes em ônibus de 
transporte escolar.
Data da Entrega dos envelopes e abertura:
Os envelopes contendo a documentação e proposta de preços de-
verão ser entregues no Prédio do Centro Administrativo Municipal 
até as 08h45min do dia 17 de Julho de 2012, sendo que a abertura 
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Art. 1º Ficam instituídos no âmbito da Câmara Municipal de Vere-
adores os seguintes livros para registro de processos, atos admi-
nistrativos e espécies normativos:

I - Registros de documentos em geral - Livro n. º 01;
II - Leis Ordinárias - Livro n. º 02;
III - Leis Complementares - Livro n. º 03;
IV - Resoluções - Livro nº. 04;
V - Portarias - Livro nº. 05;
VI - Ofícios Expedidos - Livro nº. 06;
VII - Projetos de lei - Legislativo - Livro nº. 07;
VIII - Posse dos Servidores - livro nº. 08;
IX - Processos Administrativos - Livro n.º 09;
X - Indicações - Livro nº. 10;
XI - Decreto Legislativo - Livro nº. 11;
XII - Registro de Atas referente a Posse dos Prefeitos, Vice-Prefei-
tos e Vereadores - Livro nº. 12;
XIII - Registro de Atas das Reuniões Ordinárias - Livro nº. 13;
XIV - Registro de Atas das Reuniões Extraordinárias - Livro nº. 14;
XV - Registro de Atas das Reuniões das Comissões Técnicas - Livro 
nº. 15;

Art. 2º Cada livro de registro poderá receber numeração romana 
de volumes por ano legislativo.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PINHEIRO PRETO, 03 DE JULHO DE 2012.
Pedro Rakuske
Presidente

Porto Belo

Prefeitura

Aviso de Licitação Prg 020/2012
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 020/2012

OBJETO - Registro de preço de Massa Asfáltica, Emulsão e Saibro 
Fino, para fornecimento e entrega ao longo de 12 (doze) meses, 
segundo as conveniências da Administração Municipal, conforme 
especificações constantes no Edital.
TIPO DE LICITAÇÃO - MENOR PREÇO POR ITEM
REGIMENTO - Lei Federal nº 8.666/1993 e 10520/2002 e demais 
alterações.
ABERTURA DAS PROPOSTAS - Às 10:00 hs do dia 17/07/2012, 
na Secretaria de Administração, sito Avenida Governador Celso 
Ramos, nº 2500, centro de Porto Belo - SC.
MAIS INFORMAÇÕES - Pessoalmente no endereço acima citado ou 
pelo fone (47) 3369-4111, ramal 213.
RETIRADA DO EDITAL - No endereço acima mencionado ou no 
site www.portobelo.sc.gov.br

ALCENIR LEMOS CORREA RODRIGO TRUFFA DA COSTA
Secretário de Administração Pregoeiro
Porto Belo - SC, 04 de Julho de 2012.

Contrato Nº 0197/2012
CONTRATO Nº 0197/2012

OBJETO: Aquisição de Cimento e Palanques para a Secretaria de 
Obras.
EMPRESA CONTRATADA: Delcir Boesing Artefatos de Cimento - 
SIDART
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0115/2012
DATA DO CONTRATO: 22/05/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0199/2012
CONTRATO Nº 0199/2012

OBJETO: Conserto nos Veiculos da Secretaria de Obras.
EMPRESA CONTRATADA: Mecanica Hochiove Ltda
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0117/2012
DATA DO CONTRATO: 28/05/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0203/2012
CONTRATO Nº 0203/2012

OBJETO: Confecçoes de Fantoches e Roupas para os Alunos do 
Centro Educacional.
EMPRESA CONTRATADA: V.L da Cruz Com. e Confecções Ltda
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0121/2012
DATA DO CONTRATO: 22/05/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Contrato Nº 0204/2012
CONTRATO Nº 0204/2012

OBJETO: Conserto nos Veiculos de Obras e Agricultura
EMPRESA CONTRATADA: Chapeação e Pintura Chico- Me
LICITAÇÃO: Modalidade Dispensa de Licitação Nº 0122/2012
DATA DO CONTRATO: 25/05/2012

PREFEITO: Euzebio Calisto Vieceli

Câmara muniCiPal

Portaria Nº 29, de 03 Julho de 2012.
PORTARIA Nº 29, DE 03 JULHO DE 2012.
INSTITUI LIVROS PARA REGISTRO E CONTROLE DE ATOS DA CÂ-
MARA MUNICIPAL DE VEREADORES

PEDRO RABUSKE, Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
de Pinheiro Preto, Estado de Santa Catarina, no uso de suas atri-
buições legais, e

Considerando a necessidade de controle dos atos administrativos, 
os quais deverão estar registrados em livro próprio;

Considerando que o controle dos atos administrativos dar-se-á no 
âmbito da legalidade e do mérito;

Considerando a necessidade de controle cronológico de todos os 
atos administrativos;
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Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Porto União (SC), 02 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

RICARDO DRAGONI
Secretário Municipal de Finanças e Contabilidade

Portaria Nº 050/2012
PORTARIA Nº¬ 050, de 28 de junho de 2012.
Dispõe sobre substituição de membro em Comissão de Inquérito 
Administrativo.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposi-
ções contidas no Artigo 84, Inciso II, letra “g” da Lei Orgânica do 
Município,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR Vanessa Nalon dos Santos, como membro da 
Comissão de Inquérito Administrativo instaurada pela Portaria nº 
045, de 19 de junho de 2012, em substituição a Cristiano Back.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 28 de junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Portaria Nº 051/2012
PORTARIA Nº 051, de 02 de julho de 2012.
Dispõe sobre Designação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Cata-
rina, no uso de suas prerrogativas legais, na forma das disposições 
contidas no Artigo 84, Inciso II, “g” da Lei Orgânica do Município,

RESOLVE:
Art. 1º DESIGNAR, sem ônus para o Município, o Servidor RALF 
BUSE, como Agente de Desenvolvimento Local junto ao SEBRAE, 
para monitoramento da Implantação da Lei Geral das Médias e 
Pequenas Empresas, no Município de Porto União (SC).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Extrato de Contrato 008/2012 - Cultura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 008/2012 - CULTURA

Porto União

Prefeitura

Decreto Nº 876/2012
DECRETO Nº 876, de 02 de julho de 2012.
Dispõe sobre nomeação.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o item IV, 
do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista a Lei 
Municipal nº 3.966, de 20 de dezembro de 2011,

DECRETA:
Art. 1º NOMEIA CRISTINA FELDMANN MYSZKA, para o cargo de 
Provimento em Comissão de Assessor de Apoio Técnico, Símbolo 
AT, previsto no Anexo II da Lei Municipal nº 3.966, de 20 de de-
zembro de 2011.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC.

Porto União (SC), 02 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

ROBERTO BONFLEUR
Secretário Municipal de Administração, Esporte e Cultura

Decreto Nº 877/2012
DECRETO Nº 877, de 02 de julho de 2012.
Dispõe sobre crédito especial, e contém outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE PORTO UNIÃO, Estado de Santa Ca-
tarina, usando da competência privativa que lhe confere o inciso 
IV, do artigo 64, da Lei Orgânica do Município, e autorizado pela 
Lei Municipal nº 4.022, de 27 de junho de 2012,

DECRETA:
Art. 1º Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
abrir crédito especial no Orçamento Próprio do Fundo Municipal de 
Educação, do exercício de 2012, na dotação orçamentária a seguir 
especificada no valor de R$ 80.000,00 (Oitenta mil reais):
ORGÃO ORGÃO 1700 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 1701 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
ATIVIDADE 2014 - Manutenção Ensino Fundamental 
MODALIDADE 3390 - 108 - Aplicações Diretas novo 80.000,00

TOTAL DO CRÉDITO 80.000,00

Art. 2º Para dar cobertura ao crédito acima citado serão utilizados 
recursos provenientes da anulação parcial das seguintes dotações 
orçamentárias:
ORGÃO ORGÃO 1700 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
UNIDADE 1701 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
PROJETO 1002 - Construção / Ampliação / Aquisição Equip. Es-
colares 
MODALIDADE 4490 - 108 - Aplicações Diretas 07 34.000,00
MODALIDADE 4590 - 108 - Aplicações Diretas 09 18.000,00

ATIVIDADE 2078 - Manutenção do EJA 
MODALIDADE 4490 - 108 - Aplicações Diretas 59 28.000,00

TOTAL DO CRÉDITO 80.000,00
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Extrato de Contrato 011/2012 - Cultura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 011/2012 - CULTURA
Partes: Município de Porto União e Cleide Bahniuk Schwaab.

Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza e gêneros ali-
mentícios.
Valor total R$ 964,85 (novecentos e sessenta e quatro reais e 
oitenta e cinco centavos)
Vigência: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento.
Base legal: Pregão Presencial 006/2012, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB.
Contratada

Extrato de Contrato 053/2012 Edu
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 053/2012 EDU
Partes: Município de Porto União e João Lorensini e Filho Ltda.

Objeto: Construção do Núcleo de Educação Infantil no Bairro São 
Francisco.
Valor total R$ 379.968,52 (trezentos e setenta e nove mil e nove-
centos e sessenta e oito reais e cinqüenta centavos)
Vigência: será de 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir da 
data de assinatura do presente Instrumento.
Base legal: Tomada de Preço 018/2012 EDU e lei 8.666/93.

Porto União SC, 28 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

JOÃO LORENSINI E FILHO LTDA.
Contratada

Extrato de Contrato 117/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 117/2012
Partes: Município de Porto União e Jackiw e Jackiw Ltda.

Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza e gêneros ali-
mentícios - ADM.
Valor total R$ 6.480,00 (seis mil e quatrocentos e oitenta reais)
Vigência: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento.
Base legal: Pregão Presencial 052/2012, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

JACKIW E JACKIW LTDA.
Contratada

Partes: Município de Porto União e Supermercado Dukelli Ltda.

Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza e gêneros ali-
mentícios.
Valor total R$ 1.130,25 (mil cento e trinta reais e vinte e cinco 
centavos)
Vigência: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento.
Base legal: Pregão Presencial 004/2012, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

SUPERMERCADO DUKELLI LTDA.
Contratada

Extrato de Contrato 009/2012 - Cultura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 009/2012 - CULTURA
Partes: Município de Porto União e Mercado Kosera Ltda ME.

Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza e gêneros ali-
mentícios.
Valor total R$ 770,49 (setecentos e setenta reais e quarenta e 
nove centavos)
Vigência: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento.
Base legal: Pregão Presencial 004/2012, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

MERCADO KOSERA LTDA ME.
Contratada

Extrato de Contrato 010/2012 - Cultura
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 010/2012 - CULTURA
Partes: Município de Porto União e Jackiw e Jackiw Ltda.

Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza e gêneros ali-
mentícios.
Valor total R$ 1.666,45 (mil seiscentos e sessenta e seis reais e 
quarenta e cinco centavos)
Vigência: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento.
Base legal: Pregão Presencial 004/2012, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

JACKIW E JACKIW LTDA.
Contratada
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Extrato de Contrato 121/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 121/2012
Partes: Município de Porto União e J. Lopes Construções Ltda.

Objeto: Execução da Obra de Construção de 70 módulos Sanitá-
rios.
Valor total R$ 497.450,38 (quatrocentos e noventa e sete mil e 
quatrocentos e cinqüenta reais e trinta e oito centavos)
Vigência: será de 12 (DOZE) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente Instrumento.
Base legal: Tomada de Preço 017/2012, Lei 8.666/93.

Porto União SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

J. LOPES CONSTRUÇÕES LTDA.
Contratada

Extrato de Contrato Aditivo 108/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato aditivo 108/2012
Aditivo ao contrato 110/2010
Partes: Município de Porto União e A. Mendes Terraplanagem, 
Construção e Extração de Mineral Ltda.

Prorroga-se o aludido contrato superior até 20 de Agosto.

Permanecem inalteradas as demais clausulas do contrato que a 
este deu origem.

Porto União SC, 03 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação da Tomada de Preços 
017/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 077/2012
Tomada de Preços 017/2012
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico a Empresa
J. Lopes Construções Ltda.

Porto União SC, 27 de Junho de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação Datomada de Preços 
002/2012 - Educação
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 018/2012 - EDUCAÇÃO
Tomada de Preços 002/2012 - EDUCAÇÃO
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as Empresas:
João Lorensini e Filho Ltda.

Porto União SC, 28 de Junho de 2012
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato 118/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 118/2012
Partes: Município de Porto União e Maxima Papelaria Ltda.

Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza e gêneros ali-
mentícios - ADM.
Valor total R$ 5.086,40 (cinco mil e oitenta e seis reais e quarenta 
centavos)
Vigência: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento.
Base legal: Pregão Presencial 052/2012, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

MAXIMA PAPELARIA LTDA.
Contratada

Extrato de Contrato 119/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 119/2012
Partes: Município de Porto União e Mercado Kosera Ltda ME.

Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza e gêneros ali-
mentícios - ADM.
Valor total R$ 1.578,43 (mil e quinhentos e setenta e oito reais e 
quarenta e três centavos)
Vigência: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento.
Base legal: Pregão Presencial 052/2012, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

MERCADO KOSERA LTDA ME.
Contratada

Extrato de Contrato 120/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Extrato de Contrato 120/2012
Partes: Município de Porto União e Cleide Bahniuk Schwaab.

Objeto: Aquisição de material de higiene e limpeza e gêneros ali-
mentícios - ADM.
Valor total R$ 12.844,45 (doze mil e oitocentos e quarenta e qua-
tro reais e quarenta e cinco centavos)
Vigência: será de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
assinatura do presente instrumento.
Base legal: Pregão Presencial 052/2012, Lei 8.666/93 e Lei 
10.520/02

Porto União SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

CLEIDE BAHNIUK SCHWAAB.
Contratada
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09 MARGARETH FLISSAK
03/2005 A 
03/2010 13.03.2000

10 JOSIAS GUVIAZDECKI
04/2006 A 
04/2011 23.04.2001

-  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

NOME
PERIODO AQUISI-
TIVO ADMISSÃO

01 ISABEL CAZNOK
10/1999 A 
10/2004 01.03.1975

02
CELIA REGINA PLAUTZ 
BUCH

10/1999 A 
10/2004 25.04.1983

Porto União (SC), 31 de janeiro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Edital 002/2012
EDITAL 002/2012

O Prefeito do Município de Porto União, em conformidade com o 
Art. 6º, §2º do Decreto 668, de 19 de outubro de 2011, DIVULGA 
a lista dos servidores que protocolaram até o dia 31 de janeiro de 
2012, requerimento solicitando a conversão Pecuniária de 1/3 da 
Licença Prêmio, após a Superintendência de Recursos Humanos 
observar os critérios previstos no Art. 2º, inciso III, letra “a” e “b”, 
e Art. 3º do Decreto. 

Administração Geral

NOME PERIODO AQUISITIVO ADMISSÃO
01 GIOVANA MULLER 10/2004 A 10/2009 26.09.1988

-  SECRETARIA MUNI-
CIPAL DE EDUCAÇAO

NOME
PERIODO AQUISI-
TIVO ADMISSÃO

01
GICELI APARECIDA 
GONÇALVES 10/1999  A 10/2004 13.03.1991

02
MARILENE COTRIM 
DA SILVA BUCH 10/2004 A 10/2009 02/04/1990

03
ELIZABET CARMEN 
PANNEN 04/2006 A 04/2011 14/04/2011

04
MARCO FULVIO CO-
DRIGNANI DE ASSIS 09/2006 A 09/2011 03/09/2011

05
ROSELI APARECIDA 
TCZORNEI 07/2006 A 07/2011 03.07.2006

Porto União (SC), 29 de  fevereiro de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Edital 003/2012
EDITAL 003/2012

O Prefeito do Município de Porto União, em conformidade com o 
Art. 6º, §2º do Decreto 668, de 19 de outubro de 2011, DIVULGA 
a lista dos servidores que protocolaram até o dia 30 de março de 
2012, requerimento solicitando a conversão Pecuniária de 1/3 da 
Licença Prêmio, após a Superintendência de Recursos Humanos 
observar os critérios previstos no Art. 2º, inciso III, letra “a” e “b”, 
e Art. 3º do Decreto. 

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
004/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 006/2012 CULTURA
Pregão Presencial 004/2012
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas:
Jackiw e Jackiw Ltda;
Mercado Kosera Ltda ME;
Cleide Bahniuk Schwaab;
Supermercado Dukelli Ltda.

Porto União - SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Termo de Homologação do Pregão Presencial 
052/2012
Município de Porto União
Estado de Santa Catarina
Processo Licitatório 084/2012 
Pregão Presencial 052/2012
Termo de Homologação
Homologo o aludido processo licitatório e adjudico as empresas
Cleide Bahniuk Schwaab;
Jackiw e Jackiw Ltda;
Maxima Papelaria Ltda;
Mercado Kosera Ltda ME.

Porto União SC, 27 de Junho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Edital 001/2012
EDITAL 001/2012

O Prefeito do Município de Porto União, em conformidade com o 
Art. 6º, §2º do Decreto 668, de 19 de outubro de 2011, DIVULGA 
a lista dos servidores que protocolaram até o dia 31 de janeiro de 
2012, requerimento solicitando a conversão Pecuniária de 1/3 da 
Licença Prêmio, após a Superintendência de Recursos Humanos 
observar os critérios previstos no Art. 2º, inciso III, letra “a” e “b”, 
e Art. 3º do Decreto. 

- Administração Geral

NOME
PERIODO AQUISI-
TIVO ADMISSÃO

01 SONIA MARIA RIBAS
10/1999 A 
10/2004 01.06.1982

02 PAULO MEDEIROS
10/1999 A 
10/2004 21.02.1983

03
ROZANE MENEGUZZO V. 
LANZARINI

10/1999 A 
10/2004 01.09.1988

04
DALLAN MARCELO GREGO-
RIO

03/2000 A 
03/2005 13.03.2000

05 MARGARETH FLISSAK
03/2000 A 
03/2005 13.03.2000

06 MARGARIDA BIALESKI
10/2004 A 
10/2009 20.03.1981

07 SONIA MARIA RIBAS
10/2004 A 
10/2009 01.06.1982

08
DALLAN MARCELO GREGO-
RIO

03/2005 A 
03/2010 13.03.2000
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05 DEVONDIR FERREIRA 11/2004 a 11/2009 01.11.1976

06
ANTONIO RAIMUNDO 
PEREIRA DA SILVA 09/2004 a 09/2009 04.09.1985

07
JOAO MARIA DE BAIR-
ROS 08/2004 a 08/2009 07.08.1989

08
LUIS ANTONIO DE 
PAULA 01/2006 a 01/2011 24.01.2001

09 REMI PRYZLAK 04/2006 a 04/2011 23.04.2001
10 ARTUR BOLTING 05/2006 a 05/2011 14.05.2001
11 NEUSA LUCIA BENONI 07/2006 a 07/2011 23.07.2001

12
FRANCIELE CRISTINA 
MENDONÇA 12/2006 e 12/2011 07/12/2006

13 REGINA DIURZA 03/2007 a 03/2012 27.03.2007

-  SECRE-
TARIA MU-
NICIPAL DE 
EDUCAÇAO

NOME PERIODO AQUISITIVO ADMISSÃO

01

JANE REGI-
NA BARTH 
BRIXNER 10/1999 a 10/2004 01.12.1987

03

SILMARA 
DE FATIMA 
AMARANTE 
BUENO 10/2004 a 10/2009 0103.1991

02

SIANARA 
CHEILI 
SAADE 07/2004 a 07/2009  01/07/1999

04

VIVIANE 
APARECIDA 
PEREIRA 07/2006 A 07/2011 10/07/2001

05
GISELE CA-
SAGRANDE 03/2007 a 03/2012 12/03/2002

Porto União (SC), 30 de abril de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Edital 005/2012
EDITAL 005/2012

O Prefeito do Município de Porto União, em conformidade com o 
Art. 6º, §2º do Decreto 668, de 19 de outubro de 2011, DIVULGA 
a lista dos servidores que protocolaram até o dia 31 de maio de 
2012, requerimento solicitando a conversão Pecuniária de 1/3 da 
Licença Prêmio, após a Superintendência de Recursos Humanos 
observar os critérios previstos no Art. 2º, inciso III, letra “a” e “b”, 
e Art. 3º do Decreto. 

Administração Geral

NOME
PERIODO AQUISI-
TIVO ADMISSÃO

01
FLORISBELO AIR-
TON CORSICO 1994-1999 01.07.1982

02
RICARDO JORGE 
PFEIFER 1994-1999 15.08.1994

03 AROLDO HEINECK 1999-2004 01.11.1983

04
DAVI DAMASCENO 
DOS SANTOS 1999-2004 16.06.1994

05
ELIANE GROSSL 
CRUZ 1999-2004 11.07.1994

06
MARCIO LUIS 
HERZOG 2001-2006 02.05.2001

Administração Geral

NOME PERIODO AQUISITIVO ADMISSÃO

01
ADELIA SALETE DE 
OLIVEIRA 12/1995 A 12/2000 05.12.1995

02
RENATO DE OLIVEIRA 
SANTOS 01/1999 A 01/2004 20.01.1980

03 AMILTON GOMES 06/1999 A 06/2004 27.06.1994
04 DIONISIO PUDLA 06/1999 A 06/2004 27.06.1994

05
ADELIA SALETE DE 
OLIVEIRA 12/2000 A 12/2005 05.12.1995

06
CLAIRE JERRY FRANKE 
WOLF 04/2004 A 04/2009 01.04.1973

07 ADILSON GALLE 08/2004 A 08/2009 01.08.1980

08
EVANILDE DE FATIMA 
DA SILVA BERTON 03/2004 A 03/2009 01.03.1983

09 CLAUDIO MICHALISZYN 04/2004 A 04/2009 01.04.1983

10
ADELIA SALETE DE 
OLIVEIRA 12/2005 A 12/2010 05.12.1995

11 ADEMIR FERREIRA 05/2006 A 05/2011 02.05.2001

12
LUCIA MARIA ORTH DA 
SILVA 08/2006 A 08/2011 27.08.2001

13
JUVENCIO PORTELA 
DA LUZ 02/2007 A 02/2012 13.02.2002

-  SECRE-
TARIA MU-
NICIPAL DE 
EDUCAÇAO

NOME PERIODO AQUISITIVO ADMISSÃO

01

CLEIDE MA-
RIA ROSA 
GREGORIO 04/2001 A 04/2006 17.04.2001

02
SILMARA 
TALAMINI 02/2003 A 02/2008 20.02.2003

03
MARILENE 
TURELLA 03/2004 A 03/2009 01.03.1984

04
JANUARIA 
HUPALO 07/2006 A 07/2011 03.07.2006

Porto União (SC), 30 de março de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

Edital 004/2012
EDITAL 004/2012

O Prefeito do Município de Porto União, em conformidade com o 
Art. 6º, §2º do Decreto 668, de 19 de outubro de 2011, DIVULGA 
a lista dos servidores que protocolaram até o dia 30 de abril de 
2012, requerimento solicitando a conversão Pecuniária de 1/3 da 
Licença Prêmio, após a Superintendência de Recursos Humanos 
observar os critérios previstos no Art. 2º, inciso III, letra “a” e “b”, 
e Art. 3º do Decreto. 

Administração Geral

NOME PERIODO AQUISITIVO ADMISSÃO

01
NESTOR DOMINGOS 
GIACOMINI 04/2003 a  04/2008 04.05.1998

02 ALVIR DOS SANTOS 04/2003 a 04/2008 04/05/1998

03
ANTONIO GOMES COR-
REIA FILHO 05/2003 a 05/2008 19/05/1998

04
JOSE RAUL DOS SAN-
TOS 06/2004 a 05/2009 01.06.1973
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Edital 006/2012
EDITAL 006/2012

O Prefeito do Município de Porto União, em conformidade com o 
Art. 6º, §2º do Decreto 668, de 19 de outubro de 2011, DIVULGA 
a lista dos servidores que protocolaram até o dia 30 de junho de 
2012, requerimento solicitando a conversão Pecuniária de 1/3 da 
Licença Prêmio, após a Superintendência de Recursos Humanos 
observar os critérios previstos no Art. 2º, inciso III, letra “a” e “b”, 
e Art. 3º do Decreto. 

Administração Geral

NOME PERIODO AQUISITIVO ADMISSÃO

01
ELIANE BRADOSKI DOS 
SANTOS 2004-2009 20.02.1989

02
DANIEL DE JESUS 
JUNIOR 2006-2011 01.08.2006

03 DALILA TANIA VOGEL 2006-2011 16.08.2006
04 MIGUEL ADAIR LIMA 2007-2012 16.06.2012
05 LUIZ CARLOS ALVES 2007-2012 17.06.2012
06 ADILSON FERREIRA 2007-2012 17.06.2012

.
-   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

NOME PERIODO AQUISITIVO ADMISSÃO

01

DIVA SOA-
RES DOS S. 
DE SOUZA 2004-2009 08.04.1985

03

ARLETE 
TABACA 
CARDOSO 2006-2011 23.04.2001

02

VILMA 
TERESINHA 
BULEK 2007-2012 07.02.2002

04
MAURO 
FERREIRA 2007-2012 17/06/2012

05

EUGENIO 
CELSO F DE 
DEUS 2007-2012 17.06.2012

Porto União (SC), 02 de julho de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal

07 IVAN JOSE SCHORR 2002-2007 13.03.2002

08
LAURECI FREISLE-
BEN 2003-2008 15.05.1998

09 MARCELO HEIMANN 2003-2008 19.05.1998

10
ROSANA ALVES DO 
PRADO 2003-2008 01.07.1998

11 IVONETE VEZARO 2003-2008 10.02.2003

12
MARCIO LUIS 
HERZOG 2003-2008 01.04.2003

13
JOAO MARIA DOS 
SANTOS 2004-2009 01.10.1979

14
DERCIO LUIS KLIE-
MANN 2004-2009 02.01.1984

15
ANTONIO CARLOS 
COLAÇO 2004-2009 16.06.1990

16
LINDARCI NEUMANN 
DE SOUZA 2004-2009 01.03.1991

17
MARILIZ TELLES 
DOS S FERREIRA 1999-2004 04.04.1991

18
DULCIMAR VIVIAN 
DULZ SCHNEIDER 2004-2009 01.10.1999

20
MARCIO LUIS 
HERZOG 2006-2011 02.05.2001

21
HANDERSON MES-
SIAS LOPES 2006-2011 13.08.2001

22 SILVIO DE ALMEIDA 2006-2011 01.07.2006
23 LUCIANE VENESKI 2006-2011 01.07.2006

24
JOAO ALBERTO 
PRUST 2006-2011 03.07.2006

25
GUSTAVO ABRAHAO 
RIBAS 2006-2011 03.07.2006

26
JANETE APARECIDA 
VALPERES 2006-2011 01.08.2006

27
ELIANE GROSSL 
CRUZ 2006-2011 01.08.2006

28 MIGUEL LECZYK 2006-2011 06.09.2006
29 CLEUSA BREXI 2006-2011 27.11.2006
30 VANDERLEI DE LIMA2007-2012 16.06.2002

31
MAURICIO ROGERIO 
GAEBLER 2007-2012 03.04.2007

32 LEANDRO PIMENTEL2007-2012 16.05.2007

.
-   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇAO

NOME
PERIODO AQUISI-
TIVO ADMISSÃO

01

CECILIA 
CLARETE 
K TIDRE 1999-2004 01.08.1990

03
ISABEL 
CAZNOK 2004-2009 01.03.1975

02

IVONE-
TE DE 
FATIMA 
HUPALO 2004-2009 01.12.1989

04

CLEIDE 
MARIA 
ROSAS 
GREGO-
RIO 2006-2011 14.04.2001

Porto União (SC), 31 de maio de 2012.
RENATO STASIAK
Prefeito Municipal
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DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 2.253/11, o resultado da 
Tomada de Preços nº 121/12, de 29/05/2012, cujo resumo está 
representado no anexo que integra o presente Decreto, ficando 
também autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudi-
cação em favor do licitante SALVER CONSTRUTORA E INCORPO-
RADORA LTDA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
22 de junho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

ANEXO AO DECRETO N° 2.697/2012

Tomada de Preços nº 121/2012 de 29/05//2012

Objeto da Licitação:Contratação de serviços e materiais para cons-
trução de ponte pênsil, ligando os bairros Barragem/Pamplona - 
Sec. de Obras.

Preço: menor preço

Participantes: SALVER CONSTRUTORA E INCORPORADORA LTDA

Decisão: Pelo critério maior percentual de desconto a Comissão de 
Licitações declarou vencedor o licitante SALVER CONSTRUTORA E 
INCORPORADORA LTDA.

Decreto 2698/12
DECRETO N° 2.698, de 22 de junho de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA PREGÃO PRESENCIAL Nº 127/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer do Prego-
eiro, nomeado pelo Decreto nº 2.254/11, o resultado do Pregão 
Presencial nº 127/12, de 06/06/2012, cujo resumo está represen-
tado no anexo que integra o presente Decreto, ficando também 
autorizada a Divisão de Suprimentos a proceder a adjudicação 
em favor dos licitantes SUPERMERCADO BUZZI LTDA e THOMAS 
COMERCIO DE PESCADOS LTDA-ME.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
22 de junho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Rio do Sul

Prefeitura

Decreto 2693/12
DECRETO Nº 2.693, de 21 de junho de 2012.
“SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ACOMPA-
NHAMENTO E CONTROLE SOCIAL DO FUNDO DE MANUTENÇÃO E 
DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO 
DOS PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO-CONSELHO DO FUNDEB.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
no uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da 
Lei Orgânica do Município e nos dispositivos da Lei Municipal nº 
4.539/2007, alterada pela Lei Municipal nº 4.797/2008.

DECRETA:
Art.1º - Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de 
Acompanhamento e Controle Social do Fundo de Manutenção e 
Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profis-
sionais da Educação-Conselho do FUNDEB os seguintes membros 
devidamente indicados por suas entidade:
I - Representante do Poder Executivo Municipal:
- Secretaria Municipal da Fazenda:
Bruna Livramento-Suplente (substituindo Clei Carlos Busnardo)

V - Representante dos Pais e Alunos das Escolas Publicas e Mu-
nicipais

Rosenilda Aparecida Boira Zanis-Titular (substituindo Amaury 
Batschauer)
Fernanda Stringari-Suplente (substituindo Mariza Lehmkuhl Men-
des Batista))
Gabriela Martins Klein de Moura-Titular (substituindo Adir Frede-
rico Branger)
Lurdes Ruchusker Lemos-Suplente (substituindo João Marcos Kal-
busch)

VI - Representantes dos Estudantes da Educação Básica Pública:
Noemia Hinckel Mutschler-Titular (substituindo Reni Becker)
Maria Conceição Ferreira-Suplente (substituindo Leandro da Cos-
ta)

VII - Representante do Conselho de Educação:
Ivo Ferrari-Suplente ( substituindo Lauri João Marconatto)

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
21 de junho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 2697/12
DECRETO N° 2.697, de 22 de junho de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA TOMADA DE PREÇOS Nº 121/2012.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,
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Decreto 2700/12
DECRETO N° 2.700, de 25 de junho de 2012.
“CONCEDE PENSÃO À Sra. MARIA IZABEL SCHMIDT E AO SR. 
MARCONE SCHMIDT”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o disposto no artigo 
260 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010, inciso II do arti-
go 20 e seguintes da Lei Complementar n° 073/01 de 20/11/2001, 
letra “a” inciso II do Artigo 19 e seguintes do Decreto n° 119/02 
de 21/03/2002 e inciso II do § 7° do artigo 40 da Constituição 
Federal de 1988
DECRETA:
Art. 1°- Fica concedido a partir de 21/04/2012, pensão à Sra. 
Maria Izabel Schmidt, brasileira, viúva e ao Sr. Marcone Schmi-
dt, brasileiro, solteiro, ambos residentes e domiciliados na Rua 
Pedro Moretto, nº 1040, Bairro Laranjeiras, em Rio do Sul - SC 
em virtude do falecimento de seu marido e pai respectivamente, 
Sr. Albertino Schmidt, ex-servidor público municipal, matricula n° 
27501/01, em atividade no cargo de Auxiliar de Serviços Gerais, 
nível A-1, com provento integral.

Art. 2° - A pensão foi concedida na proporção de 50% para Sra. 
Maria Izabel Schmidt e 50% para Marcone Schmidt, sendo asse-
gurado o direito da viúva em acrescer à sua pensão a cota-parte 
pertencente ao filho quando este completar 21 (vinte e um) anos 
de idade.

Art. 3º - A pensão foi concedida em conformidade com o disposto 
no artigo 260 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010, inciso 
II do artigo 20 e seguintes da Lei Complementar n° 073/01 de 
20/11/2001, letra “a” inciso II do Artigo 19 e seguintes do Decreto 
n° 119/02 de 21/03/2002 e inciso II do § 7° do artigo 40 da Cons-
tituição Federal de 1988

Art. 4° - Os proventos da pensão serão revistos pelo índice e na 
data do reajuste dos benefícios vinculados ao Regime Geral da 
Previdência Social.

Art. 5° - A presente concessão é efetivada em caráter precário, 
haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina - TCE.

Art. 6° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 7° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
25 de junho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Decreto 2701/12
DECRETO N° 2.701 , de 25 de Junho de 2012.
“CONCEDE APOSENTADORIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - 
ESPECIAL DE MAGISTÉRIO À Sra. MARIA DE LOURDES TONON 
TILLMANN”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, 
usando das prerrogativas previstas no inciso VI, do Art. 37 da Lei 
Orgânica do Município e de conformidade com o disposto no artigo 
240 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010, artigo 4° § 1° e 
seguintes da Lei Complementar n° 073 de 20/11/2001, letra “c” 
inciso I do Artigo 19 e artigo 27 §§ 1° e 2° do Decreto n° 119/02 

ANEXO AO DECRETO N° 2.698/2012

Pregão Presencial nº 127/2012 de 06/06//2012

Objeto da Licitação:Aquisição de 05 (cinco) itens de carnes bovi-
na, salsichas e caldo de peixe para atender alunos da Rede Muni-
cipal de Ensino-Setor de Merenda Escola-Secretaria de Educação.

Preço: Menor preço

Participantes: SUPERMERCADO BUZZI LTDA, THOMAS COMERCIO 
DE PESCADOS LTDA-ME e FRANCIELLI ROSA ROSAR-ME.

Decisão: Pelo critério menor preço o Pregoeiro declarou ven-
cedores os licitantes SUPERMERCADO BUZZI LTDA nos itens 
001,002,003 e 005 e THOMAS COMERCIO DE PESCADOS LTDA-
ME no item 004.

Decreto 2699/12
DECRETO N° 2.699, de 25 de junho de 2012.
“HOMOLOGA RESULTADO DE PROCESSO LICITATÓRIO REPRE-
SENTADO PELA CARTA CONVITE Nº 026/2012-FMS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município e daquelas previstas na Lei Federal n° 8.666/93 e 
suas alterações posteriores,

DECRETA:
Art. 1º - Fica homologado, de acordo com o parecer da Comissão 
de Licitações, nomeada pelo Decreto nº 2.253/11, o resultado da 
Carta Convite nº 026/12, de 15/05/2012, Fundo Municipal de Saú-
de, cujo resumo está representado no anexo que integra o presen-
te Decreto, ficando também autorizada a Divisão de Suprimentos 
a proceder a adjudicação em favor do licitante SESI-SERVIÇO SO-
CIAL DA INDUSTRIA.

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
25 de junho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

TANIA REGINA CIPRIANI
Secretária Municipal de Saúde

ANEXO AO DECRETO N° 2.699/2012

Carta Convite nº 026/2012 de 15/06//2012-FMS.

Objeto da Licitação:Contratação de empresa especializada para 
fornecimento de medicamentos diversos constantes na Tabela 
Brasileira de Preços do Consumidor -BRASINDICE, para atender 
necessidade dos pacientes do SUS-Secretaria de Saúde.

Preço: Maior percentual de desconto

Participantes:SESI-SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA; DROGARIA 
BLOCK LTDA-ME e DROGAZY BONFANTI LTDA.

Decisão: Pelo critério maior percentual de desconto a Comissão 
de Licitações declarou vencedor o licitante SESI-SERVIÇO SOCIAL 
DA INDUSTRIA.
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Decreto 2704/12
DECRETO Nº 2.704 de 25 de junho de 2012 
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO ORÇAMENTO DO MUNI-
CIPÍO DE RIO DO SUL.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições, e de conformidade com o artigo 11, da Lei 
Orçamentária  nº 5.227 de 06/12/11.
DECRETA:

Art. 1º – Fica suplementada na importância de R$ 12.792,50 (doze 
mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta centavos),  a 
seguinte dotação do orçamento vigente do Município de Rio do 
Sul:

10.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 
E SERVIÇOS URBANOS

10.03
DEPARTAMENTO DE OBRAS E ME-
LHORIAS VIÁRIAS

1.087
Pavimentação de Ruas, Execução de 
Galerias e Aquisição de Materiais

4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 INVESTIMENTOS
4.4.90.00 Aplicações Diretas R$ 12.792,50

TOTAL R$ 12.792,50

Art. 2º - Em contrapartida a suplementação constante do arti-
go primeiro, fica anulada na mesma importância parcial de R$ 
12.792,50 (doze mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta 
centavos), a seguinte dotação do orçamento vigente do Município 
de Rio do Sul:

10.00
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
OBRAS E SERVIÇOS URBANOS

10.03
DEPARTAMENTO DE OBRAS E ME-
LHORIAS VIÁRIAS

1.087

Pavimentação de Ruas, Execu-
ção de Galerias e Aquisição de 
Materiais

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES
3.3.90.00 Aplicações Diretas R$ 12.792,50

TOTAL R$ 12.792,50

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
25 de junho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 2705/12
DECRETO N° 2.705, de 25 de junho de 2012.
“SUBSTITUI MEMBRO DO CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município e na Lei Municipal n° 3.260/98, alterada pelas 
Leis Municipais nºs 3.333/98, 3.363/99 e 3.579/2000,

DECRETA:
Art.1°- Fica nomeado para compor o Conselho Municipal de Edu-
cação, o membro abaixo relacionado, como representante da res-
pectiva entidade:

de 21/03/2002 e § 1° inciso III alínea “a” c/c § 5° do artigo 40 da 
Constituição Federal.
DECRETA:
Art. 1° - Fica concedida Aposentadoria por Tempo de Contribui-
ção - Especial de Magistério à Sra. MARIA DE LOURDES TONON 
TILLMANN, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade 
n° 1.039.609-8 e CPF n° 498.410.259-48 domiciliada e residente 
na Rua Trombudo Central, 400, Bairro Budag, em Rio do Sul - SC, 
no cargo de Professora, nível 3/c, matricula nº 5401/05 com pro-
ventos integrais e adicional de 14 %, com paridade, a partir de 1º 
de julho de 2012.
Art. 2° - A presente concessão é efetivada em caráter precário, 
haja vista a necessidade de registro e homologação no Tribunal de 
Contas do Estado de Santa Catarina - TCE.
Art. 3° - A aposentadoria foi concedida de conformidade com o dis-
posto no artigo 240 da Lei Complementar n° 207 de 28/09/2010; 
artigo 4º § 1º da Lei Complementar n° 073/01 de 20/11/2001; 
artigo 27 §§ 1º e 2º do Decreto 119/02 de 21/03/2002; art. 40, § 
1º, inciso III, alínea “a” c/c § 5º da Constituição Federal e artigo 
6° da Emenda Constitucional n° 41/2003.
Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
25 de junho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

Decreto 2703/12
DECRETO N° 2.703, de 25 de junho de 2012.
“DECLARA INSERVÍVEL BENS MÓVEIS DO PATRIMÔNIO PÚBLICO 
MUNICIPAL E NOMEIA COMISSÃO PARA AVALIAÇÃO .”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso da atribuição prevista no inciso VI do artigo 37 da Lei Orgânica 
do Município,
DECRETA:
Art. 1º - Ficam declarados inservíveis os bens móveis do patrimô-
nio público municipal:

- Automóvel, placas MEM-2159, marca Volkswagen, modelo Parati 
1.6 Flex, Bicombustível, chassis 9BWDBO5W96TO59425, ano/mo-
delo 2005/6, cor Branca, etiqueta 11775.

- Automóvel, placas MEN-2219, marca Volkswagen, modelo Parati 
1.6 Flex, Bicombustível, chassis 9BWDBO5W36TO58870, ano/mo-
delo 2005/06, cor Branca, etiqueta 11776.

Art. 2º - Ficam nomeados os Senhores Lino André Fidelis da Silva, 
Leandro Edison da Rosa e Kartson Bremer, para em comissão ava-
liarem os bens declarados inservíveis no artigo anterior.

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
25 de junho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTONIO F.F.S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
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Tópico Data
I – Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos créditos, tributários ou não, por competência, e 
a dívida ativa, incluindo os respectivos ajustes para 
perdas Janeiro de 2013
II – Reconhecimento, mensuração e evidenciação das 
obrigações e provisões por competência Janeiro de 2013
III – Reconhecimento, mensuração e evidenciação 
dos bens móveis, imóveis e intangíveis Dezembro de 2012
IV – Registro de fenômenos econômicos, resultantes 
ou independentes da execução orçamentária, tais 
como depreciação, amortização, exaustão Dezembro de 2013
V – Reconhecimento, mensuração e evidenciação dos 
ativos de infraestrutura Junho de 2013
VI – Implementação do sistema de custos Junho de 2014
VII – Aplicação do Plano de Contas, detalhado no 
nível exigido para a consolidação das contas nacionaisJaneiro de 2013
VIII – Demais aspectos patrimoniais previstos no 
Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público Junho de 2014

Decreto 2707/12
DECRETO Nº 2.707, 27 de Junho de 2012.
“SUPLEMENTA E ANULA DOTAÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 
SAÚDE.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições legais previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei 
Orgânica do Município, e com fundamento no Artigo 9º, inciso III 
da Lei n.º 5.308, de 27 de Junho de 2010,

DECRETA:
Art. 1º - Ficam suplementadas até o limite de R$ 506.939,30 
(quinhentos e seis mil, novecentos e trinta e nove reais e trinta 
centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente do Fundo 
Municipal de Saúde do Município de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 Fundo Municipal de Saúde

2.078
Manutenção do Fundo Munici-
pal de Saúde

3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas
0.01.0002 Recurso da Saúde R$ 500.000,00
2.090 BLMAC - CEO
4.0.00.00 DESPESAS DE CAPITAL
4.4.00.00 Investimentos
4.4.90.00 Aplicações Diretas

0.03.0054
Convênios do Estado – Saúde – 
Exerc. Ant. R$ 6.939,30
TOTAL R$ 506.939,30

Art.2º - Em contrapartida a suplementação constante do artigo 
primeiro, ficam anuladas na mesma importância parcial de R$ 
506.939,30 (quinhentos e seis mil, novecentos e trinta e nove re-
ais e trinta centavos), as seguintes dotações do orçamento vigente 
do Município de Rio do Sul:

40.00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
40.01 Fundo Municipal de Saúde
2.087 BLFAB – Farmácia Básica
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

IX . Como representante da Associação de Pais e Professores:
Clarice Aparecida Schaidler - Suplente (substituindo Elisângela 
Francisco Block))

Art. 2° Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
25 de junho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 2706/12
DECRETO Nº 2.706 de 25 de Junho de 2012 
“INSTITUI O CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO DAS ATIVIDADES 
A SEREM IMPLEMENTADAS PARA O ATENDIMENTO INTEGRAL 
DOS DISPOSTOS CONSTANTES NO MANUAL DE CONTABILIDADE 
APLICADA AO SETOR PÚBLICO – MCASP.” 

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso de suas atribuições contidas no artigo 37 da Lei Orgânica 
Municipal,

CONSIDERANDO A NECESSIDADE DE:
Padronizar os procedimentos contábeis municipais, com o objetivo 
de orientar e dar apoio à gestão patrimonial na forma estabelecida 
na Lei Complementar n. 101, de 2000, Lei de Responsabilidade 
Fiscal;
Elaborar demonstrações contábeis consolidadas e padronizadas 
com base no Plano de Contas Aplicado ao Setor Público, a ser 
utilizado por todos os entes da Federação;
Atender aos dispostos da Portaria n. 828, de 14 de dezembro de 
2011, da Secretaria do Tesouro Nacional; e
Proporcionar maior transparência sobre as contas públicas.
 
DECRETA:
Art. 1º - Em atendimento a Portaria da Secretaria do Tesouro Na-
cional – STN nº 828, de 14 de dezembro de 2011, os Procedimen-
tos Contábeis serão adotados, no que couber, a partir dos prazos 
definidos na forma do anexo I:
 
Art. 2º - Fica automaticamente prorrogado os prazos estabelecidos 
no Anexo I, em virtude de não estarem adequados em tempo hábil 
os sistemas de captura de informações dos órgãos de controle.

Art. 3º - Os Procedimentos Contábeis referidos neste decreto se-
rão adotados, com base no Manual de Contabilidade Aplicada ao 
Setor Público da Secretaria do Tesouro Nacional e orientações do 
Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se  as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
25 de Junho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ANEXO 1

CRONOGRAMA DE IMPLANTAÇÃO DAS AÇÕES – NBCASP

CONFORME PORTARIA STN N. 828, de 14/12/2011
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horários:
Bandeira I - das segundas-feiras às sextas-feiras das 06h00 às 
20h00 e nos sábados das 06h00 às 12h00.
Bandeira II - das segundas-feiras às sextas-feiras das 20h00 às 
06h00, nos sábados, domingos e feriados, bem como durante 
todo o mês de dezembro, das 12h00 às 24h00.

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de 1º de julho de 
2012.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial o 
Decreto nº 723/2009.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
27 de junho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

ANDRÉ DA LANÇA MARCON
Secretário de Planejamento,Urbanismo e Meio Ambiente

Portaria Nº 0326/RH
PORTARIA Nº 0326/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 252, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, Termo de Guarda e Responsabili-
dade Provisória (anexo ao protocolo nº 132927/2012), continuida-
de da Licença Adotante, no período de 14/05/2012 a 12/07/2012, 
concedida através da Portaria nº 0162/RH de 15/03/2012, a ser-
vidora municipal SILVIA SCHLEMPER, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor, nível III, classe B.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de Maio de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0455/RH
PORTARIA Nº 0455/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 05/06/2012 a 02/10/2012, a servidora 
municipal ARIANA LEDRA GORGES, ocupante do cargo de provi-
mento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 14 de Junho de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

0.01.0002 Recurso da Saúde R$ 500.000,00
2.090 BLMAC - CEO
3.0.00.00 DESPESAS CORRENTES
3.3.00.00 Outras Despesas Correntes
3.3.90.00 Aplicações Diretas

0.03.0054
Convênios do Estado – Saúde 
– Exerc. Ant. R$ 6.939,30
TOTAL R$ 506.939,30

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
27 de Junho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 2708/12
DECRETO N° 2.708, de 26 de junho de 2012.
“NOMEIA PRESIDENTE, VICE PRESIDENTE E SECRETÁRIA DO 
CONSELHO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições previstas no inciso VI do artigo 37 da Lei Or-
gânica do Município e na Lei Municipal n° 3.260/98, alterada pelas 
Leis Municipais nºs 3.333/98, 3.363/99 e 3.579/200,

DECRETA:
Art.1° - Ficam nomeados para compor a Diretoria do Conselho 
Municipal de Educação os conselheiros abaixo eleitos em Plenário:

- LARA APARECIDA RAMOS GUSE - Presidente
- SILVANA PAMPLONA TRIEWEILER - Vice Presidente
- ELIANE LÉA VICENTE TESTONI - Secretária

Art. 2° - Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
26 de junho de 2012
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal

Decreto 2709/12
DECRETO N° 2.709, de 27 de junho de 2012.
“ALTERA TABELA DE PREÇOS PARA TARIFAS DE VEÍCULOS DE 
ALUGUEL QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”

O Prefeito Municipal de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, no 
uso das atribuições previstas no inciso VI do Art. 37 da Lei Orgâni-
ca do Município e de acordo com a Portaria n.º 095 de 10 de julho 
de 1995 do INMETRO,

DECRETA:
Art.1°- Fica alterada a Tabela de Preços a seguir descriminada 
para a cobrança de tarifas dos veículos de aluguel do município 
de Rio do Sul:
Bandeirada de R$ 3,95 para R$ 4,20
Bandeira I de R$ 2,20 para R$ 2,50
Bandeira II de R$ 2,80 para R$ 3,20
Hora parada de R$ 16,00 para R$ 22,00
Km rodado de R$ 0,75 para R$ 1,00

Art. 2º - O uso das Bandeiras fica restrito aos seguintes dias e 
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Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Junho de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0467/RH
PORTARIA Nº 0467/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM),Licença 
Especial à Gestante, no período de 26/06/2012 a 24/08/2012, a 
servidora municipal ELENICE FLOR SORA, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, nível III, classe C.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de Junho de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0468/RH
PORTARIA Nº 0468/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto no Art. 250, da Lei 
Complementar Nº 207/2010 e, atestado médico (anexo ao proto-
colo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM), Licença 
Gestante, no período de 25/06/2012 a 22/10/2012, a servidora 
municipal MERI ADRIANA BAADE BECKER, ocupante do cargo de 
provimento efetivo Professor, nível III, classe “C”.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 26 de Junho de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0473/RH
PORTARIA Nº 0473/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM),Licença 

Portaria Nº 0457/RH
PORTARIA Nº 0457/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 30/05/2012 até a emissão do ato aposenta-
tório, concedida através da Portaria nº 0129/RH de 07/03/2012, 
ao servidor municipal JOAO LAZARO GOEDERT, ocupante do cargo 
de provimento efetivo Cozinheiro, nível B.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Junho de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0458/RH
PORTARIA Nº 0458/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), continuidade da Licença para Tratamento de 
Saúde no período de 09/06/2012 a 07/08/2012, concedida atra-
vés da Portaria nº 0171/RH de 19/03/2012, a servidora municipal 
ISOLDE WEHMUTH, ocupante do cargo de provimento efetivo Au-
xiliar de Serviços Gerais Feminino, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 22 de Junho de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0459/RH
PORTARIA Nº 0459/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 244 ao 
249, da Lei Complementar Nº 207/2010 e, parecer exarado pela 
Perícia Médica (anexo ao protocolo do Serviço de Inspeção Médica 
Municipal - SIMM), Licença para Tratamento de Saúde no período 
de 05/06/2012 a 04/07/2012, a servidora municipal DAIZE GIOVA-
NELLA, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, nível 
I, classe “A”.
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RUTI MARA CARDOZO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

Edital de Alteração da Concorrência Pública 
124/2012
EDITAL DE ALTERAÇÃO

O Município de Rio do Sul, Estado de Santa Catarina, por seu 
Prefeito Municipal, Sr. Milton Hobus, comunicam aos interessados 
que ficam alterados os itens 2 – DO OBJETO – Lote 04, Rua Brasil 
e 7 – DA PROPOSTA COMERCIAL – Lote 04, Rua Brasil, do Edital 
de Concorrência Nº 124/2012, que passa a ter a redação abaixo, 
permanecendo inalteradas os demais itens:
 
“2 – DO OBJETO

2.1 Esta licitação tem por objeto a contratação de  empresa para 
execução de obras para execução de obras para drenagem pluvial, 
pavimentações asfálticas e/ou lajotas e sinalização viária nas se-
guintes vias divididas em lotes:

LOTE 04 VIAS BAIRRO
ÁREA 
(M)

TIPO PAVI-
MENTO

PRAZO
(meses)

Excluída
RUA CHILE SUMARÉ 131,02 ASFALTO 4
RUA  OSWAL-
DO KRIECK SUMARÉ 345,4 ASFALTO 4

7 – DA PROPOSTA COMERCIAL – Invólucro n° 02

7.1 Os documentos que compõe a Proposta Comercial serão com-
postos de:
Carta Proposta Comercial endereçada ao Município de Rio do Sul, 
apresentada em original, rubricada em todas as suas páginas, sem 
emendas, entrelinhas ou rasuras, carimbadas e assinadas em to-
das as sua páginas pelo representante legal e pelo responsável 
técnico da empresa proponente previsto no item 6.3.4;
7.1.2. Planilha de Orçamento Proposto preenchida em Reais, re-
digida em idioma nacional, conforme o layout apresentado no 
Anexo I – Item 3.1.2. Se por ventura estiver omitido algum item, 
entender-se-á que o preço total correspondente ao mesmo estará 
diluído no custo dos demais itens, não merecendo qualquer inde-
nização ou reparação;
7.1.3. Declaração expressa de que a proponente terá responsa-
bilidade integral  por acidentes em que ocorram danos físicos ou 
materiais a terceiros, ao patrimônio público, privado ou ao meio-
ambiente, decorrentes da falta de sinalização adequada, ou da 
negligencia no transporte, fornecimento dos materiais ou execu-
ção da obra;
7.1.4. Para efeito das Composições de Custo o valor máximo ad-
mitido será o valor de:

LOTE 04 VIAS VALOR R$
Excluída 
RUA CHILE R$ 141.195,23
RUA  OSWALDO KRIECK R$ 118.744,42
TOTAL R$ 259.939,65

Rio do Sul, 02 de julho de 2012.
MILTON HOBUS
Prefeito Municipal                                                     

Especial à Gestante, no período de 15/06/2012 a 13/08/2012, a 
servidora municipal ANDRESA MARTINS DOLZAN, ocupante do 
cargo de provimento efetivo Professor, nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de Junho de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

Portaria Nº 0474/RH
PORTARIA Nº 0474/RH

RODRIGO ANTONIO FERREIRA FOSTER SOARES MORATELLI, Se-
cretário Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Rio 
do Sul, Santa Catarina, usando da competência que lhe confere 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008,

RESOLVE:
Art. 1º Conceder com fundamento no disposto nos Art. 254 e 255, 
da Lei Complementar Nº 207/2010 e requerimento (anexo ao pro-
tocolo do Serviço de Inspeção Médica Municipal - SIMM),Licença 
Especial à Gestante, no período de 27/06/2012 a 25/08/2012, a 
servidora municipal DANIELA APARECIDA RODRIGUES DONNER 
CLAUDINO, ocupante do cargo de provimento efetivo Professor, 
nível III, classe A.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 28 de Junho de 2012
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração
TAS

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0783/2008
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0783/2008 firma-
do em 27/05/2008, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) RUTI MARA CAR-
DOZO, portador(a) do CPF nº 047.948.309-47, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0783/2008, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0783/2008, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARLI APARECIDA BATTISTI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0487/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0487/2009 firma-
do em 18/05/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA EVILAZIA DA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 687.807.539-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0487/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0487/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA EVILAZIA DA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0491/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0491/2009 firma-
do em 18/05/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) TEREZA ALVES DE 
CAMPOS, portador(a) do CPF nº 619.020.049-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0491/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0114/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0114/2009 firma-
do em 16/02/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IVANIA TRAVAGLIA, portador(a) 
do CPF nº 747.906.689-91, na qualidade de Contratado(a), ce-
lebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0114/2009, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0114/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

IVANIA TRAVAGLIA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0484/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0484/2009 firma-
do em 18/05/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARLI APARECIDA BAT-
TISTI, portador(a) do CPF nº 719.110.909-25, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0484/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0484/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Junho de 2012.
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Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NADIR XAVIER, portador(a) 
do CPF nº 466.489.929-72, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0513/2009, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0513/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NADIR XAVIER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0517/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0517/2009 firma-
do em 25/05/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) MELANIA STAROW SKI, portador(a) 
do CPF nº 659.722.609-72, na qualidade de Contratado(a), ce-
lebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0517/2009, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0517/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MELANIA STAROWSKI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

0491/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”
Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TEREZA ALVES DE CAMPOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0493/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0493/2009 firma-
do em 18/05/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SANDRA REGINA FRANCO 
CUNHA, portador(a) do CPF nº 651.613.949-00, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0493/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0493/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SANDRA REGINA FRANCO CUNHA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0513/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0513/2009 firma-
do em 25/05/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANETE MAGNANI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0564/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0564/2009 firma-
do em 08/06/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLAUDIA MARA DA 
SILVA, portador(a) do CPF nº 902.641.699-72, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0564/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0564/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CLAUDIA MARA DA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0565/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0565/2009 firma-
do em 08/06/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSANGELA JO-
HANN, portador(a) do CPF nº 008.285.659-10, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0565/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0526/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0526/2009 firma-
do em 01/06/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NAIR SBORZ DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 939.495.709-00, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0526/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0526/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NAIR SBORZ DOS SANTOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0551/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0551/2009 firma-
do em 01/06/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANETE MAGNANI, portador(a) 
do CPF nº 005.730.069-03, na qualidade de Contratado(a), ce-
lebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0551/2009, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0551/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
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denominado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GRACIELE 
GUSTMANN, portador(a) do CPF nº 055.912.579-84, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 0732/2008, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0732/2008, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

GRACIELE GUSTMANN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0735/2008
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0735/2008 firma-
do em 05/05/2008, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JULIO CESAR ALVES, portador(a) 
do CPF nº 004.091.669-36, na qualidade de Contratado(a), ce-
lebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0735/2008, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0735/2008, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JULIO CESAR ALVES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

0565/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSANGELA JOHANN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0587/2009
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0587/2009 firma-
do em 22/06/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ROSI ERHARDT 
BOIMER, portador(a) do CPF nº 024.012.349-26, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0587/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0587/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ROSI ERHARDT BOIMER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0732/2008
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0732/2008 firma-
do em 05/05/2008, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência pre-
visto no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante 
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Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

OSMARINA BASTOS SCHROEDER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

11º Termo Aditivo ao Contrato Nº 022/2007
11º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 022 firmado em
15/01/2007, com término previsto
para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) VALDIR HERCILIO, portador(a) 
do CPF nº 181.874.399-04, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 11º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 022, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
022, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerrando-se 
em 31/12/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

VALDIR HERCILIO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

11º Termo Aditivo ao Contrato Nº 081/2007
11º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 081 firmado em
07/02/2007, com término previsto
para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CAMILA STOLF SUMA-
RIVA, portador(a) do CPF nº 042.942.619-43, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 11º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 081, mediante
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

10º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0736/2008
10º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0736/2008 firma-
do em 05/05/2008, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LILIAN SABRINA 
KREUSCH, portador(a) do CPF nº 023.999.849-94, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 10º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 0736/2008, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0736/2008, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

LILIAN SABRINA KREUSCH
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

11º Termo Aditivo ao Contrato Nº 022/2007
11º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 022 firmado em
15/01/2007, com término previsto
para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) OSMARINA BASTOS SCHRO-
EDER, portador(a) do CPF nº 311.160.949-91, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 11º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 022, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
022, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerrando-se 
em 31/12/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 232/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 232/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 21/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante deno-
minado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NADIA FATIMA 
STOLF, portador(a) do CPF nº 419.596.399-00, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 232/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
232/2012, iniciando-se a prorrogação em 22/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NADIA FATIMA STOLF
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 528/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 528/2012 firmado 
em 14/03/2012, com término previsto para 13/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CAROLINE GONÇALVES 
BOGO, portador(a) do CPF nº 010.097.429-57, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 528/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
528/2012, iniciando-se a prorrogação em 14/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 11 de Junho de 2012.

Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
081, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerrando-se 
em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CAMILA STOLF SUMARIVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

12º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0316/2009
12º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0316/2009 firma-
do em 14/03/2009, com término previsto para 21/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JULIANA APARECIDA FA-
RIAS, portador(a) do CPF nº 040.302.259-26, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 12º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0316/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0316/2009, iniciando-se a prorrogação em 22/06/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JULIANA APARECIDA FARIAS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
530/2012, iniciando-se a prorrogação em 14/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 11 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NOELI MARIA FINARDI FLORIANI DOS SANTOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 531/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 531/2012 firmado 
em 19/03/2012, com término previsto para 18/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) BRUNA RAFAELA 
FACHINI, portador(a) do CPF nº 077.830.389-64, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 531/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
531/2012, iniciando-se a prorrogação em 19/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

BRUNA RAFAELA FACHINI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 532/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 532/2012 firmado 
em 21/03/2012, com término previsto para 19/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. 

RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CAROLINE GONÇALVES BOGO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 530/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 530/2012 firmado 
em 14/03/2012, com término previsto para 13/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NOELI MARIA FINARDI 
FLORIANI DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 559.930.019-68, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 530/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
530/2012, iniciando-se a prorrogação em 14/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 11 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NOELI MARIA FINARDI FLORIANI DOS SANTOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 530/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 530/2012 firmado 
em 14/03/2012, com término previsto para 13/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NOELI MARIA FINARDI 
FLORIANI DOS SANTOS, portador(a) do CPF nº 559.930.019-68, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 530/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
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Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 534/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 534/2012 firmado 
em 02/04/2012, com término previsto para 29/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SABRINA APARECIDA JACQUES 
FRANCO, portador(a) do CPF nº 078.857.799-98, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 534/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
534/2012, iniciando-se a prorrogação em 30/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SABRINA APARECIDA JACQUES FRANCO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 537/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 537/2012 firmado 
em 02/04/2012, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA CLAUDIA FINARDI LU-
CHTENBERG, portador(a) do CPF nº 008.117.719-46, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 537/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
537/2012, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação

RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLAUDIA JEANE 
WANZUITA DE NOVAIS, portador(a) do CPF nº 674.983.889-87, 
na qualidade de Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato 
Administrativo n° 532/2012, mediante as seguintes cláusulas e 
condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
532/2012, iniciando-se a prorrogação em 20/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CLAUDIA JEANE WANZUITA DE NOVAIS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 533/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 533/2012 firmado 
em 27/03/2012, com término previsto para 26/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) VALDETE MARIA AVI PON-
TICELLI, portador(a) do CPF nº 831.554.579-53, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 533/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
533/2012, iniciando-se a prorrogação em 27/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

VALDETE MARIA AVI PONTICELLI
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n° 484/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
484/2012, iniciando-se a prorrogação em 11/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

FLAVIO JOSE PACHECO CORDEIRO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 492/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 492/2012 firmado 
em 01/02/2012, com término previsto para 14/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SANDRA REGINA DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 792.087.899-34, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 492/2012, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
492/2012, iniciando-se a prorrogação em 15/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SANDRA REGINA DOS SANTOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA CLAUDIA FINARDI LUCHTENBERG
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

1º Termo Aditivo ao Contrato Nº 551/2012
1º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 551/2012 firmado 
em 17/04/2012, com término previsto para 26/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) KELI CARLA RIBEIRO, portador(a) 
do CPF nº 075.643.779-25, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 1º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 551/2012, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
551/2012, iniciando-se a prorrogação em 27/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

KELI CARLA RIBEIRO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

2º Termo Aditivo ao Contrato Nº 484/2012
2º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 484/2012 firmado 
em 17/02/2012, com término previsto para 10/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) FLAVIO JOSE PACHECO COR-
DEIRO, portador(a) do CPF nº 020.365.919-81, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 2º Aditivo ao Contrato Administrativo 
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RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DANIELE CRISTIANE DE SOUZA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº316/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 316/2011 firmado 
em 05/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANO SAVIO 
MAYER, portador(a) do CPF nº 009.695.629-18, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 316/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
316/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/12/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ADRIANO SAVIO MAYER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
344/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 344/2011 firmado 
em 17/11/2011, com término previsto para 25/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. Ro-
drigo Antônio F. F. S. Moratelli, na qualidade de Secretário Muni-
cipal de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANAINA ZIMMER-
MANN , portador(a) do CPF 070.359.619-50, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 344/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera as cláusulas primeira e terceira do Contrato Administrativo, 
que passam, a partir de 26/06/2012, a vigorar com as seguintes 

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 329/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 329/2011 firmado 
em 21/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CARINA SCHMITZ DELLA 
JUSTINA, portador(a) do CPF nº 056.520.339-83, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 329/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
329/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CARINA SCHMITZ DELLA JUSTINA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

3º Termo Aditivo ao Contrato Nº 330/2011
3º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 330/2011 firmado 
em 21/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DANIELE CRISTIANE DE 
SOUZA, portador(a) do CPF nº 060.683.139-80, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 3º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 330/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
330/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Junho de 2012.
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4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 298/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 298/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NIVALDA APARECIDA BU-
CHLING, portador(a) do CPF nº 563.650.719-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 298/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
298/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NIVALDA APARECIDA BUCHLING
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 302/2010
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 302/2010 firmado 
em 23/11/2010, com término previsto para 20/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LUIZ FELIPE RAHN, portador(a) 
do CPF nº 066.098.969-76, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 302/2010, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
302/2010, iniciando-se a prorrogação em 21/06/2012 e encerran-
do-se em 31/12/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.

redações:

“CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso III, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, e alte-
rações posteriores, prestará serviços de Professor - Educação In-
fantil, com jornada de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas 
no CEI Adelaide Ledra , em substituição a Elenice Flor Sora (em 
licença maternidade).

CLÁUSULA TERCEIRA - Do Prazo de Vigência:
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
344/2011, iniciando-se a prorrogação em 26/06/2012 e encerran-
do-se em 28/08/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de junho de 2012.
RODRIGO ANTONIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

JANAINA ZIMMERMANN
Contratado(a)

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 229/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 229/2011 firmado 
em 09/03/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JONY LINO BELING, portador(a) 
do CPF nº 292.819.469-04, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 229/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
229/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/12/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JONY LINO BELING
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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304/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA DAS GRAÇAS TONON
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 305/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 305/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ADRIANA FRANZEN, portador(a) 
do CPF nº 032.001.779-69, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 305/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
305/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ADRIANA FRANZEN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 307/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 307/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 

RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

LUIZ FELIPE RAHN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 304/2010
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 304/2010 firmado 
em 13/12/2010, com término previsto para 09/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JURACY MARIA SACHET TI DOS 
SANTOS, portador(a) do CPF nº 419.339.589-87, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 304/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
304/2010, iniciando-se a prorrogação em 10/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 06 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JURACY MARIA SACHETTI DOS SANTOS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 304/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 304/2011 firmado 
em 22/08/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA DAS GRAÇAS 
TONON, portador(a) do CPF nº 383.234.279-68, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 304/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
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4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 309/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 309/2011 firmado 
em 23/08/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NOEMIA HINKEL MUTS-
CHLER, portador(a) do CPF nº 645.480.159-49, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 309/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
309/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NOEMIA HINKEL MUTSCHLER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 311/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 311/2011 firmado 
em 23/08/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) OTILIA BORGES, portador(a) do 
CPF nº 902.618.109-44, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 311/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
311/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) SOLENIR BECKER, portador(a) do 
CPF nº 066.601.259-81, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 307/2011, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
307/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 12 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SOLENIR BECKER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 308/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 308/2011 firmado 
em 23/08/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA CONCEIÇÃO FER-
REIRA, portador(a) do CPF nº 732.728.179-72, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 308/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
308/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA CONCEIÇÃO FERREIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
314/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

GUIILHERMINA GOETTEN
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 315/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 315/2011 firmado 
em 05/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IVONE BERNAR-
DINO, portador(a) do CPF nº 722.266.099-20, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 315/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
315/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

IVONE BERNARDINO
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 318/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 318/2011 firmado 
em 16/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

OTILIA BORGES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 313/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 313/2011 firmado 
em 24/08/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decreto 
nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contratan-
te, e de outro lado o(a) Sr.(a) SUZI FATIMA KNECHT, portador(a) 
do CPF nº 931.450.809-97, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 313/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
313/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SUZI FATIMA KNECHT
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 314/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 314/2011 firmado 
em 05/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) GUIILHERMINA GOET-
TEN, portador(a) do CPF nº 719.076.969-20, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 314/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
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Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 320/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 320/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARIA ARCELINA BENTO DE 
ANDRADE, portador(a) do CPF nº 592.029.639-91, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 320/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
320/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARIA ARCELINA BENTO DE ANDRADE
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 322/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 322/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) HELENA MARIA ESPINDOLA DE 
SOUZA, portador(a) do CPF nº 036.481.919-77, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 322/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
322/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LUCELIA KLAUBERG, portador(a) 
do CPF nº 750.997.489-53, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 318/2011, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
318/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

LUCELIA KLAUBERG
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 319/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 319/2011 firmado 
em 16/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) TEREZINHA HELENA DE 
MORAES, portador(a) do CPF nº 637.118.939-53, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 319/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
319/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

TEREZINHA HELENA DE MORAES
Contratado((a))
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Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
325/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

IANDRA SUZANA SIMON
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

5º Termo Aditivo ao Contrato Nº 268/2010
5º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 268/2010 firmado 
em 01/07/2010, com término previsto para 27/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Con-
tratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) NEUSA TERESINHA FRANCO 
SCHNEIDER, portador(a) do CPF nº 601.550.869-87, na qualidade 
de Contratado(a), celebram o 5º Aditivo ao Contrato Administra-
tivo n° 268/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
268/2010, iniciando-se a prorrogação em 28/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

NEUSA TERESINHA FRANCO SCHNEIDER
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 28 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

HELENA MARIA ESPINDOLA DE SOUZA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 323/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 323/2011 firmado 
em 14/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANETE REGINA DA 
SILVA , portador(a) do CPF nº 792.124.689-34, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 323/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
323/2011, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANETE REGINA DA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

4º Termo Aditivo ao Contrato Nº 325/2011
4º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 325/2011 firmado 
em 19/09/2011, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) IANDRA SUZANA 
SIMON, portador(a) do CPF nº 928.916.329-15, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 4º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 325/2011, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
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Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

PRISCILA NICOLLADELLI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0594/2009
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0594/2009 firma-
do em 25/06/2009, com término previsto para 22/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CLAUDIA MARA FRONZA 
DA SILVA, portador(a) do CPF nº 690.217.599-34, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0594/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0594/2009, iniciando-se a prorrogação em 23/06/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CLAUDIA MARA FRONZA DA SILVA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 001/2009
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 001/2009 firmado 
em 14/09/2009, com término previsto para 09/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) ANE CAROLINE SO-
BOTA, portador(a) do CPF nº 008.544.109-02, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 8º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 001/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 

6º Termo Aditivo ao Contrato Nº 261/2010
6º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 261/2010 firmado 
em 28/06/2010, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) DANIELA BEBER BOSCO 
MATEUS, portador(a) do CPF nº 003.780.049-30, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 6º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 261/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
261/2010, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/12/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

DANIELA BEBER BOSCO MATEUS
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

7º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0585/2009
7º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0585/2009 firma-
do em 22/06/2009, com término previsto para 19/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) PRISCILA NICOLLA-
DELLI, portador(a) do CPF nº 032.688.639-73, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 7º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 0585/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0585/2009, iniciando-se a prorrogação em 20/06/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.
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8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0778/2009
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0778/2009 firma-
do em 01/09/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JANIR SCOTTINI, portador(a) do 
CPF nº 628.721.419-87, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 8º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0778/2009, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0778/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JANIR SCOTTINI
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo Nº 
029/2010
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 029/2010 firmado 
em 08/02/2010, com término previsto para 18/07/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. Rodri-
go Antônio F. F. S. Moratelli, na qualidade de Secretário Munici-
pal de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado 
Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) LUCIANA MARA BARBOSA 
PASSING, portador(a) do CPF 067.407.349-50, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 8º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 029/2010, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto

Altera a cláusula primeira do Contrato Administrativo, que passam 
a vigorar com as seguintes redações:
“CLÁUSULA PRIMEIRA: O(a) contratado(a) com fundamento no 
Art. 2º, inciso VII, da Lei 3.796 de 26 de junho de 2002, alterado 
pela Lei nº 4.458, de 20 de outubro de 2.006, e edital de Processo 
Seletivo 013/2009, prestará serviços de Professor III com jornada 
de 40 horas semanais, a serem desenvolvidas no CEI Pref. Dani-
lo Lourival Schmidt em substituição a Nádia Aparecida Erkmann 
Agostini ( em cargo Comissionado).”

Cláusula Segunda - Da Ratificação

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 

vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
001/2009, iniciando-se a prorrogação em 10/06/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 08 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

ANE CAROLINE SOBOTA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

8º Termo Aditivo ao Contrato Nº 0758/2009
8º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 0758/2009 firma-
do em 17/08/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) CRISTIANE KOECHE, portador(a) 
do CPF nº 959.839.700-97, na qualidade de Contratado(a), cele-
bram o 8º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 0758/2009, me-
diante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
0758/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encer-
rando-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 13 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

CRISTIANE KOECHE
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .
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“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
007/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 18/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 26 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

SUSELEIDE DA CUNHA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 037/2009
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 037/2009 firmado 
em 18/11/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretá-
rio de Administração, com delegação de competência previsto no 
Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomina-
do Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARGARETT BUENO 
DA LUZ, portador(a) do CPF nº 008.933.769-73, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 037/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
037/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARGARETT BUENO DA LUZ
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 229/2010
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 229/2010 firmado 
em 05/04/2010, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. 

refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 29 de junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário Municipal de Administração

LUCIANA MARA BARBOSA PASSING
Contratado(a)

9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 002/2009
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 002/2009 firmado 
em 14/09/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RODRI-
GO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secretário de 
Administração, com delegação de competência previsto no Decre-
to nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denominado Contra-
tante, e de outro lado o(a) Sr.(a) MARISTELA MARCOLINO FARIAS 
SILVEIRA, portador(a) do CPF nº 807.804.409-78, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 002/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
002/2009, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 14 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

MARISTELA MARCOLINO FARIAS SILVEIRA
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

9º Termo Aditivo ao Contrato Nº 007/2009
9º Termo Aditivo ao Contrato Administrativo nº 007/2009 firmado 
em 21/09/2009, com término previsto para 30/06/2012.

O Município de Rio do Sul, neste ato representado pelo Sr. RO-
DRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante deno-
minado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) SUSELEIDE DA 
CUNHA, portador(a) do CPF nº 056.246.359-31, na qualidade de 
Contratado(a), celebram o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo 
n° 007/2009, mediante as seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
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DIONÍSIO MAÇANEIRO
1º Secretário

MÁRIO MIGUEL
2º Secretário

Portaria N° 660/12
PORTARIA Nº 660, DE 02 DE JULHO DE 2012
Nomeia o Assessor Parlamentar Lairto Wolsteiner

O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE RIO DO SUL, 
Estado de Santa Catarina, usando a competência que lhe faculta o 
Artigo 13, da Lei Complementar nº 207, de 28/09/2010, resolve:

NOMEAR:

Art. 1o A partir de 04 de julho de 2012, LAIRTO WOLSTEINER, 
para ocupar o cargo de provimento em Comissão, Assessor Parla-
mentar - Padrão CC-1, do Quadro de Pessoal da Câmara Municipal 
de Rio do Sul.
Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Rio do Sul, 02 de julho de 2012.
JOSÉ THOMÉ
Presidente da Câmara

São Bento do Sul

Prefeitura

Lei Nº 3037/12
LEI Nº 3037, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
DENOMINA DE ROSALIA WABERSICH, ESTRADA DO MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominada Rosalia Wabersich, Estrada localizada no 
Bairro Alpino, lateral da Estrada Paulo Dums, com extensão de 400 
metros e largura indefinida, conforme croqui em anexo.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de junho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1144/12
DECRETO Nº 1144, DE 25 DE JUNHO DE 2012
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CMAS

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 03, de 21 de junho de 
2012, do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 25 de junho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORAT ELLI, na qualidade de Secre-
tário de Administração, com delegação de competência previsto 
no Decreto nº 219, de 28 de maio de 2008, doravante denomi-
nado Contratante, e de outro lado o(a) Sr.(a) JUCIARA MARIA DE 
FATIMA DAMASCENO CHAVES, portador(a) do
CPF nº 204.146.250-72, na qualidade de Contratado(a), celebram 
o 9º Aditivo ao Contrato Administrativo n° 229/2010, mediante as 
seguintes cláusulas e condições:

Cláusula Primeira - Do Objeto
Altera a cláusula terceira do Contrato Administrativo, que passa a 
vigorar com a seguinte redação:
“Cláusula Terceira - Do Prazo de Vigência
Fica prorrogado o prazo de vigência do Contrato Administrativo nº 
229/2010, iniciando-se a prorrogação em 01/07/2012 e encerran-
do-se em 31/07/2012.”

Cláusula Segunda - Da Ratificação
Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato a que se 
refere o presente Termo Aditivo.

E para que o presente Termo Aditivo surta os devidos fins e efeitos 
legais, assinam o mesmo em duas vias de igual teor e forma.

Rio do Sul, 18 de Junho de 2012.
RODRIGO ANTÔNIO F. F. S. MORATELLI
Secretário de Administração

JUCIARA MARIA DE FATIMA DAMASCENO CHAVES
Contratado((a))

Testemunhas:
Nome: . Nome: .
CPF: . CPF: .

Câmara muniCiPal

Resolução Nº 656/12
RESOLUÇÃO No 656, DE 03 DE JULHO DE 2012
Altera a Resolução nº 655/12 que autoriza pagamento de 3 e ½ 
(três e meia) diárias e indenização de transporte a servidores.

A Mesa Diretora da Câmara de Vereadores de Rio do Sul, Estado 
de Santa Catarina, no uso de suas atribuições regimentais, etc 

Art. 1o Altera o artigo 1º da Resolução nº 655/12, que autoriza o 
pagamento de 3 e ½ (três e meia) diárias e indenização de trans-
porte a servidores, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1o Fica autorizado o pagamento de 3 e ½ (três e meia) diá-
rias aos Servidores Roberto Bastos e Luis Fernando Schweder, no 
valor de R$ 1.048,88(hum mil e quarenta e oito reais e oitenta e 
oito centavos), cada, para participar da Oficina de Implantação do 
Sistema de Apoio ao Processo Legislativo - SAPL, promovido pelo 
Interlegis, que acontecerá nos dias 08 a 10 de agosto do corrente 
ano, tendo como local as dependências da Câmara Municipal de 
Bento Gonçalves -Rio Grande do Sul.”
.
Art. 2o Esta Resolução entra em vigor na data da sua publicação.

Rio do Sul, 03 de julho de 2012.
JOSÉ THOMÉ
Presidente da Mesa

ROBERTO SCHULZE
Vice Presidente da Mesa
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Unidade: 02 - Fundo de Assistência Social
Funcional: 08.244.0013.4.081 - Manutenção dos Serviços de Pro-
teção Social Básica
3.3.90.32.00.00.00.00.0163 - Mat., Bem ou Serv. Dist. Gratuit R$ 
3.000,00

Unidade: 03 - Fundo da Infância e Adolescência
Funcional: 08.243.0013.2.044 - Manutenção do Fundo da Infância 
e Adolescência - FIA
3.3.90.32.00.00.00.00.0100 - Mat., Bem ou Serv. Dist. Gratuit R$ 
2.500,00

Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE
Unidade: 01 - Agricultura
Funcional: 20.601.0009.2.018 - Manutenção da Divisão de Apoio 
Tecnológico
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 5.000,00

Unidade: 02 - Meio Ambiente
Funcional: 18.541.0021.4.003 - Manutenção do Depto. de Meio 
Ambiente e Planejamento Ambiental
3.3.90.18.00.00.00.00.0100 - Auxílio Financ. Estudantes R$ 
2.500,00

Órgão: 23 - SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Funcional: 17.512.0020.2.064 - Manutenção e Melhoria dos Serv. 
Abastecimento de Água
3.3.90.37.00.00.00.00.0200 - Locação de Mão-de-Obra R$ 
64.000,00

Art. 2º. Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto no artigo 
anterior, serão utilizados recursos provenientes das anulações par-
ciais das seguintes dotações orçamentárias:
Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 - FUNDEB
Funcional: 12.365.0011.4.023 - Coord., Manut. e Ampliação da 
Educação Infantil
3.1.90.11.00.00.00.00.0019 - Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil R$ 
72.000,00

Funcional: 12.361.0011.4.026 - Coord., Manut. e Ampliação - Ensi-
no Fundamental, jovens e adultos e Educação especial.
3.1.90.11.00.00.00.00.0019 - Venc. Vant. Fixas - Pessoal Civil R$ 
86.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Funcional: 15.452.0012.2.013 - Manutenção e Melhorias na Frota 
da Secretaria
3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$ 30.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Funcional: 08.243.0013.2.037 - Manutenção da Assistência Social
3.1.90.13.00.00.00.00.0100 - Obrigações Patronais R$ 4.000,00

Unidade: 02 - Fundo de Assistência Social
Funcional: 08.244.0013.4.081 - Manutenção dos Serviços de Pro-
teção Social Básica
3.3.90.39.00.00.00.00.0163 - Outros Serv. Terc. PJ R$ 3.000,00

Unidade: 03 - Fundo da Infância e Adolescência
Funcional: 08.243.0013.2.044 - Manutenção do Fundo da Infância 
e Adolescência - FIA
3.3.90.30.00.00.00.00.0100 - Material de Consumo R$ 2.500,00

Órgão: 13 - SECRETARIA DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS
RESOLUÇÃO N° 03 /2012

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de São Bento 
do Sul, no uso de suas atribuições legais conforme Lei n° 513 de 
12/12/1995, em reunião do dia 21 de junho de 2012, resolve:

Art. 1°. - Aprovar a partilha dos recursos advindos do Estado atra-
vés da Sistemática fundo a fundo para os Benefícios Eventuais. O 
total de 100%, sendo R$8.550,05 do repasse financeiro do Estado 
será disponibilizado para Custeio.

Art. 2º - O município entrará com 25%, sendo R$2.137,51 de co-
operação do valor total repassado pelo Estado para os Benefícios 
Eventuais

Art. 3º - Do recurso total advindos do Estado mais a coopera-
ção do município, o mesmo será disponibilizado da seguinte for-
ma: 60%, sendo R$ 6.412,54 para auxílio ataúde e 40%, sendo 
R$4.275,02 para auxílio maternidade.

Art. 4°. - Esta resolução entra em vigência na data de sua publi-
cação.

São Bento do Sul, 21 de junho de 2012.
SOLANGE TERESINHA STREIT
Presidente do CMAS

Decreto Nº 1145/12
DECRETO Nº 1145, DE 26 DE JUNHO DE 2012.
ABRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO VI-
GENTE DO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL NO EXERCÍCIO 
DE 2012.

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,
Considerando, o art. 7º, I da Lei nº 4320/64, que dispõe que a 
Lei do Orçamento poderá conter autorização ao Poder Executivo;
Considerando, o art. 6º, da Lei Municipal 2.912/11 que autoriza a 
abertura de crédito adicional suplementar:

DECRETA
Art. 1º. Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
269.000,00 (duzentos e sessenta e nove mil reais) no orçamento 
vigente do Município e suplementará as seguintes dotações orça-
mentárias:
Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Unidade: 02 - FUNDEB
Funcional: 12.365.0011.4.023 - Coord., Manut. e Ampliação da 
Educação Infantil
3.3.90.46.00.00.00.00.0019 - Auxílio-Alimentação R$ 72.000,00

Funcional: 12.361.0011.4.026 - Coord., Manut. e Ampliação - Ensi-
no Fundamental, jovens e adultos e Educação especial.
3.3.90.46.00.00.00.00.0019 - Auxílio-Alimentação R$ 86.000,00

Órgão: 09 - SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS
Unidade: 01 - Obras e Serviços Urbanos
Funcional: 15.452.0012.2.013 - Manutenção e Melhorias na Frota 
da Secretaria
3.3.90.39.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terceiros - PJ R$ 
30.000,00

Órgão: 10 - SECRETARIA ASSISTÊNCIA SOCIAL
Unidade: 01 - Assistência Social
Funcional: 08.243.0013.2.037 - Manutenção da Assistência Social
3.3.90.18.00.00.00.00.0100 - Auxilio Financ. a Estudantes R$ 
4.000,00
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Estado de Santa Catarina.

Art. 2º O Fórum Permanente de Cultura será assim constituído:

I - Representantes da Fundação Cultural:
a) Ivana Maria Lampe - titular;
b) Márcio Brosowsky - suplente;
c) Pedro Machado de Bitencourt - suplente;

II - Representantes da Secretaria Municipal de Educação:
a) Antônio Fagundes - titular;
b) Marilaine Muller Xavier - suplente;

III - Representantes da Secretaria Municipal de Finanças:
a) Silvia Cristiane H. Da Silva - titular;
b) Werner Tascheck - suplente;

IV - Representantes da Secretaria Municipal de Assistência Social:
a) Pablo Felipe Ruiz - titular;
b) Antonio Alcioni Cardoso - suplente;

V - Representantes da Secretaria Municipal de Administração
a) Josiane Ferreira de Lima - titular;
b) Regina Celia Fary Witt -suplente;

VI - Representantes da Secretaria Municipal de Planejamento e 
Urbanismo:
a) Michelly J Sperandio Hilgenstieler - titular;
b) Jussara dos Anjos - suplente;

VII - Representantes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico e Turismo:
a) Cristiane Nenevê da Silva - titular;
b) Rafaela Jamra Jaepelt Goulart - suplente;

VIII - Representantes da classe artística Teatral:
a) Robson Rodrigues da Silva-titular;
b) Alessandra Nascimento- suplente;

IX - Representante da parte setorial cultural Popular:
a) Neide de Fátima Vargeniak-titular;
b) Daniela Cicera da Silva Klesener -suplente;
c) Irene Dias Mafra- suplente;

X - Representante da parte setorial da cultura Artes Visuais:
a) Milton Hurpia da Rocha-titular;
b)Ricardo Antonio Bueno- suplente;
c) Natália Markus Dexheimer- suplente;

XI - Representante da parte setorial cultural da Dança:
a) Eliana Cecília dos Santos - titular;
b) Mônica Malewschik- suplente;
c) Suelen Andrade-suplente;

XII - Representante da parte setorial cultural da Música:
a) Ney O. Maia - titular;
b) Eliel Lopes Pereira - suplente;
c) Isabel Lacerda Hantschel - suplente;

XIII - Representantes da parte setorial cultural Livros e Literatura:
a) Mariano Soltys - titular;
b) Andréa Blaskovski - suplente;
c) Eliane P. Fontana - suplente;

XIV - Representante da parte setorial cultural do Patrimônio Ma-
terial e Imaterial:
a) Mônica Hodapp - titular;
b) Carlos Augusto Campestrini - suplente;

Unidade: 01 - Agricultura
Funcional: 20.601.0009.2.018 - Manutenção da Divisão de Apoio 
Tecnológico
3.3.90.32.00.00.00.00.0100 - Mat., Bem ou Serv. Dist. Gratuita R$ 
5.000,00

Unidade: 02 - Meio Ambiente
Funcional: 18.541.0021.4.003 - Manutenção do Depto de Meio 
Ambiente e Planejamento Ambiental
3.3.90.36.00.00.00.00.0100 - Outros Serv. Terc. PF R$ 2.500,00

Órgão: 23 - SERVIÇO AUT. MUN. DE ÁGUA E ESGOTO - SAMAE
Unidade: 02 - ABASTECIMENTO DE ÁGUA
Funcional: 17.512.0020.2.064 - Manutenção e Melhoria dos Serv. 
Abastecimento de Água
3.3.90.46.00.00.00.00.0200 - Auxílio-Alimentação R$ 14.450,00
4.4.90.51.00.00.00.00.0200 - Obras e Instalações R$ 49.550,00

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 26 de junho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1147/12
DECRETO Nº 1147, DE 28 DE JUNHO 2012.
ALTERA O DECRETO Nº 1039 DE 26 DE MARÇO DE 2012 QUE 
CRIA A UNIDADE GESTORA LOCAL - UGL, PARA ACOMPANHA-
MENTO E INTERLOCUÇÃO DAS ATIVIDADES DE GESTÃO DA PRA-
ÇA DOS ESPORTES E DA CULTURA.

O Prefeito Municipal de São Bento do Sul, Estado de Santa Catari-
na, no uso de suas atribuições legais,

DECRETA
Art. 1º. O Decreto nº 1039, de 26 de março de 2012, passa a ter 
a seguinte redação:

“Art. 1º  

Parágrafo único 

IV - Coordenador de Assistência Social: servidor público, Joalberto 
Kalempa, portador do CPF nº 249.109.969-15, residente na Tra-
vessa Francisco Soehje, 1000, telefone (47) 3633 7041, email ka-
lempa@saobentodosul.sc.gov.br;”

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de junho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1148/12
DECRETO Nº 1148, DE 28 DE JUNHO DE 2012.
INSTITUI O FÓRUM PERMANENTE DA CULTURA PARA IMPLEMEN-
TAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE CULTURA DO MUNICÍPIO DE 
SÃO BENTO DO SUL E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

MAGNO BOLLMANN, Prefeito Municipal de São Bento do Sul, Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições que lhe são 
conferidas por LEI

RESOLVE:
Art. 1º Instituir Fórum Permanente de Cultura para implementa-
ção, discussão, acompanhamento, avaliação, revisão e emendas 
do Plano Municipal de Cultura do Município de São Bento do Sul, 
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O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de São Bento 
do Sul, no uso de suas atribuições legais conforme Lei n°.513 de 
12/12/1995, em reunião do dia 28 de junho de 2012, resolve:

Art. 1°. - Aprovar a adesão realizada pelo município ao Programa 
Nacional de Promoção do Acesso ao Mundo do Trabalho - ACES-
SUAS TRABALHO, tendo como objetivo a pactuação e recebimento 
de repasse fundo a fundo utilizado para mobilização e monito-
ramento do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Trabalho PRONATEC. Este conselho a atribuição de acompanhar, 
fiscalizar e monitorar a execução do Programa.

Art. 2°. - Esta resolução entra em vigência na data de sua publi-
cação.

São Bento do Sul, 28 de junho de 2012.
SOLANGE TERESINHA STREIT
Presidente do CMAS

Lei Nº 3038/12
LEI Nº 3038, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
DENOMINA DE “CENTRO ADMINISTRATIVO LEOPOLDO ZSCHO-
ERPER” O PRÉDIO A SER UTILIZADO PELA ADMINISTRAÇÃO MU-
NICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL.

O PREFEITO MUNICIPAL
Faço saber que a Câmara de Vereadores decreta e eu sanciono e 
promulgo a seguinte LEI:
Art. 1º. Fica denominado de “Centro Administrativo Leopoldo Zs-
choerper” o prédio a ser utilizado pela Administração Municipal de 
São Bento do Sul, localizado na Rua Benjamim Constant, nº 118, 
Centro, antigas instalações da Móveis Leopoldo.
Art. 2º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Aviso de Homologação Convite Nº232/2012 - Semas
PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
CONVITE Nº 232/2012

A Secretaria de Administração torna público o Resultado do CON-
VITE Nº 232/2012, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESAS PARA FORNECIMENTO DE LANCHES; KIT DIVULGAÇÃO; 
E, KIT MODERAÇÃO PARA CONJUNTO DE OFICINAS, PARA USO 
DA OFICINA DO PEC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO, para as empresas: BOMBONIERE BOM BO-
CADO LTDA - R$2.415,00; EMPÓRIO MISTURA FINA - MARLENE 
RAWIETSCH KRAUSE ME - R$284,46; GRAFCOLOR ARTES GRÁFI-
CAS LTDA - R$1.470,00; TOTALIZANDO EM R$4.169,46.

São Bento do Sul, 02 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Aviso de Homologação TP 221/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO
TOMADA DE PREÇOS Nº 221/2012

A Secretaria de Administração torna público a homologação do 
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 221/2012, tendo como ob-
jeto: REVITALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA AVENIDA 

XV - Representante da parte setorial de Cidadania Cultural:
a) Daguimar Nogueira - titular;
b) Salete Bayer Spitzner - suplente;
c) Marileia do Rocio Prestes Gonçalves-suplente;

XVI - Representantes das Associações de Bairros:
a) Soeli M. Zacaluzne - titular;
b) Arnaldo José de Conto - suplente;

Parágrafo único - A Fundação Cultural é a Coordenadora do Fó-
rum.

Art. 3º O Fórum Permanente de Cultura terá como atribuições:

I - Finalizar a minuta do Plano Municipal de Cultura, adequando-a 
ao Plano Nacional de Cultura e encaminhá-la ao Poder Executivo;

II - Fazer avaliação permanente do Plano Municipal de Cultura;

III - Convocar juntamente com a Fundação Cultural e Conselho 
Municipal de Cultura a Conferência Municipal de Cultura, bienal-
mente, após aprovado o Plano Municipal de Cultura;

IV - Definir em regimento próprio sua organização e funciona-
mento;

V - Organizar formas de discussão com a sociedade, visando le-
vantar anseios em relação à Cultura;

VI - Elaborar o seu Regimento Interno, para aprovação do Chefe 
do Poder Executivo.

Art. 4º O Fórum terá acesso às informações e estatísticas edu-
cacionais, administrativas e financeiras necessárias para o bom 
desempenho do seu trabalho.

Art. 5º A Fundação Cultural e o Conselho Municipal de Cultura 
ficará responsável em tomar as providências para a constituição 
do Fórum Permanente de Cultura.

Art. 6º Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 28 de junho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Decreto Nº 1149/12
DECRETO Nº 1149, DE 29 DE JUNHO DE 2012
HOMOLOGA RESOLUÇÃO DO CONSELHO MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL - CMAS

MAGNO BOLLMANN, PREFEITO MUNICIPAL, no uso de suas atri-
buições legais,

DECRETA:
Art. 1º Fica homologada a Resolução nº 04, de 28 de junho de 
2012, do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Bento do Sul, 29 de junho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL - CMAS

Resolução n° 04 /2012
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AUGUSTO WUNDERWALD E IMPLANTAÇÃO DE PASSEIOS E CI-
CLOVIA, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC CONSTANTE 
DO PLANO DE TRABALHO COM FORNECIMENTO DE MATERIAIS, 
MÃO DE OBRA E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS, CON-
FORME PROCESSO Nº SDR25 00004672/2011, CONVÊNIO Nº 
4.532/2012-2 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DE MAFRA E DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRI-
TIVO E PROJETOS EM ANEXO, para à empresa: EMPAV TERRA-
PLANAGEM LTDA, TOTALIZANDO EM R$ 309.403,87.

São Bento do Sul, 03 de julho de 2012.
RENILDA FURST DREVEK
Secretária de Administração

Resultado de Julgamento Convite Nº232/2012 - 
Semas
PREFEITURA DE SÃO BENTO DO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO
CONVITE Nº 232/2012

A Secretaria de Administração torna público o Resultado do CON-
VITE Nº 232/2012, tendo como objeto: CONTRATAÇÃO DE EM-
PRESAS PARA FORNECIMENTO DE LANCHES; KIT DIVULGAÇÃO; 
E, KIT MODERAÇÃO PARA CONJUNTO DE OFICINAS, PARA USO 
DA OFICINA DO PEC, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E TERMO DE 
REFERÊNCIA ANEXO, o qual a Comissão após analisar detalhada-
mente as propostas julgou vencedoras as empresas: BOMBONI-
ÉRE BOM BOCADO LTDA, EMPÓRIO MISTURA FINA - MARLENE 
RAWIETSCH KRAUSE ME, GRAFCOLOR ARTES GRÁFICAS LTDA.

São Bento do Sul, 02 de julho de 2012.
MAGNO BOLLMANN
Prefeito Municipal

Resultado de Julgamento TP 221/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO DO SUL
RESULTADO DE JULGAMENTO
TOMADA DE PREÇOS Nº 221/2012

A Secretaria de Administração torna público o Resultado da Lici-
tação do EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 221/2012, tendo 
como objeto: REVITALIZAÇÃO DA SINALIZAÇÃO VIÁRIA NA AVE-
NIDA AUGUSTO WUNDERWALD E IMPLANTAÇÃO DE PASSEIOS 
E CICLOVIA, NO MUNICÍPIO DE SÃO BENTO DO SUL/SC CONS-
TANTE DO PLANO DE TRABALHO COM FORNECIMENTO DE MA-
TERIAIS, MÃO DE OBRA E DEMAIS OBRIGAÇÕES NECESSÁRIAS, 
CONFORME PROCESSO Nº SDR25 00004672/2011, CONVÊNIO Nº 
4.532/2012-2 SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO 
REGIONAL DE MAFRA E DE ACORDO COM O MEMORIAL DESCRI-
TIVO E PROJETOS EM ANEXO, o qual a Comissão após analisar 
detalhadamente a proposta julgou vencedora a empresa: EMPAV 
TERRAPLANAGEM LTDA.

São Bento do Sul, 03 de julho de 2012.
RENILDA FURST DREVEK
Secretária de Administração
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1464/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AST0277 54076249D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

BOZ5048 54073573D 162 * V5045/0 12/02/2012 R$ 191,53 

LWY0834 54075740D 230 * VII6610/2 22/04/2012 R$ 127,69 

LWY0834 54075742D 162 * V5045/0 22/04/2012 R$ 191,53 

LXO0759 54073686D 2336920/0 02/04/2012 R$ 127,69 

MDE8064 54075879D 230 * XVIII6726/1 09/04/2012 R$ 127,69 

MDE8064 54075880D 230 * XI6653/2 09/04/2012 R$ 127,69 

MEF2540 54072786D 230 * V6599/2 12/03/2012 R$ 191,53 

MFR4678 54075775D 2336920/0 17/04/2012 R$ 127,69 

MHW5770 54073685D 2336920/0 29/03/2012 R$ 127,69 

MHY4892 55440934C 230 * I6556/1 10/04/2012 R$ 191,53 

MII6606 54072910D 162 * I5010/0 28/04/2012 R$ 574,61 

MII6606 54072911D 164 c/c 162 * I5118/0 28/04/2012 R$ 574,61 

NFH6454 54075760D 2336920/0 11/04/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE JULHO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1

Edital de Notificação de Imposição de Penalidade Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1464/2012 
e 1465/2012
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1465/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANU1913 54072765D 1675185/1 07/02/2012 R$ 127,69 

DEL2025 54043345D 186 * II5738/0 26/04/2012 R$ 191,53 

LYC7841 54076069D 181 * XVII5541/1 13/02/2012 R$ 53,20 

LZO4749 54072872D 220 * II6270/0 08/02/2012 R$ 127,69 

MCN5596 54043539D 181 * XVII5541/2 15/02/2012 R$ 53,20 

MEO8769 54076827D 244 * II7048/1 02/04/2012 R$ 191,53 

MIL1755 54073763D 244 * I7030/2 11/02/2012 R$ 191,53 

MIT1974 54075669D 181 * VIII5452/1 05/04/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE JULHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

1 / 1
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A  AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 30 

(TRINTA) DIAS, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO 

ART. 257, PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 017/1998 DO CONTRAN. SENDO PESSOA 

JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, 

PARÁGRAFO 8 DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  POR AUTUAÇÃO  PELO  COMETIMENTO  DE  INFRAÇÃO  

DE  TRÂNSITO  Nº 492  692/2012

Página : 1 / 2

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ACL4756 8492040676 218 * I7455/0 04/06/2012

AEY9245 8492040641 218 * I7455/0 02/06/2012

AGZ3185 8492040035 218 * I7455/0 10/05/2012

AGZ3185 8492040075 218 * I7455/0 10/05/2012

AKA1799 8492040437 2086050/3 24/05/2012

AKO6787 8492040698 218 * I7455/0 31/05/2012

AMA2945 8492039895 218 * I7455/0 11/05/2012

CDM9288 8492040568 218 * I7455/0 25/05/2012

DEX2160 8492040654 218 * I7455/0 04/06/2012

LXN4653 8492040680 218 * I7455/0 03/06/2012

LXP8592 8492039996 1835673/2 08/05/2012

LXT3003 8492039988 218 * I7455/0 12/05/2012

LYS9466 8492040105 218 * I7455/0 12/05/2012

LZO8289 8492040705 218 * I7455/0 03/06/2012

MAN3666 8492040749 218 * I7455/0 02/06/2012

MBP7049 8492040044 218 * I7455/0 10/05/2012

MBS5432 8492040789 218 * I7455/0 03/06/2012

MBV1814 8492040770 218 * I7455/0 31/05/2012

MBW6661 8492040474 218 * I7455/0 30/05/2012

MCM3312 8492040681 218 * I7455/0 01/06/2012

MFT6394 8492039998 1835673/2 09/05/2012

MFV7426 8492039916 2086050/3 10/05/2012

MGN8578 8492040774 218 * I7455/0 03/06/2012

MGN9762 8492040754 218 * I7455/0 04/06/2012

MGV9711 8492039974 218 * I7455/0 13/05/2012

MHD0907 8492040645 1835673/2 03/06/2012

1 / 2

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 492 692/2012
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EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

MHP5301 8492040120 218 * I7455/0 09/05/2012

MHU0071 8492039898 218 * I7455/0 12/05/2012

MHU9006 8492040131 218 * I7455/0 11/05/2012

MHV9919 8492040748 218 * I7455/0 01/06/2012

MID5563 8492040702 218 * I7455/0 02/06/2012

MIE2303 8492040703 218 * I7455/0 03/06/2012

MIH7130 8492040653 218 * I7455/0 04/06/2012

MIU7304 8492039910 218 * I7455/0 07/05/2012

MIW1272 8492040685 218 * I7455/0 31/05/2012

MJM8931 8492040638 218 * I7455/0 02/06/2012

MJM8931 8492040753 218 * I7455/0 03/06/2012

MJM8931 8492040778 218 * I7455/0 31/05/2012

MJN5781 8492040628 218 * II7463/0 31/05/2012

MJN5781 8492040633 218 * I7455/0 01/06/2012

MJU4742 8492040112 218 * I7455/0 12/05/2012

MKK0171 8492040051 218 * I7455/0 12/05/2012

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, 

FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 

23/09/1997, E SEUS PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA) DIAS, EFETUAR O 

PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO À JARI.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE JULHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

2 / 2
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1464/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

AST0277 54076249D 2336920/0 05/01/2012 R$ 127,69 

BOZ5048 54073573D 162 * V5045/0 12/02/2012 R$ 191,53 

LWY0834 54075740D 230 * VII6610/2 22/04/2012 R$ 127,69 

LWY0834 54075742D 162 * V5045/0 22/04/2012 R$ 191,53 

LXO0759 54073686D 2336920/0 02/04/2012 R$ 127,69 

MDE8064 54075879D 230 * XVIII6726/1 09/04/2012 R$ 127,69 

MDE8064 54075880D 230 * XI6653/2 09/04/2012 R$ 127,69 

MEF2540 54072786D 230 * V6599/2 12/03/2012 R$ 191,53 

MFR4678 54075775D 2336920/0 17/04/2012 R$ 127,69 

MHW5770 54073685D 2336920/0 29/03/2012 R$ 127,69 

MHY4892 55440934C 230 * I6556/1 10/04/2012 R$ 191,53 

MII6606 54072910D 162 * I5010/0 28/04/2012 R$ 574,61 

MII6606 54072911D 164 c/c 162 * I5118/0 28/04/2012 R$ 574,61 

NFH6454 54075760D 2336920/0 11/04/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE JULHO DE 2012

ANGELA TERESA BORK ROESLER

DELEGADA REGIONAL

1 / 1

Edital de Notificação por Autuação Pelo Cometimento de Infração de Trânsito Nº 124 1462/2012 e 1463/2012
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FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE 

DE TRÂNSITO, AO FINAL IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO ESPECIFICADO(S), DA 

AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES) RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 

(SESSENTA) DIAS, APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E SEGUINTES DO CTB.

ESTADO DE SANTA CATARINA

SISTEMA DE INFRAÇÕES / SC  -  DETRAN.NET

DETRAN  -  DEINFRA

EDITAL  DE  NOTIFICAÇÃO  DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE  PELO  COMETIMENTO  

DE  INFRAÇÃO  DE  TRÂNSITO  Nº 124  1465/2012

Página : 1 / 1

EnquadramentoAuto de InfraçãoPlaca Data da Infração Valor da Infração
Código da Infração /

Desdobramento

ANU1913 54072765D 1675185/1 07/02/2012 R$ 127,69 

DEL2025 54043345D 186 * II5738/0 26/04/2012 R$ 191,53 

LYC7841 54076069D 181 * XVII5541/1 13/02/2012 R$ 53,20 

LZO4749 54072872D 220 * II6270/0 08/02/2012 R$ 127,69 

MCN5596 54043539D 181 * XVII5541/2 15/02/2012 R$ 53,20 

MEO8769 54076827D 244 * II7048/1 02/04/2012 R$ 191,53 

MIL1755 54073763D 244 * I7030/2 11/02/2012 R$ 191,53 

MIT1974 54075669D 181 * VIII5452/1 05/04/2012 R$ 127,69 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) 

NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS 

PARÁGRAFOS 4 E 5  (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA) DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO.

OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

SAO BENTO DO SUL/SC,  2 DE JULHO DE 2012

MAURO OSOWSKY

AUTORIDADE DE TRANSITO - DETRU

1 / 1
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DECRETA:
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício, crédito suplementar - 
anulação de dotações, adicionando o valor de R$ 65.000,00 (ses-
senta e cinco mil reais), nas seguintes dotações orçamentárias:

06.00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAP
06.01 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAP

06.01.06.091.4503.2.008.4.4.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 23 Apli-
cação Direta R$ 15.000,00

06.01.04.122.4503.2.006.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 16 Apli-
cação Direta R$ 50.000,00

Art. 2º Para atendimento da suplementação que trata o art. 1º 
serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial das do-
tações seguir descritas, de acordo com o estabelecido no art. 43, 
§1º, inciso III, da Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011:

06.00 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAP
06.01 SEC. MUN. DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAP
06.01.06.091.4503.2.008.3.3.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 22 Apli-
cação Direta R$ 15.000,00
06.01.04.122.4503.2.006.3.1.90.00.00.00.00.00.0.1.0000 15 Apli-
cação Direta R$ 50.000,00

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

São Lourenço do Oeste, SC, 02 de julho de 2012.
TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

Resolução Cmas Nº. 013 de 28 de Junho de 2012.
Resolução CMAS nº. 013 de 28 de junho de 2012.
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico-financeira do Sistema Único de Assistência Social 
- SUAS - Exercício 2011, do município de São Lourenço do Oeste - 
SC e dá outras providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Lourenço do 
Oeste - CMAS, consoante os termos da Lei Federal nº. 8.742/93, 
alterada pela Lei nº 12.435 de 2011, que dispõe sobre a Organiza-
ção da Assistência Social e prevê o cofinanciamento dos serviços 
socioassistenciais; no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Municipal Lei Nº 2.010, de 23 de Maio de 2012, que dis-
põe sobre a reestruturação do Conselho Municipal da Assistência 
Social - CMAS e do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
de São Lourenço do Oeste - SC, instituídos pelas Leis Municipais 
nº 1.040, de 21 de outubro de 1996 e nº 1.039, de 21 de outubro 
de 1996, respectivamente, e considerando o desenvolvimento da 
Política Municipal de Assistência Social e ao preconizado no Siste-
ma Único de Assistência Social - SUAS em conformidade a NOB/
SUAS, assim como Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de 
junho de 2012 e;

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 
2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, 
que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de As-
sistência Social - NOB/SUAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 269, de 13 de novembro de 
2006 que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Huma-
nos do SUAS - NOB-RH/SUAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 
2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais.

Samae

Extratos Contratos 38 e 39/2012
Contrato Nº..: 38/2012
Contratante..: SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada : DRJ RADIOCOMUNICAÇAO LTDA. ME
Valor : 106.800,00 (cento e seis mil oitocentos reais)
Vigência : Início: 01/06/2012 Término: 01/06/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 26/2012
Recursos : Dotação: 2.064.3.3.90.39.00.00.00.00 (25)

Objeto : EFETUAR SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA
E CORRETIVA NO SISTEMA DE AUTOMAÇÃO REMOTA E
TELEMETRIA ATUALMENTE EM OPERAÇÃO, INCLUINDO
MANUTENÇÃO DE HARDWARE, COMUNICAÇÃO E SOFTWARE;
INCLUINDO PLANTÃO 24 HRS;SERVIÇOS PARA MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA NO SISTEMA DE RADIO
COMUNICAÇÃO DE VOZ ATUALMENTE EM OPERAÇÃO,
MANUTENÇÃO, INSTALAÇÃO E TRANSFERÊNCIA;
PLANTÃO 24 HRS; SERVIÇOS DE ENGENHARIA PARA CUIDAR DO
LICENCIAMENTO ANATEL DOS SISTEMAS DE COMUNICAÇÃO VIA 
RÁDIO.

São Bento do Sul, 01 de Junho de 2012.

Contrato Nº..: 39/2012 - 1º T.A.
Contratante..: SERVICO AUT. MUN. DE AGUA E ESGOTO-SAMAE
Contratada : BRASIL SUL SERVICOS DE SEGURANCA LTDA.
Valor : 196.007,76 (cento e noventa e seis mil e sete reais e 
setenta e seis centavos)
Vigência : Início: 01/06/2012 Término: 01/06/2013
Licitação : PREGÃO PRESENCIAL Nº.: 51/2011
Recursos : Dotação: 2.064.3.3.90.37.00.00.00.00 (24),
2.065.3.3.90.37.00.00.00.00 (51)

Objeto : PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E
SEGURANÇA, VESPERTINA/NOTURNA, NO HORÁRIO DAS 20:00 
ÀS 06:00 HORAS/DIARIAMENTE, OSTENSIVA E DE CARÁTER
PREVENTIVO, PRESTADA PELA CONTRATADA, NAS
DEPENDÊNCIAS DA CONTRATANTE, DIARIAMENTE NOS POSTOS: 
-
NO DEPÓSITO DE MATERIAL DO BAIRRO BRASILIA; - NA ESTA-
ÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA - CENTRO E - NA ESTAÇÃO DE
TRATAMENTO DE ESGOTO - BAIRRO BRASILIA).

São Bento do Sul, 01 de Junho de 2012.
JEAN MARCELO FUCK 
Diretor Presidente

São Lourenço do Oeste

Prefeitura

Decreto Nº 4.454, de 02 de Julho de 2012.
DECRETO Nº 4.454, DE 02 DE JULHO DE 2012.
Abre crédito adicional suplementar - anulação de dotações, no 
orçamento programa de 2012, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE, Estado 
de Santa Catarina, no uso das atribuições que lhe confere a Lei 
Orgânica do Município, e autorização contida na Lei Municipal nº 
1.987, de 15/12/2011 e Lei Federal nº 4.320/1964, art. 43, §1º, 
inciso III,
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Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira do Sistema Único de Assistência Social - SUAS 
- Exercício 2011 do Índice de Gestão Descentralizada - IGD do 
município de São Lourenço do Oeste em reunião extraordinária re-
alizada no dia 28 de junho de 2012, registrada a aprovação na ata 
de nº 006/2012 deste Conselho, tendo em vista o mesmo estar de 
acordo com o preconizado na legislação, dando parecer favorável 
conforme disposto nos itens a seguir:
- Foram observados, na execução das atividades com os recursos 
do IGD, todos os princípios exigidos pela legislação aplicada a ad-
ministração publica;
- Todas as atividades executadas foram feitas nos termos da Por-
taria que regulamentou o Índice de Gestão Descentralizada - IGD;
- Os recursos alocados na gestão do Programa Bolsa Família foram 
utilizados nas finalidades para os quais foram disponibilizados;
- O município realiza uma adequada gestão das condicionalidades 
do Programa Bolsa Família, realizada de forma intersetorial, com-
preendendo as atividades necessárias para o registro da informa-
ção da frequência escolar, da agenda da saúde, e a sistematização 
e análise dessas informações;
- A gestão local desenvolve ações adequadas para identificação, 
cadastramento de novas famílias e atualização e revisão dos dados 
contidos no Cadastro Único referentes aos cidadãos residentes no 
município.

Art. 2º Aprovar a prestação de contas para o exercício de 2011 
do Índice de Gestão Descentralizada - IGD, tendo como parecer 
favorável com deliberação pela aprovação total dos recursos.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARLI HENTGES
Presidente CMAS/SLO

Pedido de Autorização de Corte
PEDIDO DE AUTORIZAÇÃO DE CORTE
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LOURENÇO DO OESTE-SC, 
torna público que requereu à Fundação do Meio Ambiente (FAT-
MA) a Autorização de Corte para supressão de vegetação nati-
va em área urbana, localizada na Rua Aldo Lemos, esquina com 
a Rua Gilio Rezzieri, Bairro Perpétuo Socorro, São Lourenço do 
Oeste- SC, onde funcionará a Escola Infantil do Bairro Perpétuo 
Socorro.

TOMÉ FRANCISCO ETGES
Prefeito Municipal

RESOLVE:
Art. 1º Aprovar o Demonstrativo Sintético Anual da Execução 
Físico-Financeira do Sistema Único de Assistência Social - SUAS - 
Exercício 2011 do município de São Lourenço do Oeste em reunião 
extraordinária realizada no dia 28 de junho de 2012, registrada a 
aprovação na ata de nº 006/2012 deste Conselho, tendo em vista 
o mesmo estar de acordo com o preconizado na legislação, dando 
parecer favorável conforme disposto nos itens a seguir:
- Todos os serviços foram executados de acordo com as normas 
reguladoras dos Pisos de Proteção específicos, de forma contínua 
e regular;
- Os recursos destinados foram utilizados, na finalidade para os 
quais foram disponibilizados;
- Melhoria na qualidade e na quantidade dos serviços ofertados à 
população;
- Os documentos ou relatórios apresentados para a apreciação do 
conselho são de fácil compreensão e possibilitam as análises do 
conselho;
- O conselho acompanha a elaboração e execução do orçamento 
municipal para a área;
- O conselho tem conhecimento sobre a aplicação dos recursos da 
receita própria do município na Política de Assistência;

Art. 2º Aprovar a prestação de contas para o exercício de 2011, 
tendo como parecer do favorável do Conselho Municipal de Assis-
tência Social de São Lourenço do Oeste - SC.
Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

MARLI HENTGES
Presidente CMAS/SLO

Resolução Cmas Nº. 014 de 28 de Junho de 2012.
Resolução CMAS nº. 014 de 28 de junho de 2012.
Dispõe sobre a aprovação do Demonstrativo Sintético Anual da 
Execução Físico-financeira do Sistema Único de Assistência So-
cial - SUAS - Exercício 2011 do Índice de Gestão Descentralizada 
- IGD do município de São Lourenço do Oeste - SC e dá outras 
providências.

O Conselho Municipal de Assistência Social de São Lourenço do 
Oeste - CMAS, consoante os termos da Lei Federal nº. 8.742/93, 
alterada pela Lei nº 12.435 de 2011, que dispõe sobre a Organiza-
ção da Assistência Social e prevê o cofinanciamento dos serviços 
socioassistenciais; no uso de suas atribuições legais que lhe con-
fere a Lei Municipal Lei Nº 2.010, de 23 de Maio de 2012, que dis-
põe sobre a reestruturação do Conselho Municipal da Assistência 
Social - CMAS e do Fundo Municipal de Assistência Social - FMAS 
de São Lourenço do Oeste - SC, instituídos pelas Leis Municipais 
nº 1.040, de 21 de outubro de 1996 e nº 1.039, de 21 de outubro 
de 1996, respectivamente, e considerando o desenvolvimento da 
Política Municipal de Assistência Social e ao preconizado no Siste-
ma Único de Assistência Social - SUAS em conformidade a NOB/
SUAS, assim como Reunião Extraordinária realizada no dia 28 de 
junho de 2012 e;

Considerando a Resolução CNAS nº 145, de 15 de outubro de 
2004, que aprova a Política Nacional de Assistência Social - PNAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 130, de 15 de julho de 2005, 
que aprova a Norma Operacional Básica do Sistema Único de As-
sistência Social - NOB/SUAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 269, de 13 de novembro de 
2006 que aprova a Norma Operacional Básica de Recursos Huma-
nos do SUAS - NOB-RH/SUAS;
Considerando a Resolução CNAS nº 109, de 11 de novembro de 
2009, que aprova a Tipificação Nacional dos Serviços Socioassis-
tenciais.

RESOLVE:
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Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 219/2012
Concede Férias a servidora FABIANA DE ANDRADE.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora FABIANA DE ANDRADE, ocupante 
do cargo de Bibliotecária, férias por 30 dias que gozará a partir 
de 02/07/2012 a 31/07/2012, referente ao período aquisitivo de 
2011/2012.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Portaria N.º 220/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 220/2012
Admite em Caráter Temporário JOSIAUREA MARTINS para o cargo 
de Técnico em Enfermagem.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 209, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Admitir em caráter temporário por excepcional interesse 
público, JOSIAUREA MARTINS para o cargo de Técnico em Enfer-
magem, contrato de trabalho nº. 047/2012.

Art. 2.º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 02de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Errata do Edital de Licitação: Processo Nº 09/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R-202
www.pmspa.sc.gov.br - licitacoes@pmspa.sc.gov.br
ERRATA DO EDITAL DE
LICITAÇÃO: PROCESSO Nº 09/2012

CONSIDERANDO o equívoco publicado no Edital 09/2012 FMS 
Cujo objeto é VEÍCULO tipo Van . Art 1º- Onde se lê A presente 
licitação tem como objeto aquisição de um VEÍCULO tipo Van, 16 
lugares (15 passageiros mais o motorista) de fabricação nacio-
nal ou Mercosul, ano modelo/fabricação 2012, motor a diesel, 04 

São Pedro de Alcântara

Prefeitura

Portaria N.º 217/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 217/2012
Concede Férias a servidora WERÔNICA CRISTINA ENDER.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora WERÔNICA CRISTINA ENDER, ocu-
pante do cargo de Auxiliar de Consultório Dentário - PSF, férias por 
30 dias que gozará a partir de 02/07/2012 a 31/07/2012, referen-
te ao período aquisitivo de 2011/2012.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Portaria N.º 218/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
Praça Leopoldo Francisco Kretzer, 01, Centro - CEP: 88125-000 - 
Fone: 48-32770122 - R.222
www.pmspa.sc.gov.br - gabinete@pmspa.sc.gov.br
PORTARIA n.º 218/2012
Concede Férias a servidora JOELMA DA SILVA.

ERNEI JOSÉ STAHELIN, Prefeito Municipal de São Pedro de Alcân-
tara, no uso de suas atribuições legais, e de conformidade com o 
disposto no Art. 91, da Lei Complementar 005/97,

RESOLVE:
Art. 1.º- Conceder a servidora JOELMA DA SILVA, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem - PSF, férias por 30 dias que 
gozará a partir de 02/07/2012 a 31/07/2012, referente ao período 
aquisitivo de 2011/2012.

Art. 2.º- Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 3.º- Registra-se, publique-se e cumpra-se.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Portaria N.º 219/2012
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA
Gabinete do Prefeito
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CLÁUSULA TERCEIRA - DA REMUNERAÇÃO MENSAL
3.1- O CONTRATADO, durante a vigência deste contrato, fará jus 
à remuneração mensal relativa ao cargo descrito na cláusula se-
gunda supra.
3.2- O pagamento do vencimento dar-se-á juntamente com o 
dos servidores efetivos e se su-jeita aos mesmos reajustes a que 
àqueles for de direito.

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO CONTRATUAL
4.1- Este contrato, que se dá nos termos de CONTRATO DE TRA-
BALHO POR TEMPO DETERMINADO, tem sua vigência a partir 
02/07/2012, findando no dia 30/12/2012, dia este em que cessa a 
necessidade temporária da contratação.
4.2- Nos termos do § 2.º, do art. 209, da Lei Municipal n.º 05/1997, 
poderá haver prorrogação deste contrato, cuja duração máxima 
nunca poderá exceder a um (01) ano.

CLÁUSULA QUINTA - DA RESCISÃO
5.1- Constituem motivos para rescisão do contrato:
5.1.1- Acordo entre as partes;
5.1.2- Iniciativa do MUNICÍPIO, sem prévio aviso, quando:
5.1.2.1- O CONTRATADO violar cláusula contratual ou qualquer 
dispositivo legal que rege a função por ele exercida;
5.1.2.2- Por motivo de conveniência e oportunidade, devidamente 
justificados pelo Secretário da pasta a qual se vincula o CONTRA-
TADO;
5.1.3- Por iniciativa do CONTRATADO, mediante prévio aviso escri-
to, de no mínimo trinta (30) dias;
5.2- Considera-se falta grave para rescisão do contrato pela admi-
nistração, sem prévio aviso:
5.2.1- O cometimento de qualquer Infração Disciplinar descrita no 
Capítulo IV da Lei Muni-cipal n.º 05/1997 (arts. 166 a 178);
5.2.2- O cometimento das seguintes infrações:
5.2.2.1- Ato de improbidade;
5.2.2.2- Incontinência de conduta ou mau procedimento;
5.2.2.3- Negociação habitual por conta própria ou alheia sem per-
missão do empregador;
5.2.2.4- Condenação criminal do CONTRATADO, passada em jul-
gado, caso não tenha havi-do suspensão da execução da pena;
5.2.2.5- Desídia no desempenho das respectivas funções;
5.2.2.6- Embriaguez habitual ou em serviço;
5.2.2.7- Violação de segredo funcional;
5.2.2.8- Ato de indisciplina ou de insubordinação;
5.2.2.9- Abandono de emprego;
5.2.2.10- Ato lesivo da honra ou da boa fama praticado no serviço 
contra qualquer pessoa, ou ofensas físicas, nas mesmas condi-
ções, salvo em caso de legítima defesa, própria ou de ou-trem;
5.2.2.11- Ato lesivo da honra ou da boa fama ou ofensas físicas 
praticadas contra o emprega-dor e superiores hierárquicos, salvo 
em caso de legítima defesa, própria ou de outrem;
5.2.2.12- Prática constante de jogos de azar;
5.2.2.13- A prática, devidamente comprovada em inquérito admi-
nistrativo, de atos atentató-rios à segurança nacional.
5.3- Aplica-se a este contrato, especialmente no que diz respeito 
a sua rescisão, o disposto nos arts. 179 a 208 da Lei Municipal n.º 
05/1997.

CLÁUSULA SEXTA - DA ASSISTÊNCIA PREVIDENCIÁRIA
6.1- O MUNICÍPIO, durante a vigência contratual, assegurará ao 
CONTRATADO assistên-cia médico-hospitalar, vinculando-o ao 
Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES 
DO CON-TRATADO
7.1- As responsabilidades e obrigações do CONTRATADO são as 
previstas no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 
n.º 05/1997, devendo especificamente, prestar com zelo, cor-
dialidade e eficiência os serviços para o qual fora contratado 

cilindros, direção hidráulica, com potencia de 116 CV a 130 CV, 05 
marchas à frente e 01 ré. Tração traseira - rodado simples com 
freio a discos dianteiros e traseiros, freios ABS/ASR , Air Bag, Ar 
condicionado com distribuição no teto, Desembaçador de vidro 
traseiro, Faróis anti neblina, retrovisores externos elétricos, vidros 
elétricos, 05 portas sendo: 02, para o motorista e acompanhante, 
01 porta lateral corrediça, 02 portas na parte traseira do veiculo, 
Teto alto, bancos reclináveis, Trava de segurança na porta corredi-
ça, para o Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara/
SC Leia-se: A presente licitação tem como objeto aquisição de um 
VEÍCULO tipo Van, na cor branca; 16 lugares (15 passageiros mais 
o motorista) de fabricação nacional ou Mercosul, modelo 2012, 
motor a diesel, 04 cilindros, direção hidráulica, com potencia de 
116 CV a 130 CV, 05 marchas à frente e 01 ré. Tração traseira - ro-
dado simples com freio a discos dianteiros e traseiros, freios ABS/
ASR , Ar condicionado com distribuição no teto, Desembaçador de 
vidro traseiro, Faróis anti neblina, retrovisores externos elétricos, 
vidros elétricos, 05 portas sendo: 02, para o motorista e acom-
panhante, 01 porta lateral corrediça, 02 portas na parte traseira 
do veiculo, Teto alto, bancos reclináveis, Trava de segurança na 
porta corrediça, para o Fundo Municipal de Saúde de São Pedro 
de Alcântara/SC. Art 2º A data de Recebimento dos envelopes das 
propostas prorroga-se para o dia 13 de julho de 2012 ás 09:30h e 
a abertura da sessão para etapa de lances juntamente com o rece-
bimento dos envelopes de Habilitação para o mesmo dia e horário. 
Art 3º - Os demais itens permanecem inalterados, revogando-se 
aquilo que for conflitante com esta errata. Art. 4.º- Publique-se, 
registre-se, cumpra-se. 
]
São Pedro de Alcântara/SC, 02 de julho de 2012.
ERNEI JOSÉ STAHELIN
Prefeito Municipal

Contrato N.º 047/2012
CONTRATO DE TRABALHO PARA ATENDER A NECESSIDADE
TEMPORÁRIA DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO
CONTRATO n.º 047/2012

O Fundo Municipal de Saúde de São Pedro de Alcântara, Estado de 
Santa Ca-tarina, CNPJ/MF nº 08.971.900/0001-98, cuja Sede se 
localiza na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São 
Pedro de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representa-
do pelo Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasilei-
ro, casado, inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente 
e domiciliado a Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São 
Pedro de Alcântara, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro 
lado a Se-nhora JOSIAUREA MARTINS, brasileira, solteira, inscrita 
no CPF sob nº. 031.462.379-54, residente a Rua Frei Atico Fran-
cisco Ening, nº.1131, Santa Teresa, São Pedro de Alcânta-ra/SC, 
neste ato denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente 
CONTRATO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLI-
CO, com fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 
05/1997 e suas alterações, bem como em respeito ao Processo 
Seletivo nº. 001/2011, conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO REGIME DO CONTRATO
1.1- Este contrato vincula o MUNICÍPIO e o CONTRATADO ao regi-
me constante dos arts. 209 a 211 da Lei Complementar Municipal 
n.º 05/1997, e suas alterações.
1.2- A contratação, nos termos da Lei Complementar Municipal n.º 
05/1997, não confere di-reito nem expectativa de direito à efetiva-
ção no serviço público Municipal.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO
2.1- O presente contrato tem por objeto a execução, pelo CON-
TRATADO, das atribuições do cargo de TÉCNICO EM ENFERMA-
GEM, descritas no quadro de pessoal da Prefeitura Municipal de 
São Pedro de Alcântara/SC.
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CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABA-
LHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas altera-
ções, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2011 , 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 002/2012, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
002/2012 até o dia 21/12/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 29 de junho de 2012

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
015/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
015/2012, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA TEREZINHA KUHN HA-
MES.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a 
Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pedro de Alcântara, 
neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhora TE-
REZINHA KUHN HAMES, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 
909.204.229-34, residente a Rua Alfredo Hiachitzki, nº 53, Santa 
Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CON-
TRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO 
DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 
209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, 
bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 002/2011, confor-
me as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 015/2012, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
015/2012 até o dia 30/12/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 29 de junho de 2012

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
016/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
016/2012, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E O SENHOR ANTÔNIO CARLOS 
ELIAS.

temporariamente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS DO CONTRATADO
8.1- Os direitos do CONTRATADO são aqueles previstos na Conso-
lidação das Leis do Tra-balho - CLT, e subsidiariamente os previs-
tos no Estatuto dos Servidores Municipais - Lei Municipal 05/1997 
e suas alterações, excetuados os específicos do servidor municipal 
efetivo.
8.2- Assegura-se ao CONTRATADO o pagamento das seguintes 
verbas rescisórias, quando da rescisão contratual:
8.2.1- 13.º salário proporcional ao tempo do contrato;
8.2.2- Férias proporcionais ao tempo do contrato, acrescidas do 
terço constitucional.
8.3- O CONTRATADO não gozará do benefício de licença, com ou 
sem remuneração, sendo que seu afastamento do serviço, por 
mais de vinte e quatro (24) horas, sem prévia justificativa, será 
considerado como pedido unilateral de rescisão do presente con-
trato de trabalho.

CLÁUSULA NONA - DA JORNADA DIÁRIA DE TRABALHO
9.1- O CONTRATADO cumprirá a jornada de trabalho de quarenta 
(40) horas semanais, cumpridas de segunda à sexta-feira, obede-
cendo ao início, intervalo e término fixados aos servidores efeti-
vos. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO FORO
10.1- Para solução das questões provenientes deste contrato, as 
partes elegem o foro da Co-marca de São José/SC, com expressa 
renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:
11.1- Os casos omissos serão supridos pelas regras estabelecidas 
na Consolidação das Leis do Trabalho - CLT e, subsidiariamente, 
na Lei Complementar Municipal n.º 05/1997 e suas alte-rações, 
bem como aos princípios gerais do CONTRATO DE TRABALHO POR 
TEMPO DETERMINADO e aos princípios gerais do Direito.

Assim, justos e contratados na forma que ficou expressa, MUNICÍ-
PIO e CONTRATADO firmam este instrumento em duas (02) vias 
de igual teor e forma, com as testemunhas abaixo identificadas e 
qualificadas para que produza todos os seus efeitos.

São Pedro de Alcântara/SC, 02 de julho de 2012.
MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA/SC
ERNEI JOSÉ STÄHELIN
Prefeito Municipal

JOSIAUREA MARTINS
CONTRATADA

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
002/2012
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
002/2012, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORITA LUCIANA MATOS 
CORDEIRO.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado a 
Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pedro de Alcântara, 
neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senhorita 
LUCIANA MATOS CORDEIRO, brasileira, solteira, inscrita no CPF 
sob nº. 084.237.079-03, residente a Rua Leopoldo Stein, nº. 029, 
Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado 
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Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
012/2012
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
012/2012, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORITA DIÉLI HOFFMANN.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº. 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº. 342.317.499-49, residente e domiciliado 
a Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pedro de Alcân-
tara, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado Senho-
rita DIÉLI HOFFMANN, brasileira, solteira, inscrita no CPF sob Nº 
066.458.469-16, residente e domiciliada a Rua Lino Pedro da Silva, 
nº 54 - Sertão do Maruim - São José/SC, neste ato denominado 
CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABA-
LHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no 
art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas altera-
ções, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 001/2011, 
conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 012/2012, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
012/2012 até o dia 21/12/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 29 de junho de 2012

Terceiro Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
001/2012
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
001/2012, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA KARINA SILVANO.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado 
a Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pedro de Alcân-
tara, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Senho-
ra KARINA SILVANO, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 
010.017.309-84, residente e domiciliada a Rua João Pedro Hames, 
nº. 7819 - Santa Teresa - São Pedro de Alcântara/SC, neste ato 
denominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRA-
TO DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com 
fundamento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 
e suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2011 , conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 001/2012, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
001/2012 até o dia 21/12/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado 
a Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pedro de Alcân-
tara, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado o Senhor 
ANTÔNIO CARLOS ELIAS, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob 
nº. 037.340.779-31, residente a Rua Bertoldo Hames, s/nº, Cuba-
tão, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato denominado CONTRA-
TADO, firmam entre si o presente CONTRATO DE TRABALHO DE 
EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fundamento no art. 209 
e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e suas alterações, bem 
como em respeito ao Processo Seletivo nº. 002/2011, conforme as 
disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 016/2012, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
016/2012 até o dia 30/12/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 29 de junho de 2012.

Segundo Termo Aditivo ao Contrato de Trabalho Nº. 
003/2012
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE TRABALHO Nº. 
003/2012, CELEBRANDO ENTRE A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO PEDRO DE ALCÂNTARA E A SENHORA VIVIANE KUHN.

O Município de São Pedro de Alcântara, Estado de Santa Catari-
na, CNPJ/MF nº 01.613.101/0001-09, cuja Prefeitura se localiza 
na Praça Leopoldo Francisco Kretzer, nº 01, Centro - São Pedro 
de Alcântara/SC - Cep: 88.125-000, neste ato representado pelo 
Prefeito Municipal, Sr. ERNEI JOSÉ STÄHELIN, brasileiro, casado, 
inscrito no CPF sob o nº 342.317.499-49, residente e domiciliado 
a Rua João Stähelin, n° 115-D, Boa Parada, São Pedro de Alcân-
tara, neste ato denominado MUNICÍPIO, e de outro lado a Se-
nhora VIVIANE KUHN, brasileira, casada, inscrita no CPF sob nº. 
076.229.219-98, residente a Rua Herculano Francisco Stahelin, 
nº. 132, Santa Teresa, São Pedro de Alcântara/SC, neste ato de-
nominado CONTRATADO, firmam entre si o presente CONTRATO 
DE TRABALHO DE EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBLICO, com fun-
damento no art. 209 e seguintes da Lei Municipal nº. 05/1997 e 
suas alterações, bem como em respeito ao Processo Seletivo nº. 
001/2011 , conforme as disposições que seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula 
quarta do contrato de trabalho nº. 003/2012, passando a vigorar 
com a seguinte redação:
Fica Prorrogado o prazo de vigência do contrato de trabalho nº. 
003/2012 até o dia 21/12/2012.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 29 de junho de 2012
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Item Descrição Unidade Qtde.
V a l o r 
Unitário 
R$

Valor Total 
R$

01

locação de espaços fí-
sicos, na Associação 
Empresarial de Schro-
eder-ACIAS, localizada 
no endereço: Rua Blu-
menau, 242- Centro, no 
Município de Schroeder/
SC. Estes espaços com-
preendem: 1)O audi-
tório no piso superior 
da sede, com capaci-
dade de 170 pessoas 
sentadas na platéia, 
mesa de autoridades 
para 12 pessoas com 
ambiente sonorizado 
e climatizado,medindo 
a p r o x i m a d a m e n t e 
240m². 2)Sala no piso 
térreo para coquetéis 
e coffee break, com 
capacidade para 170 
pessoas em pé ou trei-
namento e reuniões 
com capacidade para 50 
pessoas sentadas, dis-
ponibilizando cadeiras 
universitárias, mesas 
de reuniões e ambien-
te climatizado, medin-
do aproximadamente 
110m². Também esta-
rão disponíveis as áreas 
dos banheiros, mascu-
lino e feminino,cozinha 
e estacionamento. Po-
dendo estes espaços, 
serem utilizados no 
máximo até 3(três) ve-
zes (dias) por mês, com 
aviso prévio de 30 dias 
ou com qualquer prazo 
a combinar, desde de 
que haja disponibilidade 
de uso destes espaços. 
Este contrato terá va-
lidade para os meses 
de julho a dezembro de 
2012.

Mês 6 950,0 5.700,00

VALOR TOTAL R$ 5.700,00

Valor do contrato: R$ 5.700,00 (cinco mil e setecentos reais).
Data da Assinatura: 03/07/2012 - Vigência: 31/12/2012.
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

As demais cláusulas constantes do contrato ficam ratificadas de 
acordo com o contrato original.

São Pedro de Alcântara, 29 de junho de 2012.

Schroeder

Prefeitura

Portaria Nº. 4.627/2012, de 02 de Julho de 2012.
PORTARIA Nº. 4.627/2012, de 02 de julho de 2012.

FELIPE VOIGT, Prefeito Municipal de Schroeder, Estado de Santa 
Catarina, no uso de suas atribuições, consubstanciadas na Lei Or-
gânica Municipal, de 05 de abril de 1990,

RESOLVE:
Art. 1° NOMEAR, a Sra. Roseli Marieta de Souza, para exercer o 
Cargo Comissionado de Diretora de Unidade de Ensino, perceben-
do nível salarial n° 002 (Comissionados), com carga horária de 40 
(quarenta) horas semanais, a partir desta data.

Art. 2o Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
do Art. 2º, da Lei nº 1.669/2008, de 17/06/2008.

Publique-se. Comunique-se. Cumpra-se.

Schroeder (SC), 02 de julho de 2012.
FELIPE VOIGT 
Prefeito Municipal 

Publicada na mesma data.

GELSON STEIN
Auxiliar de Expediente

Extrato de Contrato Nº. 102/2012-PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER - SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br - site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato nº. 102/2012-PMS
Dispensa de licitação nº. 09/2012-PMS - Processo nº. 87/2012-
PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: ASSOCIAÇÃO EMPRESARIAL DE SCHROEDER-ACIAS, 
inscrita no CNPJ sob o no 00.835.401/0001-61, estabelecida na r 
Rua Blumenau, nº 242, Centro, no Município de Schroeder, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89275-000.

Objeto: Constitui o presente contrato a locação de espaços físicos, 
na Associação Empresarial de Schroeder - ACIAS, localizada no 
endereço: Rua Blumenau, nº 242, Centro, no Município de Schro-
eder/SC, para os meses de julho a dezembro de 2012, sendo:
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Extrato de Contrato Registro de Preço Nº. 101/2012-
PMS
ESTADO DE SANTA CATARINA
PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER
Rua Marechal Castelo Branco, 3201
Caixa Postal 01 - Fone/fax: (0 xx 47) 3374-1191
89275-000 - SCHROEDER – SC
e-mail: licitacao@schroeder.sc.gov.br  -  site: http://www.schroe-
der.sc.gov.br

Extrato de Contrato Registro de Preço nº. 101/2012-PMS
Processo de licitação nº. 82/2012 – PMS - Modalidade Pregão Pre-
sencial Registro de Preço nº. 54/2012 – PMS

Contratante: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, inscrito no CNPJ sob 
o nº. 83.102.491/0001-09, com paço municipal na Rua Marechal 
Castelo Branco, nº. 3201, no Município de Schroeder/SC.

Contratada: GRAFICA E EDITORA CORREIO DO POVO LTDA, 
inscrita no CNPJ sob o nº. 08.945.050/0001-53, estabelecida na 
Avenida Waldemar Grubba, nº. 1400, sala 01 e 03, Bairro Baepen-
di, na cidade de Jaragua do Sul, Estado de Santa Catarina, CEP: 
89.256-500.

Objeto: Constitui objeto do presente o REGISTRO DE PREÇO para 
contratação de empresa especializada para publicação de centíme-
tros x coluna de atos oficiais (Leis, Decretos, Portarias) Programas, 
Obras, Editais, Avisos e outros serviços da Administração Munici-
pal de Schroeder (SC), com circulação de no mínimo 5 (cinco) dias 
consecutivos e abrangência no Município de Schroeder e Região 
e cuja tiragem média diária não seja inferior a 5.000 exemplares, 
para as Secretarias de Planejamento, Gestão e Finanças, Serviços 
Obras e Serviços Urbanos, Secretaria de Agricultura, Indústria, 
Comércio e Turismo, Secretaria de Saneamento e Gestão Ambien-
tal, Secretaria de Educação Cultura, Esporte e Lazer, Secretaria de 
Saúde e Assistência Social ao longo de 12 (doze) meses, conforme 
especificações no ANEXO X – Termo de Referência que faz parte 
integrante do instrumento convocatório, conforme consta na pro-
posta vencedora que faz parte integrante deste Contrato, como se 
transcrito fosse.

ITEM DESCRIÇÃO QTDE. UNID.
VALOR R$ 
UNITÁRIO

VALOR R$ 
TOTAL 

01

Contratação de empresa 
especializada para pu-
blicação de centímetros 
x coluna de atos oficiais 
(Leis, Decretos, Porta-
rias) Programas, Obras, 
Editais, Avisos e outros 
serviços da Administração 
Municipal de Schroeder 
(SC), com circulação de 
no mínimo 5 (cinco) dias 
consecutivos e abran-
gência no Município de 
Schroeder e Região e 
cuja tiragem média diária 
não seja inferior a 5.000 
exemplares. 2500 Unidade 8,00 20.000,00

VALOR R$ TOTAL 20.000,00

Valor do contrato: R$ 20.000,00 (vinte mil reais).
Data da Assinatura: 02/07/2012 – Vigência: 02/07/2013. 
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal 
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ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA
Ademir Augusto Noernberg
CPF nº. 093.085.809-30

CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal De Schroeder
FELIPE VOIGT
Prefeito Municipal

T E S T E M U N H A S:
1ª ________________ 2ª _______________
Nome: ORLANDO TECILLA Nome: MARILENE BUSCH 
CPF nº. 311.753.079-34 CPF nº. 037.813.699-27

Termo Aditivo Nº. A43/2012 - PMS
TERMO ADITIVO Nº. A43/2012 - PMS
2º TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 
22/2012 - PMS
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE SCHROEDER, pessoa jurídica de 
direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 83.102.491/0001-09, 
com paço municipal na Rua Marechal Castelo Branco, nº. 3.201, 
bairro centro, cidade de Schroeder (SC), neste ato representado 
pelo Ilmo. Prefeito Municipal, o Senhor Felipe Voigt.

CONTRATADA: ENGEVALE CONSTRUTORA LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 07.103.065/0001-01, estabelecida na Rua João Maluta 
Junior, nº. 1455, Sala 03, Centro, Cidade de Guaramirim, Estado 
de Santa Catarina, CEP: 89270-000, doravante denominada sim-
plesmente de CONTRATADA, neste ato representada pelo Senhor 
Ademir Augusto Noernberg, inscrito no CPF sob o nº. 093.085.809-
30, portador da carteira de identidade nº. 374.825.1-SSP/SC.

Considerando o Contrato Administrativo nº. 22/2012-PMS, cele-
brado em 12 de março de 2012, proveniente do Processo de licita-
ção nº. 03/2012-PMS, Modalidade Tomada de Preço nº. 01/2012-
PMS, para contratação de empresa especializada para execução 
(com fornecimento de mão de obra, materiais e equipamentos), 
de cercamento e paisagismo da área externa do Espaço Educativo 
Infantil, Tipo C, situada a Rua Guaramirim, Bairro Schroeder I, no 
município de Schroeder/SC, conforme projetos, memorial descriti-
vo, planilha de quantitativos e demais anexos que fazem parte in-
tegrante do Instrumento convocatório, regido pela Lei Federal nº. 
8.666, de 21 de junho de 1.993, e mediante cláusulas e condições 
a enunciadas e conforme proposta apresentada.

Considerando o disposto no Artigo 57, §1º, II da Lei Federal nº. 
8.666/93, conforme parecer da Procuradoria Municipal.

Considerando a solicitação feita pela Secretaria de Educação, Cul-
tura, Esporte e Lazer frente à prorrogação do prazo da execução 
da obra em 60 (sessenta) dias até dia 27 de agosto de 2012, em 
função dos constantes e longos períodos de chuvas, que impossi-
bilitaram a construção no tempo previsto.

Considerando que a referida solicitação passou pela fiscalização do 
Engenheiro Civil, o Senhor Adilson Gorniack, CREA-SC 027.947-3, 
da Administração Pública e aprovação do mesmo, conforme anexo 
a este processo.

Considerando a aprovação do aditivo pela autoridade competente, 
qual seja, o Prefeito Municipal de Schroeder, em comum acordo 
entra as parte, CONTRATADA e CONTRATANTE, resolve-se:

Cláusula 1ª - Fica a partir deste alterada a Cláusula Segunda (do 
prazo de entrega e do local) no item 2.1 e Cláusula Décima (das 
obrigações da empresa vencedora) no item 10.1.4 do contrato nº 
22/2012-PMS, prorrogando-se o prazo para execução da obra em 
60 (sessenta) dias consecutivos, sendo até 27 de agosto de 2012.

Cláusula 2ª - Ficam ratificadas as demais cláusulas do contrato nº 
22/2012-PMS, desde que não contrariem o que ficou convenciona-
do no presente Termo Aditivo.

E por estarem de acordo com o presente instrumento de Termo 
Aditivo, firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e for-
ma, para único efeito, com as testemunhas abaixo para que pro-
duza os jurídicos e legais efeitos, comprometendo-se as partes a 
cumprir o presente contrato por si e seus sucessores, em juízo ou 
fora dele.

Schroeder/SC, 02 de julho de 2012.
CONTRATADA:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SCHROEDER                 
ESTADO DE SANTA CATARINA

ATA  DE  REGISTRO  DE  PREÇOS  Nº:   32/2012

Constitui objeto da presente licitação a seleção de propostas visando o REGISTRO DE PREÇO para contratação de empresa especializada 
para publicação de centímetros x coluna de atos oficiais (Leis, Decretos, Portarias) Programas, Obras, Editais, Avisos e outros serviços da 
Administração Municipal de S

Objeto da Compra:

FornecedorUnid.Especificação

Número do Registro de Preços:  32/2012               Data do Registro:  02/07/2012               Válido até:  02/07/2013

Item Classif.Preço UnitárioMarca Ofer. Descto. (%)

Contratação de empresa especializada para publicação de centímetros x coluna de atos
oficiais (Leis, Decretos, Portarias) Programas, Obras, Editais, Avisos e outros serviços da
Administração Municipal de Schroeder (SC), com circulação de no mínimo 5 (cinco) dias
consecutivos e abrangência no Município de Schroeder e Região e cuja tiragem média diária
não seja inferior a 5.000 exemplares.

UN GRÁFICA E EDITORA CORREIO DO POVO LTDA   (10543) 18,000001

(PARTICIPANTES POR PROCESSO - LEGENDA)

REGISTRO DE PREÇOS Nº 32/2012
PROCESSO N° 82/2012

-(10543) GRÁFICA E EDITORA CORREIO DO POVO LTDA

SCHROEDER,   2   de  Julho   de   2012.

Ata de Registro de Preço Pregão Presencial Nº 54/2012-PMS
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MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 03 de julho de 2012; 142º ano de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
JORGE R FERREIRA
Diretor Presidente

Portaria N° 21, de 02 de Julho de 2012
PORTARIA N° 21, DE 02 DE JULHO DE 2012
Admite candidato para o exercício de emprego público efetivo, 
sob regime jurídico trabalhista (CLT) conforme Lei Complementar 
Municipal n.º 356/2008 e 379/2009.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 
171/2000 e alterações, e,

CONSIDERANDO-SE a criação do Quadro de Pessoal sob a forma 
de emprego público para atendimento de Programas Culturais no 
município de Timbó, pela Lei Complementar n° 356, de 29 de 
agosto de 2008, alterada pela Lei Complementar nº 379 de 22 de 
dezembro de 2009;

CONSIDERANDO-SE a classificação dos candidatos no Concurso 
Público/Processo Seletivo Público n° 01/2010,

RESOLVE:
Art. 1° ADMITIR o servidor abaixo identificado, para exercer as 
funções do emprego público da Fundação Cultural de Timbó:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ

Nome Emprego Público Referencia Salarial

Marcos Andre Romais 
Atendente Museu do 
Imigrante

39

Art.2° CONVOCAR o admitido para que no prazo máximo de 15 
dias, apresente toda a documentação necessária à subscrição 
do contrato, dando início ao exercício das respectivas funções, 
nos termos do artigo 3°, §§’s 4º e 5º da Lei Complementar n° 
356/2008, alterada pela Lei Complementar n° 379/2009, ressal-
tando que a inobservância do prazo estabelecido acarretará a nu-
lidade da nomeação ora efetivada nos termos do §7º do mesmo 
dispositivo legal.

Art.3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo Único do art.3°, do Decreto n° 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 02 de julho de 2012; 142° ano de 
Fundação: 78° ano de Emancipação Política.
JORGE R FERREIRA
Diretor Presidente FCT

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 39 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 39/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó

OBJETO: Aquisição de vale-transporte destinado aos servidores, 
estagiários e contratados que utilizam transporte coletivo para 
deslocamento intermunicipal, sendo de sua respectiva residência 
ao local de trabalho e vice-versa e para distribuição aos usuários 
do PAEF (Assistência Social).
EMPRESA FORNECEDORA: Expresso Presidente Getúlio Ltda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 54.652,50 (cinquenta e quatro mil, 
seiscentos e cinquenta e dois reais e cinquenta centavos).

Timbó

Prefeitura

Portaria N° 022, de 03 de Julho de 2012
PORTARIA N° 022, DE 03 DE JULHO DE 2012
Concede exoneração a pedido do Servidor Haroldo Fiebes ocupan-
te do cargo do emprego público como Instrutor de Música Nivel 
III - Bandonion, a contar de 03 de julho do corrente.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT, 
no uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 
171/2000, e alterações, c/c art. 7°, inciso II, da Lei Complementar 
n° 356, de 29 de agosto de 2008, alterada pela Lei Complementar 
n° 379, de 22/12/2009,

RESOLVE:
Art.1° CONCEDER EXONERAÇÃO ao servidor HAROLDO FIEBES, 
ocupante do cargo do emprego público como Instrutor de Música 
Nivel III - Bandonion, tendo sido nomeado pela Portaria nº FCT 
04, de 28 de janeiro de 2011, do quadro de Servidores Públicos da 
Fundação Cultural de Timbó, a contar de 03 de julho do corrente.

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro 
de 2010.

MUNICIPIO DE TIMBÓ, em 03 de julho de 2012; 142º anos de 
Fundação; 78° ano de Emancipação Política.
JORGE R FERREIRA
DIRETOR PRESIDENTE FCT

Portaria N° 023, de 03 de Julho de 2012
PORTARIA N° 023, DE 03 DE JULHO DE 2012
Autoriza a contratação temporária de excepcional interesse públi-
co para a Fundação Cultural de Timbó.

O Diretor Presidente da FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ - FCT, no 
uso das atribuições que lhe confere o artigo 13 da LC n° 171/2000,

Considerando-se a necessidade temporária de excepcional inte-
resse público previsto no § 2° do art.2º, da Lei Complementar 
nº 290, de 03/10/2005 e alterações, ou seja, na manutenção das 
atividades da Fundação Cultural de Timbó e conforme Decreto 
nº 2530, de 11/11/2011, alterado pelos Decretos n° 2710, de 
05/04/2012 e n° 2755, de 05/06/2012,

RESOLVE:
Art.1° CONTRATAR TEMPORARIAMENTE a servidora abaixo iden-
tificada:

FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ-FCT
Cargo: Auxiliar Operacional I
Referencia Salarial: SG-08

Nome Data de Nasc. CPF
Jornada 
Semanal

Período

Maria Apareci-
da Colasso

25/10/1978 021.217.449-59 44h
03/07/2012 a 
20/12/2012

Art.2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, con-
dicionada sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos do 
Parágrafo único do art. 3º, do Decreto nº 2128, de 28 de outubro 
de 2010.
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Órgãos Participantes: Secretaria de Obras e Serviços Urbanos.

Timbó, 30/01/2012
THOMAZ H.N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 104/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 104/2011
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timbó

Objeto:REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS (RECAR-
GA) P/13 E P/45, PARA ATENDER AS UNIDADES ADMINISTRATI-
VAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ, INCLUÍNDO SEUS 
FUNDOS E FUNDAÇÕES PARA O PERÍODO DE 01(UM) ANO.
Empresa fornecedora: COMPANHIA ULTRAGAZ S A
Valor Total Estimado: 35.900,00
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 12 meses
Órgãos Participantes: Prefeitura Municipal de Timbó

Timbó, 05/10/2011
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 105/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 105/2011
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timbó

Objeto:SERVIÇO DE AGÊNCIA DE TURISMO PARA AQUISIÇÃO 
DE PASSAGENS AÉREAS NACIONAIS E INTERNACIONAIS PARA 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMBÓ E FUNDAÇÃO MUNICIPAL 
DE ESPORTES.
Empresa fornecedora: PEHR MARES AGENCIA DE VIAGENS E TU-
RISMO LTDA
Valor Total Estimado: R$ 94.999,91 (Noventa e quatro mil, nove-
centos e noventa e nove reais e noventa e um centavos)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 12 meses
Órgãos Participantes: Secretaria de Articulação Política e Funda-
ção Municipal de Esportes de Timbó.

Timbó, 18/10/2011
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 112/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 112 2011
Órgão Gestor: Departamento de Compras e Licitações / Município 
de Timbó/SC

Objeto: Registro de preço para aquisição de materiais elétricos, 
hidráulicos, pintura, construção e ferragens para atender as uni-
dades administrativas da Prefeitura, incluindo seus fundo e funda-
ções, para o período de 01 (um) ano.
Empresas fornecedoras: System Com. Distrib. Ltda ME; Fábio An-
tônio dos Santos ME; Tintorauto Comércio de Tintas Ltda; Comér-
cio e Ind. Breithaupt S.A.
Valor Total Estimado: R$ 267.438,00 (Duzentos e sessenta e sete 
mil, quatrocentos e trinta e oito centavos).
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 26/10/2012

MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 20/04/2013

Timbó, 24/04/2012
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 44 2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 44/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó

OBJETO: Registro de preço para aquisição e entrega de grama 
sempre verde para a manutenção de diversos locais públicos do 
Município de Timbó.
EMPRESA FORNECEDORA: Pedra Forte Com. Pedras em Geral 
Ltda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 90.000,00 (noventa mil reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 20/04/2013

Timbó, 24/04/2012
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 5 2012 DEMUTRAN
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 05/2012
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó

OBJETO: Registro de preços para aquisição de materiais de sina-
lização de trânsito, materiais para confecção de placas e demais 
itens destinados ao DEMUTRAN.
EMPRESAS FORNECEDORAS: SINALBLU IND. COM. LTDA; MORE 
SINALIZAÇÃO E CONSTRUÇÃO LTDA; FABIO ANTONIO DOS SAN-
TOS ME E MADETINTAS LTDA ME.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 52.280,76 (cinquenta e dois mil, 
duzentos e oitenta reais e setenta e seis centavos).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 11/04/2013

Timbó, 11/04/2012
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 01/2012
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 01/2012
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timbó

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE DIVERSOS 
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO, MADEIRA, TUBOS DE DIVERSAS 
BITOLAS PARA ATENDER A SECRETARIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS
Empresas fornecedoras: Coml.Indl. Dante Zonta Ltda, Dragão Ind. 
E Com. Ltda, Concrerio Artef. De Cimento Ltda, Premocon Artefa-
tos de Concreto, Pedreira Vale do Selke, BSM Artefatos de Cimen-
to, Com. e Ind. Breithaupt, Erwin Schmidt & Filhos, Hamann Mat. 
Construção Ltda.
Valor Total Estimado: R$ 876.110,00 (Oitocentos setenta e seis mil 
e cento e dez reais)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 01 (UM) ANO
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Timbó, 17/01/2012
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Extrato Contrato 2012/106 Fct
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/106
CONTRATANTE: Fundação Cultural de Timbó.
CONTRATADO: Barbara Cristofolini.

OBJETO: Coordenação e regência do CORAL DA FUNDAÇÃO CUL-
TURAL DE TIMBÓ. O objeto integra o programa de atividades 
da FUNDAÇÃO. VALOR MENSAL: R$ 571,50 (quinhentos e se-
tenta e um reais e cinqüenta centavos). PRAZO: 01/06/2012 até 
20/12/2012. Data da Assinatura 01/06/2012.

JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

Extrato Contrato 2012/107 FMAS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/107
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social
CONTRATADA: Elisangela de Lima Bueno do Espírito Santo.

OBJETO: serviços/atividades na área da pedagogia, em conjunto 
com os profissionais técnicos do CRAS, com a finalidade atender 
toda a demanda/usuários do CRAS, especialmente as famílias que 
participam dos grupos/oficinas de fortalecimento de vínculo. O 
objeto integra o programa de atividades da Assistência Social e 
consiste no cumprimento de todas as questões necessárias ao ple-
no e integral cumprimento de suas finalidades. VALOR MENSAL: 
R$ 850,00 (oitocentos e cinqüenta reais). PRAZO: 01/06/12 até 
31/12/12. Data da Assinatura 01/06/2012

DEISE A. NICHOLLETTI MENDES
Coordenadora do Departamento de Assistência Social

Extrato Contrato 2012/108 FIA
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/108
CONTRATANTE: Município de Timbó / FIA.
CONTRATADO: 1. EM EVOLUÇÃO (Ippon Evolution Academia).

OBJETO: execução de aulas de judô para atendimento de crianças 
e adolescentes encaminhados pelo CREAS - Centro de Referência 
Especializado da Assistência Social. As referidas aulas integram 
o programa de atividades do CMDCA - Conselho Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente e consistem no cumprimen-
to de todas as situações/atividades/questões necessárias ao ple-
no e integral atendimento da criança e do adolescente. VALOR 
MENSAL: R$ 666,00 (seiscentos e sessenta e seis reais). PRAZO: 
01/06/2012 até 31/12/12. Data da assinatura: 01/06/12.

DANIEL AGOSTINI NETO
Secretária da Fazenda e Administração

Órgãos Participantes: Prefeitura Municipal de Timbó, Fundos e 
Fundações.

Timbó, 27 de outubrode 2011
LAERCIO D. SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 146/2011
2011/Pregão
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timbó

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, FRUTAS (LARANJA E MAÇÃ), E 
IOGURTE NECESSÁRIOS AO CUMPRIMENTO DO CARDÁPIO DA 
REDE MUNICIPAL DE ENSINO PARA O PERÍODO DE JANEIRO A 
AGOSTO DO ANO DE 2012.
Empresa fornecedora: Supermercado Busarello Ltda e Coml. Abe-
lam ltda
Valor Total Estimado: R$ 207.236,21 (Duzentos e sete mil, duzen-
tos e trinta e seis reais e vinte um centavos)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 08 meses
Órgãos Participantes: Secretaria de Educação

Timbó, 12/01/2012
LAERCIO SCHUSTER JUNIOR
Prefeito de Timbó

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 33/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO N.º 33/2011
Órgão Gestor: Prefeitura Municipal de Timbó

Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS 
ALIMENTÍCIOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DO CENTRO DE 
ATENÇÃO PSICOSSOCIAL (CAPS) PARA O ANO DE 2012.
Empresa fornecedora: SUPERMERCADO BUSARELLO LTDA
Valor Total Estimado: R$ 22.451,18 (vinte e dois mil quatrocentos 
e cinqüenta e um reais e dezoito centavos)
Modalidade: Pregão Presencial
Validade da Ata: 01 (UM) ANO
Órgãos Participantes: Secretaria de Saúde e Assistência Social.

Timbó, 18/01/2012
THOMAZ H. N. CAMPREGHER
Diretor de Administração

Republicação Extrato da Ata de Registro de Preço 
N.º 35/2011
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO
Pregão Presencial n.º 35/2011
ÓRGÃO GESTOR: Prefeitura Municipal de Timbó

OBJETO: Registro de preço para aquisição de oxigênio hospita-
lar e gás industrial, para atender a Secretaria de Saúde (Cemur, 
pacientes em tratamento de oxigenoterapia, unidades de saúde, 
CAPS e Policlínica)
EMPRESA FORNECEDORA: White Martins Gases Industriais Ltda.
VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 55.820,00 (cinqüenta e cinco mil 
oitocentos e vinte reais).
MODALIDADE: Pregão Presencial
VALIDADE DA ATA: 17/01/2013
ÓRGÃOS PARTICIPANTES: Secretaria de Saúde e Assistência So-
cial
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Extrato Terceiro Termo Aditivo Contrato 2011/145 
FMAS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE TERMO ADITIVO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2011/ 145
LOCATÁRIO: Secretaria de Saúde e Assistência Social
LOCADORA: Cecília Valler.

OBJETO: prorrogação do prazo contratual da Locação do imóvel 
que tem por finalidade o atendimento de usuário em situação de 
vulnerabilidade social. VALOR TOTAL: R$ 1.140,00 (um mil cento 
e quarenta reais). PRAZO: prorrogado até 13/08/12.

DEISE ADRIANA NICHOLLETTI MENDES
Coordenadora do Departamento de Assistência Social

Vargeão

Prefeitura

Aviso de Inabilitação
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICÍPIO DE VARGEÃO
AVISO DE INABILITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação informa a todos quanto se in-
teressarem que, em virtude da reunião ocorrida no dia 03/07/2012, 
às 10h30min cuja finalidade é Seleção de empresa de engenharia 
para construção de uma Quadra Coberta, com cobertura de telhas 
metálicas e piso em concreto polido, com área de 540m²; com 
fornecimento de materiais e mão de obra especializada, a ser exe-
cutada na Escola Irineu Bornhausen, localizada na Comunidade de 
Linha Urumbeva, na cidade de Vargeão, SC, Tomada de Preços nº 
0006/2012, a Comissão verificou que a documentação protocolada 
pela empresa CONSTRUTORA SACHET LTDA - EPP, não está de 
acordo com o exigido no sub-item 3.2.2.2- do referido edital e não 
apresentou a documentação exigida no sub-item 3.2.10, estando, 
portanto, inabilitada. A comissão informa que o referido processo 
encontra-se com vistas franqueadas a todos os interessados de 
acordo com o que prevê o §5º do artigo 109 da Lei 8.666/93. A 
empresa inabilitada poderá entrar com recurso, se assim for de 
seu interesse dentro de 05 (cinco) dias após a notificação da mes-
ma e a publicação deste instrumento conforme prevê o artigo 109, 
inciso I, letra “a” da Lei 8.666/93.

Gabinete do Prefeito Municipal de Vargeão, Estado de Santa Cata-
rina, em 03 de julho de 2012.
AMARILDO PAGLIA
Prefeito Municipal

Extrato Contrato 2012/109 FMAS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/109
CONTRATANTE: Fundo Municipal de Assistência Social
CONTRATADA: Superação Treinamentos Ltda.

OBJETO: execução, pela CONTRATADA, de treinamento no ramo 
estético (massoterapia, cabeleireiro, manicure/pedicure, depilação 
e maquiagem) para alunos encaminhados pelo CREAS - Centro de 
Referência Especializado da Assistência Social. VALOR MENSAL: 
R$ 600,00 (seiscentos reais). PRAZO: 01/06/12 até 31/12/12. 

Data da Assinatura 01/06/2012
DEISE A. NICHOLLETTI MENDES
Coordenadora do Departamento de Assistência Social

Extrato Contrato 2012/112 Fct
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
FUNDAÇÃO CULTURAL DE TIMBÓ
EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 2012/112
AUTORIZANTE: Fundação Cultural de Timbó.
AUTORIZADO: Fabiana Mara Mohr Stein ME.

OBJETO: O presente contrato tem por objeto a autorização de 
uso, pelo AUTORIZANTE ao AUTORIZADO, de 1 (um) espaço (com 
aproximadamente 24m²) localizado na praça de alimentação do 
evento FEIRA DE RUA DO LIVRO DE TIMBÓ 2012 (realizado junto 
ao Parque Central), para que este último ali execute o forneci-
mento/comercialização dos seguintes produtos/alimentos: bebi-
das (não alcoólicas), salgados, lanches, café, doces (bolos, tortas 
etc.), refeições (inclusive sopas - em especial durante a atração 
Sopa de Letrinhas) e guloseimas. O local objeto desta Autoriza-
ção de Uso será denominado “Café Literário”. VALOR TOTAL: R$ 
600,00 (seiscentos reais) que o AUTORIZADO deverá repassar ao 
AUTORIZANTE. PRAZO: 13/06/2012 e término em 17/06/2012. 

Data da Assinatura 05/06/2012.
JORGE REVELINO FERREIRA
Diretor Presidente da Fundação Cultural de Timbó

Extrato Terceiro Termo Aditivo Contrato 2011/131 
FMAS
MUNICÍPIO DE TIMBÓ
SECRETARIA DA SAÚDE E ASSISTÊNCIA SOCIAL
EXTRATO DE CONTRATO
TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 
Nº. 2011/ 131
LOCATÁRIO: Secretaria de Saúde e Assistência Social
LOCADORA: Anna Raquel Orsi

OBJETO: prorrogação do prazo contratual da Locação de imóvel 
que tem por finalidade o atendimento de usuário em situação de 
vulnerabilidade social. VALOR TOTAL: R$ 2.280,00 (dois mil du-
zentos e oitenta reais). PRAZO: prorrogado até 13/10/2012.

DEISE A. NICHOLLETTI MENDES
Coordenadora do Departamento de Assistência Social
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Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, ao servidor FORTUNATO 
MACIEL DE OLIVEIRA, declara a vacância do cargo público, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 030/2012, bem 
como o Ofício nº 150/12 do INPREVID;

DECRETA
Art. 1º Fica aposentado por invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, o servidor FORTUNATO 
MACIEL DE OLIVEIRA inscrito no CPF nº 387.126.609-49, com RG 
1.339.858 e no PIS/PASEP nº 102.74119.65-7, detentor da matrí-
cula funcional nº 2738, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Trabalhador Braçal, do Quadro de Pessoal da Administração 
Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter proporcional, que corresponderá a 90,58% 
(noventa vírgula cinquenta e oito por cento) de sua remunera-
ção-de-contribuição, observada a metodologia de cálculo prevista 
no art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserida pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012, perfazendo a importância de 
R$ 1.092,85 (um mil e noventa e dois reais e oitenta e cinco cen-
tavos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 10.061/12.

Videira, 29 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.072/12
DECRETO Nº 10.072/12, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2012, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, a servidora MARINEZ DE 
ALMEIDA, declara a vacância do cargo público, e dá outras pro-
vidências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 032/2012, bem 
como o Ofício nº 150/12 do INPREVID;

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por invalidez, em caráter proporcional, 

Videira

Prefeitura

Decreto Nº 10.070/12
DECRETO Nº 10.070/12, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, a servidora ROSELY DOS 
SANTOS, declara a vacância do cargo público, e dá outras provi-
dências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 035/2012, bem 
como o Ofício nº 150/12 do INPREVID;

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, a servidora ROSELY DOS 
SANTOS inscrita no CPF nº 423.856.879-68, com RG 1.689.096 e 
no PIS/PASEP nº 108.14202.08-7, detentora da matrícula funcio-
nal nº 5118, ocupante do cargo de provimento efetivo de Auxiliar 
de Enfermagem, do Quadro de Pessoal da Administração Munici-
pal, lotado na Secretaria Municipal de Saúde.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter proporcional, que corresponderá a 54,46% 
(cinquenta e quatro virgula quarenta e seis por cento) de sua 
remuneração-de-contribuição, observada a metodologia de cálcu-
lo prevista no art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, 
inserida pela Emenda Constitucional nº 70/2012, perfazendo a im-
portância de R$ 940,16 (novecentos e quarenta reais e dezesseis 
centavos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 10.060/12.

Videira, 29 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.071/12
DECRETO Nº 10.071/12, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2012, inserido pela 
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(oitenta virgula oitenta e oito por cento) de sua remuneração-de-
contribuição, observada a metodologia de cálculo prevista no art. 
6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserida pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, perfazendo a importância de R$ 
1.018,86 (um mil e dezoito reais e oitenta e seis centavos), que 
serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 10.063/12.

Videira, 29 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.074/12
DECRETO Nº 10.074/12, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do art. 
6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2012, inserido pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei Com-
plementar Municipal nº 023/2002, ao servidor JUSTINO ALONSO, 
declara a vacância do cargo público, e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 031/2012, bem 
como o Ofício nº 150/12 do INPREVID;

DECRETA
Art. 1º Fica aposentado por invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, o servidor JUSTINO ALON-
SO inscrito no CPF nº 452.631.329-72, com RG 1.914.542 e no 
PIS/PASEP nº 170.43131.27-6, detentor da matrícula funcional nº 
2441, ocupante do cargo de provimento efetivo de Trabalhador 
Braçal, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotado 
na Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposenta-
doria em caráter proporcional, que corresponderá a 61,14% (ses-
senta e um vírgula catorze por cento) de sua remuneração-de-
contribuição, observada a metodologia de cálculo prevista no art. 
6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserida pela Emenda 
Constitucional nº 70/2012, perfazendo a importância de R$ 737,65 
(setecentos e trinta e sete reais e sessenta e cinco centavos), que 
serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 

nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, a servidora MARINEZ DE 
ALMEIDA inscrita no CPF nº 837.764.009-00, com RG 1.914.411 e 
no PIS/PASEP nº 170.58280.03-5, detentora da matrícula funcio-
nal nº 5479, ocupante do cargo de provimento efetivo de Zelado-
ra, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, lotado na 
Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposenta-
doria em caráter proporcional, que corresponderá a 51,06% (cin-
quenta e um virgula zero seis por cento) de sua remuneração-de-
contribuição, observada a metodologia de cálculo prevista no art. 
6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserida pela Emen-
da Constitucional nº 70/2012, perfazendo a importância de R$ 
622,00 (seiscentos e vinte e dois reais), que serão mensalmente 
pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 10.062/12.

Videira, 29 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.073/12
DECRETO Nº 10.073/12, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2012, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, a servidora MILDRE TERE-
ZINHA LENHANI VANZ, declara a vacância do cargo público, e dá 
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 033/2012, bem 
como o Ofício nº 150/12 do INPREVID;

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, a servidora MILDRE TERE-
ZINHA LENHANI VANZ, inscrita no CPF nº 776.560.919-04, com 
RG 2.665.342 e no PIS/PASEP nº 170.25252.63-6, detentora da 
matrícula funcional nº 1870, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Atendente de Creche, do Quadro de Pessoal da Admi-
nistração Municipal, lotado na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter proporcional, que corresponderá a 80,88% 
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Portaria Nº 1316/12
PORTARIA nº 1.316/12
Exonera Servidor Municipal

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso de suas atribuições 
legais,

RESOLVE
Exonerar, DEJANIRA ANTUNES CRUZ, do cargo comissionado de 
Coordenador de Projetos, símbolo DAS-8, nomeada pela Portaria 
nº 0582/11.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, condicio-
nada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos da Lei 
nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, produzindo seus efeitos a 
partir de 03 de julho de 2012.

Videira, 02 de julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicada a presente Portaria nesta Secretaria de Administração 
aos 02 dias do mês de julho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL´AGNOL
Secretário de Administração

Inexigibilidade de Licitação Nº 11/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2012 - PMV
O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 11/2012 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 03/07/2012
CONTRATADA: UBIRAJARA PEREIRA DE SOUZA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA MINISTRAR 
AULAS INDIVIDUAIS DE PRÁTICA DE INSTRUMENTO E TEORIA 
MUSICAL, AS QUAIS SERÃO MINISTRADAS NA CIDADE DE CURI-
TIBA/PR, AULAS EM GRUPO PARA ORIENTAÇÃO DAS DIFEREN-
TES PRÁTICAS DE ORQUESTRAS, MINISTRADAS EM VIDEIRA/SC.
VALOR DA DESPESA: R$ 12.816,00 (doze mil oitocentos e dezes-
seis reais).
FUNDAMENTO: Art. 25, II c/c III da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 03 de Julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Inexigibilidade N. 10/2012 - PMV
ESTADO DE SANTA CATARINA
MUNICIPIO DE VIDEIRA
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2012 - PMV
O Município de Videira comunica a homologação dos seguintes 
atos:
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 10/2012 - PMV
HOMOLOGAÇÃO: 03/07/2012
CONTRATADA: DEPEMEC INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PEÇAS,
EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS LTDA ME.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE 
PEÇAS E MÃO DE OBRA PARA CONSERTO DA BOMBA DE INCÊN-
DIO MARCA DARLEY, MODELO LSM, SÉRIE 34690 CAPACIDADE 
DE 1000 GALÕES POR MINUTO, DO CORPO DE BOMBEIROS.
VALOR DA DESPESA: R$ 20.300,00 (vinte mil e trezentos reais).

da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 10.064/12.

Videira, 29 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração

Decreto Nº 10.075/12
DECRETO Nº 10.075/12, DE 29 DE JUNHO DE 2012.
Concede Aposentadoria por Invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2012, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, a servidora ODILA MARIA 
ZAGO, declara a vacância do cargo público, e dá outras providên-
cias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE VIDEIRA, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica e, à vista do que 
consta do Processo Administrativo INPREVID nº 034/2012, bem 
como o Ofício nº 150/12 do INPREVID;

DECRETA
Art. 1º Fica aposentada por invalidez, em caráter proporcional, 
nos termos do art. 40, § 1º, inciso I da Constituição Federal, do 
art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserido pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012 e do art. 27, inciso III, da Lei 
Complementar Municipal nº 023/2002, a servidora ODILA MARIA 
ZAGO, inscrita no CPF nº 629.879.509-00, com RG 1.912.462-7 e 
no PIS/PASEP nº 170.25251.78-8, detentora da matrícula funcio-
nal nº 5077, ocupante do cargo de provimento efetivo de Atenden-
te de Creche, do Quadro de Pessoal da Administração Municipal, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º Fica autorizado o pagamento dos proventos de aposen-
tadoria em caráter proporcional, que corresponderá a 67,81% 
(sessenta e sete virgula oitenta e um por cento) de sua remunera-
ção-de-contribuição, observada a metodologia de cálculo prevista 
no art. 6º-A da Emenda Constitucional nº 41/2003, inserida pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012, perfazendo a importância de 
R$ 771,17 (setecentos e setenta e um reais e dezessete centa-
vos), que serão mensalmente pagos pelo INPREVID.

Art. 3º Fica declarada a vacância do cargo acima especificado, 
na forma prevista no inciso III do art. 32 da Lei Complementar 
Municipal nº 007/97 - Estatuto dos Servidores Públicos Municipais.

Art. 4º Este Decreto entra em vigor na data de sua assinatura, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 2.070/08 e do Decreto nº 9.098/09, estabelecendo seus 
efeitos a partir de 1º de julho de 2012, revogadas as disposições 
em contrário, em especial o Decreto nº 10.065/12.

Videira, 29 de junho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Publicado o presente Decreto nesta Secretaria de Administração 
aos 29 dias do mês de junho de 2012.

VALMOR LUIZ DALL’AGNOL
Secretário de Administração
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Extrato do Contrato N. 0445/2012
Extrato do Contrato n. 0445/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ANTONIO LOPES
CPF: 757.999.879-34

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO AO SERVIDOR LUIZ SIL-
VA
VIGÊNCIA: de 10 de abril de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: TRABALHADOR BRAÇAL
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 660,11 (seiscentos e sessenta reais e onze 
centavos)

Extrato do Termo de Rescisão N. 0037/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0037/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0077/11
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FABIANA MARTINS VENTURA
CPF: 060.577.239-88

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 09 de março de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0057/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0057/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0078/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVANA APARECIDA FALCHETTI ANTUNES RIBEI-
RO
CPF: 036.910.239-83

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 18 de abril de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0061/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0061/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0115/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: ADELAIDE ROSSI ZANON
CPF: 074.024.099-45

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 11 de maio de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0062/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0062/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0376/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: RICELE MARIA DUARTE SARTOREL
CPF: 059.644.399-42

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 31 de maio de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0064/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0064/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0447/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SUZANA DOARTE NADAL
CPF: 845.372.729-53

FUNDAMENTO: Art. 25, I da Lei 8.666/93.

Videira - SC, 03 de Julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Tomada de Preço N. 29/2012 - PMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 29/2012

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
se encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA (S) PARA PAVIMENTAÇÃO COM PEDRAS IRREGULARES 
NAS RUAS URUSSANGA E ESTANESLAU CROLL BAIRRO CARBONI, 
RUA DE ACESSO AO LOTEAMENTO ZEIS BAIRRO CIDADE ALTA 
E PARTE DA ESTRADA MUNICIPAL 448 LINHA MONTE BÉRICO, 
INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PROJETO 
BÁSICO. Informações na Avenida Manoel Roque, nº 188, fones 
(49) 3566-9012/3566-9034, no horário das 08:00 às 11:45 e das 
13:30 às 17:45. As propostas e documentos serão recebidos até 
às 14:00h do dia 23 de Julho de 2012. O Edital e seus anexos po-
derão ser obtidos ao custo de R$ 30,00 (trinta reais) no endereço 
supra mencionado.

Videira, 02 de Julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Tomada de Preços Nº 30/2012 - PMV
PREFEITURA MUNICIPAL DE VIDEIRA
EDITAL DE TOMADA DE PREÇOS Nº 30/2012

O Prefeito Municipal de Videira comunica aos interessados que 
se encontra aberta Tomada de Preços para CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA CONSTRUÇÃO DE ESCADARIA EM ALVENARIA NO 
LOTEAMENTO PEDREIRINHA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE 
OBRA, INCLUINDO MATERIAL E MÃO DE OBRA, CONFORME PRO-
JETO BÁSICO. Informações na Avenida Manoel Roque, nº 188, 
fones (49) 3566-9012/3566-9034, no horário das 08:00 às 11:45 
e das 13:30 às 17:45. As propostas e documentos serão recebidos 
até às 14:00h do dia 24 de Julho de 2012. O Edital e seus anexos 
poderão ser obtidos ao custo de R$ 30,00 (trinta reais) no ende-
reço supra mencionado.

Videira, 02 de Julho de 2012.
WILMAR CARELLI
Prefeito Municipal

Extrato do Contrato N. 0078/2012
Extrato do Contrato n. 0078/2012
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: SILVANA APARECIDA FALCHETTI ANTUNES
CPF: 036.910.239-83

OBJETO: ADMISSÃO EM SUBSTITUIÇÃO A SERVIDORA DAYSE VI-
VIANE FERREIRA DE DEUS TRENTO
VIGÊNCIA: de 01 de fevereiro de 2012 a 31 de outubro de 2012
FUNÇÃO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS
LOCAL: SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA
CARGA HORÁRIA: 40 HORAS SEMANAIS
SALÁRIO BASE: R$ 647,17 (seiscentos e quarenta e sete reais e 
dezessete centavos)
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Extrato do Termo de Rescisão N. 0072/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0072/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0319/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ANDERSON ANGELO CORREA
CPF: 004.816.659-60

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 14 de junho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0074/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0074/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0474/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: CLARICE RAMOS DA CUNHA
CPF: 047.447.619-76

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de junho de 2012.

Vitor Meireles

Prefeitura

Decreto Nº 032/2012
DECRETO 032/2012
Suplementa Dotações Orçamentárias por provável excesso de ar-
recadação e Estabelece Outras Providências.

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições e fundamentos legais 
estabelecidos pela Lei Municipal nº 0806, de 02/12/2011.

DECRETA:
Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplemen-
tar as seguintes dotações orçamentárias, pelo provável excesso de 
arrecadação em cada fonte de recurso:

0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2022 - Manutenção do Ensino Fundamental  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.2258 - Transf. Estado Salário Educação R$ 22.000,00

0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2022 - Manutenção do Ensino Fundamental  
44000000.00 - Investimentos
44900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.2258 - Transf. Estado Salário Educação R$ 4.106,96

0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2022 - Manutenção do Ensino Fundamental  
31000000.00 - Pessoal e Encargos Sociais
31900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.2218 - Transf. Estado Fundeb Magistério R$ 220.527,30

0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2022 - Manutenção do Ensino Fundamental  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.2219 - Transf. Estado Fundeb Outras Ações Ensino  R$ 
25.000,00

0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 18 de maio de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0065/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0065/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0378/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: FRANCIELI FERNANDA DOS SANTOS
CPF: 065.636.589-70

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de junho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0066/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0066/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0445/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: ANTONIO LOPES
CPF: 757.999.879-34

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de junho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0067/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0067/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0366/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: IVONETE GOULART DA SILVA
CPF: 005.476.659-11

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 01 de junho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0068/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0068/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0327/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: TIAGO GOMES DE GOIS
CPF: 046.920.899-62

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 11 de junho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0069/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0069/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0029/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADO: VILMAIR OLIVO DEON
CPF: 031.998.729-99

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 14 de junho de 2012.

Extrato do Termo de Rescisão N. 0071/2012
Extrato do Termo de Rescisão n. 0071/2012
Contrato Administrativo por Tempo Determinado n. 0025/12
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE VIDEIRA
CONTRATADA: MIRIAM BASEGGIO
CPF: 037.477.019-06

OBJETO: Rescisão a pedido da contratada
VIGÊNCIA: A partir 15 de junho de 2012.
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Consórcios

CinCO

Aviso do Pregão Eletrônico N. 0006/2012 - Mat. 
Ambulatoriais
CONSÓRCIO INTEGRADO DO CONTESTADO - CINCO
AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2012
REGISTRO DE PREÇOS Nº 0007/2012

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS para eventual aquisição em contra-
tações futuras de materiais de consumo, instrumentais, aparelhos 
e utensílios diversos utilizados na área ambulatorial ou hospitalar, 
pelos Órgãos Participantes do Consórcio Integrado do Contestado 
- CINCO: Municípios de Arroio Trinta, Caçador, Fraiburgo, Iomerê, 
Lebon Régis, Macieira, Matos Costa, Pinheiro Preto, Rio das Antas, 
Salto Veloso, Tangará, Videira, Hospital e Maternidade Municipal 
Santo Antonio de Lebon Régis e Hospital Municipal Frei Rogério 
de Tangará, durante o período de 01 de agosto a 31 de dezembro 
de 2012. JULGAMENTO: Menor Preço POR ITEM. RECEBIMENTO 
DAS PROPOSTAS: das 08:00 do dia 04/07/2012 até às 09:00 horas 
do dia 19/07/2012. ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS: 
das 09:01 às 12:00 horas do dia 19/07/2012. INÍCIO DA SES-
SÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: às 13:30 horas do dia 19/07/2012. 
REFERÊNCIA DE TEMPO: horário de Brasília (DF). LOCAL: www.
bll.org.br, Acesso Identificado. Informações e/ou cópia na íntegra 
deste Edital: Rua Nereu Ramos, n° 761, . 1º Andar, Sala 1, Centro. 
Fone (49) 3246 1206. Site: www.cinco.sc.gov.br.

Fraiburgo(SC), 03 de julho de 2012.
ELÓI RÖNNAU
Diretor Executivo do CINCO.

12.361.010.2022 - Manutenção do Ensino Fundamental  
44000000.00 - Investimentos
44900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.2219 - Transf. Estado Fundeb Outras Ações Ensino R$ 
15.000,00

0601 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
12.361.010.2023- Manutenção do Transporte Escolar  
33000000.00 - Outras Despesas Correntes
33900000.00 - Aplicações Diretas 
0.1.2219 - Transf. Estado Fundeb Outras Ações Ensino R$ 
30.000,00

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
condicionada a sua validade à publicação no DOM/SC, nos termos 
da Lei nº 0659/09 e do Decreto nº 055/11, revogando-se as dis-
posições em contrário.

Prefeitura Municipal de Vitor Meireles (SC), 03 de Julho de 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal

REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.

Portaria Nº 148/2012
P O R T A R I A Nº 148/2012

IVANOR BOING, Prefeito Municipal de Vitor Meireles, Estado de 
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais, resolve
NOMEAR:

de acordo com a Lei Complementar Municipal nº 049/2009, de 
23 de dezembro de 2009 e nº 007/2003, de 13 de maio de 2003, 
tendo em vista o resultado do Concurso Público Municipal, Edital 
nº 001/2011, do dia 10 de novembro de 2011,

Nome: MAURICIO SBROGLIO RAMOS
Cargo: FARMACÊUTICO

Do Quadro de Pessoal de Provimento Efetivo, da Prefeitura Mu-
nicipal de Vitor Meireles/SC, com carga horária de 40 (quarenta) 
horas semanais, para exercer suas funções na Secretaria de Saú-
de, podendo ser lotado em qualquer das secretarias municipais.

Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura, com efei-
tos a partir de 03 de julho de 2012, condicionada a sua validade à 
publicação no DOM/SC, nos termos da Lei nº 0659/09 e do Decre-
to nº 055/11, revogando-se as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE VITOR MEIRELES (SC), 03 DE JULHO 
DE 2012.
IVANOR BOING
Prefeito Municipal
REGISTRADO E PUBLICADO NA DATA
VITOR MEIRELES/SC, ___/ ___/ ______.

PUBLICADO DE ACORDO COM O DECRETO Nº 055/11.
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